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ACl'OS DO PODER LEGISLATIVO 

1903 

~. Viili -- JU~T!Ç.\. E Nl:;1WCIOS lNTJmiOIW~ --- lJu
ct'el·l de:! de }weit•o <le l\!11:3- 'l'L"an~l'et•e pa.r<~ 
:1 ;v[JJlinist.J·<J~:ao 1etlural o-! ~:n·vi~·o:>Ll:t hygicJh: 
defuJiêÍVa ,[:t i'apit:d dct Uuiüv, o <hi outra~ pro-
Vi<lüilci:ts ................•...•................• 

N. VB7- .IUSI'W.\ I<; NEUlWLOS 1:'--<TE!UORES- De
creto 1le ~ Jo .i:IIHlÍt'" 1l1~ 1\JII::- Cr<;'t o logat• d<J 
<:.Hroul got'<•.l ü:t Ri'lllliJiir:a, o L·Ú. uul,;·a:; ]'I'<~Vi-

l'ngs. 

dcneí:~~........................................ •I 

N. !!71) 

N. \!71 

-- JU~<!'I1 '.\ E Ni~liUl;lOS lN'I'l·:l\lUIW~; -- Uu-
<:ro~-J tle · :2 de j:w:·it'<l do HI03 -- i{IJJt'g:wiza o 
In~titnto Na.d:Jn:tl <le ~I1r~ie:t. ...............•.. 

-- .JUSTIIJ.\. E NEOOCIOS lNEER!OlU:S - lJt•-
creto de~ de januit·o do 190::-- AutoriM o Pudor 
ExocuLin> a :~IJrir ao Ministedo da .Jusl.iç-a o 
Ne~<JCÍC<l Jntet·ioro-: o cJ·odil;v do .::J:UiiO.~, ntpplo-
Jtlt'IJt ·d.· ;i, \"t~rU:t <-< !·>, Olll.tl 1:.1:-; » d1J tt'·L ·.-:~~ ... ;l lui 
11. 1\:ll, do ::odt: d•:z,•,ttbl'o ,!o 1\Jll, .....•...•.. 

- JU:::lTJI:.\ E Nl~llOl'IIJ; I:--.rTElUURE:::l -- lH•
aelo üo ~do .bHOÍI'O de HJ::;: - ,\u!oriza o Pode!' 
I·::-;c:cul.ivu :1. abrir ao l\linist1•rlo da .JusLiç:t o 
~~.:~; ,·ios ln!,r:t·ivres o lll'Criit.o 'xtt·~wnlitHI'io de 
:::'ti: 77-1~;, v .. ,·:t obJ'<•S nas Fêt<:!rld:ul('~ d<.: Med:dtJ<t 
do Hi" de -Lin::it·o e llalli:t, aJ:qJta~:iw u in.--;:;dla
,,.,tn 1h :\hLi>I'IIÍtl:tde o E~cula [>l'oli.i·-il.nal tio J·;n-
fl•t'llWil'v~. e o;Jit\L~ dcsvezaJ .................. . 
- .I lJ'-iTlí ,\ E NEGOC!IIS I~TLR!I lHES -- Dc
ct·et:u liP.! <lt> _j<l.IJ('Ít'•' drJ 1110::- ,\ul.uri:-:a u l'odcP 
J.;\l'r:tnivu a. :~ii!'ÍI' ao ~lini~ter·h dii .llloLiç:• n 
l"pg-neL):.i l!IL•3l'iOI'(IS us ei'<•diloS dt~ ll)~l:(i0:;~<5k. 
:-a.tpp!t·:~~( 111; ;,t• n. Vt'J'h:L tl. :.7 rL) :nl . .to, d·\. Joi 
11 .. '<:1, .!u ::·) di· di',I'J!l;,l'·l 1!1' I': ill (· .. ~J:::· ;).-.·, 
t.•x:_i i·:V·l'•l in.tt·i•J .•. , •...... ,, •.•••• ,., ••. • , • , , .• 
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N, \17:~ 

N, ~~~I 

\' . ~I I I) 

N. ~~n 

-- .I lJ .i l'l<: \. [<; Nl·>WC1U:-i 1:.1 l'E1UUiti~S - De
cn,to rlo ~ •lo janeiro de 1!1113 - Autoriza o Podm· 
Executivo a alwir ao !\Iini,teri:> lla Justiç't e 
Negocios Intol'iorc:> crcdito1 extraordina.rios para 
pagamento de ajuuas de custo aos deputados 
Anizio Auto de Abreu, Raymundo ArChur· de 
Vascunce!los, Frederico Augu~t.o Borges, c senador 
Joií o Cüi•Jqiro ..........•.••.....•..•.......... 

- .IUST!I' ·\. E NEGOC:lüS I:.!TERlORES - Lo i 
de 2 de ,j:~1wi t'C' do 1 \)I fl- Cr·r'a o o!Iicio priva
t;ivu 1\ Yit:>licio <lo l'l'l;(istl'o facultativo de titulos, 
do<\liiHCiJLos o outros pJ.pci8. p;u·,,, authenticidaLle, 
con,·•Jrv.lçil:o o perpotuitlitdtl r1<>s me'-nnos, como 
p:1,1'a o~ dl'rJitos dil art. ::Jn d;t lei n. 7\J, de ~3 de 
'''~o.>to d.,J lt'D2, n dt\ unl.t·.:,s ilrovidnnci:~s ....... . 

--·· F.\.l.l·;~u.\ Ddct·nt•l ,J..J ;; ,J,, ,j:wcü·o ,[e 1:1r1; 
--- \nt•JI'iz:t o l'orkt· l~xoeutivo tt abriL• :~o :'<li· 
i•i:il·I'I'ÍU d:t. J'a/.\'lld:t. 1> l'.l'U [j i;cl 1lll (ill:()ll():), l:lllpp\0· 
Jitont:tr ,;, v·)'!'" :,;o• riu a.l'l;. :n da ki n. tnl, dB 
')i) rJe dc·t.C!ll;I['C) o.ll' \\)0[. .. , .... , ..... , .. ,., .. ,, 

-- l:-.l!JU:'1'RL\, \l\C.\0 E OBLUS PUBLICAS-
lJeel'oto de :; tl•~ j;{uuiro üe llJú3 -Autoriza o 
Poder l~xcentivo a ab:-ir o crmiito de 215:42::>$05\J, 
pat'a pa~amnnto th gar•:tntüt de juros á Estradét 
do Ft~rro <'entra.! do ~Iar~ahi·, nos oxercicios de 
I'J()ol, 1!101 c; 1911'2 ............................ .. 

-- INfJUSTIU·\, Vi.\.1'\1) E 01\l\..\.:-i P{!llLlt~.\.S
P1:lil'do dn ;; . " .j::.iwit·o 1le 1 ~.lrr: · .\11 toriza ;t 
al•ur·l.riJ'<t do erc.lir.o vxtl'aor.lin;•J'io de -l::?t<ô:l;:::n•l 
11 'l'it erlllll'l'itn· rd,n d:t. ~CJJI;onç<t <JIW condcninou 
;1, Fazoml:t N:•.eiln!:<1 :t p:t,gar <t Gompanhia União 
l>arcn~o u :tlngw·l d:t ca~a ocenpatla Fllo Cor
reio no c.·aJ•:i., nmlla d 1 eunt1·acr.o c cnstas do 
p !'OI ll'SSO ••. , ••• , •.•••• , •••..•.• · .••• • • • ••• • •• • 

- !{1\L.\' 'rJt-;·; I•:.'\.'1'1>:1\.lORI~S - l!c:c!'>)i,•J 1Ít: :; de 
janeiro d~,-l!Jtl:~ -- ,\uLuri:q <l Uu\'OIWJ :t td•!'Íi' o 

'crcd, i.o t•c:pc;eia! •L.· Jrl•l:tiilll,_.; I!Ul'u, p.tl'''· o••,·,,ncr·, 
ou ;1Jlil•J Ur~ IVOJ, ü;; <h_'Slh.~zas cout a 01if?8Üu E~.;
l'"d:d CIIC:tl' ,·t~g;tLl:.l Ül) tt',l1.it >' d.t q \1'. ":il<tU llu [j · 
Illitc;:; c<>J!l ;~ (;n_\-.tn ;, Inglez:L ................ . 

- 1:'-IDCST!U \, V[:\1).\.1) E IJBJU:) PUHLlCAS -
neet'<·t.o rle 6 dfl janciPo do 1\103 - ,\utoriz:t o 
n,,yr;·no a fazor :t :\!;t.no3! Bonto rla. Cruz c .lui.'ío 
'\:tpti.;t.a d.n O li v·jn eonc'l~ ''l'J para a J'uwla<;~o. 
"~'l u g-uzu t1!) s:.:rviço dn t.ra.nsporto a vapot• üu 
11 tna :l. ontut Htc'1~.rgcn1 do rio Paean;í,, e d:tndo 
<JIIi.J'it': ]ll'OVitl<-lii'Íi>.~! •. ,,.,, ••• ,, •••• , ,, ••••••• , 

l'ag.-:. 
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N. u;n INPUSTIU.\. VIAQ.\0 E OBRAS PUBLICAS -
!Jecretu dn ri rh janeiro do !D03- Faculta aos 
prufi~:-::ioru•t•. r h n.:;ei<!U]',nra o i ndustriail rnraes 
a. OL',~'tl,niz:tr;• 10 :o .'-'yndic:tl<>S p:tra t]P,fl~~:t, do Rrms 
ÍIILP,J'(' .. <Sl'~ ••.•••••••••••••• ,................... li 

N. \1811 - INDUSTRIA, \'IA<J.\.0 E OBRAS PUBLICAS
IJOf't'Cto dn 7 do .)anoit·o de !903- AntoriZ'\ o 
1 r o\ e r no a co:JCcrlnr um anno do liéOII(a ao 
!Jt·. Ln1r, Cruls, •lit•ectoe rto Ohsnl'v;ttorio do Rin 
rir~ J:utniJ'tl n Ient1l f'af.hwli·;ttico da Jr>;eol:t. Milikt.t• 
do Ht·azil, p:tra tral.~t· de snn. R:wde llillln ll11• 
eonvim·...................... .. . . . . . . . . . . . . . . l!l 

N. !1.'-:) - r:[lf·~ltlt.\ lir•et'dll rlr• 7 dr• j:lflPÍI'" dn 1~1();~-
1\Tand:t euni>ll' riL' :~ do non'tllbt•o tJ,• IS!I1 a anti
~~n irhdf' r1n p0 .i.o r los illfi<:h<lR rlo ll:XPJ'ci l.o a qnn 
,;PT'ol<·,p(•Jn o:~ al'l.-~. 1<) e ·.).·)da lt~i li. :;:JIJ, ~~"~ ~~ 1ln 
dP~í·Hlln·o dP I ~~c), ('di:J eX('f'íJt·.to 1ln.' q "'~ th~~q·:uH 
:;i.l" !'llllillli>·::inn:Ldo~ pt!l' :~(•.!.;,~ do! llt',l\'111';1, :1n~ 
qt~<te>: c:r: t:<ll!tar;i, ;~ :wtigni,l:ldo rl:t ,Ial.a. da ~tllll-
missií.'l, .............•.•. ,, . . . . . . . . . . . • . . . . ••• • l!t 

N. m~·' "-- (llJJ·:Itlt \- lir,~reto do't d<'janoiro d(\ 1!111:~ , 
Alli.OJ'iza. o Or>V(\1'11" a pi'Olllt>\ nr, desiln j:i, :'t t;JJ'o
divid;t.Jn rh pu~'·'' o:< alfr•,·,:s IJ:I':uln:J.rlos pPI:t !.•i 
n. :!:til, d(' !I dn rl~~znlllhr·u dn tsq;), n denf~u·:1 qtu~, 
~"lllllil:lnt(t 11(•11\'llr ·!lO·, ~~·ntntiPs P :dn•rt'·=~ C'\.-'t 1

·• 

ri<'lltt»: .lu:: IJII:I.dl·u·:, l!Wtatk d:t·: 1:11~",.' f[lln :'f' 
d•'l'l'ltl "" primri1 o po:-d.ti ,;.~r·.l:> ['I'I~Pnehirb.s na 
:t.t'lrl:l. do :trtilhn.T'i:>, P·•t' :tlli•I.'•J.UdllillllO~ <'na:: iln 
c:~\allill'h n illf':I.JJ!a.J•i:t. pnt• r•,t(':J o por pt•a.;as dt: 
prtl., 1.o1lu.s e11:H o ,;nrsn grr•:tl tLt E~cola ~filit:u. ~~~ 

N. 9S:l- \1.\l~INIL\ -- JJr;creto 1lo 7 de janniro do l!JO:! 
_, l~r·nL:~. rJ .. q11:dqnr•1' impo,to a~ f't:1pas l'ornn, 
r•id:ts :>,;JS flllki:IP:-; rio I·:xtói'<:ILO e .\ l'lll:tri:J.......... '!I 

N. !l~l- IU•:L \• IH:" 1•:\TI·:I:JI)I~E~ -" lJP.Cl'l'to de \1 .In 
j:~ n1:i, o rf,. I \HI:l ,\ppt'•.rY :1. "" :wt0~ a rir! icio;~;w,; 
"'' 11 do d;•z••:ni>J'u ·<e J\110, t:oucnrnont,•s .,.,.,P"· 
..l.i,·:lilll'!ll,, ;t pr·,te<'<;:t'> rta propl'ie.I ule in•lll.;tt·r:ll 
"" r•·;~bt.ru illL<<I'•t'l!'i•Ht:!.l d:t.s IU:li'C:J.:; •ln t':1.hriea 
Ull de Cullllll','l't'ÍO.............................. 21 

N. !JK::í - lU: L \L'I-IJ).S EX'I'l<IUORES - Decreto du ü dn 
j:tn•Jiro 1IÔ !90:1- ,\ppruva o protocollo celebt·:uh> 
ne~t:t Capiv•l, nJJJ 2!1 de maio do 1!1111, entre o 
Hrazil e os l·:,t:.Llos Cnirios da Amerie<t pdrH 
plonipotolh'i:J rin~: do:-; 1nesn1os paizcs............ ~!2 

N. l:lilô - .JUSTll 'A E NE·10CIOS INTERIORES - !ltl· 
ct·eto de 'ri do julho do !nllj - i\.ltf.<,f'iz;~ o Oo· 
l't•t·nn a <'ill!f'ildnr :w ]),·. :\I:nlo,•l l!~Tncio I ':1.''-



•' ,, 

Y:tll!O d1• :\!nndnn,::~ • .]IIIZ ((\,]()1'~.1 11~. ~.<'rÇ':Í•J do 
·r:1.niJ. '''" :•nn•> dr li••nn(n t'OIIl 011lr•na<.io, p:tl':J, 

'" .1'.:>1' d<\ ,''"''· ·::•.ud•·. c'cl! IJI''ll'tl;~:•c::í.li da q11n llin 
I'•Í\"l, l' •.·C•f'•1i·h Jl"l' ,:r·,•J•clp 11, i'''~l, dti .>: \[1' li•···· 
:~'''liht·,, do I \li 1·" •......••.... o .. o........... .,., 

\'. \!RI - IN\l\lSTIU \, VI.\ I' \n E o:m.\S l'UBL!C \S 
íl<'•'l'l\tu d!' 7 dH jnlli•; rlt\ 1\m:~ ~-- AllluJ'iZ<t o I'J•n
·:i !•·ni,e 1h lti\)Jllblie:t a. al1l'iL· ;u ~IinistPJ"Ín d:1 
!:1 'u~t.rh, \'i:t•·:·l,, I' Oil!'a•: PuhlinR o rJ·rdi1" <•x .. 
! ! :t>l ·dillli\'ÍIJ 1l.Í 4:--\·11() 1~, Jl~ra OCCilrL'I'l' Ú~ dr:-:. 
l'''z"s eiiJll a rrr:PJl\~" dn di·,·or~,,~ esLt•.tda.-: dl' 
1'·'1'1" I'<'S~~:·t. '.d:t~ r 111 •·il'f.ur!() d1• :tutlll'ÍZac;iio l11· 
t-~·!·:l·~i,i\~it ..................................... ::!:~ 

'-:. !).<:;·: ... 11·.-:Tw 1 F NE:;ocri'S INTEnlORES- ,,,,_ 
<·t·clo d<• \';; dn ,i·d!i:> d11 l!lil:l- Autoriza. o Gll
'.'('l'lld :l, (~dllrc,J..•r H1!1 ;~.n11o do lieetv·a~ C.ollll oJ•

Ilml 1<ln, J•a.t·n. Lr:d:tnlllllLu du sawi<', a·• IJ ·"<:h 11'<'1 
Anl.oni" :\•'<J,t.nu··:cú N1rn<'~• .iniz fe<lei':tl n:~ SPeçiiu 
dcl lJ;ll'Ó... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 2.'~ 

N. !l.-!1 -- .JUST!<'.\ 1•: Nl~':OC'!OS JNTERIOT:.E!-l -lJe
<>;"·i.o !le !·,-, d'J iuli"J ,]lj l!JO:l- Cune1:de mn a.n11o 
dr, lil'.t'.!lÇi!., e••P1 .. 1orlos ll:i vuncimlnlto~, ao i\lmist;·o 
,J,, ;-'npl'•'líi" Tril•'lll:l.i F•'d"t'a.i J)J•. ll<'l'll:11'ilinn 
!·'riJ·l'•\ii'J, d.~ <i!·.·:~.............................. ~'1 

'·'li li~lll .• ;·)~IA, \ IAI{\Il 1•: lill!{.A-.; :·!JJ:I.Ii'AS 
Jlt··TP,,!J,, !< d: 1 ,j!!I\JI' d~~ l\lO~ /\ulot·iz;t o i)l'!'
.;,1. :11:1 li'· I~"P<1 1 1ii.·:1 ;1 nLJ•i:• ao illini,l;nrio d:t. 
)•,J!n-:;,.,,,, \'i:t:·:i•> 11 O!n•:1~ Pnblit·a~ n t\rndito 
1• p,·,~h' "" t. f!\ 1l.JI'l: 1-·:. t•ll!'·'· p;tr·;t cH'eoJ'r'l~!' :i'"-~ 
d· ·'[HH.: :1 l':':<liz:u· CO.. :t l'<lpl'<'SPlJI,tli,li\cJ d11 
lil':l./,i: :ut. I<~P"'i'.''-~" lJIJÍ\'Ol'sd dn S. J,ni~, dn:: 
E~t'"""" Uuidn; 1h Allu•t'i ·a ,j,J Nnrt<• . . . . . . . . . . . 2·1 

N. \1\ll - iU•:L \1'1-lRS R\.T!WIOlU:S- Decreto tlo 17 d<' 
.i" li:" d·· ·,,,,); -~~ ,\ntorlZ't o I'I'PSidt•nte <h Hcpn· 
ldÍt'.'l, :t :·\1)''1' 'llll. lll'l\Ji(•J fl.ll !~():0011::;, 11\ll'O. c'llj)
[Jil'illi':J!,:,t• :í. \'Pt'ill. o' ,, ,\jndas dll Cihl.o "• dn 
.'11'1 •. ~·· 1h J.•i 11. <C,], 1Íil ;~I) df' dCZI'!Hill'oJ di' ),111'!. ;:>:, 

'1\l' F.\Zi·:.•.JII.\ ll <'l't•iu dfi l~i tl•' ,j1illto dn 1\lll:l 
,;,,1··· •rln p1' ,zo i1 ScHlÍP,:adn- \lonlepiu llet•:\l 
Er't'lltli;lj;_t d1)."; ~..:ni:YirLOl'C~ dn F,~t~Vlt; --- p:l,l':t 

i '·ÍI'<il•'i7.l!,l' o Tiw;ou1·o :'olaeional d:>. Oiii\lltia ile 
i.d'l: l~':~l:;7'j(i ...•......•.............. :......... '!.~; 

:•:. '·''': -· J;o..JI il'c-;TJ:TA, \'L\(' .\.f) 1·: UBRAS PUBLICAS ·
!L:!'I't~~-~~ dC' ·.:1 t1· 1. j·,:·'l:) tln J~)o.·~- c~.nc•;)dP !l1l 

11 ·. 1 ':<:'1 ~ 1:·:,:.;· dr: llliYPit·:t Sampaio e i\nln11i" 
.I •IÍ11 :1:• UiÍHIÍ!':o ,•;:tlll(•:tÍO, 011 :\ f'tllll]l:i.llhi:t 1[11" 
~~.···:'tJiz.·n·t>lll, 11 .lit·~~ii,,) :'1 f'tHtd.i'Tif'r·ií.n, 11'·~() P :~oz 1 



tln lil!M <'~IJ·a.cla d•~ fnJ'i'O ~lih1PJ'l'~.nna .. por Ü':l/'<;ã.o 
••lndrkn., li.!::1111lo :1. l'apiL:d Fndm•al á ci<lalln tio 

7 

NJt.hf':'O\ '' ... '' ...... ' .... '' ' .........• ''.... :!1\ 

N. !I'J.f INDI STIU.\, VI;\1:.\0 !•; Ol!H.Af.: PIJ!lLT<;.\f.: 
li wrul.,) .1.~ ~I de jnllÚJ ,J,•. l!l 1:~ Autoriza n 1'1'•'· 

~i<lont.11 •h Ropnltlic<t :t c:oncl'dcr n.o ··itb<lão .1.•
~uino 1h Silva Mdlo, on :\, i'nmpanhi:l. 011 em
l'reza q11e ot·g:mizar, n. C<J!Htl'IH'l.'<i.o de nma ponln 
lllOGallica. o dt~ m:üloim ~oln·o o rio fl:·:twlo, 110 

lo:.;o.t• <lt,llolllinn<lo '' nachodr.t <lo :\!n.ribomlo )) 1 

1•.ni.L'o o:-1 l·:~l.:!!los 1lf' S. l'aulo c Mina~ Goran~.... ~7 

N. D:iCí - (HJEJW .. \ - IJo··rn~o dn 2.1 de julho d:' IDII:l -
.\111. ,·iza " <lovl'l'ilú a al.•ri1· um <'l't•dit.OJ f\xtm
oJ•.!in:n·io til) 2.11111J:01111S p;l,l':1, OCCOI'l'tl' :is dl'S• 

P''zn~ exl.t'ao;"lin:tri:t.~ rowltantes dn. IJCcupa,ç:to 
do Acre...................................... ?!I 

N. \19!i - .JUS Til.' A E 'IEGOC!OS INT ER!O!U;S - - Do
c:·oto de i1 rlf' ,inlho do I ao:~- Autoriza o Pre
sio!l•ttte tlu. Hnpttl>li~>. :~ :tbl'ir o cee,fit,J oxtra.
"'<linal'ÍII tle 17:\Jl\;~:~51, pal'a pngall.!'llto !lo~ 
\<'neimt'f!l,US du eonsuli.Ol' 1:m'éd tlil. Repnhlica, e 
d:t' lt'''l''';~ '' tlu n• . .;pecLh·o g:illiole1.t•............ :-J() 

N. :1:17 I<'AZI·:\1>\ lkct•iil.udoltl•lagnsi..Jdni:HI:l-· 
An1.oi'ÍZ:l. o llovm'n" a nltt·iJ· o ~J'Ptlit.o o•Xi.l':l.fll'lli
tt:ll'ÍO qtw PI'"•'Í-\o for p:tr:J ]Ytga.nwnto 1lo mrio-
c;ul<h ,j,,yj,l" a u .. \tl1i!II.i:l liulot'PH l'ii.ham...... ::n 

;\!. fl!l.'i l<'.l ZE :\I IA - llt.wrot.t) de I de ag0sLu d1: I \JIJ:l 
Cnnt·ti ie a pr.m-iio tlll ::IJ:l~ IIWllHte~ :1. 11. C:l.t.lt:t
rina :\o•!UPit·:• OnJoy. filln do tina.<io I'X·i'!Pnn.tlor 
do llll[!P.rio Dt· .. Jon,qilim Floriano üe Gotloy...... :n 

N. \19!1 - F AZEND,\ - Decr·nto do I de agosto de J!)! 13 
--- Antot•iza o Pt•eoitlente da Ropttblica a cunc('dt:l' 
n>u :~nno dn lio:,mç:t, r·om urdonado, :10 conC·· 
l'"n!t• t1,1 Alfiindcga <h' f'·tnto~. Antonio Hnf\nflrlo 
.\ndt·n.d" L:Jll<t .Junior......................... ::ll 

"\. !()li 1 -- JI'STII..',\ I•; NEGOC!OS INn;ruoru;s -De-
Cl'llt.u d·~ 3 tlc agosto de 1003- Ct ncedo ao 
I J;·. Epi taeio da. Silnt Pes~oía, JII'Ocura.•lul' gor:d 
dn. l:op!lh!ica.. qnn l.ro llll'''"~ dn licenr~ .. em pro-
r~ •gaç;·t r• . . . . . • . . . • . • • . • . • • • • . • . • . . . . . . . . . . • • . . . 32 

~. 1001 -- UllELU~A- Decrdo dn 7 de agosto dfl l\J03 
- Autoriza :1 l.ransfCJ'<'ncia, dn. eirladn elo Rio 
Pardo para :t tlc Pudo AlogY·P, tl:.t E,cola Pr,~pn.-
raLorin. " do Tactica . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • :~2 

N. 100?- .JU:-;TJI'A I~ NIW J('[OS lNn~RlORF.'l --Do-
ct'Pto <li' '111 <ln ag,~t.o dtJ 19113- ,\uturiza o 



N. 

N. 

I··-. I' i ( i ,, 

I; ()VC'l'lll· (:'•fll't'iJ, 

1 1 1 , ~ -. ' r 1 : t. 1 l í l • ; 1 1 ) I ) I' • 

d !':ti 11:1 "'~''-<)n do 

,- Uld llllllU tfu li(~OIJ(•:), l~Uill 
.J";;,u L(lpos !'nrnil'a, jni7. !'<~

!<·• t ><h tio \ 111azun:~s ...•.•... 

1110:1 --- .Jl'STlt.' \ E NI·:UOCIOS INTI~IUOHES- lk
,.,.,.to dn )li d·~ :J:Z<.•:<Í,o _n I9o3 --Autoriza. u 
l't·e.,i<l<'rllu d:~ ltqmblh::L a a11'it• :w l\Iinisterio da 
.In" .il,':t c N<"'·•<·i··~ ltdPt'i•n·es o Cl'Ctliw exl,raor
dir!:>.r'iu dt•. !):111)::.:. rnn. p:Lga111ento tio premio 
arl>itr<tdo J~<>in < :.,\-<:l'llu ao !),·. Jo:'io Mendes de 
,\lrtrcitl:t .ltllli-•r, P•·J. 211:1. ohr:t «Processo Crimi
rJ:i-1 J:r·:<zi:,·it·o > - .~' tle~pL'l:t ••om a imp !'SSão 
d(l r;, '"'''" í.;·:• b I) !:L' ........................ .. 

J<rt1! -- .JUST!t.':\ E :'<Et;Oclf•S L\'TimiOI<.K·;- D<•
''''ct.o <IP ]11 d:• :t··w c; dt• 1~10:~ -- Antorizn. " 
i ;q\·{~f'lll} ;t ;rl'··t'(Jg:ll' jJ;)I' r11H anno, ültlll O UfílC
ll:ttiO, :1, lict•!!e:• :·rlt ,.,,_j., ;! •• zu ~c :t<'lt!1 o Lll' . .!11:1-
qnim F<!l'Ililll•lt·~ da. Cu,..d.:•. Lima. ir!spcctut' do 
;.:arttle tlu:) P''·' .p~ dü E.-:t.a.llo do Mar:wh:1o •....•.. 

11105 -- FAZ!~:"!IL\ - Ut•,;r·ulo de 10 tle agu:;;to do 1!103 
-- Aut.oriza '' i'r't":;·::,:rtn t!: l{npul·lica a concnd:·r 
·-<'id Jllt'!.l'-" dn lit·:·;,e::. au --~' ''-' :r·ipt.ur':tl'ÍO da lll'!t•-
::. <'i:!. J<'i~··:;l d.> 'l'lt•' "'li u Fl'tl<•ral no Est.:ul '!](I 
i.'l'il·ii.:, :~:•nl.,,, 1 h:dtlo 1\:l"·alltel.•) !\laia ........ . 

l''"'; F.\:.:J•:\'11,\ lil'<:l'• I,· iíJ d•· agtJ~t.o d:: !\lO.: 
i\tr<.•>t izn." I' r'" :i· I• rn1~ d;~ l~··pnld.if':t :1. C<lllCPdm· 

li~·oní,';l, ~·~~Pl .u~J~~ n onl;~n;ulo, ali(- 11111 nnno, ~L~• 

l'""''',''ll'·" .Ia .. \lf:t.rr it·::a d•• •;·mt;us, .lo~~~ .J .. aqllilll 
tlt• \!ir·· nd r ................................... . 

Jt.(J7 F.\/.J•:0Jil_\ )1,,,.,- ·i, .. o 111 1ln agü.;f.o de 1911:: 
--- l'J'{~.~ 111:11.'; d\1~ 1 l(:;~·.:i·i:.-..: de tiP·:-J 1ie t!Jns·:LlT'Ojt·~) 

d:•. [{t'<!()t:,<:!l! -,' rl-t, • '·t.pit::i F,•.ltll':tl. ............. . 

-I <IH !{I:.\ I 1 ,.,.,.i,' d·~ t:~ t](l agn~to do [\til:: 
,\!ll ... ,·i~"- o 1 :o-. ''-1'11<> a eoncedoi• !I li L :tJll!O t!n 

lie•:ll<':\ :<,·1 '"·,>f···-:1•·:· dn L'oll•·:rio ~Iilil.:tl'. I•:rll< si11 
d1• J;I.Ui\·it··l'•'. ~l;li;!, t,t·;l.l.:i:.l' t;t~ "'11:1, SaiJdn ..•.••... 

i·.l/.:·.\11.\ li:IJ'td" dn IH de :1;~u'"'" de ]!Jtl:> 
.\<tl.~>l'iZ:l, :1. ::.:,,T; 11 ·-• do cr Pditu oxl.r·aurdin:u·io 

d<• 2::-<H:::,;~(H). p:•t'l\ 11 jl:t,'!:'l1lt•nto devido a IJ. EU· 
:H•nia Tor·r·t·:'l•• 1'<-l'li··:• dt: Al'anio. em Yil'i.utlt~ dt• 
,':f\llf.Hll<;a ,j,, -~lli>i <'1,>1 'l't•iilllll:tÍ (•'Cd<'l':ti ....•••.•• 

t :JTJ:In; _, i>•···- '':" "" l!t de :q~o;:Lu dt~ 1\lln 
\1rl.u1', ·; •\ f,r,\f':·;J·I :1. :tili'it• ;u) ~lilti~~f,pr·io d:r 

I;IL'J'i jJ t'l'" .. il·} \l.l'.l,ld'di;t;lf'iu dt~ fl,l:!')lf~$'7>3J, 
p.1, :~ ••('•'111'!'1' · ::,:• ':1,: •'riJH :1. l'fl:·,onsteuecit., 
d~' 1'·'~ ill1 .o Ir··~~!< l\IJ 11•1,-.!pif.nl 1

1
t 11lÍ.I';Ii du 

'"'A·-·'1'•'11 I, 

I 'a:.:~:. 

J3 
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N. 11111 -- FAZl<:ND,\.- Decreto ,[e :!2 rln :•gost.o dt\ 1\lll:l 
Ant.oriza a ab:.Jrtnra d•J cl'edito i 1'<'.-i<o p:u·a, o 

(J:k'<twon "' • tio meio ·soldo a 'I li O l.nm di r c •i 1.0 
O. Halbin:t Maria Neto da Cost,;t, .............•. 

~- 11112 -- .JUSTH,'A E ~EGOCIOS l;'-!TrmiOHEi3 --Do
ereto de 24 do agost.o de 19u:1- Antoeiza o Pre-
3iJnnto d:1. Repnblic:t a abrir ao Ministcri•> ela 
Just.iça t' :\egocios Interiores o err,l i to cxLraor
dinario de 4:?00$, ao carnhio pat·, para premio 
tio viagem ao alumno da Facnldade dt• Medicina 
d:t B:thi:~, Antunio do Prado Vall;td:~l'es. l'orm<vlo 
nm 1\JII:.! •••.•.•••••.•.••••••••••••••.•••••••••• 

N. 10n -- .JUSTlt'A E NEGIICIOS INTERIOIU;S- Decreto 
d~; 21 dê agosto tlc 1903 - Ant.Jriz·t. o Pro· 
;;identc da Rt•publi•'a n ~brit' :w l\linh>tcrio ti:\ 
.J ll:;ti<,'a. n ~egoeios Tnteriul'CS o cu;:; tl.o t'\Lt'<<ol'· 
din:trio do I: I00:Sti76 para p~ga.mento tle gi·;tti-
1],•:tções ao;; lentes da Facul•la.do de \lo<licina do 
Rio de .Janeirl', llrs .. \n;;rrst0 dn Souza Hran,[:\ •. 
o PeJro do Alnli'illa. \lag:rlhães •..•.•........... 

:\. lO I ·I - .m::·iTIC.\ E :'>IEUOC!OS INTERIORES-- Docrnto 
til\ 24 d(: :tgo~to do ID03- Autoriz:t o 1'1'1'
~idnnLt! d;t RPpnhlic:t a pt'ot•ogaP, por lllll :tllllo, 
f.\,JIII ot·tkll<tdo. :t lkmt,·:t cotWt'tlid;r, :to D1·. All'r·ndo 
\!oi'Oil':t dn l\:tl'l'<lc: Olivc'Íl':l. LÍln't, lt•Itt!' <':t.l,llf•.li':t· 
l,ko d:t. l•'aculd:ulv dn !lireito r!o S. l':tlll<~, p:r,1·:r. 
tl'.l" Lt' dn ~u:t C:<t\lllo •............••....•••.•••• 

\'. ]ll I !"• -- .I I JST/!' ,\E :-f!Wf)t:!OS INTERIORES ·- !Jr'L'I'<~I.o 
<in :!t di\ :1•;osto •l•! 190:{- Anl.ol'i?.a o I'J't~· 
!'id.onte d<t RÓpublic:t a p1·orogar por um anuo a 
lkonva coocedi•la, sem venclutr>nl;os, ao Dr. S:t
lllii<Jl da r :ama Co~h \far,·D•nHJII, l:>nto su!,.;r,il.n to 
tLt l•'actlida.d" dn liír·l·ito in l(.<'r,Íi'•·, p:t.I':L lt•:tl.:tr· 
df• ~ua, :~:lttdfl.... . . . . . . . . . . . . • . . . . ..........• 

:'-i. 10111- .111:-.:Tit',\ 1-: NI·~GIH'!OS 1:'-.J'ITIUOIU~:"- itcr>I·;·Io 
dn '!I di· ;r~~o~l.n elo 1!!11;: M:tnda. :r.holir :r. 
:u·.,•tlflllll:u;:'l•• d:r:; eadniras d" Ior·:i•\a, do lnl.r•t'lt:lfo 
I' do Extrt•n:,Lo do t:ymn:t.,io N~.eiottr.l, s••h a. 
I'''.'{enci:r. rlo nr,, s(• c=tthodratk·J, e dá ontl'as pl'n
" itlencias l'l.lht.ivas aos HlPSitlo . .; nstnbnlocimnnto;; 
do Pllf'irw ...•.•.•.•••..•••..••••.•..••...••.•. 

. 'i. 1017 ·- .l[l~Tit' \E NJ•;t:OC!IlS INTIWIOJ:l~S -IIPcrel.o 
do .'2.J di> :tgo~to ,:,. J~lO:l --· Ant.<~I'ÍZrt '' Pt·e
,jd:•nl,!l d:t 1\epuhlíi':J, "· :r.ln·ir a., 1\1inisl.t~riu ria 
.lnRt.i<,:l, ,. NP•!•'cio:-: ln:<·J'iorr'1 o er·Pdi"o PXt.l';tllt'di
IHtriu ti•• 4:'1110:;, p:w.r. :,1.t;,~rHlnr• :i d!'sp,•za. f'úlll a." 
JlllllJi,.~<:ilt•;.: d:t l\J~:rnnr·i.1. lli~lnri1·a <> da l·:xwi~Lt 

~· 

rlu·: Cur~ro:• 1LI. l':tenl,J:t<lo tln l\J••rlicin.r. da il:liiLL. 41 



FI 

'J. 1111:: .IW\']'[o:.\ I·: ~I·:I:IH:fir:--; Ii\TEnJ(IRF>:; .. iii'Cl'P1.oi 

dP ·•t d;\ a:;rosl.o d" 1:111;) .. - Anl.rll'iz~. '' l'ro
:iol ''li" d:1, Hnpnhlk:t, a ah1·iJ' :10 1\líni~LP;'io tln . 
.l11~t.i•::t n N••gry:in.~ Inlnriol'l'> u r.: rrlito nxl.ra.o!'tli
n:tl'io do I:? :n1;. r•1n uJtr·o, p:tra atl;-•nd<'l' ;i 
dP.~p.,za r·r>m :1 lil:tlllll.rn•.·:-,o. no ··~t.,anr~·oiro. do 
alinnn'' ria. I<:,,·,l:t Polvro ·llni.:n., ,\~i.i!'nlm.l 'l'f'i-
'ri r:t •I c: "nnr.a .....•.. .' .•...•..•..• , .. , .. , . , . . .tI 

N. 1111~1 .JJIST}(' \ IO: Nl•:<i(),'[(JS l'fl'lo:!tlflitJo:S ---ll·CI'Pt.<J 
dn :!I,: .... ;.vo;;to ch: 1~10::- i\ui'O ao Mini.,fi'I'ÍO ela 
.lust.ir:'l." ~<•!!•JCiPt·' lnr.cwiul't·s o C!'P<lito 0XI,l'aOl'
olin:ll'in de 4'J·;li:t~:~:. par.• }la.l{ameni.o a um fl"deil·o 
''" SorrNari:t do S••n:uh, di~ponsndo dn ,•:<:J·vi•.'" 
··om tod•H ·c; v:·neim•·ntr>~. o a um cont,inno, Io::ra1' 
e!'0::·l!l........................................ .t~ 

N. 10'!'1 - .IUST!!'.\ 1·: ~!•:1:1:('JiJ-; INTEHIOIU<~S-- Do•Cl'<'l<l 
!],\ 21 üc ngo~',o dt\ I \I 1:~ - Pu l•ltcn. a. l'C~Ohlo-i'io üo 
Congt'PSS'' 8twi•ln:t! qun pt•urog:\ a aet.ual se:<~iJu 
I< ·;·:,l'!l,il':l. a\1': ao di:~:~ oie out.uhr·o d•J coi'I'OJ1t.: 
:w.li:. , , . , •.........••....•.••••••••..•• , .••• , • "·! 

N. ltt·!J --- .JU:-:TICA E 'iE131iGIO:.; TNTl~IUOHES- lltJCl'IJt•J 

d~ .:!ri ,,;, :1;ro~i, de ]!'ll::- ~tan<la tl.]1l•lkal' a 
Lud::h '"' t>I>I':v.: da <·ompol.nncia •h Uni:-,., c· d" 
lli"'·•·ido F•,dp:•:!l 11 d<:l'l'o:l" 11. c-: !li, o!!' 111 d<: .i:dlin 
di· 1,·<.-,:,, eom :11 'l'lll't~ ;dli·r;l•:<it·:•:............... r: 

1\:. ,,,.! ·- INlWSTRl\. \'IA• .\UI·~ UllBN-: PUilL!C.\.'; 
llPnt'i.o "" ::7 de agiJ.to di' I91J:3-.\n"ul'iza o p,,J,•t' 
!•:.<:!'<:tl(,j\·0 ;J, pl'OI'ilg"i.]' ]' •1' 11111 :tlliliJ, C'Ol1l j,,:io 11 

l)('tlPnarlo. :1. li!~Pnt·a. ~~111 (~ujq '1·\Jzo :~:~ n.e!l:l, o 1· p-..;~ 
t'I'ÍJII lll'.'ll i o u:t E-iit'iid \ d<\ Fonu Cent,(•;.I d I 

Bmzil, JiJão .\:~;;:ht, Ani.!IIH'o •l1• F··eit·.~...... . 4:í 

N. ](]?:=! -- 1:-:!DUSTIUA, \'I \<'ÂO J·: OBltAS I 'UBUC;\S -
l>~·wet•J dt• '!7 ;lo il:'.(u>to dn lD03 -- Autori7.:t u 
I 'n•l<'t' l~XC<!ttl i ,·o a <"Hie"'l"l' ~eiB mor.l's dn licnn~a., 
C1111l Ol'•l•··narlo. a, Mano.•! C:tndiolu Co1·doiro li,a~. 
l'fli' 1 rrng:ulu d · • dep ·sir.o tl:t ! ' di vi~ii.·• dfl. 1·:~ '· t'it< LL 
diJ l•'m'l'tl <J.•I)\,1'.1 \ do lll'iLZÍI, p<1l':t (.\':lt:ll' dn : 11''. 

~;, lllill ' •.• ' •...•..•.. ' .•...... ' ..•......• ' .... ' tl:í 

N. 111'1 - .. INIIUSTH! \, Vl.\<';\0 I•: OB!t,\S I'UBLIC:\t-: -
!ltJCI'Pto de 727 tln ;•gn.do .lo 1\o!O:{ -- Antnríz:1 o 

l'rP~icl<'lltP. •h Heptib':l .t n abrir ao Mini:tet•iu d:t 
ln1l ;;t•·in, V: e:í.<l o Ohl'a: Publicas o er,\:1ito 
p·:t•·r~t·!' iina,: iu dn 4·:,:~~S'i10, p •ra att.nn,l: :· ao 
pact,<,Jli:'IJ,n c:i "' \'l'll~lli1Piltu' 1]11'\ cump··tem a 
di v. • "'J~ f'un•,riuna,ri:,s di!. so<'rctapia do m<'Stno 
\lil!istcJ•io. 110 p.:ri .do do I2 ,;n agost<1 a I f'> 1l1) 
nntnhrn dr: 1!1fl?............................... 4<1 



:\. ]11'?:-,- F,\ZI·::"l"D.\ -- !ln,ro1.o .]p ?'J i[,. i\"(J~to d1\ I•lil': 
- Al11;ul'i;~:~. :1.:1 L· t·h1·a. tio cr·odil," iÍxLr:wr·,L.n.:r'i<~ 

tlr. ·'7::/J·::';fli'·?, p:t: 1, p:q~a.nwnlo <l:t e•Jinmissã.o de 
·.? "· .. ~~..~ Yrn.Jo [,.,.,,,: p·u·lk~lhl':>·: tlr p,;l,ampillt:t~, 

11 

110 ••-•:nt·eieio ri•~ [!111'!,.......................... ·17 
\J. 111'?,1) - F \/.i•:'-:D \- 1):; ·l'n -'l <],~ '!!l dn ago·Ü•l tln 1(1(1.: 

- - Ht:l•>.v<í :ti) <'~·<l•:pnt:tdn .Ju:i•• dn Siqunil'<t lj;\V:tl-
r:nnti :1 J'l'<t'tii'Í p~·;'t;o Jl:l,l\1, I'Pltl'hÍIJI!'ld.<> ,jp Rlllnirli<·~ 
"ll'l'<':~pon•lPntt·~ ao prt·intlo dO<'tJI'i'l<lo "" IR dn 
deznmt•t'-.J d;; I-"!' I :L :!'I dt> j:lll"Í!'o •lo 1.·: I'....... ·1'1 

N. ]ti?/-· 1·' \/.l•:NIJ \- llt:erc:,,, •tt: :!\1 tlo <I!!IIC'I;n dl' IDo:: 
\ lJI,()l'i:>:a a, al>ert'tl'a, do ,.,.,.dii,o ::xt1·:wrdinario 

d.· ;{: 11'103. p L''''· pag:tmt•n ·.o daR de:<[Wzac: l'·ita' 
··um o m:ü.m·in.l pa.r•:t " Thr:.<<llll'<l [•'o h•r:Ll, r111 
··x<wci<;io de IDO'!.............................. 4~ 

N. 10'!8- l 'lliUSTRIA. VI IC.\0 I·~ Oi li:. AS PI'Bf,it' \'> 
lltWl'OÍOd<• I i]p ~dr),'lliJi'O 1l0 .!Ji):;- .\•.•l.•l'l'.;" 11 

f':'Pc•Ídlli\(.oi tl:t l{pptt:olie:t :1. <'OII<~Odet• 11111 lt!ll:ll dtl 

li<~:·n<: '·· ,· .. nn t .• Jdo ,, •·i'<liln .<h, a .J., ::' Uionysio 
i'll<•ira, :t~~i,!.Hnt" t•li'eet.ivo do tllJSl'l',;t.i.orio du ltio 
rh~ .JanP"i!'", I':t 1·;~ t l';•_t! t· d .~ :JIJ~t saudo undu .inl.•.;:t.l' 
conv~~nip.nr.n................................... ~~~ 

.. ]11'!!1 -- 1~1:1 ,\1'1-l!~S 1.'\:Tl•~l~i()!~l·S lle~l\\!O <ll'l '! t1e 
,,,.,,·I· h!'" ·rJ,, 1!1:1; -- .iiitoriza a aiJ<'.<.u1·:r. d(IH 
··:t•di:".-: d•: lll:l:II•I(IS <'111 p--·pol n dp !·,;tl()il~f'lll 
q;!!'''~ ~'i'jll·~lln f~•1Jlpl'~':i1)1lt,;l.l 1 ;Í, rnhl·h~.· '·R.. (~ {•:ür~ 
:í, rulli'ÍI':t :·• ,],, ar-t. ·.: ·. r! a h· i n. ·-·~·7, d1' ::11 <In 
''' ·z ., r1 1, -.' ,1,. 1 ~ 1:)·! .••••....••••.••.. _ . • • • • • • • • • .·J ·.1 

N. !IJ:ltl - 1: l · \W R\ -- l.ei .ri.• 2 du solo1n1Jru ·le I!JO'l 
;.-ix;~, :r:-1 JiJrças <le · te·r•·a P-·J'<t o ext>rl'i<'io de 

,1) 1 '....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 4!1 

,, 1081 -- Oi:R:tti{A- [),·•·1·do dn 2 tiP 'c·kmi>l'O tlo I o:: 
1ut""'~" o r:m·•·t·n,-, a. :cbri1' no f,linistrJ·io rl:r. 

'-·~1- .. ,., :t o ('i(•_;!il" extt':IUI'dinnrio d~~ ~):t !18~;!·,:;, 

~ :1.1 ·' p;~;ra.tnt ui·t, do \ < neillHlqf,o~ :l·t 1\le:-..tr~~~ d(~ 
<>tll<.•tiJé1 a.po~·mta !o d_,. ext.inctn At•sr-n:ll <In 
<:,!,~J·Ja ,lo Fst:~,do dCl (',·r-na.tubnro, lh1111J:t~ \n-
t<JJ!Ío !'l':cw'i~''" ll;IJ'l'Oto................. ... . . . . :-.n 

\. lu::' -- 1 :\' I•: I~ H \ ll en:·to d,, : ,],, SP!I~Illl>t'o dr 
1!111:; uLur~:c·:t. u (:ll'/t'l·no a a 1 Jf "·" ;\lillioi<·J'i" 
·la. 1:,,m'l':r o c;f:dit'' PXt.l·a,r:iinario <l<• \1:::-:j;;:-iO 
I'"''' 1•'<!\ >.nwnl.:J üo OJ'<lGnado fi, t[UO 1em direito 
'' ''~Cl'P ''"111.1' '' p~<:<:·ntndn do \ l'S<'n 'l iJ, .• f)l!PI'f'll 
do ::.t ":o d B-•IJia, .los'· L•Jiz :\lci!d•·: I li!! i~.... ;,J 

'. 1!).!. - .. IH! lO: H H \ - IJecretn r: e 2 dP ''' if'm:,,-o d,, 1\HJ:l 
·- Aut,riz' o nn,·priJq a ahri,· ::o J\lini~lrJ·io da 
<:u,,n·:, n <'rrrliin 1 '<tr:wr<linario <le 9\I''S, pa.ra 



12 1'-.llJ('E 1>0'-) IGTO~ 

J>:l.·:·:ouwui.:• 1:n <>1·d••n uln (j1H1 nnmprd.ro :111 l'"'!a.· 
:~.u.~~u apu .. )l'rti.ndo ~Lt ('olnpanJii;l. dn flJH'C!tdiZP.S 
:u'tifi•·~"" d,, P.xf.ine!.o .\ rsP.nlll <h r:uc"'l':l. <IP l'fll'
n:unh•H'O, t.mwnt.•· lionor:J.l'ÍO, .l<m.rtnim .lni.onio 
•In Oliv,:it•a 1: tolnc;n, ...................•...•..• 

\. li i: l - \L\ll.l\11 \ ·-- !JecL·efu dP ! de ~of.:•ml11'0 dn 
I!J:r: ·- .\utoriz•t o !loveri•O :\ n.brir ao ll'li11isterio 
fi,l, l\'Trlrinha. o <:l'rdi to extri'I'Jl'd i11:tl'io •'c 28: OOoS;, 
p ·.t':l pagatHento a ltnprmt:·a '.:teion:d rh publica· 
~''"}!'~ :~.' OJ oxomplal'cs do Co:ligo lntl'rnal'ional 
d1 ':llgnrt•s ........•.•.•...•.....•...•......... 

\. 10::~,- \T IIU\Il \ ... O>'ül'Rio d1• 2 •le srd.rr11hro 1lo 1!10:: 
··- \ut•lt'izn. n il<JVOI'IIO a al1rit· ao Ministerio d:1. 
\l:u•inh:l. o r-r.•dito cxtl'a<'i'dinario do :::COO$, p:1.r<t 
]l'l:''il!' :1, \til·l1Jill l~ndl'i~~ll~:~; dc• ntiv~ir~:t. a.nla·· 
:nwn•n do r·xtiueb \r;;''""' d<• \h1·inl1rt d:t l::tl1í:•. 
o ol'denao\o IJIIC Jhn co1ni'eu•, ''"IJI•) l'nll•~cíon~rin 
vit<dicio, dt: I do j:u1ciro d1) 1\lllil a ::1 do rl•'ZOIII· 
})1'1) !I(} 1 !)1l2 .•••••••••••.• , •• , .••••••••••.••.• 

\. l(i':G- ~~\I~! \li\- li<'<~l't;t:l dn :~ do ~demhro c1e 
l'tl'~ · "\utori;.:\ o rl>JVPt'll<i a. abrir ;~o \lini~tcJ·io 
da 1\l:l.l'Ínhao r·J•,,dii,o <''d!'aor<linadio <lo lfll'<;, par:t 
" p:iff:llll<'llto de chllill'••n•:a de \'Cncímnntu;; :t qH•~ 
I.I•JII dj;•,.jj,() 11 <;'\ <ll•l'l":II'Í>I da~ ol!killHO' t!C i.OI'· 
p:•d•'S o" I'[P,•[.I'Í<'Íd;;;!n, .:o;;ó Pinto dn (':ts!.ro •••.• 

" ]11 :; -·· • :{11·:111: \ [l,•':f',•tn dr• 'l do ~::•l••ml)l(> de 1\10:! 
· ·- ! l:'·i'<'ll'·'· do-; ll'if\1!10~ P''" •.icn·; de qtte eo;,ita.lll 
~~:-; :trtç:. ,." P :!\1 do J'c"·~~ul;u,HHlto dn ::1 cl~ n)~u·c~·} 

"" I :·,J u~ •Jili<:io.r•:' c praça~ •lo Kxr·rdt.o ltabi .. 
Jit::.• 1oS t'<llll o . .; CII!'SO' dr;S a!'lll:IS a QUtl pr>rtnllCCIII 
u dom1~·:1. :t lni n. :-l:l \, rlo ::,,de jandm do h!l!, 
nn. p:nl0 l'<:f'rJ•r•ntn ao ;t,:mmpto ............... . 

'\. 111:: : -- .11':-; I li'\ E \ I·:noCcO:-; I \T EIUORgS - ]lpr,J ('(o 
dn '.: <10 ;:,,t.0ml>ro <h l'.H: ·-- \lrk•l'ÍZ:t n PI'<'SÍ· 
dent•J •h H1:pu!tlira '' :ÜH'ÍI' :~o l\1illi.':tcl·io >1:1. 
.ln:-;Li(;:t P \~~l:ociu~~ irdnt'Íül't:-:..; o CPcdito t'.~:pr't:i:d 
,]n :rl:lliill.';, p.>f':t auo;iii .I' :i <'.Oll1111Í•;o,i'oo Íll<'llt11 1dd:t 
1!0 nrt~·:uJIZIIl' u tt'j'('I'Íl>l Cnw:·r0~so ~:.·i•;nt.íJir:., 
L Jti 111;- \IIIOI'ÍC:t.l\0 ............................ . 

N. 10.1\1-- M \1:1\ll\ - PecrcttJ do U do Sfltcr.Jhro do 
1"11.:- .\utori~'l. o !'ude!' ExncnLivo a concotler 
:' i:' illOZ•'il d<; lic"nç.:, <'Oill l.o<lo~ os veneimontos, 
"" <i01lllll i~.-a l'Ífl g<'l ai, c·apit.ão •le ma1· e gnnl'J':I., 
.:o-c'• Fr:ill<'Í·Td d:o, <'on<'PÍção, p:ll'a. t•·atamn[ll.o 
-~~~ ';){(!, ~~lltd(~ •.••...•.... o •• o •••••••••••• o o.' •• 

\. \!1[1' 1:\IH'STHI \, Vl.\t'\0 1•: OIHUS PlJHLIC\S 
Ji< C!'<'h d<' 'I ·!p ::l'1PJiJlJI'O t]p l\111:: -- .\llt.Oi'ÍZ:l U 

Pnl-';~. 

fi i 



: 'tT:-i ic:J! L 1 ,la IV.Jpllhlir'a a eoneeder ao engenheiro 
l<n;c·enio de \udJ'<tdu privilegio pa1·a eonotrucçã.o 
rl.rJ u·no. cstrarh de fr1l'I'O de tracçi'to elcctriea 

! .; 
•) 

Pags. 

•w.,t<cCapit•l à eiua<le de Petropolis........ ...• 55 
\'. 10<11 - I'A7.1~\DA-· Dec•·oto de li de :-.etc111hl'o 1le 

de l!l·(l- Autoriza o Governo a concndet• iwn
çiio de illl[)ostn, dent1·o do p<wlorlo de um :wno. 
á Co1npauhia Estr:vla de Verro Loopullin<L, para 
o rna.t.tJJ:ial que impot•tLt' r• foi' iwlispumavol 
pa.1·a a. repaJ·;u;ib .tr~ SU<LS linhas, augmeuto o 
melhoria il•> trafego........................... :í7 

\. 1111~ - .llJSI"il ',\ E J\'"lí;GOCIOS 1\TJW.IORE:-'- De
creto de 1',1 de SJternbro rlc !!111::- Antoriz·t o 
Pro:;idente 1.h H.•lpublica a abrir ao :\Iinisterio 
rh .Justiça c \egor•io~ Interiores o crotlito ex
lo~·al}l'flinat'io <IP · 17: :.';10:.;, p.lr<t inrll'rnnit.ar ao 
i't'. ·''"'·" Vieira d<; \J'<~Ujn. pro!'t•ôcrll' da Fv•;nJ
<Ll.tl·• ·h: llil'oilo 11" 11·-··ili,, :1. •lc~pc~:t ~:orn :L im
t•r·~···''U." <i<' d11:t~ •.•bl"<h ,. P·'::ar· :w nws 1:o <>H JH"0-
Jniu~ '1''0 llio i'or:u11 :• i'[Ji~rados ....•....• ,...... !i7 

N. 111[:; ··· ,JUSTir .. \ 1·: \ I~UIJClU'-> I\ TI.;!{ !Oi{]<>; - De-
creto de 1.1 tle sotemiJI•o de 1!11):; -- E' aberto ao 
Ministeriu da .Jm:tiça. e N~go~io~ lnt;eriores o 
•TedJto 11xtraonliuario do (}j:J:';, pa1-a pagar a 
tr,,s segun:.los oíliciao,; tlt !'ecret:tl'i:>. do Senad.o 
Fe·loral o :u"~ ·.onto de vnnoimentos qne lhes foi 
con,,editlo poe dl'IIb·n·;cção do mesmo S•'rudo, de 
:_>·; de sot<~lll bro de I "02....... . . . . . . . • . . . . . .. • ~i" 

:'.J.Iilll-INiilJ)TRf\,Vi\1.'.\0EOlllUSPUB IG.\S
l!cceoLt> de 1;, rl•.: sotembt·o d•J 1'. 11Ji--Antoriza o 
Presidente rl:t Itepublka, a ah:ir :t<.o ~lini.-;ICJ'i•> dn. 
!ndu~tria, \"i<J<:'•o " U'•ll':.IS !'uhlie~,; o •·t·::dito 
nXil':t.Ql·tlill:U'iO dfl .'\:G\l·:s.:l2. S<llldO ;;; ]:1:!$:)]";' 
pat•a gratifkaçii<~ <tddieiomtl a c:Lr1;eiro~ d diaria 
addicion:•l a serventes, 11 :liiO) pcu'<L euln;•lr·::••:nlo 
dqc; \"l'ti<'ÍIIICIJt<Xi ci(lt\J\l<\llll•'ll~"~ ""' 1:,,., •·i:)c. do 
! ~l'iti!o ~;-,li I c>................................ tll 

~. !!IJ.', i.·:l11'~1tl\.i.\, \L\i .\.U E Ul\1{.\:; i'l 1\L/(;.\:--; 

N. 

Jlccr·ef,,J uc 1:·, •lu ~etembro de 1!1•.):: .'..n!.ut'iLa o 
Govc•rno a moditicat• a clausula X.:\ X. V !li tlu de· 
ct\JI.O 11. ::~;~. d(' 17 do outubro dn l!ilJO, rela.· 
ti \"U it E~tralla rle Fel'l'o de Aleobaça. rt Praia da 
l{ainh:t . . . • • . . • • . • • . . . . . • . • . . . . . • . . . . . . . . . . • . G:J 

!OHI- J:\DUSTRfA, \', \('ÂO E ORlUS PUBLTC.\S
Dcd·utl• de I:, ,,, sotembt•o <I e wo:; \ utorL~:~ 
u Pre~idnnto da Rllpublica a abi'ir ao i\Iini:;teeio 
,~;c índ I ISI r·i:1, \" in.e:-,o 0 Olq•as Pnhlicns o cr0 lit.o 



I i 

d" ~:,;IHIO:{i;, ~llpplenlelll.<tt' <Í. Slth·t~Oil~i;;ll:t<;;w dt~
IIUUlill:ldtt- Cuusign:v:ür:s üo :1Xl ... (i do ro;;u-
Ltllll)IÜtL. . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . . . . . . . . • • . . lill 

~<. 1017-- ll'-l!JUSTI\1 \, VL\(:,\o E 01:1US l'UBLIC.\f:i 
Deel'·:to de J;,,Ju SE>tÓmbro du \~11):~ - .\ulot•iza." 
l'od<~t· l·:xeculi Vtl :t Jll'OI'Ogae por um aunu, eum 
ot\l•:u:ulo, :t lkew,:a <llll eujo gow se aclta o <l,iu
d:tu~e dt: e~L:tt;ão do \" cla~~e. da I•>;trada du 
l·'cll't'O Ceutral do 1\mzil, João <l:t \lot.l:1 M<J.C'.JLlu. li l 

N. 1111.; -- ~l\RJN:i.\- llecre:to de lti do setembro de 
1 ::oêl-- \1tlur·lza u :iovm>tw a abrir <t<J i\!lnisLeriu 
d:J.l\!arinlta o Ct'e<lito <lo 1.·181::_107$51.~, supple
IJJC!lt:n· <L ruilric<t :!l - :\luniçõe~ 1\e lw~:ca- do 
rtd. 8"tl<J.lui n. :·;Ji,tlc:~·ldcdczcml•t·o de 1\10~ i',J 

i\. 111·1:1 -- 11! \ltiNH \- llocrt:to do ll\ tlu ~etembro de 
PIO:~- \ntot•iza o 1:•werno a abrir ao l\!iuis
tet·io tl:t :\la.rinlt<t o cl'e,Jito <Jxtr:wrdinal'io d!l 
J.:;.[.l:r<ii'•:-;:,; l, P<l.l'J. acudir :to pag<Lmento de 
t;,>n,;p!'Lo:; rea [[;-:,,,]os " pot• ~e ru;tlizctrcm em 11 :t-
vio~ tb .\r1uall<L Naeiunal...................... 1·,~ 

N. ](HJ- .ll:RTLC.\. E NEI_{I)CIOSlNTEIUOIU:S-llm:rdo 
d.: 1~1 de' Si•L:·tubr·J d1' l\10:~- !JlSfrile ~ubt·u ;t 

:t.lk'rlut·a ,[o t:t·ctJ i to lltJt'o~sariu para o th·vet·uu 
··ufltiutlitl' a li1zol' gmtuitamenlo <L impre::;~;w uus 
loill'•'s d:> \t:adenti:t Nadun:d de :'.llldtdn:t 11:c 

\lll!•I'l~ll:-:a, Ni.~cional. .............. ~............ ,·,·) 
N. tu:> I · .J USTi< :.\ Jo: NlGr<UCIUS lNll~JUOltES- !Jc-

crdr) d" :!1 tJ,, ~clcmiJro de 1!103- Autoriz;J, o 
l-'i'• ~id1•nl;(· th HqJUl.Jlica ;t abt·u· ao Ministerlo 
da Juc;Lit,•<J. o Negocio:> llltl'riorPS o cl'editu \JX

tt·;,ortl in<ll'io tlu :-.:lil\11~ para p!'emio o impreí:sii.o 
'.[:J, obra IJUP pl'cteudem puLlill<J.t' os Drs. l\liguol 
de Oliveira Couto e \ntunio .\ugusto do Oliveira 
Sotlt·L\, e p:1.ra iudmnnização ao Dr. Vicente de 
~uuz;t 1:llln. pt:lJlic:tção do seu trabalho «<~.e:-;Li-
ltllt;i'iou.a 1Jl'""tlll<:i<1 btin;v~., •.•.......... , . . . . <i: 

~'· [1(,!- .111:-;'J'J(' \ E NJo:r!DClOS INTERIOIU~S- lle
cL'•cl.u dt: ::·'t U•> ~ettí!llbl'O doJ 1~10:: -- \utul'iz.a. o 
l'rc:-'tclentu <.h l~qJUilli!la a :1.hriL· au Miuhtel'io 
da .lus~it;:~ e Nq.;0do.,; lntcrio!'o.J8 u crcdtto ox
Lt';\unliual'Ío 1le I :li:IU:j ::.>::, para pélgamcnto da 
g'\':•titic:~çào devitla ao cura.tlor <las 111assas fdli-
,,,ts, li:tt:bal'el Luiz Toixclr:t do Barros Junior.. <i: 

N. Wí:>- I:'-/11U'>TlU.\, VI \I,' AO E Ol:l~.\S PUBLlC.\S
IJ•·,,rdo d<> .'!'!de Sllttíiul.H·o do 1~10:: ---· "\utoriztt u 
l't'l ;jd,·u!o <ht !~opublill:L it 1\!l~pen1l<> · :L1;i\ a qn:u1-
li.c ,J,• ·!illl;!tllll,~ •'-"lU :1. 1':\[Jllói<;ão l:I·LUSt.t·i:d de 



\ ppili'elhos a \ lcuol, prumovid;~ pnl;~ Sudedatln 
Nat:iunal do "\gr"icultur;~, :~ l'Olizar-so uost;t Ca-

15 

l'ag.':>. 

pit:d ............ " . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . (i-1 

lll~d --- FAZI~NU.\ - !Jecreto de ~li de setembro de 
i::11:~ -- '.!: udn. ru~ ei-tet• •·ltl titvor de l'rimii,ivi;t 
d•l. Cruz h•rroira o F1·ancisca da Cruz Ferreii·a, 
l'OJ•3.1'tidamcn i;l', a pr~nsão que percebia D. Cecili;, 

'•ti valho da Cruz Ferrei I'< I •...•.•...•...•.••.•. 

,'-J. liJ;)) - [<' \Z!.;~I!A - IIOCI'ulO ti:! :'?li de setemiJr,l <lo 
I :rr: .\utori;a o Presidente da llepubliea a 
abrir· o credito de l.iill :0::7$57"! ~upplemou~ar á 
vnrba do n. :3:' dd u.et. :.'5 da lu i 11. !157, de :JO de 
.tezumhru t],) l!J11:!,. ......... ".............. ... . ti:í 

N. lii:->ti - l~DU~'l'IU.\, VIAIJIO I~ Ol:itAS Pl}llLICAS 
lJ~):•reto do -_>!I de setembro do 1!103 --- ,\ ut.oriza 

o I 't'r-sidente 1!.; Repultlir•a ;1. conced,.r um anno 
"'' lit.:on~.·. com ot•,Jc·n:~do, <~O 1;olog-raphí~t t de 4' 
cla~,;r1 d:t Rt•[:artiçlo IJet•al <lo-; Telogra.pl1o.~, .Joio 
!::1ptistct Cot1·i m ,\J':wiL\. p:1 r a l.r:d.at·lle ~ua s·tudo. I)G 

N. 1r1~,7- INUUST!{i.\, VIAI',\.11 E ()!)JtAS PLBLlC.\S 
lieeJ'I·to de:2:11les1Jtemlll·otln I!IO::- Auturi,;;t 

" !'reoidt:nto da RupulJii,~a. a ~tbrir ao Ministerio 
d:t ln•iu~t:-ia, Vht;:io e Ohr·rt~ Publicas o erudito 
··:dl'alll'riinario dr• 7:~1i3sR7-l par:1. re<ll:zw o pagu.
ll::•utu v, ,\rtlmr J:dl•), !'unecionario d•~ 1\epartit;ão 
thn·al 1!,;,; T••legr·aphos, dü vencimentos que lhe 
são devi•lo-:............... . . . . . . . . . . . • . . . . . . . li(i 

2'-1. 111~,~ i\'[)U:;!'RI.\, \ IAI;.\u E UlliUS PUBLICA~ 
- [L:t•t·nto de-_>' •lA ~r:temht•o dn 1' o:: Anl.or·izn, 
o 1'1<'.-;Ítl<,ntt: <h lteJ•Ubliea a abrit' no Mini~Lorio 
1;•. lnd11stri~. Via.;ão e UIJ"a:; l'ulllicas o t'rütlil.o 

u .IJ·a.;t•dinario de lliG: !11._;755, para a tWII<lor '"' 
p;:;.(ltHrllnto da gar.mtia de jlll'OS de ô ".'o ao Enge
nlt·• l;t•ntr::d ut:J IJuic;~;l.mii, nos oxorcicio~ do Wtl~ 
(~ I !H): i .............. ~ ... o •••• o ••• o ••••• o • • • • • • I i7 

:\. ]11:,!1 -- .J('~Tll ·,\ E ;\!!·; dlC[(I~ l;\IT~l<.JOJU~:-:l - · lle
crdo <!r• '!!.1 Lle selt\mbr-o de l\11)3 - Publica a r·e
:-;,dfl!}io do Congt·essn Na,eit 1!!:tl qun Jll'Ol'Of.!a ll\JV<l.

IIWlne a ;.etua.t ::;-•tiSií.o lug-i~h1tiv<t ato a.o di<• 1 Llc 
lid'.t'lllill" dPl' :l'I'OllLC iiiiLlO ••••.. - •..•••.••• _.. G7 

~- !fltiU- HJ:o;T,< A L·; NlWOCIU~ 1:'-lTERIORI<.::-:l --De
t:ru~u rle ~!! de ;;r t··m!Jro <h [!'O;; ·- Autot•iz:t o 
r 10I'Nno a Cl•ll<:t)rlfll' ao Proeut·atlor th nepublica, 
11:·. t:.,l'lo~ l'OI'!!':~ Monleim, sr)ii!lll•·ze~ de licen~,:a, 
"o1:1 todo; m1 l'()llCiJJHJJttcs, p.1.m tt·atar de sua 
o.LLtde onde I Ir · cun y iet'. • . . . . . . . . • . • . • . . . . • . . • 6t-: 



~. J(llil -- JLJ.~Tl\'.\ E NI•:«Oi;IO~ I~TEIUORES --- lle
ct·eto do 2!1 de setembro de 1 g,y;1 - Autoriza o 
l'rosilh nte el:t !te publica a abrh• ao Ministerio da 
.JustiÇil• e N•gocios lnteriored o credito de réis 
IO:A04$!1:lJ; suppl()mOJJtar á rubrica 27"· rlo art. 2• 
d:~ J<>i ll. !1~'7, d•~ :o ![e) d()~ •. ·mbro elo HJO~........ GB 

N. JIJI',:!- JUSTW.\ I< NEGOCIOS INTERIOI\E:) - De
cnJto do ;!!l do sdcmbro do !no:~ - l•:sl;abelccc 
pcnaliLlacle p:v·a 'J0 e1·ime~ du 'Jlll) l.t'llta o urt. 107 
,1,, Co1ligo J>en:d ............... ,............... li\.1 

N. IOr',:; - .I[)STlt'\ E NEUOI'IOS lNTElUOH.I•:S -- lJo
creto de 2V de setembro do 1903 - AutoriZIL o 
Pr,;sident·J da Rcpuhlira a abrir no Ministcdo da 
.Iustiç:t o NegPcio~ Interiures o credito supple
mentar de :3.:!:01JOS para pagamento de a.judos de 
e11~to aos meml•ros do Congl'esso Nacional. . . . . . . li!l 

N. i"'· i - ~1.\I~INII.\ -- Ucact;o cio :10 de setumbr·o de 
I!J•:l l•'ixa ''· força tMval par·a o cxct·cioto do 
I '.1111.......................................... /ti 

. '. it H'.í --- J U:<l'[l. \ E ."l Et ~UCIOS INTEIUOI{f<:~ -- De
cJ·do de ;;',!e ontnbro de !9Ct3 -- _\u1;oriza o no
vcrno a conceder, no corrente anuo, uma segunda 
époea dt: exames aos estndantes de prepara-
torios......................................... 70 

:-.J. Jtl()rl -- iNLH'STIUA, V!At.'\0 E OBR.\S I'URLlC.\S 
- Li rt·rto de li rL1 outubro de ID•n - Antori;m 
n !'residente cln. Itcpublin :t abrir ao ;\!inisl.erio 
.la lllllt:,;t.ri::, \'i.tl'iin n Obt•:ts P1tblieas o credito 
exLnJ.OI'•li!la1'ÍO d8 :li-i :0·i3~·!UIJ prtra. IICCOI'fel' áS 

de~pezas com u credito da Estrada de Ferro São 
Frambco ;.;.,, v iet· ao Cummerdo, inec•rpurada á 
E~tra<h de Fet'!'o Cent1·a1 elo B mzil. . . . . . . . • .. . . 71 

N. lfillí - IU:L \I i"ms 1-:XTEI:JOHES - Decreto ele 8 d1: 
onLubro tio !'.!In - Aul•wiza a abertnr~t, pelo 
i\linisterio tl;J~ ltelaçõr.·s Exteriores, do credito r:~
pcoial ele IIIO:OIIOS, Olll'O, pal'a o meslllo íht tln 
quo foi nntoriz:vlo ptllü decreto n. D/7, do ;~ <ln 
j:uwit'" rlc 1\JO::................................ 11 

~. I i li)·; - l~IIUSTlU.\, Vl\1 ·,\o E OBRAS PUBLIC.\S 
- lJcct'e1;n ,[e !J de otÍtubt'O de HJ0:3 - Antoriz:t 
o Presidente rh Republica a abrir ao Ministerio 
da Indu8tria. Vi'!ção e Obras l'ublicns o creriito 
de 4!J:Ul2$ií30, supplemGntar ct rubrica Grati
licar;·ão a,l,lieiou:il a cnrteiros - ua verbct ~;· --
CorreioR - do art. ·! l da !oi n. !r>7. do :-lO dn tlp-
7.Pillbro fl~l 1~10.2............................... 1.-~ 
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.::-J. JOr,g -- IN !JUs; rHI \, V!A(:Ão I·~ OliRAS PUilLTCAS 
- o('(~;·pt,) tlO ~) r]P, Olli.Uilro !le ]\lil:l -- Autoriza 
o Pr'<esitlr>nt,e tl:t ltP.puilli"a a. ahrir ao Ministerio 
ria lnrlust,l'i:l, Viaçãn f' Ohl':tS Publiras o crRdito 
extJ'aOI'tlinario de 1.2íJO:WIO$. par:t occorrer ao 
p,tganwnto das despez:ts de custeio da Estr<.tda de 
Ferro Oeste •1e Minas, durante o 2" semestt·e do 
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correu te exercício. . . . . • • . . . • . • . . . • • . . • • • • . • . . • 72 
N. JOiO- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De

f'reto de 13 de outubro de !903 - Autoriza o 
Presidente da ltepublica a conceder seis mezes de 
licença, sem ven~imentos, em prorogação o para 
tratamnntn rle saude, ao substi :.uto do juiz federal 
na socçiio elo P<trá, Dr. Pedro Pereira Chermont 
Jtaiol.......................................... i3 

N. I07l - ,JUSTWA I~ NEGOCIOS JNTERJORES- De
crdo rltl i~ de outubro de I!JO:l- Autoriza o 
Presirlnntn da Itnpuhlica a contar a .Joatp1Íffi 
Alvrs Carn1'ÍI'O, comeevatior do gabinete de ope
rações o apporelhos da FaculJado de Medicina do 
Rio de .J;uwiro, o tempo em quo sm·vin no Exer-
cito, fazonrlo a campanha do Uruguay.......... 73 

N. IOi?- FAZEND,'l- Decreto de 14 de outubro de 
1903 - Autoriza a abertura do credito preciso 
par:t a impressão gratuita, na Imprensa Nacional, 
da «Revista do Club de Engenharia»............ 74 

N. 101:3 - GUERRA - D.1creto de !4 de outubro de 
1903 - Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio 
d!\ Guerra o credito de :i2:~:000$, supplementar á 
verba, l?ía, consignação n. :12 do art. W da lei 
n. 5lii, de 3'1 de dezembro de !9U2.............. 7.1 

N. lOi·!- FAZEND.'l- Docreto do li de outubro de 
!903 - Autorir.a o Governo a abrir ao Ministerio 
da Fazenda o crcdi to extraordinario de 4:482$500 
para. n.hono de sestas e serões a operarios da Casa 
da .Moeda,.................................... 75 

N. JOiG- INDUSTRIA, VU(>'\0 E OBRAS PUBLIC.\.S 
- IJeceeto rle 20 de outubro rle llJOJ - Autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Indus. 
tria, Viaç?io e Ohens Publicas o credito extraordi· 
na rio de I i\J: 400$, pa!'u. pagarnen to, no presente 
exercício, da. garantia de juros concedida á «Com-
pa.gnie Auxiltaire de Chemins de Fer au Brésil:•.. 75 

N. 1070 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
-Decreto de 20 de outubro de 1903 - Autoriza 
o Presidente da Republica a abrir um credito ex
traordinario da. quantia de 2,2; 983$840 para paga.r 

l'od, Lo.-!~OJ 
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n.o rngonheiJ'O Emilin U.Jelor,~ekt os vencimentos 
d<) su:l. aposOIII.:i,,loJ·ia corno cbeCe dn districto da 
ltep:trtiçã.o nPra L dos Tolegmphos.............. 76 

N. 10i7 - lNDUSTRl\, VIAC':\0 E OBRAS PUBLICAS 
- Doci·eto de ~U r1e ou Lnbro de I 9íJ::l - Autoriza 
o Prc~idontrl •b Hepublica a abril' ao Minist.erio 
da ln•lusüia, Vi:\~·iw e Ob1·a;; Publicas o crfl<lito 
do 481\,4-17, par:; pnganHmto das gratificações de
vidas ao amanueme d:L Dimctoria. Geral de Esta
tiRr.ica, Manoel de AlbU'jUerqne Portocarrero, de 
l Llc janeiro a 1:~ dG julho de 1898.............. 76 

N. !IJ/.'l- l:"l"DlJSTlUA., VL\CÂO E OBIL\S PUBLICAS 
- Ducl'eto de "11 de Ot1tubro de WU3 - Autorizn, 
o Potler Executivo a couce<lee nm a.nno de licençn., 
com orde:'atlo, :>o cnnrinctor do trem rlo t~ classe 
da Estrada de Ferro Central do Brn.zil, Bento José 
d ~~ ~;i L v a . • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • 77 

N. 1 07~1 1; I J I·~I~RA -- Drcrt; 1.o do 2J tlo outubro de 
l!ru:l - ,\trLo:·lz;~ o nuver·no a conceder um anno 
do lieertça, cum ordenado, ao bacharel José Na
lmco Noiva, anditor de guerra rlo 1° districto 
militar, para tratar do sua s:mde onrle lhe con-
vier........................................... 77 

N. 1080 - GUERRA ~~ IJecroto do ::.'1 ele outubro de 
1903 - Autol'ÍZ'I. o Uovorno a coneedm·, no caso 
d<' niio lmvcr im:onveniento para o serviço mi
lit&r, dous annos de licença, com vencimentos, ao 
alteres do Exercito Paulino .Julio de Almeida 
Nnro, pam ir á Europa construir e experimentar 
á sua custa um apparollw tle 1ccomo~·<i.o aerea de 
sua in vcnç:.tto. • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • 78 

N. 1081 - JUSTIÇA ~ NiWOCt03 INTERIORES - De
crrto de :.'ti de outnbro de I ~103 - Autoriza o Pre
~idcnte da Republica a abrir as .Ministerio da Jns
ti<:a e Negocios l ntel'iores o credito extraordinario 
do 100:000$ para attonder ao p;~.garnonto de rlos. 
pezas cloitOI'lteS ri'alizn.das nos an nos do 1\lO'~ e 
anterior,;:>..................................... 78 

N. 1082 ---- .TUSTf(:A r; :\i·;liOCUlS HT1·:!Wlí~l~~ [l,~-
Cl'eto de ::G r1o nutttll!':) do 1: I); .-~ c\uloriza o 
Pl1ü>5idenLo da lt(:;_;i!bli~'a, a a:;J·il· ~:o ~'Hni·-:;t.erio 
da .Ju..;ti·;:t. u 2\e;.j~;ci~~s ,nU\t·ior(l~ o cre litrJ do 
!O:J:()()iJ~ it rul.Jric >. 11'' ~- D:ii;:;endas [Jülici<l.t:lS
do ar·t. ~) llaloi n. \.l57, de 30 d(j dezembro de 
HI02 •••••.•••.• , ••.•.•.••. , •••• ••••••.•..•.•.• 71l 

N. 1083 - JUSTIÇA E NlWOC!OS INTERIORES - De
creto de ~6 de outubro do ltl03 - Autoriza o 
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l're:Siuénte da Repnblica a concetler n Maximio.no 
Rodl'igues Barbosa, 3·• otncial da Secretaria da. 
Jnsti1:a e Neg-ocios Interiores, um anno de licença, 
rom o ro~pocti v o ordcna.Io.. . . • . . . • . . . . . . . • . . . • 79 

N. 1084 -- .JUST~Q.\ E NEI~OCIOS INTERIORES - Do· 
ereto do :!1\ de outubro lle l V03 - Autoriza o Go
vel'!lo a concPdm· ao Dr. José Lopes da Silva Ju
nior, mnrlieo do IIospitftl de S. Sebastifw, um 
anuo de !i('Pnça, com ordcmado, par:t trat:wwn Lo 
do l'li<L nwlo onde lhe convier.................. 80 

N, 1085 - GUERIU - Dccr·eto do 28 1lo outubro do 
l\10:1 - Autoriz·~ o Governo a abrir ao !\tiniste
rio da, Gncrm o c!'edito de 2.184:G3i$, snrple
mentar {t ruhriea 10" --- Ftnpas- do art. W 1la 
lei 11. 057, t!e ~n de 1leznmhro de IDO-? .......... , RO 

N. 108fi --- .IU~'Tl'' \ l•: N!~IHW!():;; l\TI':IU\JRK~- Dcc•rPtn 
1l•~ :!n d•,.u:!ltlliL'D •k !:~o:: l'tdJ!kn. a rc•soluçiio 
1IP {;lJIL'l c-_: .1_1 ~,, .. ·in•J:•,! t[IW ]l!'r•J'o·~:t nova.mnn tn n. 
ad-m1l ,,,,~ ~~" k·:i,:L\t.iva ntó :w dia l de rlezemhro 
(i(! {:()1'\'(!~1 t'~ ('Ll}llí) 0 • • o • • 0 o o. o o o e o f o o o o o O o 1 o' o o o o R l 

N. lOR7 ·· FAZEN!L\-llr>ere!,o de3l <le outubi'OdH l!I:J:~ 
-- J~._·!ev:~ a. pr·~i'"l'i['~·1o em <JUO incorreu D. i>1nri:t 
FranrtiSI"t _'.f,.j[r, •lo Ca1'Vf1lho, rar•:t o fim dnrr<'!l· 
ber o n••·in-i'o!ilo 'lll<~ lhe compotn dr~~rlf' :21\ d'l 
f0V<ll'•'Íl'O .lo 11'<92 .......... .,................. 81 

N. 1088--- FAZENDA--- JlecrP.to do 31 de outubro de 1903 
- ;\ ntoriza o Govemo a pagar' ao ex-chefe do 
!'ecçiio d:t Alfander.;a do Pal'á, Augusto Joaquim 
<lo Carvalho, a q•mntia r:le 7:915'l;R9'? •.........• 

N. 108\J- FA7-lmD,\ --Decreto do 31 de outubro 1l11 1903 
-Releva ao cx-d•~puütdo .Tosé Angnsto V in h 1es 
a proscripçiio rm qno incorrer,tm sen~ ~ubsidios 
de 11 de !\gosto a ?5 ile ~etcmbru de 18\J\L .•.... 

N. 1090 -- INDUSTRIA, VL\I;Ão E OBRAS PUIH.ICAS -
Decreto uo 3 dCI novemht·o d•• 1003 Antof'ií\a, o 
Poder E~eent.i Yo :~ aht·ir ao Min i~torio da lllllns-
tl'ia, Viaçfw e Obra.s !'uhlicas o crm1ito extra.nr
diJJario de !I· lO·\ rnra oc•~ol'J'<1J' ;:o pagamont.o 1la~ 
gratitlcaçõo.-; olcvid;~,; aos l ' lêseriptumrios do 
Thesouro Fedenll, Hrn·nardo Hilarião .\lvc~ da 
Silva p, Alft·odo Rugulo Yaltletaro .......... , .. . 

N. FJI)l -- I\IIUSTI:TA. VL\1'"\D E OllR.\S l'[TJ:L[(:,\S -
lll•c:r-.~111 d!J :: 1!11 uov(;lllhru de l\11):;- Allt·••·i~a o 
( ;.,VI'I'IJ'I a marr·ht· p;t,!!ill' u D. Luiza !Jurtl'!.rl 
S:ty:·, .. l,olt.tLIJ os vuneilrl'llltn~ <1:1 seu tin:uln 
Jll;Íridu l'•·dt'•J J•:v:•n;~tli:lta do Ni';;Tei,·o~ S:tyà<J 

82 
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tolmto, 2" otncial aposentado do Cot•r•oio Goeal, 
de 14 do novembro do 1804 a 5 do julho do 1805., 

N. 1002- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 3 de novembl'O do 1903- A utoriz<t o Presidente 
da Repuhli~a a abrir ao Ministerio da Justiça e 
Ne.'~ocios Int,.Jrioros o credito oxtraot·d.inario do 
4:000$, para pagamrmto aos pro1essores das 
ca.rlcil'as do l•lgic'L e ckl1ittoratura, r:õcon1,emente 
cn·;ula~ no r:ymuasio Nacional. .•..•...•.•...•• 

N. 109:1 -- JUSTICA g N lWOClOS INTERIORES- Decl'Oto 
rio 3 rlo novembro de 19();{ - Autoriza o Prosi
rlrmto da Rcpnblica a abrir ao Ministei'Ío rh 
.Tust.iça e Nr~gocios Interiores o Ct\3•lito extraordi
ILU'i'> de l!l:30!JS pam indemniza,~.ão ao limto tio 
r;ymnasio N<v~iotutl, ba~ll'lrel João !Uboiro, d<t 
Jespeza feit<\ corn <t puí,licaçã.o das suas obras 
« Ilistoria do Oriente e Grocia » o « Htstol'itJ. do 
r~r;tzil )), I I 1 I 1 I 1 1 o o 1 I 11 1 o o 1 '1 1 I I I I o 1 o 11 111 1 I 1 1 I 

N. 1004-- FAZI~NDA -- Do~rnto do 7 do novembro rio 190:1 
·- Coneode a D. Hortenda. Adolaüle Guillobd e 
l J • .Josophina Constanç:1 Guillobol a pensã.o annna.l 
do 1:200$, t·ep:1rLitlamcnt3 .•••.••...••.••...• ·• 

N. 10~J.3- JUSTICA E J';EGOC:lOS INTERIOR~>;- Decreto 
1lo 1:1 de ríl)vcmbt•o de 1!n:~- A•.ttori?,:t o Pt·nsl
donte d~t l~t~publicl a crear o regulat·, som onus 
JHll'<t os cul'cos pllblicos, lllllJ. caixa bonetlennto n:1 
Hl'ig<t•la. l'ollcbl .. , .•.•...•..••••..•.••••••.••• 

N. lOOô- FA7,~~NDA- Decreto do 9 de novembro do 1903 
- Elev<t a'!$ a pens<-io do -lOIJ ré i~ diarius q ne 
percebo o lo c:~deto rnformatlo, com honras de 
alfore~ do ExorciGo, Orozimho C~trlos Corrrh do 
Lemu3 .•..........•.•......•.••••.......•••..• 

N. 10fl7- .JUST[('.\ g NEC<OCIOS l'l'TERIOR~:S- Decreto 
de 16 riu Íwvnrnht•o de IDO:;- Autot·iz:t o Pt·esi
dente da RPpttlilie:t ;t pag<tt' ao IH·. Alvaro Mo
roir·;t de ll:u·rus (Jlivoira Lima os s~us ot•dona.dos 
do rnagistt'ado em di~ponibilidarln, "· <"Ontar· üo 3 
de tluzoml:ro dn l'-:!Jl a :~4 de julho ,[e 1<->9.) ..... . 

N. IOfJS -- ,JU,TW.\ E NJo:(;o.:ros r:HE!UOR!•:s- Docroto 
de !G d,; JJOI'l'll!iJt·o de l!JIJ:l- Dt~piJ,; >l<~hro o,; 
<'nnws p!'atir:o8 dus <J.Inmnos da E·wula Poly-
t.,·dii!ÍI'<t ... ' .••..••...•.•••.•.••••.•••••.•••••• 

N. Jrr\i:J -- ltE!,A('(J;~:-; EXTEi:!Otn:s -- Dc<:t'l\tü rlo !:5 1h 
Pmrctnhro' do l~Jf)'j --- !dtt·Jt'iz.t o Pn·KIIlunt•) •lJ. 
Repnldic:t <t ;tbriJ· 1!111 cl'l:di:.o de :.>ll:'I'Jrr::; :>U[!plo
lll0!1Lal' ;i. J'rtbrka l'- - Cummis.;lies Lle limite,;-
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THI I'OTIEit t.FGISL \TIVO 21 

do art. 8'' da lol n. 957, do 30 do dezembro do 
l()(J:!o ••.• o ••.•.• o .. o o......................... 88 

N. 1100- .TUSTIÇ.\ E NEGOCIOS INTERIORES- Docroto 
de 19 de novembro de 1903- Crêa no Districto 
Feil!'r·al mais um ofilrio de registJ•o de llypotheca,s. 88 

N. 1101- .JUSTIC\ E NEGOCIOS INTERIORES- Lei de 
I 0 de nov'cmbro rle 1903- Modifica a 1Pi organica 
do fiistrict·J Ferl~ra1 e a,ntoriza o Prefeito a 
rr>aliz:tr um emprf'stimo para saneamento e 
cmbellPZ:\meoto da C<1pital Federn.l. ...••• o..... 8!J 

N. 1102 -- F.\?.:END/\ -- Decl·cto de 21 rle novembro rlo 
J\J();{ -- Instituo rt~gras para o estabclcciment.o 
rln ornprezas de armazens geraes, determinando 
o~ direitos c obrig-ações dessas em prezas o........ !.li 

N, 1103 -FAZENDA- DocrPto rle 21 de novembro do 
1 GC3 -- Dispõe sobre factnras consula.rP:'... . • • • • 105 

N, !JO.J -- F.\ZW\!JA - Decreto do 21 do novembro 
de !j}'\3 -·Autoriza n Pt•esidonte da Rcpublica 
:1. abl'ir ao MiniRterio da Fazenda o credito ex· 
traot••linu.rio de 32:86:!S300. para occorrer ao pa
~amr>nto rl<wido a .João da Cruz Seccn, em virtude 
dn accorúã.o do Supremo Tl'ilmnal Fedllral... 169 

N. llli:S·-FAZ!<:'mA- DO'\l'()tO de 21 do novembro 
de I 9o3 - Autoriza o Presidentfl 1b Republica 
a a.hrir ao Mínistorio da Fazenda o credito ox
tt·aOl'di.na:·io de 602:704$660, para occorror ao 
pagamento devido a Gurjão & Tavora, em virtude 
de sentença do Supremo Tribunal FederaL..... 169 

N. 1106- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOIU~S -Decreto 
cl,) 2:1 do noHnnhro r! r, I 901 - E' abm·to ao Mi
nis! crio du. .Jnstiç'l. o Negociofl Intel'ioros o cre· 
dito extraordin:trio de 30:000$. p:tJ':t occorrer á 
d0~pcza. com a retH'ga.nização da bihliothec:1 dn, 
Ca.ru;~r·;1, do'·l flepnta.rim< ... o o ...... o. o ... o o...... 170 

No 1lfl7- I'iDUSTR!:\, VlA(,'ÃO E 08!US PllBLTCAf> 
- !h:rTcto do 2 I do novcmhr·o d:: U1fn - ~\n
tori,-,:t o Porll'r I•;xocutivn a prorog-~.r por um 
a.nno. com ot•cll'n:tdo. a. liccnç:t mn cnjn go?:o ~o 
:u:li:t o cnnrlnct,or de ;:a cla.Bsn da Est.r:vl<t do 
F<'t':·o ConLral do ll!·azil, Antonio TL1scarw do 
llrito ..... o. o •. o .. o. o o o ....•. o o ....... o o ...•. o o 170 

No I [(Jl- 1\l \ RINIL\. - DCCJ'Cto rlc ~3 ri•: nnvcmbt•o 
1ln I!J11:; - Mand;t concwrk1· a.posnut;•.rloT'ia. rvJ 
plEtl'lll<Wr ·utie" pr:t t;eo drt A rnttula., I" tonrmto 
twllorar·io ;\ntuni•> C::,nrlido rh Silva I'imcubl, 
f[IP,n<lo é:o inv:diila1' .............. o............ 171 
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rags. 
N, 1109 ..... MArUNHA - Decreto dé 25 do novembt'ó 

de l\J03 - Aut.oriza. o Governo a. abrir ao Mi
nisterio da Marinha o credito extraordinario 
de R50:00D$, p:tra pagamento de concertos oro 
navios da Armada Na.ciom..I.... ... . • . • ... • • • . • • • 171 

N. 1110 --- FAZENDA - Dcct•üto de 27 d<:l novembro 
!lo 1003 - Torna extensivo a todas ::ts Caixas 
~~conomicas antonum;ts lb Uniiio, •1ue tenham 
rnndo do l'('.c.erva >:nperior :1 ::300:000$, 0 docreto 
n. !151, de 7 rlo nuvnmbro do HlaO.. ..... . .. .. • 172 

N. 1111 --FAZENDA - Deceeto do 27 de novembro 
do 100:~ --· Antot•iz:t o noverno a ahrir :to Mi
nistm·io d:t Fazenda o credito extraordinario 
UC ;~: 000~, par:t OCCOJ'l't•r á rcstitniç:lo devida, 
um virlurln do dPct·nto n. [>74, dP :~ de julho 
do 18\J9, a Ago8tin1to .Jo~r'· C:tbra1ou seus legítimos 
ltPI'<1eil'ü~ .... ,., ............ ,. .. , ... , .... , , ., !i2 

N. 11 U -.- .JlJSTICA B NEf;DmOS INTEIUORES ---Decreto 
l[O 27 de rwvemhro de 1Ull3 -- Puhliea a l'P~O
Iucão do Congres~o Naciunal qur prorogn. no· 
vamente a actua1 ~ossão legi81ativ<t aLl\ ~to dia 
30 do dezembro do cur1•entr. anno............... 173 

N, li I :1 - MARINHA - DecJ'ei.o do 28 de novemhl'O 
do Hl03- ,\utoriz'" o Governo a abrir ao Mi
ni~torio da 1\l::tt•inha um ctw!ito uilo excedente 
de conto e ~int:~ contos de réis (120:000$) para 
:~odmissão d ~ pPssr>:t! extraordinario no Ars.mal 
do i\Ltrinha dc~ta Capital...................... 17:3 

':'\. l11J -- FAZEND.\. -· Dncroto do 2q do nov:•mhro 
do 1!J03- Aut,Jríza o Podet• Executivo a abrir ao 
Mini~k~rio ria Fazenda. o credito extraordinario 
tio I :4l0$lô0, parn, occouer ao pagamento devido 
:10 I> r. Vicente Fo~ret• do Barros \Vandor1ey e 
.\mujo, em víl'l.udo do sentenç11. jucliciari.1...... li4 

N. 1115 -- FAZF:~!IA- ]IOCJ'ot.o de 28 de novembro 
!lo IUfH- Autot·iza o l'rc~idcnte di:\ Rr,pnulic<t a 
abt•ir ao l\lin,isturi ' <1:1. Fazenda o crmlito p;pf'cia l 
de 711:D:2\J0141il, pll':l. resr.ir.ui<,:ão de igual qnant.ia 
t'Pcolhirla ao eorro <1(1 LH'l,hiius em 23 do snl,nmht·o 
do f~:HG, 1JI;:·tencl'llln aos menol'L'S Benjamin, 
Lniza o .Jo:tqttÍlll, u ,:i outras 1.rruvidenciaõ...... 174 

N. lllG-F.\Zí~Nii.'l.-lle,;roLodo ~s dn novembJ'O 
de I 903 - A ut:H·in o 1 :ovet'JJO a abri t' :vJ !lli
nistorio d:t l•'az<·nd<t o erc:lito m:l.l':wrllinal'io 
d!' 411:214,:54-'l. p:l.l',,, pa;r:tmcntrl <!e gJ·atilicação 
JWio::nr·vi<:o do <'SLali:;l,i<'<t <: r•Jvisfirl <lo ,],•spaclws, 
J!US atl!l<!S !h IH;)] O IH: IH, ..................... , 175 
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N. 1117 - .1 USTW.\. E Nl1~1 lOCIOS INTE!UORb~S -Decreto 
do :!O r! e Ítovom bro lle I \JfJ3 -Autoriza o Pt·e
sirlmltc) da Rnpnblica a concodm· ao u.m:tnuense 
tl:t Escola Polyteclmica dest:L Capital. lnnocencio 
de !Jrnmmontl Junior, seis rnezes de licença, com 
di!'oito :to oJ•,lenu.•lo, para tt·atat· do sua. saulle 
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ra.üna, o sou ordenado ..•.•. ,.................. 177 

N. 1121 - GUEllRA- Decreto do 2 de dozcmbro do HJ03 
--- Anturiz:t o Governo a abrir ao Ministel'io da. 
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N. 1130- JUSTil;A E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
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1903 

DECRETO N. 96G- DE 2 DE JANEIRO DE 100:1 

Transfere para a administração federal os serviços do hygiene defen
siva da Capital da Gniiio e dá outras providencias. 

O Presidente da Ropublica dos Estll.dos Unidos do Bra.zil: 
Faço sabor qne o CongrJS~') ~acionai decretou e eu s::mcciono 

a re3oluçã.o seguinte: 
Art. 1.0 Nos termos do paragl'apho unico do art. 58 da !oi 

n. 85, de 20 de setembrCJ de 189~, passa.m para a admini.strar;ão 
federal o> serviços do hygicne defensiva. na Capital da União. 
sendo creados os empregos const:tntes da tahella ann~ia., com 
os vencimentos nella. marcados. 

§ 1.• Ficam equip1.rados os voncimenMI d.o pessoal do Hos.pi-
4\l de Isolamento Paula Candido, na Jnrujuha., aos do pe,;:-;o:.\1 
do hospital de isolamento S. Sclnstião. 

§ 2.• Para attender <'t> dospcza.~ a que se refel'C oste artigo, 
fica o Porler ExecutiYo autorizado a abrir o credito na impor
t::wcia do 5n:040~000. 

Art. 2.• Para as despoza.s dJ material, constantes da tabella 
annexa. tka o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercicio 
dn Ivo::, o cl·odHo necess:tl'io até á. importancia de 232:000$000. 

Art. :Lo Tollas as nometções feita~ em Yil'tudB da presento 
lei sc'rã.o consillerada~ em commiss'ío. 

Art. 4. 0 Revog~1.m-~e as di~posições em contl'ario, 
Capit<11 Federal, 2 do janeiro de 1903, !5° da Repuhlica .• 

FRAI'\CISCO DE PAFLA RODRIGUES ii.I,Vlll~. 

J, J. Seabra. 
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T a~ella a que se referem os arts~ lo e 2° ~o ~ecreto n~ 966, 
da ~resente data 

Serviço de hygiene de def.:sa da Capihl Federal 

POLICIA SANITARIA DE DEFESA 

Pessoal: 
5 delega.dos de sa.nde ..... 9:0:1•1$000 

32 inspectores sa.nita.rio> a. 6: O 10$000 
5 mouicos dos lwspita.c> a. 5:400$000 
2 <~manuenso;; a. . . . . . . . . . 3:600$000 

Pessoal sem nomeaçiio: 

45:000$100 
192: 000$0: )() 
27 : otn:;.;o: 10 
7:20 )$!JOO 

6 guarda.s de sandc a. . . . 1 : 8008000 10: SOO;SOOO 282: 000$000 

"llct!erial : 

Expediente, transport3S c 
cventuaes .............. . 10:000$000 10:000$000 

292:000$000 

ISOLAMENTO E DESI:'i!FECÇÃO 

Pe··soal : 

inspector do serviço .... 
arlministrador do Uesin

fectorio Ccntt·nJ ....... 
administrador dos dcsin-

fectorios districta.es .. . 
2 escriptur:dos a. ........ 3:60t1:j;OOO 
2 encarregados de secção a 3: 000.)001\ 
5 chefe,; de turma ........ 3:600$')00 
1 depositario arrecadador 
1 porteiro ............... . 
2 continnos a.. . . . . .. . . .. . . 1:800$000 

Pe-<soal sem nomcaçiío: 

10 dcsinfectadores d tl 1 a 

classe a .............. 2:400$)00 
20 dcsinfcctaüores de 2a 

c bsso a. . . . . .. . . . . . . . 1 : 800$00J 
1 machinista ............ . 
3 fognista,s a.. . . . . . . . . . . • . 1 :200$000 
l feitor das cocheiras .... . 
2 ajuda.ntos do feikn· a ... 1 800:=;ooo 

20 cocheiros a ............. 1 500$000 
20 serventes :t ....•.••.•..• 1 .21JO:j,'010 

12: 000.'!;000 

7:200$000 

6:000$000 
7:200:i;'IIO 
6:1\oo$')110 

18:000:í;f) 10 
2:400$')0, 
1:8 10$00.1 
3:6~0.'f; )()() 

24:001$000 

31J": 00 J$000 
2:400.-;00') 
3:600~0 )() 
2:400$00:) 
3:600$100 

30:000$1100 
24: 00(J8000 10 I: 200$00() 



ACTOS DO PODER LEGISLATI\'0 3 

llfate1·ial : 

Sustento e furragens de ani-
maes ................ . 

GJmbustivel e lubrificantes. 
Desinfectant·1s e desinfec-

ções ................. . 
Conservação e renovação do 

material. ............ . 
Expediente, asseio e even-

tuaes ................ . 

4 8: nnn.~r1oo 
6:000.)000 

:i2: 000$00.) 

30:000$100 

I o: o IO.~(JOO 126:00 J$000 

316: 200$000 

HOSPITAL l>E S. SEBASTIÃO 

Pessoal : 
l director (nndico) ...... . 
3 alumno~ internos a ..... I:2il0$001) 
I pharm·1ceutico ........ . 
I auxiliat• de pharmacia .. 
l almoxarife ............ . 
1 escrivão .............. . 
I porteiro ............... . 

l'essonl sem nomer<çiio: 

I machinista ............ . 
4 enfermeiros a .......... I :68rJ.$1)00 
l cozinhoiro ............ .. 
l ajudante de cozinha .. .. 
I jardineiro ............ .. 
l foguista ............... . 
I lavadeira ............. .. 

10 serventes a ............. I :080$000 

Mate1·ial: 

Alimentação para o pessoal. ........ . 
Combustível e lubrificantes ......... . 
Provisões do pharmacüt ......•.....•• 
Roupas e utensiliol de enformarias ... 
II1uminação ........•................ 
Material clinico ..................... . 
Moveis ............................. . 
Conservação do material ............ . 
Expediente ......................... . 
Eventuaes : tmtamento de enfermos 

em epocas normaes, enfermeiros, 
serventes, etc .................... . 

0:Wiii.';OOO 
:l:6íll)$000 
4:Nri,J~OOO 
:1:11111):".000 
4:800~1)1)() 
4:;2!){)-:';IIQO 
2:400~'100 

:"l:OOrJ,é:;IJOO 
6:nri$1HIO 
I:Srn;;; 100 
I :0811:';11()0 
I: 21H1:41110 
I :.'8Jr~noo 
I :200.(· 100 

W:-'3 JIJ01J:JO 59:400~·)00 

I5:000$000 
8 : 011: )'~000 

10:000~()00 
li): 000~000 
7:0ilU~IJOO 
3:0011$000 
3:11rlll$000 
li: o· 11 J~ooo 
4:U0i1011li0 

30: O. JII.S'.000 96: 000$000 

I55:400$000 
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RCCAI'ITl'L.\Ç'ÃO 

1. 0 Polici~ S1tnitarii1 de dofesa ...... . 
2. o I~olamento e desinfecção ........ . 
3.'' Hospitrtl S. Sebastião ........... . 
4. o Hospital Paula Canditlo - lmp.)r

tancia neccssari<t, em conse1uC'ncia 
do ~ 1° do art. 1• desta lei ...... . 

292 000$000 
316 200$000 
155 400$000 

10:440$000 

774:040$000 
C~pital Fn,blrttl, 2 th· j:uw:ro de 1903.- J. J. Seabra. 

DECRETO N. ()(j7- IJE 2 DE .JA:'\EIRO DE 1''(13 

O I'rc<·l''JÜ l tl:t Rep,thliL'a do::; Est.n.rlos Unidos do BPazil: 
F:.c:;o s dJc:· 1['li1 n Congre..: ,,) Nacion;tl decretou e e n s·mcciono 

'" s·"~llint ~ rt~-;vln~·ão : 

.\r'. I. o .\ ''"lld [,mci3. 1lo procm·ado!' gorai à t Repuulica., nos 
fcitu' tle qne tmh o art. :!ú, ~ 2', do R ;gimento do Supremo Tri
hun:tl FCller.tl, sorà neces'l:lria sômente nas ClUSas cl'imes e nas 
civcio: que irlt,~t'('SS'tl'em :í l!n[:\,). à Fazrm !.a Nacional e a pes
c>r;:ls irh~:tpaz<,s ou r•.'pre,,,nt:_t,J:!' pot· tntore'l ou curadot•es. 

1\ rt. 2.'' E' rrea.1ltJ o lo.Zal' rlc comnltor grr ~1 da. Rnpublica., 
r:om o ,·cncimento anoual Je r1uinz•• cont•)S de réis, St.mdo dous 
tt\J'<,~J~ deordPna!lo num tot·ço dCJ gl'atitkaç'iio. 

s \. 0 Ao con·JIIltor gern.l th Republica incuml1e consultar ás 
S;'c ·er.m·hs de E-:n.n.do, n,,,: lil<''mo.s ca~os em que o f';~zia o pro
rur:t,!Jr ,zm·al Ja RupnlJlk:~. c•sp _\cialmentC\ sobre: 

n} rxtrallicçõe.~; 
IJ) e:qmlsio rk e.stran;,;rh·'·-'s : 
r) cx;:cuçitD de sent.•:lr:a., de t.l'ibunal e.'itrang,•Íl'll; 
" ) :mVwiz tr;<>e-l <h e 'n~lnnilia--: estrangeiras pa.t'<l funccio

na.J'f'm n:t nepubJi,l:l : 
,. ) alion:v;:io, af.Jt·.unr·n· 'J, lo<~aç·:l.r', ar;·erHlamC'nt·J tle bens 

n:t.<~L~nae~ ; 
f) ét!Ju,o:enf.a,l,rüu, l'<'!IJc'il1:t..:, .iulJilaçi'í,ê~, pensõc-', montepio 

tlos funccion:tl'io.s pnbJi,; l' fellet':l.C'. 
~ 2. 0 n C•>nsnlt•>r g.-Tal rl:t RepulJlica fnnccionn.r:i. nzt Secre

taria tlo :'llinistr!'io tb .lu..;tiça e 1'\egcciJs Interiot·es t: terá a 
w:1 sel'vir;n um dc•s nnnnu'·n-e.~ th Jll()Snu, repartição. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 5 

Art. 3.• Haverá em cada comarca, nos E~tados, um ajudante 
do procurador de sccçã.o e trcs supplentes do juiz substituto 
seccional, nomeando·os o Poder Executivo entre pessoas idoneas, 
preferidos O> bachareis e doutores em direito. 

Paragrapho unico. Estes funccionarios, . pelos actos. que 
exercerem, perceberão custas, segundo o Regimento em v'gor. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposiçõe~ em contrario. 
Capital Federal, 2 de janeiro de 1903, 15• det Republica. 

FRANCISCO DE !>AULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 'JGS - lJE 2 DE J.\:'íEIRO llE 1()03 

Rcorganisa o Ins~itut,J Nacional de Musica 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Cnidos do Brazil: 
Faço saber qu0 o Congresso Nacional decretou e eu s~ncciono 

a resolução seguinte: 
Art. I. o O Instituto Nacional de Musica continúa a reger-se 

pelas l~Jis e rogulamontus em vigor, modificad03 unicamente de 
accordo com esta lei. 

Art. 2.• O ensino será ministrado aos alumnos em cursos 
diurnos e nocturnos, e será dividido em quatro secções: a la 
secção, elementar ; a 2• secção, vocal ; a 3' secção, instru
mental ; a 4" secção, preparatoría e complementar de com
posição. 

Paragrapho unico. O Governo, no regulamento, ouvimto o 
director, estabelecer<t o plano de ensino e distribuirá as ma
terias pdas secções e prJlo tempo de estudos, como for mais con
veniente. 

Art. 3. o Ficam extensivas aos professores do Instituto Na
cional de :\Iusica as disposições do Codigo dos Institutos Officiaes 
de Ensino Superior o Secundaria, referentos a exercício, li
cenças, faltas, ponas, premias, jubilações e gratificações alldi
cionaes. 

Art.4. 0 Os actuaes adjuntos serão nomeados professores, ficao. to 
extincta a respectiva classo. 

Art. 5.• São creados oito lagares de auxiliares de ensino, os 
quaes serão de preferencia nomeados de entre os alumnos lau
veados do Instituto. 

Paragrapho uniciJ. Esses auxilhres de ensino, cuja nomeMão 
compete ao Ministro do Interior, mediante proposta do director, 
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terão a geatificil·,;:io mcns~1,l de 50$, e serão manti,los cmquanto 
bem servir. 

Art. 6. o Haver:í, no Instituto 2!) professores, que serão distri-
1Jull.os ue accordo com a t<1bella orçamontaria anncxa. 

Art. 7. o Fica in~t.ituida a congregação dos professores do 
In>tituto cJm a~: attribuições do actual consolho, que é ex
tincto, tendo voto consultiYo e deliberativo o mai~ as attri
Luições que forom e,:tab2lccidas no regulamento. 

Paragrapho unico. Farão pwte da congregação, além dos 
professores do [nstitnto, tres membros honorarios indicados 
pcb cungregação e nc>meado~ pelo Go\·crno de entre os artistas 
mals noüweis ro.liucntes na Capital c m::tranhos 'r.O Instituto. 

At·t. S.o Os cl!l'.hJ8 noctnrnos são destinados, princip:>.Jmentc. 
:t fonn;w orelwc;tt•ag c cót·os, c só poderão ser frequentados por 
nacionacs e cxtl'a11g .•:ro;; Llo sexo masculino. 

A1·t. O. o O:; nlumno;; pagarão annnalmento poi<t imcripçiío. 
ce;:tidõm de e:omme,, concur,,os e diploma:-;, o::; emolumento . .; 
o .. pecifica(lus nn, Lc~bell<t annexa, exceptuando-se sómentc os reco
nltecidamente pobt·es que. em numero limitadoJ pelo regula· 
mento, forem admittidos gratuitamente pelo Governo. 

Art. lO. O alumno admittido a mais de um curso pagará de 
r~acLL nrn a tax<~ respectiva, o o quo repetir o anno pagará 
nova taxa. 

Art. 11. As bxas do matriculas superiores a 20$ serão 
pagé\s em duas pt•est:tçõcs. 

Art. 12. São instituídos concur~os para pr"mios de viagem 
:tos paizes estrangeiros, aos quaes Eó poderão concorrer os 
alumnos que tiverem obtido o 1 o premio do Instituto o provarem 
sct~.· braziteiro~ natos e menores de 30 annos. 

Art. 13. As taxa> do aluguel do salão para os roncertos 
s.rmphonicos sm·úo de 450$, si se realizarem de dia, o de 

SU•_:$, si se elfectua.rcm á noite. 
Paragrapho unico. Para as musicas de camara serão de 

2SC•8 e de 300$, rospcctivamente. 
Art. 14. Do reUtlimento do salão se deduzirá a qnot:t de· 

vida ao porteiro e mais guardas necessarios aos misteres 
do estabelecimento por occasião dos concertos. 

!::> 1. 0 Essa quota n1io deverá exceder om cada concerto com 
0rcllestra. de 71J.3 para os nocturnos e de 60$ pé\ra os diurnos. 

§ 2. o Nos concertos de musica de camara as quotas serão de 
50$ c 40$, respectivamente. 

§ 3. o Dessa renda se pagará tambem a dospeza de illuminação 
do edificio durante os concertos. 

§ 4. o Si, feitas essas despezas, ainda houver saldos, o dire
ctor poderá de~:pendcr até á quantia de 3:000$ com gratifica.-
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ções ás pessoas que se incumbirem das prelecções a que se re
fere o art. ?3 o como auxilio aos concertos do Instituto. 

§ 5. o As sobras do rendimento do s:J.lão que não forem gast:J.s 
de accordo com o disposto no.; paragraphos antecedentes, serão 
recolhidas a,·) Thesouro como renda, federal. 

Art. 15. Ficam crcados os logares: de sub-secretario e de 
bibliothecario, nomeados por decreto, sob proposta do director; 
de mais um de in.;poctora de <tlumnas o de porteiro, nomeados 
por portaria do i\Iinistro; de conservador de instrumentos, 
nomeado pelo director. 

Art. 16. O acomp~whador será tambcm nomo:J.do por por
taria do Ministro. 

Al't. li. As n,ttril•niçõe3 do pesJoal administrativo serão as 
estabelecidas no Codigo d! Ensino da União, com as altera
ções peculiares á natureza do Instituto. 

Art. 18. Ficct crcado, sob a guarda, .e administrn,ção do Go
verno, o patrim.Jnio do Instituto, que será. constituído: 

I o, pelos valores que forem doctdos ou legados ao Instituto 
por qualquer meio legal; 

2°, pelos juros do fundo pn,trimonial que se forem capitalizando. 
Art. 10. O fundo patrimonial do Instituto será convertülo 

em apolices geraos da divida publica fundada. 
Art. 20. O~ vencimentos do pessoal do Instituto serão os 

consign.1.dos na tabel!a orçamentaria annexa. 
Art. 21. O Governo designará os actuaes professores para 

a regeneia d:.ts diversas cadeiras e proverá as demais, nomeando 
professor.;s pctl'a ella os actLta:~s adjuntos. Pa1•a. as restantes 
serão nomeados artistas not:weis indicados por dous terços dos 
membros da congrega~·ão. Em ~odos esses c:lsos as propostas 
serão feitas por intermedio do director. 

Art. 22. O director terá a faculdale de convicla1• pessoas 
vor.-;adctS no estudo da histol'Í:J. e da esthetica da mu~ica para 
fazerem prol.;cçõ.1s no lnstitu\J, mediante uma gra.tificação pre• 
via.men te estipulada. 

Art. 23. O Governo reformará o regulamento do Instituto, 
de accordo com tt presente lei, prescrevendo o que julgar con
veniente ao regular funccionn,mento da administração e á boa 
direcção do ensino. 

Art. 24. Fica. o Governo autoriza.1o a abrir o credito n~cos· 
sario para a execução desta lei. 

Art. 25. Revogam-se as disposi~·ões em contrario. 
Capital Federal, ~ do janeiro de 1903; 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAl1LA RODRIGFES ALYES, 

J. J. Seabra, 
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Taoella dos emolumentos a q_ue se refare o art. 9° do decrato 
da presente data 

POR MATRICULAS 

Cursos Epocas 

r a 2"-

Solfejo ...•.•••..•..•..... 15$ 15$ 
Canto· chorai. •......•.•• 15$ 151 
Canto a solo ....••.....• 15$ 20 
Piano ................... 15$ 25$ 
Orgã.o .........••....... 15$ 20$ 
Harpa. ................... 15$ 20$ 
Violino e violeta ........ 15$ 20$ 
Violoncello .............. 15$ 15$ 
Contrabaixo .......•..... 15$ 15$ 
Flaut \ e flautim ......... 15$ 15$ 
Oboé o congeneres ..•...• 15$ 15$ 
Trompa, clarim e corne-

tim, tl'ombone, bom bar-
dão c tuba ............ 15$ 15$ 

Harmonia ..............• 15$ 15$ 
Contra. ponto o fuga .••••• 20$ 20$ 
Com posição .............. 25$ 25$ 

POR CERTIDÃO E POR DIPLOMA 

Certidão de exame ou de concurso ..•..•• 
Diploma de curso .........••............ 
Diploma de ca,paddvlc .......•....•..•.• 

3• 

25$ 
35$ 

~~t -<J 

25$ 
15$ 
151 15 
15$ 

15$ 
15$ 
20$ 

:J:);OOO 
15$000 
508000 

C<tpital Federal, .'!de j~weiro de 190:3.-J. J. Seabra. 
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Tabella orçamenhria a que se referem os arts. 6° e 20 
do decreto desta data 

PESSOAL 

1 Diroetor ..•..•.•...••. ,, ..••.•••••.• 
1 Se-cretario •. , ..•.•.•••.•.•.••.••.•.•• 
i Sub-secretario •••...•....•.•••..•.•• 
1. Bibli(')Lhecal'io ..•••.•••••..•..••. , .•• 
1 .t\ma.nuense •••.... , •.•.•.•..•••••.•.• 
i Acompauhador •.•••••...•• , •••..••.• 
1 Im~pector do almnnos •. , , .. ,, ...••. 
3 lnspec~o:as de a~umnas •.•• , ....... . 
i Conlinu~ ........................... . 
i Poo·teiro ............................ . 

2'J Profe~snre~, n ::.:aber: G de c.;olf~jo. 
3 de canto a '-Olo. 1 de canto
cl!ot·al. 5 d.J piano, 1 tle ot·gão~ 
1 tle kll"pn, 3 rlc violi11o, i llC vio
loncellC'. 1 de contnt-lHl.ixo, -1 d0 
flauta e flautim, 1 do obot; e con
genorcc.;, 1 de clat·inete o congc
liercg, 1 rh t1·ompa, chnim, COJ'

netim, tromboue, bombard:lo e 
tuba, 2 de harmonia o i de com-
posição. a. o ••••••••••. , o•. o• ••.• 

8 Auxiliares do ensino ... o ...... ,, ••• 

Pessoal de nomea('ão tlo <lire-cLOl' : 

i O Monilores ......................... .. 
1 Conservador ...•. o •••••••••••• o ••••• 

4 Serventes ...... , • • . •. , .......• , . o • o 

Material : 

Acquisição do in~trnnH'nto~, ropat·o~, 
c(')n~eorvn(:ão do ; ... •Tanrl~ o!"gão ~ do 
instl·u1nental .•••••••.•.• o• ••••••••• 

.ÂC•!uisiçiio d0 ill'-lt'llJIJC'IIto-.; c livros 
para a lübliotheca, arC'hiYo, trm..,eo 
e gabinete de physica ............. .. 

~\quisu,;ão e concertos do moveis, C'tc. 
Objeetos da expediente o encadernn.-

ções •••....•••..•..••••• o o •••••••••• 

Diplomas par~ \)remias, pnl>licaçôes e 
despezas llilU( as e eventuacs ••. , .•• 

llluminação •. o •• , •••••••••••••••••••••• 

Tuxa de esgoto ....................... . 
ConsuJno de agua .•.•.• o •••••••••• , ••• o 

< ;.~00~01) 
4:000.')000 
~:000$000 
2:801l.~OOO 

~;~Zã&ig 
i:SOO:i;OJO 
i:300$000 
1:000$000 
t :200$000 

2: iOO~OOO 

2:4i10.~:l0 
2:0JOi0'lO 
1 :500$1JOO 
1:400;<000 
i:000.$000 
1:0003 JOO 

g00$000 
700$0\)(J 
6t'0$)00 
Gnn;::i)OO 

i; 200~•100 
GOII$1JOO 

2111:<000 
i :tlOO;:OOO 
1:200$000 

7:200f000 
6:000$000 
4 : ··OOIJOO 
4:~~)0 
3:000$000 
3:000$000 
2:7 o 
6:000 I 
1:6 0011 
i :S00.}l<·ll 

i O I : 400$(ltl0 
4:81)(1~'100 

;;:OO'if;OUO 
1:800:.:000 
4:,00t$OOO 

3 OG~OOJ 

2:300$0CO 
2:500$00J 

3:000$COO 

2:00)$000 
2 500$000 

136~118 
2i6$000 

173; 65i$1t8 

Capital Federal, 2 de janeiro de 1903.- J. J. Scabm. 
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DECRETO N. 969- DE 2 DE JANEIRO DE !903 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Justi~a e Nego• 
cios Interiores o credito de 25:0001\i, supplementar á verba «Even
tuaes» do art. 2° ela lei n. s:H, de 80 de dezembro de 1901. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Artigo unic,J. Ficn. o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Ministerio da, Justiça c Negocios Interiores o credito de 25:000$, 
~upplernentar á verba -Evcntuao.-l- do art. 2° da lei n. 834, 
do 31J de <lczc·mbro de I 001 ; fazendo as necessarias operações e 
revogadas as uisposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de !903, 15" da Republica. 

FRAKCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALYES. 

J. J. Seabrct. 

DECRETO N. 970- DE 2 DE JAKEIRO DE !903 

Autoriza o Pode1• Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça e Ne
gocios Interiores o credito extraordinario de 320:77 4$ para obras 
nns Faculdades de Medicina do Rio de Janeiro e Bahia, adaptação 
e installação da Maternidade e Escola Profissional de Enfermeiras 
e outras despezas. 

O Presi.tlente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sabm· que o Congressl} Nacional decretou c eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Al't. l.° Fica o Poder Executivo autoriz:tdo lL abrir ao Minis· 

terio da .Justi<,>a c Nogocios Interiores o crc:iito cxtraordinario 
n~~ impol'tancia de :]20:774~, quo Sl'rá assim appl;cado: 
r.•.) para n.s dospezê\s com diversas obras na Fa-

cullladc de Medicina do Rio de Janeiro....... !H: li 4$000 
b) para construcção de uma sala especial para 

operações cirurgicas e dotar alguns labora
torios com o material indispensavel na mesma 
faculdade. • . . • • . . • . . • . . . . • • • . . • . . • . . . . . . • • • • 46:000$000 
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c) para completar a adaptação e installação d(t 
Matcroitladt' c Escola Profissional de Enfer
meiras, nu prcdio adquirido pelo Governo para, 
o mesmo fim............................... 80:000$1)00 

rl) para compra do material e custeio dos ga
hinctos do pesrtoiza,s clinicas, 25:000$; para o 
serviço de clectricidade, :~:6011$; para au
gmento da vMba destinada, á bibliothoca e se
cretaria, inclusive reparos de estantes, compra 
de movei:> e livt•os, 2:0011:), na Facultbde de 
Medicina da Bahia.......................... 30:600~1)1)11 

e) pal'a a construeçrw de dons pavilhões em que 
teem d l sei' insta.llados a sala de opJr<t·;Õl'S 
asept'cas e o~ gabinutes de pesf!uiz&.s da mesma 
Faculdade .............• , . . . . . . . . . . . . . • . • • • . . 70:000$000 
Arii. ?. 0 Para a execuçilo desta lei o Poder Executi\·o fará as 

noccssarias operações de credito. 
Art. :1. 0 Revogam·se as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 2 de janeiro t!e 1903, H5" da Republica. 

FRAl'\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seaúra. 

DECRETO N. V7l- DE 2 DE .JANEIRO DE HJ03 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minislerio da Justiça e Ke
gocios In.teriores os credito a: de 109:6(12$658, supplementar á verba 
n. 37 do art. 2° da lei n. 83!, de 30 de dezembro de 1901, e 
59:335$, ex traordinario. 

O Presidontl' da Ropuhlica do;; Estados Unidos do Brazil : 
F:.tço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução ~eguinte: 
Artigo unico. Fic:t o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Ministerio da, Justiça e Negocios Interiores os creditos abaixo 
mencionados, fazendo as necessa.ria,s operações e revogadas as 
disposições em contrario; srmdo: de 109:602~658, supplementar 
;i verb<J. n. 37 do art. 2° da lei n. R34, de 30 de dezembro de 
190 I, e de 50:3358, extraordinwio, para pagamento de moveis 
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c acces.-;orios decorativos no cditicio destinado ao serviço da. 
J n,.; tiç>a Federal. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1903, 15° da Rcpublica. 

FRAXCISCO DE PAUL.\ RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 972 - ]JE 2 DE JA:\EIRO DE l\J03 

Autoriza o Poder Executivo a aurir ao Ministerio da Justiça e i'\egocios 
Interiores crcdi Los extraordinr~rios para pagamento de ajudas .de 
custo ao o deputa•Jo~ Anizio Auto de Abr~u, Raymundo Arthur de 
Y:JsC•Jncellos, Frederico August') Borges e senador João Cordeiro. 

O Presidente tla Rrpnblica dos Estados Unidos do Bra.zil : 
Faço sabor que o Congi'esso Nacional decretou e eu sancciono 

a re8olnção Hcguint3 : 
Art. 1.° Fica o Po lee Executivo a.utorizauo a abrir ao :Minis

teria da Ju"tiÇ'<J. c Negocias Interiores o credito oxtl'aoruinario 
de l :800,:;, para paganwnto dn ajudas do custo, correspon
dente' á peimeira ~cssão tl::t actual legisl<J.tura, ::tos seguintes 
deputados : 

.\nizio ,\uto de Abreu ...............•....• 
Haymun•lo ,\rth;u· do Vasconcellos .......• 

floo:::;ooo 
900:;000 

Art. ?.° Fica o Podm· Executivo igualmente autorizado a 
n.urir ao mesmQ :\linistcrio o credito extraorJinario . neeessario 
para pagamento <l.O deputado Frederico Augusto Borges e ao 
wnador João Cordeiro das ::~judas de custo que dcixar<J.m de 
receber nos annos anteriores. 

Art. 3. o Revogam-se n.s tlisposiç>ões em contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1903, 15° da Repnblica. 

FRANCISCO DE PA"CLA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 
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LEI N. 973- DE 2 DE JANEIRO DE 1903 

Crea o officio privativo e vitalicio do re,:;istro fa•!ultativo de titulog, 
documentos e outros papeis, p:tru authenticidade, conservação e 
perpetnidarle dos mesmos, como para os efl'eitos do art. 3° da lei 
n. i9, de 23 de ag0sb de 1~02, e dá outras providencias. 

O Prrsirlr•oto <h Ropublica dos Estados Uuidos <lo Bt·azil: 

Faço sahet' q no o Congre.-so Nacional decretou c cu sancciono 
a rosoluçiiu Sf'guin te : 

Art. I. o O registro rar~nltativo de títulos, documentos c outros 
papeis, para authonticidar!B, consrJrvação e porpctuidadc rios 
mesmos, con:o para os e !feitos do art. 3° da lei u. 7(), tle 2J de 
agosto de ~~~)·!, que ora incumbe :tos tabelli:les de notas, ftc:tri 
na CapitQ.l Fnrlcr::tl a cargo dn um ollicial privativo n vita.licio, 
de livre nonwat:ão do P1·esidente d<J. Rcpublica no primeiro 
provimento, competindo aos tahclliães sómento o t•eg-istru das 
procurações e documentos a que se referirem as cscripturas que 
la.vl'arem l' r1ne p~lo art. 70, § 3·•. do decreto 11. 4"24, de 22 de 
nove"m?I'o do ]')71, po~lom deixar do incvt·porar nn,s me.-;mas. 

§ I. o Fic;td. kttalmente a cctrgo do mesrn) ullicial o registro 
de sociedaJc~ rclig-ioscts, scinntitica.;:, recreC~tivas o outras a que 
se refere o dcct'ei.o n. l7:l, tlt• lO do sett•mbro de 189:!, e presen
temente a Gt.J'g l dos officiacs do rcgistl'o hypotl!cc:~t·io, o bom 
assim qu;tcsqncr registros que não estiverem ou não forem at· 
tl•ibnidos por [ei privalivamr·ntr; a outro sern:mtun,l'io. 

§ 2. o O l'n~onhociment•) tlt• lcttl'a o fil'm:t, P'\t'a os elfeitos do 
cit:tdtJ ai'L. :~·'·h lni de :::~ •h ago~to, dr•vm·:í. ~:·t· averb:ulo ~'lll 
livro eompelt•tttr• C•)Jll :\ d":;l:lra•:;,., da. n:LI.tti't•z:t do documento, 
do nome da~ p:trt ·s c :t tlah do t•econhr\cinwnto feito velo t<J.
bollião, dcvL·ndo o ntilll"l'ü <'a d:tüt d:t averbação constar do 
respectivodocttmonL, <' dc;Lfp ont:lo ,,ó twnr.o pt'•Jdtn:rá cflnito 
com reL1.ç:i<t a torcoil·os; ikan,lo C'SO sorYiço n<J. Capital Fe
tleral a cn, '!!>,]o of!icial do Registro. 

!'\ 3.·•0 ufllcial do Itcgis't'.J Especi:tldn titrtlos<;t[ornmcnto-; 
pcrc.·l".Jd pelo rt•gistro as ca~ta~ que cabiam aos tabclliães pelo 
n. 4 t!J art. Ui ,[o tlecl'i'to n. 5i.Ji, de ~de c:ctembt•o do ltl74, 
qnc fhn nc<ta partn rost:tlt~l<'cido; p:J!a avcrbaç·ão, das mcsmn,s 
taxa~ do rcc"nlwcimento tle linn:t e Iottra <lo n. 52 do dt•· 
ereto n. :l::ru, dt; 5 ,[e agosto ([p ISDO, além da raza; e, quanto 
aos dem~tis actos do llll'·mw oflicio, as cust:ts mat·ca,las neste 
ultimo Llccreto. 
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§ 4. o O Governo expedirá. o respectivo regulamento para 
exr•.cução da prns3n te lei . 

. \.rt. 2.° Fica.m revogadas as disposiçõ ·sem contrario. 
Capital FelurJ.l, 2 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES, 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. U74- DE ::; DE JANEIRO DE 1903 

Autoriza o Poder E"ecuti vn a abrir ao 1\linisterio da Fazenda o 
credito de GO:OOO$, supplementar á verba 30• do art. 23 da lei 
n. 834, de 30 de dezembro de 1901. 

O Presidente da. Republica dos Esta1os Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono 

a St•guinte resolu,·ão: 
Artigo unico. Fica o Pod.er Exo~utivo autoriza lo a abrir ao 

l\Iinisterio da Fazenda o credito de 60:000$, supplomentar á 
verba3oa t'o art. 23 da lei n. 8::l4, de :10 de dezCJmbro de 1001; 
f,~zendo as necessarias operações de credito e revogadàs a~ 
dispo.üçues em contrario. 

Capihl Federal, 3 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 075 - DE 3 DE JANEIRO DE 19:)3 

Autol'iza o Poder Executivo a abrir o credito de 215:425$05\J para pa
gamento da garantia de juros á Estrada de Ferro Central de Jllacah.:, 
:1os exerdcios de 1\100, 1901 e 1902. 

O Pl'eSitlente da Repn1Jlic1 dos Estados Unidos 1lo Brazil: 
Faeo saber quo o Congresso N<teiona1 decret<JU c eu sancciono 

a St'gnint9 resolução : 
Artigo uni co. Fi1~a o Poder Executivo autol'izado a abrir ao 

~Iinistt·rio da Industria, Vi ~·:·tio e Obras Publicas o credito extra-



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 15 

ordinario de 215:425$059 para pàgn.mcnto da garantia de juros 
da Estrada. de Ferro Central de Macahé, nos exercícios de 1900, 
1901 e 1902; fa.zlJndo as ncccssarias operações e revogalas as 
disposições em contrario. 

Capital Fedcr.tl, 3 de janeiro de l9J3, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severicmo llliiller, 

DECRETO N. 076 - DE 3 DE JANEIRO DE 1903 

Autoriza a abertura do credito extraordinario de 4:28G$300 para cum
primento da sentença que condemnou a Fazenda Nacional a pagar 
á Companhia União Cearense o aluguel da casa occupada pelo Cor
reio no Ceará, multa do contracto e custas do process~. 

O Presidente d:J. Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono 

a. resolução seguinte: 
Artigo unico. Fic:J. o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Ministerio da Industl'ia, Viação e Obras Public:ts o ceedito ex
traCJrJinario de 4:286$'300 para. dar cumpl'imento á sentença do 
juiz seccional do Ceará, que condomnou a Fazcmh Nacional a 
pagar á Companhia União Cearense o aluguel da casa occupa.da 
pela Repartição dos Correios nesse Estado, multa do contracto 
e cu>tas do proces>o ; fa,zcndo as necessarias operações e revo
gadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 3 de janeiro de 19:)3, 15° da Rcpublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODR!Gt:ES ALVES. 

Lauro Severiano Miiller. 
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DECRETO N. 977 -DI': 3 DIC JANEIRO DE 1903 

Autot·iz~. o G0verno a abrir o credito e3pecial de 100:000$, ouro, parn 
occot·rer, no anno de 1903, ás despezas com a Missâo Especial en
carregada de \ralar cl:\ questi\o de limite> com a Guyana Ingleza. 

O Pt•esidente <l"'. Ropublica dos Estados Unidos do 'Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o cu sctncciono 

a rPsoltu;ão seguinte: 
Art. I." Fica o Governo auturimdo a ctbrir o credito especial 

de lOO:nons. om·o, para occorrcr, no proximo anno do 1903, ás 
dt>~pt•z:ts eom a l\lissito Especi:tl oncareogada d;J tratar da. ques
tão Lle limii.e.s com a Gn,va1w, ln;::leza, fazendo para isso n.s 
necc>s~al'ia< opcraçt>e'l do crelico. 

Arr,. 2.° Ficam revogadas as dispo~içõos em contr:trio. 
Riu 1lo Janeird, 3 do janeiro do 100:1, 15'' Ll:\ Repuhlic<t. 

FRA:\CISCt) DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Rio-lll'{wco, 

DECimTO N. 978 - 1>3 G DI> .JA'!t;rr: 1 DE 1003 

Aut, riz:J. o Go,erno a fnet· a '.bl<ccl P.ento da. Crul e João Baptis\a de 
Oii\'eira :1. conccs~;.lo para. a fundação, uso e go.:;o do sC'rdço de 
lt·:J.nsporte a v~pot·,l,:, tlll1~ ,,, C·ulrJ. ma,·g'm úo rio Paran:í. e dando 
outras prcvidenci::c~. 

O P;esident•.· Lh Repnhlicctllü> Estados Unido'> do Beazil: 
Faç,J saht)l' rllw o Congrc.3~) :'l:lcio1n.l decrdOLl e ou s~ncciono 

a resolnçiio ~egninte: 
Art. 1.° Fica o t<uvorn~J antJrl7.J:ln :1. fctzce aos cidadiiosMa

nuel Hento da CinZ o .Jo\. • lü~J'.i.>b do ülivPira a concessão, 
durant:J o prctzo tle 50 annos, comados da Llat<t de,;t:J, lei, pn.ra. 
fundaçãn, U81J t' go.so do servi-;·o ,[e transpol'to a vapor de uma a 
oatt•.t, ll11.l'gom tio l'io P.tr.tni, Ill ponte> m·ti·l c Jnv.,nioate do 
tPcdw '"~';c) rio ,.u np,•cl1Jn.li lo entt'.> <t cJníltwnci:t dos rios Pa
r:tn:lhyha o firctnde e:~. omho~a,[nr..t dJ f'i,J :-;u,~ut'iú. 

~ l :0 Com a dH<t cone 's<io ~·· bmbom ontoPgado privilegio 
exclusivo p<tra PS~P s2rviç'1 tlm•ctnt.c u; pl'imeit·os 25 annos do 
1\mccionanwnto dentro do nnP. zuna de lO kilom<'teos do cada 
l:uLJ do ponto oscolhid,J. 
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§ 2.• FicJ. en~~n1itlo que es~a cJnJe~são e pri vileg-i:> não ex
cluem a cJnstrucçio de pontes f~aJvia.l'ia.> nem a travessia por 
meio do b1lsa.s, canô:J.> e ou ;l'Jl tran~pJeteJ ora empregados 
dentro dessa z ma. · 

§ 3.• Os conce~ionarios pxlerã.o utiliz11.r-se gratuit::tment:J 
da orla de terras m:J.rginaes de.s9 trecho do rio considerada de 
servidão publica, o3cesgaria ás obras e suas dependenci<\S, con
ve~;~ient'Js ao regular funccionam;:mtJ do serviço. 

§ 4.• Os conces3ionarios ou omprcza que orga.nisaram serão 
obrig .dos a uar pa.sHgem gra.tuit:t. á3 malas do Cor,•eio e aos 
estafehs officiaes do Governo Fe:.leral. 

§ 5." Findo o prazo da. concessão passJ.rão as obras, quo os 
conce3siona.rios houverem ftbric:J.do no porto e o material 
fluctuante empregado no serviço, a ser peopriedade da. União, 
de pleno di!·eito o sem indemniz:tção algtim'l.. 

§ 6.• 0.; concossionarios cobrarão tans reguladas pJr uma 
tabella, approva1a paio Governo, não podendo ella ex:coder os 
soguintos preços: cobrar pelo serviço da pasnge!ll do rio, de 
cada. animü cavallar, bJv;no ou mu;1r, 3$; de cada suíno, 
1$500 ; de c1da vehic tlo de trJ.~çã) animada, GJ; ; de merca
dorias, 5') réi; por ki!J e de ead:J. pe3soa, 2$000. 

§ 7.• CaducaeJ. a prdsnto concas;ão, si no fim de tres annos, 
contados da data desta lei, não estiver o serviço inaugurado. 

Art. 2.• Revogam-seM disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, G de janeiro de 1903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE. PAULA. RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano Müller. 

DECRETO N. 979 - DE 6 DE JANEIRO DE 1903 

FaculLa aos profissionaes da agricultura e industrias ruraes a orga'
nisação de syndicatos para defesa de seus interess,9. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil: 
l<'aco saber que o Congres~o Nacional decretou e eu sa.ncciono 

a s~guinte resolução : 
Art. I. o E' facultado aos profissionae.:; da agricultura e indus

trias ruraes de qualquer ganero orga.nisarem entre si syndi
cato; para o estudo, custeio e defesa dos seus interesses. 

Art. 2. • A organisaçiio desses syndicatos é livre de qua.esquer 
restricções ou onus, b1stando, para. obterem os fà.vores da. lei, 
depositar no cartorio do R~gistro de hypothecas do districto 
respectivo, com a assignaturJ. e rospJnsabilida<le dos adminis-. 

Poder I.e.:;i•lativo 1903 
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tradoros, dous exemplares do~ estatutos, da acta da installa\ão 
c da lista dos socio~. devendo o escrivão do Registro enviar 
duplicatas á. Associa;ão Commllreial do Estado em que se 
organisarcm os s~·ndicatos. 

Art. 3. o O syndicato deverá renovar pela mesma fórma o 
dopoRito da list:\ do socios c dos estatutos semp1•e que tiverem 
sutfrido modificações no mmo anterior. 

Art. 4. 0 Os estatutos deverão especificar a séde, duração, 
fúrma e fins da sociedade, modo de administração, condições 
de admis~ão e eliminação dos socios e ú.c ú.issolução do syndicato. 

Art. 5. o A duração do syndicato poderá ser indefinida c o 
numero de socios, podendo ser illimitado, não deverá se1• infe· 
rior a sete. 

Art. ô. o A touos os socios será livre a retirada. em qualquer 
tempo, pertkndo, pJrém, todos os direitos, concessões e van
tagens inhm·entes ao syn<lic:1to, em favor deste, sem direito 
a reclamação alguma e ~em prejuízo das responsabilidades que 
tiverem contrahido até liqnidação das mesmas. 

Art. 7.• A dissolução do syndicato sô poderá ser declarada pela 
unanimidade dos socios ou quando seu numero fique reuuzido 
a mono~ de sete por um prazo superior a. quinze dias. 

Art. S. o No caso de dissolução, o acervo social será liquiLlado 
jUtlicialmnnte c o seu producto applicad.o em obras de utilidade 
agrícola. ou em instituiç-ões congeneres, do a.ccordo com a re
solução dos membros do ~yndica.to existente na occasião. 

Art. 9." E' facultado ao s:;mdicato exercer a funcçio de 
intermediado do credito a favor dos socios, adquirir para. 
estes tudo que for mister aos fins proflssionaes, bem como 
vender por conta delles o~ productos de sua exploração em 
espocie, bouitlcados, ou de qualquer modo transforma.dos. 

Art. 10. A ruucç:to dos :<rndicato8 nos casos de organisaçio 
de caixas rur:tes de credito agrícola o de cooperatiya de 
pl·odw~ção on de consumo, de socie:hdc de seguros, assisten
cia, et<:l., nio implica respons<tbilidade dirccta dos mesmos 
nas transa.oçõcs, nem os ben~ .nellas empregados i,ica.m sujdtos 
::w uisposto no n. 8, sendo a li(t uidação de taes orga:nisações re
gida pela lei commum da.~ sociedacles civis. 

Art. 11. E' permittida aos syndicatos a formação de uniões, 
o:1 synrlicatos centraes com personalidade jurídica separada 
podendo 'tbrangcr syndicatos de divers:J.s circumscripr;ões terri
tol·iao.s. 

Paragrapho unico. Os syndicatos cent1•aes serão regidos por 
e'~a mesma lei. 

Art. 12. Revogam-se as disprsições em contrario. 
Rio de J:tnciro, 6 do janeiro de 1903, 15• da. R~publica. 

FRANCISCO DE PA.ULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Secc1·:·ano Miiller. 
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DECRETO N. 980- DE 7 DE JANEIRO DE 1903 

Autoriza o Governo a conceder nm anno de licença ao Dr. Luiz 
Cruls, director do Ob>ervatorio do Rio de Janeiro e lmle cathedra
tico da Escola 1\Ilritar do Brnil, para tratar de sna saude onde lha 
convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brn,zil : 
Faç-o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. E' o ~~overno antorizttlo a conceder ao Dr. Luiz 

Crnls, tliroctor d.o Ob;orntoi'io do Rio de Janeir,) e lente ca
thcdratico d:1 Escola l\Iilitw do Br<1zil, um anno de licença com 
todos o:> seu> vencimentos para tr:1tar do sun, saudo onde lhe 
conviet'; revogadas as disposiç-ões em contra.rio. 

Capital Federal, 7 ,Je janeit•o d1) HJn3, 13 J,c ncpublica. 

FR.\:s'CISCO DE PATLA RoDfU''l'ES ALYES. 

Fraac•:sco de Pwlrr Argo/lo. 

Lauro Se"e1·ia;1J Tlf{ill e1·, 

DECRETO N. 081 '-- DE 7 DE .JANEIRO flf~ l\?t .<1 

~Ianda cnntar de 3 de no··emb1·o tis 1801 a antiguidade ele posto dos 
officiaes do Exercito a 'lUe se rt>ferem oq arts. i 0 e ;2o·Ja lei n. 35{), 
de 9 de dezembro clé 1895, com excepção dos qtts ti verem sido 
commissiónados por r. c tos ds bra~nr:t, aos quaes se contará a an
tiguid:~·l~ da dat;t tla c•J.<nmissilo. 

O Presidente d<1 Rcpublic<1 Jos E<tados Vnirlus rlo Brazil: 
Faço s;dJOr quo o Con?'csso :-{acionai docreton o eu sctncriono 

a, seguinte rc~oluç-ão : 
Art. I. o A antignhla,Je de pus to dt~s offici:tn.~ Jo Exercito a 

quo se rcfet·cm o; <tl'l'. 1° c :zo da lei n. 33o. üc V de dezembro 
de 1893, s"r<i contad<1 ,l:~ 3 de novembro do u~aJ, com cxc<'pçãJ 
dos qno tin•rom si<I<J c Jmmissionatlo-; por a·~Vn d.<J !>r a vura 
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mcnciona.do1< em or,lem Llo dia. da. gua.rniçiio a que. pertenciam 
ou n1s p u·tes Llos respc·ctivos comma.ndani.e3, aos quaes se 
,·ontará antigLlida.de da. Llata da commii;são. 

Al't. 2. 0 Revogam-se a~ disposições em conteario. 
c,1pit.al Fe,leral, 7 lle j.1.neiro de 1903, 15° da Republica. 

FRA!\:CI~CJ DE PAULA RODRIGUE3 ALYES. 

F,·anc::sco de Paula A1·gollo. 

DlWRETO N. 932 - DE 7 DE JA!\:EIRO DE HJ03 

A til': ·izo. o Governo a promover. desde já, á efl'ectividade do posto os 
a!leres graduados p~la lei n. 350, de 9 de dezembro de !895, e de
,;,~H'a que, emquanto h·.uver '2" t~nentes e alferes excedente• dos 
<í•Jadt·os, metade das vagas que se derem no primeiro posto serão 
J•~eenchidas na arma de artilhal'ia por nJferes-·alumn1s e naa de 
c:J.Vallaria e infantaria por este& e por praças de pret, todos com 
o curso geral da Escola Militar. 

O Pro3itL•nte d:t Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
F.•ço :>ahee que o Congr;•s-;o Naciona,l decretou e ~u sanc

ciuno tt seguinte resl)lt!<;-•o: 
Art. V' Fica o G Jn•ruo autorizado lt promover, desde já, 

;, effectividade do posto os alferes graduados pela, lei n. 350, 
<lc O de dezc•mhro de 1~'<~5. · 

At•t. 2. 0 Emqu:1nto houvet' 2·' tenentes o alferes excedentes 
rloH quadros, metade das vagas que se derem no pr·imeiro 
posto de officLtl serão peeenchidas na artilharia. por alferes
alumnos, e em c:J.da nmlt da.s armas do cava.llaria e infan
t:.tt•l;.t por alleres-a.lumno-; e praças de pret, todos com o 
cut'so geral da. E~col;.t Militar. 

Art. 3. o Revogam-se a.' di~posiçõcs em contrario. 
C<\pital FeJer<1l, 7 d•! j1neiro de 1903, 15° da. Repuhlica. 

FRAISCI.~CcJ DE PAULA. RODRIGUEg ALVES. 

F•ancisco de Paula Argollo. 
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DECRETO N. 983 -DE 7 DE .JANEinO DE 1903 

Isenta de quah1uet' imj:Osto as etapas fornecidas aos oínciaes d•) Exer· 
cito e Armalla. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sa.b:w quo o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. 1.° Ficam isentas de qualquer imposto as etapas for

necidas aos officiae1 do Exercito e Al'mada. 
Art. 2. 0 Revogam-se as disposi<;õos em contr,\rio. 
Capital Federal, 7 uo janeiro de 190>), J5o da Rrpublica. 

Fil.\l\"crsco DE PACLA RoDRIGUES ALVES. 

F,·anci.,co de Paula .trgollo. 

DECRETO :i'I. 084- DE 9 DE .lA:'\EIRO DE 1903 

ApproYa os actos adclicionaes deU de deze:nbt·o de 1(!.}0, concernento'1 
respectivamente á protecçiio da propriedade industrial ao regi~ Lro 
internacional das marcas de fabrica ou de commercio. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unido3 do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccionoi 

a resolução seguinte : 
Art. 1." Fica approvado o acto addicional de 14 de dezembro 

de 1900, assignadu em Brnxe!las, modificando a. Conven(,::'\,<1 
Internacional do 1883 para a proteL·ção Lia. peoprieuade in· 
dustrial. 

Art. 2.° Fica igualmente appeovado o acto addicional, tambcm 
a.ssignadu em Hruxellas a 14 de dezembro de 1900, alterando o 
ajuste de :\Iadrid de 14 do abril de IH91 para o registro in· 
ternacional das marcas de fa.bricn, ou de commercio . 

• \.rt. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 do janeiro de 1001, J:Jo da Republica. 

FRANCISCO DE PAl:LA RODRIGUES ALVES. 

Rio-Bmnco. 
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DECRETO N. 985 -DE 9 DE JANEIRO DE 1903 

Approva o protocollo celebrado nesta Capital, em 29 de maio de 
HJOl, en\re o Brazil e os Estados Unidos da America pelos ple
nipotenciarios dos n1esrnos paizes. 

O Presidente d'1 Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fa.ç J saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc

cionoi a resolução seguinte : 
Art. I.~ Fica approvado o protocl)llo celebrado nesta Capital, 

em 29 de maio de 19r11, entre o Brazll o os Estados Unidos da 
Americn. do Norte p~los plenipotenciarios dos mesmos paizes. 

Art. :.>.o Revogam-se as disposições em contrario. 
l{io de Janeiro, 9 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FrtA"'CISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Rio-Branco. 

DECRETO N. 986 - DE G DE JULHO DE 1903 

Autoriza o Governo a conceder ao Dr. Manoel Ignacio Carvalho 
de Mendonça, juiz federal na secção do Paraná, um anno de 
licença com ordenado, para tratar de suà saude, em prorogação 
da que lhe f(,ra concedida por decre~o n. 8Z9, de 28 de dezembro 
de 1\102. 

O Presidente det Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Cüngresso Nacional decretou e eu sanC'.

ciono a. seguinte resolução : 
Artigo unico. E' o Governo autorizado a conceder ao Dr. Ma

uoel Ignacio Carvalho de Mendonça, juiz de secção do Estado 
do Paraná, um anno de licença., com ordenado, para tratar 
de sua saude onde lhe convier, em prorogação da que lhe 
fõra concedida por decreto n. 829, de 2S de dezembro de lü02; 
J•evogada~ as disposiçlíes em contrario. 

Rio de Jrtneiro, 6 de julho de 1003, l'Jo da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALYES, 

J. J. Scabra, 
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DECRETO N. 987- DE 7 DE JULHO DE }903 

Autori:ta o Presidente da Republica a aurir ao Minisi3rio ,da. ·~lill!r>
tria, Viação e Obras Publicas o cradiLo exlraordinario de. 43:000$• 
para occorrar ás despezM com a recepção de diver3as estraias da 
ferro resgatadas em vil'tude de autorização lerislativa. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Uniuus do Brazil: 
Faço saher quo o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autnrizado a 

abrir ao Ministerio da lndustría, Viação e Obras Publicaa o 
credi t0 extraordinario de 48:000~., para. occorrer ás ~apazas 
com a recepç'i.o das estradas de ferro Bahia ao S. Francisco, 
ramal do Timbó, Recife a0r S. Fra.nci~co, Central da Bahia, 
Santa Maria ao Uruguay e D. Thereza. Christina, resgatadas em 
virtude do autorização legislativa; fazendo as necessarias ope
rações e revogadas as disposições em contrario. 

Capita.l Federa!, 7 de julho de 190:3, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

L!J.uro Sc"eriano Mtiller. 

DECRETO N. 988- DE 13 DE JULHO DE 1903 

Autoriza o Govel'no a conceder um anno de licença, com orden:ido, 
para. tratame11io de $au~, ao bacharel; Antonio Acatauuil Nu11es, 
juiz federal na secção do Pará. 

O Pw~sidente da Republica dos Estados Unidos do Brttzil : 
l?aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa.neciono 

a seguinte resolução : . ' 
Artigo unico. E' o Presidente da Republ!ca autorliM.o a 

conceder um anno de licenca •. com orJena(!.o,, ao ba.qtl.a.rel 
Antonio Acataussú Nunes, juiz seccional no. Esbdo do Pará, 
p&ra tra,br de sua s1.udo onde julgar conve.1iente; revogadas 
as disposiçõe.> em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de julho do 1903, 15° da Republicl. 

Fll..\NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab1·a. 
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DECRETO N. 989 - DE 15 DE JULHO DE 1903 

Concede um ann(\ de licen~a, com todos os vencimentos, ao ministro 
do Supremo Tribunal Federal Dr. Bemárdino Ferreira d'l. Silv<t. 

O PrJsidonte da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço S3.ber que o Congres:;o Nacional decretou o ou sancciono 

a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' concedido a:.J Dr. Bernardino Ferreira da 

Silva, ministr,) tio Supremo Tribunal Fo lot•al, um anno rle 
licença, com todos os vencimentos. para tr,\tar de sua saude onde 
lhe convier; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1903, 15• da Ropublic:1. 

FRANCISCO DE PAVLA RODRIGCES ALVES. 

J. J, Seabra. 

DECRETO N, 9DO- DE 16 DE Jl"LIIO DE 1001 

Autoriz't o Presidente ela Repu!Jlica a abrir ao :\Iinisterio ela Indus
tri<t, Viação e Obras Publicas o credito especial de i.lOO:OOO$, 
our,), p<tra occorrer ás despezn,s a realizar com a representação do 
Drazil na Exposição Universal de S. Luiz, elos Estarlos Unidos da 
America do Norte, 

O Prcsidento d:1 Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congi'JSSO Nacional decretou e eu sane· 

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1. 0 E' o Presidente da Republica autorizado a abrir 

ao Mini~terio da Industria, Viação e Obr,ls Publicas o credito 
especial de l. I 00:000$, ouro, p::u·a occorrcr ás despezas a 
realiz:tr nos exercícios de 1903, Hl04 e !905 com a representação 
do Brazil na Exposição Universal de S. Luiz, dos Estados t:"nidos 
da America do Norte. 

Art. 2. • Revogam-se as di8posições em contrario. 
Capital Federal, 16 de julho de 1903, 15" da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRJGUE~ ALVES. 

Lauro Severiano "llülle1·, 
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DECRETO N. 991- DE 17 DE JULHO DE 1003 

Autoriz~, o Presidente da Repnb!ica a abrir um credito de 120:000$' 
ouro, eupplementar á verba « Ajudas de cust~ » 6a do art. 8° da 
lei n. 957, de :JO de dezembro de 1902. 

O Presidente da Republica dos Eshdos Unidos do Brazil: 
Faço sabBr qne o Coogre.;;so NMional decretou e eu sanc

cionu a resolução seguinte: 
Art. I. o Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 

um credito de cento e vinte contos de réis ( 120:000$), ouro, sup
plementar á. verb:t •< Ajudas de custo» 6a do út. 8• da lei 
n. 957. de 30 de dezembro de 1902, que fixa a des peza geral ((;~ 
Repu'blica neste exercício. 

·Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario . 
. Rio de Janeiro, 17 de julho de l 903, Í5" il~ Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

DECRETO N. 992 - DE 18 DE JULHO DE 1 

Concede prazo á sociedade - Montepio Geral de Econ 
vidores do Estado- para indemnizar o Theeonro Nac' 
tia de 47i6:1G9$7i6. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu s:~.nccionu 

a seguinte resolução : 
Art. 1. o Fica concedido á sociedade - Montepio Geral dn 

Economia dos Servidores do Estado - o prazo até lO annos, 
contado da data da presente lei, para indemnizar o Thesouro 
Nacional da quantia de 456:169$ii6, somma das parcellas: 
250:303$918, debito no anno de 1899, e 205:865$858, debito de 
tres trimestres no oxercicio de 1900. 

Paragrapho unico. A indemnização citada. será feita em pre
stações annuaes, dentro do referido prazo. Dado o caso de não 
satisfazer o ~Iontepio annualmento a respectiva prestação, con-
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siderar-se-hão vencidas todas ns outras e o Governo promoverá 
a cobrança imm·diata do debito. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de julho de HI03,, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 993 - DE 21 DE JL'LTIO :OE 1903 

Concede ao Dr. Carlos Cesar de Oliveira'Sampaío e Antonio Julio de 
Oliveira Saml?''l.io, ou á companhia que organis1rem, o direito 
iJ. construc~ão,' u~ e ~o~ry de uMa estrada de ferro subterranea, por 
lracdio electrica, ligando a Capital Federal á cid~de de Nitheroy. 

O Presidente d<1 Ropublic:1 dos Estados Unidos do Brazil: 
F<:~.ço ~aber quo o CGngresso Nacional decretou e eu s1.ncciono 

a resolução seguinte: 
Art. 1. • Fica concedido ao Dr. Carlos Cosa r de Oliveira 

Samp:1io, engenheiro civil, e Antonio Julio de Oliveira Sam
p<1io, inclustrial, ou á companhia que orgauisal'om, o direito 
á constrncção, uso e goso do uma estrada de forro subterranea, 
por tracç·ão electri~a, systema tubular, bitola de um metro, 
ligando a Capital Fecleral á cidade de Nitheroy, devendo os 
concessionarios, além do cumpri.mento das clausulas communs 
;\ todas as concessõJs de estradas de forro, estabelecer a illu
minação electrica em todo o seu trajecto e empl'egar o systema 
mais aperfeiçoado de construcção pelos meios mecanicos actual
mente em uso em traba;lhos congenevas. 

Como compensação lhes concede o Estado os seguintes fa
Yorm;: 

a) o direito de cobr:1r taxas; quer pelos passageiros, quer 
pela~ merca<Jorias a transpol'tar, estabelecendo para isso uma 
tabella. de tarifas variaveis. a qual deverá previamente ser 
suhmettida á approvaçi'io do Governo, sendo que a tax3. a cobrar 
pelas passagens simples não excederá. em caso algum a 200 réis, 
cambio de 27; 

b) .prazo de 60 annos, no fim do qual reverterão a ostrada 
e todos os semi pertences pa"a o Estado sem indemniza.ção 
alguma, sendo que tal prazo poderá ser elevado a 90 annos, 
:>i ao findar os 60 annos tiver sido construida a linha dupla ; 

c) isenção de direitos de importaç'io pac-a. o material nacos· 
sario á construcção da dita estrada e ao selt trafego durante 
os primeiros trcs annos ; 
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d) direito de desasproprlaçã.Q, por utilidade publica, nos termos 
·'da legislação em vigor ; . 

11) direito de prolongar as linhas na ·cidade de Nither()y e do 
Rio de Janeiro, salvo direitos de terceiros, estabelecendo.eilta

,ções nos pontos que forom julgados mais convenientes pelo 
Governo; . . •. , 

f) privilegio de zona em uma extensão limitada por duas 
linhas ·geometricas distantes do eixo da linha ferrea de cinco 
k.ilometros para cada lado ; 

g) direito de estabelecer uma linha telephonica e telegra
,pbica, salvo direitos de terceiros, construida internamente no 
mesmo tubo. 

Art. 2. 0 Será considerada de nenhum offeib a conce<são, 
si durante tres annos, depois de promulgado o presente deQretQ, 
não forem iniciadas as respectivas obras. 

. Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capita.l Federal, 21 de julho de 1903, 15• da Republica. 

RAl'iCISCO DE PAULA RODRIGUES ÁLVE::f• 

Law·o Severiano Mülle1·. 

DECRETO N. 994 - DE 21 oi JULHO DE 1903 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao cidadão Jesuíno da 
Silva Mello, ou á companhia ou empreza que organisar, a const~~
cção de uma ponte metallicá e de madeirá. sobre o rio Grande, no 
logar denominado «Cachoeira do Maribondo:o, entre os Estados de 
S. Paulo e Minas Geraes. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Bra~il : 
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e ou slne

ciono a. resolução seguinte : 
Art. 1.° Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a con

ceder ao cilladiio Jesuíno da SilYa :\Iollo, ou á companhia ou 
empreza que organisar, u. construcção de uma pónte motallica 
e de madeira sobre o rio Grande, no logar denominado Ca
chóeira do Ma ri bondo, entro o~ Estados de S. Paulo e Minas 
Geraos, sob as condiçõ~s Sl}guintes: 
. § 1.0 O concessionario submetterá á approvação do Governo 
o ,projecto da ponte dentro do espaço de um anno, contado da. 
dat:J. do contracto, e encetará as respectivas obras dentro do 
prazo de dous annos, contados da data de sua approvação, de-
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vendo conclnil-as no prazo de cinco annos da data do contracto, 
sob pona de caducidade. 

§ 2.• O cuncessíonal'io poclorã. perceber pedagio sobre as 
pessoas, animam; ou qnaosquer vohicu 1os que transitarem pela 
ponto, do accordo com uma tabella t'.c taxas que sJrá fixada 
no contra.cto c terá pur base as t~xas que actnalmento são 
cobradas, ou a despeza feita com a passagem do g;;do. 

~ 3.• O prazo da concessão será. de 50 annos, findos os quaes 
a ponte será entregue gratuitamente á Uni:1o, em perfeito 
estado dfl con,.on-ação. 

§ 4. • O concessionario ter~i privilegio para a referida obra 
em um tr; cbo de rio de .20 kilomctros, acima c abaixo rlu 
ponto em que elh fcr collr:ctlda, n1io podendo se)' cnnstrnilh 
no dito t1·echo, durante o prazo do sua concessão; outra ponte 
destinada ao lhO pnblico. 

Est<t prohiltiç-ãu não abrange, porém, as pontes que venham 
a ser construídas por emprezas de Yüts ferrca.s, quando des
tinadas exclusivamente ao respectiYo Ü'<\fegJ. 

§ 5. o O concossionario terá o uso gratuito dos terrenos per
tencente:-; ao domínio publico nacional, que for1•m nccessai'ios 
á construcção da ponte e ás casas dos respectiYos guardas, 
revertendo os ditos terrenos para a Cnião, com todas as bem
feitorias, no fim do prazo da concnssão. 

Art. 2.• E' o PJ'esidente da Republica igualmente auto
rizado a conceder ao cidadiio Jesuíno da. Silva Mello, ou á 
companhia on em preza quo organimr, permbsão pa.ra construir 
na. referida Ca.chocira do Maribondo obras de derivação o outras, 
necesmrias à utilidade da mesma cachoeira como força motriz 
parct o' estabelecimentos industriaes ( cortumes, fabricas de 
b~mha. de porco, de conservas, de cxtracto de carne), que pre
tende fundar nos tel'!'enos de sua proprioJ.ade, situados em nm 
e outro la.do da. dit ~ cachooira e, bem assim, para o tJ·am"Y'!i 
electrico dostinarlo a ligar os ditos estabelecimentos á estação 
da estrada de forro mais proxima. 

§ l. • O concessionario deverá utilizar a dita força hydr:uilicá 
dentro <lo p;·aw de ~5 annos, contados da data em que entrar 
em vigor esta cor:ces,;ão, pordendo o direito á que nãCJ estiver 
aproveitada. no fim daquello prazo. 

§ 2.• O conces~iornrio submetterá. ~i approvação do Governo 
os projcctos das obras de derivação e outras que tiverem de 
ser executadas no leito do rio e suas margens, á medida que 
ellas se tornarem necessarias. 

§ 3. 0 As obras serão projectadas o executadas de modo a não 
prejudicarem a. navegabilidade do rio, a montante e a jusante 
da referida cachoeira.. 

!'i 4.o O concessionario terá o uso dos terrenos do dominio 
publico nacional necessarios :í~ obras de utilização da força 
hydraulica da cachoeira e ú, installaçf.o de usinas, media.nto 
aforamento, na fôrma do art. 39 da lei n. 1507, de ~6 do se
tembro de 1867. 
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§ 5.• A presente cJncesoão fica. depondent3 da constru·~çã•J da 
ponte do que trata o a. ·t. I•, cntr;ndo em vigor lJgo que ella. 
se ache cJncl ui da. 

Art. 3.• O Go\·erno Fed~ral poJe1·á rasga.tar a ponte m3· 
diante accordo. e, em falta. deste, p.:>r meiJ de arbitramento. 

Art. 4.• O concessionario não poderd. embaraçar de qun,lquer 
modo a acçã.o dos Governos estadoaes na arrecadação dos seus 
im,postos. 

Art. 5.• O Governo, no contracto, estabelenerá as multa.\! para. 
o caso do inexecução do mosmo ou de a.lgum.ts do sua.s clau-, 
sulas. 

Art. 6.• Revogam-se a~ disposições em contrario. 
Capital Federal, 21 de julho de 1903, 15" da Republic:t. 

FRA:-;CBCJ DE PAlJL.\ RODRIGU8!> ALVES. 

Lauro Severiano Mii!ler. 

DECRETO N. \)~15 - DI:: 21 IJIC JULHO DE 1903 

Autoriz1 o Governo a abrir IHa credito extraordinario de 2.0)0:000$ 
para occorrer {ts despnas extr.wrdinarias resultantes da occupac;ão 
do Acre. 

O Presidente da Repilblica dos Estados Unidos do Brazi!: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte rmolw;oão : 
Art. I.• Fica o Pt'e>iflentJ da H.'lpublica auto:·izado a abrir 

um credito extr<torJina1•io da 2.000:000.~ pa:·a occorrer ás des
pez'lS oxtrJ.OI'dinari:l.~ r<wtltantes d:\ occupação do Acre. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de jnlhJ de 19J3, 15• da Republic:t. 

FRA:\"CI~CO DE PAUL.\ RODRIGUES ALYES. 

Francisco de P,wla At·gollo. 
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DECRETO N. !.J9él - DE 27 DE JULHO DE 1903 

Aut)riz:t o Presidente d:\ Repu 1Jlic:\ a abl'ir o credito er.tra.ordinario 
de l7:9l9.$35t, para pagamento d~s vencimentos do' consultor 
geral da Republica e das de~pezas 'do respectivo gabinete. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil : 
Faç) sabor que o Congresso ~J.cion:tl decretou e eu sancciort~ 

a, resolüção seguinte: ·· 
'Art. l." Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a abril• 

o credito ex teaoruin<tl'io di~ import.a,ncia d 1 dezesete contos 
novecentos n dezenove mil teesentos tl cincoenta o quatro réis 
( 17:91 u.~3::4), SQndo 14:!.Jl9.~35! pa.ra occol'rer ao pa.gament':i dos 
vcncimen tus tlo consultot· goeal da Republic:t, no período do 
:l ttJ j;woit·o a 31 tle tlezJmbro, e 3:000$ para as dospezas do 
r;•sp2ctivo gitbinCJte, tudo Jo CJrecnte exercício. 

Art .. 2." Ruvog~tm-se as di-:posições em contrilorio. 
lU o de .JanJit•o, 2i de jullu de 19 JJ, 15" da Repnblica. 

FR.\:>CISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Sel!lwa. 

DECllETO N. 997 - DE l l>E AGOSTO DE 1903 
''i 

Autoriza o Govcmo a ahrit· o c1·e lito 'extraor,linario que preci~O· for 
para pagamento do meio-soldo devido a D •. \manda Dolores PHham. 

O Presidente da. Republic:1 dos Es'ta.dos Unidos do Brazil: 
Faço S<\lJer que o Congres;o Nacional tlecretou o eu ~a/ncciouo 

a seguinte resolução : 
Artigo uuico. E' o Goy.crnq au~oj:tzado 11 abrir, palf} Minis• 

keio da Fazenda, o cr•elito extl'aordiua.l'io que pr·eci~o (or para. 
p:tc·a.meni.o a D. Amand.a Dolores ;pitha.m, viuva:!lo. capitã,o 
Uuilltcrmc .Jost~ Pitha.m, llabilita.d~ por titulo de G qe novem· 
br·o do IS9!J, do mcio-sol·lo que lhe é ilevido desde 25 de no
vembro de 1893, em qne succumtiiri seu marido, até 6 do nó· 
vombr.J de l8!.JO ; fa.zcndo as nece.>sarias operações e roYogalla.il 
as J.i~ posiç·õc.> em con tru.rio. 

Rio de Janeiro, l de a:;o,;to de 1903, 15° da Rcpublica.. 

FR.\:'\C1.3CO Di, PAFLA RODRWUES ALVES. 

Lc11Jolrlo de Bulhücs. 
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DECRETO N. 900 - DE I DE AGOSTO DE 1903 

Coneede & pensão de 300$ mensaea iJ D. Cath11rina Nogueira Gcidoy' 
filha do finado ex• senador do Imperlo Dr. Joa!Juim Floriano de 
Godoy. 

O Presidente da Ropublica. dos Estados Unidos do Bt·azil: 
Faêo· Saber que o Congresso Nacioml decretou e eu sancciono 

a seguinte re~olução: 

.A.J!t. 1. • Fioa revertida em favor de. D; Calli&l•ina Nogueit'a 
GO(j.py, filha do finado ex-senaàar··do Imporio •Dr; Joaquim Flo
riano de Godoy, emquanto solteírn, a -pensfio que este norcebil\, 
reduzid:1 a 300$ mensaes. 

Art. 2:0 Revogam-se as disposições om contrario. 
Rio de Jancit·o, I de «.g~to de Hl03, !5° da Republiea. 

FRA:"'ClSCO DE P.\ULA RODRIGCES Ar.n:s. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO :N. 909 _.:.: DE I bE ÁGOSTO DE I 903 ., 

Autoriza o Presidente da ltepulJ!ica a conceder um anuo ele lic~nça1 
com.· .ordenado, ao coil.ferenté' dá ;Alfand~ga de' Santos Ant6nió 
Rll.fin~.:de Andrada Lima'JlUlior,·• 

O Prosidento da Republicn. dos l•:staLlos Unid.t,~-s do Brazil: 
.Faço sab()r que o Congros~·o Nacional: docrJtou e eu sa(lc

ciono a seguinte rcs<Jluç::-,o: 
Artigo utlico. E' o P >"esidcnté dà. Reptib11~a ~vto~·izado a Ç~ló

ceder ào cidadão Antonio' Rnfino de Andratl~ Linut Junior, cón
ferente da Alfandega de Santos, um anua de li<;en~·à, com otde
nado, para tratar de sua saurJe on10' lhe convier ; rrJYogad.as as 
d.i~posições em contr1tl'io. 

IUo de .Janeiro, I de agosto de 1!103, 15° da Republica. 

FR.\:'>IC!Sco DE PAl'LA RonmccEs ALYES, 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECRETO ~. 1000 - DE 3 DE AGOSTJ DF, 1003 

Concede ao Dr. Epitacio da Silva Pessôa, procUL·adcr geral da Repu 
blica, quatro mezes de licença, em prorogação. 

O Presidente da Republica dos. Estados U lidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono 

a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' concedida ao Dr. Epitacioda Silva Pessô:1, 

procuraLlor ger.1l da Rcpublica, licença por quatro meze8, em 
prorogaçiio da11uolla em cujo goso se acha, para tratar de sua 
s:wde onde lho convier ; revogttias as disposições em contra. rio. 

Rio do .Janeiro, ::1 de n,gosto de 1003, 15• da Republica. 

FllANCISCO l>l~ PAULA RODRIGt;ES ALVES. 

J. J. Seab1·a. 

DECRETO ~. 1001 - DE i DE AGOSTO DE 1\.JJ::l 

Aut0riz<~. a transfere~cia, da cidade do Rio Pardo para a de PortJ 
Alegre, da Escola Preparatoria e de Tactica. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolu~·<to: 
Art. 1. 0 E' transferida da cidade do Rio Pardo para a de 

Porto Alegre a Escola Prepa.ra.toria e do Ta.ctica daquella 
cidade. 

Art. 2. • Fica o Presidente da. Republica autorizado a abrir 
o crJdito necessario para effectuar a transferench a ·que se 
refere o artigo anterior. ·· 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio Lle Janeiro, 7 de agosto de 1903, 15• d:.t Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGl'ES ALVES. 

Fnmc·.:sco de ]>aula Argollo. 
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DECRETO N. 1002 - DE lO DE AGOSTO DE 190:1 

Au~oriza o Governo a COilCeder um anno de ,'licença, com orJenado, 
ao Or. Joã? L~pe~ Pereir:;1., ju z feleral n:;. sect;io do EstaJo Jo 
Amazonas. 

O Preútlent ~ da Ropublin d::>.l Est1do3 UniJos do Brazil: 
Faço saber que o Congres·;o N~cional decrct0u e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo uni~o. Fica o Pu1lor Execu~iru auturizaJo a cooced0r 

um anuo do licença, com orlcn'vlo, ao De. .J oã•J Lopes 
Pore ira, juiz federa,\ n·t secção <lo Esta1J do Am1zon:t~, parJ. 
trahr de su:t sct,u !c on1le lllc convier; r.·1· JgarJ t'l as dispo ;içõe: 
em contrario. 

Rio de Janeiro, liJ do agost·J de l9J3, 13" 1!1 Repub!ica. 

F!t.\NCISCU DE PAUL.\ RJDRl·'l'ES ALV""· 

J. J. Scaln·l,. 

DRECJ.r:TO :'f. liJT1 - Dlê lO DE AGO~To DE UJJ:1 

Autorizo. o T'l'esidenLJ da ftapuldica a abrir :v: Hiaisterio da Jiistiça c 
Negocios Interiores o credito ex•,,·aordinar i c de \l :000$000, p:na pa
gamento d•J premio arbit•·ado pelo Go,·erno a0 Dr. João Mcnt!e1 
de Almeida Junior, peL< ~u.1 011ra « Proce,so Ceimin::t!Dt·azileiroJ ,. 
e da despna coma imtJr~s;ã1 cl•1 mesno trc,.l,)J!,,, 

O Presidente da. H.epul.Jlic<t das Estados Unitlos do Beazil: 
Faço sabf'r que o Congres::;u :'facion:.tl dpceetou e eu O:liJr·~iOllll 

a. resolução segnin te: 
Artigo nni~o. E' u Pt'cJ.<i•IJnte d:t !{:'lll'',lic;~ auturíz::tdu ;L 

abrir ao Ministet·io 1h~ Jus!.iç·a o Negocio~ lnt.eriol'eS o c:·edito 
extt•a0rdinario rb nove con';us tln réis (!J:rJOO$JOO), p::trc. paga.
m:mto do pramio a:·bitt·adu plllo Governo aJ Dl'. Joi'í.J MenrJ.e:r 
do Almeida Juniot·, lente rh Faculdade de Dirdto de São 
Paulo, pela suct, obra « Pro~e.'l.so Crimin:\1 neazilüit•o >>. e da 
despeza com a impt•e::;:ão de l.O:JO ex"mplarcs do m·Jsmo 
tr,tballw ; l'CYogadas as di~p:Jsiçõos em co•JTJ'ario. 

IUo de .JanoirJ, lO de :lg·JStJ de 1801. Jf,o da, Rcpnhlicé1, 

FRANCISCO DE PAt'LA Ron;U,3l'ES ALYC:S. 

J. J,. SedTa. 

Poder Le_;isla~1vo 1D03 



AC'J'OS DO PODlC!t LEGISLAT~Vu 

I 1ECRET0 N. 1001 - DE lO DE AGOSTO DE 1903 

.·\ul·r-izt o Govertn :1. pr.)rogar p~r nm anno, com o ordenado, ·a 
lic~uç::-. em caio gJ.so se nch:t o Dr. Joaquim Fernandet~ da 
Cl>'ta Lime., inspector de saude dos portos do Estado do 
1\!ãmnh:l 

O PreshlontlJ U:t Repuhlka dos Estados UnidoJ do Brazil: 
Fil/JO saber r1uc 0 Congres~o N:tr~ioual deJretou e eu sancciono 

a l'Osolnç?to :.;cguintc: 

Artig-o unico. Fie:. o Govemo J.utorizado a prorogar pot• u1n 
ittlno, Cr)ffi o ordenado, a licença de quo está. gos:J.ndo o Dr • 
. lo!lq 11ir:1 Frrna.nde~ d:t Co~ta Lima, inspoctor de sa.ude 
dos pJrtos <lo Est;trlo do Mal'anhão, p::mt tratar tle sua 
sauJe ond1' lho convier ; l'l',·oga.clas Wl disposi~ues em con
ti'i\l'io. 

Capit;ll Fdcra:, lO de agosto do 1903, 15° da Repnblica.. 

Flt.\NCISCO :;:n: PAULA RODRIGUES ALYES. 

J. J, Se.tbra, 

õ.rECRE:T!) N. 10:)5- 1JE li/ DE AGOSTO DE 1903 

A n t, ,l'i:a o P,·-:side:1 te cl~t R.êpubliea a conceder seis mezes de liceu<;a ao 

2" r'3Criptu:·:ll'i0 <h Delegacia Fi>c.ll do Theeouro Federal no 
I<:spil'i to .'il:1t'J, Ubald·J Ramnlhct~ Maia. 

O Prc>iúcnto da Republica. dos E~ta.dos Unitlos do Brazil : 
Fa.,;o saber q nc o Congro J;o Nacional decretou e -eu sa.nociono 

:t S~riuint.e res,JlnçftCJ : 
A ri.' "o nni~,,. E' o PL·0~i<lcntc (h Rcpnbli.ca. antoriza:do a con

·~dm· :l•) :? · e:<c L'ip ~urario da DelcgacL\ Fl3~rll do Tltesonro Fe
<lmal n l E<pieit::> S::tnto, Ubaldo Rcunllhcto Mai!t, sois mezcs 
•te licBnc:.a, co n onlen \do, para. tr-.tt:l.t• de sua 5:tule onde lhe 
c,J,I vier; L'B\'OiadJ.S a.: di3posi<:õ.os em contt·ario. 

ni•) th• Janch•J, lO úc C~g.Jsfo do l!:VI:1, 15• da. Republlca. 
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DECRETO N. 1005- DE lO DEAGOSTJ DE LOJ3 

Autot"iza o Presidente dot Republica n conceder llcençn, com \·)!l!l o 
ot·dena1o, nt~ um anno, ao conferente da Alrnndega tl~ Santul, fOaé 
Joaquim de Miranda. 

O Presidente dét Republicél. dos E~t1do3 Unidos uo .Br.azi.l: 
Faço sa.ber qus o Congl'es;a Nacional dec'l'etou c eu sn.ncoWno 

a •eguinte resolução: 
Artigo uni co. Ficét o Presidente da Ropublicét antf}rimll.o 

a conceder licença, com todo o ordena-do, ate um anuo, ·ao 
conferente d.a Alfandegél. de Sétnt·JS, José .Joaquim de Miranda, 
afim de tratar de sua. saude on:dolhc convhr; revogn.du.s as dis
posições em cuutrn.rio. 

Riu de Janeiro. lO d.e ago~t'J de 1903, !5·• da Rcpublica. 

F'R.\NCrsco DE PAt:LA RoDRI•H!I:s ALYES. 

Leopoldo de BulhDes. 

DECRETO N. !007- nE lO DE AGO!'TO lJE Hl03 

Crea mais dous Jogares de lieia do thesoureiro da Recebedoria da 
Capital FedEral. 

O PJ!asidente da Republica dos E~tados Unido~ do DrJ.zíl: 
'Faço Sél.ber quo o Congresso Nacional drlcrotou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Art. 1.• O thesourciro da Recebedoriél. da Capital Feder~tl terá 

m:ús dous fieis, com as attribuições e vencimentos dos actulil-
mente existentes nél. mesma repartição. · 

.i\.rt. 2. 0 Itevoga.m-110 as disposições em contr11rio. 
Rio Je Janeiro, lO de agosto de 190~. 15• da Republicét. 

FRANCISCO DE PACLA. ROJJRIGCilS AI,YES. 

J,eopo1do rl11 BullHies. 
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DECRI<:TO N. 1008 - lJE 12 DE "\GOSTO DE 1903 

Autoriza o Governo a conceder um anno de licença ao professor do 
Collegio Militar, Ernesto de la Itiviere, para trata1• de seta sC~ucle. 

O Presidente da. Repnblica dos EstadJs Unidos do Brazil : 
Fa.ço sa.ber que o Congresso Nacional decretou c ou sancciono 

a. ~oguin te resoluç-ão: 
Artigo u:JiC). E' o Peesidento d \ Republica autoriza.1o <.t con

ceder um anuo do !icJní;a, com todo o or·denado, a Ernest) de la 
Rivii.~re, profussor• do Collegio Militai', p·tra tl'.ttar de stn saude 
onde jnlga.r com·enionte ; revJg.tda; as disposiçútls em con
tt•:trio. 

Rio de Janeiro, l2_do ago;to do 1903, t;)o da RepublicJ.. 

Flt"\1'\CISCO D:~ P,\ ULA RODRIGUilS ALVES. 

DECRETO~- 1000- DE 18 DE AíWSTO DE l(IO:l 

AuLvriza a abertura do ct·elit·) extraordinario de 2:883~2·10, para o 
pagamento devirlo a D. Eugania Torreão Correa de Araujo em vir
tn<le de sentença do Suprem) Tribunal Fe'.!eral. 

O P1·osidonte d.t Republic\ uJS Estado.; Unidos do Bra.zil: 
FaçJ S<tLCJ: quo o Congresso Nacion:tl Je~réltou o cu sancciono 

a ~r,guinto rcsolw;ão: 
Ar~ig0 unico. Fica o Presidente da. Ropublica autorizado a 

;J.l>ril' ao Ministorio dct Fazenda o creuitJ extraordinario Jo 
2:88:3$200, pa1'a dar execução á sentença. do JuizJ Federal 
desta. Capital, confirmaJa. pelo accordão do Suprem<) Tribun:tl 
Fodm·al qno conllemnou a Fazenda Nacional a pagar a D. Euge
nia Torroão Corrêa de Araujo os vencimentos de 25 ll.o jtllho de 
1895 a 24 do agosto lLl 1896, que deixou de receber seu finado 
marido, b:tt:harel Lindolpho Hi;b~llo Corri;a Je Araujo, juiz 
'k Jlreito em di;ponihili,lad·J, e as cultas do pt•oc~S3'J; fazrmdo 
a> ne·~ess t.rias opcraçõe:; o revogad:ts as <lisposições em con
trario. 

Rio de hnliro, 18 de agosto do 1903, J:-,• da Ropn~Jlicêt. 

FRA:'\CISCO DE PAULA RODR!(;UES .\LVES. 

Leopoldo de llHlhD;s. 
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DECIU;TON. 10!0 - DE 19 DE AGOSTO DE 1903 

Autorizn o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito eltra
ordinario de 51:516$784 para cccorrer ás tiespezas com a recon
strucção do pavilhão Deodoro, do Hospital Centrc>l do Exercito, 

O Presidente da Republic• dos Estalos Unidos do Brazil : 
Faço ~abet• que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. !." Fica o Preddente da Repub!ic<1. autoriz .do a abr;r 

ao MinistPrio dtt Guerra. o credito e:<traortlinario de 54:546$784 
para occvrrer ás de~pozas com a reconstrucção do pavilhão 
Daodot•o, rio IIospital Cent.rll do Ex3t'cito. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiçõ s em contrario. 
Rio de .Janeiro, lO de agllsto de 1903, 15° di'. Republica. 

Francisco de !'aula Argollo. 

DECRETO X. lO!!- DE .?2 DE AGOSTO DE 1903 

A•.ttoriL:~ a abert•lt'.l c[) cl'elito p·~ciio p.tra o pagamatllo do m~io 

S)ldo a que lcm direilo ll. Balbina Mari1 Neto da C.>sta. 

O Presidente dct R•3pu't>lica dos Es;n:Jos Unid<J3 do B1·azil: 
Fa.ço R 1.be1' q ne o Congres'o N~cionetl decr,)t m o eu s mcciono 

a seguinte resolução : 
Art. 1. 0 O GoYm'no abrirá o credito que for necessario para 

o pagamento a D. Balbina l\la1·ia Neto da Costa, do meio soldo a 
que tem d[r,•ito, como mão do alferes do Exercito José Neto 
Simões da Costa, dr•sde a data do fallecimento deste, conse
flUente a. mo!ostia~ ad·1uiri•bs em campanha, até hoje, e dahi 
em deant.c. 

Art. 2." Revogam-se as di~posições em c::mtra1io. 
Rio tle Janeiro, 2~ do agosto de 19J3, l:";o da Republica. 

FRA!'iC!SCO DE PAULA RvDRIGUES ALVES. 

Lenpoldo de Bulhões. 
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DECRETO~. 1012- DE 24 DE AnOSTO DE 1903 

Aut Jc·in o Pt·esi 'ente da. RepHblica a abrir ao l\Iin'st<.>rio da JnBtiça 
e NFgocios In~eri 1res o credito extra.rdinario de 4:200$, ao cambio 
par, p 1ra premio de >iagem aJ alumno da Faculdade de l\Ldicina 
da Bahia, Antonio do Prado Valladares, f\lrmado em 1902. 

O Presidente da Rcpublica dos Estallos Unidos do BrazU: 
Faço saber que o C ;ngre so Nacional decretou e cu sanc

ciono a resolução seguinte : 
Al'tigo unico. Fica. o Presidente da. Republica. autorimdo a 

a Lrir ao Ministerio da Justiça c Negocias lnteriot•es o cre
dito extl'anrdinario tb 4: :.!00$, ao cambio par. para premio tlc 
viagem ao alumno da, FacLL!dadc de :Medicina da Bahia, Antonio 
do Prado Vallallat•es, formado em 190:!, de accordo erro o dis
po:-:to no art. 2:!1 do Couigo dos Institutos O!liciaes de Ensino 
:->uperior c Secundaria em Yigor na Republica; f.1zendo as ne· 
ct•ssaria:' t·per:tçõ.s e revogadas as disposições em contrario. 

Hio r:~~ .Tatleiro, -?-1 do agnslo de 1\JJ3, 15• da I~epnblica. 

FI~Al\'cisco DE PAULA RoDRIGUES .\LVES. 

J. J. SeulJ,"u. 

DECIU:TO ~. ]()]:: - DE 24 DE /1.('08TO DE 1903 

AutOt"iza o Prr.qi lente ela Repuhlica a abrir ao &linisterio éa Justi~u 
e :"o!egocio!t lnter:ot·es o nedito extraol'dinnro de 1:180$676 para 
plganwn\o Je gratificaçõ~s aos lente!! da Faeuhla.cte de ~Iedicina 
do Rio de Janeiro, Drs. ,\ugusto de Sonza Brandão e Pedro d\l 
Almeida !\f:, galhãcs. 

O Presidente da Hcpuhlica dus Esta.do':l Unido.-: do Brazil : 
Façu saher qu1 o Congl'csso ~acion~l dcci·ctou e eu sanc

ciono a rcsoln•;-i'io se;<ninte : 
Artigo unico. Fic<t o Presid<>nte da Repnblic<t autoriz11do a 

abrir ao Ministerlo da Jn~ti•~a e Negocias Interiores o credito 
nxtraordinario do l: 180$676 p.ua pag •mento de gratificaçõas 
:tO~ l•mt.c~ da F:tcnldau,: de Medicina do Rio de Jancit·o, Drs. 
Augusto de Souza Brandiio u Pedro de ,\Jmeida :\fagallüics, c 
de custas do rrocc•sso devidas ao primeiro na acção que intentou 
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eontra a União, quo foi conuemna.ua ; fazendo as nece~ri.as 
OJK"raçõe.> c revogadas as disposições em contrario. 

Rio de J,\neiro, 24 de agoRto do 1903, 15o d;t Rep:Jblica. 

FRA!'iCISCO DE P.UTLA RODRIC:tTES ALVES. 

J. J. S··a[>,·a. 

DECRETO N. 1014- IIE :.'4 DE AGOSTO DE 1903 

Autoriza o Presiden:e da Republica a proro{;'ar pM' um anno, com 
ordenado, a licença concedida ao D1•. Alfredo Moreira de Barros 
Oliveira Lima, hnte calhedratico da Faculdad~ de DiL•eito de Sã0 
Paulo, para tratar de sua e:~ulle. 

o Pr·e~i•lcnte Lb nopublica Jos Estatlcs Unidos elo Brazil : 
i'aç,) sa b~r q nc o Congt·csw Nacional clecrdrm e eu s:mcciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. F'c \ o Prct>idento da nepuhlica autorizatlo a 

prol'ogar por um anno, com direito ao orücn:J.do, a licl'n(,'a. con
cedida ao Dr. Alfredo Moreir~t de Harrcs OliYeira Lima, lente 
catlledratico da Facnlllade de Direito de S. Paulo, para tratar 
de sua ~a.ude onde lhe convier; revogadctc' a.~ disposiç~s em 
oontr::trio. 

Rio Je Janeit'o, 24 de agosto de 19l13, 13' úa. Repuhlica.. 

FRANCISCO DE PAULA RüDB.ll:tT:S ALYES. 

J. J. Seab1·a. 

DECRETO ~. 1015- DE 24 DE AGOSTO DE 1903 

Autoriza o Presi i ente da Republica a pror0g2.r por um anno a licença 
conceditla, sem vencime::~tos, ao Pr. Samuel tia Gama Costa. 1\iac
Dowell, lente sub~tituto da Facu!Ja1e de Direil·J do Recife, pat·a 
tt·atar deJsua saude. 

O Presilente da R~nblica uo8 Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso :N"acional decretou e eu sancciuno 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. E' o Presidente da Republic~1, a.utol'izado a pro

rog.w por um anuo ::1 licença concedida, sem vencimentos 
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:1n Dr. Samucl d<t 1-;:un:t Cost.t M~•c-Oo\YCII, lente substiLuto da. 
F,\ct!ld:lde de Direito ,]o Recife. para trn.tar de sua saude onde 
1 I:~· !O!nnvicr ; revogad:ts as disposições em contrario. 

Rio llü Janeiro, ?4 rio agosto Llc l 903, 15" da Rrpublic:l. 

Fr~A:-ICBCO DE I' AULA RoDRIGl'ES ALYES, 

DECRETO N. ]l)lG- De; 24 DE AGOSTO DE 1903 

I1ca: da abolir a ac~umnLlç,(o da'l cadeiras de kgica do Internato e 
do E:dernato llo C:)'m;Jasio Nacional, sob a regencia de um sú ca· 
t'cedratico. e dá o11t r as rn·ovidencias relativas aos mesmos estabde· 
cimentos de ensino. 

O Presidente daHr)pnblica uos E:Jtados Unidos do Brazil 
Faço saber quo o Congl'esso Xaci mal decretou o cu sancciono 

:t :'·-·guintc resolu;, ~co : 
Art. l." Fica abolida a aceumula.ção, êtctualmente exis

tC' n te, das cadeiras ;lo logica do Internato e do Externato do 
~~.' mnasio Naci0nal, wh a regencia de um só catlledratico. 

Para)!rapho 11nico. Igual providencia se applicará. ás cadeiras 
rlc, litteratura dos alll!dhlos Internato e Externato do mesmo 
111 mnasio. 

·Art. 2. o Fica o Governo auturizado a transferiL• pwa as ca.dei
J é:, creauas por eHGCL lei os IeQI.es do Gymnasio Nacional que o 
H"[IIererem u quo l'orem julgado.> competentes por maioria de 
'v tos da congrrgaçào. 

Paragrapho unico. ~o c;tso do requererem transferencia para 
a mesma cadeira dou~ ou mais prore~sores, terá. preferoncia 
.~f!uelle que reger ét cadeira da materia analoga, ou que tiver 
Ri lo approvad.o em concurso anterior para provimento da 
":tcleira que pretenuilu. 

Art. 3. n As cadcil'it>l vag:ls em virtude dessas transferencias 
Si'"<lo providas por concurso, de accordo com o art. 51 do 
!:Gcligo do Ensino. 

Art. 4. o Revogrtm-'e as di,;po~iç-ões em contrario. 
llio do .Tam·iro, :24 de agosto ue 1003, 15" da Republica. 

FRA:\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

J. J, Seabm. 
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DECRETO N. lO li- DE 24.DE AGOSTO DE El l:1 

Autorizo. o Presidente da Rrpublka a abrir no l\Iinist,'rio da Justiça 
e Negocios Interiores o credit0 extraorrlinario de 4:900~. pr~ra attender 
á deapeza com as publicações da Memoria Historica e cb Revista dos 
Curso~ da Faeuldn:le de Me·:licina da Bahia. 

O PresitlontJ da Republic:.t dos EstadiJS Unidos diJ Bl'azil : 
Fac;o ~:tb ;r que o Congrcsl' Nacional dJ~t·ctuu e on sancciono 

:t resolnç:w seguint·.~ : · 
Art. J.o Fic.1 o Prcs~donte da. Republic::t auto iz·tdo a abril· 

ao Ministcrio th .Tn;tic:a c Negocios Interiores o cre,lito oxtr.:tor
dina.rio de 4:900$, .>cndo 2:540$ para attonder á de pez t c?m a, 
publica•;iio dn « ~iemorin, Historica » dt Facul.ln,de de M •dictna 
1la Bahia, rehtiva aos annos dl:l 1900 e 1901, c 2:300$ com a d:~ 
Revistn, dos Cursos dn, mesma Faculdn,dc, concol'llcntc ao anno 
•ic 190:!. 

Art. 2. '' ReviJgam-se :t~ di.;posiçõe.~ em conteaeiu. 
Rio de J:tneiro. '2-l de agosto de líl03, 15• da nopublica. 

FRAl'íci;;co DE PAULA RoJ>Rrr;n:s ALVES • 

.T • .J, Seub•·'· 

DECRETO N. 1018- DE 24 rm Af:OSTO DE J!lll~l 

"\utoriza o Presi-.le_ t> da R~publica a abril· ao ~lini3terio da Justiça 
e Negocias Intel'i',res o creditJ extraorclinario de 4:20')$, em ouro, 
para atlencler á despeza com a manutenção, nD • strangeiro, dD 
alumno da Escola Polytechnica, Asdrubal Teixeiro, de Soun. 

O Prmidento da Repub!icn, dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço sabor q uc o Congresso Nacional decretou c cu saucciono 

a resolução seguiu te : 
Art. I.• Fica o Pre~identc da Repuhlic:t antoriz1 '.o a abrir 

ao Ministerio dn, Justiça c Negocios Interiores o credito extra
l!rdinario de 4:200$, em ouro, para a.ttender á despez(l. com a ma
nutenção, no cRtrangeiro, do alumno da. Escola Polytechnica, 
A~drubal Teixeira de SiJnza, que, no anno lectivo de 1901, obtovo 
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o pr.·miJ i11stihiuo p~:c> a1·t. .:!21 do Cod:gv do> In:-litutos Offi· 
ciacs de En>'ino Superior c Secundaria. 

Art. 2. 0 Revog \Ill·SO r~s di,;posições em contrario. 
Rio <lc J 1noit•o, 24 do agoEt) de l!J03, 15• da Repu1Jlica.. 

FitANcisco DE PA VLA RoDRTGt:ES ALYES. 

J. J. Seabr•!. 

Ü~t'RETO :--;'. JO!!)- DE24 liC AGOSTO DE l!J03 

Aln·a n•> Ministorin d:t .Tusli·:a e Negocios Inleriot·e~ o credito exlraar
dinario ele ·1\1l$08S. para pagamento a um porteit•o d:t Secretaria d l 

S.'narlo, dispemarlo d0 servi~o com toe! •S os Yencimentos, e a u:n 
c·ontinu,), logar cr~rvlo. 

O l'rc'i leato d~ Rep~thlil'a do~ Estado' L'nido< do Bra.zil: 
Faç:> nbcr que o Cong1·,~.·so Nacional d JCl'ctou o cu ~an(}

dono a ·1·osJlu·;-:'io ~cguintc : 
Arti.:Iu 1111ico. Fica. aberto ao Ministerio cl<b .Tu,ti.::t c 1'\cgocios 

Int.:riorcs o Ci'Crlito oxtraordinario de 49l~U,s, ,;e11d<J: 2i4~4::o 
p:tl'·' p3g 11118:1 to dos nmcimenks do p:n·toiro da Sec~·etêtri:t 
•lo S ·nado, di•pen<adu do ~en·iço com toLlos os vencirrwntos, 
e 210~•·58 p:1ra pa;!amcnto de nrn C( ntinno da. me~ ma~ :crctaria. 
Jogar crr;ulo, :1miJu.< a cont:tr t!e G do dczomlJI'o de l'l1!2, data 
da <C~Jlll<,: <o d:uJlH'lh Ca'a do Congrc~~o. quo üocrctou um ·~ 
outru act·J. a :J l d(l m~.m10 nH z e anno; l'C\'• g 11l;:s a~ di:>pu
::i;···,o; l'lll eontral'io. 

lün de .Ta.nDiro, 24 rlc agosto de !DO:\ !:i• da Republíca. 

Flt.\:'>;C!SCO J>E I'At:L.\ itODRTtiUES Ar.VES • 

.1. J. ,\'eobra. 

llECRE r O N. !il21}- I• E 24 DE AGOSTO DE I \11)3 

Public:t a resolução do Cong es;o Nacioral que pror0ga. a actual SM~ão 
leg'slativa ;té ao dia 2 de outubm do corrente anno. 

O Presidente da Ropublica dos Eshdos Uni<los do llrazil : 
FaçJ sabor q no o Congresso Nacion1.l, om conformidade do 

dispostrJ no§ l" do :trt. li da Con~titnição J:<'edcral, rosolveu 
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prJroga.r a. actu 1l sessão legislatiYa até ao dia. 2 de outnbt'O do 
corrente a uno. 

Rio:do hneiro, 21 de a,gosto de 1913, !5° da Republic.:t. 

FRA:<!CISCJ DE PAULA ltODRIGl'ES ALVES. 

J. J. Senbm. 

DECRETO :i. 10~1 -- I• E .?G l>E AGOSTO DE HYt3 

l\bnda applicar a tnia"s as oLras tla compelencia ela lln ão .~ do Di~
tricto Fderal o decreto n. é\\(), de 10 de julho de 1855, com al
gumas altera.çõeq, 

O Presidente tb Republica. dJS Estados Gnidos üo Br.tzil: 
Faço saber q ne o Congrcss) NacionnJ decretou e cu s:tnGciono 

a resolu;i"Lo seguinte: 
Art. 1. 0 São apiJlic:.vcis a. to.las as obras ela compctencia da 

ünilo c do DistricGo Foderal, executa,das administrati\·amcntc, 
•>11 por contJ',tctu, as Jisposições do decreto lagislclti\·o n. 816, 
de 10 de julho de 1850, com a seguinte alteração: 

Os aTbiteos in•3Umbiuos dJ fixar o valor da inLlemnizaç;tu 
serão em numceo de tms, senJo nomeados, um pelo I'espectiYo 
Governo, outr0 pelo peopriehrio oa seus reprcsont:tntes leg,>cs, 
e o terceiro pelo juiz. 

Art. 2. 0 O Govm·no e{pt)d.il'à regulamento p:11·a exocw:ão lia. 
presente lei, mollifh).tndo, de accordo cJm ella, o proces>o 
e-t1.b •lecid<} pelo decreto n. 166! de 27 de outubro dJ IR55, 
c demai-< form;didadc~, para desapropriações, podendo conso
lidttr as disposi•;ues vigentos. O q"w1t1'm da indcmnização ao 
pruprietario não scr;i inferior a 10, nem superioe a 1::> vezes o 
valoe locativo, de•luzida previamente a impoetancia do impost,o 
prctlial c tendo pot• base edte imposto lanç:tdo no anuo anterio1· 
ao da decreta.çiio da dcsapl'opriaçitJ. 

§ I. o Si a pr0priedad() não estiver sujeita a imposto predial, 
o va.l'JL' da indemnizaçlio será calculado pelo aluguel do ultimo 
a.nno, vel'ific;.vlo ou estimado pJr arbitros. 

§ 2. 0 Si a propriedade tiver sido reconstruída em data pos
terioe ao lançamento para o ultimo anno, ou tiver callido em 
estado de rui nas, a indemnização não tlcar<í. sujeita ans limites 
e;;tabelecidos no regulamento. 



!'l 3." Si l!Juvcr urgencia, pótle o Governo respectivo, Llepo~i
tanuo o maximo esta,hclccido, requerer ao juiz a imm·Juiata 
immi:.;~iio na po-:so 1lo immovol, até qne seja. regularmente 
vcrifieada a importancia Lia indemnização. Foi to o deposito, 
poder <i, entretanto, o proprieta<•io levantar desde log.) a somma 
l'orrc~pondente ao mini mo. 

§ 4. 0 Si, por qualquer motivo, nã.o forem lcYadas a elfego 
r~.s obras para as qu<~es foi dccrcLala <L dcswroprbqão, é pcr
mittido ao p1·opriotario rrhavcr o s~u immovt>l, re tituindo a 
importancia recebida, indcmnizando as b nnfeitorias quo por
ventura t1!nham ~ido feitas, c aug11Jentando o valor do prcdio. 

!§ :-i.• Si a <lesapropri tç:i'J tive;· por fim a ahertnra dtJ nova.; 
rnas, sor;\ i'acultada :to pr.)prietario, que accoit::tr a in•lemni· 
zaçilo pol' accôrdo, :t acrtuisiÇ'ão dos tcneno~ nas novas vias 
,[e eommunicaçilo, si o> houver disponinJis, tlx'1do pelo res
p,!cti I' O c;ovm'li') o preço mínimo, indepondcntc de cc>ncurrencia . 

. 'i G.• Si houver accumulo de ~erviço nos procosms Lias des
apropri~çõcs, poderá o Governo nome u-, pelo Ministerio ao 
qu~l pertc:1ç:\ ~obra, uma on mais pes,;oa.s idoneas que ropl'e
..,;ontcm provisorhmento a Fazenda Nacional, activa e passiva
monto. em .Juizo on mra delle, percebendo ~ rcmun~ra.ção 
razoavcl qn · l'ur arLitrad~ poh verbê\ CJU3ignada para as 
,[cspcz~s de dcs~pl'opriação. 

§ 7. o Q 1an,lo o; loc~tarios reclamarem. em tempo opportuno, 
qna!quee in.lemnizsç"lo a que tenham provado diecito p'~r bem
reitorias mc.'ssarias ou uto·s. quo valorizem o predio, ou por 
i~<t ver,•m reconstruido o predio antoriol'mcnte á prcs:3nto lei, o 
1 ;ovcrno podt~r{t entrar em a~cordo com elles pagando-lhes o 
cpw f'or rcc mhccidamcntc justo. 

Em fa~ta desse accordo prevalccm·ão para a. :wa.liação a.s 
rcgeas '·' o~ limites logae:-:. Fica entendido que o valor pago aos 
locatarius n:l o po,lerá SOl' computado na parto do proprletario, 
ao r1tnl ;ü competir;í a illllemnização do preço da:~o. segundo 
:ts regras dcst 1 lei, ao prcdio sem as !Jcmfcitorias, ou ao terre
no sem edificio. 

~ 8." As que$tões cntr.~ propriet;\rios e locatarios ou quaesqucr 
terceiros nii.o impedirão, em ca.;o algnm, o seguimento do pl'O· 
ce~so da dtHtpropriaçl.o. E, pui.;, em fa,lta de accordo entre 
os interessados, o Governo depositará o preço das avaliações 
para qu,~ sobro elle os intcrc~sa.dos exerçam os seus direitos; o 
!'cito o deposito, o Governo entrará ntt posse do pt'C(lio, conti
nuando o procc~~o) tloscmbaraç:tdamcntc. 

!:i G.o Quando no predio de~apropriado houver grandes insta.l
lações, como de machinismos em funccionamcnto, o Governo 
poderá, si julgar justo e cquita.t.ivo, indomniz:tr ou fazer á sua 
custa a dcspez!l. do desmonto e transporte dessas instal!ações, 
on apenas auxiliar com uma. parte razoavcl os g \Stos do 
t.ransportc. 

Art. 3. • O Governo no regulamento estabelecerá tambClm as 
regras c formalidades para a. occupação temporaria de im-
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moveis, quanJo fcr indispensavel á exe~ução tias obe.<s decre
tadas e p1ra. a devida. indemnizaç-ão aos pt•oprietarios. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disp;sições em contrario. 
Hio de Ja.noiro, 2G de a.go~to de 1913, 15° da. Repuulica. 

FRA:-ICISCO DE PAULA RuDRIGl:ES ALVES, 

DEClU:TO ~. [:1:?2-l!E 27 I•E A•:o.3TO DE 1'.103 

Autoriza o Poder E.·:eculivo a pt·orogu· por nm anno, eom todo o 
ordenado, a liceuça em cujo rruso se acha o 4° e'criplurario da 
Estra•la de Ferro Cmtral d.~ !3razil, Jo.to .\u;;usto Antunes de 
Freitas. 

O Presidente da llepublica. dos Esta·los Unitlos do Br.tzil : 
Faço saber que o Congt•c;w :'i':wiona.l docr0tou o ou sancciono 

a. resulução sJgninto : 
Artigo unico. Fic:t o Pres;J·•.nte da Repablica antot•iza.lo a 

peot·ogar pJl' um a.nn J, cum tolo o orden~ttlu, a liL>ença um cujo 
gcJSJ se acha o .to cscl'iplili'J.l'Íü Ja. 5" did;ã,') da !·>:lrJ.cict do 
Forro Cente,d do lll'clzil, Jola .\ugu>to Antiltt8S de Freitas, afim 
de completar o seu trat:•metF,o o:Hle lhe co:1vim· ; revog:td<t~ a~ 
tli~posiçõe3 em con tral'io. 

Capital Federal, 2i de ago.;to de 1903, 15° d:t Rcp~iJJica.. 

Fiu:>crsco DE PAULA RovRIGt.:Es ALvEs. 

Law·o Scve,·irwo Jliiller. 

DEC!tETO ~. 102:)- l•E 27 lJE .\ül).)TJ DE lOO:l 

Aut.~)riza o Po~ler Exccu~ivo a C)needer seis znezes de licen~:n, co1n 
orJenado, a Manoel Candirlo CMcleiro llhs, encat·regatlo tio lleposi t~ 
da -ta t!ivisão da Bstt·a la de Fer.·o Central do Brazil, pam trat<tr 
de sua sau•le. 

O Pre.;i.lento da R ·pnulic:t dos E.~t:tucs Unidos tlo Hrazil: 
Faço sn.ber quo o Cong .·es>o Nacionü dJct·ctou o eu s~wcdono 

a resolução seguinte : 
Artigo unico. E' o Pr<)sidento th Ropu1t!ic ~ autoriz:Mio a eon

ceJer sois mez()s tio licença, e')tU or•lenado, a Manoel Canuid·> 
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Cordeit•o Dias, encal'reg:vlo dcJ deposito d<J. 4~ di vbãr, da. Estrada 
tio Ferro Central do Brazil, em proPagação <i dJ iglllll tempo 
que obteve do Congl'osso Nacional, p:ua tratar de SU<'. saude 
onde jnlgar conveniente ; l'evogadas as disposi<;ÕC3 em ro:t. 
tt\H'ÍO. 

Capital Feder:tl. 27 tle ago~to de 1903, 15" da Republica. 

FRANCISCO DI·: PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lanro Severia:1o Miille1·. 

DZCRETO N. 102t -DE 27 DE AGOSTO DE 1003 

Autor<za o Pt·esiden\e da Republica n abrir ao Mini~terio ·da Todus
tria, Vi!Lção e Obras Pub;ica3 o credito edraorúinario de 4:538$640, 
par:J. attencler ao pagamento do3 vencim~ntoe qtte competem a di
vet•sos funccionarios da secretaria do mesmo l\linisterio, ·no periodo 
de 12 de agoHo a 1G de outubro de 1902. 

O Pl'asídente da Republica. dos E8ta1os Unitlos do Brazil: 
Faço sn.b~r que o Cong :es;o Nacional doJratou e eu sanociono 

a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fieet o P,·csit.lente d<l. Republica. autorizado a abdr 

ao :\linisterio da Indu11tri<'., Viação e Obras Publicas o el'edito 
extraordinario de 4:538$640, para. attendct• ao pagamento dos 
vencimentos que competem aos engenheit\)~ Caetano Co3ar do 
Campos e José de Napolo::; Telles do Meneze~. diroctore3 gerae'l 
e .Tosé Diniz Vi lias Boas, directer de secção da secretaria do 
mesmo. Ministorio, no pel'iodo do 12 de a:;osto a 16 de outubro 
de 1~02. 

Art. .2. 0 Re\·o,:ranHle as di>posiçõo3 om contrario. 
CJ.pita.l Fodel'al, 27 de aga:~to do 19J3, 15" da ·R.epublica.. 

FRA.NCISCO DE PAULA. RoDRIG-tTE"l ALYES. 

Lauro Sevel'i(tnO Jiü&&er. 
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DECRETO N. 1023- DE 2g DE AGOSTO IJE 190:l 

Autoriz \ a abertura d<J crdito extraordinario de 27:592$972, paro. 
rngam••nlo tl:t ClJmmi•são de 2 "I• n·e vendedore<~ pnrticulares de 
estamp"t!hn'l, no CX•'rcicio de t902. 

O Presid<mte da Republic1 dos Estados Unidos do Brazil : 
FaçJ s:1.uer quo o Congresso Nacional decratou e eu sancciono 

a seguinte I'<';lJluç:lo : 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Rllpublica a11torizado 

:1 ;~brir ao MiniJtel'io dtt Fazend:Jo o credito extraordinario de 
2i;592$97:?. pwa occotTer aJ pagamento da commissão do 
2 "/o aos ven<l]t.l.ores pJ.rt~ctllu.r·es de e3tampilhas, no cxercicio 
de 1902 f.1zen lo a; nJccsurias operações de credito ; c ;•evo
gada:; as disposiçõrs em contrario. 

Rio dJ .lancit·o, 29 de agasto de I9J3, 15• da Repulllica. 

FRA~CJSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

LMpoldo r/e Bulhões, 

DECRETO N. l0.2G- DE 2J DE AGOSTO)DE 19()3 

Hel"va ao cx-d~plltado João.de Siqlleira Cavalcanti a prescripção pau. 
recebimento d~ suhsi 1hs correspondentes ao periojo decorrido de 
18 de dezemiJt·o de 18)1 a 20 de j::tneiro de 1892. 

O Pi·usidJnto da. RJpu'J!ic::~. d>s E,·ta•los Unidos do Braúl: 
Faço s:tber que o Congres>o ~acionai docret:Ju e eu sanc

cionJ a s:~guinLC r~~oluçiio : 
Artigo u:ÜG J. Fk:t rlllova.·b. ao cx-deputa.do Jo:io de Si

queira. C :.va.lc,w i :~ prcscripção para recebimento dos subsidios 
cJrrcspondcntc3 rt::> tempo dc~orrido de 18 do dezembro de 
IR91 a 20 de j1.nciro de lBn. ao3 qu:les tl}m direito oom0 
mem1n·o ÜJ Congress> 'N~cional rnquella. ep1ca; abrindo-se para 
bto os nc•~e's ',rio~ cre1itos o rev.,g:td<.ts a'> dispo~ições oro 
contrat·iu. 

Rio de Janoit'J, 2;) i.le ag<>sto do 19J3, 15° da Repnhlica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 
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Autori?.~ l'. aiJerlnra do cretlito extraon!inario de 3:000$, para p~ga

mento uns de5p.,zas feitas com o m~teri:\1 p11.ra o 'l'hesouro Fe
deral, no exercido ue t902. 

O Presiucnb U.t RL~pub1ica. das E.;t ·.dos Unidos uo I3razil: 
Faço s1ber quo o Congresso Nacional do~ret'Ju e cu sanc

c:vno a seguint:3 resolu~·ão : 
Artigo unico. Fica o Presidente d·t R3publictt autorizado a 

abrir ao Ministerio da Fazenda, o credito extraordinario de 
:l:OOO$. p·u•;t occ >rrm· ao p tga.mentJ das d~spozas fdtas com 
o material pu·a o Thesouro Fcrleral, no cxorcicio de !9)2 ; 
razonrlo a-; nGCJSSltricts upel'açõe . .;; o revag:td~ts as disposi•:õr'~ 
om contrario. 

Rio 1[0 .JantJiro, 29 uo ago5to ue 19.}3, 15° t.l.a Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE~ ALYEI'I, 

Leopoldo rle lJulhôc':<. 

DECR'·:ro N. IO!d- DE 1 ]IE ~ETE~mRo DE 1903 

A•\L·)riz•t o p,·,csi bnte d.t Rep·t1lica a conc)det• um anno de licenra, 
c·Jm tolo o orl~nado, a Jo.;é Dionysio Meira, assistente ell'ecUvo 
d·) Ob>ervatorio do Rio de hneiro, vara tentar de sua sau•Je onde 
j ulg~r con ve.lienlc. 

O Pr<J3idente da, Repnblicl. do.;; E.,;tados Unhlos 1lo Bra.zil: 
Faço sab3r qnJ o Congt•csm N wional uecratou e eu sancciono 

a :-mg,tinte re.>oluçi'to: 
Arti6;J unico. E' o Pi'Csiu3nte dn. Republica autorizado aé 

(!(JllceJtW nm anuo u.~ I iccnça, cum bdo o ordenadu, a .Tos 
Dionyslo Meira, <I~Si,;l,ente elfectivo uo Observatorio do Rio de 
J.:\'1Cil'<J, para. t:atar d3 ,;na saurle onde julg tr conveniente); 
revog.t·las a; disp).;içlíe$ em CJntrario. 

Ri) do .Janeiro, I de sei.embro de l9J:3, !5° da R•lpublica. 

Fl{ANCISCO DE PAUL.\ RODRIGUES ALVES. 

Lauro Seve1·iano Miiller. 
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DECR 1~TO N. !O?)- DE 2 DE SI>TE)IB!U DE 1CI:)3 

A·rtori<:a a ahel't!II'U elo! c:·e.lito~ li~ !OO:OJO.S em papa~ e de 4:>:000$ 
em oa:·o, a•JUelle s rpplement:tr á rubrica 3' e egte á rubrica 7a 
do a!'t. S • d dei n. <J5i, r.le 30 de dezembro de 1<JJ2. 

O ProsicllJnte th [~lJpublica dos E~~ados Unidos do Brazil: 
F<1ço ~aber quo o Con :TO>>o N:tcional decJ·etou e eu 3-inccionu 

;t .;oguint<l rJ:>olução: 
Ar~. !.• l?ic.t o PrJJidente d1 Repub!ict au',orizado a abrir 

ao :'vlinistel'io tht3 IVJ!ac(ies ExtsrioroJ 03 credites de IOJ:OOO$, 
papel, c dlJ 45:000$, o:H·u, aquJl!e supplemené:l.r á rubrica 3a 
e oste á rubl'ica 7' tio al't. 8• d~t lei n. 1157, de 31J de d()zembro 
de run. 

Ar:. 2.• R·wogJ.m-se as disposições em contrario. 
Rio do JanCJiru, 2 dJ setombro de 1903, I:>• da Republic.t. 

FRA:->crsco DE P.\l:LA RoDRIGCES ALYES. 

Rio-Branco. 

LEI N. !Ol) - DI~ 2 DE SETE!IIBRO DE 19J:J 

Fixa as fJrças da terra p~ll'a o exercicio de 1<J04 

O Pc~si.hnte dJ. Re;mblic:t do3 Est 1do3 Unidos do B1·azil 
Faço sJ.bJr que o Congl'e>.;o NaciJn:tl dec<·etou e eu s tnc

ciono a soguinto lei : 
Art. !. o As forças de te~·1·a p1ra. o exercício do l!JOt cJn-

,;t cr:lo : 
§ 1." Dos otlicia~s tias Llitfêrentes cla3S3S do Exercito. 
§ :~." Dos alumnos das E3cJla> .Milit:tres, até 800 praças. 
§ :3.'' De ~d.!GJ pr.J.ça; de Pi'et, distrihuidas de ~tecordo 

.~ :m :1. ol'gani~ação em vigoi', as qua!3s pJderão ser levada:; ao 
dobN 011 a mJ.is em cit•e:tms ~ancias extraorJinarias. 

Art. 2. 0 Esti!.s praças serii'l o!Jtid'1~ pe!a fórm:t. express:t no 
art. 87, § 4", da Constituição e na lei n. 23513, de 26 de 
sJ'.9 nlJr•o do 1874, com a3 mJditicaçÕJS estabelecida> nos arts. 3• 
o 4° d1 loi n. 39 A, de 3') de janeiru de 1892, continuando 
em vigJr o puagrJ.pho unico do art. 2·' e o aet. 3• da. lei 
n. ~~94, do U de outubro de 189.3. 

Art. 3.• Emquanto nã•J fJi' executado o sortJio milihr, o 
tJmpJ dJ ~twviço p:ua os volunt:trios set·á. dJ tr~s annoi, 
po:lerl'io o cng;tjamcntJ dJs qtw tivJre.n CJn ·!:tido 033e tempo 

Po ]e r Le~i•lati,·o 1903 
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(\e ,:mvit,'o i.et· loga.r pJr mais üc uma vez e p~T tempo nunca 
menor üo ire.; anno~ . 

. \rL. 4." As praç:ts que, findo o seu tempo de .>ervi~,·o, conti
nn;u·em sem intennpçKo nas filci1·a.-:, com engajamrnto por 
it·es annos, terão direito ;\. impo1·tn.ncin, em dinhell'o d~ts peças 
de f<1rd:11nento que S') abun 1m gcatnitamentc a.os recrutas no 
Pnsino c bJm as.;im á. gratificação diar;a de ~50 réis, estipula.d 1 
na lei n. 247, de 15 de dezembro de 1894. 

Art. 5. 0 As ex-praças que de novo se alistarem, com engaja
mento ou rc-enga.jamen to por tres a unos, terão direi to ;i 
importa.ncia. em dinheiro lias paças de fartlamento que se abonam 
aos recrutas gr.ttuit:tmcn1e no ensino e á gratifimv;ão diari<t do 
U5 réi.s. 

Al't. ().o O Govm·no providen~iará. para. que na~ colonia'l 
milii;u·es sr.j;tm conYenientemonVJ loealiza.da.s as pra.ças quu o 
desejarem, q ua.ndu furem excusas do scrYiço por conclusão d·~ 
tempo, g:tl·antindf)·as na. pos~e do~ respectivos lotes. 

Art. 7." O Mini~terio da Guerra terá. um registro dus volun
ta.rio~, segundo os E~t.ados onde tenham verificado pra~·a, parct 
o fim de de lnzir··se do contingent!l a ser· sorteado em c:tdu, Es
t·~.Jo ( Const.itui<;;to, êu·t. 87 e seus para.graphos) o numero 
d<t(juell(;s Yolunta.rios. 

Art. 8. 0 R!'vogam·se as dispJSÍ(,·lies em contrario. 
llio de .Janeiro, 2 dJ S:Jtcmbro de 1903, 15" de1 Rc>pablic:J., 

Fn.A:'o<CISCO DE PAt:LA RODR!Gl:ES ALVES. 

Fl·ancisco de I'ottl<~ A1·gollo. 

DECRETO N. 1031 -DE 2 DE SETEMRO DE 1903 

AuLoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra e credito extl'aor
din:\rio de G:OG3:$7G3, para pagamento de vencimento ao mestre de 
officina aposentado do extincto Arsenal de Guerro do Estado de 
Pernarr.Luco, Thomaz Antonio Francisco Barreto. 

O l're .. idonto Lb Rcpublica dos Estalos UnidUB do Drazil 
Fa.ç-o sabor que o Congres3o Na.cional decretou e eu s~ncciono 

a. scguin to rrsolução · 
Al'Gigo unico. Fic;J o Presidente da Republica. autot·iza<lo a. 

:.tb~·ir ao Minist.orlo d,t Guerra o CJ'elito extraorclinar·io lle 
5:U53$7ô3, p.tra. pagamento do orJ.enado do mestre de otlicina 
aposL~nt:ldo tlo extiucto .\.1·sena.t de Gnel'ra do Estado de Pe~·
n<l.mhuco, Tlwm~t·~ .\ntonio Francisco Barroto, de 1\:J de j<tneiro 
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de 1899 ::1. 2J de julho de 190 I; fazendo as nece3i::trias opera
ções e re,"ogadas as dispos;ções em contt•ario. 

Rio de J meiro, 2 de sdembl'O de 1903, 13° da. Republica. 

FRA:":CISCO IJE PAULA Ronruot:ES ALYES. 

Fn111cisco d c 1 'aula A1'_q1Jll o. 

DECRETO N. !li:~~- DE 2 DE SET.~:I!BrHl DE l!Ji!3 

Autoriza o Governo a abrir ;J;l Ministerio da Guerr:: o credito extraor
dinario de 9:38$::JSn para pagament·J do orJ•nadc a r1ue tem direito 
o e>crevente aposentaio do Are~nal ele Gu"l'ra tl•J I<:sta1o tb Bahia• 
José Luiz Mcnd~s Diniz. 

O PresiJente da Rep thlic:t dos E,í,a 1ioi U.Jtil·.·8 ilo Bt'<tzil : 
Faço s ;.ber que o Cnngr·e'S) ::'-l':tcion:t.l ,[o.)e.·rt•m o ea san('

ciono a ::;~guiot!• r·e;;oluçií.o : 

Artigo unico. Fica o Pl•e;iilent•.J da Re,mblica autol'iutlo a 
abrir ao Mini>tel'io da Gaerr.t o cre:li~'J extr:t'Jr.linarin tlo 
938$330 para p:\gamento tio ol'denado a. q nr tem direito o 
<J>creventP aposent:tdo do A!"'ena! d8 Gnet'!.'.t de! E-ta.clo d3- B~tltia 
.Tosê Luiz Men:les Diniz, d·~"le 10 de janelr:J de 1899 a 17 tle 
agosto de 190 1, da. ta, da. sn:t aposont1dJr·l:t; L1zendo as no ~es 
s:tria~ opo!'a1:õcs e revog;r.bs as disposiçoiies em contrario. 

R i o d·,> J a.ncieo, 2 de sdcmbro ?c !91!3. !) • t!:.t Ri•puhlica. 

FR.\:'\CJSCJ DE f'AL'LA RJfJ!lll:U'S ALV8S. 

DEC!tETO X. ltJ33 -I>!: 2. I•!: ~r:n;:,rr;I.o r•r: 1:1)3 

Autoriza o Governo a abrir a0 1\Iini~'.o>rio Ll'l. Q:.tcrrJ. o cr~dit•J cx
traordinal'io de ~IJ2$, para pa;;:unento do Gr.lena·lv qne compete ao 
pedagogo aposenLadc, da cnE1panhia de ~p:·otdiz."' :utilic•'·' do ex
tincto .\rsenal d~ Guerra de Pern.unlJ>tco. t1nen[.e honorarb. J,, ,_ 
quin1 Antonio de Olheira lht·Jnea. 

O PreJidentrl tb l(•'pnblica Jo~ Eótado~ t:n:dus do Bmzil: 
Faço s::tlJO: 'JilC o CorrgresYo NaC'iClnal dt'<?l'l't•J:t e CJ stnc~iJno 

a seguinte resuluçil.o : 
Artig•J nnic:J. Fie::. o Presidente da R ·p~l'!lic:l, ant.oeiz ttlu :~ 

abrir a.o !\Iin~strwi•J dt (J.w:-r:t o crcrli'o e:x\c':v;c·dinal'io de ~n:.?~, 
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lLlc :, p-tgamento tlo nrJenatlo CJ.llO compete ao peuagogo aposen
t:vlo da companltia de apt·endize> <lrtitices Jo extincto Arsenal de 
1 :ur•rr:t do Estauo r!e Pernambuco, tenentC~-honorario, Joaqnim 
;\ ntonio ri e Oll\·eira Baduen ; l'<!Vogc\das a~ disposiçõss em con
t 1 J_:•i_o. 

Ei-J do Janoiro, 2 do sotembrv Jo 1903, !5o da Republica. 

FRANCISCO m; I'ACLA RoDR!Cil'ES ALVES. 

Ft·a"ci::,·o de l'aul<l Arg.Jllo. 

DECRETO N. 103!- Dll: 2 DE SETEMBRO DE 190:3 

,\<;~-:·i;:~ o Gcverno a abrir <<o Ministerio da Marinha. o credito 
e::traudiaario de 28:0003, par:t rngamento á Imprensa Nacional da 
1• ,J,Jic::tçii<J de 2. 000 exem;_Jlares do Cüdigo Internacional de Signaes. 

O P1·eshlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sa1tet· que o Con.;resso Nacional decriltott e eu sancciono 

:t s··:suinte resolução: 
,\,·tigo unico. Fica o Pt'C3idonLe da Republica autorizado a 

.tl'' [:· ao Mini<terio da MJ.rinln o credito cxtra.ordinario 
d~J ~3:000$, p:tt'a p\gamBnto th publi~ação, na Impreasa N:J.
(Ív!taL Llo :;!.OJO exempbre3 do Co,ligJ Internac:onal de Signae;;, 
a!Jp ·oYrtdo e mantlado c:ocutar pelo docedto n. 43\J7 de 30 de 
al·-ll de 19J~: fazendo <\~ necass~tl'i.ts opoe;tçõ •s e revogadas as 
di posi \:ÕC!S om contrario. 

l~i' rl.u J L!leiro, ~de ,.:otembt'O de 1903, 13'' da Republica. 

FRA:\CI5CO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Jcdiu Cesm· de .Yoronha. 

TJ~:CRETO N. 1033- DE 2 DZ SETEMBRO DE 1903 

-\ t;~oriza o ÜOY8rno a abrir ao Minieterio d:t Marinha. o credito 
<'!.traor,\ina;·io de 3:t30J$, p:tr.\ pagar a Antonio Rodrigues de Oli
' eirn, amanuense do extinctc' Aroenal de MarinhA da Bahia, o orde
n:vJo rt•te lhe compete, como funccic·n~rio vit~licio, de i de janeiro de 
t'.10:J a 3L de dezembro de 1'.\)2. 

O PJ'JSicleutc da Ropublka do~ Est:J.•los Cnidos do Brazil : 
F.lÇ'l StbJt' que O C<Jilgt'c'SSO i\ aciona! decret')U e eu S:J.ncciono 
seguinte resJ!nçiio : 
At·rigo unico. Fica o Poler E'ecntivo autoriz tdo a ahrit· ao 

!lfini~t.er•io 1la :\!arinlm o •·t·edito cxtra.orJinario de 3:600:), para. 
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p:~g~r a Antonio Rodrigues do Olivrirao ordon;vlo do amanuemw 
do extincto Arsenal do Marinha da Bahia, a contar de l 
de janeiro de 1900 a 31 de dezemlJJ•o de HJ02, por se haver 
Yeritlcado ter elle direito á vitaliciedade, por contar mai~ •ln 
dez annos de :-:ervi<:o publico n:t cpoca da Pxtinc~·ão do rof•~ri<!o 
estabelecimento, e niiu haYer s:do aprovritado em outro em· 
preg-o fedrral : fazendo as neces,arias uper·açõe.> e rovuga<lc;s 
as disposições em eontrario. 

Rh do Jancil'o, '?de sntomul'o d(~ 1903, J:sn da Repnl!Ji,~a. 

J 1clio Cesar de .Xoro;dw. 

DECRETO N. 1036- DE 2 lJE SETEMBRO DE llHI3 

Autoriza o Governo a abrir ao i\Ji nisterlo da 1\Iarinha o cre,L\o 
exlraordioario tle 160$000, p1.l':\ •l pagamento de di!l'erenp de ;cn
cimentos a qne tem dir,·ito o ex-operario daa Dfficinns de torpe· los 'l 

electricit!ade, .TosJ Pinto de CaBlro. 

O Presidente lla Repub'ica do~ Estadus Unidos do Hrazil: 
Faç.) saher qne o Cong-reRsn Nac'onal t!ecrctoll e 011 ,·;_wcciono 

a seguinte resolução : 
Artigo nnicu. Fica o Pr.~sidl'nte da Republica autot'izado a 

abrir ao JI.Iinisterio da Marinlm o crrditu extraurdinario rlo 
166$000, de dilfcrença do vencimentos a que tem direito o 
ex-opcrario das utficinas de torpedos e elrctricidadc, José P ,n t.l! 
de Castro, ex-vi da lei n. 74'3, de 1900; fazendo ai neees.;:tf'l::t:J 
operações e revogadas as disposições em contrari;. 

Rio de Janeiro, 2 •le setembro de 1903. !5° da Republica. 

FRA:\'CISCO DE PAt'LA RODRIGUES ALVES. 

J:.Zio Cesm· de Noronho. 
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DECfmTO ~. 1037- DE 9 DE SETEMBRO DE 1903 

Di~pensa dos exames prn.tico•. de que cogitam os ::rts. 28 e !9 do regu· 
lamento de 31 de ::narp de 1851, og officiaes e praças do Exercito 
habilitados com os cur'•-'s das armas a que pertencerem e deroga 
a lei n. 3\! A, de '3•) de j:\neiro de 1892, na parte r~feren•.e ao 
as~umpt'"· 

O Presi.lente da R•) r ublica dos E~tauos Unidos do Bl'azil : 
Faço :'aber que o CongrosS<) Nacionrtl dec~·etou e eu sanccionu 

a cleguinte.resuluçi'L•) : 
Art. l. 0 São 1li~prmsa·los dos exames praticos de que cogitam 

I)S arts. 28 o 2li do rreg·Jhmento do 31 de março de 1851, o~ 
oJ!icü~os e praças do Exercito competentemente habilitados com 
os l'e~pcctiYOS curso,,; elas armas a r1ue pertencerem. 

Art. 2. 0 Na parte J•eferonte ao assurnpto fica derogatla a lei 
n. :l9 A. de :lo de janeiro de 1892. 

Art. :l. o Reyogam-se as uispcsiçõe3 em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 •le setembro de 190:3, !5° da Republica. 

f"RA!'\Cl>CO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Frm1cisco de ]'aula Argollo. 

DECRETO ~. J li:l8 - DE g DE SI·:TL:IIBRO DE 1903 

Autoril:J. o Presidente da Republica a u1rir ao ~Iinisterio da Jusliç:J. 
e Negocias Interiores o Cl'<dito especial de 50·000.J;, para auxiliar 
a commissão incumbida ele orgnnisar o terceiro Congresso Scien· 
tilico Latino-Amer:cav.o. 

O Pt•esidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congre'O,;o Nacional decretou e eu scmcciono 

a ro~olução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Prc.sidente d:t Rcpublica autorizado a abrir ao 

~liui~LPt'io da Justiç~t o Negocios Intoriores o credito especial de 
50:0011$, para auxiliar a commissão incumbida do organisar o 
t.ercoiro C:ongt'e~so Scientifico Latino-Americano, na iostallaçã o 
c organi,ação do dito Congresso, na reunião que tem do effe
cttmr nesta <'idade em ll de agosto de 1005. 

l'aragr·apho unico. Este auxilio Gerá preshdo por parcelhtS, 
a jnizo do nnverno, ci medida que se forem estas torna.ndo ne· 
ce. sari;..J,:;:. 
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Art. 2. 0 E' facultado o porte gratuito para a corrcspondench. 
tanto postal como telegr.1phica, do mesmo Congresso, e bem 
assim serão m;mdad,Js imprimir, tambem gratuitamente, na 
Imprensa Nacional, os rcspactivos trabalhos. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contra r lo. 
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Scab1·a. 

DECRETO N. 103\)- DE!) DE SETEMBRO DE 1903 

Autoriza. o Poder Executivo a conceder seis mezes de licença, com todos 
cs vencimentos, ao commissario geral. capitão de mar e guerra, José 
Francis~o da Conceição, pam tratamento de saude. 

O Presidente tht Republica dos E8tatlos Unitlos do Bl'azil: 

Faço salHJl' que v Congressv Nacional decretou c cu sancciono 
a r<~soluçã.:.> seguinte: 

Artigo unieo. E' o Prcsitlente tlct Republica autorizado a con
cctler seis mezcs de licença, com todos os vencimen~os, ao com
misswio gcr<1.l 1 capitão de m~\r e guorrJ., ,Tusé Francisco7da Con· 
ceiçã.o, para tt·aüu· de sua sautle; revogadas as disposições em 
contral'io. 

Rio de Janeiro, !) de setembro do !903, !5° da Rcpublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio Cesar de Noro1dw. 

DECRETO N. !~tiO- DE 9 I!E SETEMBRO l>E !!JOJ 

Autoriza o Presidente da Repnblica a conceder ao engenheiro Eu
genio de A ntlrade privilegio parn construcçüo de uma estrada de 
ferro de tracção electrica desta Capital á cidade de Petrvpolis. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fa<,·o saber que o Congresf!o Nacion[ll decretou c eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Al't. Lo E' o Presidente da Republica autorizado a conceder 

ao engenheiro civil Eugenio de Andrade, uu á empreza. por clle 
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crgn.ni•<trl;t, pri \'ilrlgio p:u'<t <1. const:·ucç:iw, n~o o goso de u:n;t 
c~tratl::t Jc fcrru de tracç5.o clcdrkn, o bitolu. não infL'rior <t 
lllll metro, qne. rartinuo Jo pon1o c;uo for dctrrminadu do 
accurdo com u Governo, na Capital Federal, passando pela~ 
l'!·cgll(:Zias do San t' Ann<t, S. Christovão, Inhuúma c Irajá, 
d ,, mesm:t Capital, c pelas de ilfcrity, Pilar c Estrclla, doEs
tado do Rio de Janriro. vá terminar n:t cidade de Pctropulb ; 
ros;~l va<los r;s direitos de tercoins. 

lu·t. 2. o O pt·a.zu da concessão será do 70 anno:', cunta.Jo~ 
tia r.L~t:t elo 1·espodi Yo contractu, findos os q uao.o t·cvertcr;·w 
para. a União, som int!ernnizaçào alguma, tJdas a~ obras rL~ 
nsÜ'<tÜ:t c •J rcspcctiv:J nntorial roJant ... 

Art. 3. 0 O coill'c~sional'io fiéará. sujeito a.os uDus n go,;ar:i 
Jo., !'a,·o:e:< itlhort•ntc> :t t•mpl'Czas tbsto g!'ncro. inclthivo o 
direito do rlf•,:.tpt·o;,riar;ito das caclwciras e tenenos Hilj ~c,mt~~ 
do clominio varticular necessa.rios à p1 oducção da forçn, cle
ctrit~a, cxl'luiJos, porém, o privilegio de zona. e a gar;\nti<t dt• 
juro3. 

P<tragr·apho unico. Na utilização, quCJt' das eacl!úe:ras, 
•1 ucr dos tciTcno:o adja.ccn tes, não po.tet'á sct· em baraça·lo 
o cm'~CJ dos rius re.:po,·tivos, a montante e a jus:w'e da.: 
mesmas c~~cltceit'as. 

Art. -J..o O Govm·no tlxat•(t o..; prazos pwa apresenta<:ão Jo~ 
estudos, começo o conclusão das obras, comminando multa> 
para o c \SO do sorem exccdidc,, ficando caduca a f'Oncesoão 
si a~ obras deixarem de ser em·ctadas dr~ntro elo prazo do t!ous 
:wnos, a conta.1· da !lab do contracto ; e si não estiverem l'Oll

clniJas tlcntro do pr·azo de qnaLro annos, l'untado~ d.1 da1a 
em que tivel'0m tiJo começo. 

Paragraplt0 nnil'o. Findou prazo do duus anno; lixa-lo p;tr<t 
o inicio da~ obras sem quo e~tas tenham ~ido encetadas, 
poücr.í. o Uon~rno cont.ractar com qumn rnaiJ Yanl.a.gon.,: oll'e
reccr, m13d:ante concunonr·üt publi·a. 

Art .. !1." As bril'<~s serão rcvi~ta~, p ·lo menos, do cinco 
em cinco annu~. niio podendo ser augmontad:t.> all·ru tios 
maximo . .; qnc f·n·em eshb:Jlcddos pelo Governo. 

Arl. G.' Rcvogtm-sJ as dispo~ições em contrario. 

Rio de Janeiro, D de setembro ilo HJ:n, !5o ch n.cpublica. 

FRA:\C!SCO l>E PAULA RoDRJGCES ALVES. 

La11ro Screriailo Miiller. 
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DECRETO N. 1041- DE 11 DE 8ETDJBIW DE 190J 

Autoriza o Governo a conceder iFenção de imposto, dentro do pe
r:o lo de um anno, :'t Companhia Estra•la ele Ferro Lenpoldina, 
para o material fj'le importar e fot· inclispeneu"el pura a reparação 
de suas linh1s, augmento e melhoria do tr~f,·go. 

O Prc.~iuc•nto ,h, R.1publica Jus E~t~dus Unidos do Brazil : 
Faç) s~tb.'r qu' u Congresso N:ceion~l decretou o eu R:lnc

ciono a ~cgnintc r.•soiHt:ii.o : 
Art. I. • fica o l'r.·siuente da Hepublica auturiz:\uo a cun

cedor isr•nção de .mpo-,to, d•·ntl·o ''.o pct·iotlo de um anno, ;i 
Cumpanhi:t Estradrt de Ferro Loopoldina, p:tm o material 
quo importar c for indispcnsavcl para a reparação ;wtua1 do 
~uas lioltas c augmento o melhuria do trafego, m diante Ji~t:L 
apresontadn. ::w Thesonro e appro,·ada polo Ministro dn. FawtHla. 
uPpois do unvido o :\linisterio da In!lustria, Vin.ção n Ohras 
Pnlllicas, e súmi·ntu para os objocws quo nã.<l tivt>rom similar 
na prodneção n;tdou:~l. Entre os serviços do l'epal'ação da~ 
linhas, angmonto e mollwl·ia J.o trafego, a Companhia incluit•á 
o melltoramcnto do trafego do Friburgo e do ramal do Sumi
douro. 

At't. 2. ·• llevogam-se as d.sposições em contrario. 
H. i o de• Janeiro, 11 de sotem bro 1lo l 903, J;-,o da Ilr.publica. 

FnA:\'cJsco DE P.\l'LA RoDRIGVES ALvE•. 

Leopoldo tltJ Bul hDcs. 

DECRETO N. lil-12 - DE 14 DE SETE~!BRO DE 1903 

Autoriza o l'resirtentP da ltepublica a abrir ao l'llinisterio da Jus
tiça e Neg 'cios Interiores o credito extraordinario de 17 :250::;, para 
indemnizar ao Dr. João Vieira de Araujo, prof8ss8r da Faculdade 
de Direito do Recife, a despeza com a impressão de dua~ obras e 
pagar ao mesmo os premio3 que lhe foram arbritrado'l. 

O Pre3iJente da Rf'.publica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sabor quJ o Congresso Nacional decretou e eu mnc

ciono a resolução seguinte: 
"\rt. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a alH'ir 

ao Ministerio da .Justiça e Negocios Intm·io;oes o credito extra.
ordinario de 17:250$, sendo : 13:250$ para indemnizar ao 
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l>t'. Joilo Vioira de Aranjo, professor da Faculdade de Dit>cito 
!lo Recife, a de.;pczJ. com a impr,•osão de suas obras «O Codigu 
l •cnal Interpretado » c a « Revisão de Processos Penaes » ; c 
4:UOO$ p:tra p:1ga.r ao mesmo os premios que lhe foram ar
hitr;vlos por esses 1ra.balho.s ; tudo de conformidade com os 
a r:s. ns. :l5 c :JG do Cotligo dos Institutos Officiaes do Ensino Su
perior c Secunda.rio. 

Art. 2." Revogam-se as disposiçõe.;~ em contra!'io. 
Rio do Janeiro, 14 de setembro do 1903, 15" da. Republic:t.. 

FRAl\'CISCO DE PA'LLA RODRIGUES ALVES, 

J. J. Scabra. 

DECRETO X. 1043- DE 14 DE SETEMBRO DE 1903 

r;· aberto pelo l\1inisterio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
exlraordin~rio de G19$, para pagar a tres segundos ofliciaes da 
Secretoria do Senado Federal o augmento de vencimentos que lhes 
r •i concedido por deliberação do mesmo Senado, de 28 de setembro 
de 1902. 

O PrJsillcnte da Republica. dos Esta.dos Unidos <'.o Br~tzil: 

Faço s:tbl'l' que o Congl'es~o Nacional decretou e eu 'ancciono 
a resol••ção segninte: 

Artigo unico. E' abeeto pelo Ministerio da .Tustiç1. e ::-fGgocios 
lnteriorc1 o credito cxtra.ordinario de G39$, para. pagar ao:-; 
segundo.-; ol!iciaes da. Secretaria do Senado Federal, lJr. Gil 
Gonlart Filho, Manoel Ernesto de Camp:.~s Porto o .João Pedro 
•lo Carvalho Vie.ra., o a.ugmcnto de vencimentos que 1he3 !'ui 
cuucetlillo por deliber;wão do Senado, de 28 de outubro di' 
1902, col'respondente a qua.tro dias uo me:l. de outubro e aos 
mezes de novembt•o e dezembro do o.nnJ de 1802 ; revogaua; 
:~~ dispo~ições em contrario. 

Rio tle J<weiro, 14 de setombeo de 1D03, 15o da Republic:t. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J . .T. Seal!l'a. 
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DECRETO N. 1044- DE 15 DE SETEMBRO DE 1903 

Autoriza o I't•esi,iente da Ropuhlica :-.etbrir ao Ministerio da Industria, 
Viação e Obras Publica~ o credito extraordinario de 3:692$912, 
sendo 3:492$Ql2 para gratificaç:io addicional a carteiros e diaria 
addicional a serventes. e 200$ para complemento dos vencimentos 
de amanuenses dos Correios do Espírito Santo. 

O Pl'csiden te lb Republica. dos Estados Unidos do Brazil 
Faço s:tber que o Congt·csso Nacional decretou e cu sancciono 

a resoluçào seguinte : 
Artigo unico. E' o Prosiden~c da Republica autorizado a abrir 

ao ~Iini,;tcrio da Indust.ria, Viaçào e Obras Publicas o credito 
ext.t'.tordiua.rio de :l:69~:-i012, sendo 3:402$912 para occorrer, no 
exercido de 1901, ao pagamento da gratificação addicional a 
serven1.cs, e 200.~ p:tt•a complemento, no mesmo exercício, dos 
vencimentos de ;tma.nuenses do'> Correios do E~pirito Santo ; 
fawnlu as uecossarias operações c l'OYogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de .l;uwit·o, 15 de S()tcm'mJ de 1903. 15·, da Republica. 

FRANCISCO DE P ACLA RoDRI(;GES ALVES. 

LaUJ·o Sevcricwo .llz'i/1 e r. 

DECRETO N. 10-!::í- DE 15 Dlo SETEMBRO TJE !(){)3 

Auloril.a o Go>erno a modillcar a clausula XXXVIII do decreto 
n. 3812, de 17 d·· outubro de 1\.lJO, relati10 ;i Estrada de Ferro de 
~\IcolJaçn :'1 Fruir~. da Rainha. 

O Pt•esidcnte da Rcpublica. dos E~tados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deercton e cu sancciono 

a reso'uç:io seguinte: 
Art .. 1." Fica o Pte;;~idente da Repuhlica autorizado a modi

ficar a clau~ula XXXVIII do decreto n. :3812, de 17 de outubro 
ll!: l9UO, substituindo-a pela segui ntc: 

A Comp1.n!tia Ferrea e Fluvial do Tocantins e Aragnaya, 
cessionaria da Estrada de Ferro de Alcobaça á Praia da Rainha., 
poderú, attendcndo às difficuldalles c ao alto valor das obras 
na.s sccçõss cncachoeirada.s, construir estradas fcrrcas margi
naes ou estradas commnns pMa. substituir a navega(:ão, ou 
mc~mo, si a extensão de trecho for peqnrna, fa.zc1· a ba.ldc·1ção 
do modo melhor c mais ~el!tll'O. 
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As cst.e:tda~ dt• ferro q ne forem constl'llida:> (levem preencher 
i;Jr!as as condições tecltni<~a.·.; de t.l';tbalhos dessct natul'eza o 
enr rat·~o no regimen actual on no definitivo que ror fixado 
p:n·a a Estrada de Ferro de Alcobaça á Praia d:.t Hainha. 

Tut!os os outl'O~ trabalhos serão pruvisorios c não poderão 
n ·s,;Q rcgimcn exceder ao prazo que fot· e-:t.ipnla.do pelo r;o. 
vPrno, Iludo o qua: rnwará em inteiro vigor a a.ctual cla.u,-nla 
XXXVIII Ü) decreto n. 381?, do 17deout:dJrcHle 1900. 

E" marcado o praz·J de tre., n.nnos para comrço de todo.> 
os 1.rn.balho.s, c Jl1foJ•me os estmlo; que dcYrrão estn.r· feii.os c 
appl'ovados pelo Go\·,wno. 

o <apitai cmprega•lo nas ol.Jr .. s e em ontras instalh.\çÕo-' 
JJOc.~ssarias :i navcg.t•~lo não poderá see augmentado com aR 
·.l'nntia.s <kspendida.s on g:\stas nas ol.Jras proYisorbs. 

An. :!. o 1te1·vgam-~e as disposições em con'.rario. 
Hiu df) Jancü·o, 15 de se.t.rm!•ro de !!JOJ, 15' d<t Rcpublica . 

.FJ!A:'lCTsc:o r•E PArLA RollnJGn::s ALYES. 

DECRETO~- ]IJIG- DI::: 15 Di: SI:::Tl ~nmn DE l!/03 

.\·w,riza o Presidente Ja Repub]ica a abril' e10 ~1Llist~rio da lndtt'
tl·ia, Yiao;ão e Obras Puulicas o credito de 2:i:üfi.J.~, Btlpplementar 
~l sn'J-~~Jnsigna(~ão den Hnin:.vJa- ('onsignnçrJes d·J .-1rt. 3G elo rt1 ZU

~am =-o to. 

O Pre,idcnte da IL~pnl.Jlica dos Estados Co idos do Brazil: 
Faço s1.ber que o Congr •ssJ ~aciona.! decret"u o cu sanecinuP 

n. resolução seguinte: 
.\rt. I." Fica o Pl'rsidente da Republica autorizatlo a abrir 

ao '\Iinistel'iu da Industria, Viação c Obras Publicas o credito dC' 
:.:'.S:O:iOs, snpplc>men ta r ;t sub· consignação dcnomin<lda.- Consi
gnaç·õcs do art. :~G d0 regulamento - pertencente ao material 
das estações da 1" divl::ião d<t verlJa 4a !h art. 21 da loi 
n. 957, do 3.J de dezembro de 1902. 

Art. :?.. o Revogam-se a~ di~ posições em contrario. 
Rio de .Tanei ·o, 15 de setmr.bro de Hl03, 15" da Republica. 

FRA!\'CJSCO DE PAULA RoDRWUES ALVES. 

Laaro Set'eriano JFiller. 
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DECRETO N. lU 17 - DE 13 DE SETE~IBRO DE 1903 

.\uloriza o PoJet· Execu'ivo a proro;ro.r por um anno, com orden&du 
a licença en, c;;}<• go-;J se acha o ajtidant~ cL· estaçiio de i" clas~e; 
ria Estrada tle Feao Central do Brnil, João da ~Iotta 1bcedo. 

O Pt•csidentt' da Rcpublica dos Estados Unidos c~o Ilrazil : 
Fa~·o sabet· f!Url o Congresso Nacional dect·etou e cu sanc

·~iono a rosJlnç?to :;oguinte: 
,-\l'tigo unicu. E' o P1·esidcnto da Republica aatoriz;ulo a con· 

··erler um anuo dB lic~nça, com ordenado, a João d:1 Motta. 
~la cedo, a.iudante de es\ação de I a cl:l.S~J da Estrad'l de Ferro 
Central do Bt·azil. em prurog.lção daquella em cujo g-oso se 
:\cita, para trabr de stu sauele ; revoga•1as as disposi~·ões em 
·~ontrario. 

Rio ele Jan~iro, 15 ele set3mb:·o de IOJ3, 15° t!:t Republica. 

FI\A;'\CISCO DE PAUL.\. RODIUra·E~ ALYE~. 

DEC1l<:T0 N. 1048 - DE ll.i DE SETE~UlRO DE !()03 

.\utorila o c;,_ Vé:·nv a abt·ir a·J l\li<listerio da Marinha o cre.lito t!e-
1.481:3:>7$::>!!, supplementar {, rubrica 21-~Iunições de bccca -
do art. 8° da lei n. 957, de 30 de dezembro de 1(10:!. 

O Presi<lonto <la. R<)p:1blica do3 E;t-ldol Unidos do Brazil : 
Faço saber quo o CJngeosso Nacional decretou e cu sancciono 

:.1. l'e~olução SC . .!l!Íntc : 
Art. I. • Ficto Pre;i :ente d:1 Republic:1 autorizaclJ a abrir 

ao Ministerlo tb. :\Iarinln o credito do 1.-t~H ::l57$5!2, supple
montar á rubrica 21 - illttnições de bocca- do art. 8'' da lei 
n. 037, de 31) ele dezombrv do 19 .2. 

Art. 2.• I~··Yogam S3 as di$posiç3cs em contmrio. 
Rio de ,Janoit'ú, ltl ele setembro do 1003, 15' da Republica. 

FRA:-\CISCO DI·: PAULA RODRIGl'ES ALn:s. 

Julio Cesm· de 1\foronha. 
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Aut .. riza o ÜJverno a abl'ir ao 1\linistet·io da Marinha o crédito extra
ordinario de 1.8-IG:SOG.$571, para acudir ao pJgamento de concertos 
realizados e por se t·ealizarem em navios da Armada nucional. 

O Presidont:.J <la Ropnblic.1 tloJ Estado;; Uni.los •.lo !3eazil : 
Faço ~ tbot• quCJ o Cong eo,,~l) Na•:ional decriltou c ou sane

cio no a s:;guiute t·csoluçfw : 

Art. 1." Fie 1. o Pt·o>itlent.c •.h Republica autol'iz:do a a1Jeit• 
ao }.linistcrio tL~ :\Ltri,!ln o crcJito exteaor.iinat•io du 
1.8l9:SOG:-:'5il, pu-.~ acutl:r aJs p:tg.tm3ntos d·~ concet·tos 
l'P:diza.io~ o p.Jl' ~~·· rc.dizat·crn em tnvios da Arm;ttla nachn;d. 

Art. :!." RuVO;.i !,111-W as ui~po~içü~J em Célntn.l'io. 
Rio ;h\ J.>.neit·o, lti <!e St•t,cmhrJ de l9J:3, !5° da Repuhlic L 

Frt.\~CISCO DE PAULA RoDIUGUES ALVES. 

JJECRETO X.l030- DlS l9JJE SETE~IDIW DE 1903 

Dispõe soln~ a ahertur.t do cre;;il·) neeessario par[t o Governo con\i
n ttai~ n f._\Z?l' ~1·atuit~une nte a in1preBsão d1JS (' Annaee,) da Acatlen1ia 
I'\0,cion:ü Ll8 ~l~ilici!i:), na I1111':·e!1Sa ~acionai. 

O Pril>ilentc lh Repu1Jlin dos E~têdos UnidiJS do Hrazil: 
Faç0 SÜJ.~t· 'ltU o C mge.:'~:J ~acionai dl)creton c en :-:~tnc

ciono <t st•gllintn ro::;Jluç·ão : 

Artigo nnico. O (~O\'!'l'll'J a b eirii, o crodi to ncccs,.-uio p:tr;t 
continua1· n. fJ.we gr,ttultam·~nte n. improssio dos .4n.,aus ,!;t 
Aca..lcmi~~ N tciunal de !lledidna. nt Imprensa Nacional. 

!tio ue hnciro, l~l rh setembro uc !f!03, 15" da ReplllJlic 1, 

FrU.NCISCO DE PAULA RODRIGI.;ES A LYE~. 

Leopoldo ri e Bulhr) ··::. 
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DECRETO N. lü:íl -DE 21 DE SETDIBRO DE 1903 

.\ut ,riz~ o P1·esidente da llepuhlica a abrir ao J\Iinisterio drL Justiça 
e Negocias lnt •ri'lrM o credito cxtracrdinario de ~:660$ par~ premio 
e impressão da ob;·a que pretendem publicar os Dr;. ~li:;uel de 
Oliveira Couto e Antonio Aug•1sto de Azevedo Sodt·é, e p3ra indem
nização ao Dr. Vicente de Sona pela pui,Ji;ação do seu tr~balh•> 

.nestituic;ão ela pronuncia la tina•. 

O Pre:>irlcntc tht Rt•publicJ. dos Estados Unidos do Brazil: 
FaÇ'o s 1bcr que o CungL"e~s:J N:tcional decretou c cu sancciono 

a rewluç~1o SJgttin r,c : 

.\rtigo uni co. Fica o Pr,•,::i,Lcnte da Rcpuhlica au torizat!o a 
alJrir ao MinisLcl'io d<J. .Jus',iÇ'a o Negocias Interiores o cJ·eJito 
cxtraordinario de 8:G60;; par:t pl'Cmio o imp1·essiio tla obra que 
prt>t~ndem publicitr os lentes dt Faculdade c.le Medicina do Rio 
de .Janeiro, Drs. l\li,·url r.l13 Oli,·cil'<t Conto o Antonio August•J 
de Azevedo Sodl'(•, e indcmnizac.;ão ao Dl'. Vicente dJ Souza, 
lente do Externato •lo Gymnasio Nacional, pela publica·}io t!o 
gcu trabalho R-;stit>tiçrTo da p;·m•w•cia [,•fiila; fazendo as nece ;
'arias opcraÇ'iíos e revvg1das as dispusif;õe.> em contrario. 

Rio d3 Janeiro, 21 1le S()tembro tle Hlo::l, !5° d·t Rcpnb!ica. 

FR.\;';CISCO IrE PAüLA R'JDRIGUES "\LYES, 

J. J. Sen.úra. 

DECRETO N. w·,2- nE 21 nE scTDIBRo ''~> tD(n 

"·\ulol'iza o Presic:enle ela Republica a abrir ao Minielerio da JusLiç:t 
e i'legocios Interiores o credito eüruordinario de 1:600~32:?, pam 
paqamento da gt·atitlca<;ii.o devida ao curador das massas fallir.las, 
haclwrel Luiz Teixeit·a de Barros .Tuniot·. 

O PresiJente da 1lcpn1Jlka 1los E-;t::u1os UnUos tlo l3razil 
Fa<;>o s:tbet· que o Congresso i\T~tcional d:ocretou c c:1 ~ancciouu 

:t resolução seguinte : 

.\l'G. 1. o Fica o Presidente da Republic:t autorizado a abril· 
;10 :\linistcdo da .TustiÇ':t c Xcg.;cios Interiores o Cl'odito cxtra
orclinariJ du l:li9:J:-:;:3!2, p.lr<.t oceorrer ao pagamento da grati· 
fica~·:ío dcvi'Lt ao C!ll':tdJt' da;; m t'!S.t3 f:tlli I t~, ba..Jurcl Lctiz Tei· 
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xein~ <lo RJ.rros .Juni<Jt', nJ pot·iouo de 2:> de ag03'.o a 31 de Lle
z•'mut'J dJ 1 !lO! . 

. \rt .. 2. o l{cvog tm-s) as disposições em CJntral'io. 
Wo d:• hnciro, 21 de SJt[)mbro do 1913. r::.;o da Repu1lic:t. 

Frt.\:'>:C!SCO DE PAVLA RODR!Iil'ES ALYES. 

J. J. SetdJrct. 

0 >:C,{ ET J X. l rr,3 - DE 2 2 D ; S~oTB~lBRO DE 1 !1::13 

.\utoriza o Presidente da Rep1tblic:t a despender ate a quantia de 
~?O:};r):•O$ com a l'.:xposic;iio In,lu~t!"ial de Appar~lhos a A lcool, pro
movida pela Sucie1a'l·~ t\aciona\ de Agricultttra, a relliz~r-se nesta. 
Capital. 

O PrcsiJente d;,t RJpublica dos Esta los t;nidos do Bl'azil: 
Faço salJet• que o Congrosm ~acionll <lecratou e eu sancciono 

a 8eg1tin~e rmuluç'w : 
Art. [.o E' o Preúdent.e da Republica autorizY.lo a. des

pender pJlo Ministerio <h Industria., Viação e Ob~· :s Publicas. 
!'J.z •ndo p;u\1 isso a3 nBcJsnt'i<J8 opera,·üJs de crelitG, a~é a 
qtw.nti;' d•· 21JO:UOJ..;, e inclusive os ií'J:OOO$ CJU.>ignados no 
at"t. 22, n. X, da lei n. 03i, de:ll de dJzemlJro de 190.2, com a. 
Expo oiçã.0 Intlustt·ial de Appu·Jlhos a. Alcool, pt·omovida pela 
Socie,l;vlr Nacional de Ag L'icultul'a, SJb o> auspícios do Governo. 
a qu;tl dcl-cl';i re;Lliz n•-se nest-1 Capital. 

>i 1. o As despeze.~.s autoriz t h~ compreltoadem : 
a) o a.lugnol e a a laplação do elitlcio ou e li tidos em que 

so realizar a oxpo.-;ição e, em ger:1.l, as que forem r,llativas 
:w funcciOinmon t.0 d;,t mcs:na e do Congt•esso Indus 1,ria.l que 
>c reunirá concomiünt.ement.'J : 

h) a acrplisiçã.o de appar<Jllws qnefot'em julgarlos necosswi 1s 
ao hom extto da cxposiçã.o e cujos fab_·icantos não concorrerem 
:w certC~.mCJn ou não quizerom fazel-o por cJnl,a propria ; 

c) a publicação d0s tt"cdJalhos da exposição e d J Congresso ; 
ri) n. pnblicaçiio das me nJrias <rue, por dolibcrat,·ão do Con

gresso lndnstrial, forem julgad:ts impor·tantes o uteis para o 
resultado pratico da prop<tgauda ; 

e) os prelllios a. serem distribuLios com os expositores ; 
f) quaeoquet· dispendios quJ a Sociedade Na·ional de Agl'i

cultura julgar in<lisp:;nsavcis -cJm a.pp:ov~ç:io do Governo. 
§ 2. o Prev,tloce em favor dos appardhos a alco:Jl a isen~>ão 

•·cncediU.r, pelo art. '~·. n. VIl, lottra ''• da. lei n. 952. de 2U 
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de dezembro de 190?, Cúillprohendenuo a isenção tambem 50 °/o 
dos direito~ de expediento, no C\SO do paragra,pho un;co dessa. 
disposição, qrun,lo o3 app1t'0lhog depois do expo3t.Js ~ejam 
inteoduzidos no eJtnffi9t'cio. fi1nn lo o G Jval'U·J cJm :t l'ctcuhlade 
de dispon~ u• o; orJtr\JS 5') "! "' si u jalga1' conveniente. 

Art. 2.'' Rcvogtm se as dispJsiç'ías em contrario. 
Rio de .J;.tnCit·o, 22 de s::JtembrJ de 1~03, 13• da Ropub!ica. 

FRAXCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Lcmro S.Jveriano J.:irzer, 

DECRI·:TI) ~. 10:)4 - DB .?G DE SETE}IBRO DE 1~1):] 

J\Ianda reverter em favor de Pl'imilivia d:t Cruz Ferl'eira e Francisca 
da Cruz Ferreit·a, reparlido.menlc, a pens:io qnc percebia D. Ce
cilia CarvalltQ da Cruz Ferreira. 

O Pr,13irlente d·.t Repu1Jlica dos Eshuos Unidos do lll'azil: 
Fac:o sab:Jt' que o Congresso Nacional decrct·m c ou sancciono 

a resoluçio seguiu tJ: 
Art. ].o Fica. rcvertid<J. em favor de Primilivia. da. Cmz Fer

reira e Fra.nci.:;c:t d~t Cruz Fcrreim, repartidamente, a pen~>ã') 
mensal dG setenta mil réis (70$), que percebia D. necilia Cttrv<~
lho da Cruz For ·eiri1, villva do m<1jor do engenheiros Fmncisco 
da Ct•uz Fcneil'a Junior. 

Art. 2." Rcvogam-~o as dispo3içõcs em contrario. 
Rio de Ja.noiro, .~G de setembro do 19~:3, 13• da Ropublic::t. 

FlL\;"o<ClSCO DE PAt:LA RODRIGUES c\.LYES, 

Leopoldo de Bullujcs. 

Dl~CllETO ~. 10.)5- DE 2G DE SETEMBRO DE 1()03 

Autoriz:t o Pt·csid01lt' da Republica. a abrir o credito de l.G4l:037:t;G72 
:mpp!emen t \1' á v2rb:\ do n. 3? Jo art. 25 da lei n. \J:J7, de 30 Jo 
d~zembro de 1\J02. 

O Pmsitlcnto da Ropublic<1 do3 E>ta.dos Unidos (lo Brazil: 
Faço sab,n· que oCongresso N<1donal decretou c eu s:wcciono 

a re~olução seguinte: 
Art. l.• Fic<1 o P1•e;;idcntc d<J. Republica autorizado a abt'ii' 

o credito de mil seiscentos quarenta o um contos e trinh o 
Poder LogH ativo iD03 
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sete mil quinhentos scit•nt'" e duus réis ( l.64!:03i::i;:J72), sup
p!Cill" n l,ar ;L verba. tlo a. :12 do al't. 25 àa lei n. !)57. de 30 de 
dczemlJ ·o de !D.J2, p;l.l'a attonder ao pagamento do Jespozas 
eJl'edmJ.da!> pelo l\Iinisterio da M;triuha e para as qua.c~ não 
foram S1IIlicit111tes as verb IS do n. 22 - l\Iunições na vaes -e 
n. ;(3- l\Iatel'ial de constmc~ão u:wal - do art. 9" da lei 
n. 834, de 30 de dezembro de IDO!. 

Art. 2." Rcv,Jgamse as disposiçõ:Js em contl'<.tl'io. 
Rio de .r weil'o, 26 'Le scternlJro de 19 rl, !5o da Ilopublica. 

FRAc-:CJSCO DE PAULA RoDP,IGl'ES ALVE~. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO ~{. 105J - m: 29 DE SETE~mr:.o DE HYn 

Autol'iza o Pr2~iclente ela It~publica a conceder um anuo de licetl\a, 
com ode nado, a 1 \elc;raphi~ta. de 4a clas~e da Repartição Geral 
dos 'l'elegr.1pho3 Joi\o DJ.ptista Cotrim Ar~mha, para tratar de 
sua saude. 

O Pt•osidrnte da Ropuhlicr~. dos Estauos Unidos do Brazil: 
Faço sahoe <[Ue o Congro~so Nacional decretou o ou sancciono 

a r:Jsolução seguinte: 
Art. l. o Fica o Prosiden to da Republica autoriz 1do a concodm• 

mn anno do licença, com oràen:tuo, ao tolegraphista Je 4a clctssa 
•la Repartição Geral dos Telegraphos João B:tpti~t:.t Cotrim 
Ara.nhn,, p:wa tratar uo sua saurle onde lhe convim·. 

A:t. 2. 0 ReVOJêtl11-SC êtS ui~posiçõcs em contrario. 
Rio de .Janeil'o, 20 do setembro de 1903, 15° da Repl!blic::t. 

FRA;'\CISCO DE PAULA RoDRIGUES ALYE'l. 

Lauro Se1!eriano Miille1·. 

DECRETO N. 1057- DE 29 DE SETEMBRO DE 1903 

Autoriza o Pt·csidente ela Itepublica a abrir ao l\Iinisterio da Indus
tria, Viaçã:o e Ouras Publicas o credito extraorclinario de 7:2G3$874 
pnra realizar o p::tgamento a At·thut· Dello, funccionario da Repar
tição Geral dos Telegraplws, ele vencimentos que lhe são devidos, 

O Presidente d<1. Republica dos Est:l.dos Unidos do Brn,zil: 
Faço sabor que o Congresso Nacion~~l decretou e eu sane· 

ciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica ant·Jriz:.~,do a 

abrir ao .Ministerio da Intlu.3tl'ia, Viação e Obras Public:J.s o 
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credito extraordinario <lo 7: 233o;;g7 4, p~tt'<t realizar o pagamento 
devido a Artltm· Bello, funccíon<trío da. Repat•Líçã.o Geral dos 
Telegl'aplLO.), do que lhe é devido do vencimentos dos exercício~ 
de 18ll7 e l8V9 ; fctwndo as nece ;s:1rías operações c revogadas aj 
dispo~ições em contrario. 

Rio de JétllJiro, 2J de s:Jtcmbru de l!J03, 15° du. Ropublica. 

FIU'\'CISCO DE PAUL,\ RODRJGCES ALVES. 

Ltwro Scvc;·icu>o _1Jiiller. 

DECLU<:TO ~. I 058 - DE 29 DE SETEliiDRO DE Hl03 

Aul(oriza o Pl'csidenLc da nepuhlica a abrir 20 i\Iini.stcrio da Inclus
tria, Viação e Obras Publicas o credito extL·aonlinario de 
166:1H$755, para attenuer ao pagamento da garantia de juros de 
G •fo ao Eng0nho Central de Quissamfi, nos exercícios ele 1\102 
e 1903. 

O Presidente da Republica dos Estalos Unidos do Bl'azil: 
Faço saber que o Congre:;so Nacion:d decretou e cu s tnccíono 

a resolw:ã.o seguinte : 
Art. l. o E' o Prc>idente da RcpulJiic:t autoriz:tdo a abrir U() 

Ministerio da. Industria, Vi<tção e 01Jra3 Publicas o credito 
cxtrétordinario dl3 l6ti:l41$755, p<tr:t attcnder ao p[\gamente 
d~t garu.nLi<~ de ju!'os do G oó sobre o capihl de l .500:000$, 
concedida á Compu.nhiu. Engenho Contt·al de Qnissamã, sendo 
81:4648340 pétl'c~ o exercício de lll02 e 84:077$415 para o cxer
cicio corren~e até !) do dezembro, quando ccosa a dit<~ 1-'·::t.
rantia. 

Art. 2.• Re1·a;s<tm-so as di~posiçõos om contrario. 
IUo de .Ltneil'o, 2J de setembro do l\J03, 15'' da Repnblic<t· 

FtUl'\CISCO DE PAULA f:ODRIGCES ALVES, 

Lauro Scrcriano JFille1·. 

DEC1tET0 ::~. 1039- DE :29 DE SETE~IDRO DE 10:J3 

Publica a resoltlçilo do Congresso Nacional que proroga novamente 
a actual sess"io legisla ti v a até ao dia i de novembrv do corrente 
anno. 

O P1'0Sidont·J da Rep:Iblica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço :':tbJr r1uc o Congre3~o N~\cion:1l, em cJnformída·le do 

di.;po·;to no § 1·' do al't. 17 da Con~tio;uiçio Fe1cl',\l, resolvo•.t 
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prol'Oglr novamente a actual se3são legislativa. até ao dia I 
de novcn::oro do col'rcutc anuo. 

Wo do Jitncit'J, 29 do s.~l.embro ur) 1903, 13' d t Rélpnblicct. 

Fl'A:\:crsco nr: l'AUL.'- RonrrrovEs Ar.YES. 

lJI•:C!tETO ~. 11)1.!)- DE '29 DE SET::~nmo DE 1903 

Art'.orizo. o Governo o. conceder o.o Procurador da Republic::~. Dr. C~rlos 
Borg-es ~Ionteirv, sei~ 1ne~e3 elo licença, conl todos os vcncilnen~~-'s. 
para tratar de sna s:turlc onde lhe convier. 

O Pt'C"'idcmtc d:t Rcpublica uo.> Est:vlos Vuiuos do Brazil: 
Fa~'o iictbcr qn·) o CO.Iri'•'t:"ôO :'o!:tcional tlocroton c on sancciono 

:J. rcsolu,;ão sogniotc : 
Artigo unico. Fica o Prcsi,Iente 1h R•pnbllc:t ::wtorizatlo a 

Cr!:t~cder ao Procnraõ.or da. Rcpul>lic~t, Dr. L' a !"lo> Bor·ges :\1on
tf'iro, sei.> mczcs de liccnr:.a, com todos o.> vencimentos, para 
t:·:J.ta.r de sua saude onrlo ll10 com· i c r; l'CYogaJas as di~p:)
siçl>es em contrario. 

Ri.') de .Janeiro, .'29 ll" o'Jtmnbro do Hl03, 15° da. Ropul>lic::t. 

F!Ul'\C!SCO m: PAULA RODRIGt:r:S AT.YES. 

J. J. Scaln·C'.. 

L•EC!tEf() )f, 10!3\ -DE 2Cl IlE SETE~IDRO DE 1903 

.A!:..~·~riza o Prcsillen te da r;.(·publica. :1 [!hdr ao Thlinisterio da Ju~ti<:.:-t 

e NegociuR l•lt~l'Ívl'Cs o c,•,),lito ctc i0:G04)().H, supp!cmer.~'\r :i 
n;ln·i"'\ 27• d•J art. 2' rla ld n. 'J57, de 30 ,le dezemlwo de E'O'C. 

O l're,jtlcnLn da Repablk::t <l0s E:;t::ttlo3 Uui,los d,J Dmzil 

Far;.c> r;J.bcr que o Congl'cosso )Ltcioné1l ll!crcton o cu saneciono 
a rcsoluç·ão seguinte : 

Aet. l. o Fie;>. o Pl't~Sitlonto c:a Ropublic:.t :wt:wizarlo a abrir• 
ao Minist.ol'io tht .Ju.;ti, a o Ncgucioq ln~Driore3 o crcclito do dez 
cQntos s ;i,ccntos o qn ttt'o mil oon'ccnt.Js trin~::t c qu·~tro rt~is 
( lO:Gol::;l3l ), supplcment:n ;i rnurica 27" do art. ;2-" d:t lei 
n. 0:íi, de :lu tle tlezcillbl'J <1'3 1902, sendo 2:4508!00 par:t de.'l
p(·ca8 com cx·t•ncs gor~.P1 de prepar~ttorios, G: !54$334 com 
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n.ulas supplemcnta~·o3 no Externato c 2:000$ com gratiflcaçucs 
atldicionacs no Intcmato. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 29 de setembro de 1003, 15° da Republiea. 

FRANCISCO DE PAC:LA RODRIGl:ES ALVES. 

DECRETO~. lOGZ -DE 2!) DE SETEMBRO DE 190:1 

Eetahdece penaliclade para os crimes de que trata o :~rt. 107 Jo 
Codigo Penal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil: 
Faço saber que o Con-?"resso Nacional decretou e ou sn.ncciono 

a resolução seguinte : 
Ai't. I." Nos crimes do que tcata o art. 107 do Codigo Penal, 

promulgado pelo decreto n. 847, do 11 do outnhro de 1890, 
será app1k:ula aos cabeças a penct de reclwoão por .10 a 20 
ao nos. 

Art. 2.·' :'\a scgun,.l::t parto do arL 107 do referido Codigo, 
onde se tliz co-réos, diga-ss co-autores. 

Art. 3. o Revogam-s9 as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2!) de setembro de 1903, 15" da Ropublic:J.. 

J. J. Scabrc. 

DECRETO N. 1063- DE 29 DE SETEMBRO DE 1903 

Autoriza o Presitlcntc da Republica a abrir ao Miniaterio d~ Justiça 
e ~egocios Interiores o credito snpplementar de 32:000$ para 
pagamento de ajudas de custo aos membros do Congresso Nacion~l. 

O Presidente tia Republica dos Estados Unidos do Drazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. 1. o Fica o Presidente !la Rcpublica autorizado a abl·Ir 

ao ~linistorio da Justiça o Negocias Interiores o crelito ue 
trinta c dou; contos de réis (32:000$), supplementar á. 
rubl'ica !):. do art. 2° da lei n. 957, de 30 do dezembro de 1902, 
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p:tl'ct n.ttendcr ao pagamento do ::tjtH!a' do cwoto aos membros 
do CongrcSS•J Nacional. 

_\.rt. ?. 0 Rovog:IJll·SO as uisposi<;õos em contrario. 
1~ 'o tlc .Janeiro, ZJ ue sot.·mbro do l D03, 13" da Repu blic:t. 

FI\Ai\"CISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

J. J .. '<crtl1ra. 

DECRETO N. IOLI f- DE 30 DE SETEMDRO DE 1903 

Fim n. for~n. naval pa,·a o exerJicio de 1904 

O ProqUcnto <ht Ropnhlica dos Estado.> Unidos do Brazil: 
FacD salJm· q uc o Congro~so N:;cional decretou e ou sancciono 

L rewlwão c:czninto : 
"\.l't. J.o A força na.val, no oxorcicio do 1904, constará: 
§ lo, dos otliciaos do corpo da Armada e das classes annoxas 

constantes dos respectivos quadro>:; 
§ 2°, de 90, no maximo, aspirantes a guardas-marinha ; 
§ 3°, de 4.000 praças do corpo do marinheiros nacionaes, 

inclusive !18 pa1·a. a companhia. de Matto Grosso ; 
§ 4", elo 900 foguistas contmctatlns; 
§ 5", dB !.500 aprendizes rnarinh:·iros; 
§ fio, de 500 praça.~ do corpo de infan1arir~ de marinh:t. 
Art. 2. 0 Em tempo de guerra a força naval se comporá 

<lr) pessoal quo for necessario. 
Art. ::l. n As praç:-~s c ex-praças que se reengajarem pol' tres 

annos, pelo menos, terão direito á irnportancia em elinheiro das 
reça~ do farrlamento, gr;ttuitamentn distribuídas aos recrutas • 

. \rt. 4. o Re1·ogam-se as disposic:ões em contrario. 
Hio do Janeiro, 30 (le ~ctcmbro elo 1903, 15° d~t Rcpublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE8, 

Julio Cesar de Noronha. 

DECRETO N. lOGi) ·_DE 5 DE ot:TVDRO DE l!J03 

J,utorizn. o Gnwrno n concc~0r, no corrente nnno, uma segund0. 
épocn de exnmes aos estudantes de prPpar:itorios. 

O Pr<'sitlcn te da Rcpublica dos E~t::tdos Unidos do Brazil: 
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou c eu sane~ 

c:ono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 E' o Governo autorizado a conceder, no corrente 
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anno, um:.t segund:t ,~poc:t de cx·tmcs ao:õ c;tudantcs de l'l'··p:t
ratorios, ahrindo para is8o o necessario crcdit:J. 

Art. 2." Hevogam-so as dispo~içõcs 0111 contrario. 
Ri0 de .J:1nciro, 5 de outuheo de 100:3, lG0 da RepulJlica. 

FnA!\'CISCO DE PAULA RonRIGl!ES AL'\'TS. 

Autoriza o Presirlente da HPpublica a abrir ao ~Jinisterio da Jndus
tria, Vi:H;ão e Obras l'ubliras o cre i lo extraordinario de !'-14:043$2C(I 
pal'a occorret· ús despczas com o custeio da Estrada de ~-'•·rro São 
Francicco Xavier ao Commcrcio, incor)I•Jrada ú Estrallé\ de Ferro 
Central tlo Brazi I. 

() l't'L',i<lPni.-• •h Hqmldk:t t\o; l':,,l:t<l<; l'niLlo; du l:t'.IZil: 
Faç J ,-;alo 'i' 'f li • o Co:I;!I'L)'~' :\·al'ional tlt•e;·etoll e ''ll ~;anceiono 

a l'USO[llf';IO St~.:.·tlilll.í• : 

Ar0. 1> Fie.1. o l'l' ·sidtmi,c lLt Ili'PIIhlin autrJJ'iz:\llu a :tl•rit• 
ao Mini:;( :~·i' 1h l:Jdn,;tJ•in,, \'iaç:w u Ohr.~~ l'ull!it•a; o nl·dito 
exl.raonlinal'irl 1ll' ;-,1 !:(lf?:;;'!llO, para, na ronl'ul'llli<l:ule •h t:thdla 
:J.nn;;xn .• Ol'l'dl'l'Ul' :i·: dr;,.;p '7.'1' eom o cust:1io da l·:~tt•;crla 1k 
Fl'l'<'o S. FL·;wci '''') ::\;t\·icl' ar1 Com;nf•!'ciu, iJJeo,'JILH'ada a•lmi
ni~traf.iY:JJ:Llll 1.:: ;i. F:-d.t·a,l;t tl<l FmTo C JIJtl'al do lir:tzil. 

1\rt .. '!.'' Hnyo~':tm-.'11 as di~lln-iç•-;n'; tllll roni.J·a-:io. 
!(i-J de .T:tll.'i''\1, IÍ 11-) IIIÜUlll'O tlt• [(10:1, ];-,, <b !:qn!iJ]ie;t, 

DECRETO N. lOG7- DE 8 DE Ol'Tl'DRO DE 1003 

Autoriza ::t 0hertnrn. relo Mini,tcrio das Rel::t~iíes Ext~rinres, do credi
to especial de 100:000$. ouro. para o mesmo fim do qu0 foi autnri,adc
pelo decreto n. F/7, de 3 ele janeiro de 1903. 

O Prc~idente da Rcpubliea dos E~tados Unidos do Beazil : 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou c ou sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. I.o Fica o Presidente da Ropublica autorizado a abrir 

ao Ministerio das Relações Exteriores o credito especial do 
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100:00<1$, ouro, p:tr::t o mesmo fim do que foi antodzatlo pelo 
uocroto n. ~77, do :3 do janoiro de I 903 . 

. \J't. 2." Hevog[tm-sc as disposições om contrario. 
Rio do .Taneiru, 8 de outubro do Hl03, 15" da Republicn.. 

FnAXCISCO DE PAl'LA RoDit!Gl"ES ALYES, 

Rio-n,·w1co, 

DECRETO -:\. IOGS -- DE 9 DE OUTUDIW DE 1903 

Autoriz~ o Pr~sidente da lêPpublica a abrit· ao Ministerio da Induetri~, 
Viadio e Obra~ Pni,Jica~ o credito de 4cl:912~530, ~npplementar á 
rubrica- Gratifica~iio acldicional a carteiros- ela veriJ;~ 3"- Cor
reiog- rlo art. 21 da lei n. ~'37, de 30 de dezembro ele 1902. 

O Preiidontc da Republka dos Estados Unidc·s do Brn.zil: 
Faço sabor que o Congt•cssu Naciunal uecretou e ou sancciono 

a rosolw,'iio segui o te : 
Art. 1.° Fica o Prc~i<lento da Rcpublic[t autorizado a, abrir 

ao Minl...;torio da Industria, Viação o Obras Publicas o credito 
de 49:912:!;530, supplement:t.r á rubrica- Gratificação au!licio
nal a c:•rtoiro:;- da Yerb:t 3"- Correios- do art. 21 d~t lei 
n. 937, de 30 do dezembro <lo ID02 . 

• \rt. 2. o Revogam-se as disposições em conü·ario. 
Rio do Jandro, 9 ue untuhro do 1903, 15" da ltepublica. 

FRA:\'CI.'3CO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Ltwro Seecriuno Jliiller. 

_,ulorin o Pt•eFitlcnle da ll•'pnblica ~ nbrir no lllini~terio da lndus
tria, Viação<' Obras Publica• o credito extrúOl'dinario de 1.200:000$, 
para occorrcr ao p:,gamento das despezas de cusleio da Estrada de 
Ferro OceLc de Min~R, durou te o 2" semestre do conen 1e exercido. 

O 1'1\~.,idPntn tla Hqnthlien. dos Estados Unidos tlo Hrazil : 
Far:' .~alJt:r <[lllJ o CoJJifl'Csso r\aeiunal decrct< n e cn sancciono 

a, :·esolu<;ão se!!uinte : 
.\!'i.. 1." Fica o Prc;;itlentc da Rt:puhlica ::wtnriz:vlo a abrit· 

:v1 ;\!in i~!.·~ I· i o da. In du.·d.rict, Vi:H;ão e Ohra.; l'uulica' P ct•cllito 
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m:Lt·••ot'llill:teio <lc I. ;:uu:l!ll<i;-;, }l<'l'<t orcon<~l· ao pa;::amclli." <hs 
de,peza~ de <;U,tcin d;i, E~i.J'ad;, de F<'l'l'O uu.~t,\~ de I\liliél:', du
rant!; o :!'' ,.\lllü~ü·e do Clll'•'<)!lte cxcreieio. 

_\l't. ·!." Hc\·l~'a,nl-'0 :v; •lispo~i~··"ír~ <'lll eonfrat•io. 
Hio <b .l;tiWÍl'cl, \1 <lu ont.ubr·o d \ l!lil:l, 1~) 0 da ltt>pulJJic;t, 

FJ:.\:\Chl'<l DE l'.\1'!..\ J{oDJU"\'J-;~ .\LYE~. 

DECllETO N. 1070-DE 13 DEOl''lTBRO DEl\J03 

Autol'iz<t o PrcsiJente th I~epul>lica a conceJer seis mezes de li
cença, eem vencimentos, em pr0rogaçiio c para tratamento de 
saude, ao substituto do juiz fedl'ral na sec•:iio tio Pará Dr. Pedro 
Pereint Chermont Itaiol. 

O Prcsidmlte da, Republica tlos J·:~tado::; Unidos do Brazil: 
FaçJ :nb:n· 'tuc o Congresso Nacional <lcereton o cu sancciono 

a rosoluçã.o soguint.c: 
Artigo unieo. Fica o Presiuente da Repu Mica autnrlz;tdo 

a conceder seis mezes de lic. nÇ'a, sem vencimentos, ao juiz sub
stituto fedol'al na scc(,·ã.o do Pará Dr. Pedro Pereira Cltermoni, 
Raiol, p,m prorogação da!JUella em cujo gozo se acha., par;L 
tratar de :ma :;audu onde julgar convonien te ; reYogatlas a !:I 
dispo~iÇ'ões em contrn.rio. 

Rio de Janeiro, 13 do outuhro de 1!J03, 15' da H.epulJlka. 

FRA:'\CISCO DE PAt:LA RoDRIGL'ES ALVES. 

J _ J. Seub1·o.. 

DECRETO N. 1071 -DE 13 DE üUTl'IlRO DE 190:1 

Autoriza o Presid~nle da Ilepublica a conta1• a Joaquim Alves Car
neiro, conservador do gabinete de operaçõe; e apparelhos da Fa
culdade de ~ledicina do Rio de Janeiro, o \emp<i em f[Ue sei'\ iu no 
J':xercito, fazendo a campanh<t do Uruguay. 

O Presidente da RcpulJlica dos Est<tdos Unidos do Brazil : 
Faço saher que o Congresso Nacional decretou o cu sancciono 

a resolução se,.;uinto: 
Art. I. o Fica o Presidente da Republica autorizado n. contar 

a Joaquim Alvos Canwiro, conservador do gab,nete de opera
ções o apparellws da Faculdade de Medicina do Rio de Ja,wiro, 
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par;:t os cfroitos da ar,osrnt.allori;~, o tempo em que serviu no 
Exereit••, fi1zen1lo a camp:,iJ!Ja do Uruguay. 

Art. .·!.o ItcnJgam-,;o as rlisposiçõns em contl':wio. 
ltiu de .Janeiro, 1:; d:.J outuhro de l\J03, l.'í" da Repnblica. 

FR.\XCI,co nE P.\"LLA Ronr.JGCES ALYEs. 

J. J. Seubr!J. 

DECRETO~- 107'!- ]:E l-1 DE Or1TBRO DE HJO~ 

Autori'a a abertura do cre.]ito preciso para a imprcs~ão g:·atnita, na 
Irnlll'~nsa ::'\~cif'n ,], da «1t~vistn. do Clllb lle EngPnh::tria))• 

(J Prp.[,lenl.o d:t Jtr•p:;hlira 1lns l·~,;tndo' Unidos rlo Brazil: 
Faç:, sabnr q1w o Congt·esc;o Nacicn·tl dccrctuu c cn '~a;:,•dono 

a J'csuluçiio scp;nintn: 
.\l'tif!'o unicJ. O Uon~rno abrit·:i o credito n::ccssario para 

manrlar fazer gl'ill nitnmollto a impresfilo da <<Revist:l do C lu b 
de EngPnlt;u·h>>, 1m lmprcn,;a Nacional ; rovo/adas a:; di ,po· 
si~;ões em c 111 t.rario. 

Hiu do .hnoiru. l•l t!t) outubro de 1003, J5o d<t ltopnulica. 

FrrAr> CISCO 1>1: P A l'L,\ RODr.IGl:ES .Ó.LYES. 

J,,·opolrlo de fll'lliõcs. 

~\td0!'i::;-': 0 (ÍU\'~l'llO U :tl:rir ~() Jllini.;;tcri0 d~l. r:ll!?l'l'0 0 l'reflilO dd 

~2;~:0'10.~, supp]fn:nHl9t' ú ''crlJit 1J· 1
, con .. ~ígnD.ç:-J) n. 32 elo art. 16 

<.b lei n. G\'\7, ele 31) do 1lezemln'o de 1\10?, 

O Pt·csid0nto d:t Ropublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sabt~r q no o Congres~o Nacional decretou e ou sanc

:-?ionu a rc~olw:1b sPguinte: 
Ar r. 1." Fic:t o Presiclen lo da Ropublica autm·izatlo a abl'ir 

ao 1\linistorio da Gtwl'!'a o credito de 3~:1:0(:08, supplomentar 
ú consignação 32" -Transporte no tropas- d:t rubrica 15"
:i\htorhl-tlo art. lG •. a lei n. 057, do :-:o de dezembro de 1902. 

Art. :!." Ruvogam-sc as di~podçÕt'S em contrario. 
!Uo do Janeiro, ll de outubro do 190:1, 15° da !{epublica. 

FnAl'\CJsco DE PAULA RoDniGVES Au·r:s. 



75 

DECRETO N. 107,1- DE 17 JJF. ournmo DE 10n:: 

Autoriza o Governn a ahrir ao l\Iinisl<·rio da Fazenda o ~rmlilo cxtraor. 
dinario tle 4:4R2$'il10 ['ara nhono elo >e"tas e ~erc•es a oren:nics da 
Casa da l\Io•da. 

O P1·csi<lmb d,l. llepublic:t d ·S Estados l'nidos do D:azil: 
Faço sahce quo o Congecsw Nacional decretou o cu s~mcciono 

a rosolu çãn seguinte : 
Artigo uuico. Fica o PresidPnte da Rcpublira. autoriz·•do a 

abril• ao Ministerio da Fazenda o credito oxtraordinnrio de 
4:4828'5')0 pa.·a abuno de ~estas e ~rrões a que t()l'l1l direito os 
onerarios 1l<t Cas:~. d 1 1Jocd:.t. quo, na conformidade do art. lO, 
dÔ regtllamento anncxo ao decreto n. f:5:1G, de 31 1le janeiro 
de 1871, trah:tlltaram a1(•m das llun:; elo rxp11JiC'nlo Hn serviço 
clf' reccbinwnto d.:s no\·as moeda~ de nickC'l, dm·antc 03 mezes 
do janeiro a abril elo J\.(1.:.!; ÜLZ•·nJo ;;s ucc~ss:1r::1s operações o 
revop:ad:cs :t~ dispo,;içõ '8 em Cl'ntrario. 

Rio do Janeirn, 17 do ontnb ·o de J!J03. l:l0 ll:t Ropublir:t. 

DECl~ETO -:{. 1075 - IJC 20 nr: üUTl:DllO DE 100:1 

Autoriza o p, ll.·t· ExecutiYo a aLrir ao MinisL'rio da Inr!nsLl"ia. 
Viação e Obras PnLlica~ o credito extraordinarh de I:\1:40'1~, p~ra 

plgamcnt-J, no Jll"0Renle cxercici0, ll:c garantia de juro,; roncetliila 
a cCornpngnie Auxili:t ire de Cllernins de Fer au nrésil ». 

O Presidente dn. R0pub!ica dos Estados l'nhlos rlo Rrazil: 
Faç:> sahL1r que o Congresso Nacional 1L:crcton c cn sanceionn 

a resolução seguin to : 
Art. ].o Fica o Potlot' Executivo autorizado a abrir ao i\linis• 

tcrio da Imlustria, Viac;ão c Obras Publicas o credito oxtl·aor· 
dinariu do 179:400$, para att<>nrler ao pagamento, no prosen te 
exorcicio, d t garantia do jm·os concedid:J. á Compapnie A1r:rilütil·e 
rles Chemins de Fcr a!l JJI"dsil, pelo decreto n. 3184, de 31 de 
dezembro do 18ll8. 

Art. 2. 0 Revog:J.m-se a8 J.isposições em contrario. 
Riu de Janl'iro, :!O de outubro de !903, 15° d:.t Hopuhlica. 

FrrANcrsco n~e PAüLA RomnGT:>:3 ALYE'. 

Lau1·o Sevel"iano J!l'll~1·. 
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DECH.ETO X. !OiG - Di: ·20 I!E nn·umw DE lf)::J 

Autoriza o Presidente da Re['u1•1ica a a!Jl'ir um credito extrz.ordinario 
da quantia de 2:2:~83:3840 para p~gar ao engenheiro Emílio Odehreckt 
os vencimentos tle sua aposentadoria como chefe dé dis!ricto da 
llepartição Ger~l dos Telegr~pho~. 

O Pro:-:identc da Repnblic~ tlos Estados Unidos do Brazil: 
F<\ço sabt~l' qno o Congres~o 1'\;t(·i Jll<'J tlecrdou e ou s;mcciono 

a resúl1H;ão seguiu te: 
Art. 1 • o Fica o Presidente da n('public:t antorizad<J a abrir 

um credito oxtr<tordinario da quantia de 22:9f<~:f;840 para pag:cr 
ao engenheii'O Emílio Otlebreckt o,; ycncimontos do sua aposon
taduria como clicl'o do d istric:.o d:t Hcpartiç:'ío Geral dos Tcle
gt'<l,l'IW.', :t contar de ·2v dn março tlo 1807 ét 27 de .;.,nciro do 
1901, ol>l'igantlo-80 elln a l'<'!lunciar a i.udo o direito sobre 
quaesquot• Yencimcntos de sua l'li'ecti\'i(httl.edurante c~so tempo. 

Al't. 2. o l~e1·ogam-:;e as di~po-:iç-õ(:s em con ~rarlo. 
Rio J.e .Tanriro, 20 de outubro de 1903, !5° d~t Ropuhlica. 

FR.\~CTSCO l>E PAt:L.\ RODR!Gt'ES ALVES. 

Lr<u;·o Scre1··;1'110 Mi'Zlcr. 

m;CH.ETO N. l0i7 - DE ·?O DE OUTU:Ro DE 1003 

Aut.ol'iza o !'residente da Hepul,]ica a abrir ao Ministerio da Indus
tria, Viação e Obras Publicas o credito de 4SI~H7, para pagamento 
Llas gratilkaçües <lrvidas ao amanuense da Directoria Geral de 
Estatística. Manoel de Albuquerque Portocarrcro, de 1 de ;aneiro a 
13 de julho de 18\JS. 

O Presidl'nto da. Rcpublica dos Estados Unidos tlo Brn.zil: 
Faço Haber que o Congrc.;so N;~l'ional decretou e cu sctncciono 

a resolução seguinte : 
Arti.:o uni co. Fie;~ o Presidente da Rcpublica autoriz:tdo a 

etbril' ao l\1inistcrio da Industria, Viaçito o Obras Publicas o 
credito ([e 4ill$447, pare\ pagam<mto das gratificações de·viuas ao 
amn.nuouso d<\ Diroctoria Geral. do Estatística, Manoel de 
Albuquerque Pvrtoc<trrcro, decorrentes de 1 do janeiro a 13 de 
julho de lH.J8 ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio tlo Janeiro, '!O de outubro do 1903, 15° da Repuhlic;t, 

FnAi'CISCO DE PAULA HODR!GUES ALVES. 

LaHro Serc1·i(()10 .lfiillcr. 
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DECRETO N. !Oi") - DJ; ~') n:-: OrTUBRO DE ElO:~ 

Autoriz~ n PoJ~1· Ex9~utiV•) ~. eon·ed•.•r um ann0 c!J li,·ença, com 

onlcnacl". a·1 condllctot• d3 tl·em tle ia classe da Estnda ele Ferro 

Central c\•• llrazil, l~cnto ,T(J3·' da Silva. 

O Prosidentc üa lV.'publiC':1 dos Est~ulos Uniclos do 11: azil: 
Fa~o s:tlJer quo o Congt·c-so ::<iacional decretou o eu ~ancci•mo 

a resolt:ç:to so.~nünto : 
Artigo unic<J. Fica o Presiücmtc ela llcpuulica autorizado a 

<'Onccdoe ao conrlw~tor de tl'em elo 1" classe lla Estr;1Lla de Forro 
Central ~~o Brazil, Hcnto .Tu . .;,·· tl.t Silv~t. um anno do liC"ença. com 
ordenado, pal'a tm ~·n· d,! sua. sandCl ontlo lhe convier; 
revo.(ada3 as di:'po.~içõ8s em conteario. 

lUo de J cnciro, 20 de ontulJro de 1903, J;)o d:t Repnbliea • 

• \utorir.a o Governo a conccJel' um anno de licen~a, com orclenad", 

ao Lacharel José Nal,uco l'\eiv~, :tudit8r da guerrr~ do 1° di~tricto 

militar, pai'?, tratar tle ~ua s~u.lc onde lhe convier. 

o Pt'CSi<lentc tl:t l~PpaLlic:t thS K;t~dos Unitlos üo nrnil : 
Faço Wt hm· qn() o Congl'n'o i'\adonal tlcct·ctou o cn sancciono 

a rc:)oltH.-~·Eo seguinte: 

Artigo uni co, Ficn. o Pl'2oÍlknto da Repu1Jlica antorizêtLlo a 
couce:lm· um anno 1!c licença, enm ordcnaclo. ao bacharel José 
Nabnco ~iciv.~. a.wiitor do gnet'l'a do 1° clistricto milita.t•, parn. 
tl'atamen t.o de sawle onde lhe C·Jnvicr; revogada; as di!> posições 
em COUL'itl'Í<l, 

lU•J !l" .T;cneiro, 21 de o:ttulJt'O 1le 1003, ].)o cl<~ RepuiJ!ica. 

FI~.\::\C!SC•J DI:: P.\\:LA RoDRIUlJES ALVES. 
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.:\_q~oriz~l o i~oYernCl a co:1ccdPt·~ no caso de não haver inconveniente 
p~u·a o s'..:>rvi~o 111 litar, flous ::nnos de liccn(:n, co1n vencilnentr>s. ao 
alfet•cs d.J J·:xerd:o l'a11linu .l11lio de Almeicla :\ut·o para ir á Enropa 
constmir e e::perimentat· i '"a cmta um apparelho de locumoçiio 
aerca d~J sua invenç.:lo. 

O Presidente ua l~epulJlicn, dos Estado3 Unidos uo 81'<1Zil: 

Faço saiJ()t' C[UG o Cung't'().,· 'J l\'i\cional decretou e ou .s:1ncciono 
:t r e sol u ;iw ~eguin l,o : 

Al'l. 1." Fic:a o Pt•nsi,Joate d~ ltepnblic:t n,nturiz·tuo, caso 
nãu Ivj:t incouvuniuntD p:u·a o sot·vi~•o militar, a concoJer dous 
:.tnuu~ de H0e.1ç:t, c.>~ll vudc:mc.ntus, ao :tll'er.:s Paulmo .Julio de 
AluwiJa .'im·o, pat';t il' :i Et!t'UlJa const,·uü· c expel'imontat' c't 
StJa cu.; ta o apparellw tlc stt:\ i:t l·ontit<J tkuominad.o-Lucumor.·ão 
acren, por mciu do azas. 

Ar&. 2. 0 Revogam-se as úi~posições em contrario. 

ltio ue J.tneiro, 24 d; ouLuht'ü tlé< 1\JO:l, 1G0 tla. Republic;l, 

F!L\.1\'C:I.'iCO !Jr; PAULA RODRIGUES ALYES. 

Í >(!;;cisco de Paula Ar:;ollo. 

DECRETO ::1'. 10~1 -1•1: 2li ]JE OUTUBRO lJE 1\JOJ 

.\utol'iza o Pt'esidente ,l:t Hc;pu!,Iic:. a abrir ao ~Iinislerio da Justiça 

e Negocias Interiores o ct""'lito cxtraordinario de 100:UUU$ para 
attencler ao pagamento de despezas eleitoraes realizadas nos annos 

de 1902 e anteriores. 

O Pre~itlente da R,•publica. dos Estados Unidos do Brazil : 

Façu saiJer quo o CongTes>:io l\'<tcional decretou c eu sancciono 
a re;olução sogtünte : 

Art. 1.° Ficn, o Presidente da. Rcpublica. autorizado a. abril• 
ao l\Iinist~rio u:\ Justiça e Negocios Interiores o credito oxtra
ordinario ue 100:000~ pat·a. attenuer ao p~\gamento ue despeza.s 
cluitoraml rc:tliza.tlcts, dL' ac~oPdo com o arL. ti4 ua lei n. :35, do 
:..'li tle j welt•o de l1)\J2, nos annos de 1902 e a.nterlot·es. 

Art. :..'." !te rog<\lll·"L' as di~pusiçõcs em contrario. 
llio de J.tnoiro, ·.'i.í Je omubt·o dú 1903, 15° da Repub!ica. 

FR,I.:\cr:,c,, i>E PAULA RoDRIGl'ES .\.LYES. 

J. J. Scal;;·r., 
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DECfWTO N. l1i82- DE 26 DE OUTUDRO DE 1903 

Autoriza o Presi·lentc cb RepuiJlic:t a ahri~ ao :'IIinietcrio da Justiça 

e 1\egocios Iuteriut".'s o credito rle lUO:OOO.~, r;upp:ementat· á rubl'ica 

14"- Dilig.•ncias policiaes- do at'l, 2° da lei u. %7, de 30 de 

dezrmht'o de 1\Jú'?. 

O Pl'e'iiuontc de~ Il••puuliea uos Est:td<Jd Un~Jos do Brazil: 
Faço S:J'uta• quo o Cungl'O.oSO Nacional ucc;rcton c ou S:tnccionu 

a rc~olw;ãu scgni.; to : 
Art. I. o Fica o l'resi•lonLe ch IlepniJlica autorizatlo a abrir 

ao 1\Iini-tCJt'ÍrJ da Justiç-~t e XPgod.•s Intorlot•c:; o credito do 
lOO:OOP$, supplomontêtl' á ruhric<t l-P- Diligcncttts policiaes 
-do art. :!• tla lei 11. 0.)7, do 30 de dezembro de !002. 

Art. :!. 0 Revog:tm-se as disposições em contrat·io. 
Rio tle J:~neie.J, 2G rlo on:.uJn·o uc lüU:J, 10° tla ltqmlJli~a. 

Fi:ANcrsco DE PAULA Roorrrc:uEs ,\LvEs. 

DECRETO X. lrJSJ- IJI; 2G oe OUTCBRO DE 100:3 

Autoriza o Pr<:s'.d~nte da Ilcpui;lica a conceder o. Maximiano ltoclri

gues Darbo>a, 3° otncial ela Secretaria da Justiça e Negocias Inte

riores, um anno ele licença, com o resp~clivo or<lenado. 

O P~·csiJcnte Ja Repu1J!ica do3 Esbdos UuiJos tlo Bt·a.zil: 
F<tço sabor que o Congresso Né\cional decretou o eu sancciono 

a re::;olut;ão seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente d<t Republica autorizado a 

conceder a Maximi:tno Rodrigues Barbosa, 3° offici::l.llla Secre
tari 1 da Justi~·a e Negocias Interiores, um anno de licença com 
orden:tdo, para tratar de sua s1tude onde lhe con der ; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2G Jc outulJro de 1003, 15° da llepulJ!ica. 

Ftt.\:\"CL>co DE P.H;r,_\ R•JomGUES ALVES. 

J. J. Seaúra, 
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DECRETO N. ]IIS l-DE 2) DE OL'TUBRO DE 1003 

1\utol'i.;:o o Governo a conc~.l~r ao Dt•. José Loprs da Silva Junior, 
moclin elo lio~pihl de S. Sebastião. um anuo ele licença, eom 

ordnnad.J, p:wa tratamento de sua sattcle omle lhe cJnl'irr. 

O Pr:~si:lc·nLo d~t n.:~puulica. tlo; Esl.allos Unidos do Brazil 
Faç'> s:tbor que o Congl\'SS·J Nacional docrotou c ou sancciono 

a, resoluçio -~eguintc: 
Ar!iQ"o unico. Fic:1. o G,,romo a,utorizauo a conceder ao Dr • 

.loc;C· L·upos ,la Silva .Junior. mctlico do IIospitctl 'lo S. Sebastião, 
um anno !k liconçt, CHll or,lonado, paea tratamento !lo su~t 
saudc o:lllu lltc con vict· ; l't)vog:tlht> ~ts di3posiçõos em contrario. 

Ri0 rb J m •.it'o, 2·i d•J ontnbt'o do I0tl.), 13" LLt Ropublica. 

FRA:\CISCt' DE PA.t:LA. Ronrrraur:s ALYES. 

J. J. 8caúm. 

DECRETO :-r. j/){í- !JE 28 DE OUTUHIW DE ID03 

A11lüt·'z:>. o Gov.•rno a alorir ao l\Iinisterio cb Gu~rra o credito de 

2.181:1)373. supplemc'n Lat· á r•tbrica iua- Et:~pa> - elo art. 16 da 
lei n. 9S7. de ;)li <le dezembro <lo l'Ji12, 

O Pt'osiucnk u~t Ropablica dos Est.~rlo~ UniLlos doJ De:tzil: 
Faço s .tlJ:n' q ll<) o Con.c;t'osso Nacional decretou o eu sane

cio no a resolução seguinte: 
Al't.. I. o Fiea o Prc·Ütlonte ti~ Ropublica antoriz:t!o a aul'ir 

ao ;>.Iinist2l'ir) da OI!Ot'l'a o Ct"CJtlitú tle :'!.. !84:li37$, ~u 1 1plomcntar 
á rubrk~t liJ'- g1~p:1.s - do art. !li dê\ lei n. !157, de :lO de 
deZCillbro <hl \00'~. 

_\rt. ·!." Revog~m-sc as tlispo~içGcs em contrario. 
IU,J .!':) .hneit'<l, ·.:~ •le ontnb:·o do I!l03, l:í'' ll~ Ropublica. 
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DECRETO X. lOS1i- DE 2~ DE oc;n:mw DE: lD,I:l 

Pul>lica a t·es~lltçfio d·J Congt·esso Nacional que prot·o:;a noramente 

a act·1:tl ~··>siio legis!D.liva até o dia 1 de dezembro do corrente 
~nnc. 

O Pecsidcnto d·t Rep·.Jb!ica dos Est:tdos Unidos do BrazH 

Faço sab:w qno o Congl'esso ~acionai, om conformidado do 
disposto n •J § 1 o do arl;. 17 da Constituição Fetleral, rcsol\·eu 
prorogat· ll11Ya!t11'nte a actnC1l sossãJ legislativa atG o tlia l tle 
tlezcmlJru <lo cotTente anno. 

Rio do Janoirv, :?:) tb outuut'o tle ID13, 15" dit HopulJ!lca. 

FR.\7\crsco DE PAL'LA Romucn:E:s ALYE-'>. 

J. J. Scal;ra. 

DECRETO N. 1087- DE 31 DE OUTUBRO DE !90:1 

nelera D. prcoct•ip;iio em que incorreu D. Maria Francisca 1\lello de 
Carvalho, para o fim de recelJer o meio-soldo que lhe compct~ desde 
20 de fevereiro de 1892. 

O Pecsidrmte <lct H.opnhlica. dos Eshdos Unidos do Brazil: 

Faço ,,:thcl' q nc o Congro.>so N<tcional dccr0ton c eu sancciono 
n, resolução soguinto: 

Ael. I.• Fica rclevad:t <t prescripção em quo in:~orrou 
D. M:triu. Fmnei-;ca. Mello de Ca.rvalho, filha do llnatlo coronel 
João Francisco dCJ Mello o v invado constructor nwal cC1pitito
toncn to ltonot'at•io Tt\tja.no Angu-;to tlo Ca.rva.!ho, p:Ha o tim do 
roce bel' o meio soldo q tll.l lhe com pote desde 2\J do Jl:n·ereit·o do 
1892, <l<tt<t (lo fallecimonto de SUét mie D. M:tria. do Ca.rmo do 
Sou~a 1\lollo. 

Art. 2. o Paea o e !feito desta lei fica o Presidente da Repu
blica antorizatlo a abri,. o nccessario credito. 

Art. 3.• Revogam-se a~ disposiçõus em contra.rio. 
Rio de J<tnciro, Jl de outubro de 1903, J5o tla Rl'publica. 

FJt.\:\'crsco DE PAULA RoDRIGUES ALYE~. 

Leopoldo de Bulhões. 

PoJer LogHativo 1903 



DECRETO ~. 1088- DE 31 DE OllTl'llRO DE 1003 

Auloriz.'t o Uovemo ~ p~g-:w ao e,;:-chefe de secção tla All'<lmlega do 

I'~r:i, c\ngus\o JJ:t'lnim ele C::tt·valho, ~quantia de 7:015~892. 

O Pt'esirlento u<t Rr)pllu!ic:.t dos E~tallos Unidos clo I:razil: 
Faço saber !JUO o Congecsso N:tcio:w.l dccr.·tou e 011 sanc

ciono a resolw;ào seguinte : 
Art. 1.° Fica o PrcsUcni.e 1Lc llcpuulica autorizado a, pagar 

a. A11gusto .Ju:q11im de C~n-allw, IJX-cltofc tle :-:ecçào da Al
ümlcg;]. tlo Pat·:i, a qu'Lntia dJ 7:015$802, impol'tc\ncia qnc 
rlr,ixoll de receber dm'.~n te o tempo em quo c,;twe illeg:tl
m:mtc :tpo~cnta·l,J, e aiJt'itt'lo p:t,·:t iSSJ o nccc,g.~.wirJ ct•c.lito. 

AJ't. ;;,o Ficam 1\.J\-oJ·:ttl:t·; a,~ ,lispo,ir;õcs em contl'ario. 
Rio do Ja.n:cit·o, 3! de uatnht'•J ck !0Cl:J, J5o da llrpu1,lica. 

DECRETO N. 1080- DE~;[ DE Ol:TUURO DE 1903 

l'tc·leva ao cx-,Jepntath Jose Angnsb Yit;lncs a presct·ip~ilo em qnc 
incorrer~m seus subsidio., de li ele ~gosto o. 25 Lle setembro de 18\13. 

O Presidente da, Republic~ Ll•J; E>t~d0s Gnblos do Bl'azil: 
Fa.ço salnr !}Ue o Co:Jgre,~o ~ctcional decretou c 011 Sct'lCciono 

~ resoluç·, o s !gninte : 
,\rt. l. n E' rc·Iev.•.ch ~o ex-llCpul.auo pelo Dislrlcto Fedlll'::tl 

.:ose An;.;a.sln \'in!t:.tcs ~ pl'csaipç··:o om que inc·orrcr~m Sl'n;;: 
sttbsidi·J~ In ll d,J ngo3to :1 .'25 de setrmln·o de lSD::, a, fim do illl' 
,•:>Cl'C!U p<tgOS ; alJrindo-se para isso O nece:JSariu Cl'cdilo. 

Art. ·2. 0 Rovog:tm-so as di-'pDsiçõcs em contrario. 
Hiu de J::tnc~il'O, 3[ 11<! rm(nlJt•o de [\)03, 15° Ü~ llüplllJJi ·ct, 

FI~A:\CJSC.J lJE PAU .. ~ llODTIIGLTC' ALYES, 

L~ •p·Jlu'o ,lc llu/hõ.:s. 



~.,ilQ . .-.1'0~ LEGISLATIVO 

DEC~ETO lS-.~~·:1090-DB' 3 DE NOVEMBRO DE 1903 

Autoriza o Po:ler Execu&iYo a abrir ao l'rlinis~rio da Industr1a, 
Viação é Obra• Publicas o cre:li~o ex~raordiaarlo de 600$, para 
ocoor~r an pagamen&o das.palilloações dnidae aos to• eeorlp\u• 
rarlos do Thesouro Federal Buna.rdo Hilariio Alns da SllYa. e 
Alfredo Regulo Valdeiaro. 

O PresidJnte da. Rapublica. dos Estados UnidoJ do Bra.zil: 
Faço sabor que o CangrJlSO Nacional decretou o ou sa.ncciono 

a. raJOlução sczuintá : . · · 
Art. 1.0 E' o Pralidente da Ropublica a.ut~riza.do a. abrir ao 

Ministerio da Industrla;, Viaçib e Obras Publicas o credito ox
tra.ordinari> do 000$, para. occotv~r ao paga.ment!l da.~ gra.tifi· 
ca.ções devidas a.os · 1oe, escrlptura.rios do TheJour.:~ Fmle.ra.l 
Bernardo· Hila.riã!l Alves da. Silva o AlfrJdo Regulo Valdota.ro, 
incumbidos da. tomada. d3 conta.J das Eitra.!las do Forro Ca.ra.n
gola. e Santo Eduardo a.!l Cach!lairo do Itape:nil•im, · dura.nt'3 o 
exercício de 1902. 

Art. 2.• RevJga.m-sa a.'3 di3pósiçõJs em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 dJ nJvambr.:> do 1903, 15° da Ropublica.. 

FRANCISCJ DE PAl:LA RODRIGUES "\LVE~. 

Law·o Sevel"ia~lo llliiller, . 

DECRETO N. IOJI- DE 3 DE NOVEl\IBRO DE 1903 

Autoriza o Governo a mandat' pagar a. D. Luiza. Duar\e Sayio Loba\o 
01 venoimen\os de seu finado marido Pedro EYangelis~ de Negreiros· 
Sayão Lobato, 2' omcial aposentado do Correio Geral, de 14 de 
novembro de 1894 a 5 de julho de 18~5. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Fa.ço saber que o Congresso Nacional decretou o cli sa.ncciono 

a. resolução sagnin~e: 

Art. I. • Fica. o Presidente da. Rcpublica. a.uto1•iza.do a paaa..r 
a D. Luiza Duarte Sayã.o Lobato, relevada. para. isso a. pro
scripção em que incorreram os vencimentos de seu finado 
ma.r!(Jry Pedro Evangelista. de Negreiros Sayão Lobato, 2• oftlcia. 
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apo1.mt:tl1> do Ct•l'l'du nc.ral, cc>I'l'2'!Flll lonlo3 ao p0riotlo 
Üt:Goi'I'i lo ,].: ll tio th>Yomh.·o do J·{J l, tbt:t ·l~t aposJnt:t•hria, ;>, 

5 tiL: .irt!lu J1 !8:J3, tl:tb L1o f,tll.o~im:mto do rcl'cl'it!O otfici tL 
lu·t. 2. o Par.t OCGOl'I'OL' ú impwhnc.ia dossJ p::tga.mJtlt0 

alH·irá.u 1; n'Cl'IW o neccssa:·io cr:Jtlito. 
Al·t. ::l. 0 lton~gan1-:'ü as di :po.sições em contt·ario. 
l~io do hneiro, :1 do ll'Jvt•ml!l'J do l90:l, J:ín <h Repnhlica. 

DECRETO N. 1002-DE 3 nE NOn:~mRo DE 190:1 

/,1::01 izrc o p,.,,,itlente cb nepul,[ic:c :c abrir ao Ministerio da .Jnsti>:~ 

0 Ne~·odos Intel'iores n ct·c•lito exlraot·flinario de 4:000$, par:1. 

ra::;;cment'l aos prof·:SSul'J3 das c~cleiras cl• Iogi··a c elo littcratura, 

1· ·ccnL.::tL011lc crc:ubs no Gymnasio Nacional. 

O l'r.·si·lcnt~ d::t Rc;mhlin dos Eshtlos rnidus do llr::tzil: 
L1,ço ,:alJ::l' <liiC o Congi'c'''O )!:ICtiJn:tltlocrctou e en mncchmo 

:._ ~·c:~ull11~'~·o segnint:_~: 

l.tl.. !." Fi··:t o Pl'esidcnt,,, <I~ RPp:ihlica :wt0rizatlo a abrir 
;,n Mini~rcriu tla .JusGiç:t c ]';"ogo,·ios InterÍ•Jt'c.s o ct·edii:o cxtrc,
f>l' :.:t:n·iu tL: 4:1100$ Jnr:t p:tg:tm~nto, ll•J poeiutlo do l da 
~: ·~cmhro :t :n <lo d:,zumut'•>. aoJ pe,Jft~sc;ore.> d:ts c:tdeiras tlo 
1·: ;:;i c a c <lc li tl.or:ttm·a. rc•ccn '.cnF~n I. e et·carlag no Gymn~sio 
:..;:,~i··nal pt'lo tlccroto lcgi-<htivo n. lOlG, t\c 24 de agosto de 
1:: ::J, fkulllo a i.:th •ll::t cxplic:tth·:t do orçamento do memw 
r.::1Ii :lurio, ncsl;.~ cxm·ciein. lll•JriHicad:t re:-:pel'tivamcnr.o poe 
c .. 'e <.\1~(0 C p~[O cit-\d.> <ICCI'C~O. 

ld't. 2.0 Ro\·og-::tm-:;o as di-;posiçfícs em contrario. 
lli•> ti:.• .T:weiro, :; do !1•1\·emlJru de 19:C, l.'í 0 d:t Rcpuhlic::t. 

FP..\C'íCI:!CO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. SeclÚJ'a. 



85 

DECRETO N. lü9J- DE 3 DE 1\"0VL\IDTIO DE J!l03 

.\ utoriza o Presiuenle tb TtepulJ!ic:.t a abrir ao Ministerio da Justiça 
e Kegc•cios lntel'ÍOt'üS o crnlito exlracrclinario Je 10:~ÜI 1 $ par<\ 
indemnizaçii.o ao leute u•) Gyrnnasio :Kacion~l, ktdtarel .João P,i
lJeiro, da desp•z:J. feita com a pnblic:1çâo d:.ts suas olJras dli:1tor:;1. 
Jo Oriente c G reei a» e « !Iistori:t do Braz ih, 

O Presi~.lcnic d~\ Hepnblica dos Estauus 'Cniuos llo Erazil: 

Fal:o s:tlJcr que o Congrc::Eo ?~acion:tl decretou e eu ~;anccicno 
a re~oiuç:lO seg·uinte: 

Artigo unico. Ficêt o Pl'csiucnto <h llepublic::t autorizado 
êt abrir :to :\lini~Lcrio tl:\ .Tti:,tiça o Nc;.:ocics lnkriorc:; o crcuito 
extrac•rdin:trio do l0:30tl:j; pêtm ind.Lmnizêt<;fto ao 1<-nte do 
Gymnêtsio Nacir·n::tl, Lacharcl Jdo Wlwiro, d:t <lesJ:cza feita 
com a public:tç:l.o das sua,; ob1·a3 «Hi~toria do Oriente 'l Grocia'> 
c «Histori:t do Bl'azil», do accordo com o art. 35 do Cclligo 
dos In.-;tltut os Olliriars do Ensino SnpPrior e Srcundario, 
appro,-ad.o-; p<'lu dccl'cto n. 3S!l0, de l do j:mci1o üc lrlül; 
fazendo-se "" ncct:i':,arias qJcl'a<,uc.-' e l'CYOgêtd~·.8 <J.~ di;;poc<çul''l 
em con tra1·io. 

Rio de .Janeiro,:: de noYcmlJl'O de 19l1él, J;)o dêt Hqmblie::t. 

FrL\!';CI'='CO nr: PArL.\ RovnrGUE::l Ar;n:s. 

J. J. Scaln·a. 

lJEL'llETO ~. IOC/4 -lJE 7 DE l'\UYL:IIDROIJE IOOJ 

Concede a D. Ilortcncia Adelaidc Guillobel e D. Josephina Const:\llça 
G11illobel a P"ncão annua! de 1:200.~, rcpartiuamentc. 

O Pnsid(•nl.u dêt R<,publicn, dm Esl.:alo" Unido~ no BI':tzil: 
Faço saltt'l' <iUO u Congre:-:::o Naciol!al decretou e cn ,:anc

eiono :1 resolução seguinte: 

Artigo nnico. Fica o Governo autorizad.o a conceder J. 
D. Jlortencüt "\ilelaide Guillo!Jel e D. JoSClJllin<\ Constanç:t 
Uuillobel, filhas Irgitimas do fallccido coronel roformndo <lo 
corpo de en~-'·enhciro~ .Joa<plim Cantlidu Guillotel, a ).cm:ão de 
1:200:-,; annuac.··, 1 f'lJêt:•tid.amcnte; reYogadas as dispo~i<;õe.'' o;11 
contrario. 

Rio d.c .Janeiro, 7 de noYembro de H:0:1, 15o da RopuLlica. 

FRA:'\crsco DE P.'.l.'LA UeiJRIGl.'Es ALvEs. 

Leopoldo de Bulhões. 



ACT<:•S :o PODER LEGISLATIYO 

DECRETO N. 10!).:;- u: O IJE 1'\0VE~rm:o ;•c 1903 

.i\•:10l'Í7.:t o Pt·eeitlcnt0 lh !lêp~:blica a crear e regnlar, sem onn~ para 
c3 cofres publicM, uma caixa beneliccnt(' na Brizatla Policial. 

O P rcsülonto da IlcpulJika. dos Estatlo:> Unido; do Braz i!: 
Faço s:cbcr que o Con~l·esso Nacional dccrotou o eu sa.nc

c:iono a. resoluç:io seguime : 
Art. I. o Fica. o Prosidect:) lh rropublica. autoriza.do a crea.r 

o regular, sem onus pal'<l. os cofres puhlieos, nma caixa bone
ficC'n te 11:1 Beiga.da Policial desta Ca.pital. 

Al't. 2." A instituição a rjue se refere o arti:.;·o antecedente 
será constitnilb com o desconto da imporlancla de um dia. do 
s0Ido em c'.lda mez, il•>S ··~liciac~ c praç·.t, da mesma Brigada, 
2(} 0

/" llas llllllt:tS impo.<é.;tS IJOl' faltas Jiscipli!lrll'OS O quaos
qUCl' dona.tlvos particul:t:'c-" ou legados, e srns fin8 serão os 
mesmos da. existente no Corpo do Bombeiro.; de.st:1. Ca.pitétl. 

Art. 3. o Revoga.m-se :J.S disposições em contrario. 
Ri•) de .T~neiro, 9 de novembro de 1003, J:)o da Republic~. 

J. J. Scobi·,:, 

DECRETO N. IOtiu - nE 9 nE NOYEMnRo DE 100:1 

Ebva a 2$ a pensão de 400 réis diarios que percebe o 1° cadete 
reformado, com !Jonr:~s de alferes do Exercito, Orozimbo Carlos 
Corrêa de Lemo~. 

O Presidente da Republlca. dos Esta.dos Unido.> do Brazil : 
Faço saber que o Cong'l't•sso Nacional decretou c cn sanc

cié.lno a. rosolução sc,:.:;uiu :e: 
Artigo unico. Fica. eleYalla. a 2~ diarios a pem::to do 400 réis 

dia rios que percebe o I' cadete reformado, com honras de 
alferes do Exercito, Orozimbo Carlos Corrêa de Lemos ; revo
g::tdas as disposições em con tl'ario. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1903, 15° da Republica. 

FRA:"'\ClSCO DE PAULA RoDRIGUES ALYES. 

Leopoldo de Bt~lltões. 
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DECHETO N. 1(1()7- DE 16 DE NOVEMBRO DE l!J03 

Autol'iza o Presidente ll:l Repu!.-lica a p~>gar ao Dr. Alvaro llloreira 
de Barros O li re ira Lima os seus ordenados de magistrado em die
ponihiliclade, a contar de 3 ele dezembro de 18()1 a 2J de jttlho ele 
1895. 

O Presidente dct Rcpublic:t dos Esta.dus Unidos do Bra.zil: 
F::tço sa.bor que o Congresso Naciona.l derrotou o ou sanr;ciono 

::t resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a, 

paga.r ao Dr. Alvaro Moreira de Barros Oliveira Lima. os seus 
ordenados dn magistrado em di~ponibilitlatle, a contar de 3 de 
dezombr·o do 1~01 a .24 do julho de !SD5, abeindo p:m\ i~~o o 
necessario credito. não lw.vomlo pl'Cscripção <L relovar por do
ver-so contat• o período para a prescripção tla data da lei 
n. 657, do 25 de noYembro de 1899, que regulou a rspecie; c 
rcvogcLdas as dispo~içõos em contl\Lrio. 

Riu de J:meiro, lG tlc novembro de 1903, 15° Lla Republic::t. 

FRANCISCO DE PAL'LA RODRIGUES ALYES, 

J. J. Scobra. 

DECRETO N. IOD8 -DE 16 DE NOYE:IlllP.O DE 1903 

Dispõe sobre os exames praticos dos alumnos da EscJla Polytec!tnica. 

O Fresitlente d:L Republica dos Estados UniJos do Bmzil : 
Faço saber quo o Congresso .N::tciona1 J.ccretou e cn sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. 1, 0 Ao~ alumnos da Eseola Polytechnica, que não 

tiverem potlido prestar exame pratico de qualQuer dos anuos 
do respectivo curso, é pcrmittülo prestar essa p:oYa em época 
immcdiata dos exames. apresentan,[o para esse fim novo rola
torio do.;; trabalhos j<i feitos, caso não tenham sido conservados 
os primeiro~ relatot·ios. 

Ar L 2. o Revogam-se ns disposições em contrario. 
ltio Lle Ja.nciro, 1G de novembro de 1903, 15° da Ilepnblica. 

FJtA:";CISCO DE PAULA IlOT>RIGUES ALYES. 
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!lr~('RETO :.~". IO:JJ- I>E 18 lll: ;;on:mmo I>lé Hl03 

.\utvrkt o Pl'csidente ela !tepuhlica a abrir um credito ele 30:000::; 

snpl'lcmcntar êt rnln·ic:\ 4~- Commissr)e>s de limites- do art. 8° 
d:l lei n. \1:í7, de:)·:) de tlc!."lllhrv ele 1()112. 

O Presidente tla Republica dos E-;taLlos Unhlos do Dr:tzil: 

FaçrJ nber q nc o Congro~so l'~a.0iont:tl tlocretou c cu S<l.ncciono 
a resulução sognintll : 

,\rt. I. o Fic::t o Pro.>idonto d:1. Ropuhlic:t. a ubl'izado a ahril' 
ao :\finisterio <las l~chu:õc-; Exteriores o crt>dito do 30:000$ 
,,npplolllontw ú l'nln·ic '· l'- Commisslícs de Iimito.1-drJ a.rt. 8° 
da lei n. P57, du ;;.) d.J <~czom hro ele !90·! . 

.. \!:t. ~.o H.ol'"<}g:un-sa a~ d i~pu::)içüc~ 0111 conteario. 
IUo tk Janeiro, !8 ri~ ilJH)lllbro <!' JflOJ, 15° da Eepni>lic~. 

flío-flranc1. 

D!YRETO ::-:l'. ll y)- IJE ]\) Tlt: ::\OVEoiDlW DE l\J(\3 

O l' l'<~~i.[urr te ,_[,·, H·'lJUIJ!it:Jt d.J; E' Lé\ .lf',; U ll idos do I~l'<tZil 

Faço s:tJ,m· tJUC o Congcnsso Naciont:t! deerotou e eu sancciono 
a re~vlw;âr; seguin l.c : 

Al't. I. o E' ct'r<l.tlo no Di~tricto Feuoral mais um officlo de 
regiB i;N de 11 y l'o Lltecas com a doHignação de terceiro, fie anJo o 
Gu\-cl'nn a:tl.ol·izado a tlonurcar o~ li11dto~ do c:1lla um. O ]'ri
mciro pl·uvimcnto t!cs:<o terceiro ufTicio .'L'l'cí feito in .. kpendcnto 
do concurso. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposit;õcs em contr:trio. 
!\io de Jancir0, !O Jo novemlJro de 100:1, !5° d::t l~epulJ!ica. 

J. J. Seaúra. 
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LEI ~. !lO l DE 10 DE 1:\'ovr:mmo DE Hl03 

l\Io<lifica a lei organi,·a :_:o r istricto Fdrral e :tutoriza o PrPf<>ito a 
re:J.lizat· um c>mprcstimo p:-ra sane:uuento e emLellcz:1IJJCnto da 
Capital Fe<let·al. 

O Pt•:•sitlcnto tb ll<•pnblic:t dos Esta<los Unidos do Bt':tzil: 
Fa<:o :'<ÜJJt' rruc o Congt\JSS0 X<1cional tlccrct:Jn c cu srtncciono 

n. lei seguiu tu: 
Art. l. o E' expross:tmonte vedar! o ao Con.oc[ll,J :\luniciprtl do 

Dis ~ricto F()dcrn.l inserir nod seus orç:tmcnto:' C[ n,te . .;r JlWl' t!is· 
posi ti ,·os niio n~ t'o:·, ·n tcs :t lixaç::io tl:t tlcspezn. c U.:t recciL<1 e cl 
n.rrec:vlaçiio do:<tét. 

Paragt'étl,ho nnicn. O rtngmento ou <1 diminui<_:1ío de venci
mentos c a t:r:JaÇ':l·, ou suppros"ão U.o empregos se do feitos, 
mediante proposta fundamcnttda, por p<1rto do Prefeito, s::tlvu 
trct hn<!o-sc do; l"g·u•o::: rl<t :: ecr.~t<tl'ia do Consol h o • 

.. ~ rt. '?.o Fie~, ;-n ppt'i nlid~t ~t p:-da.1.'Ta - csp 'ci.:r,c.c.,· - assin1 co1no 
ficam ~ulJ~(,itnid:ts- as p:da·.Ta::l-J'm·,, ccsos urgentes e Íiil]'rcristos 
na o1'se;lt'Ía tio ('ons./flo- tio !'i 12 do :u·t. 15 d:t lei n. H:-i, de 
20 de ~etombt•o <1e l::W2, )>elas seguintes- sempre qt~a o C'on· 
se/111 entender cont'en,.cnf·). 

Art. 3. 0 AJ(·m d:t·' att:·ihuiçõei! conferidas ao Prefeito peln. 
legislação em Yi.~·or, colllpetc-llto m:lis: 

o) expedir regubJllcntus pat':.t a execuç-ão das JclilJeraçõcs do 
conselho c dos seniçus municip:tcs ; 

l1) dnlo,·minar a rcilliz:tç;io de obras de J'OC0nhccitla neces
eiuadc, dGsdc rrtw l!;~ja piu·a c lias crcdit; no orçamento ; 

c) l'· sohcr mhro a dc,:apropriaçiio c acquisição do immuvciS 
nccc~sai·ios :t ahort.r:ra, rectificnção e :.tlar."·amen to do Jll':tÇ'as o 
ruas. continuando c•m vi;.rot', para os untrus ~~::.so-; fh1 de~:tpt·o
prilL·,iio, o di'P'lsi.> 11u an.l5, :-; 0", d:t l :i n. SS, de W02; 

d) vender GS tcJTono;; 0n pt'cdios ar1rlltiridos ou tlcs:tpn>pt·in.dos 
11 ne n;to tonll:.~.m ,,ido :tproYcit:ldos para lograuouro publico nas 
av,mid<ls, pra1;·as on !'nas. mediante li:tst:L publit:a, pt'él i::nuentr~ 
;wnunci:ulét pela imprensa, e por cdi tae . .; atlixados nos lognres 
mn.h pulJ!icu:> pot' espaço U.c tempo niio infcl'inr t\ lO tli:ts, c 
permutar, illlll~pcn,lcnlcmontc de lw~ta puulica, o~ l'cfcriJo.~ 
bens, collhcccnti:>, por meio t!c aYaliaçiio, do lll'C<;o do.> im:Loveis 
quo consLiluem o ol>jecto dn. troc:t; 

e) ot·ganiznr <1 escriptnraçiin. arrccadaçã.o c guarda da rt~
ceita, as.,;im eomn os sm·vir,·os necoss:n'ios á execução c fi-cali· 
z ação dn.s o b l'<ls ; 

f) resolver soh1·e a propositm·a, desistcnch e abandono das 
acr;ões que intores.-arcm {t Fazondn. l\Iunicipal, bem como sobrê 
accordos ou compusiçõcs nos termos das leis em vigor ; 
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g) rcgnlae a. :tbcdur<t c tlenomiiwção de rnas. praça.s, os· 
trada.-.; c ca.minhos, Lcm como o respectivo pnliciamcn to, o 
livre teansito, o alinhamento e cmlmllez:~men"c>, a irrigaçií,o, 
o-; O.'gotos plnvi::tes, o c::Liç>amento o a. il!uminação ; 

h) diYidir o torritorio do Districto Fcdernl om circum· 
sceipr:õcs, qne não poLlcrão te1' met:os de lO.OOrl, nem m:tis de 
40.000 I:abitantcs; 

i) reclamar do Governo da. União b;,m.3 r1uc pertença.m ao 
município; 

.i) Ol'i!aniza.r a ostati:-;tica municipal em todos os seus ramos; 
h) deliberar sohre a acccitação de doações, legados, heranças 

e tidef<'Oinmis~o~. bem como m 1•re a respectiva applicét
r;ão. 

>i I. a .\.c; YOIHh.; tios imm'JYPh mnmctpacs, com cxcepção 
dos rci'~d,lo,; na ldtra ti), s~rão fei:.as em hasta public:t, lll'évia.
mcnte ~~rwuncia1la ]101' editaes aflix:lllo3 nos lagares rio costumo 
o puh!icadLF, no mini1110, por tres Yozes na it11prons:•., c com 
<tntecctl,;ncia do elO dias, pulo !Ul'll:,S. 

Ficét di~pensad;~ ét fu1'malidado de deliberação mn duas sessões 
annu<w~ succr.s~iva~ e 110r dons tcr<;o..; do vdus, refcrill<t no § 8°, 
lettm u, do art. 15 da lei n. 85, de 1892. 

§ 2.c A ~IunicipaliJ.ade não :poderá ficar a dever, por qun.l
qucr tit!tlo, quantias rtne clla n:lo possa pag,1r em 50 annos e 
cujo serviço llo jnros o amortizai;Ttu a.nnuaes soj:t sup2eior á 
renLl:t Je um u.nno PL'ovenionte rlo imposto predial. 

§ 3.° Flc;~ o Profeito autorizétdo ét realizar, no paiz ou fóra 
delle, as oporétçõos do credito necessal'ias n.té 4.000.000 ostor
liuus p<era occo~nor ás dcspezas com o ~auearnentu c cmbelle· 
Zétmcnto llét Capitétl Federal, ficando revogada. a a-utorização 
dada ao Governo d<t lJniã,J pelo art. 5" das disposições transi
tarias da lei n. 930, de 29 do dezembro do 1002. 

8 .1,a As conws <I•) PrefeitoscriO:o pPcstétrbs étO Conselho. 
§ 5. 0 STto ine!C'givcis para o c~.r::o de intondente quacsf!uer 

rtmccion;n·ios municipaos. 
Al't. 4.° Fica. revogada a segnnda parte do art. 17 da lei 

n. 9:19, do 2() de dezembro 1le 1!102. que cornoç<\ pele1s p:!.létvras 
- O jui~, otc.- sendu climinatlas do art. 26 dét mesnH~ lei as 
paJaVl'cc.S- C da outorga do. m>dhe;• -em ucantc. 

Art. 5." Rovogam-se as disposições em contra.rio. 
ltio de Janeiro, lU de novcmlJro de 1903, 15• da. Hcpublica. 

FRANCISCO DE PAU.A RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 110·!- DE ?l DE NOVEliiill\0 DE 100:1 

Institne r0gras para o estabelecimento de cmprezas rle arrnazens 

gerao<, dcterminamlo r•S di1·eitos c ohl'igações dcsc:as cmprez~s. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Drazil : 
Faço saber que o Congresso Nacimal decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 

Dos arn1azens geraes 

C.\l'ITULO 

ESL\ HELECIMEl'iTO, 01\P.JGA<;ÕFS 'E DIRElTl'S D.\S EMPRE7 AS 
DE AIDIAZENS GERAES 

Art. I .o As pessoas natnrnes ou jurídicas, aptas rara o exer
cício r1o commercio. qne pretenrlerem esbbelecrr emprrzas do 
armazens gemes, tendo pr·r fim a guarda e conservação de 
mercadorias e a emissão de títulos especia(s, que as repre
sentPm, deverão declarar á. .!unta. Commercial do respectivo 
districto : 

1°, a sua firma, ou, si se tratar ue sociedade anonyma, a 
designação que lhe for propl'ict, o capital da empreza e o do
micilio ; 

2°, a denominação, a situação, o numero, a capacirlade, a 
commcdidade e a Ecgurança dPS armflzens; 

3°, a na tu reza das mercadorias que receb\\m em deposito ; 
4•, as operaçõe! e serviços a que s> propoem. 
A essas declaraçõas juntarão : 
a ) o regulamento interno tios armazen> e da sala de vendas 

publicas; 
b) a, tarifa rcrnuneratoria rlo deposito c dos outros serviços; 
c) a cortirlão do contracto social ou estatutos, devidamente 

registrfdos, sr se tratar de pessoa jurídica. 
§ 1.• A .Juntrt Commercial, verificando que o regulamento 

interno niio infringe os pceceitos da presente lei, ordenará a 
matricula do pretendente r,o registro do commercio e, dentro do 
prazo de um mez, contado do dia desta matricula, fará 
publicar, por edital, as declarações, o regulamento interno e a 
tarifa. 

§ 2. • Arcl!ivado na secretaria da Junta Commercial um 
exemplar das foli!3S em que se fiz<'r a publicação, o emprezario 
assignará termo de respon~abilidade, como fiel depobitario dos 
generos e mercadoria!! que receber, e só dep•Jis de preenchida 
esta formalidade, que se fará conhecida de terceiros por novo 
edital da jnnta, poderão ser iniciados os ser-viços e operações 
que constituem objecto da empreza. 



At:Tt!S fii_l l'il!JI:H J.l::;;,.:,I _\.T!\t) 

~1 J." _'·.s :dtcr~.·;õc-.-; oo rrgimrnto intcruc e tl tnrifr. entrarão 
em 'VÍg"Ol' t1•in(a dias depoi~ <1tt [nl_.li.cação, pOl' edib!, da Junta 
f:'}Hr!•errial, e não se app!ic••rão at s c•epositos realizados H te a 
vo~[l('!'tt do dia em que ellas entrarem em vigor, salvo ~:;i trou
~wrem V:tnta;.:or;s ou beneficios uos dcpo~itantes. 

~ -1." os atkdni~tra•loi'es aos armBz')nS geraes, quanrlo não 
l'acm os l··l'Pprios empr•·zarios, os fieis e outros pre,,ostos, antes 
tle cntn:tr:·m om cxm•eir~io, rorebcriio do proponente uma no
me:1ção cseript:>, qnc farão inserevot' n:'lre,:;istro docomrm·rcio. 
(Codigo <'or~udetcial, art~. 7-1 e )r•, n. 2.) 

~: 5." Niio no•L·r:\u .~,.,. emprezarios, administr-adores ou fiei~ 
•:'·• :q·m:.z:·ns-.•((>.r,,c,; os fJtle tt1crem ~offrido condf'mn;;ção Jlelos 
'~'ir .te~ de lnllencia cn!l''lsrt ou t'ra,Hlulcuta, estellh,nato, a!mso 
,:.} roníh:nt;>a, falsi'l ·'C', l'<•Ubo ou hr!o. 

~!i." .\~pu h! i~ .,.,-HcS a '!'lf1 S·' r,,fc;re e.~te artigo lleYe!U soe 
~cit;)s n0 D . .-n,·io 1 ;Jlcinl d ~. Cniã.o ou do E:;tado e no j;JJ'Lal de 
!:t'~i· r cirt:uiaçt~o Urt séJc (to:J ar111:..zen::; geracs, c á cusl..:., 1lo 
i u L Ul'J8~~~·-l o . 

. \r r. ·2." O Governo Fmlora! <biignará as Alfan·.lega& que 
Gst; v:·: em etJl cvn.li<;uu:J da cndttir os titulas de qnc tmta o 
c:1pitulo Il sol f<l mor~rl.'!oi·ias rccolliidas c•n seus :<rm:1zens, e, 
por· de l'• tu r;qnli o pnlo !IIinictoJ io d:t F· zenua, Ll:dá a.~ 
in2tnu:~ões so\•ro o i'l'fipecêivo scrYi<;o o a ta!'ifa. 

Para::;rapl10 uni :o. o~ titulas ema11udos destas rrpurtições 
sm·ã0 · m tuolo cquipat':Hlos aus qne as emprezas particulares 
emit tiJ·,•m, o as mor~adoJ•ias por clles representadas ficarão sob 
o rogimen da pr<·scnie lei . 

. \1·t. :L o ~as cs:;:v,õ. s do estrada de ferro d:t Lnião poderá 
•1 li<•Terr0, ror intcrntc iio do l\lini,tnio <1a ln•iusiri<1, \"irção 
e Ob1as Pu.blic<~s. r:-LG.Inlccel' arm;:zens gel'!lOS, expe•li!lllo :.~s 
r.c·ce,;.<arin.~ instrucç0P' o a t:1J'ifa. sendo npplir:.11la ús merca
riol'ias em dq)•.•si.o c a% tituloG emittid0s a dispo~içfto r\o ~a
l'<Jgr<~ji;to unico d, nrt. :!". 

Paragraplw uni co. As compan!lía.s ou em prezas p:nticul:\res 
r~e e~t;·a.·ia de f•·rro 11cnr5o sujeitas ás di~posiçÕPS do m·t. l" "i 
quizcrem emittir c; l itulos Lle <]UC trata o capitulo 1! sobre 
El.oreado:i<~.·, recr<llddas a armazens de ~uas esü;çi'ies, !levendo 
'lJl''Henf~t·, <om as declar~ções a qn~ se ref01e a.quelle artigo, 
auü·rimção et'pecial do Gc verno que lhes fez a concessão. 

Art. 4." As cmprezas ou companhias de dócas que receuem 
em t·CU', arm:;zc;t:,; mPrcntloi·itl.s de imporlllção (l ex1•m·taç:t0 (de
creto legislativo 11. 174(;, ele !:\ de outubro de 1860, 8rt. I•·) c 
os concc~s,ion:.1rios c'o eutrerostos e trnpil'hes alfande,'2adcs 
poller&.o solicita r do Governo Federal autorizaç:io para emit
tirem sobre me1 catll'rias em licr;o~ito os titulos de IJUO trat:t o 
capitulo 11, declanndl, as garanti~'s que c1ferecem i1 Faunda 
Nacional e UI·resentanrlo o regulnmento intm no dos armazens 
e a tarifa romuneratoria do d0posito e outrDs serviços a que se 
proponham. 
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Nestes regulamento.;~ set'ii:o esta1Jehci:1a3 as relações da' com
panhias de dricac; e con-~·1:ision:trias do Pntrepostos e trapiches 
alfétn legarlos co.n o> cmpr~"g-C\rlos n.rJu~.neir·os. 

~, n.utori7::t<;:\O para a oJlli'sfio do; titnlos e a tlt'Pl'O\'ação diJ 
regulamento e t'trif1 SGI'ii.o lLubs Il"r d•ll3reto expedido pJ!u 
MinJ~kno da F<J.zewb. 

N"nhurn:t alt•Jn.u:?io S9rit f,)itlt an regul:tmento 011 ú brira s;m 
as me~mas fu,•rnalirh•L:c~, pt·evalecen lo a rlisp .siç:·Lo ch segwHla 
parlc do 8 ;;o do at•t. Ju. 

P::.ragrupho nnico. Ohti h a autorii~aç:lo, as dóc.1s, os entre 
po~tos [':trtteubrcs c o; tr.•.pichiJs ai f:tndcga•los liearii:o snjci ~;:r-: 
ás di>P'J,i•;Õil':i da p:·csenttJ l··i, n:!quilinJo a qu•litla·le dt! 
arrmve ,~ gcr·ae~. 

Ar·t. G." Ntt pnrta principal dos Pn!rt:'postos pnblicc'S ou 
a•.·mazt'IH tl:t~ Al l'ctndegas e d:t~ estav'~'·s de e;;:tra:la de ferro da 
Uoi'w (.trt,;. :~.·· c 3'), na dos estabeleci mentes mantidos e 
custc:a·los por e.nprt>zas p:>.r·tirule~res (arts. l" c .J") e nas suJas de 
'V&n<L•s public<IS (art. 28) s:)t'i'io allix:trla~, e:n log •r visível, as 
instruc~õcs om:~iaes ou o r<>gubmento interno, e a tarif'a e 
exemplares impc·eoso:J ucst~.-; peç:1s serão er;tregucs, gl'atuitn.
mente, :ws intm·es:;arlos q na os solicitarem. 

Art. G." !Jcts mercarlorias ronfi:Hla.s á sua guar,Ja os ::r
maz~;n; ger.1e> pass>rii:o r1:eib, decla1'ando neii"J a naturt·z~. 
qu'lntrdad•1, numero c m·rcas, fat:flnüo pes1r, moclir ou coutar, 
no act•> do recebimento, ns que forem su-scllptiv;,is do ser p!!
s::vlaa, medi•hs ou conta•las. 

No v, rso deste recibo s.~rão fennota'1as pd) armazem geral 
as l'dtira las parciaes das mercadorias, dur·ante o depos•to. 

E,;t:t disposição não S::J upj•lica ás mt:rc;vlorias estrung,,ir·as 
sujr·ít;s a dit'uitos de impor'taçiio, a respeito das quae~ se 
obscrv<trila os regulamentos fi•caes. 

P<uagr;trJho unico. O recibo s2rá rcstituido no armazem ger,;l 
contm a e;1trcga das merc~ttlorias ou dos titulos do ar!. 15, 
que, a pcr!itlo do !lc,no, fur.,Jm cmittidos. A quem tiver o di1·eHo 
de J,vre di·:pos çfío ths mot•c,,dol'ias é farult:uln, durante o pr·azJ 
do d"po;ít.o (ill't. lO), :;ubsLituir esses titulos por <Htuello redbo. 

Art. "i." Além dos livros mcncion;;d<Js 110 <trt. ll do Cor ligo 
Comruercial, as emprcz,;s do armazene; geraes siío obrigarias :: 
ter, revestido tias l'onnalitlados do ar·t. 13 do mesmo Codig-o, e 
cscrioturado rigorosanwn te dia a. dia, u •n livro de entrada e 
sahi b tl'l merC'a·l•.ll'ias, devendo o> lança•uentos srr f, i tos na 
íôrm:t rlo :1rt. R8, n. Il. do citado Codigo, Eenr!o annotadas as 
con ;ig-naçõ.;s em pagamrnto (art. ::2), as vendas e to las as 
circu,nstaucins t1ne occotTcrem rclatiV<lf11Bnte ás lllercadorias 
deposrtadas. 
A~ docLS, entreprstos particu!a.r,,s e trapiches Alfmrleg-.tdos 

LmÇêll'iio naquclle livro as mercadorias e>trangciras sujeitas a 
uireitos de ililportaçi'ío sobre as quaos, a. pcdi·lo do dono, tenhJ.m 
de ernittir os títulos do art. 15. 

O Governo, n:ts instrttcções que exp.)dir pam as Alf:r.ndeg.lS e 
armazr!m do estt'<trla de ferro dct Uniio, determin:>.r(t C·S li v r os 



·l~3~in1.'i.J.5 ;tJ s·r·;iço d·J r-~.~~i"5tt~J r11..s :n~::'caloL'ils S•) 1 .~rc a~ 
quae~ CcrtJrn e:wttilos C' tihlo> dJ art. l) e sJu> rcquiõito3 de 
.\Ut!t%tkidarlr. 

Art. tl." :\'ã.J pod ~m os armazens ;:;eracs : 
§ 1.' E>t"lb?le2cr pre erencia entre os depo.sita.ntes a rc3peito 

'l•J q uai·J•tor s-:'rviço. 
;::; :2." RJcusll' o t!eposit·J, ex~epto : 
n) ~i a merca l·;eia que SJ rlc>sJj:J.r ar!liazenar não for toLlrar![l, 

pelo eegularnento intemo ; _ 
I) si uiio h·m vet' C>P·lÇ'-·J p1r.t a sua acnmmodaçao; 
•') si, Gtll virtude das can L;õas em q•u cl!a se achar, pu.Jer 

•larunilicar ao jc1 d·'positad<~s. 
8 3." .\!•ater o preç0 rnar~a~o na, til!'ifêt em lJeneilcio lle fJ.Urtl

quer d"po,it:lnte. 
§ -1. 0 J<\erce:' o co;nm<"~cio •lo mcrc.1dcrias i•lentic-as ás que 

se propJc:n receber em llcp.J;;ito, e :.Hiqu!ril', par<t si ou para 
otltt'cm, mercadorias exp:>stas à vcn la em seus estabeJeci
mBntn.s, ai nela qu') seja a pretexto de consumCJ particular. 

:'i 5. 0 Emp:'e,;tar on fazer, ll''r conta propt·ia ou alhch, qual
C} uer neg-ociação sobre o; ti tu! os que ernittirem. 

Art. U." Serão pL'l'tnittidos ao' interessados o exame e a, 
-.-crilictção tlas mcrcatlorias rlcpo3itadas e a conferencia das 
amo~tras, pCJrlendo, no regulamento interno do armazem, ser 
indicarias as horas para osoe lim e tomadas as cautelas conve
nientes. 

Pm"<\grapho unico. As mercadorias rlc r1ue tr>tta o "rt. IZ 
~.~t'i'iil ox·uniti<l!hts pelas am:Jstras que deverão ser exposta.s no 
arm·1z·~m. 

,\rt. lr). O prazo do rlcp1sito, pal',t os effeitos rteste :ntigê>, 
.::.mw.,rari :t c n'rer da d;tt.t •la ontrad<t da mer·:adoJ·i..t nos ar
:nuens ;itJl'.t'J~ o ser:, r! J s11is J•Jezcg, podendo set' prorrJt;a·.lo 
livremente p:w a~cordo <la'l p:trtcs. 

Para a3 m0rc!v.lorias c:-ti'Rngeir,ts sujeitas a direito> rle im
portaç:í.o o sobro as quae; t8nh <~n sido emittidos o3 titulas ltO 
art. 10, o pmzo de seis nBZ')3 p Hle:•á ser prot'ogad0 até mais 
um anno, pe.!o inõp3~tor da Al''anrlega, si o estad.J <hs merca· 
.J.wia~ gc<rantit• o pa6.unontn integl'al daque!!es tlireito3, arma
;;euagJns o as d~spczas ·J a·hetJlttm'Jntos ref·widos no art. 11. 

Si e~t:t> merca.Jqri<ls estivm'<:!ll dep lSibt·las nas d•1c.u, n:::>s 
entrepostos particul:trcs e nos trapiches a!Ltn•leg.tdo ;, :t pro
i'Ogaç<lo <lo p;·azo dep:~n !crú, t:J.!IIb9m do co:J.sentlm·mto da rJ· 
2ilCCti V<\ CO!nput\ii:J. OU COI1C<)Sc>iOn'lrio. 

':i I." Ven'"hlo o prazo do depo"ito, a Illerca<loria repu~ar-se-b·:t 
u.i:nudonu.1Lt, e o arm<lzem geralLttr:t aviso ao deposit:tJlt·>, mar· 
c.tll'lc-lltc o pt'J.ZO <le oit'J llias imtwoe<Jgaveis p:tm a rct.irad1. 
rla, mel'c:l,·lol'i<1 e;mtl':t a cntt'<Jga dJ re~ilJJ (art. G·•j ou rios tltulos 
emittillos (ar!. 15 ) . 

Fin·.lo e;t:J pt'nzo, qu3 CJcT2rá do d;:1 e•n quo o a\"iso for 
l'·J.:;·;sLm·lo 111 G~J:'l\Jt,), o tt"<ll cze:n g-C.'<Il rnuFhtl'i ventlo1· a 
I!Bl'~a·I•J:i;t prl:' CJrt'"'-o:· •JU lcil•JCÍt'•J, em l~ill·1 puhlicJ n.unuu· 
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ciado com antece :encia tle !t·es dias, pelo menos, observanrlo-se 
as disposições tio art. :2"!, :::;>:: :3', .to, G" e 7°, 

§ '?.o Para p·'OY.t do aviso prévio bastarão a sna. transcripção 
no copitttlor do arm::tzem g·e7:1.l e o certitic;vio do l'fgistro da 
exp11diçilo pelo Correio. 

§ 3o O pro<lucto da ven,Ja, deduzidos os cretiitos indicados 
no art. 211, >'i L", si ll:Í'J for procurado por quem de direito, 
dentro rlo prazo de oito dias, será depositado judicialmente por 
conta de quem p~rtr!nccr. 

As Alfan<leg-us reterão em seus cofres es>:e :~altlo e a adminis
tração da esti-aria de ferro th União o recolheril. ú repartiç:io 
fisc:d designa1l<t pelo GoYerno nas instrucções expeditlas na 
confol'mirlarle tio art. 3". 

§ 4. o Nilo obstant~ o proccs~o rio art. 27, §;:; 2·• e 3'', veri
ficarlo o caso do !:i l" do prosente artigo, o armazem geral ou 
a comp8tcntr) rep~trtição fedor.tl fará vender a mercadoria, 
scientificamlo, com antecolcuci<t de cinco dias, ao juiz daquclle 
processo. 

De·luzidos do pro,Jucto drt venda os cretlitos inrlica<lr)S no 
art. 2 ·,, ~ !0

1 O lif!nido SCI'á posto á disposição do juiz. 
E' permittido a<J qne perrLn· o titulo obstar a vemh, llcuHlo 

prorogarlo o deposito por mais tres mezes, si pagar os im
postos fiscaes e as despezas declaradas no art. 23, ;:; 1 ·,o. 

Art. 11. As emprezas de armazens gerr,es, além das rrspon
salJilidacles especialmente estalJelecidas ne~ta lei, respondem : 

1 o, pela guarda, conservação e prompta e fiel entrega das 
mercadorias que tiverem recobhlo em deposito, sob pena de 
serem pre,:os os empl'ezarios, gerentes, snperintendentes ou 
administradores sempre que não effectuarern <LIJnclla entrega 
dentro de 2l l10ras depois que judicialmente forem re tucridas. 

C<:>sm a re~ponsabilidado nos casos de~ val'ia.s ou vi cios prove
niente~ tl.a naturcm ou acondicionamento das rLe!'cadorias, e 
de furç:1 m:tio:·, salvo a disposição do art. 37, paragrapho 
unico; 

2·•, pela culpa, fmutle ou llulo de sens empregarll'S e pre
postos e p2lus furtos acon1;l'c:ctos aos gcnrlros e mm cadorias 
dentro dos arma.zens. 

§ I. o A inr!emnizaçiio ele viria pelos armaz0ns gcraes, nos casos 
rcfel'idos ue:ste artigo, será correspondente :w pt·oço d 1 merc:c
doria em bom esta:lo no logar o no tempo em que devia, ser 
entregue. 

O dil'eito rle intlrmniznÇ'iio prescreve em trcs mezcs, contados 
do dia em que a !11CL'arlo!'i:t foi ou devia ser entr<Jgne. 

>'i 2." l'elas .\lfcturlegas e cstr,tdas de fert'<J da Uniüo I'o~pon :e 
direct:nncnte a Fazenda N:teional, com acção regrossi\·a contra 
seus fuuccionarios cu! pados. 

Art. 12. Nos arm:tztJrn g•3raes poLiom s0r receiJirLls mcrca
dori:JS dn, mesma n11.turez:t e quaiida·le, p3rhnconte.i a diversos 
donos, gu:n•,!:md·J-se mi~t tt:':ldas. 
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rara este genero tlo ,Jepo3ito <lever·i·> 03 at'ill!l.Z•3ns gm•aes 
dispot' 1le log.wes pt'lJ~)I'ios <J so ~~pplr.;llne pu'.1 o bum d<.JS· 
e:np,•nho do s 1n·iço. 

A';; d·•clat'.lÇões de <Jne t,•at•t o art. Jo jnubr.l o em;Jrez·1rio 
a dcscrip<;ão minucios:t de todo3 os apt"stos do m•mazem, e a. 
mfltri ·ula no regi'itro !lo ··ommercio só mente S<3rá f0it t uepoL; 
elo ox:una, ma.n•lailo pr·ocecl0r p;la Jtmb Commercial, PJt' pro
íissionaes e :'t eu~ ta tio int<WC3Sa,Io. 

t; 1." Neste deposit,J, além das disposições ospeciacs na pr0· 
sentB lei, observar·sa-hfio ns seguintes : 

1"', o ammzem geral nií.o é obrigado a re~,tituir a J•ropria 
mercadoria rec.~bida, wa.s pó i e eutrcg.w mercadoria da me.>ma 
q uali•.l:ct1e; 

2", Ll urmaznm gr•r:1l responde pelas perdas e avarias da 
ln•)l'C td"l'ia, aill<b m•.'S<ttO no ca,;o dtl força maior. 

s :2. 0 llelativamont·l á..; dóc.n:<, entrepo.;t<>s particulares e 
trapiches alt:wde;.;a<l(ls, a altl'ilmiçiio acima conferida á Junta 
Comme!'cial cabe ao Govemo Fuderal. 

Art. l::l. Os armazens geraes ficam sob a immedi~tta fi'ieali
zação das Juntas Commcrciaes, ;ts qnaes O> emprezarins remot
torão até o dia Fí dos mcz ;s de abril, juli10, outulJro e janeiro 
de c:ubt anuo Utll balanço, em resumo, das mercadorias quo, no 
trimestt·e anteiior, tiverem eutrado e sahido e das qneexi~ttrern, 
lJem como a demonstração do movimento dos títulos que ernitti
rem, a importancia dos valores que com os mesmoH titulos 
f:Jrem !lf~geciados, as quantias consign:tdas, na eou forn11dade do 
art. ~'!, e o movimento tl<~s vendas public,ts, onde existirem 
as salas de que trata o capitulo lll. 

Ató o dia 15 •le março as empreza~ apresent:não o b:llanço 
uublh~ttlo do tod:ts a·J opor .. ções o sorviç•Js r.·alizados, durante 
o armo ,.ntrodor, nos armftzens gerafls e salas de vend:ts publicas, 
f:tzendo-o ;v~ompauhar de nm rd.ttorio circumstanciarln, con
tGnilu a,; consideraçi"íes que julgarem utei~. 

~ 1. 0 1\s Alfattdeg,.s, docas, ontrepo~üos particulares o tra
piches all'andLJgados fic:trão, porém, sob a oxclusiva ti-e:dização 
do Mini~terio !la Fazenda,, e os armazens das ostaçõe~ de 
estradas <lo ferro da União sob a do l\linisterio !la Industria, 
Viação o Obras Publieas. 

0.1 inspacLot•es das ,\lf:tudL'ff:1.S, emprezas ou comp1nhias de 
dócas, conce,;sionarl(\s 1le cn t.rept>stos e trapiches alf<uulegados 
e directOI'es de escradas de ferro fe•.leraes enviarão, na" ópocas 
acima de.•ignatlas, os bal:tnços trinHm;,aes e o balanço e o rela
torio annuae~ ao respnctívo Ministerio. 

§ 2. o O :-.Iini:;terio da F<tzen·la, o da In<lustria, Viação e 
OLras PuiJlicas nas .Junta,; Commerciaec; po·ierão, sempre que 
acharem convenient'.l, mn111lar inspec,)ionar os armazeno; sob sua 
fiscaliz~çào, afim de verillcarorn si os balanços aprllsentados es.ão 
oxactos, ou si teem sido tielmente cump:·idas as instt·ucções ou 
re~ulamento interno e a tarif<t. 

Art. 14. As em prezas dtl armazons gemes teem o direito 
llc 1et·~nçiio para garantLt do p<tga.m<Jilto das arm:~zonagens e 
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uespezas com a c::lmervação e com as operações, benGfidos e 
serviços presta, los ás merc:dorias, a peJido do dono; dos adean
tam:mtos feitoil com fr:;tes e se;.;uro, c das commissõos e juros, 
quando a.:l L1et'0<Ji.lorias llle3 tenlL\lll ~irlo romettHo.s em consi· 
gmt<:ão. (Codigo Cornmerci<tl, art. lS:J.) 

Esse ciirdto de reten(i:o pó le ser l•pposto á massa fallil1a llo 
devedor. 

Tambem t2em a.s em prezas tle armazens gor.H~s 1:irei to ).J 
inJemniz,Içã.o prlos prejuii~os quo lltes venham por culpa oa 
dólo dJ u'~P'JSitaute. 

CAPITULO II 

DIISS10, CIRCVL.~r;lo E EXTIC>ICÇ'ÃO Dü:'l TITULOS DHTTlDOS Pl'~.~'J 
Dll'REZ.\S DE ARliiAZE:\' GERAES 

Art. 15. Os a.rrmzens gel'aes emittirão, qu~ndo llws fur p8JUJ 
pelo dopositanlo, doqs títulos unidos, mas separaveis á vontc. :e, 
denominados - co<dtecime,,io de tlepcs:·to e ,,.arrant. 

§ 1." Carlr~ um destes titules Llere ter a ordem c conter, :1~·~:n 
da su~t Jesignação particular : 

1 •, :t dcnominr.çi'io da emprezct do arm~:~,zem gernl e rn:1. 
séde ; 

:.:o, o nome, proi1ssão e domicilio do tlepc,sitante ou de terC\Jir'.l 
por este indicado ; 

30, o log~r c prazo do deposito ; 
40, a natueeza o q uanti:la.de Lias mercadorias em deposito, 

desígnnd:ts pol'JS nomes ma.is usados no commcrcio, seu poso, o 
e.sta:lo dos envoltorios e todas as marcas c indicações prop;_·;ag 
para estabelecerem a sua identidade ; 

5", a qualidade da mercadoria, traLmdo se daquellas a ri'H 
se refere o art. 12; 

6•, :t indicação do segurador da mercadoria e o valor ,_!o 
seguro (a.rt. IG); 

7", a d8cbroçiio dos impostos e direito~ fisca.es, dos encar;:;-os 
e despezas <t que a mcrca.~loria ost:i. sujeita, e do ui a em G. ;.;.e 
começaram a correr as armazen11gens (art. 26, § 2•); 

8•, a llat<l d:1 emissão dos titulas e a assignatura. do empre
:mrio ou pes>oa devidamente habilitada por este. 

§ 2. o os ret'eridos títulos serão extra h idos de um livro ·l0 
talão, o qurd conterá tolas as declarações acima mencionadas e 
o numero de ordem correspondente. 

No verso Llo resp~ctivo talão o depositante, ou terceiro pm.• 
este autorizado, pc~s~ará recibo dos titules. Si a empreza, .:\ 
pedido do depositante, os expellir pelo Cot•reio, mencionará estJ. 
circumstanch e o numero e data do certiticado do registn 
postal. 

Aunotar-se-hão tam\.Jam no verso do talão as occurrer.ciilS 
que se derun com os titulos Jelle cxtrahidos, cJmo substitui·;lo, 
r0stitui;;ib, per ~a, roubo, etc. 

Poder Legislativv 11J03 
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§ 3. o Os armazens goeaes sii, 1 re:;ponsn:veis para com ter~eiros 
pelas itoregularidados e iuaxacti•1õ3:l encontt\tdas no3 titulos que 
emittirerr., relativamente á qu:mtidarle, natureza e peso da. 
ID'3l'cadoria. 

Art. IG. As mercj;.lorias, para servieem tlo base á emissão 
dos ti tu los, devem sor .segu<'atl ~~ contm ris·~os de in~~n·lio no 
vuloe dcsi;mado pelJ dcpo~it:lr.te. 

Os armazens gera.es podBrão ter apolices oapeciaes Ot: abeetas, 
para e3te fim. 

No caso do sinistro, o armaz )Jll gerfl.l é o competente para 
receber a indemnização devida p:lo segurador, e sohre esta 
ex~rcer~o a F.1zen la N 1cional, a em preza !le armazens geraes 
o 03 p:lrtadores de conh:)ei•11enVJS de depo3ito e "'W'i'iÍnt, os 
mesmo~ !lireitos e privil~:~gios q11e tenham sobro a mercctdorh 
segurctcla. 

Pat'agTapho un[co. As m"rc>aiorias de que tritta o art. 12 
se;·ão seguradas em nom:J J,, cmpreza d•.J at'rnazem gnral, a 
qu<ll ficfl respomavcl pl'h inr~ ·mnizução, n·J caso de sinbtro. 

Art. 17. Emittirlos os titulrlS de que tr,tta o ar!. 15, os 
generns e me!'c.tl!od.ts u~o pr:l h di o sorit'<W emb:J.rgo, penhora, 
seque.;tro ou qu·.tlqullr oute::; cm'Jara.ço que prejudique a sua 
li vr0 e p!enct di~posiçã.o, s1! ;·o '\03 casos rlo art. '?7. 

O c.mh~cimento de depoiito e o '"ONant, ao COtltrario, pJdem 
:,ct' p mhora los, arreahdos pJl' di viria,; ao porta·lor. 

Art. IR. O c•Jn!tecimentJ ue deposito e o 1o·trrant podem ser 
t:\\nsfe~id,s, unirlos ou sep:tra los, pOl' en lo.sso. 

§ 1. o O mHlosso pó I e sor e·tl branco; neste casi) confllra ao 
portarlor do titulo os rlireit.Js d" ce..;siorrario. 

§ 2. 0 O en lo~so rlo.J tit,Il•J:> u:tirlos C•JnferG ao ce;:sion,ll·io o 
direito da livre dispo3içfí.o d<J. uer<!adorict depositJ.rla; o do 1.é·at-
1'•1J:t SeJ'al'i!.•lü dO C·Jllhe,~Í'\H~:lfJ de rlOpOSitO O direitv d l penhor 
sobre a mesm t ill]rcarlol'h o o rlo conhBcimento dJ tlcp%ito o. 
J~\Ctlld•t•le de dispot• diJ, merca !orh, sal v o os direitos do credor, 
portador ([J 1o.trnml. 

Art. 19. O primeiro ewlo>SCJ do ••·a;·i·ant dl.lclctrará a impor· 
t:wcin, do credito garanti lo pel J penhor da merca.rloria, a taxa 
dn juros o a dLüa do VJncimento. 

E;sas dcchr,IÇÕJs set·ão tl'an,;criptas no conhecimento de depo· 
silo e assignadas pJlos cntlo;:nutrios do w<!rr(mt. 

Art. 20. O port11.dor rla> dous títulos tem o direito de p3·lir a 
di visão da morcn,dot•ia. em tantos lotes qun,ntos lhe convenham, 
e a entrçga. do cJnlmdmontos dl <leposito e Wit~'l'anls corrcspon· 
dentes n, c.J.da um dos ht~s. serdo re,tituidos, e fican•io annul· 
!aios os títulos aateriorment0 em.ittid.os. 

Esta divis<i.o só·nonte serà f'acnlt'1.t!a si a mercarforia continuar 
a.g u·antir o> cre1it03 P!'0ÍB!'clt!·::vJ3 d J art. 2u, § 1 o. 

Paragr..tpho uni0o. O..ttro·;im, e P'Jrmittir!J ao port·1rior dos 
dous titulo;; podit' novos ti tulrJ9 a su' ordem, ou de ter~ Jit'<J que 
in1iear, em sub3titu;ç;i:J d1s r~'mitivos, q<le sorii·J re3titul•.los ao 
arma.zem f,'Ct'c\l o ,,:mul!arlos. 
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Art. ?l. A mc•rca.lorLt deposita,la. será rBti;·ada do arm:tzem 
g Jral contra a entreg-,t do conhecimento de depo;ito e do war
,·,:mt correS,JC!lllente, liberta pelo p,tgamento tlo pl'incipal e juN3 
tb divi,Lt, tiÍ fui lll.:goàtr.lo. 

Art. "!~. Ao p·wlador do conhecimento de dt~posito é permit
tido ret:r;-,r a n:erc,tu•Jria ante3 do vencim·mb <Lt divid:t con
stante do '·n·;·'u'l, consignando no arm:tzf3m ;..rera.l o principal e 
juros até o wncim·mto o pagd.nLlo os imposto~ tlsc\es, arm:tzo
nagens vcnci 1las e mais despezas. 

Da qua11tia cu:Js:gnada o armazem goral passará o recibo, 
extrahido de um livco de talilJ. 

§ l." O armazern geral d trit por cartot registrada imme lia to 
a viso dest"< c .msignaçfio ao prim·lit'O endossador do "''trrant. 

Este al'ho, qu m!o contesta•lo, será provado nos termos do 
art. 10, § ::: 

§ 2.'' A .;onsig,Hu;iio equivale a real e eiTectivo p.1gamento, e 
a quantia consignada será promp~amente entt·egue no credor 
meuiantu a restituição do '''n-rrmt com a del'i-la quitaçiio. 

§ 3. 0 Si o,,. ';-r-r.it não for aproscata.clo ao armazem geral atú 
oito dias depob do veneimentu da divida, a I]Uantia consigna•Jt 
será levalLt a depositoju·lichl, por conta de quem pertencer. 

Nas Alütndegas e estr,Hlas de f·Jrro feJeraes, es2a quantia terá 
o de~tino declarado n·J art. lO§:;", in (L1!. 

§ 4." A per.!<l, o roubo ou extr,wio do >o·n-rant não prejudi
carão o ex •rdcio llo direito que este artigo confere ao portJ.dor 
dv conhecimento de deposito. 

Art. 2:3. O portador do 1ow-rant que, no dia do vencimento, 
não for pago, e que não ach:1r consignada no armazem geral a 
importancia do seu rre1ito e juros (art. ~2), deverá interpor o 
respecti ro protesto nos pr.1zos e p3la fórma applicaveis ao pro
testo das !etr,ts dtJ cambio, no caso do não pagamento. 

O offi~h1l dos prutestos entregará ao pl'otestante o re.3pectivo 
instrumento, dentro do pr·azo ele tres dias, sob pena de respon
sa.bilidade e de satisfazer perdas e damuos. 

§ l. o O portador do >rm·;·ant f trá vender em leilão, por int·~r
medio do corretor ou leiloeiro, que escolher, as mercadorias 
ospecific tdas ll•J titulo, independente de formalidades judiciaes. 

§ 2.• Ig-u:1l dit'üilo de ven-ia calJJ ao primeiro endossador qne 
pagar'" llivid:t do 1car;·ant, sem que seja necessario constituir 
móra os endossadores do conhecimento de deposito. 

§ ~-"O co;·retor ou leiloeiro, enc:J.rregad•J da von 1a, depois de 
av-is.w o a•lministrador do armazem geral ou o chefe da com
petente repartiç·IO f,)deral, annunciarc'L pela imprensa o leilão, 
com antecedencia de quatro dias, especirlcando as mer·ca .. lorias 
conforme as declarações do tnar;-ant e dr;clarando o dia o hora 
da venda, as contliçõe~ desoa e o loga.r ond ~ poclem ser· oxa:ni
nal;IS aquelL1s m·;rcarl.orias. 

O agente d,t vewla conformar-ie-ha em tudo com as dispo
siçõGs do regulamento intel'llo dos armazen.-; e Jas salas do venrlas 
publicas ou com as imtru,~ções ofll~iae:>, tratanrlo-.se de repar
tição federal. 
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§ L o Si o arrolnlLtn.Le não pa~~ tP o p1~- (~J da von Ia n ppli
car-,e ln rt d:sposição ,!o m·t. 28, § G". 

§ :s.o A p nh ou oxtr:tvio Llo conlwcimcnto dü Mposiro 
(~\t'~. :.7, '-~ ! 0

), a tal lenda, os meios pr0vonti ~-os do sna L!ccla
r(\çJ..) e , ntort:~ do rlcveLlor u5.o 0U::>~·e:1dctn n~~rn int0rro;npc:n a 
YOll! '. ::ilHUt;Ctacb .. 

§ Ci. 0 u ilu-,·c•lur po•J•Jt'Ó. evitar a vewla até o uwm· 'li.o .le s l' a 
mGr0ttLlnr ia :djulic,l'.!a rv1 '1UO maior Lenço off\'I'OL'Ot', ;1a.;a,:do 
imme !iat~mcute a Jividrt do "'aJ'I'rwt, os impostos fisca'~'· d0·p~
zas J,wi,las ao arnuzcm e tola;: as mais a que a uxecuçi'o d.eu 
l Jgal', i .. cl usi ''e custas do p:otestu, commissões do cort·etor ou 
: .~--··ute :'o L-ilões o jut'Os cl:.t mút'8. 

§ 7.' O p01 ta<lor do , .. ·armnt que, em tempo util, llÜo illter
]JUZPI' o p;·otr·sto por laHa de pa~allteato, ou que, dc<JGro 1h• ,lez 
dbs, cout:vlus d<1. dab. do inst:·umcnto do wotesto, não pi'•Ji:lOYet' 
a. w-nrh <la mnrcador·ia, c"nset·vará tão óÚmente acção contra. o 
lc!'i!ll,,Íl\J on·!u.so::dot• clo ,,.,uTw<l e co:Itl'a 0s cndus~a·lvl <:S do 
c·Jnltc·~imen to <lo tletJusito . 

. \1!:. ·:1. 8IT~cL::1cla 11. vemb, o corretor ou lenociro ilará a 
'lJtJ, ,\o. o;;tr:'cto ou ronta rle vcnd'1 ao armazem geral, o qual 
t•cec!J3t'á o t•r2ça e entreg:1r(~ a:· comptw1or a mer0adorh. 

§ 1." O a! maum geral, imrne:liatament<~ após o recebimento 
tlo lll'Ooluctn da VC::ltla, far{~ as deducçõas dos creditas pt·eferon
ciae~ do art. 26, § 1 ', e, com o liquido, pagará o portador do 
H'a.rm-·l nos tet·mos do art. 2G, principio. 

§·:.o O porb!Ot' elo tcar,·a;.t, quo tic,w integr·almente pa.:;o; 
nllreg>il':Í. ao art•wzsm geral o titulo com a. quitação; no caso 
eontrari", o armazem geral mencionará no 1rarrant o paga
L;wJto par0ial rei to e o restituirá ao porta•! o r. 

§ :3. o Pago o credc•r, o excelente do preço da Yenda sc:·á outra
gue ao p ;:-tatlo!' do conhecimento tle deposito contra a resti· 
tuição (\csto titulo. 

§ 4. 0 As quantias rescrva'bS ao portador do 1om-ralll ou ao do 
cunhe:~imunto de ueposito, quan,Jo não reclamadas n<) pr•tzo de 
30 dias depois tla vcn:Ja <.la mercar_loria, terão o destino declarado 
no art. 10, § 3°. 

Art. 20. Si o portador do IWI'í'ant não ficat' integralmente 
P<\go, em vit tude da in~ulll,·iencia elo producto liquido da venda 
t..ia morca·lot'Üt ou da indemniza.çilo Llo seguro, no caso de si
nistl·o, tem acção para havct• o saltlo contra os eildossi\dores 
antoriore,; solidariamente, observando-se a esse respeito as 
mesm:ts <lispo::;ições (:mbstanciaes e processuaes de fundo e (le 
lvrm:•) relativos ás letras de cambio. 

O prazo para rt prescl'i pçiio dl3 ac·~iio ecgressi v a col're Jo Llia Ja 
venda. 

:~.rt. 2•!. O portcdoi' do v:.·o·rant será pago <lo sou creJito, 
jat>,;;; c·lilvencioJnaes e •.la mórn i razão do G 0 /o ('l.O anno e des
p.;l,t1 .f·J protc>t", p:·e~iptu:n mtc, [n!o proJuob d:t v.)!ll.l. ch 
merc~ldoria. 
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§ 1 • " Prcfet·em, porém, a este credo~·: 
1", a FilZ''TlLla ~"\::donnl, pdos direitos ou imrooto; ql~e llw 

forem deYidos; 
2', o cor1:ctor ou leiloeiro, pelas commi-~õr3 t:,xa·lns Pm oeus 

rcgi:uc :tos ou rcgulatl<~s por cotnençilo €·ntrc elle e us comrnit· 
tentrs, e pelas despcz:,s r.vm annuneio da ,-enJa ; 

3", o armcuem geral, por tothts as desp~zas rl,•clal>;td :s no 
art. 14, a rcspPitu das rJtiaC'S lhe l- ganmtidu o dirPit.o do 
retcnçilo. 

§ :.>. • Os rrcrrito' rl•) § ] 0 , ns. l e :J, d8YCP1 SC'r expr··c:oa!l'entc 
reü•ri:!os :;p,; titulr,s (:Ht. I ::i, s 1", n. 7), tkclP!<'Udu-~<' :t 'ln~ntia 
ex·:c'r. ti(1:i impo:,tns d!'Yi,~os it F<~zeJ!da N:<cion:•l e d,, to.la~ a~ 
dc·;:peznc- liquidr.s :\té ao m1 monto dr~ emio~ão daquf'lks tit;,Jos, 
pen:t de p:·rda da prcferencia. 

To 'as ao n·ze> que lht: for oxigitlo pelo portarlor do Cc·nheci
me;;t L1 ~: ll8['11Ró!o t n •lo warrant, o armazcm gr;rnl é 0urigatlo 11 
};:!'li'' \l' o; crorlitns que preferem ao 1ra1Tunt o f,:rn,·cc:· a not:\ 
rh li ]uüJ.;,çfío, dnt;:.!a e a~sig@.'!a, referin1lo-s" r.o n;~:r:cro do 
titulo c a·1 nome d:1 JHlSs•::. à ordem do quem f'o! cmíttid,J . 

. \rt. ~~ .. \cpwlle qnl p.:rd:•r o t:tu~o ::tYiõf\.rá ao r~l,.:·.aze::l 
geral e nwmn,:iarú. o fa<'to t\TJ: ante tres tli:>8, J'Plo j:l·:,al 1h 
maior c:rt~u!Jçi'o da sé lo tbqnc~lle armazem. 

§ !.·' Sl s~ tr:>bl' do c•nh•cimcnto dt~ d'·;1oo;;ih e C·rr
rosj~nnih•ntc li',!J',·(u?t, ou sr\ ·lo pri'llOit•o, ') intel'~·ssa,io pn(le1·á 
oht ·r üui'lieah ou a cnt.rrg.'. lh mercatio:·in, g:nn11ti io o 
direiL.l t!: :·ort::tlOl" do , .... n·,ml .. si este: f.·i nr-g-ori:td 1l, on tio 
salt] .. á sua di~posi,·ã:J, ~i a mol·car.luri:t fui \'un:!:,l:1, (lb.ôor
vando-;,~· o Jll'GC<J:·S'l do § :.:·", 1JU'1 c0l'l'el'.:_ I!ül'r•ntr.J o jniz do 
comlmTci·' em ruja jnrisdieç·ão se :1clnr o armazem ~'·era!. 

§ "2." U int,r-:s::a·lo l'ilqucrcr{L a W·titL::'.çiiu uo :>m:aznn 
ger.d P:l."c' lliiO ont:·eg:.r' ~em Ol'tlem jucEcL.l, n. ITI"c'l'úd· rfi:t 
ou sal'lcJ :lis:;oni \'L"l no c \~O 1L s:'r ou úe tr>r si• lo ell:t vc:Hlit!a 
na colliurmidn,lc uos arts. lll, § 4" e "23, § 1", e jnstificará 
smmnarLw:ento rt sn:1 proprLC!la,lr•. 

O req,:c,l·illiCnltJ dt~Yn ~e1· instn1ido c 'm um cxee>pl:'r rlo 
jorn~ I em 'l!l'~ for annunciarl<:. a per la e co:;: a cópi:t. íiel do 
talão do titulo per.lid0, fo:·n c! la pdo ;,rm:,_z~r'l g Tal o por este 
autiH'llti.-<'r::t. 

O a:·::.<>7.t'm grral torá scieHcia do dLt e d:t hor:t tia justi
ficaç·iio, " par:t est:: si o 1ra1-rm1t fui nc>gociwlo e ainda não 
Tolttn :to annazrm geral, f-erá eit,ulo o ent1 o~<at:n·io dcH'.O titule 
cujo nnmc devia const rl' do conespondcnto conllC!·.!ÍlllC!lto ,· 
deposito per•blo (art. 1\J, ::a parte). 

O jui.~ m1. Fent··n<;:L quo julg:\r proc~,'ente a jnftific1ção, 
mandará pn!Jlicar erlit&.u-; cem o prazo do ~l'! dias para 
reei am açõ"s. 

Es!I'S editaes produzirão todas as decl:•rações corstrc"!tes do 
talão du ti tul<J peru ido e serão pulJiicado:J no Di11~·io Official 
e no jornn I ontlc o interess:l(lo 11nnuncion a r·· feriria perda e 
affixados na porta uo armnzem e na sala de -..·ent.las publicas. 
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:'\ão lwYendn reclnrra<;iío, o juiz exredirã mrll;d;:do c<:>nforn:c 
o rrquerido ao arrnazem geral ou depositaria. 

Se lido ordenada a duplicata, delta constar<i ecJa cir
cumstancia. 

Si. porém, apparecf'.r I'• clamação, o juiz marc:-~ra o prazo de 
~~ez dias para prova, e, Jlndos e;ctes, arrnzoando o o:ntargante 
e o pmbargado em cinco dins cada um, julgaLí alinal com 
appellaÇão sem cffeito mspensivo. 

Estes prazos Rniio improrogaYeis e fataes ~ correrão em 
cartorio, indepeudenle de Ja.nçamento em audiencia. 

§ 3. o No caso de perda do ,.·ruTrmt, o interessado, qne provar 
a sua propriedad••, t~·m o direito de receber a impurtan~ia t1o 
crcrlito garantido. 

Obsr'!'vnr-se-lla o mesmo procé:sso do § '!' com a;: ~''guintes 
mcdifim•çõe~: 

a) para ju-t:ficr.çi'i.o summaria, serão cita:~ s o pr'meiro en
dmsar!ol' e ~~:1tros qw~ fórem conhecidos. U armazem oerà 
avisado do dia e ilor.l •la juotiticuç-ão, c ~:otilicado .;u:li.::ia!JJJente 
d:t perda do t.itul0. 

li) O man<1:uio ju,I'ci;ll de p:<gamrnJto será expedi,ln contra o 
primeiro endo~s<~dor ou contra quem tiver em consignação 
OU dcpo~itO :1. i•:·;:tJl·(;\!lCÍa C llT<'~JlO!l<Jen!e Íl. <.li Vida r!o 
1CU1'1'1!ilf, 

O referido mar.rla·Jo, ~i a divida não H~á ·.-endJa. s:~J:t 
apresentado ilqnelle primeiro endossador uo dia. ·1n ;·en3irr.ent0, 
senrlo !lP]>licavcl ;\ •Lpos'ção t'o art. :n no cnso de não 
pagamento. 

§ 4.° Ce8sa a responsabilidade do arnmzem g:?r:-~1 e do 
rle\·e•lor quam:o. rm ..-irtudr• rlc ordem jwlicial, emittJ:· dupiicata 
C·U I'DtJcgar a lllCl'l':v:ori:1 ou o 'nldo em seu prder C·u pagnr 
:t divida. O prfjllth~do ter:i acção fómente c• .. :.tra quem 
indevidamente d!spoz t!a l1lercodoria 1 u ('m!•ol::·lH ?. 'JU~mtio .. 

§ G. o O que Jlca •:i,po.-to wbr-e pc>r<la d" r[+•Il<J '~P; lic·t·Ee aus 
cacos de rcul:n, furto, 1 xtravio ou destrl'içi'to. 

C.\PlTri.O lll 

Art. 2R. Anl'exn~ :t<'~ 'cns cstal:elccin:eetcs .. s emprezas 
tle :1 rm:1 Z€ns gera~:s pcderi'io ter sal~ s a propri<I(Ia~ 1 •a r a vendas 
publ:c:ts, yoJuul:lJ ia~. :lqs g-eneros e mcrcadn1·ia~ ••m depo~ito, 
obsen·undo-se as ;;eg:1i:iles dispo~;içiies: 

~ J.o Eot::s sabs ~e~'ão Cnlnqucarl<J~ ao publi·'c;, e os depo
sitantES p•Jderão trr Hhi exposiçiiorle nrnt,str·as. 

§ 2. 0 E' liv,·e 80S intercotados eocolher o ac;fnte da Ye:1<h 
rtentre os rr.n eto1 cs ou leiloeiros da l'l'Epectiva praça. 

;:i:'." .\ vellrla ser:\ annunciada pelo conetor C•\1 leiloeiro, 
nos j01 r:nes locaes, <'ec!arnut!o-se o dia, I.Jr•ra n cor.rlit.·ões do 
leili\0 e d:!. entrega da ffiCfCP<IOl'Í<I, nnmer0, !12.lllJ'P:ra C qUall-
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tidade de cada lote, armnens or.de se acha, e ns horas duran!e 
as quaes póde >er examinada. 

Além disso, nffixnrá aviso na Piaça do Commercio e na sa.Ja 
onde tenh;\ do effeclunr a venda. 

§ 4. 0 O J_Jublico smá ndmitt:do a examinar a mercadoria 
annunciaúa á ventla, sendo prc-porcion8das todas as f(\cilidades 
p<>lo ndministrador do armazem onde o !la. se achar. 

§ ~~." ,\ venda será feita por ;.tacndo, não po~'cndo ca<la lo!.e 
ser de valor inf'erior n 2:11<1(1;), cc.lculado pela cotação média da 
mercadorin. 

>:: G." Si o nnematante não pc• g1.r o preço no prazo marca< lo 
no~ annuncios, e. na falta destEs, rlentro r1e 24 llorM <lepois 
<la veuda, será a mercadoria levada a novo leilão por sua conta 
e !'isco, ficamlo obrigado a comJ,lct3r o preço por que a comprou 
e perdendo em IJcneficio do Y nrlerlor o signal f}Ue houver 
dado. 

Para a cohranc.·a da diiTereJ:<;·:> terá a parte interessada!\ 
acção exccutiYa dos arts. 309 e sEguintes do tlfcreto n. 7:37, de 
~5 de novembro <le 1R50, devetl\1o a petição inicial ser instruída 
com certidão Extrabida dos li Y:: s do corretor ou agentES de 
leilões. 

§ 7. 0 Tratan<lo-se <las mercaclorias a que Ee refere o art. 1:!, 
obsenar-se-ha o di5posto no § l". n. I, do mesmo artigo . 

. \ri. 2\J. on~Je existirem ~alas d•3 vendas publicas serão nellas 
effectuadns ns vendas de que t~ataUJ os arts. 111, >:: l'', e ;.'3, 
§ 1", niio sendo então applicawl a tlispcsição restrictiva do 
art. :28, § 5•. 

CAPI'l ULO IV 

ATt. :10. São sujeitos ao sello fixo tle 300 reis 
J.o O recibo rlas mercadori[lS u positatlas nos ~.rmazeus gcr:l.e.> 

(,'l.rt. C0 ). 

"!."O conhecimento de <lepcsit·'. 
O mesmo sello das letras de cambio e de terra rag:~, .· ' 

1C•irn:nt quando, separado de c!E>posito, for pela primein ~-; ·~ 
endosEado. 

:\ rt. 31. Nilo podem ser tax: de s pelos Estados m m ;el · 3 
Mtmic'palidarles os depositos Dc'S armazens geraes, liem ~'-' ·' 
as compras o >cmbs realiz~l'·aõ nas salas annexas a r ·· 
arm8zens. 

"\rt. :~::. Incorrerão na mnlta (lo 200$ a G:Ooo-:: os empre
zarios de arm~zens gcraes, que :.':0 observarem as prescripçurs 
dos arts. G'', 7" E'· f>", s§ Jo a -1", t3 e :.'2, § 3", 2-l, §§ I" e ·1', 
.::G, !'i :2", ultima parte. 

Faragrapho unico. A n-,ulta ::e;á imposta :por quem tiver a 
seu cargo a fisc;i]ização do arm:.zem, e cobrada executiva
mente por iuterrr.etlio llo mini:;~erio publico, si não for rsg 
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.aentio de oito diaJ depois de ~~tUlcada, revertendo em beu&
tlcio das mlsericordias e orphana.tos existentes na séde dos 
armazena. 

Art. 33. SerA. cassada a matrJcula (art. 1•, § 1°) ou revo
gada a autorizaoiO (art. 4°), por quem a ordenou oa concedeu, 
DOS casos seguintes : 
.1•~ fallenci& e meios preventivos ou liquidação da respectiva 

empreza; 
20, ceaão ou transferencia da em preza a terceiro_, sem prévio 

aviso 4 Junta Commerclal, ou sem autorlzaçio ao Governo; 
DOI Cl&SOS em que . esta tor necessaria ; 

sa, intràcoió do regUlamento interno em· prejuizo do com
mareio ou da Fazenda Nacional. 

Paragrapho anico. A disposição deste artigo nito prejudica a. 
impo8içio da.s multas comminadas no art. 32, nem a. appli
oaçio das oaÚ'&S penas em que, porventura, tenham incorrido 
os eanprer.arlol de armazens e seua prepostos. 

Art. 34~ AI penas estabelecidas para os ca!Oa dos arts. 32 e 
33, ns. 2• e SO, só poderio ser impostas depois de ouvidos o 
emprezario do armazem gorai, o gerente ou superintendente 
das companhias de dócas e os concesslonarlos de entreposto~ e 
tra~lches alfandegados, em prazo razoa vel, facultando-se-lhe 
a leatura do inquerito, relatorio, denuncia e provas colhidu. 

Art. 35. Incorrerão nas penas de prisão cellular por um a 
quatro annos e multa de 100$ a. 1:000$000: 

1.• Os que emiltirem os titutos referidos no capitulo 11, sem 
que tenham cumprido as disposições dos arts. 1• e .(o desta lei • 

. 2. • OI emprezarloa ou admlnistradores de armazens geraes, 
que emittlrem os ditos titulos sem que existam em deposito 
as mercadorias ou generos nelles especificados; ou que emittirem 
mais ele um conhecimento de deposito de tuarrtzn& sobre as 
mesmas mercadorias ou generos, salvo os casos do art. 20. 

3.0 OJ emprezarios ou administradores de armazena geraea 
que tlzerem empreatlmos ou quaesquer negociaçlles, por conta. 
prcpria ou de terceiro, sobre tltulos que emittirem. 

4. • Os emprezarlos ou administradores de armazena geraes, 
que desviarem. no todo ou em parle, fraudarem ou substi· 
tuirem ~r outras, as mercadorias conftadas 6. aua guardo., sem 
.pr'l)uJzo da pena de prls~ de que trata o art. 2o, n. 1. 

5.• Os empre.11arlos ou· administradores de armazens geraes, 
· qu.e nl.o enfregarem no devido tempo, a quem de direito, a 
importancla. das consignações de que trata o art. 22 e as quan

. tias que lhe sejam confiadas nos termos desta lei. 
11.• Si a empreza for sociedade anonyma ou commandltari& 

por acções, incorrerão nas penas acima comminadas os seus 
i.dminiJlradoreli auperintendentea, gerentes ou leis dearmar.ens 
que para.o :tacte .criminoso wnham ooncorrldo directa ou indi
rectament&. 
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§ :2. o Si os títulos forem <>miLticlos pdns rrp8rtiçõf's ft'fleraes 
r! e qu0 tratn:n os arts. 2° o 3°, incorrerão nas ponas adma os 
fieis ou q uaesqnor funccionarios qne concorram p~1ra o :C1cto. 

§ ~1. 0 Nos~es cl'ir.Les c~d~e n a~çfio publica. 

DBPOSIÇêES GER.\ES 

A:'t. 3 ~. Fic'm comprchon,Jidos na di~po'jção do art. l!l, 
§ ~1·", do de;rcto n. 7~l7, de ?:í de nov··n1bro de lS:O, os deposites 
nos :n'iitazcns gcraes o :JS opcrnçues bobre c;; titulr·s que ns 
respectiY<ts emprczas emittircm e os ccntractns t1o compra e 
vench a que so t·ererc o tc'·t. :.'8. 

Art. 37. s;w nu lias as Clin ', cnçuc·s ou ela n~ulas que diminuam 
on rE·.-'Irinj:J''J :1:; obri::;açiic:; o ru:pnn['nl·'lid ·de.> qnP, por esta 
lei, s5',o i1:111.J:~t·~s {t--; elnr:·(·zrvi do :rrt~'n7.rl~3 ger0.cs c aos (JllC 
figurnrcm rws titnlos rJUe e!!a;-; emiltit'<·m. 

Pciragrapho nnico. ,\o t'Gntrnrio, porl!.:·::; OéJ ~rmazew; gcraes 
se obrigr:-, prv• c:)nvcn:;fto r:on1 os ftcro='ltu·lt~~::~ e n1~~Hantc a tnx:1. 
co:nLirl:c<':: .. a inr!cmnizal' <•s prej11iz s ncont0cit!os á ll12l'Clt· 
do ria JWI' a Yarhs, vi c i.>s in tritt: eco:.;, ü>.lta d) :: cond iciona
ment•l ·J mesmo pe!o1 c 1m« d:) força mai·n'. 

Est~t coun:nçfto, para que i<'nlla crruitus ran com terc·"'Í:'OS, 
deverá c.Jnst:tr llus titttlu~ de qnc trata o art. !3. 

Art. :~~. A pr?sente !oi niio rnodifi.·a as tlisposiçíle~ tlo capi
tulo \',do titulo Ill, fia parte I du l'oclig·) CtJmruerci d, qw~ 
continua: 1 em inteiro vigor. 

Art.. :J~r. Ruvo;:;·.m-so as disposiçõ.·s em contrarro. 
R:o dr> J1neiro, 21 fh novembro rh 1!'0'1, l ~,, da R~p•1blica. 

FHAKCISCO DE PAl'IA HODl\IGUE~ ALYf:S. 

Leopoldo ri,; Bt•lhücs. 

DECrtETO N. 11rn-nE 21 nE l'>nHIIIHRo DE IP03 

DiRpõc soln·c faétnr0s consulares 

O Pt~si<lonto d.\ Republi2a <lo~ Estaucs Ut1i1los do Dr;;zil: 
Faç,, sr.her qne o r'ongt'f'SSD Na<•i:m:;l decretou e ·~'1 s·,nc"iono 

a reso!ur:1in seguinte: 

CAPITULO I 

DAS FACTGRAS CO:\'SUI.ARES 

Art. I. o A1 facturas consubre~. de que tr~ta o art. P da lei 
n. G;)l, (te 22 de novembro de 1899, serão organizadas de 
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conformidade rum o <1i~fO>'í0 no C8p. lY, art. 13, :Jttendidns as 
disposi, ões do prt·Sf'Ute rvgub1 mrnt.J. 

Art.:.:." As mercador;as que ferem exre'li•las de raiz e~tran· 
geiro pam comumo no Brazil, qu~r >enham por via marítima, 
quer \Jl!l' vLt terre>trc, com excf·pção das meneionadas no 
art. 3", deverão ser acompanhadas de ü<c!tJr:'s <:OnEulures. 

Parngrapho unico. ;'-:ão considerados wercadoriai>, para os 
fins deste 1 egulamento, a prata c·u ouro omcetladcs, bilhete:; de 
banco e títulos cotados em Bolsa. 

Art. 3." ::\":o é exi.:.dvel u factura consular: 

a) das cnrommend<1S po~taes <1e qualquer Vfllor, precedentes de 
pnizes com os qufleS tenha o I1r<IZi l firma<lo conYençê'es; 

ú) d:1s cnCOil!men•lns ou amcsüas, cu,;o Yalor commercial 11:1 
praça exportador.: nii<: execJer de !O libras ester·Iinas ou do equi
valente em morda de outro typo, incluídas ns deFpezas do frete, 
commi,siio, enJpacot<~nwnto, etc. rJu<~nclo ns f'nco:mnenc1::~s fXc~
derem o liodte é~tabdEeido, ~enio filas Enjeitas a dc;.-pacho, na 
fórma <le todrrs ns clemais r::erca•lor!n~; 

c) das bag:~~cns <l<..s p::~Es;.gciros, de que tratam os arts. )r, c li 
das instrucçõPs que h:1ixaram Ct'l:J o c~et'retrl n. :~~,-,0, de F> de 
dezembro de 180\J, ainda que nf\o scompanhfm seus donos; 

d) das rnerclvlorias pl'ocrdPntes dA qunlquf'l' porto ( u de pcnto 
terrestre de paizes limitrrphes, cmle não exibtam autoridades 
consulares tio Br1.zil, ol,~ervandc•-H', J:cEto caw, a l!i~posição do 
mt. li" deste rrgnlameuto. 

Art. 4. 0 As !'actur:1s consnlar~s for§:o aprcst>ntllt 1as cm trt>~ 
vias ao ngento con~ulur, o qual, d<·pois de authentical·a~. lhes 
dará O>l ~eguintes destinos: 

u) a l" via se1á ent.r••gne ao earregaJor para ser enviatJa ao 
consignatitrio, allm de que, aJ•H~s•,Iilaila por e~to á .\Jfamlega. 
no rorto c·u ponto do d·:,'itino da mercadoria, sirva para o 
despacho atlu&neiJOj 

/J) a:::" via será enviada, 1em demora iL llircdoria C•J :3eni.,o 
de Edatibtica Ct.n.mercial, 1 o Wode Jn.neiro; 

c) a 3• via ficara no archivo do Consulado. 

Art. ;-,.o A 1" via d:!s factnr :1s EC! á escripfa á rrão cu á ma· 
chiiJa, flll tiuta indelenl, e deveJá óer ~elíaila ant<s de vim•~a 
pelo agente cc·nsulai·. As c,utr~<s 'i"~ poclerão ser copiada~ J!Ol' 
qualquer I•rocesw, ccmtr-nío que sej: m facilmei!le lfgivei';. 

Art. IJ.o Na faltu rle nutoridade cc.nsul(\r no porto de em
bnrque ou !JO I (•!ltO de exrctliçf:o, qt>ar.do eóta se tizn ce p~iz 
limit.rc.plle pnra o P.r<~zil 1 ur 'ia tell'c~tre, os comigna\(lrics 
das mereudor'as cu >~Ls p1 !:"postes ó•:I i"éo otng:•dos a 0J're:otni.:>r, 
_!:-ara o des~.a<'ho rc,rect.,vo, duas cópia.~ das f<tdnrns con mt>r
cia.! s, err. ~ullstitnição éns factlJrns crmu!nres; renndP nn a clns 
vi:• s ,c r ~<'llu\:• com sdb c' e vale r ic1eid i to f, o das 1\tcturas, 
e ficar arehiva<l<l Pa rrrntic;iío í!dunneira, e a outrn s0r envia·la 
pela Alf:'.i~tlega, na l'I irn<'ira orcrtUI,iàadP, ;i Directeria tio 
Serviço de Est[l tiotica C c mmercial. 
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Art. 7. o • \s m''rcadorias importadas rlirectamente 1 ara oi 
serviço da União ficam sujcitr·s ao regimen das f8cturas con· 
suJares, das quaes, porem, não serão ccbrados emolumentos. 

Paragrnpho unico. As disposições destes artigos serão appli
cadas aos ohjectos imporüdos pdcs ngentes diplomatlcos estran
geiros acre11 i ta~ os junto ao Governo lla Republica, e pel0s navirs 
de guerra rlas nações n migas fundeados em portos do Brazil. 

Art. :-<.o A falt<t da factura consular, nos ca~os do al'tigo 
ant"'rior. podc·rá f:er relevada pelo Minbtro ''a Fazenda, na 
Capital Federal, e veios delrgadcs fiscaes nos E;,ta•lcs, merliante 
dec!araçiio JetaJhada U~S JLercadorias, SCU prW, qualidade, 
quanti•lade, valor e origem. 

CAPITULO 11 

Art. D." A Iegaliz;1ção du.s facturas consulares pódc f:er feita 
em qualquer C'onsni:ldo ou .\gencia consular do Brazi!, rtner nos 
portes de embarque, quer nos pontos de ~xpEdiçito da mer
cadoria. 

C.\PITUL0 lli 

E MOL Ul\IE:";TOS 

Art. 10. Os crr.clumentos das facturas coutinuarã0 a Eer os 
estabelecidos pelo Jccreto n. 711, de .?•i de dm:>n;.bro de HJOO 
(:~~.000 ouro, ao e.nn bio de 27). 

Art. I!. Na f; I! tl. de e;:tnmpilhas, o E e !lo será Cu !Jrfldo por 
meio de verba lança,la no documento ccmpetC'nte. 

AJ·t. 12. o' llocumentos aprHE'lltildOs p8ra prova r'e ori!!em 
das mercadfd0.s ~erão J,·galiz~dos gr·atuitnmenle pd s aut'ori
dades COIJSU i<'l'I\S. 

CAPITULO IV 

Art. n .. b facturns consulares Lleverão satisf<~zH a.'? >eguinlt"S 
formalid8.dc>s: 

u) N1•mcn•ç,.,.o do (act1w''- Cornpe1e exclu~h11mnnte á auto
ridade consular que houver autbenticado a f;1ctura, c"mcç:1ndo-a 
em cnda anno pelo n. I; 

u) Decíaroç'fo- Deverá ser firmada pelo exportadur, carre
gador 0u 8eu preposto, que garnntirá a exactidão da me-ma· 

c) 1Yomc c ;wcio;w/idade do navio- Deverão ser menciona;los 
assim corno si o navio é á vela ou a vnpor; ' 
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tl) p,J;·I·J de l'm7J !i'q1•c rlas mercrulon·as- E' aqul'!lc em que~ 
mercr.;l.~ria fur eJTectiv(lmente emharrvrb c0m d,·stino no Braz::; 

c) Porto do destino da mcn·arloria- E' o ultimo perto aduaneiro 
p:1ra. o qn~~l ~ mE'rcado·ia tivor sido r1espr~rh:'d:t. No ca:;o dn 
opç;'io t•a•·n. rutro porto, devera ser t~ib declaração neste sen
Ulo, na far~tura; 

{J t"alor tokl de ·l"l'arln- nevo l'CJH'CEcn!ar o valor tobl dP. 
f'c,ctnrn, incltt.,ive frete e dl'.S['Cz:ts nprroximnrlas; 

g) Frete c dcspezas- Serão enten·Jidas pr1r de8pezas ns que se 
11zerem rlep. ,jc; <li~ comprn. rlo. mercadoria. ; 

h 1 A,rttf! ria mncrlrt da p"i~ rla proccrlcncirr- Qu;;nrlo a me••ca
rlori:l fe~· p:•or•r·:lente tl•J ;·aiz em qu0 " mne•b não 1ivr'r vi\lor fi·w 
ou o rr.-·p:·ctivo camhin nuo fiJt' co•.: .. lo na pPr;-a do Rio r1c Ja
noit·o. ,; i ;rli ·P'll~~.\·cl tlPd:'i'~'.l'-s.: no bg.w C'llllpPtentc d:l. fndun1. 
o Lt_r:·ir:· tll nlll'•J ou o ca·,:_~hlo á vi~)1:~ S',bl'o L 1!Il!lres. 

Te;:: ~~tn.·~Lt,onl0 cut.,ç:to 11:1. p:':'Ç't do Rio tln .TanPil'o ns 
Ü1X;'s dl~ c;~_·llldu s,:J•JO ~ (;r.:-Hd~t:lnlL•., Fp~;:1:~a. ~\ll ~n1<l_.Lh>, E~
têtt1u;; UnLlt:::; da l.Lntorica :l,) N,Jl'Lo, P;.Jl'tu:~·.d e Itlli.1; 

i) M u;·,·ag c ntol?el·os- Dever·ii'l ser escripto:ô no ver' o <1a 
factnr?., <:m s~wq colu~11nas r.~sprc~has e em ·levitlrt orclPm; 

j) Q.· .•,,!;'r/rr•ie e es)lecie rio; v 1hnncs- Snb e~tas rubricc;o. cle
VC!'firo -:e~· menci:·•n:llb8, 17,1l'\:'•lil]!(l0 t:unlrem a rledda, tH'rl,•Jll, :l 

qnrt·~tt·la~le ~ n-·,n~=?cil rl~~~ vr-·lu ·:c.s, j~t1) (~.~i s~lo c-Lix:··s, h~_rr:~ ... 
bU11rierv::, [!ig.1 ;, "r.1r;1ns, (:t-J. ; , 

h.1 I~~sp.'c)lctt~~~ro r7.,,\. 1nercculor:r~s- Ao cnrre.~:a :or fie~ f-•cul
tn.ttJ razrp a, dn~rralpç:tu U:lS ll1Ci''C3.11(1rias, qncr dn ::ccor l.') C01l1 a 
11·)Hlf't:cl :t,u•a offi ·ia\, ap~'·r.1V",.h. pch cirenlaP n. !, do ~·.1ini'
tcrio tl · F:~7.nnd:t, !lo lO ri~ j:~ndro rle !~.:la, rmnoxa a e-te res~·n· 
lanH•P~(~, rr:ei' ::~Cg"UU(10 O Sr;U USO r.oaFTlAl'C:nl, designan·iO O 111~~· 
tcri:d de q110 s~ :·nntpLL~ r~~:,J :~rtigo cn1 St'par::_rlo; 

lJl'es·s em l>ilo,JrcL•I;ii':::-:"J:'.rllUmnn- pp,;o brutodoc; 
vol'!n:;: --"e l,,n :'11 :'1 o l'"·o ~·L>.! r1e~tes ; 11rt columna- pese> 
liqnirl>' r--~rl- o rb me!'fl~']o;::é cvlnir:os os seug Cll\'i>ltoril'8 
tant11 ·~xt•Jrnm, como int··r ·os; ll[l. Cé:lumna- peso brnto d '. 
merc:duri·:,- o peso dn.3ta Cü\Tl os G11Voltorio,, qn2 r-iio indu ides 
pnra f1 cnb!'iVH:a do~ •lil'eitos, t:te1 como latas, s ;,ecos, caix.'l.'l 
on coi'i:'nlw.s de papel':,J, etc., e '1110 se aclum dco,~ri:pto;; n:1 
t"rifi. 
A~sim, qna;;do a mcl',';;<lori:t pr•gar direit .s a pos0 lirJUido 

real, ba,.t,l'it que :~ l':cct!ll'O. mr;n·~ionc com o pt'SO b!'tlto (t··tal) 
rlo volume ou volumes o pe:; J r.Jal (h mcrcauorin. com exc!usã0 
de tu·lo~ os onvolt.n·ios, qttcr externos, quer internos, que u 
acondlc-ionc:·.t. 

Scnv:l!J,•nLemont<J, quando a merc.dorii1 pagar direitos a pe.on 
lll'uto nos envoltorios dc,:igna.dos n:1 tarifa, a, fe.ctnra !leclar~uit 
e:::se P'SO na columnrt re'pectiva. 

Pan, as merc,ldoeias, como os oleos essrnriaes on e~;encir:s 
ou ob3s vol<!.teis, ymra os quaes é ocrigator ia a tat a !la tarifa, 
é ba;.t~nto :t dcclnaçiiu Jo pew bruto no envrltorlo imme,liato 
Ó. l11CrCD.!~OfÍD~ ; 
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m) Falar- ZJ,érc·:·ul d,'clarado- Nesta colmnna se n;cncionará o 
Yél.lOr de c:u!a artigo f<tcturado ; 

n) Pai~ de ori1,,; . ., -Par,,, a mlferia. pl'ima é o r1a sua pro
,',tu.çii.~. o p:,ra os artof,;ct,,s u 1 qu,dquer c'pecie ::qndle em que 
a !Wltoria prin:a. ·tiver r,,c ,1Ji1lo bendlcio; 

c) Q;umtidadc <h me1·cadoria- Esta. columna será aproveitada 
para as !llélt'ca,l·l!';,;,, flUi) forem suje\ta3 n uireiloG pnr u:üuadc 
diversa do pG::'<', tal como duzm, milheiro, cc.•Jtb, metro 
eu lJicn, etc. 

Pa;·agt'apho unicJ. Quando em uma mesma f:t':tura tiverem 
silo i•1::h itl:~.~ merc:tdorias 1le di ;·er:ns origens, o oxpo:ta1lor ou 
can·o;.:ã1lor dever;\ neucionar ua ct•lumna re,pectiva a or;gem 
de ca:i::t um:t em::; •D:\1\Hlo • 

. \rt. 14 .. \ csp .. c:'in.:a<;ão d;c mere:J.cl.oria 'fOuorá ser feita no 
itliom~. do p:tiz da. t~XtJO:liçii.r,, <loven,lo, pot ém, o consignatario 
apresentar· p<J.l a. .Jesp!lcho tradueçi'to da mesma por traductor 
pablico ou pari.iculat·. 

,\rt. 1.). Os cxport.,,dores ou carrega lores po•'cl"iio m~m1ar 
imprimir as f' Lc~~UI'~t3 c;Hl:;,l:\<lf'f'S com Ü'>t<l\tcr:' O iu tediue:.tr 
(p:l.rci: l ou itltc·gt':'l) c:.1 qllu.lqucr idioma europeu; comlauto que 
n1to 2cjn. ((:it:t :~. !lH~'lot' :tlt:rDç5n na l'ót'll1<t e •li~eres tlo morldo. 

Art. lG. Os Co::síllados f'ornecerfio gTatnitameute ao expor
bdor oa c:.trregadJr formulas rl<t.s facturas impress:ts em 
portuguez. 

CAPITULO V 

l>EVgrtJcS DOS CONSULES 

Art. 17. .\lém <.l<~S deveres já estabelecidos no presente 
regulamento, iucumbo mais aos consules e agentes cunsula.rcs 
remette1' pontnal o re;2 ularmente, logo após a authenticação, á 
Directoria tlo Serviço •lo Es:atbtic;t. Commerci:tl, uo Rio de 
.1:1neir0, ns S<'gnn bs vias das f<tctut'"S, mencionnn<to tws o!Iicios 
tle l'<)llleosa o numm·o e quauti.Ja,le das mes:ras. 

§ I. o No mez em que não houver facturas a autoridade 
consular communica.rá o facto á sobredita rep;trtição. 

§ 2." .\ remes~a das facturas deverá ser feita por via p03tal 
ordinaria, quando o seu peso não exceder de 50 grammas. Ex
cedent!o este peso, serão as me5nlas enviar! as como encommendas 
postaes ou co:no p<l.peis de negocio, registradas. 

"\rt. 18. O con~ul não poder,\ reL'r a. factura ou deixar de 
legalizai-a sob pretnxto algum, nem mesmo quando se teatar de 
mcrcadorhts isentas d;~ exhibição desse documento, si o expor
tador enten<ler fazel-o. 

Art. 10. No caso de omissrro de qualquer uos requisitos exi
giuos no prrsnnte regulameüto, o consul convitlará o exportador 
ou C[ll'l'<'g:ldor p:J.ra preenchcl-o na propria f<tctura, e, si não for 
:.ütendi:!o, farit tlccbr·:,çiio neste scntiuo na dita ft•.ctura,, o que o 
eximirá tl::t l'espons:tbilidale dessa omissão. 
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J~rt. 2C•. Feit[t a. dochtra,;ão de que trata o artigo a.nterior, é 
respon:;a.v<Jl pohL omi~siio Jos requbitos in•ii~ponsaveis nrt f,lctura 
con;;ulat• o eanegador oa o expurtaum· 11::1. posso:t do dono, ou o 
ronsignat.lt'iO lia mercc,doria. 

Art. :21. Os agentes consulares as.;ignarão do proprio punho 
as primeit·as e segundas vias das factut•as consulares. 

Al't. ;~·2. Os consules acceitarão como prova. sa.tisfactor:a. de 
origem qualqner dos documentos seguinte>: 

a) f,wtura, a.uthentica. do fabricante tia mercadoria; 
IJ) cerli·h"io passa<la pela Alfa.ndega ou Ca.mara Commercial do 

11onto dct exredição d<t mercadoria, declarando a sua ver.Jadeira 
origem. 

Pccra."t'üph0 unicl. Nil impossibilida<lo de apre~entação de 
q ua.lq n~r dos documentos de que trata. este artigo, o interessado 
produzirá documonto.s de outra n:ttLtrez.l, que comproyem a 
origem da merc,t lori;t, afim de sere.H visctdus. 

C.\PITIJW VI 

DAS ALF.\NDEG.\S E ~IES.\S DE RENDAS 

Art. ::~;. Incumbe ús Alfanl<'g tS e i11osas de Renlas : 
l", não pormittie o despacho tln.s mercadorias, sem qne o con

signat'1rio aprescat la primeira vi:1 da fctctill'i\ consulur, a menos 
quo assigne termo respons,tbiliz:1ndo·I:I·J por ap!'e:;entar esse 
r1ocumcnto dentro 1.lo pt'J.Z) que llw for marc<do ; 

2·•, ac·~0ilat·, em cDso de r·xtravto da pl'imeira via da. fa~tura, 
cortidãcl da segnu1l.t passa<la pelo Se!'VÍ•')ú de Estatística. Com
merciJI, pa.m Sf1rvil• ao desp.1cho a·luaneii·o ; 

::;·•, exigir o reconhecimento da lit'm:t ti·> con:ml, exarada nas 
ractut•as, q ;1:mdo suspeiLtr que a mesma não é verd:tdeira ; 

4°, exigit• do consignahrio a apr0sentação da tt·aducçã0 da 
factum consular ; 

G", arrecaLhtr, por meio 1le sello os emolumentos, na bypothese 
previstt no art. li dest'3 regulamento ; 

6", remetter impretel'i velmente do I ::i em 15 dias, sob pena de 
respons ,1JllidaJe, á Directoria de Estatística, a terceira via, 
nesta data creatia, de ta1los os despctcllos, quaesquer que sej<tm, 
do importaçiío, reoxportllção, balrloaçilo, transito e quaesquer 
documentos de receite\ qne into1'<:ssem ao se'l'Viço de Estatística, 
taes como despachos marítimos e de arrematação em pr;;~,ça, diffe
ronças ti e qualida•le e quantidade~, etc. 

Art. 2L As terceira> vi~ts tios <le.-;p:lchos, reveslid,ts de toJas 
as formalidauos legaes, serão, na Alfandega do Rio, rubricadas 
pelo porteiro da Alfan1lega e rometti<h1s irnmedLttamonte em 
protocollo ao dir.·ctor da l~statistica. Nas demais Alfctu,Jegas, os 
inspcct·wes de'lignarii.a um empreg,>uo p1ra es3e serviço, quando 
JÜ0 e:; ti 1·crcm provi,las de porteiro ou quando este exercer cumu· 
l:J.tivamoEte ;\s funcções tie a'.lministra.dor das capatazias. 
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Nossas men•Jionadas tnrceiras vias de dtJBpaclw a Al[andega 
destinata!'iét lanç1.rá o numero e o Consulado da fo\ctura consular 
que lhes correspon•iet•. 

Aet. 25. As Alhntleg1s e M~3as •l•l R-'ndas só deverão exigir 
prova de orig.Jm qu:mdo e;.ti ver e~tlbd •cid:t a taeit'o, clitferencial 
par.< fJ ualq uer• p • iz. 

Para aprcsllutaçãJ d;t3 provas d;o origem tic~1 conceJido o 
prazo d.e \I 1 ·.lia~. '1Ue p:)\e ser pr·oroJa.!o p•)r rnotis tres mezes. 

CAPITULO Yl[ 

OBlUG.\~'íl:0:3 1: DEVEI',ES D.\ D!RECTolitL\. ll) 8ERVIÇ•1 DE ll:STATI&TICA 
C•nDl El~CI.\ L 

Art. 26. A' Dircctorh ll•J Serviç·1 de E:statistica Commercial 
incumbe: 

§ l. o Orga!lil:•r a estatística geral rLt import:1ção directa de 
mercadori •s e valores que se effectuar nos portos da R e publica 
de a~cordo com o apanhamento das terceiras vi:.s dos despachos 
e das sllg-unola-; via-; das fncturas con~ulares ') com a nomencla
tura oiiicial approv,\d<t pela dt·cular n. 7, de G de fevereiro 
de 189!1, do 1\Iini~torio da FHzewln. 

Servirá rl•J mot!elo para a eslati5tka o q•te se aeha official
mente e.;tabelecitlo na A!fanJega llo Rio de Jauiliro. 

§ 2, 0 Prestar <I~ informaçõel q·w lhe furem requisitaJas 
pelas repartições de fazen la e pcl~s autrJridadcs consulares. 

§ 3.° Communicar ao chefe d ~repartição respectiYa as irre
gularitlaàcs, lacunas e erros que porrentura seJlm verificados 
nas tm'ceirns vias dos dospacho~. 

§ 4. o l'<>ss;u• certidão d<l seg·uuda vh da factura, qu,mdo reque
rirla e em C<IS> de extravio da primeira, co;..mntlo os respectivos 
emolumento~ em o-;tampilha.s, inutilizando-as na propria certidão. 

C,\PITULO YIII 

NJME~CLATCRA DAS MERCADO~IAS 

Art. ~7. A J.escripção lbs mercadorias n.ts facturas eleverá 
ser feit \ de confomli,Jade c:Jm a nomenclatura o!Iicial annexa 
o:t detalhada, declaran1lo-~·J neste caso a natureza do material 
(art. 13, lettr<t h, do peesent.e regulamento), sob pena da multa 
estipuJad;t no m·t. ·!--:, § l', r1ue será applicadl ao consignata.rio 
como unico re,>pons.wel. 

CAPITCLO IX. 

l> .\.S l\IUL TA~ 

Art. 2·3. 03 infradot'c3 d·) pt•csente -r0gulrJ.mento serão pu
nidos com as se.~·tintos mu\bs, que l!te3 sGr.lo imposta9 pelos 
chefes das !'<)partições ti:;caes. 
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§ !." I'eh div,Tgeaeh .l:l f:tr.tur<t consubt' com o cantcú.tlo 
dv volume uU >ultLlOS, \'v:·iile·ttlo -~m ~tdJ tio c Jllfet•euch, será 
hipa:;t:t a nmlt:t dc\S dir.•it:J> em tl<JlJ~\J uo cunsign.lta:·i•J da 
:,;cr.;u.tlor::t, !lOS c.<SD.> ;.:e;;uinloJ. 

;::; :2.'' Si iJ. ·livot·gc:wia r.;:mlbt' tlif1\m.mç1. p:t:·a menoJ nos 
t.Et·Jito~. qu e :·c tnde do p:;~·J, fllldt' :3<) trate tlo wcrc:vloriüs ele 
taxa inl'Jr:ot', a Lup·>si~,·:l:J •ia umiL1. só tcr;i logar na hyputhes3 
pi'o7ist:t na ~;eg-un·l<t p.ttl•3 <

1o arl. ·!~JO th Cuusolithç:to d:ts Leis 
J.\S Alf<>tl<l·~ga:~ c M•l3:tS th l~ulllhl.3. 

§ 3." .\~ tlive!';;enda.s pot• di:L:rl'nç~3 Je CJUali lado, qu•3 im
porLm em pag;t!llt);;t•J ,],) •1ireit•J3 s::lJ<"'ÍO!OS, UOS q11e O uono OU 
~\.Hl::l;gn·\L rriu (l '.. tl1Gt'l~'J.·ldl'i 1 so pr,\punha 1r;gar, ::;[o passiveis 
th tdllh ·lo dit\•it·J:> em ,:,,:.rc), qt::tll :o o valor t!o nccr.:oscimo 
excedr~!' tle 10":-illO'J. 

§ 4. 0 _.\) d.ivc1·~~C~1CÍLlJ C!!l p~·~o ,'0 cerJ:o pas~ivcis t.ht n1esn1n. 
multi, f[tt<J.!!•lo o ''ccu~'·:i:n.· ,,·c ·~·-l' do lO "/o do lJeSo do2l:1rudo 
na factnm. 

§ ::J.O Pelo u[o cnmpi'imwto ·l~,..; obrig;,çõr:s imposLa.s pelo 
pr~senb rz·gnlamcnlo lcOS 'onst\los o outn:s nutoritlaJes con
sula.re~, ticD.l'ii.,) o~ m.:lSin<·s wjcitos :~ mult:J. de ;-,o_~'' :-iüO$, quo 
lhes t>Ol<Í. impo~ta pdo jlini:llt'd ·l.u F.tz· uda, em vhta de iufor· 
m:1ç:io 1lo c:!Lfe rb. Dirodo1'i<t uo Servi·;o ele E:;tails !ica 
Commerc:::d. 

C.\.PlTCLO X 

DlSPOSIÇ'ÔES GElUES 

Art. 2\1. As llespezas tios Consula•los com o serviço tla~ fé!.· 
cturas consulares scrã.o feitD.s por conta elos enwlum~u tJs 
arreca<l<dos pelas ditas facturas. 

Art. 30. E' prohil.Jida, tattto nos Cunsulados, como na Directo
ria do Serviço de Est. 1ti"t ica Com:,wrcial c nas Alfantiegns e 
1\Ios,ts de Rendas, a exhil.Jiç:lo U:iS üwtm·ccs comul~_res a pessoas 
extr.mhas ao oldecto das mosmus. 

Art. 31. Nos casos omboos nc~te rcgulél.monto, c que forem ue 
tmtun'Zl\ urgente, os consu!es e os chel'es dus estações fiscaes e 
da. Directoria do Servi~o do E~tatistica Commcrcial resolverão 
como julg:trem convenient,-., dando, porém, conta do seu acto ao 
1\!ini:;terio da F:11enda pat·a tlccisã:o final. 

Art. 32. O presente te;.,ulameuto entrará em vigor em todos 
os Consulauos cincoent:.1. u1as depois de sua publicação no Diario 
0/ficial, exceptu:mllo-se os Consulados lla India e Nova Zelandia, 
em que o prazo será de sessenta tlias, e nas Alfan legas e ~lesas 
de RenJa8 logo quo forem recebidas as novns fc\ctueas enviaelas 
pelos Consulados. 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeil'o, 21 de novembro de 1903, 15° da Republica. 

FRA:\Cl:SCO DE P.\ULA RODRIGUES ALVES, 

LenpJ!do d<J Bulhões. 
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11 Via 

~- (_la l~':tc!:nr-a .. 

C-msulr'J o. .. .. c;;! .... 

DECLARA(' lO 
Declcli". .. ............ colc;wzem··nte que s·?............ ...c[(ls mc;·cc:-

d·n·ios mencio;uulas ncstr? (acturu contiJas aos.. .. ...... rolwncs 
indicado:>, a f)Hal J CJ"adn c t•ez·dw!eira para todos os ctfe:tos, sendo 
css 's z;wz·cadcl}·ias destí;z .. u]rls ao por( 'J r/.3 ........... d J B;·a~ il e consignadas 

de 

(;:;) ---
J..\)O:JiC c n:1.cin;1oZ:rl·ul.·.J do navi:J ri t•c{.,r 
..._\rO;i;e e HClcio 1 Jul 1:dw!e d'J nrtvio rt tO).)OI' 

])OJ"[tJ do C/li1fiJ 4 fj1'C r{t( 1/l']i"Cadn.i"Íl"l 

Poi"h do rlcsl i;u da 11lc'l"<:adonrl ... 

"(D~ta) 

.(Assi;nc.tura) 

J'o;·fo do dc·:ti;W r{• I ii!J<CIU{Ol"Ía ..... C911/. Oj!Ç(Í'J ]Ja1"CI · 
Porto do desl in o da mc,·c ulo~·i r ..................... em t;·ansilo ?ru·a ..... .. 
Yalor luhl da (ac'fu,·a, ÍilcltiS!VC frete e r/..·spê~C\S aJIJli'O.>'ti)/atl![:': 
Fl\.'l-! e dt'spe;as app~·o~~:irnadus ... . 
Agi o da mccdct do p:·i; ele [J;·ocedencH 

ORSEK\' \ÇÕES DO CO:\SUL 

8 



Relação dos volumes que pelos , 
motivos expostos tleixaram de ; 
entrar nosta Alfandega 

l\Iarca..s o 11.11.1neros I ~ 

" = 

\'olumos 

"' ""' o 
:3 " ~ 
g ""' w 
ô 

VERSO D.'l. F.\CTUI'L\ 

FACTVH.A. 

Especifita<:iio Peso 
~ 

da mercadoria de 
em k.ilo:;rarnma!j 

~ 
couformldatlo com a lettra k "' " 

~ 

Q n·;: .t~ 
tio art. 13 tio tleoret•J 2§ co o o 

.s2 ""- g~ 
n. uo;; d~ ~~ I~; 

·:: :1 

"'" 
~-G z :. ~ j~ 

•lo uovombro tio 1903 •n ~"'. o1.l 
o ~s ; 

Valor 

porciul declorado I Paiz 
pBr ~&rtigo inclusive ,fe ori;;om 

on n:Glnsi\'e tle ca:la arti;o 

fretes o de,pczas 

.... 

> 
~ 
~ 

::r. 

"f. 

> 
;j ..., 
r.' 



Nomenclatura rara a estaHst!ca da imrorta;ão directa 
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~~;j 
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1·1 ,~ '\1C1'"" l1 :·~r:", ,., ·v1 "' ~\l.....,..,_ .. .l. v ........ J.JI. ""''"" _tJ. ...... J.~..u t.:.. G .:• :· 1 :. ~ c•1· ·1,! '." r1., ~ll·o.·,.,o,, l. 1'\ ,·';'0 ,,.1,.!'1 ··t1 •.. n)w.,.dJ ... ;...~ i.J .• d .. U U.~~w l ~ ..o. \.1 .. -...J~...>!J \..,., .• V V '"" 
L,O _;-, 

.. --.. ------,---------·----·----

1 :I>IE;:c.\DüRL\S U~ID_\.DE R.~ZÃO 
ARTIGOS 

COitRE~PO:XDz~;Tli:S 

DA 1'.\I:lF.-\. 

·- ;~---:---· 

CLASSE ~· ... 

f..Tl~.n:.~,~:: vl",tu;:; o \::~:cc~.io: 

(C\. 1) I 
... ~11..=n1a.cs v:"'""..._...~ : 

Gailo vaccn.n ...........•...•..•..•..••.•....••. 
;, a.siuü,c, mum• e cc.vallar ..•..•....•..•.... 
» lauig-ero, caprino e bUino •...•..•........•• 

AYes t!e CiJ.nto e luxo, peixes lJGque:Jos Ütl luxo, 
tloumdos e semelhantE's ................... . 

Qu:.;.esqut:r outros anim::ted Uii.·J cksoiticJ.dos ....••. 

.l\..n.hnaos dissecados pro1Ji'ios pal':J. museus 
e gabinetes ole hi'iCOI'Í:\ l1<1tl!l'U.[ ••••••.•••••• i 

l:m 
)) 

» 

)) 

1:5 '! \) 
~o /1\) 

lO ~~ 

50 °u 

30 "u 

Livres 

N. l. 

-CJ 

> 
"'' 8 
ci 
"' o 

"' N 

"" 
~ 
.:: ,;, 
:"' 
;;> 

;j 
--: 



2 

3 

4 

51 

CLASSE 2~ 

Cabel!os, pcllos o pennas 

(De ns. :! a 22) 

Cnbcllo h.u11.nano: 

em bruto e prepara,_' o ................•......... I EilogranJma 
em obras ..•.•...........•.........•....•.....• ·) 

Crina ou cahello de c~"<vallo ou do 
qualquer outro animal: 

em bruto e prep~rado .......................... 1 Kilogra.mma 

em obras não especif.kadas ..........••.......... 

Pello de lebre, Cfcstor, coelho e semelhantes: 
em bruto ..............••....•.....••...•...... 1 Kilogramma 
em obr<:ts não especificadas ..................... . 

Pcunas: 

I em bruto ou pr,p::r:.cr!as ........................ i 

para. fiôres, grin::tlds.s e outros enfeites .••.•..... \ 

Kilogramma 

Gramma 

::;o ~o 

50 ''o 

30 1,'~ 

50 ~o 

20 ~; 

50 ~ó 

30 ~~ 

GO ~ó 

N~. 2, 8 e 22. 

Ns. 3, 4, 7, 10, 12, 
13, 14, 15, w, 
::o e 2:2. 

Ns. 5 e 22. 

Ns. ô, 14, 1G, 17, 
18, 21 e 22. 

~-
;~ 
c 
~. 

t' 
c .., 
() 

t.: 
t" ::;; 
,... 
t'1 s; 
U> ,... 
> 
::l 
L) 

:; 



"" c< 
:::;, 

rn E-< 
o ... 
o<..:l 
f::q~ 
~ tl:1 
< -"" o 

z 

6 

7 

------

MERCADORIAS I UNIDADE 

--------~-------/ 

para oscl'Ov~r ••..••....•....•.•••...•.•.•.•...•. 
1 

Kilogt·anmw. 
em obra,; nao e,;pecttlcaüa~ ..................... . 

Ch.apéo-' ...................................... 1 Urn 

C'ot•dnalh.u, em peças e Plll obra~J ............. 1 Kil>)g'l'<\JUI\lC\ 

CLASSE 3" 

Felles e couros 

1 ]),. n'. ;!:1 a ~.11 ) 

Pe1Ie,o; e couro,.; : 
8 I preparados e curtidos com pello, excepto os de 

a.rminho, castor, lontra. e ~emelhantes; solas e 

·------------

RAZÃO 

SQ ~:u 

5U 

r;o ·' 

311 

ARTWOS 
CORRESPONDENTES 

DA. TARIFA 

N. ll. 

N. ~l. 

CQ 

> o 
2 
CJ-

'" "' ::' 

~) 

•I> 

3 
o 



com•o,; 1l1J vac(•a grosados, •lonomin:tdos ata na< lo~ 
ou vaqnetas •.....•...••........•............. I Kilogr;lmma 

Pnvernizatlos de couro do boi ou de c:tva.llo, gra· 
llllatlo, denominados cOUI'OS da Russia ......•... 1 » 

de rpw.lquer outra qualidad•~, em bruto, prep:tl':t· 
tlo8, curtidos e euvet·nizatl<•S .......•....•..... ·[ » 

ern tiras ponteadas ou não, pal'a chapéos........ ,, 
om mau tas, HUII.<lores, coxins <l pt'llego,; de marro-

quim, guariba, on1;;t, c:tbr:t <! qualq ner· outJ•n 
animal, e_ em pont~iras p:wa t:tcos do bilhar .•. ·[ » 

em obt·as nao especJtJCadas...................... » 

U I Arr·eios : 
par<J. cat-ros, o~jecto.; p:wt m0ntaria o para a kel!at· 

anima :s ...•..............................•... 

sellins e Stlllas ................................. . Um 

10 Bolsa .. , saccos, intli-.:pensavois e estojos.......... Kilogr:tmma 

11 Calçado....................................... Par 

r~ Çh.apéos e bonets . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um 

131 Malas de qualquer fo.rmato ....... .' ........ .' .... I Um:~ 

14 ~Tangueiras, corre1as para machmas e obJectos 
de couro para bombas e para o serviço de navios .. I Kilogramma 

40 % 

GO % 

30 "' 720 1;Ó 

;)o 4!u 
GO ~ó 

GO ~:~o 

co ~; 

60 ~ó 

60 ?ó 

60 % 

60 % 

30 % 

Ns. 23. 24, 25, 28. 
3~. 3:J, 37. :!8, 40, 
4:~. 46, 4\) e fiO, 

Ns. ,~r.. :29, 33, 34. 
:~n. 3!1, 44, 45, 
47 e 4s. 

N. 27. 

N. 30. 

N. 31. 

N. 41. 

N. 42. 

ª ,t; 

,. 

~~ ,,_. 

-· :i 

--<O 



< c:: 
Ul p 
o f-< 

" -< "' ~Au c:: (': 
< ~ 

"" 
~ 

~JCRG.\.lJ')RIAS 

CLASSE ·~s'' 

C~rne~, r-oi::es, ma,t~rinn o1eoscl: c o~ltros 
:prohcto3 anin:.nes 

1 l'r' 11>'. ",J a ,;•:) 

U:'\IDAD8 

15 I i\._zeitf~s e cl""o"' ............................ I Kilogr:unma 

16 I Bnnh<-~ 0~1 ::_:)to de po::co dc'rr~ti·'·· .............. 1 

I 
Cnfolene, !/Oi'flj1'!i"e, 'Fcf/l'lr,f · o snb,tit11tn.c; simi-l 

lares da bll.nll:.t .. , •..•.....•...•.....•..•...•. I 

RAZÃO 

so ?ó 

50 ,, 

~~o % 

ARTIGOS 
CORRESPO="DF::'\ITES 

DA T.\RIFA 

N. 51. 

~'- :--)·? .. 

T,1rifa. de l~IOJ. 

-'" o 

'.• 

" ::\ 
fl 

6 

"" o 
>:::l 

"' "' t"' 
:-"1 
Cl 
'f; ,. 
"' :j 

:0 



17 I Carnes : I 
verde ou [;"esc0. por fri~rorillcaçio ou outr0 processo/ 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

SCCCIJ. ( xn.rq 1l e ) ............................... . 
e:u s:tlmnur:J. nu fum:vJa,. ...................... ·j 
em ccn>:erva pelo sy.nern:-~ .. \ppo:·t ................ 

1 
em outr:toi cons8rvas. ]J:'l~~untos, p:üoó', caldos, ge-

léa~ o qu:w~qum· o11rms pr~puaçG:Js nao nwdi-
cinaes, '"!ame~, muctu.dellao o extractos ...... . 

C<~r.:~o ·m bruto. prf·p~r.:•ln, em vela~ oPm obras não 
cla<;c:ific~·l<:s, o colla nu ge!at.in<t do rrualrjtler 
qualidJ.de ....................................•.. 

E""pc~·macete: 
em bruto, preparado, Jiltrado em massa ou refiuado 
em Villas ..•..••..••••.•••.••..•..•.•••••.•••.•••• 

Guano e outros adubos para terra .....•..••.••.. 

Mante~ga de leito e margarina e substi-
t:Jtos ................................. , ••••..•••. 

Peixe,~. ]Ua;risco-', o,..;tr:-a.s ou outros 
moluscos e o v as: 
b9.calhio ...............•..•...•.•............••.. 

1

. 

rjua.esquer outros. se~cos, saJgados ou frescos por 
fríi.;·c,riiicação ou outro pr·oce,oso ................ . 

em conserva •..•••...•.....•.•..••...•.•••...•... 

Queijos de qualqncr qualidade .................. I 

» 
)) 

» 
)) 

)) 

>> 

» 
)) 

Kilognmma 

» 

)) 

» 

)) 

30 o 

:?0 0 

20 o 

:30 0 

50 ~~ 

50 ~o 

:20 % 
tiO "ó 

Livres 

51) 

~O (lo 

:?0 °Ó 
50 ~ó 

5•) ~' 

N. 53. 

Nd. 54 c 55. 

~. :JG. 

N. 57. 

N. GO. 

N. C:?. 

N. 63. 

~ 
;.; 
o 
'-" 
to 
o 

ó 
to 
t'l 
:;:> 
,... 
m 
'-" r;: 
;j 

éi 

(~ 



~ 
c:: 
f: 
<' 

~ 5 I MERCADC\RIAS 
:.-: 
rol 
::1l o 
z·l-----------

2! I Sabão sem perfume, de qualquer qualidade .....• 

Saponaceo;;.;, sapolios e seus similares, não per-
t'um:tdo~ ........................................ . 

25 I Sebo ou g1•axa: 
de qualquer qnalirlacle .......•..............•..... 
em velas e purificado para pomada ...•.........•.. 

26 I Stcal.'iua em massa e em velas ................ . 

:27 I Toucinho salg·a(lo ou em salmoura ....... . 

28 Productos desta cla~se não especifi
cados: 
leite de qualquer modo preparado ..........•...... 

Linguas, tripas e intestinos de qualquer animal: 
seccos ou salgados .............................. . 
em conset·vn. ou de qualquer modo pl'eparados ..... . 
Ovos de gallinha e de outras aves domesticas ..... . 
Sangue de boi ou de outros a.nimaes, secco ou pre-

parado .•...............•.....••..•............ 

U:-llflADE 

-------

Kilogramma. I 

)) I 

)) 

I » 

)) I 

)) I 

» 

)) 

» 
-

Kilogramma 

1\:) 
ro 

ARTIGOS 
RAZÃO CORP.ESPONDE:'-:TES 

DA TAl:lF.\ 

r\o no I ~s. 64 e 66. > 
~ 
G 
v• 

20 11 ~ IN. 67. t:l o 

ó 
t:l 

25 °Ó N. 6R. "' :::: 
60 ~o N. 69. r-

~' 

GO ~o Ns. 58, 5D, Gl e 65. ~ 
~ ,_, 

30 °o -· c 

60 ~o 

30 % 
50 ?ó 

Livres 

2t) o, 



20 

30 

CLASSE 5" 

Marfim, m~dreperola, tartarug:~ e outros despojos 
de animaes 

I I),. ll·. 7<1 ,, . 'I I 

1).1a.I•1iJn. Inarlreperolu e tnt·tai·uga: 

em br·nto, ser!'ado ou prepar.tdo; c:tscos e unhas tle 
tal'taru5a ........•.....•••....•....•.•......•• 1 L·: ilogeamrna 

Pm boti'í•'' on marcas. com furús ...........•.••... 
em obras u~io espedlicada~ •.••................... 

narba.tanas, os~o;, buzios, conchas, pont:J.s ou 
chifr·e'! : 
em b:·uto e prepara. los ••• ,, ..••.•.•.•........•• ·1 

» 

Kilogramma 

15 %' 

60 % 

5') ~' 

}j % 

Ns. 70, il, 7\l, 80, 
SI, 83, S-1, 86 
e 89. 

Ns. 72, 73, 75, ii, 
i9a8L,8:3,84e 
86 a 89. 

> -, 
•l 

~~ 

6 .., 
o 
t:l 

~ 
,... 
8 
~ :.-
..... 
::: 
o 

l<l 
w 



..-. 
>:! 

rn ;:o 
o E-< 
o.,.< 
~~;j 
~ Zi -"' ~ 

31 

32 

33 

34 

:\J El!CA DDl: T."..S 
I 

I 

D:'\IDADE 

1-----

<'ffi IJncet~s 't';Jt>a mnr •........................•. j 
em n~~ras ni\o r·> :'r:-ri fic:.~da.s ••..•.•••..•••.••••••. 1 

I 
Pc~·()~:__t,· .. ~ ~:--1 hrnto c crn cnnf.,s ...............•.. ~ 

Co·~al ("'1 r";_,Q" ('"'obro- i ,. .._ .1.. : ll v.l< ••. .__ , .<L. • '-").o o o o o o, o o o o o o o o o • • o • i 

D . . J• l - .. 1 
e~1:.-r·~;o"~_ :-'l]~JPJnae~ l esi.Jn. c ::-..,s~e nn,o es,ec~n-1 
CfH~OS, C!il h~1 1HO P: era o:)~;1S ••••••••••••••.•••••• : 

I 

I 
CLASSE sa I 

I 

F~~u I 
(De ns. ()•) e '"ll) 

1 Frucla.-.;, V•"rdcs, ,<ecc:1s, em ronS0t'Y;l. ou ,1ci 
qun,lqner modo pe0paradas ...•.•......••••...•.• 

E.ilogr:1.mma 

J\.ilo fera ::.1m a 

Kilogi·amm~t 

I:.\ZÃO 

40 ,,. 
.'íO C' 

" 
') c 

" 
3D o• ,o 

::o ,, 

;)0 ~~ 

ARTIGOS 
COI:.RESPOXDEXTE:-1 

DA TAlliFA 

N. 7G. 

N. 82. 

Ns. 7l. 78 e 85. 

I Ns. 00 e ~1. 

-1-:l .... 

~ 

8 
r;, 

6 .., 

~ 
c: 

~ 
...; 

::: 
o 



,_ 
uJ 

SG 

37 

:::s 

39 

CLASSE 7"" 

!.e,;;'l::"J.c.1, flrinr.:cos o ce!e~cs 

(De ns. ~;~ n 102) 

_;\..r:roz, co;n ou sem ca~c::t ou pilado ............ . 

Cevada em o;>:ilo ou tol'ref<lcta e malte ......••.. 

...., . -
..a.. t•Igo ei!l g·ru.u . ..........•.............•....... 

:U:."'a::.-inhas, fect1las e pós nutritivos : 
de trigo ...•...........•..........•............. 
lactoa ............•...•••.......•.•.......•..... 
de milho, ancz, Latatu., cevada, avêa, centeio, 

etc •.....•.........•....••....••....•......•. 
de G.1l«lquu· outra qualidade, ~implc:; ou corll-

pustlls .......•....•..•..............•.•..••.. 

J:i,~t1•0l!o, rc:s~ulhu u avéJ. crn f;l'ã.o ... , .......... . 

Feijão t!c qu.,~!qucr qu<-tlida,de ...•...... -....... . 

~.!assas alhnentt;iciias : 
IJolac!Ja. ;,:.ra mariulJa.c;·u·u .••...•......•..•.•.•.• 
J.ita de CJ.Ua.JqUél' OUtl':; qualiLhJ.,Ju C bi::iGOUtO~.,,,. 

K i~: zramru a I 
)) 

}) 

}) 

)) 

)) 

}) 

» 

)) 

)) 

)) 

I 

lO o, 

~5 n0 

10 o, 

10 
lO' 

20 {)() 

50 % 

10 ';, 

1') % 

~o (1:) 

;;o ~' 

,... (~" 

.... -1 • .Ju. 

I';s, a:s e 101. 

~~. 91, DG e 97. 

:N. ~~8. 

i'J. ~~0. 

": 

-· 

(.· 

-•.!J 
(.;1 
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;;, "' .... o -c: < 

--~~ '""'ü ~ z 
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MERCADOlcL\S 

macarrão, aletria e scmrlbantes ..•........... o •• 

40 I ::'\J:ilh.ocommnm.o .•............. o .•. o •......••.. 
idem miudo ou branco, de Angol<~ (para pas:~ari

nho), alpiste e patuço ..•.•...•.•..•..........• 
-li I Le;.:;tunes, farínaceos e cereaes n:'io classificados : 

~eccos, frescos, s;1lgados ou em salm<mra .....•..• 
em conserva de qualquet· qualidtde ..•...••..• o •• 

CLASSE S" 

rlant:1.:, folhas, flores, fructo-s, sementes, raizes, 
csscas, forragens e especiarias 

(De nso m; a 120) 

-·------- ------·-~--~-·---------

U:>IDADE 

Kilo•;t:mma I 
)) I 

>> l )) 

HAZÃO 

---
-lO "> 
~o (J(I 

50 

20 "o 

50 (;0 

Livres 

ARTIGOS 
COHRE~PO;";!JE:>TES 

DA T.\RIFA 

I Ns. 9'! e 100. 

I N. 10:?. 

No 103. 421 Arbu....;tos, arvores e plantos vivas .........•.. 

43 A1hos, cebollas, cognmellos, cravo da Iudia, 
louro e pimenta. de qualquer qnalidt~de ........... j Kilogramma 50 "D 1\"s. 104, !Oi, 108, 

109, 111, 112, 
Wi, 118 e 120. 

l<:l 
o 

> 
C) 

:3 
"' 
õ 
~. 
'2 
~ 
,... 
~ 
·r· ç 
::l 
ç; 



Caril ................ .................•........ 

Canella ...................................... . 

Quaesquer outras CS{Jeciarias não classi-
ficadas ................•....•.................... 

44 I Bagas, grãos, favas, fructos, ramas, sementes, 
cascas, lenl1os, tolhas. Hõres, hervas ou musgos, jun· 
cos, talos, raizes e bulbos, proprios: 

para medicina, tinturaria, pintura e outros usos ... 

para horta, jardim, prado e em geral para a agri· 
cultura ...................................... . 

> 

)) 

» 

)) 

43 

Lupulo, lirio, orzella e P<'poula branca, negra ou 
_ rubra .•..•• ·: ...•... : .. _. ...•.....••.......... ·1 Kilogramma 

Batatas ahment.tctos................... » 
46 

Chí.a, da India de qualquer qualidade ....... .. )) 

It:fate .......................................... . )) 

47 
Ff~no, alfafa, palha de aveia e forr;lgcns, verdes 

ou ~eccas ........•..........................••... ,. 
48 

Fnlllo :. 
em charutos .................•........•.....••.• Cento 

:20 1;o 

~-)0 ~ó 

~ 110 

25 ~:o 

Livres 

15 ·.o 

1- "' .) o 

50 °Ó 

50 ~ó 

:20 ,. 

Ns. 105, lOS, 114 
e llD. 

N. 106. 

~. 1!0. 

N. 117. 

N. 113. 

:>O "ó IN. 115. 

>n 
C5 
"' 
8 .., 
o 
" t'1 

"' 1;; 
2 
"' ç .., 
:;:: 
o 

IV 
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49 

50 

--·--·-·-----·------·----·--·-·-·--···-------------·~--·----------------

I I 
I -

____ I""" I ______ _ 

em r ·•pe' e to] "CO '11 "0' I T,·;lc•"'t'··r·'i '' ! -~-.-)-"--~ 

J\ll:i:RCADORB.:3 UNIDA.D" 
Al<.TIGúS 

CORr.EbPONDENTES 
DA TARIF.\. 

l.lo UI ;u, L 1 t' • • • • • ~ • •. • •. • .• • . •. • • • • • . . .L .. t 1
0 

U. ..1-J. 1,....., 
1 

, l' 

em t<lllla c üe <]Ualqnet· omr•J Jnu<l" lJI''''i>"I';<do .•..• \ : 

CLASSE 9" 

S·.:.mos OU SUCCOS VeJeb.es, bobiil:::s o.lcoollC:\S e fer
menbdo.s e outros líquidos 

(De ns. 121 a 137) 

Alcatrão e pixo de a.ka.tl'lo ...•............•.. 

Al!O~u.car: 

candi .•..••.•....•.•...• • • • · • · • • • • • · · · · • • · • · · • • • 

Kilogr:..mma 

I 

I 

I 

I 

:J) I 

15 ~0 

co ~0 

N. 121. 

N. 1:22. 

·~ c.O 

..-

..., 

> 



'"d 
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.., 
o 
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8 
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de uva ou glucose ..•••.. • ••• •• • • • • • • • • · • · · · • • .. • ··I 
de qualquer outra quahdade ... , ............... .. 

51 1 Azeites ou oleos : 
de oliveira ou doce ............................. . 
não especificados .•••..•••••.••.•••.••••••.•.••.• 

5.~ 1 Bebidas alcoolicas rle qualquer qualidade •••.•. 
idem fermentadas : 

cerveja commum •.••••••.•••.•••••.•...•.•.•. 
não es pacificadas •••••••.••••••••..•..•.•..... 

53 1 Gon:unas, resinas e balsamos naturaes : 
almecega, aloes, ammoniaca, escamonéa, incenso, 

jalapa e terebenLhina ......................... . 
ara bica, de acacia ou do Senegal ................. . 
de qualquer outra qualidade •••..•...••...•.••.••. 

541 Licores communs •••.•.•••••••.•.•.••.••••.•.. 

55 Manná de qualquer qualidade e opio em bruto ou 
solido .••.•••• o o ... o .......................... . 

56 1 Vinagre ...................... o .............. . 

57 J Vinhos: 
espumosos •••.• o ••••••• •• ••••••••••••••••••• o ••• 

não especificados ••.•...•.•..•••.•...•.•...•• o o o. 

,. 
)) 

)) 

)) 

» 

}) 

)) 

» 
)) 

)) 

:. 

» 

)) 

)) 

)) 

50 Só 
80 % 

50% 
50 % 

60 ~ó 

60 ~' 
60 ~ó 

50 % 
20 % 
7?J '!o 

GO % 

51) % 

50 o/e 

50 % 
50 o/e 

N. 123. 

Ns. 1?í e 13J. 

N. 129. 

No 130. 

Ns. 132 e 133. 

N. 135 

N. 136. 
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58 

59 

(i!) 

MERCADORUS UNIDADB 

Xaropes não medicinaes e sumo de fructas rle 
qualquer qu~iida.de ............................ Kilogramma 

P rodu.ctos desta classe não especificados : · I borra de azeite ou de vinho ....................... » 
l 'amphora., catto ou terr'~. japonica., cera. e sebo 

I vegetal tle qualquer qualtdade ••.••...•...••••• » 

I 
I 

CLASSE 10'' 

Materia.a ou substaneias de perfumaria, tinturaria, 
pintura e outros usos 

(De ns. 138 a 175) 

Oleos fixos, liquirlos e concretos : 
de amendoas doces, de sesamo ou gergelim e dei .. 

croton. . • . .. • . . . . . . . . . • . .. . . . . . . • . . • . .. . . . • .. . . h.tlogre.mma 

ARTIGOS 

R.\.ZÃO CORRESPO:-.DENTE~ 

DA TARIFA 

50 ~ó Ns. 134 e 137. 

30 ~Q :1\s. 125 a us. 
2:) (;o 

40 % I~. HiO. 

~ 

> r. 
"• 
,;, 

c 
"'! 

:= ,.. 

r~ 
"' 
é: 



d•J ri~.:itw. mam11na, ca~tur uu palma-cltrbli. .•.•... 
uiio c~peciticados ........ , ....•..•..•.....•..•.•. 

61 I Oleos pyrogeneos ou empyroumaticos: 
kerosene •..•...•.•......•...•..•..••....•...•.•. 
não especificar! os •••.•.....•.•..•••.......•...•.. 

02 I Oleo.·~ -volateis, essenciaes ou essencias: 
de terebentbma ou agua-raz .....•.•.•...•.•...•. 
n<io especificados ........•..••....•.•....•.•••.•. 
essencias artificiaes de qualquer qualidade •..•.... 

ti·: I J•et·l"utna:t·ia,.,; ..............................•. 

':i4 I Productos desta cla@se não eomprehendidos nos 
nurneros antecedentes : 
Graxa para sapatos, ocres. papeis carminados, 

rouge, terra sigilata, sinopera. sombras da Colo
IJia. ou 1le Oliveira, terra rle sienne, t.intas para 
escrever, marc:tr roupa, para detienho e fina, ern 
tubos, preparadas a oleo; verde e vernizes de 
qualqnnr (]Ualidade ........................... . 

Indigo (anil) e mordente para dourar ••....... 
Lapis para carpinteiro, desenho ou escrever, e 

para lapiseira .......•..•..••.•..•.......... 
Quaesquer outras materias de perfumaria, tin

turaria, pintura e outros usos, não especí-
hcaJas ........•............................ 

)) 

)) 

)) 

)) 

1> 
)) 

)) 

l) 

» 

)} 

)) 

,·,o 
51J ,, 

110 ,, 
50 "v 

so ~l) 
30 °•1 
30 ·;u 

(jl) 

:-.o 

::o ':ó 

40 % 

25 :~ 

N. IG!. 

Ns. 148 e 162. 

N. IG4. 

NR. !:18 a 147, 140 
a. l:J9, lô3 e 15;, 
a 175. 
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UNIDADE RAZÃO 
ARTIGOS 

CORRESPONDENTES 
DA TARIFA 

~~-----~---·------- I { 1--------

CLASSE 11a 

I'roductos chimicos, drogas e especialidades 
pharmaceuticas 

(De ns. i76 a 328 ) 

fi5 1 Aguas 1nineraes, naturaes e artificiaes .•..• I Kilogrammn. 

66 I Alvaiade de chumbo e de zinco impuro ...... ,J >> 

67 I llal"rilha (potassa e soda do commercio ) •...• 1 » 

68 Sal cOJUUJuUJ ou de cozinha. (chlorureto de 
~odio ): 

grosso ou impuro ...••.•....•. , .••...•••.•••..•. 
puro ou refinado .•..•...••.•.••••••.•..•..••.•. 

69 I Quaesquer outros productos chimicos, naturaes 
ou artiticiaes, drogas, especialidades pharma::euticas 

Litro 
Kilogramma 

60 % 

25 ?; 

20 ~' 

25 % 
çy ... O' -u ;o 

N. 179. 

Ns. 205 e 274. 

N. 205. 

N. 213. 
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e medicamentos em geral não classificados ou não 
comprehendidos nos artigos antecedentes: 

Taxados com 15 "ó .......................... . 

)) :> ::?0 ij ••••••••••••••••••••••••••• 

» )) :-25 (1 J ........................... . 

)) >> 30 (t;J ••••••••••••••••••••••••••• 

» » 40 "o. •• • • • • • • • • • • • • • •· • • • • • •' '• 
)) » 50 Sv • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CLA.SSE 12a 

Madeira 

De ns. 32\J a 394) 

70 I Madeira : 
em taboados, pranchões ou couçoeiras, de pinho 
do qualquer outra qualidade, em bruto, serrada, 
lavrada, folheada ou de outro modo preparada ... I Metro cubico 

15 °o 

20 °o 

2.) I 

30 ~o 
40 ~" 
50 ~ó 

50 ?ó 

Ns. l76a 178, ISO e 
:328. 

Ns. 329 e 330, 332, 
334, 335, 337' 
:~39, 3.!1 e 350, 
352, 356, 357' 
360, 362, 363 a 
366, 373 a 382, 
386a 389,391, 
393 e 394. 
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MERC.\DORTAS t:NIDADE 

pra11<:ha~ uu fórma~ pan~ e~talllparia. ..........• 
om massa de pô de madeir:~ moldada ( ubr;t de 

talha ) .•.•.•...•.....•..........•..•.•......• 1 1\ i log1'a.mnu 
em obras desta das,;e, não especiticadas ........ . 

7! I Barco,.: e embarcações miurlas ............... .. 

~'! I Ba,c:Ud ore-' p:ua horda!', d,; m~vlniJ·:l. tina; ''li~ 
lhrrn~. fara•:, g:nf'ús P quae:-:rp1e1· ontra·: pe~;a:-~ ~;.-·rne
lhantes para. salada, mostarda'~ our.ro' n~os, i,iem ; 
g<llheteil'Os e licoreiros, idem; leque~ de qualquer 
qualidade .•.....••.•.•.....•.•..•••.•••••.••...•• 

7:3 1\-.l:ovei,-; ou mobilias : 
de madeil'a fina ...... , •••. , •.•• , •••••.•••...•••. 

RAÚO 

E) 

RO ,, 
50 (,,) 

J() 

tiO ,, 

()i) 'o 

ARTIGOS 
CORRF..SPONDE:'\TES 

DA TARIFA 

N. 340. 

Ns.34l, 357, 3G5 
e 371. 

Ns. :1:J3, 3;1.~, 3.!~, 
:l-14, 3·Hl, 35!, 
353, 354, ::58, 
3:)9, 361, :11'1i, 
3il8 a :no. :\72, 
:~7i' 3k3 a :~~sJ .. 
:mo e 39L 
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de madeira ordinari(j, : 
bercos ; cadeiras com as~ento de palha ou 
palhinha ; e:Hleiras de m:tdoira Yergada sem 
braços, de maneira cortada, de balanço e p:tra 
criança ....•....•.......................•.. 
quaesquer outras peças .•.......•.........•. 

i-! I Ba:.;·atela,.; e bilhares : 
de madeira tina .•..••..••.•..••••..•..•..•••••. 
t!e madeira ordinaria •........•.•....•.•........ 

75 I Chapéo,.; de sparterie ................ , ........ . 

76 1 ·va,...ilhame de qualquer qualidaue e sens per-

77 

tences ...........•.......................•..• 

CLASSE 13a 

Canna da. Indla, bambú, junco, rotim, vime e outros 
cipós 

(De ns. 3<J6 a 409) 

Can:na. da India, bambú, junro. l'ot~m e 
outros cipós, em bruto ou preparados ........ . 

"Vime em bruto ou em liaças ou mólhos ••..••.. 

r ma 

Cm 
)) 

)> 

Kilogramma 

)) 

GO ':J 
50 

(\0 "o 

.)0 

GO 

GO ~:u 

50 ~' 

15 % 

Ns. 336 e 345. 

~- 355. 

NR. ~31. :l34, 342 
e 39:!. 

I Ns. 393 a 397. 
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78 I Canna da In~Ua, htmhu, junc 
em nv>veis ou rnolJilias .......... . 
o:n carros e CO.'"'l'"l.IH•s ou em qun, 

obras nã~J e~pPet:·tc~'.da~ ....... . 

I:J I CI.a.a;pêo,o: .............•......... • 

CLAS:5E 14' 

l?~lha, esperto, c:~.iro, pita, piassava, p 
materias filamentosas 

(De ns. Hi a 4:18) 

80 I Palha, e~parto, cairo, pita, pi:J.ssav 
ter·ias filamentosas : 
para cigarros ..................... . 

UNIDADE 

, etc. : I 
--

~~~~~~·:~~I~~·~~ I -
............. Um 

~ina e outras 

e outras ma· 

,. ··········· Kilogramma 

ARTIGOS 
RAZÃO CORRESPO:"'DENTES 

DA TARIFA 

50 'o Ns. 398, 399 a 4u2, 
404 a 409. 

:o 

50 N. 403. 

50 'o Ns. 410, 411, 414, 
415, 417, 418, 
420, 4"') --· 423, 
425, 426, 427 e 
429 a 4.'33. 

'"' O> 

,.. 
~ 
(j. 



81 

82 

p: ra -c:;tçiras, ci;w.peL'S e tecidos sJmelhantes •... ·I 
para outros u>cs o em tio simples ....•...•...... 
em fio torcido ou linha e em ebras desta classe, 

nii.o cspsciticadas ..•....•••....••....•...••••• 

)) 

)) 

Paina, cf'inct veg-etal e outras, para enchimento 
de c.:.·!~ltõe~ e :üm'Jfarbs ..........•.....•.••... / Kilogramma 

Chapéo ., e bonets •..•••....•.•.....•........•. I lJm 

81 1 Cor<ioa.lha. em peças e em obras •............ 1 Kilogramma 

8-l I Esteira:-; e C;tp,whos de r1ualquer qualidade .. ,I » 

8) 

CLASSE 15a 

Algod.ão 

(De ns. ·1:J4 a 480) 

Alg;odão: 
em bruto ou preparado e frouxamente torcido 

rarfl. ltlbrica~::Lo de redos .•..•..•..•..•..•....• / Kilogramma 
em iio simples p:Ha. tecelagem e torcido para 

to;~~~s~~~ 'Ji~i~~· d~· q~;;lq·~~~ .q ~~Úd~·Lie'::::::::: I : 
em trapos, ourelos e aparas..................... » 

30 % 
15 ''ó 

30 'ó 

50 'o 

50 ~ó 

50 ?ó 

50 ':o 

50 ?ó 

30 
tiO 
20 

Ns. 412 e -H3. 

Ns. 416 e 421. 

N. 424. 

Ns. 4!\) e 428. 

Ns. 434 a 437 e 478. 
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MERCADOR IAS 

E:\1 TECIDOS E 

R6 I Al:unares. borlas, p::~.s 
obra.s semelhantes; galões, 
mignartlises e outros requi 
Remellmntes; ca1larços, cordu 
tle qua.Jquel' qualidade ..... 

871 Alca.ti:Ca..-, bpetes e ole 

88 Barretes, cara.puças, to 

89 I Bonets e gorl'os .•.•..••. 

90 I Cbapéos ............... . 

O! Chales, lenços, mantas, 
de mesa: 

de renda e p:.tnnos de me 
de qnalquel' outro tecido ...................... .. 

I 
: 

I 

I 

I 

UNIDADE RAZÃO 

Kilogramma :-;o ()~ 

» GO % 

- 50 ~ó 

Um 50 i;Q 

» 50 c.; 

Kilogràmma no "., 
" » <;I) 0', 50 :o 

ARTIGOS 
CORRESPONDI:NTE,; 

DA TARIFA 

Ns. 439 e 444. 

Ns. 440 e 4l16. 

N. 441. 

N. 442. 

N. 447. 

N. 446. 
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92 I Cobertores e mantas para camas, de algodão 
ou de algodão e lã •.................••••...•..• » 

9:3 I Gravata,.; lisas ou bordadas •..•..•. , •.••.•.. Duzia 

94 I ~~eia:o; ................................•.•...... IDuzia de pares 

T...~tL, ... ,ft~ •••••••• o •••••••• o ••••••••••••••• o ••••••• )) 

Cinto~. ligas, ~uspensorio:;:, lisvs uu lJor,Ja,[u~ .• ·[ l\.ilog!':1.mma 

9~, I Ren<l::u-. : 
dtl qLtalqnel' quãliilãdP .......................... 1 >> 
dit:t:-: em eúrtes de vestillos, véos e outros oh· 

jectos .............•......••.................. 

Tira.s e entr·emeios ............................. I Kilogr<1mma 

9G I Roupa feita: 
cambas de meia ••...............••...••....••.• I Duzia 
de qualquer outra quttlidade, não especificada ... 

07 I Tecidos lisos e entrançadoa, não especificados, 
base de lO X lO fios : 
bra_ncos,. ...........•....•..........•.•....•... ·I Kilogramma 
cru;, tmtos e estampados......... • . . . . . . . . . . . . . » 

98 I Tecido,-; lavrado.-;, admascados, de listras, de xa-
drez, imprensados (gaufrés), de phantasia, abertos 
e outroo nü.o especitica·ios ..................... .. » 

GO ~' 

Gn " 

no 

GIJ 

;)() ,, 

~)I) 

110 

GO ?o 

80 ?o 
60 ''o 

80 ~;J 
60 "o 

GO ", 

N. 451. 

N. 43D. 

N. 4.1l5. 

N. 4111. 

N. 44!), 

Ns. 4ti-l f' 47;,, 

Ns. 364 e 469. 

N. 47?. 

N, --173. 
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< ~i 
-~~-T--e-c ___ " -c-lo-< <!c pnnto tl8 :n.:;i<~; vol11ntes, lhamas, vi-

tltilho:~ o se1~1olll·. n··~r~s ..........•........••.•••. 

Qnaccq110l' outros n:·io compi'eh,•ndidos no:> artigos 
ant<:>:edGntPs .......................•..•...•.. 

100 I Obra,-; não comprellendiclas nos artigos antece
dente3: 
C:tpas para chapéos <ie sol e para piano; cober

turas e rosetas pRrz, ch::.péos de sol; coxonilhos; 
lençór~s. colchas, fronhas, to~1lh:ts e guardanapos 
bordados, c0m renda ou crivo; mantas, xergas 
o baixeiros ; J'êdes ; saccos não especificados ; 
s:tpatinhos sem soh para crianças; torcidas para 
lampeão; transparentes para janeilas e véos 
bordados ••••.••....•••.•..•••.••.•••••••••••• 

Outras úbra:; não especificada.> .••.•••••••.•••••• 

UNIDADE RAZXo 

1\.ilogramm:.t I 50 

)) l)O "ú 

liO ':ú 

50 % 

ARTIUOS 
CORRESPONDENTES 

DA TARIFA 

I Xs. 457, 47·i o 480. 

I 

I Ns. 445, 452, <155, 
460,463,467.471, 
476, 477 e 479. 

I Ns. 438, 443, 448, 
450, 453, 456, 
458, 462 o 470. 

-w 

;;. 
o 
H 

i1 
t:l 
Q 

"" c 
"' "' ::= 

~ 
u; 
~ .., 
~ o 



101 

CLASSE 16 a 

Lã 

(De ns. 481 a 527) 

Lã: 
em bruto, lavada, tinta, cardada, em pó ou de 

qualquer modo preparada e em trapos, ourelas 
e aparas .......•.....•....•..•....••..•.•.... 

em fio : frouxo para bordar ..............•..... 
de qualquer outra qualidade .......... . 

EM TECIDOS E OBRAS 

102 I Alamares, borlas, barbicachos, galões, gregas, 
franjas e requifes de lã pura ou com mescla de 
algodão e linho eobras semelhantes ; cadarços, 
cordões, tranças e trancelins de Jã pura ou com 
mescla de algodão, linho ou com vidrllho ..•..•.•. 

103 I Alcati:f"as e tape~es: 

~·· I 

proprios para calça~o ...... _. .... , ............. . 
Quaesquer outros nao especificados •••.•.•••••.•. 

Alpacas, c'\ssas, lilas, durantes, damascos, me· 
rmós, cachemirt.s, princetas, seratinas, gorgorões, 
riscados, royal, setim da China, tecido de ponto 
de meia, touquim, risso ou velludo de lã e tecidos 

Kilogramma 
» 
)) 

» 

)) 

» 

20 ,, 
()I) ü o 
15 % 

60 ~ó 

i"iO % 
GO •·, 

Ns. 481 a 483 ~ 527. :~ 

~ 
c 

:;:: 

~ 

~ 
Ns. 485 e 497. c: 

N. 487. 

-""" 
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.MERCADORIAS U:\ID.\DE 

-~1':·1---------------------

semelhantes não classificados lisos ou entrançados,1 

103 

I<JH I 

107 

108 

lavrados ou adama~cados ...................... . 

Tecido,.; abertos ou transparentes ............. . 

Baôtas, baetões, haetilhas e flanellas li~as, en· 
tr·ançada.s ou hwradas, dmaques, oleados, til eles e 
feltro para. piano e para Cllialdar rmvios .•......• 

l.<'eltro não especil1cado c sarça neta .........•... 

llar.reLeM, carapuças, toucas c coifas ..•....... 

HoneLs o gorros •......................• ······· 

1\.ilogr·amma. 

» 

>> 

» 

Cm 

Chales, mantas, lenços e palas ................. 1 Kilogramma 

Çh.apéo,..: [ 
d~ feltro,_ simples............................... Um 
nao especlfica•los, •••••••• , , , , •••••..•• , •••••• , • • • » 

RAÚU 

GO " 

50 ''o 

ui I 

00 "o 

50 

60 ,, 

60 " 

80 "' 
ÔÜ "o 

ART!f;os 
CORRBSPO:'<DENTES 

DA TAlUFA 

Ns. ,188 e 52-L 

Nô. -!89, 4\JI), ;)Qii, 
508, 50U, ::í W e 
5~3. 

Ns. 4~1:; e 4~11. 

N. -199. 

N. :SOO. 

..... .... 
(v 

> 
Cl 
~ 

"' d o 

,... 

1• 

~ 
j 
.-,: 
o 



109 I Cobertores e mantas para cama .............. J Kilogramma 

110 Cintos, ligas, suspensorios e luvas ............ .. 

1\leia,., gravatas, faxas e laços lisos ou bordados, 
de qualquer feitio ............................. .. 

lll I Pannos, casimiras e cassinetas com ou sem mes
cla de seda, cheviots. fianellas americanas, sarjas, 
uiagonaes e pa.nnos de mesa .•.................... 1 Kilogramma 

I 12 I Rendas de qualquer qualidade, •...••....•...•• 1 » 

'I'it•a,; e entremeias ....•...•...•..•..•••..••.•.. I » 

I lJ I I.~oupa J.cita uu qualquer qualidade ..•...•.•. 

I 14 I Obras de lã nã.u comprehendidas nos artigos 
autecedentes : 
Bandas para. militares ...•.•.....•..........•...• 1 Kilogramma 

Cabeçadas; capa para chapéus de sol e pa1'& cobrir 
pianos ; coxinilhos; mantas, xergas e l.Ja.ixeiros •. 

Outras obras não e:;pecificadas .•..•.•.•..••••••••. 

60 ':, 

50 •:o 

60 ';, 

60 ':ó 

tiO 'o 

50 ''o 

61) ,o 

40 ~o 

60 •:o 
50 % 

N. 503. 

Ns. 502, 510, 311 
e 514. 

Nd. 5li e 518. 

Ns. 519 e 525. 

Ns. 51:.1 e 5:!0. 

Ns. 491,492,495, 
496, 408, 501, 
504, ;'10:'í, 507, 
512, 513, 521, 
5:!2 e 521i, 

> r: 
>-i 
o 
"' 
8 
? 
"" "' "' t"' 
t'j 

a 
U> 

t: 
>-i 

~ 

~ 
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U:\'IDAN~ MERCADOR I AS P.AZÃ.O 

115 

llG 

I 

CLASSE 1'7:\ 

Linho, juta e canhamo 

(De ns. 528 a 5(i6) 

Linho, juta e canhamo: 
Am bruto. preparado, assedado, restellado, ou em 

estrigas, tinto ou pintado ; estopa em bruto ou 
em ram11-; tr:1pos, ourelas e aparas .....••...... ·j Kilogramma 

em tios para feridas, simples ou em pasta •.••••.••• , » 
em lio para tecer. • • • • • • . . • . . . • • . . • • • . . • • • . . . • • • . » 
idem para outros usos.. . . . • . . . • • • . . . . • . • . . . . . • • • • » 

E:VI TECIDOS E OBRAS 

Alalllares, borlas, barbicachos, passadores, ga· 
lões, gregas, franjas, requifes e obras semelhantes 
de linho puro ou com mescla de lã ou algodão ...... )) 

20 % 

lO ~ó 
20 % 
50 °Ó 

60 ~ó 

AP.TIG0S 
CORRESPONDENTES 

DA. TARIFA 

Ns. 528, 529, 530, 
531 e i566. 

Ns. 532 e 540. 

-..... ... 

5 
o 
<P 

8 ., 
o 
!:2 
:;; 
,... 
M 
8 
"'' ,... 
> 
:::! 
~ 
o 



I Cadarº""• "''""· tcanços o t>·aoocliru< oom o" 
sem ruescla de algodão .•.•.•.•••.•.•....••.•.•... ~ 

I 
flO n, 

õ il7 .. 'lllca.tiías o iapdes ........................... l co I Ns. ~:;:J e J:}n. 
.~ 

» " 
~ 

Oleados par;t forrar salas ..••......•.••••.....• I 50 o, 
" » 

o:; idem nli.o especificados ........................... co ", )) 

" 
6 118 Bonets e gorros ............................... l:m 50 I ~. S:16. 
I 

Ç~halc,.;, umutas () lenços .......•.•..••..•••..•. 119 E.ilogramma (jQ Sv ~- G-12. ,_ 

1:20 C.i1.apéos ...................................... "Cm i)(_) ';~ N. 513. 

l.~l Cordoall1a ..................... , ............ Kiiogramma so ~' N. E-17. 
--

l"" 3.Ieias e luvas ................................. Duzia de pares co I I\s. 'iS, '{):e :SF'o. 
~- --

" 
Cinto~, li.;u.s c sus:jensorios, lisos ou bor·Jados •.. 1\.il•;::,·é·:tmma :·;o 

Len~~oes. colchas, fronhas, toalhas e guardanapos N. 552. 
;c 

J<l'=' - 60 '', 0-_..., 

1'24 Renda§, tiras e entremeias ...•..•.....•........ Kilogramma (j0 "' Ns. 361 e 5Cil, 

1:?5 :r~oupa feita d3 qualquer qualidade .............. 60 o 
I N ~-- ~,') - 1 s. v.:;1 e <Ju:... 

Ui 'l:'~o,cido,.;: Aniagem, c.m!:amaço e outros tecidos 
11_iV> e,;pediJ,?~t·~o:> _ C.e 1io ue estopa, proprio:; P''r"l 

Kiiogr;mmm I 60 [ Ns. _s~:.i, ; 33, ;;:)S ~a eco, t: e1..-.1 cu r ...........................•.• 
I "-- I 1 

ú ;_;,),). u• o 



~I 
g; ~ 
{!) ...!j 

~ A< 5 I ~lERCADORii\.S I U:-ilDADE 
~ z 
< ~ 

"" o 

~~-------------------------------
Brins gommados ou encerados, proprios para 

forros de livros ; ~o nas e m,eias lonas .......... ·J· Kilogt·amma 
quaesquer omros nao especlficados............... >' 

1:27 I Obru~ de linho n:io corr.prehendi<las nos e.rtigo,; 
antecedentes : 

128 

Botões; caboçadas ; chinelas para banho ; mun
gueiras e suecos de viagem ...............•.... 

Quaesquer outras obras n::io e3pecific<vlas ........ . 

Seda: 

CLASSE iSa 

Seda 

(De ns. 567 a 5'J~) 

em casulo, rama, em borra, em fio para. tecer ou 
frouxo para bordar ou torcido (retroz e t.orçalll Kilogrammu 

RAZÃO 

50 
GO 

50 ' 

60 ~' 

:!0 ( 

I ARTlG:Js 
· CORRESPO:"DC::\TES 
I DA TARIFA 

I 
I 
I 

Ns. 537, 539, 5-U, 
544, i'í45, 548, 
549, 050, 551, 
555, 556, 5j0, 
56>\ e 565; 

Ns. 567 e 5iil. 

-.... o 



em fio de borra de seda ......................... . 

EM TECIDOS E OBRAS 

129 I Ah:una1·es, borlas, passadores, barbicachos e 
obras semelhantes ; cordões, cadarços, tranças, 
tran~:elins, galões, gregas, franjas, fitas e laços .... 

130 I Barretes, carapuças, luvas e meias de ponto 
ne meia ou de malha, bolsas ou redes de retroz 
para a cabeça ; cintos, ligas e suspensorios, lisos ou 
bordados .........•........••.....•............... 

131 Gravatas ................................... . 

132 Chale~. mantas, lenços, palas e veos ........... . 

I:l3 Chapéos, bonets e gorros .........•..•.....•... 

134 I R cu( las om peças ou córtes, tirõls e entremeias ... 

135 I Roupa feita de borra de seda, de renda, bordada 
ou enfeitada ................................... . 

» 

)) 

)) 

» 

}) 

Um 

136 I 'I'eciclo~ não e~pccificados ..•..........•....•••.• 1 Kilogr<1mma 

137 ! Obras não esprcitlra.rlas ..................... · • · 

:25 il(.) 

tiO " 

60 

60 .o 

60 '~ 

60 ~o 

60 ';ó 

60 ''o 

130 "o 

60 "ó 

Ns. 571, 58G e 500. 

Ns. 573 e 581. 

N. 589. 

N. 570. 

Ns. 575 e 580. 

Ns. 592 e 506. 

N. 593. 

Ns. 574,577, 584, 
588, 591, 595 e 
578. 

Ns. 572, 576, 578, 
582, :J83, 585, 
587, 594 e 597. 

> 
~ o 
"' 
8 
"' o o 
t'1 
:::1 
1:"' 
t'1 
e 
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VEr-tCAD::f~L\:S UNJD.\IíE RAZÃO 

.. 
r< 

ARTWOS 
CORRESPO"DENTES 

DA TARIFA 

--··----- -----· -------! ~-·------I- ~-

C L4.\SS.8 iD~~. 

:"::~el c su:ts ::.c:plic~çõe: 

( Ilé nR. 5\ICI :t t!i.'í ) 

1 -~:~ 1 .. ~t.. I r)UZ.l:-~ p.u·.t i!(\·;nnht;.-:4, I'hrttG!:T'fL~,h:rtf) ~ Si'·!ltJ;'4; 

t1::~·t:1:; e L\'1''~:--: ;',-,U :!;·;;)let.1 •.••.•..••.•.••••••.•• ,j f..J!,,. :t•f'li!L1 

J.:~) t C~~s .. t7éi1Jo L;.-.:(._:.t i··l! dd_ ~:ln·" -~ 11FllJGLI."'i !"!ll1 foil1Z'~\ 1· 
c~.u ulJi'~~s L::.!.J cs~:-CcL.tC:üC-.~:S •••••••••••••••••.•• 

110 I C ... t.:._ t11-~ de jogtL~· •.•.•• ~ .•........•......••.•... 

Ul I Oh:~péos e bonets ............................ . 

112 I E,~t:unpu,.;, t1esenhos e :plwtographia.s: 

>' 

Um 

propri•JS p~ r<t estUllo, e modelos pura 1n'tas 0 
_otiicios .. ·, ....•......••....••...•..•..•......• ·I Kilogrnmma. 

na o e5 pec1l!cados. . . . • . • . . • . . • • . . • . . . • • . • . . . • • • • • » 

~;(j 

GtJ 

30 

50 1 

15 "' 50 ' 

N~. Cr99, nos c fil-1. 

Ns. CO! e GlJ. 

N. G02. 

N. 603. 

N. í/04. 

...... 
~ 
w 

;... 

~ 
o 
"' 
8 ., 
~ 
:::: 

t~ 

,? .. :; 
ó 



143 1 Liv:t•os impressos ou de leitura, ,jornacs, perio
dicos, revistas, musicas, mappas ou cartas geogra
Jlhicas, hydrog-raphicas e semelhantes, brochados, 
avulsos ou encadernados: 

com capa ch: p~ pcliío, p0.nno e couro on pelle ..... 
com c;tpas de sBua, mass<t, mactmra. marfim, ma-

ureperola, tarta.ruga 0u enfeites de ouro e 
pr!lb .....•.•..•......•...................... 

I>Lmus,,riptor; de f[nalrJUCr' f[U<:tlidado ••..••••••.•. 

H4 I Obra-; Jllll•l'e:"·d,S uu ltl.hugt.,1pha•Lt~;. uot<L', ü
ctnrad, conltedmentos, envelor,pes, circulare~. hi
lhetes üe VJsitct ou de passaa-ern, recibos, letrt!iros, 
talõJs, rotulas, disticos, folhinhas, quadros-annun
cios, cartazes e outras obras semelh<tntes, cort:tdas 
ou em folhas, gommarlas ou não, em papel ou 
cartão, de qu<\lquer formato ou qualidade, em 
avul~o. brochado ou cmcarlernada~ ..........•....• 

H.í I P:tpPl : 

em massa I•:tra :t r.tln·icaç:to de papel e simj,le.'l nn 
commum par::t jornaes ....................... . 

para estamparia e assetinado ou de qualquer 
outra qualidade proprio para impressão ...... . 

para. cigarros e semelhantes .................... . 
par<J. forrar s:1las .....•.........•..••...•..•.•.. 
para contetti e serpentina. , . , ~ ..............••. 
de qua!que1' outro modo preparado e pare~. outros 

q uae;:,q uer u,os ............................... . 

l> 

}) 

Kilogeamma I 

» I 
}) 

I 
» 
» 
:> 

)) I 

13 ~ó 

50 ~o 
Li·;re 

100 ·:,, 

lO % 

l::i % 
50 ~' 
51) ~-60 ,, 

50 ~ó 

Ns. li06 e 60!1. 

N. ü!O. 

N. Gt·?. 

~ 

.:_, 

~ 
f: 

-"
Q 
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U~IDADE ~IERCADORIA~ RAZÃO 

!4G 1 Obra~ de p:•pel, papelão ou m:ts~::t. não classifi-
caua~ ......................................... .. 

CLASSE 20a. 

Fedras, terras e outros miner:1es 

(De ns. GlG a G43) 

147 I Alabastro, marmore, porddo, jaspe e pedras 
semelhantes: 
em pedaços, desb:tstados ou serrados ..........•.. I Metro cuhico 

GO " 

20 °:1 

ARTIGOS 
CORRESPONDE~TF:g 

DA TARIFA 

Ns. COO, Cll e Gl5. 

N. 610. 

...... 
(.)1 
o 

> .-o 
-:i 

., 
co 
~~ 

::J 

:;: 

r 
:-·1 
:-:: 
., 

~ _, 
o 



em ladrillJoS e L~.lJOas, simple~mente serraüos ..... ,Mett'oquadralloj 30 
de qualquer outro mo :lo pl'eparados e em obras... - 50 

H'l I Atn~anth.,[) cu as: esf.o Je quc<lqucr modo J.·l'O
par:u;o o ;,;e~S·J em pGclrct ..•••.•.......•.••.•..•. 

1.!9 I Barro em i;ruto, argilht e ctrêa <le moluar o spath-, .. 
Jluor .•....•..•..••....•............•...•...•.. , hllogr~trilma 

150 1 Barro em olJras: 

l\Iorle\os rara as arte~ e peças paw con;;truccão de 
estufas e tornos grande~. Jcscinados <t íünlU;· 
metacs, arêa e out!'O~ mineraes ......•..•...... 

Bacias ou pias par:t colinha, lavatorios, rnictorios, 
etc., etc., botija,,, l•otijões e vas1lhas seme-

.!lmntes. vidracias ou csmaltada_s ....•........ ··j Kilogramma 
TI.JOl08 do laarl\ho v!llrarlo (azuleJOS) •..•.••...••• '.Ietroquadrado 
Telha~ de qualquer feitio, ~implos............... Cento 
Ydtts pal'<e ültros, ôy:;tema Pasteur o outr•os au-

tore;-; ........................................... . 
Quaesquel' outras ob:as nlo especificadas ........ . 

131 I Ca.~:.·vão tle pedra e coke ...................... . 

152 1 Cilll.ento: 

em bruto on em pó ...•...•....•. , •......••.•.. 'I Kilogramma ~~ 
em ladrllhcs lisos ou de cures, com ou sem in· 

cru~tações de marmore ••.•........•....•..... M·3troquadrado 

20 ., 

23 ''u 

15 ,, 

30 % 
41! •. 
60 '!á 

Livres 
50 ''.) 

Livres 

30 ~~ 

60 % 

Ns. Gl7 e 6'28. 

Ns. G18,619e 640. 

I N. G20. 

N. 624. 

I N. 625. 

> 
~ 
c 
"' g 
'o:! 
o 
t:l 

"' :;:J 

t"' g 
c;; 
t"' 
> .... 
:::; 
o 

...... 
v< 



p:: 
;:J 

~ ~ 

~65 
~ ~ < ,; 

)1 

~IEkCADORIAS 

~-
153 Esn.1.e!.·il em perlra. ou tijolo, em rebolos c em 

obras não rspeciticacla.s ; ];"í dn vidro em estopa 
e pedras de graaito ('ll de ranütrb, em bruto ou 

!54 

15r'i 

l~·fi 

137 

dt:;:;b,\stadas ...................•................ 

F il t1·os de pedra vulcanica, dcnomina•los açori:wos 

Pedra,.; de granito ou le ecnbria em obras P 
rlitas de litho;;raphia. ........................... . 

l"'edraH precio~as em bruto, cortada~ ou lapidadas 
como brilhantes, esmer·alda.s, sa.phiras, rubis, 
opalas, topazio~. amethista;, cor~.linas, onix, mo· 
saicos e outr~1s não especiiieadas .•...•••......... 

Quaesquet• outrns pei',ras. terras, e mineraes 
nii,o comorehendidos nos numeras antecedentes: 
taxados éom 15 "/u· .................•.......... 

)) :<> 50 °/n• ••.. • • •. • .....•. • • • ••• • •. • • • 

UNIDADE 

um 

1:.\.ZÃO 

::~0 

lO 

15 

" ' """ ,•) 

]:-, 

50 (l/11 

ARTIGOS 
CORRESPONDENTES 

D.\. T.UUFA 

I Ns. 626, 630 e 6~5. 

I N. 638. 

I Ns. c.~5 o 6:~6. 

N. 637. 

N,;. f.'?. I a 6:!4, 6:?6 
a 6:3-1, l:i:JI:I e 611 
a. G43. 

I 

'-" f,;) 

> 
n 
...; 
o 
"' 
"' .., 
o 

"' ~ 
~ 

~ 
~~ 

3 
o 



CLASSE 21" 

Louça e viaros 

( De ns. 6H a Gô5) 

LOUÇA 

158 I Appal"elhn,..; A poças de CJUalqunr forma ou Ü'li
tio ; v;vos c jarras para tlot·es, J'rasros pal'a n.•nm 
de cllclr·o, tigums, itnn geus, meàn.!liõcs, est.attws e 
antros objcctos rlc ornamento: 

de rü do pedra ou gmmto ( lou•;:t 11;:;. l ;1, 3 ) .. ·i Kilo.:: ra.mma. 
de porcellana ( lou({a ns. 4 a 6 ) . . . . . . . . • . . . . . • » 

159 I .A.zule,jos ou ladrilhos ..••.•.....•..••.•....•. j~.rctroquadrGdo 
100 I Quaes«JUCr ontrcs ol•jcctos de louça não classi-

ficados .......................................... j Kilogramma 

YIDROS 

ICI I .Em dispordicios, re~ir1uos elas fabricas ou 
em objcctos quebrados e inutilisados ••.••........ 

Em :m.as,.,a, em pedras falsas o em pó ... " ..•. J Kilogr~.mma 
162 I Chapas ou laminas: 

de vidraça, claraboia e navios .••.•..•.•...••. ·j » 
polidas com ou sem aço ....••.•••••.••..•.••••. Dec. quadrado 

50 
no 

40 ' 

50 "ó 

Livres 

50 ~ó 

so % 
50 11 o 

:\s. 6-45 c G:5U. 

N. 616. 

Ns. 6-U, 617, 648 
e (i.l!J. 

Ns. G5l, 652 e 653. 

N. 654. 

~ 
"' "' "' ,.. 
~ 
; 
:j 

o 

..... 
··-t w 



d 
00 ~ o ~ 

§ ~ ;::; I ~II:Il.C.\.DOU,L\S I T!:'IID.\DS 
,...,;. /'; 

:;; = '· :l 
z. 

W3 I E,.;Inalt'_'~ de qu:tlquer (jUUlltlJ."lo ...•••....•• _ ..•. 1 I\.i!ogr:m1nm 

164 F'ra!!iii~o,.; p<ll'::t a·;·ua tlo cluiro, .-asos e j~.:·ras 
pra ilores, l;n.stos, tlgura~ o '1 nReSr! ucr outras 
:pe~.;as do ln.\O o ~tliorno: 

do vidru liso, :r:.olclado, C:I'lorilhado on fosco 
( vi.•lro u. 1 ) .......... _ ..................•. 1 » 

de vidro lavl'ctrio e lapid~~:'u no torlo cu em 
parte ( \·iüro n. :2 ) ......................... I » 

lG:S I GarraJ!'a;,;, gal'raf'õe~. polc3 e Ü':t;;cos ccmmun:o. 1 " 

,.-.I:'ubos p:tra ll!::chinas, copos gradn:HIOS, funi; 
graduados ou n:\o, lui.r·itlc~ulore~ para machinas. 
contn-gotl.aS, :,ypllões, rotol'las, bdões e ob,ir,ctO· 
scmelh:mtes 1-:;n1 l:~bot·atorW:; chimico3 e pllarr:1a
ceuticos, va~ut: prcprio,; pa:·a pilltn::; r"lectric::s, com 
ou som ta111pu, do b:nTo ou vidro, provetes o ob· 
jedos sernolhunt8s .........•..........•..•....... 

16G I Quae!'que:;.· ontras obras rle vi.lro niio comr;ro
llenúitl:ts nos nrti;;oH antecr.dr;ntes ....••......•.. 

)) 

)) 

1\AZÃO 

15 ~~ 

50 ", 

r;o 

:;o ~0 

3() % 

30 

ARTIGOS 
CORRESPONDENTES 

DA TARIFA 

N. lí5'J. 

N. G60. 

N. 661. 

Ns. G55 a 638 e 
r;52 a 665. 

r:Jl 
,;..._ 

:;. 

c 

"" ~ 

,. 
::. 
:;: ,. 
:.
...; 
~ 

:0 



CLASSE 22" 

Ouro, prata. e platin:t 

(De ns. ,;,:c a ~'•<>R) 

167 I Ouro: 
em kcl'L1, ];ó ou min~t '' de q u:L!ouer outro 

morlo, em brttL:l ou e:<l ubra~ ;"nut.ilisaÜ<lS e er•J 
moed:; nacional ou e~tran~sira ....•.......... 

em me,:atlias, collec;çôes <ie objectos archeologicos. 
numismatlcns e semelhantes .•......•.......... 

em obras de ourives simples, ou de tili,Q"r'ana. 
ou com coral ou p0dras finas. não cspecitícatlas, 
ou p:>dr:1s fali'as .....................•....... 

em f<-1lh:;s f'3r:l rlonr:<r on pcll'a dtntista; em auras 
do ouri' e~. com brilhantes, rubis, saphiras, pera-\ 
las, es,nr,:·:;.Jrla~ o op::!,l<ts; em pennas P·il'a tscrevc•r 

1 
e em quu<>'<qncr ,.urros ot1ras niiQ da~sith:;Jas .•. ' 

168 I :iL""rata,: 
em Larr::, lJÓ ou t1ii;a, o d·J r 1 u~dqu•;r medo, em 

bruto, ou em obr<éS i!mtilisadas, e em nwed11 ::a· 
ci•onrtl c,u estrang-eira ........................ . 

em me:L llw.s, collecções ''e objectos archeologicos, 
numisnuticcs e semelharr(e, .................... . 
em folhas para pt·:Hea.r ou para dentista; em canoti-~ 

lh0s,franjt~s, gvJües e r1uae~quer outras obras do 

t}ra:j1n1n. 

}' 

Gramma 

Li \Te I N. GGG. 

I 5 

lO ,, I 

!;) I N. I~L!7. 

Livre 

3 ~; 

> 
(") 
>-l 
o 
"' 
t' 
o 

"" C• 

"" "' :;:> 

t"' 

"' "' ;:;: 
t"' 
> 
:::! 
~ 
o 

'JI 
C.. I 
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!;;l 
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passamaneiro; em dragonas, borlas e outras 
obras de sirguriro; em obras de joalheiro. 
brin-::os. puls,~it'i:\S, atl,,r·2ços e sernelhantPs e em 
obJ•,•s de ouriv0;;, com mocaicos. corr.l, peroh1~. 
rr.rll'as finas c mlt.ros n<Lrnrcs .....•.•........ 

em haixelias para o serviço dP. mes<t. hv:1torios e 
Sfl'l:t-lhn.n tes e em qnaesrp:er outr;1s ohr;v:> llii·) 
chssificadas ..•....................•.......... 

liiV I T>Jatiua em hrnto on em obras de qn:tlquer qnnli-
dade ...••..•.......•........................... 

CLASSE 23a 

C o br o c ::: u :1 : 11 g n : 

( Uc ns. (i(j!J a (j~fl) 

UNIDADE RAZÃO 

13 

Gram<na 30 fl~ 

)) 13 ~' 

170 I Cob l'<' ruwlido, cnarlo, em limalha, hdrilho, ba.rrJ.. 
linguados, vcrg-alhiio, verg->lS, verguinhas, batido. 
r>m htminas, !'tm<los ou follms, com ou sem liga ••. 1 KilogT<\ffiffi:\ l :20 ·~; 

ARTIGOS 

CORRESPONDE"TES 
DA TA!UF.\ 

~. GI!S. 

(.)1 
Q 

~ 
~j 

''i 

~ 
'.
::l 
;j 



171 I ( 'h:::tpa • ...; p:;1·a f~br1ca de c~talllparicl. e ~emelha.ntes » 
17:2 

1-.-, 
li) 

171 

I_,,io (ara.me): 
nú o,t sanpks, cobGrto de pap&1, algodão, seda, bor

raclm ou outrtc qualquer eurnpostçi1o para 
qud lt:ec' uso, d·H.U\u:o 011 pratcallo ......•..•.. 1 >> 

c,·l,(el't<J lií~ algodi.w e IJ:Jl'racl1a. com capa do ehumbo 
'JU 1jo ü~t'l'o pr·u1JL'id, ! ara caLos :::;ulJinaeiuos ou 
:>ul>:."rn.m<oos, r•u.r"' é,' legl'a plw~, ttJlepL.oues, 
:"<dlolüls:üo _C:e l'o:ç:;. e luz tJ qu.,_esquer ontrao 
~:1 ~ :.:.:ül::1 ~0-.::S l-. L~·~tl'lc;.,:.::_, ......................... . 

1._;---,_::_··~-~iü:~ e bi'idL1e~ cornp~d~03 ou inco1nplotüs ou 
;:0r acc.cae, ele qualquer q_ualiuade, !Ün~dos ou pO· 
ilC:us, cüllJ o a ~e;J. Lc.Ldlus ...........•.•.....•.. , lJm 

f "' 
111

" , , ,, • ~ t;;, ' •1 1 1 l {) ~ ,~ -' l-i j, • ~, !)'"~ :1 a .. __,.~ C. v q u ..... , 1.·"1 ·1 u,t •. u.tdd. . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . h. !lo"' ".rr..ma 

17::> I Qua.esqueli.~ obras Je colJre o suas ligas desta 
da~~o, llcLO esp<:o!ticatia~ ...•....•••.•.••••••...•. 

CLASSE 24e1 

Chumbo, estanho, zinco e suas lig:~s 

(De ns. 701J à 702) 

1iG j Ch1.unbo: 

em barras, linguados ou pães, em pedaços ou resi
C.uos e dCJ qualquel" outro modo em bruto, em 
ligas p;~.ra typos e par-a mauc<J.es .•..•••.•..•.. j Kilogramrna. 

15 ~' 

:-!n ,,~ 

20 °.; 

(j() ':0 

:;o ~~ 

50 % 

15 % 

N. Gôll. 

N. r,~~:~. 

1'~. G88. 

N. G\11. 

::-i. G\:U. 

Ns. GiO;~ G8l e 683 
a 690, 1)\-J~ a 6V7 
e 69tl. 

> n 

c-
V• 

g 
2 
t;: 
r.': 

"' r
~ 

2 
CJ• 

~ 
::::! 
d 

-v, _, 
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~ ~ <3 I ME!WADORIAS I 1.::\'fDADE 
~ z 
< ::; ,... 

o z 

em canos para agua, ~;u; o :jemelhante::; o em 
lcuçol, Iaminas, pasta,; ou tios •.......••....• ·I Kilogramma 

prepa.rarlo de qualquer cutl'o modo ou tm cura:; 
uito classificadas .•..............•...........•• 1 >> 

177 I J-.IJ:stanho : 

orn barras, verguinhas, ;.j'l'isalha~. cinza, em pó, 
em tolhas, em pedaços ou em resíduos e de qu<tl-
quer outro modo, em bruto ........••...•..... 1 >> 

de qualquer outro modo preparado e em obras 
não classifica das .•....•.•.......•.......•..... 1 >> 

178 I Zinco: 

em barras ou linguados, om pedaços ou r:Jsiduos 
e em bastões, para pilhas electricas e de qual
quer outro modo, em bruto ..••.......••..... 

de qualquer outro modo preparado e em obras 
não classificadas ••....••••..•.....•.•.•.•..... 

» 

» 

l~AZÃO 

co 
50 ';o 

30 "' 

50 % 

30 % 

50 ~ó 

AP,TIGOS 
CORRESPO:\'Dr;:\TES 

DA TARIFA 

N. 70U. 

N. 70!. 

N. 702. 

'-'' 

c-
•j ,_ 

é 
~ 

s 
·c 

.., 
c 



179 

180 

181 

CLASSE 25"' 

Ferro e aQO 

(D<l ns. '703 a '7::i7) 

Ferro: 
fundido ou guza. em ling-uados ou pudlado. bl'U to 'I 
em chapas simplr::; e Lm:linadas e areos pm•a toneis, 

pi[J:J.S, barris, fa.rdos e usos semelhantes, em 
llarrct ou verguinha o em limCJ.!ha grchSa ....... ' 

Aço em verguinha, .-ergalhão ou barra ......... . 

Auz~es; estribos do qualquer qualidade ; fecha .. 
duras de uma só volt[L com ou sem broca ; fivellas 
de qualquer qualidade, puxadores, trincos e tran
quetas para portas e gavetas, de qualquer quali-
dade ...•...•............................... · .. 

18'2 I Chapas : 
para fabrica do estamparia e semelhantes ...... . 
galvanisadas para cobrir casas .................. . 
quae~quer outras não classitl.c,<das .•............. 

1831 Folhn de Flandres em laminas simples ..•.•...... 

184 Freios e bridões de qualquer qualidade, completos 
ou por acabar ou desmanchados ........•....•.. 

Kilugrammcí 

)) 

, 

Kilogramma 
)) 

)) 

» 

Um 

20 ~ ll · ;s. 703 a 70G. 

:30 r-,j 

30 ~' N. 707. 

60 ~ó Ns. 712, 737, 738, 
741 e 75'2. 

15 °Ó N. 728. 
20 o.:, 
50% 

25 ~ó X. 743, 

80 °Ó N. 745. 

,.. 
o .... 
Q 
UJ 

8 .., 
Q 
tl 
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>
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:llERCADORIAS 

IS::i I G1·.::unpo·.; on prego .. , talo.s dejuncç·ão e pa
ni"•Jsos cor:.-e;;pondentes a q ualr1 uer trilho, quando 
im por:ctG.o~ ~CJ!3.l'<1d~· men êu ; ll :ça.s par· a e:ii!ic>1çiío ti ~c 
ca~as on :·l'It:azeus o p«l'd. .:;onsirtw;iiu de barco::~ ou 
vr.so~ mimlos, ~-onte::~, crcJ'\·n~. p::,stes telegraphico,; 
ou telet;honicos e outra8 ol.Jras se:aellmntes, armada~ 
ou de~:.:.i'ill<Hias.................... • .•....•..•.. 

U:"i"IDADE: 

1:,1! I '.J['c~:ia, n.tetallica ou p.~nno d.o arame em reta
lilu8 e esteims pm·a ma.clliu:.B <le b,:n:•rici:lr productos 
úa l::Lvoura; tril11os de quali.;_uer qualltlade ...•..... \ Kilogr:1mma 

!' ..J. ~: .• .:.t 

187 I '.I."'ubos de qualquer quali.lude ••.•••.•..•.••..... )) 

188 I Quaesquer outras obras desta classe não espe-
cificadas ......................................... . 

R.\.ZÃO 

-~~J (1 

13 

30 "~ 

50 (.'v 

ARTIGOS 
CORRESPONDEC\TES 

DA TARIFA 

::;;;. 7:1··, e 7:Ji. 

Ns. 7 lO e 7G3. 

N. 756. 

Xs. 708a7ll,713 
a 736,738 a 740, 
742 a 744, 746 a 
7:-il, 7:J:J,, 754 e 
757, 

...... 
o 
o 

:> 
:; 
"::! 

5 

ª :;; 

~ 
'f• 

'" :.-
~ 
;; 
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CLASSE 26" 

l'.:etalloid.es e varies n:.ettes 

(De ns. 7::!3 a 771) 

13i:StHntho, iodo, mercurio meüdiico vivo ot:i 
azougt.te : yh~spiloro branco ou vermelho el!l massaj ., "' , 
ou em C) lwdros e amorpfJ.o ........................ 1 h.,.o6 ra.mm'" 

Enxof"re: 
em cylindros ou canudJs ; sublimado ou fiDr de 

Ia~~~~r~~-hy.dr-~t~· d.~-~~~~r;~: ·t~it~· d~· ~~·~~[~;:::I : 
191 t Quaesqu.er outros metalloides e metaes não es· 

~ - 192 

pecifica.J.os •••••••••..••.••••.••••••••.•...••... 

CLASSE 2'7"' 

Armamento e outras obras de armeiro, o'o:eet.os d.e 
munição e :petrechos de g1:.err:t 

(De ns. 772 a 791) 

B.cl.las de chumbo e chumbo de munição .•••••••• / 

Polvora ..............................•....... l 
Kilogramma. 

l) 

20 % I Ns. iGl, ";03, 7ôG ;o. 
e76E, ~ o 

"' o 
~o% IN. 764. 

o 

50 % "" 2 
~~ 
:;;: 

25 % I Ns. 758 a 760, 762, ~ 
"" 763, 767 e 769 a c.n 

771. ;.... 
:j 

~ 

80% -50% Ns. 774 a 789. 0: 



~ 

M ~ 

~~~ 
~ ~
, ~ 

'· 

-------------

;.::::::.C.\D'"' B.I.\3 

1~::-; ' E .. -~;:")::v:I;l~. Cf:tJnrlõep, e~...:;:lC;?8.-::'i"LlS e cl:J.Yina.s. e:;-1 
~ ·Jléc<l:< p:cr:• a:rna ,;e {"u~·o : r-:chos : tl.ore:es e! 
,., '':u 1 itl~. !: r.ain::s ou folh:-ts, i:t:J.ças nu cltuço~ com 'I 
o:.1 .~e.[n e.r.uc18~ EJattellinhos e SilCCa·trapo~ p.!.l'n. cs
i)!ll.~~·::rr!;IS, ouvirias p::::.ra n1-r.:.:a.s ce f.J'..:."o. pt~tvlas el 
punh~:s ou co;:os para. esradüs e 11\)retes ....•.... ! 

I 
i<J4 i <r~u:.te!"lquer ontras armas, obras 11c armeir-o.! 

uo,ir:ctcs oe mnr,:c;i'io e pt:t:·ecl!os de g<Jel'l'<"~. rüo! 
cot:1prehendidos nos artigos antecedentes .•.•..•.• • 

!9;) 

CLASSE 28" 

Obras a.e C1!~elad:: 

(De n~. 7!.)2 11 7Q7) 
I 

CanEvctc:;, Í<lCaS. navalhas, r;:spadeiras, ter-j 
c:.~.t.lus ou t"J.cões de matto e tewuras .••........... 

~:·\I JADE r~.l_.t:~\o 

AT<TIG•)S 
CJRl! E' P0:\llE:'-:T;·:S 

l.J.\ Tc\R:l•"A 

------ -------

50 ('/Ó 

60% 

5) % 

i-;s. 778 a 783 c 790. 

Ns. i"72 :-:. iii e 
i9l. 

~;s. 702 a '797. 

c;-.. 
t...:. 

;::: 

c; 
t"' 
:.
....; 

2 



CLASE 29" 

Obus C.e relojonr:a. 

(De ns. 7()8 a SO;?) 1 
I 

Hlõ I R<~!o~;?,., <I e algibeira ... ·: .......•....•.•••.•. ·I C:n 
l.Jlio~ Imo ospecJtica.•lüs e uespertadores pequeno:' i 

197 

de m()t~ll branco ou amarello ..........•...... ! 
Chaves, ponteiros, palbetas, Yiclros e quacsquer 

•>~•tn<s f•Cças soltas P<1ra relogio~de qualquer qua-i 
!idade ...•..•.•.•.••...•...•.•..•••.••....••.•.• i Kilogr:tmma 

í 

CLASSE 30" 

Carros e outr~s vehlc~los 

(De ns. 803 a 810) I 
C.:.u.·r~·,o; e outros velliculos e suas pertenças, prc-

1
1: 

1w:o,; p<tm estradas de ferro ..•.......•...•.•..•• 
Cürro,. carrinhos, coupés, caleças, carruazens. 

omnibus, diligencias e velliculos semelhantes: · 
em osso ....•......... •·•····· .•. ··••·•····•· ·I 
completos •........•....................•..... 

1

. 
Carroças, carros e carretas para conducção de ge· 

neros ...••.•...•.•.•••........•••••...•....•. 

Kilogramma 
» 

I 20 % ! Ns. :as a soz. 
I 
I 

I 50 ~· 

I 
I 50 % 
I 

I -

I I 
·r. 

:... ...., 

I I :: 
c 

I 

I ~o % 

I 30% 

I 
60% 

60 % I Ks. 803 a 806. -O> 
J;N 
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~ ~ I I I .\TITIGl1S 

~ ~ (3\\ c.:ERCADGé:.IAS t:'CIDA:JE ! l~AZÃ.O 1
\ COP.RESPO:\'DE::\TSS 

~ ~ . .2 I \ DA T.\Rlc·· .... 

~~ I _____ .. _, '-------------------
1'23 

.... -,r-~ 

.:..._ . .) 

,._~- " ''h ' . . I I _L_..1.x.os, l·J:'Q 1 EL.~as, ouxas, .}Jgos, me-la~, cu ~·os e1 
outL'OJ objectos de ferro par~ cal' L):-; •••••••••••• 3.\ 

! 
.-r~-u...., . .,..--..,.-""1~·· ou .. ,.,"'"' D0 "~s G (\i·i~r-t·-· .- ..... rq se"'c• l '~\:...- ~~"----'!0"-.J..'- ._._ J l..u...., I '-~o.J., >llt"' .... -~-::. ,;, ... (.U 1:l ~·I 

CJ,lTu~ uu ca~·roç~:.s, r~G.o c!:..t.~.::-·ifr:.:::=~G-3 .• l. ••••••• : •• : 

i 

CLASSE 3ia 

I::strumer.tcs e objectcs n:..them:.t:cos, 
physicos, cM:r.icos e o'ltros 

(;).} ns, Sll a 875) 

l 

:::·=" , _:..:)_txu·elho.,.; gazogeneos de Briet, C.e Loth e 
,;em:Emnte~ ; kaleido~copios ou lunetas magicas ; 
la.::tei'll[J.S magicas ou pllanta.:,;rn;Jgoricas; oculos del 
p~;r.:no para theatro ou binuculos ; stereoscopios ; 
vith·os para oculos fixo~, para lunebs e qua.esquerl 

E. i1 c· ~::-r(_-;_:~ r~1:1 

I 

I 
I 
I 
! 
i 
I 
I 
! 

j 

5D ~o :\. S07. 

GO ~·J i\s. 808 a. 810. 

..... ,_, 

..... 

-=~ 
~-

; 
,... 
2 
~ 
;... 
,...; 



outros instrumentos optlcos; vistas de qualquort 
qualidade .•.•••.•...•.•••••....••.•.•....•....• ·j 

201 I Quaesquer outros objectos e instrumentos ma
thematicos, physico~. chimicos e opticos, mlo classi-
ficados •.•.••.••..••••••.•••••••.•••....••••.••. 

202 

203 

20-! 

CLASSE 32a 

Instrumentos e objectos cir"l!~gicos e d.entari.os I 
(De ns. 876 a 928) 1 

Caixas, estojos, carteiras para cirurgia e dentista, I 
vas1as ......................................... ·1 

Quaesquer instr·umentcs e objectos cirurgicos e 
dentarios não clussiticados ..•.•.........•..•..... , 

! 

CLASSE 33a I 
Inst~"l!mentos de r..usica e suas pertenças I 

• (De ns. 9~9 ~ 9iS) I 
H::trmonn<ms, harpas e pianos ..••....••..••. i 
Instrumento,..,; de musica e suas pertenç:J.s.nãol 

especificados .•........•••.•.••••..•..•....•..•.. 

Um 

50 ~· ! Ns. 818, 8-1-!, 845, 
856, 866, <-!7:3 
87-!. 

15 % I Ns. 811 a 843, 846 
a 865, 867 a 872 
e 875. 

50 ~'Ó l X. 882. 

13 % l Ns. Siô a 928. 

50% Ns. 929 a 9iS. 

50% 

~ 
...; 
o 
CP 

o o 
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t:" 

"' := ,_ 
"' 8 
"' r 
> 
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...; 
o 
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20.:J 

20j 

20i 

}IERC.\.DORL\.S 

CLASSE 34a 

Ms.chinas, appere!hos, ferrament.:s e 1:.:ens:!los 
d.i.verscs 

(De ns. 97[) a 1.0:2::í) 

Ahunhique,.., autoclaves. forn::tlllas. retortas, 
caldeiras e objectos semelhantes : 

grandes, para uso da l:trour~t e das fa· 
bricas ...•...•.•.•..••...........•...•...... 

pequenos, para labora:orios cllinlicos e plmrma-
ceuticos ................................... . 

Carrinhos de mão, e ferrod, simples, para aterro 
ou qualquer uso ..•....•.•..........•.....•..... 

Ferros de engommar, de ferro ou aço .......... 
1 

Diamante~ para cortar vidro; machinas parai 
costura, [.>ara escrever, para cortar e engommarl 



babados e outras pequenas de uso domestico, ditas 
para criação de gallmltas ....•.•••....•.•••••••. 

'208 Instrurr1.ent.os aratorios .................... . 
?0\.l ""'\Telociípedes ........•..................•..•.. 

210 3íachJnas, ap~Jarelhos, ferr~1mentas e uten,;i-

Taxado,; corn 15 ·:, ......................... .. 
l!os de::>ta da~se, ni:ilJ e~pel!iticados : I 

» )) 3o ., , .•••••.•••.•••••••••••••••• I 
» » 50 ,, ' .....•..••..•......••..•..•. 

CLASSE 35" 

v~r:c: :digos 

(De ns. 102G a 1070) 

211 I Arnia<~ues tJara chap~os de sol e chuva, de 
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Dl~C[{l<;TQ ::f. llü 1-- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903 

Autoriz:J. o Presiclcnie <la Repnhlica a abrir ao Ministerio da Fazen• 

da o cr,'d•to extraorclinario de 32:86?:$300, para occorrer ao paga
mento devi lo a <Toi~ ch Crtlz s~c~o em virtu·ic de accorclão do 

Suprcm·J 'J't·ih•mal Frcl ·ral. 

O PrcBid,~ntc d~ ltopablica do~ E8ta.los Unitlos do nrazil: 
F.v:·J ~ 1,bM qu ~o C·n·,;rcJso N:teion~l dccr3tou o ou sancciono 

a l'C~OllH~·;tiJ ~L'gUiiJ to : 

Art. I." Fie:t o l'rco;i•lento J:t lbpnblica autol'izado a abrir 
ao :\litl~~Lur·i,l tl:t FaY-.)llda ocnxli~o exGraordinario do 32:862$:~oo, 
par:t occort'm' ao p;1, ;a.ment·J doJ ord.on:tdos devidos a .João 
da Cruz Se :co, Lctn couro os jm·os tl:t mót•a. c cu~t<ts, em virtude 
de aceordil•J tlu :iupt·omo Tribunal FcLlcral, do 2tl de novembro 
de HJ:)[. 

,\l't. ~." ltuvog.\lll·S·J a~ d;~posi<:ucS em cuntral'io. 

}U,J de Janeiro, 21 de 11ovombt·o do 1003, 15° da ltopulJlica.. 

Frt.\:'\C:JSCG DE P,\ULA ltOilRJGUES ALVES. 

Leopoldo de Dulliües. 

lJEClWTO N. ll:13- l1E 21 m~ NOVE~llJRO DE HJO:l 

Au toriz~ o Prc,ir.lcnt.c d::t ltqmlJlica ,, ~brir ao lllinisterio da Fazenda 

o credito c~Lraor..linario llo li02:704:;iliriO, para occorrer ao pagamento 

devido a Gu1·j:J.o & Tavora, em drtude de sentença do Supre• 

mo Trilmnal Fc•l< r ai. 

O Pt·csitl 'IJte d:t It lpnblica tlus Esta•lo~ Unidos <lo lll'azil : 

Faço sabor <JUO o Congr·c~s~o Nacional decretou o en sancciono 
a rc:solnçãu ~uguinL~: 

Art. l.• Fie~• o Pre,itlento ria Republica <tutot·iz~t•lo a abriL' 
ao ~v1ini;;tot·io d:t F:1ccnd:t o ct·oditoextraorJ.inario doG02:704$660, 
para ~ati~l'Jzt~r a Gurjii.o & Tavora a importancia da indemuiza
ção c da,J et:st:ts que a F :.zend \ fui condomna.1la a lhes pagal' 
pol' ~cnLença tlu Supremo Tribunal Federal de 7 de mctio do 1902. 

Art. 2," H,ev:,g:w1-sc a.> dispo.;i<,·ües om contral'io. 
Rio do .b.nPit·o, 21 do no\·ombt•o de ID03, 15• da. llepuhlica. 

FJC.\C::(:JSCU DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lcnpolrlo de !Ju.lhües, 
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IJEC!WTO N. ll OG - DE 23 JJE I'\OVE~Inrro DE 1003 

E' aberto ao Minislel'io da Ju~tiça o Negocies Interiores o credito 
extruorclin:uio de 30:000.), para occorrcr á dcspeza com a reorga
nização da billliotheca da Camara dos Depntadcs, 

O Prosidonto rla Ropuhlica dos Estn.dos Unidos do ll;•azil : 
Faç>o s:thcr quo o Congresso Nacional decretou o cu sancclono 

a rosoluç:\o scguinto : 
Artigo U'lico. E' abOl·to ao l\lin isto rio dn, Justiça o Nogocios 

Intcriore~ o rt·erlito oxtraordinario de :\0:000~. p:tra nccot·rm· n. 
do:-<poz:t com :t reoJ'ganizaçiío u;t bibliothcca. <b Camara dos 
Drpnt•ulos, contpt·a de livro1, n.cquisição do revistas c jornac; 
e outt'ct~ !lcspcza,; re!'cl'ontos ao rlc.;envolvimcnto tlttC[UOlla 
~ecr;~w tla me~nM Cam:u·a ; rovog:tda~ as di.;prJsiçõos em eon
trctrio. 

Rir1 úo Janeiro, ~:3 de novembro d:.J 1003, 15" da Ropnhlícit, 

Fl~Al\'CISCO l>E PAULA RODRWUES ALYES. 

J. J. Seabra. 

Autoriza o Poder Executil'o a pr11'•'8·ar por um anno, com ordenado, 

a licença em cnj>) gozo "'' acha o conduetor de 3• chs~~. d;, E~trarla 
de F"t'ro C<·nlral th llt•:~zil Antonio Toscano de Deito. 

O P.·e.-<i<l•nto d:t Ropnblic:t <lo> E-<t:v1o9 Uni1los do Br<~.zil: 

F:tço s~h0r que o Con1nec:.·;o ~:tcional d"crctou o on ~anccio:10 
a rcsoluçiiu srgninte: 

,\T-tigo unico. I~' o Pco.<i1lont.n (Lt Ropul1lic:t antoriz~.lo :t 
peot·og;tr, !lJt' nm anno. cum o rnqpectiYo ordena.rlo, a liccnç>:L 
em cnjo :.;·ozo sr~ :wlta o con,[nci.or do 3' clas~e tla U:>tl'arl:t de 
Ferro Central tlo llt':tzil An1l,nio 'l'o-;cano dCJ Brito, afim de 
tra.l.ar do sn:t !'U,ndo onde lilo c:mvi<!l'; rPvogarlas as disposiçõPs 
em con!,rJ.rio. 

Rio do J::t.lli'ÍI'o, ·!! do non,mbt\1 r\,) 1 DO~, 15" r la Repnblica. 

FIU'ICJSco 111; 1',\\lL.I.. RoDRIGUEs ALYES. 
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D!WlU\TO N. !!OS - llE 25 DI; NOYE:I!BRO r>E 190:1 

Manda concctlar aposcntall•n-Lt aopharmaceuLico pratic!J th Armada, 1° 
tenente honorario Antonio Can:li<lo tb Silva l'ímentel, rpw.ndo se 

invalitbr. 

O Pro.>itlelltc th ltPJnihlka. ,J.>;J Esi.atlos Unido:> do Hra.zil: 
Faço s<tbre rpHl n Congr•es,;o Na.<~iona.l deceot•m c on sa.neciono 

<t rosoluçã.o segui n to: 
Al'tigo unioo. Ao ph;u•ma.~ontico pea,t.ico ,h, Al'ma,ua, lo to

nonto honot·al'io Antonio Can<lillo da. Silva, !'i montei, ser<t con
l'O,litl:t, nas condiçÕl)S da lei vigente, quando Rc invalitlar, 
:Lposenta-tlol'h cutTcspon<lonte :\ tlos f'nnccional'ios da. ContadorLt 
da Ma.l'inh:1, quo, poe s;t:t categoria, toem ll. gmtlu:tção de 
[o tuncnte. 

Rio do Janeiro, ·!5 de noycmhro de !90;l, 15'' llct Repuhlica.. 

Fr~.\NCISCO HE PAULA RODniGUES ALVES, 

DEl'lU·:TO N. lli!D - TJE 2:; DE :s-oY1:mmo DE !90:l 

Autoriza o ilovcl'llo a aln·ir ao ~linistoric) da l\lal'inha o creuilo 

cxtraordinar'o de Kí0:0 10~:, p<,ra p~gamcnto de eonccrton ~m n~vi•>S 

1ln c\.rm~d!!. naeion:,l. 

0 Prn~itlcni,n d:t R••lJIIul[,•:t iliJ:; E·d:vlos Uni<los tio Hl':tzil: 

Faço saber que o C'•Jll'!:l'c:-::o N:wiun[tJ tl<'erct.on o ~~~ ~:tnceiono 
~t t'csoluçãu Sl>;,;ulnl. l: 

Artigo nnico. Fica. o l'residon i.e da. Rcpuulica. autorizado a 
abrir ao Ministorio lb 1\f:trinha. o crollito cxtraot·Jintt•io d3 
s:-,o:ooo;::; parn. pagamont0 dos concertos nos cruzadores Til·(l(lentcs 
c Be1~jamin Conslant, Cl'tt;,:t•l'lr-r.orpouoieo Tupy c v<tpor de 
guerra Cm·Zos r;um·~.>; i'azonlo as noce;;sarias op•waçiíc3 c 
rov0ga<las as LlisposiçoõJ.s em contrario. 

IUo ele J:weiro, '.'5 <lo novembro do 100::, IGo da Rcpnblicl. 

Julio ( 'esar rlc 1Yoronha, 



DECRETO N. 1110- DE 27 IJE l\C>YEMilRO ;)E 1\JU3 

Tot·na extendvo a todas as Caixas Eronomicas aul(·nomas da t;niiio 

qne tenham fundo de reserva supel'ivr a 300:080~, o d€ct·eto n. \J61• 

de 7 tlo novcmlH·o de 18\JO. 

O Peesi,lcnto tia. RnpulJiinn. dos Est;vl<;S Unidos do Brazil: 

F:1ço sah :r que o Congt·c~S•J I\aci,mn.lclccretou c cn sancciono 
::t r .. ·~olur:~o soguint0: 

Art. 1." E' c·xt.cn:inJ ~·- loeh~ :t:J Cal\as Economicas autonom~s 
ela t:niii.o, que tenham f'uwlo de rcs,_lt'V:\ supcriur a i300:fl00$, 
o d·.:ct•uto n. \JGI, cl!; 7 de n<JYC!lllll'ü ele IR\'0. 

At·L. '!.'' l~tJVcg:wu':' a,; dii']JO.'<ir;(ius om conLl'al'Ío. 
Hio thl .T:J.fl,'Íl''l, ·"7 d•J nu1·D:nlJro do J\:O:l, 13" ch RopulJ!ica. 

Lr:npo/,/o de Dullu1cs • 

• \utol'izr~ o Governo a abrir ao Ministcl'io da F'n·~tH!:t o erc•liio ex

traol'llinario de :':000::;, para occort'er á rcstitni~ão devida, em 

virtude do decreto 11. f'I7.J, de 3 de jnlho de 18\.l\J, a Agostinho José 

C~tbrcl cu seu' lc.citimos ],erll"iro3. 

O l'rcsitlontc th Ropuhlic1. elos Est~<l<lS UniJos do Bl'azil: 
Faço s:tbrt' q11e o Co11greEso Na.ciun:\l uocrctuu o eu sancciuno 

a rn:-3oln<Jlo SL!gninte: 
Art. 1." E' o Prc3i,Jcntc tl:t l~opublica auLol'izalo a abt·ir ao 

!llinistcl'io ua Fazontl<t o cretlit•J extl'<t<ll't!in::tl'io dtl :i:OUU), p<wa. 
ufl'cctu•u· a rcstlLuiç:iu ortil'nada pc:o üccl'ctu n. 5'74, de 0 do 
julho tio U:\\J\1, em favut· de Agostinho Jos6 C~tl!ral ou ~cus legi
timo;; herdoiro:~. 

Art. :!." Itovo;!<tm-so a' üisposiçõcs em cuntl'al'b. 
lUo de J:tncit'o, :21 ti·~ nuvcmb,.o tio lDO:J, Hí·• da ltqllllJ!ic:t. 

FI:ANC'JSCU m: PA l'L.\ ltoDlUc: CE'> Ar, \'E,. 

lco)"oldo de lJu.lltDcs. 
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PEORETO N. 1112-DI: 27 DE NOVIDIDRO DE 100:3 

Publica a rcRoiLtçii.o <lo c,,ngL'CRso Na,,ional qn~ pror,•ga novamentc 

a ~ctnal s•ssão J.,gislntim nt•\ o uh :lO de dezembro do corrente 
anno. 

O Presidente da Ropublict dos Estados Unidos do Brazil: 
F:tç,,) saber que o Congre8so Nacional, em conformido.uo do 

disposto no ti i" tlo <11't. 17 dêt ConsLiLuição Fodorêtl, resolveu 
prot·og:u· novamont8 a actu<1l 8G'S~-to 1egislétiiv~L utü o dia :lO tlo 
doze muro tl•l cut'l'en LJ <wno. 

!tio d'-! .Janeil·o, 27 de noromhro de l\)03, 1ti'' tla. 1lopublica, 

J, J. Scoúra. 

DECRETO N. ll Ul--IJE 23 IJE l\0\'EMBIW JJI: 1903 

Autoriza o Cr.vet·no a ahrit· ao Hinist:rio da Marinha um credito não 

~xceclentc ele ce,lt') e vintD contos rb réil (120:000~) p:1ra admiss:to 

<lu pes~o:tl c<lraot·Jinnrin nn Arson:1.! <le Marinln desta Capital, 

O Prosillonte t.h ltcpulJ!ica tlo,:! Esh<lJ> !Jni,los tio Ikazil: 
F:lço mlr•r fJ 110 o GJn:;To,Bo Naeion~tl dccectou c 011 sanccion J 

a. rcsulll<,.'i"i:J s";~·uinto: 

Art. 1. o E' o Pt•:•sitl•'n tD (h Republica n.utol'iz:t·lo a abrir um 
credito nã,J oxced,•ni•' dd cento c vinte contos dt' réid (120:000$) 
suppJ(,mcntae ;í, YC!''t:t- At'Hcnaos--do actua1 orçamento da 
Marinha, alim tle oecorecr <is tlespClzas com o po,;soal cxtraordi
nario 11110 conyier ;vlmi,l.ir·S<J p~1ra o regular anunmento das 
obras j(t <·nccta•las pelo ,\r.,onal ti" Mttrinha da Capital FcdPral. 

Art. i?.• lt·J\'ug-am-so :t; dispo.siçõ,,s em cuntmrio. 

IUo d1• .J:111oiro, :·::~ de 110\'nmlm> de 1003, 15• da, Ilepuhlica. 

Jl'/io Ccs111' de 1Vo1·onhr,, 
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DEClU~TI) N. 1114- DE 28 J>'" NOY!cl\IDRO DE 1903 

Autoriza o Püll<'r Exc~utivo n abrir ao i\Iinistet·io da Fazmda o 
credito extraordinario de 1: HO$LGO, para occonct· ao pagamento 
,j.,,·iLlo ao Dt·. Vicente Forrer Llc Barros \Vanclerley c Araujo, em 

vil'lullo ele scnLcnçajtl(liciarb. 

O PrcsiJontc lla. ltopuulle:1 dos Eshüos Uuidos llo Br<1zil: 

Faço sa.Lor quo o Congrc%o Na.eional decretou c cu sa.ncciono 
a rc~oln<;lio su,;ttinto : 

ArLi::o unico. Fica. o Poder Executivo a ntorizado a ::tlJrir ao 
Illin:storio Lb FawnLb o crodi Lo extra<>rdina.rio do 1:·110$160, 
p:~r:t oxr;cução da scnt,;nç:t om ult.ima insta.ncL1 qne conLlomnou 
:t Fazc::d:t ~'\ac1ional ::t p.1gat' ao Dr. Viecnto Ft~rl'Ci' tio Darr·os 
\\'andcl'lny c Ar:\njo o capital, j:ti'OS o cu~ta:o; do processo de 
unn :tpoliec quo comprat·a c a.vL•rb:tra em nome do seus filho,; 
llll~ll·Jl'l!S 1\Ltiiool, Ame!i:t, i\l<tt'Í•> c Vuntut•:t, ua Dclegacb Fi~cal 
no E~t:do do Pomamlmco, :"t vista. do documotttos t]IIO posto
riormJnte foram reconJte,~idos falsos; fazendo a.~ nocess:t;•ias 
opce;! ;ões c rcvog:tib-.: <t~ Lli:-:posiçí!os em contrario. 

ltiiJ <le .T.tneiro, :28 du noYCJ!lbt'O do IDo:;, E'>'' <i<~ 1tepulJlina.. 

FI:.\:\ct::;co I>E PAULA Roi>tuuu~-:s Ar.vt:s. 

J,col'olrlo rlc Dtrlhücs, 

DECI:ETO N. lllS -- UI; ;~:) j)[; 1\0VEMBRO I>E lDU3 

Autoriza o P1·csidento da J:cpublica a abrir ao l\Iinister1o da Fa

zcnua o credito cspedal du 70:U2\J,l;IJO, para rcstituiç5.o do igual 
quantia recolhida ao cofre de orpltãos em .:?3 do setembro de 1SS6, 
pert"ncente aos menores l;enjamin, Luiza c Joaquim, e dá outras 
providencias. 

O Pt•osidun to da. Rupu blic::t dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sabiJl' que o Congresso Nacional t!ccrdon t) cn sane

dono ~t rosolu,ão seguinte : 

Art. l. o Fica. o Pro,;idont:J <h HopnlJ!ica autorizado a. aLeit· 
ao :\!ini-.:tori,J tia, Fazen!la, o crctlito cspceial do 70:\J·~D$140, para 
occol'l'Ol' :'t restitui(liu de iew~l qmtnt.m roculltiJ;t a,o Tltesonro 
FL·dor:d em :c:~ de SL·tomiJro Llo lN~G, como empi'estimo tlo 
euf't·' de OI'[Jhiio~ e pertencem te <VJ.3 menol'CS Benjamin, Luiza o 
.ToarJUim, tlllw~ du Juat]Uilll Gon~::dves Raposo e do D. Alico 
.i\í:1 t't<tnna Feno ira lt'tp <Sé), 

,\t·t. :!. o Outro~im, Jic;t o Pecsi.l 'nto da Rmmblica, antot·i
z:ul•• a. ~'cful'Jtlal' :t CS!'t·iptun<:ãn diJ cul't•n de Ol'phãcH, inLt·n. 
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uuzint.i::> nella. toLhs as <l.lteraÇ'ões q ne julgar convenientes para 
acataelar, não só (•S interesses uos mesmos orphãos, como os 
da Fazenda, Nacional. 

Art. 3. o P..eYog·n m-so as disposiÇ'õos em corüra,rio. 

Hio do JanPiro, -~s llO noyomhr·o do 1903, 15° da, R0.publica. 

FrL\Ncrsco Dic PAULA RL•niUGUE:'; ,\LVES. 

Leopoldo dr; Bulluies. 

DECRETO N. 1111)- T1E 28 nr. i'\0\'E~lm:o llJ<; 1003 

Ant•,rizn. o Govet·no a r,ht·ir ao 1\Iiniqtel'io da Fazenda o credito ex~ 
teaortlinario tle 40:2ll$.':43, p:n·a pngamento de gratificação pelo scr

viç" •le estatística e revisão de despachos nns annos de 1897 e 180:3, 

o ~ 3Sidente da P..opub1ica, 1l.o~ Estados Unidos do Hraúl : 

Faço sa,bel' que o Congresso Nacional dDCl'Otun e en S111C<'iono 
a roso1ução sog·uinto : 

At·tigo nnico. Fina o Pt·ositlent:J th H.Ppublic<l. :urt.orizado a 
abl'ir ao Ministorio Ll!t Fazentl<t o crr:dito extraorrlioario de 
41):2-14:1;543, par;t pag:unent.o (las gl'atitic~tçõ:Js doviJ.as aos em
pregados das Alfandogas rla ltt:puulica que nos annos üe 1897 
o lHVS tizor<tm o sel'viço Llo esmtistrea o !\)Visão dos despachos, 
de confoemidaLle com o aet. 4 '! da. lei n. 4 '!2, de lO de dozem
bl'O de 1895; fazendo as necess:tt·i .s operações o revog;\'las as 
dí~pusições em coutt·ario. 

ltio do Janeiro, 23 do novembro de 1903, lG0 Ll<t nopublica. 

FHAJ'\CISCO JJB PAULA RoDR!Gt:ES ALYBS, 

Leopaldo dr; flul/u),J<, 

DECRETO N. 1117-nE:JO DE NOVE~Illi\ODE l\!03 

Autoriza o f'resir\cnto da Rcpublier~ a concedst· ao umanuense da Es
c0la Poly Lecllnica desta Capital Innocencio t!c Drummond Janior 

sc;s mezes de licen<;a, C<lm direito ao ordenado, p:•ra lratar de 
sua sautle onde Iltc convier. 

O Prosi•1ente da. Repubiica. dos E:>t11tlos UnUos do Brazil: 
FaÇ'o sabor q no o Cungro.-;so ~:teional t!ocl'ctnu 0. ou sane· 

ciono <t r<!Su1uçflo scguintJ: 
Artlg•J unico. Fica o Prosidentll rl:t Ropuhlica :wl.rJt'izado a 

concoücr ao um:wncnSD da E-;cn1a Pulytochniea do~l.:t Capital 



176 Af:TOS IJO PO!JE!l Lm;ISL \TI'> O 

Innocencio de Deummontl Junior soi~ mezl\g de lieon<{rt, CtJm 
clieeito ao oedenado, para tratar de Stlct samlo undo lhe con
virr ; revogadas as disposiçõos em cuntral'io. 

Rio tle .J;meiro, 30 do novembro <lo HJ0:3, J:Jo d ~~ ncpuhlicn,, 

FJL\NCISCO DE PAULA i{oDRIGTJr:;; Ar.n~~. 

J. J. Seabra, 

DECRETO N. 1118- DE 30 DE NOVJ:mmo lJE 1903 

Autot·iza o Pra~idente da Repuulica a ~Lrir ~o l\Iinisterio da Justiça 
e Negocios Jntet·iores o credito extl'aortlinat·io de 2:J:956$3G2, para 
attender ao pagamento de vencimentos e custas do processo ao 

official tl~ Brigada Policial Americo Auguoto Lle Azevedo Dcllo 1 :~ 
O Presidente da Ropublic1. dos E~tados Unidos dJ Hrazil: 

Faço srther que o Congresso N<1cionrtl decretou o cu sa,ncciono 
a, resolução seguinte: 

Art. 1.° Fica o Prosi•lent~ da R•lpulJlica a,utorizrtdo a abrir 
ao Ministorio dil. .lusti<:a " Negocio~ Interiores o l\l'Cl!J to oxtra
ordina.rio de 25:1)56$3"2, p~.ra, attonrlrw ;vJ p~gil.mrnto de wnci
mentus e cu~tas do pl'ocesso ao otllcia1 da Brigafla Policial Ame
rico Augusto do Azevedo Bel li), em exocuçií.o ao accorrlão do 
Snpl·omo Tribun~d FodemJ, n. :JP:l, rlo W ue setembro do I\Ji10, 

Art. 2. 0 Revog;tm-so as disposiçõ,;; em contra,l'iu. 

Rio (Ir .T;1nrir(), R() do novembro de l\J0:3. JGo da, Rrpublic:t. 

Flt.\Ncrsco 1>" T'AlJLA RoDRIGUE.s .\cn:.~. 

1 • .1, SenJn·n, 

DECRETO N. 111\J- DE I IJE JJEzE~mP.o ng 100:1 

Autoriza o Govérno a prorogar, por tros me~es, a licença em cujo 
gozo se acha o Dr. Luiz Crul~, direclot• rlo Qbqervatorio Astro
nomico do Rio do J:1neiro e lente da t•:scoLt ~Iilitar do Br~zil. 

O Pt•osidcnte da Ropnblic:.t dos Estauos Unülos d•J Brazil : 

Faço sabor quo o Congresso N<wi"n:tl docreto 1 o Pll !'1:tnceiono 
a, rosolnção seguinte : 

A1·tigo unic~. Fie.'\ o P<>dor Exoc1tl.i vo auloriz >do a pro,·ug:tr, 
Cülll o J'Pspecl.IYu m·donatlo e pelo pram do trrs ll\P?:Po1, :1 lil\rnça, 
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em cujo gozo se acha. o Dr. Luiz Ceuls, dire:)tor do OlJJerva.torio 
Astronomico do Rio de hnBiro e lento da. Es~olét Militar do 
Bra.zil; revoJa.Jas as disposiçõe.s em contra. rio. 

Rio de Jctneiro, l de dezembro do 1!)03, 15> da. Rqpublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

Law·o Severiano lliitlle;·, 

Francisco de Paula A;·gollo. 

DECRETO N. 1120 -DE l DE DEZE~mn.o DE 1903 

Autoriza o Governo a abrir um credito extraorJinario da quantia de 
8:71'J.~139, para pagar ao 2° official dos Correios da Alagôa3 Francisco 
Aureliano Barauna o seu ordenado, 

O Presidente d:.t Itepublic:t dos E>ta.dos Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Na.ciona.l decretou e eu Scmcciono 

a resolução seguinte: 
Art. J.o Fica o Presidente da. Republica autoriza.llo a a.brir 

ao Ministerio d<1 Industria, Viação e Obras Publicas um credito 
extra.ordina.rio da qu<1ntia. de 8:719$139, pa.ra. pa.gar ao 2° 
ofHcial dos Correios do Alagôas Francisco Aureliitno Barauna 
o seu ord:mado, a contar de 9 do agosto de 1884 a 8 de J.ezembro 
d0 1901. 

Art. 2. 0 Revogam-se a~ disposiçõe3 em contra.rio. 
Rio de Janeiro, 1 de dezembro do 1903, 15° da RopulJ!ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Law·o Severiano ,lliillcr. 

DECRETO N. 1121- DE 2 DE DEZE!IIDRO DE 1903 

Autoriza o Governo a abrir ao l\Iinieterio da Gtterra o credito extraor~ 
dinario de 8:0\JS$120, para pagamento a Luiz Bello Lisboa do or~ 
clenado que deixou de receber de prof~Jssor de topographla do Co!~ 
Iegio Militar. 

O Presidente d~ Ropublica. dos Estados Unidos do Brazil : 
Fa.ço sab[Jr quo o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. l. o Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a abrir ao 

Ministerio da. Gueera o credito extraordinario de 8:098$120, 
Pode1• Legi~lativo - 1003 !.2 
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para p:\gam::\!lto a Luiz Bello Lisboa do ordenado de profoswr• 
da cadeir:1 de topo..(raphia do Colle.;io Militar, no período dc
C'Jrl•ido do 9 di.l m:1io de 1898 a. 31 do mwço de 1900. 

Art. 2. • Revl1gam-se as disposições em contrario. 
Rio lle Janeiro, 2 de dezembro de 190:1, 15" da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

Francisco de Pm~l11 A1·gollo. 

DECRETO N. 1122 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1903 

1\ho.nda considerar vr\lido para o etreito legal da promo~ão o tem110 
em que o alferes do Exercito Olympio de Abreu Lima exerceu o 
cargo de ajudante de ordens do Governador do Estado de S. Paulo. 

O Presidente d<1. Republica. dos Estados Unidos do Brctzil : 
Faço sabm• que o Congresqo Naciont\l decretou e eu sancciqno 

a resolução se~uinte : 
Art. l.• Fica. considerado valido para o etfeito legal da pra

moção o tempo decorrido de 11 de ma1•ço a 23 da junho de 1891, 
em que o alferes do Ex.ercito 01ympio de Abreu Lima exerceu 
o cargo d<J ajudn.nte Lle ordens do Governador de S. Paulo. 

Art. 2. • Rnvogam-so as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 2 Lle dezembro de 1003, 15• d1. Repuulica. 

FRAi'íCISCO m: PAULA RODRIGl ES ALVES, 

l'rancisco de F aula ,\rgollo. 

DECRETO N. 1123- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1903 

Au ~oriza o Governo a abrir ao Ministerio da 1\larinha O> creditos Lle 

88:918$706, 416:193$270 a 1GG:840.$S85, supplement:tres ás vrrbas ü·•, 
10a e 26" do ar~. 'J0 da lei n. 937, de 30 de dezembro de i'JOZ. 

O Presidente da Rnpublica. dos Est:J.dos Uuldos do Brazil: 
Faço sa.b:'r qne o Congt'esso Nacional decretou o ou sancciono 

a. resolução seg-uinte : 

Artigo nnico. Fica o PresiLlento da Republlca autorizado a. 
abrir ao Ministedo da Marinha os saguintes crll,Jitos supplemon
tares á lei ll. 9?7, d:J_ 30 UC dczumbr~ de 1992: de 88:918$706, SOU· 
1!0 para a. con~Ignaç.ao --:!:ossoal- ;:,D:862::FR21 e para a consigna
ção - Material - ~0:0<>~>:;;885 1la. verba - Fr0t0s- do at't, g,., 
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n. 26; de 416:103~270 para a quoh destinada a fardamento 
(materia prima) da consignação - Material - § 9° do mesmo 
artigo - Corpo de ~Ia,rinhciros Nacionaes - e do 166:840$885 
para a quota destinada. a, fardamento (ma. teria prima) da con
signação - Material - § lU" do mesmo artigo -Corpo de 
Infantaria de :\larinha. 

Rio de Janeiro, :2 de dczemlJro de 1903, 15" da. Ropublica. 

FRAl\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Jtdio Cesw· de Nm·onlw. 

DECllETO :N. 1124- IJE 9 DE DEZEMBRO DE 1903 

Autoriza o Governo a abril· ao Ministerio da Guerra o credito de 
792:998$875, supplementar á vHba ga- Soldos e gratificações- do 
art. 16 da lei n. \!57, de 30 de dEZembro de 1902. 

O Prcsidlmte da Repuulica dos Esta.dos Unido3 do Brazil: 
Faço saber que o Congrc:::oo :-<J.ciooal decretou e eu sancciono 

a resoluçiio seguinte: 
Art. l. o Fica o P !'osidcntc d:L Ropublica autorizado a ctbrit• 

ao Ministorio d:t Guerr<t o crJdito de 792:988$875, supple
mentar á vet·b~t 9•- Soldos e gr<ttificações- do art. H3 da lei 
n. 957, de 3'J de dezembro de 1902. 

Art. :! . o ltevoga,m-se as l.ii~posições em contrario. 
Rio do Janeil•n, 9 do Llezc:rnbro de 1903, 15° d:J. Ropublica. 

FRAl\Cii:CO DE PAULA RoDRIGUES ALVES, 

Fr,:nc :sco de Paula Argollo. 

DECRETO~. ll2G- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1903 

Autoriza o Presidente da R~publica a abrir o credito extraordínario 
de 117:000), ;~o cambio de 27 d., para pagamento da rp1antia 
de juros á Co!llplnhia Vicloria a :\linM. 

O Presidente d<t Repu1Jlic:t dos Estados Unidos do Brazil: 
Fa.ço s<tber que o Congre.;so ~a-::ion<ll decretou e eu sanccionu 

a resoluçito seguinte : 
Artigo unico. Fic.t o P.-csiJ.cnte da Republica. autoriz.tuo a 

abrir ao ~Iinisterio tb Indust.L'la, Via~·ão e Obras Publicas o ero
tlito exlraordimu•io do ll7:UJ:Jj, ao c:tmhio de 27 d. P·.J~' ~~~. 
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p~'.~'a ]Jaga,mento <i Comp::whüt Victori:t a Minas, ccssionaria da 
l'::;;t!'ad<t d<1 Fet'l'o de Victoria a Di:.tmantina, da garantia de 
juros de G 0/o ao :tano, cJrrespontlent9S ao exercício de 1902, nos 
termos do decreto n. ctn7, de l de fevereiro ultimo ; fazendo 
us nccec;s:.trias op~r:Jçõos o revogadas as dispJsições em c,mtrario. 

Rio de J:tncll·0, D U'J dezembro de 1003, 15° da Rcpublica. 

FU.\:\'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lam·o Seve1'io.11o llliillc1·. 

DECRETO ~. 1121)- DE 15 DE DEZE~rBRO DE 1003 

Au~orize1. o Governo ~ construir uma eskad[l, de ferro crue partindo 
da Timbó, no Estado tia Ihhin, v{t termin'lr em Propriá, no de 
Set·gipe. 

O Prc;idcnte Ll~ Rcpublica dos Esbdos Unidos do Drazil : 
Faço saber que o Congec:3so Nacional decretou e cu sancciono 

a res0luç:'ío seguinte : 
Art. l.o E' auloriz:.tdo o Governo a construir uma estrada 

,;c ferro quo rnrtinclo do Timbó, no Estado da Bahia, vá 
tcrmilnr na cidade tl0 l'ropria, no Esta·lo de Sergipe, ligando 
n<l estrada ::~ ciJa1lo> de Aracaj1i e Simão Dias, dL·ectamente 
ou por meio de ramacs, conforme for julgado mais conve
ni.cnte, ob,;crv:mclo-se :.ts seguintes disposições : 

§ 1. 0 O Gove:'UO mandará orga.nizar os planos e orçamentos 
Il,Jl' posso:.tl de sn:.t confi::tnÇ'a, abrindo p:.tra isso o necessario 
credito, c contractará a construcção com quem mais v<J.ntlgons 
ofih•ocer em cJnculTencia publica. 

~' 2. 0 O contmct:mto se obrigará. a iniciar as obras dentro 
1lo prazo de um anno o a terminal-as dentro de cinco anuas 
a contar da data da assignatura do contl'acto. 

§ 3. o O p:1.gamcnto d:.ts obras da estrada será effectuado por 
meio de títulos que o Governo emittiri, Yencendo os juros 
de 5 ~ó ao anno, em moerh corrente, ou 4 ?S em ouro, com a 
amortiz<tçltu d1) 1/? ~ó ao anno. 

§ 4. 0 O~ títulos a 11ue s2 refere csb lei serão entregues ao 
r:ontract:1ntc :i. propo1·ç:to que forem recebidas as secções do 
c;d,t':.td:t c,Jnclnhhq, com o mat Jrial fixo c rocl'mtc corras-
1''-'ntlcnto. 
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Art. 2. 0 O Governo providenciará sobre o trafeg-o da estnllla 
pelo modo que julgar mais conve?~nte. . 

Art. 3. 0 H.cvogam·se as dispostçoes em contrariO. 
mo de Janeiro, 15 do dezemlJl'O de 1()03, 13° da RepulJlica.. 

FI~.\:'\CISCO DE PAULA 1lüDlliGUES ALVES, 

Lrwro Scrcrimw Niillcr. 

DECRETO ?-l. 1:27- DE 15 DE nEzcmmn DE 190:1 

Autoriz~ o PresiJc:lic cln. nepuiJ!ic~ ~ con•ceder um ~nno de lic'np, 

com (•rtlen:do, 1\D ~·r~tic~nte dos Correi·:.s de l\Iin~s Gior~c.' Jcrg·~ 

Augu9t0 S::tnli;tgrJ, :~<'i'[l. lrat:tl' dr~ S11:\ r:auclc. 

O Pr·csi·lente da Republica dos Estarlcs UnUos do Br::tzil: 
Fét<:o s~~hel' flUO o -:' c•rgrc:s~o N:J.cional (_:I'C~'Gt m c eu Sl ncciono 

a rosoluçio seguinte: 
Artigo unico. Fica o P1·osirl.~nte ria RepulJlicét n.utorizado ~t 

concodcr um au:Jo de liccnç:t, eum orrlonaúo, pétrét trahmcnto 
uo sua. saule, étu p~·aticante úos Conoios do Minas Gemes Jo:•grJ 
Augusto San~i:.tgu; ~·:.Jvugadas as disposiçõa3 c;u contrario. 

Rio do Jctncit·o, !"í rio rlezombro de 1()0:3, !5o da RepttlJ!ic:.t. 

FllA:\CISCO DE P.\TLA HODr..IGUES ALYE:':. 

DECRETO X. 11.'28 - DE lô DE DEZE~IDllO DE I grl3 

iad 
Concede um anno .le licença, com todos os vencimentos, '"·'·- trata-

mento ele saude, ao alferes uo Exercito Alft·edo Romão dos Anjos. 

O Prc,idcntc da Rcpuhlica dos E>htdos "Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacion::Ll úccretou e ou sancciono 

a resolução seguinte : 
Artigo unico. E' concedido um anno do licença, com todos os 

vencimentos, p:l.l'<t tr<J.tamcnto de saudc, ao alferes do Excrcit.o 
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J\lfreJo Romão dos Anjo~; rengadas as di~po,ições em con
trario. 

Rio de Jctneiro, lG de dezembro de 1903, 15° d~ Repnblica.. 

FnA:>crsco DE P.n·LA RoDRHn:Es ALY&s. 

F,-,tilcisco de Paula A1·gollo, 

DECRETO N. 11:2!)- DE 21 DE DEZEUBRO DE 1903 

Autoriza o Prc~idente da Repul,Iic~ a conceder a José Xavier de 
:Miranda IIenriques, ajucllnte do port?iro da Bibliotheca Nacional, 
um anno de licença, com o respecti I" O ordenado. 

O Presidente da. Rcpublic'1 dos Est::~dos Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Con:.:Tcsso Nacionn,l decretou e eu sancciono 

:J. re~olução seguinte : 
Artigo nnico. Fica anbrizado o Presidente da Republica a. 

conceder um anno de licença, com ordenado, a José Xavier 
ele Miranda Henriquos, ajudante do porteiro da Bibliotheca 
Nacional, para tratar de sua sa.ndo onde lhe convier ; rovo· 
gadas as disposições em contrario. 

Rio do Janeiro, 21 do dezembro de 1903, 15" da Republica. 

FRANCISCO DE PAUL.\ RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabm. 

DECRETO N. 1130- DE 21 DE DEZEMDRO DE 1903 

Autoriza o Governo a applicar ao pr~parador de therapeutica da 
FaculêWe de Medicina da Bahia, Dr. José Julio de Calazans, a 
disposiç1i:~o da lei n. 138, d3 21 da junho da 1893, considerando-o 
lente substituto da mesma Faculd~de. 

O Presidente da, Republíca do'3 Estados Unidos do Brazil 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução st•guinte : 
Art. I. o Fica o PresicLmte da. Ropublica autorizado a appli

ca.r ao preparador de therapentica da Faculdade de Medtcino. 
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da Bahia, Dr. José Julio de Calazans, a disposição da le~ n. 138, 
de 21 do junho de 1893, considerallllo-o lento substituto da 
mesma Faculdade, designando-lhe a secção quo lhe competi' 
pelas provas dadas em concurso, e segundo as convcniencias 
do ensino. 

Art. 2.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de dozemhro de 1903, 15° da Rcpublica. 

FRANCISCO DE PAT:LA RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Seobra. 

DE C RETO ~. 1131 - DE 22 DE DEZE!IJDRO I> E Hl03 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao conferente de 2a classe 
da Estraua de Ferro Central do Bt·azil Tucito Luiz Travassos um 
anno d"' licdnça, com ordenado, para tratar de sua saude. 

O Presidente da Rcpublica. dos Estados Unidos do B1•azil : 
Faço sabCl' que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder ao conferente de 2"' classe da Estrada de Ferro Central 
do Brazil Tacito Luiz Travassos um anuo de licença, com 
ordenado, para tratar do sua saude onde lhe convier, em pro
rogação da que já lho foi concedida e em cujo gozo se acha; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 do dezembro de 1903, 15° da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALYES. 

Laul"o Se'IJe;·i<·:llo llliille;·. 

DECRETO N. 1132- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1903 

Reorganiza a As>istencia a Alienados 

O Presidente da. Republica dos Estados Uniuos do Brazil: 
Faço saber quo o Congresso Na.cion:.l decretou e ou sa.ncciono 

a resolução seguinte: 
Art. l.o O individuo quo, por molestia mental, congenita 

ou adquirida., comprometter a ordem publica ou a. segurança 
das pessoas, será recolhido a um estabelecimento de alienados. 
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. , § 1." A reclusão, porém, sô se tornarA efl'eot.lva em ·eatabe
lecimento dessa espeeie, quer publico, quer particular, depois 
de provada a alienação. 

§ 2. o SI a ordem publica. exigir a internação de um alienado, 
será provisoria sua admissão -em asylo publico ou par!icul&r, 
devendo o director do esLabelecimen!o, dentro em 24 horas, 
communica.r ao jtiiz competente a admissão do enfermo e re
la.ta.r-lhe todo o occorrldo a. respeito, instruindo o relatorio 
com a observação medica. que houver sido feUa. 

Art. 2. o A adm:i6são nos ar.ylos de alienados far-se-ha me. 
diante requisição ou requerimento, conforme a reclame autori
dade publica. ou algum particular. 

§ I. • No primeiro caso, a autoridade juntará. á requisioão: 
a) uma gula. contendo o nome, filiação, naturalidade, idade, 

sexo, côr, profissão, domicilio, signaes physicos e pbysionomicos 
tlo individuo suspeito da. alienação, ou a sua photographia, 
bem como outros esclarecimentos, quaRtos possa colliglr e 
façam certa. a identidade do .enfermo; 

b) uma. exppsição dos factos que comprovem a alienação, 
e áos motivos que determinaram a detenÇão do enfermo, caso 
tenha sido feita., acompanhada, sempre que possivel, de attes
ta.dos medicos affirmativos da molestia. men~al ; 

c) o laudo do m:ame medico-legal, feito pelos peritos da 
Policia. quando seja esta. a. requisitante • 

.§ 2.'! No segundo ca.ao, .seudo a admissão requerida por 
llil8um ,partieula.r, iJiatariL este ao :requerlmen to, além do que 
101 regUlamentos especiaes a cada estabelecimento possam 
exigir: 
. a) as declarações do § to, Iettra. a, documentadas quanto 

possivel; . 
. b) dous pareceres de medicas que hajam examinado o enfermo 
15 dias antes, no maximo, daquelle em que for datado o reque
rim~nto, ou certidão de exame de sanidade. 

Art. 3.• O enfermo de alienação mental. poderá ser traúdo 
em domicilio_ sempre que lhe forem subministrados os cuidados 
necessarios. 

Pat•a.grapho unico. Si, porém, a molestia mental exceder o 
periodo de dous mezes, a pessoa que tenha. iL sua guarda o en· 

·fermo communtcard. o facto á autoridade competente, com 
todas as occurrenciaa relativas 11. molestia e ao ttatamento em· 

·pregado. . 
Art. 4.• Salvo o casõ de sentença, no qualtogó será dada cura

tela ao alienádo, a autoridade policial providenciará, segundo 
as clrcumeiancias, sobre a ·guarda provisoria doe bens deste, 
oammunicando immedia.tamente -o facto ao juiz compeiente, 
afim de providenciar como for de direito. 
. .Ui. 5. • .Em qualquer occasião será permittido ao individuo 
iDte.rnado em eatabüecimento publico ou particular, ou em 
ilomicllio, l'Sclamar., .1Jor .al ou por pessoa interessada, novo 
eume de sanidade, ou denunciar a. falta. dessa formalidade. 
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Art. 6,0 Salvo o caso de perigo· imminente para. a ordem 
publica ou para. o proprio enf'ãrmo, não será recusada sua reti
rada de qualquer estabelecimento, quando pedida por quem 
requereu a reclusão. 

Art. 7 ,o Quando recusada, naquelle caso, a sabida., o director 
<fio estabelooimento dará incontinente, em rela.torio, á autori
dade eompeto'ilte as razões da recusa., para. o julgamento de 
sua. procedenCJa.. 

Art. 8.• EvadindH-se qualquer alienado de asylo publico 
ou particular, sómente poderá ser reinternado, sem nova forma
lidade, nio havendo decorrido da evasão 15 dias. 

Art. 9.• Haverá aeção penal, por denuncia do Mintsterio Pu
blico, em todos os casos de violencia. e attentados ao pudor, 
·praticados nas peesou dos alienados. 

Art. 10. E' problbido manter alienados em cadeias publicas 
oil enire criminosos. 

Pa.r.agra.pbo unico. Onde quer que não exista. bospioio, · & 
~utoridade competente fal'á. alojar o alienado em casa expres
samente destinada. a. esse fl.m, até que possa. set• transportado 
para algum estabelecimento especial. . 

Art. 11. Emqua.nto não possuírem os Estados manlcomioa 
criminaes, os alienados cleUuquentes o os condemnados ·alienados 
s6mente poderão permanecer em asylos publicas, nos pa.vi
lbões que especialmente se lhes reservem. 

Art. 12. O Minie.tro da Justiça o Negocies Interiores, por 
intermedio de uma commi~;são composta, om cada. Estado e no 
Dlstricto Federal, do procurador da Republica, do curador de 
orpbãos e dn um proffssional de reconhecida competencia, desi
gnado pelo Governo, fará. a suprema inspecçio de todos os es
tabelecimentos de alienados, J!Ublicos e particulal>eS, existentes 
no paiz. 

Art. 13, Todo heepicio, asylo ou ·casa. de saude, desUnado 
a enfermos de molestias mentaes, deverá. preencher as se· 
guintes condições: 

111 ser dirigido 'POr llrofis.sion:J.l devidatnente habilitado e 
mslden'le no estabelecimento ; 
. 211 installar-se e funcclonar em ediftcio adequado, situado 
em Jogar saudavel, com dopendoncias que permittam aos en· 
l'e1•mos exercícios ao ar livre ; 

3" possuir com'partlmentus espociaes 'Para evitar a promis
culdàde de sexos, bem como para a. l!eparagio e classttlcação dos 
doenies, segundo o numero destes e a natureza do. moiestia. de 
que. sotrram ; 

4• otrerecer garantias de idoneidade, uo tocante ao pessoal, 
·para os ser:viços olinicos e administra.tivos.. 

Art. 14. Quem quf'r que pretenda fundar ou dirigir uma 
-casa. de saude -destinada. ao tra.tamerrto de -alienados ·cleverá 
requerer ao Miulsterio do Interior ou aoa pl'e8identes ou gover· 
'Dadores dos Estados a devida autorização. 
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Art. I ::i. O requerente annoxar:.t á sua petição: 
1° d0cumentos tendentes a provar que o local c o estabele-

cimento estão nas condições do art. 13; 
2° o regulamento interno da casa de saude; 
3o declaração do numero do doentes que pretenda receber ; 
4o declaração de receber ou não o estabelecimento apenas 

alienados, e de ser, no ultimo caso, o local reservado a estes 
inteiramente separado do destinado aos outros doentes. 

Art. lG. Estando esses documentos e declarações em fórma, 
e sendo pelo deferimento da petição a commissão inspectora, 
rec<1lherá o peticion:wio aos cofres publicos a quantia. que ar
bitrar o Governo para a fisca.lização do estabelecimento, annual· 
mente. 

Art. 1 i. Pretendendo a direcção do estabelecimento elevar o 
numerJ primitivo de pensionistas, submottcrá ao Governo, 
devidamente informada pela commisJão inspectora, uma nova 
planta do cditicio, provando quo as nov:ts construcçõea com
port:tm, na conformidade requerida, os novos pensionist.as. 

Art. 18. Os direct•wos de asylos do alienados, publicos ou 
particulares, enviarão mensalmente á commissão inspoctora 
uma relação circumstanciada dos doentes internados no mez 
anterior. 

Art. 19. Ao Governo da Uniiio incumbe manter a assistencia 
aos alienados do Districto Federal, havendo da Prefeitura do 
Districto adiaria dos doentes. 

Paragrapbo uni co. A di:J.ria dos alienados remettidos pelos 
Estados será paga por o3tc3, e pelos respectivos paizes a dos 
alienados estrangeiro.;;. 

Art. 20. O p.lssoa.l d;t AssL,tencia aos Aliena.dos no Districto 
Federal compot·-se-ha : no Hospicio Nacional, de um director, 
supcrintendendo o serviço clinico e ;;tdministrativo, quatro 
alienistas etrcctivos, um adjunto, um cirurgião-gynecologista, 
um podiatra, um medico !lo p n·i!hão de moles tias infecciosas, 
um ophtalmologistlt, um dircctor do laboratorio anatomo
pathologico, um assi&tente do mesmo, um chefe dos serviços 
kinesotherapicos, um dcntish, quatro internos effectivo•, um 
pharmacentico, um administrador, um archivista, um primeiro, 
um segundo, um terceiro c um quarto escripturarios, um con
tinuo c um porteiro; o nas colonias de alienados: de um dire
ctor, que será medico, um alienista effectivo, um adjunto, um 
pharmaceutico, um almoxarife, um primeiro e um segundo 
escripturarios. No pavilhão de admis;;ão, onde fun~eionará a 
secção de clinica psychiatrica da Faculdade de Medicina, haverá 
um alienista, dircctor do mesmo pavilhão, cal.Jendo o exercício 
deste car;ro ao lente da cadeira de psychiatria e de molestias 
nervosas. 

Paragrapho unico. O almoxarife do Hospício passará. a exercer 
o <Jargo de administrador. 

Art. 21. Serão providos mediante concurso os cargos de 
alienista-adjunto, de pediatra, de modico do pavilhão de mo
Jcstias infecciosas, de assistente do laboratorio Jüsto-chimico c 



ACTOS DO PODER LEGlSLATIVO 187 

de interno, devendo ser preferido no provimento de todos 
esses cargos, com cxcepção dos dous ultimos, o concuncnte 
que haja exercido o cargo de assistente ou preparador das Fa
culdades de Medicina do paiz. 

Art. 22. As infracções desta lei serão punidas com as penas 
de pl'isão até oito dias e de multa do 500:!; a I :000$, além das 
mais em que, pelas lehJ anteriores, ineorra o infractor. 

Paragrapho unico. Ao dircctor reincidente scr:l cassada a 
autorillação para funccion:1r o estabelecimento. 

Art. 23. llovog:un-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 do dezembro de 1903, !5° da Ropubliea. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra, 

TABELLA DE YEl'\CIM8NTOS DO PESSOAL DA ASSISTENCI.\ 
A ALIENADOS 

H ospicio "Yacional 

I Dircctor • . . • • • • . 
4 Alicn istas clfecti vos, a ü:OOO:i;OOO. 
I Alienista, director do pavilhão 
2 Alienistas adjuntos, a 3:600$. 
l Pediatra . . . • . 
1 Cirurgião gynecologista. . . • 
1 Medico para molestias intorcur-

rent.es. • • . 
1 Ophtalmologist.a . . . . . . 
1 Chefe do gabinete clectro-thcra

pico c do serviço hydrothc
rapico . • , 

Pharmaccutico • . . . . . 
Chde dos laboratorios de anatomia 

pathologica e chimica clínica.. 
Assistente (a.lumno do laboratorio 

hi"'to-chimico) • 
4 Internos a. I :200$. 
l Dentista . • . 
l Administrador. • • . 
l Primeiro escri pturario. 
l Archivista. . . • • 
1 Segundo escripturario 
l Terceiro dito • 
l Quarto dito 
l Cuntinuo • 
l Porteiro • 

l?:OOO$OOn 
24: 000$00(' 
6:000$00(1 
7:200$000 
4:800$00(1 
4:800$0011 

4:800$000 
4:800$0011 

6:000$000 
3:G00$00ll 

6:000~00(\ 

l :200$000 
4:800$00(1 
2:400$000 
5:400$000 
5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$0011 
3:000$000 
2:400$000 
1:800$000 

123: 000$000 
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l'cssool (ic' J?OidCttçt(o do dii'0Clor 

Enfo ·nv•il'u.~, onformcir:ts, g11n.rd:ts, sc;·ycntos, inspcctores, 
inspeetora,, roupt~i:·o, J·ut!)JPira, humht>iro, machinista. sapa· 
tciru, pint.o1·, c:trpint<'iro, pPllrl'iro, forrcit·o, onv,ornmadoiras, 
Ltvadciras 0 :mxili<LI'C", ('Op0it·o.", cozinheiros e :1judan1os, dcs
pcn.cTiros c ajadan te, janlinPiro e njudanks, encarregado das 
caixas do ngn:t, t•ncaJJ<tmcnto e drpositos, e consorvadol' dos 
gabinete.:, 14:3: G8tl;:;l)f}0. 

Jlder·:al 

Alimcnt.a<;>ilo o rombnstivd . • 
).Iod icamont.os, d!'og:!-", vasilllamc o 

ap;>:u·e!IJuS . • . • • 
Ohjr:c;os rlo cxpcrlicntc, livros, al· 

mana k, jcll·n:v•s e cnc:vlet'n:>,('ÕCS 
..:\Cf}Uisi~;:io e C'OHCCI't.•JS dn 1llUYCl:.::, 

inskumcuto:i e ut .n,iliu:<. 
I1Iun1intu}Lo w • • • • • • 

F:tzcnda, c:tlçado, avi:>.mcntos, li1Ya· 
g--:u1 u GJI;~·onun·:,do ti(• r1_.t!p~~ . 

Cunsoe-rtv.:'ftu <los pt'{~Llio; e Co rn~~ .. 
tcl'ial l'(L'antc . • • • 

E:-:topa, oleo c gt'<>.::<t pal'a machina 
rumo c ar1i:~us pnra fumar, aluguel 

da Jinh:1. t2luy>ltonic~, impro.~· 
:.:;1,0~, p11hlic·~(:Õt\~ c dr;-.:pc~zJ..~ 
rritwla~ o cvor;tuacg 

Ta:\.1 tio c guto . 
COll--:tllllO ~tu agn:L 

l DirPdot• 
1 l\IPuico . 
l Phar·maccutico 
l i\lmoxal'ife. • 
l PJ'irtJeiro f'Sf'l'ÍIJtiLJ'<~rio . 
l ~egnmlo tli to . 

ALienista rb commrS:iao inspc
ctora do Districto Fcueral e elos 
Estetuus, a :;uo.-;;;uoo. 

310:000$001) 

25: ooo::.noo 
4: l)ll():::nrn 

20: Oi l[i~;OO:J 
I -1: U>JI '>!U·J:J 

··1·): ()t 

lo: 000.:,:1\1!') 
8(){)~~( )' J~") 

lO:OOn,::;Oii I 
1: -HJ/~-~:2~ 1 3 

14'1".íl!!.) 

9:000~000 
7:~0U!Jilili0 
3:GOO 0011 
4:<'1!11.;:;0(111 
3:1ill(i~()()l) 

:2:4uo:;;uuo 

3o:ooo:;;uou 

3:6008000 

Pcssool de nomc(lçt{o do director 

Porteiro, dc~ponsdt•o, enfel'mciros, 
guardas, roupciro, encarregado 



d:t lantndtJrht, coúnheiro'l, co
peiros, LJ.vrador, hortelão. co
cheit·o. car1·ciro, enca!'regado do 
nsblmlo e thcochoiea, alfaiates, 
f•tgui~ta dt bomb:t a vapol', 
fLirreiro, soltl:tJor, carpinteiro, 
ped!'ei1·o, j:u·dinciro e serventes. 33:48n::;ooo 

Jlalerial 

Alimentação e combustivol . , • 
1Iedica,mentos, dl'Og'l.S, vasit!mme e 

apparclhos • • • • • • . 
Objectos dt~ expcrliontc, livros, al

manak, jornacs e encatlernaçõcs 
Acquisição o r,oncorto de moveis o 

utensi!ios , • • • . • ' • 
IllnminaçTw. • . • • . • • 
Forragem o remonta de n,nimaes • 
ln'ltrnmon tos uo la vour<t, forr<tgcns, 

SCl110IltOS, etc , , , , , • 
f'<tzcnd:t, calçado , chap6os, avia

mentos c hv<tgem de roupa. • 
Consm·vaç:'io dos prcdi:;s, custeio e 

conservação dos botes • • 
Esto p:t, n,zcito, graxn,, etc. par<t a. 

bomb t • • • • • • 
Aluguel da cas:t para o diroctor e 

pwa o almoxarife. , , . • 
Fumo e arUgos para fumar, im

pru~sõ:cs, publicações e dcspozas 
miud:ts e eventn:tes • 

66:260$800 

4:000$000 

1:300$000 

4. fíOO.tO:lQ 
600$000 

4:000$000 

2:500;$000 

12:000$000 

4:0008000 

200f.:(l(J() 

4:5oo.:;ouo 

3:590~000 

107:450$800 
Rio do Jctnoit'u, 2~ do dezembro de 1903.- J. J. Scaln·a, 

--) 
DECRETO N. 1133- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1903 

utoriz[~ o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Justiça 
e Kegoeios Interiores o cre,Jito de 729:130$, supplementa; á verba 
-Obra~ -para as installaçõas, reparos a outras despezas com o 
Hospício e Colonias da alianatlos. 

O Presidente Llr~ Rcpublica dos E~ta•los Unidos do Brazil: 
FaÇ'o sabllr quo o CoDgrosso Nacional decretou e ou sancciono 

a resolnç;to seguinto: 
Art. 1. 0 E' o PresiLlente da Republica autorizado a abrir ao 

Minis todo da Justiç,~t e Negoci0s Interiores o credito de 720:100$, 
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:mpplcment<1r á ye:·b<l-Obras-para as installações, reparos c 
outras despez<1s com o !Iospicio o Co1onias de alienados. 

Art o 2 o o no vogam-se as di>posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de l003, 159 da RepulJlic<l. 

FRANCISCO DE PAULA RoDP.IGVES ALVES. 

J. J. Seab1·a. 

DEC1~ET0 No 113!- DE 23 DE DEZE~lDI:W DE 1903 

Esta)Jrlecc cpre o encarregarlo do Pombal ::IIilitar será um offici:ll do 
Exercito do '}U~Jro 0divo ou rcform[tuo, dentl"e os subalternos ou 
capj t:l.e~. 

O Prcsi•lcnto d~ Republico. do.; Estados Unidos Jo Brazil: 
Faço saher quo o Congresso Nacional decretou c eu sanc

ciono a roo:olução s,•guinto: 
A1·tigo unicoo O eocal'l'egado do Pombal Milita.r será um of· 

cio.! do Ex•Jrcito Jo (lua.dt·o acti v o ou refonnado, escolhido de o· 
tre o3 mbalternos ou capitães, ficando nesta parto revogado o 
art. 4° do. ld n. 403, tle 2! de outubro de lSVô. 

Rio ue Janeiro, 23 de dezembro de 1903, 15° da Republica. 

FRA:"/CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Francisco de ]'aula A1·gollo. 

DECRETO N. 11:35 - DE 23 DE DEZE~IDRO DE 1003 

"\utoriz[t o Governo a alJtoir ao l\Iinistel'io da l\Ial'inha o credito d~ 

4:;J::íO;), pal'a l'agamento a João Jortq•lim de Oliveira de seus vc·n
cimeatos de 1° pmlico d::ts b::trras de Sctogi)le. 

O Pre,:iucntCJ da IV'publica dos Estados Unidos do !lrazil: 
Fa.ço sabct• que o Cúngt'<)SSO Nttcionn.l decretou c ou Sctncciono 

.:1, rucolução seguin tu: 

Artigo unico. Fica o Pt'l3sident'~ Lia Rcpublica autorizarlo 
a abril• ao :\linhltill'ÍO da :\Iarinha O crouito de 4:550:<, l11U'i~ 
p.té.:amcnto a JoU.o JoJJluim de OliYcira. do .ócus vencimento.; 
Jo l 0 pt·atico dé1.s lmrt·as de Sergipe, tt crJntttt' üc 1 de fere;·cit·o 
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de 18\H a. 31 de doz'Jmbro de 1893; rcvoga.d:ts as dlspJsições em 
cJntrario. 

Rio de Janeiro, 23 lle dczemlmJ de 1903, 15• da. RopulJlica.. 

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Jttlio Cesm· de Noronha. 

D!~CllETO N. 1130- DE 23 DE DEZE~IDRO DE 191)3 

"\utoriza o PresidenLe da Itepublica a aposentar José Maria dos Iteis 
Barcellos, tlc!Pgatlo fiscal do Thesonro, em commiesão, no Estado 
de l\Iinas Geraes. 

O Prcsi,lcntc da. RopulJllca. uos Esta.dos Unidos do Bra.zil: 
Fa.Ç'o sa.bet• qu:) o Congrc~so Na.cion::tl decretou c eu s:tncciono 

a. resolução seguinte : 
Art. 1." Fica o Presidente da. Ropuhlica. a.ut'Jri:~.a.do a. aposentar 

José Maria. dos Reis Barcellos, delegado !isca.!, em commissão, 
em Mina.g Gera.es, com o ordena. lo do cargo de delegado fiscal, 
observado o disposto no § I • do a.rt. Jo do decreto n. 117, tle 4 
de novembro tio 13()2. 

Art. 2.• Rovoga.m-sc a:> uisp:Jsições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1903, 15° da. Rcpublic::t, 

Fn,ANCISCO DE PAULA RODIUGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECltETO ::"!. 1137- DE 28 Dl3 DEZE~IDIW DE l 003 

Autoriza o Gov~rno a abl'ir ao ~linistcrio da Marinha o creuiLo de 
552: s.JS.S785, supplem~n t:ct• á rubrica Ua- Fure; a :i' aval -do art. \J• 
da bi n. \J::i7, J.~ 30 de dezembro tle 1\J02. 

O Presitlcntc da. Rcpublica. dos Estados Unidos do Bcaz;I: 
Faço s::tbCI' quo o Congresso Nacion:tl decretou o eu sancciono 

a. resiJlução seguiu te : 
Art. I.• Fica. o Presidente da RepnlJ!ica. autorizado a. a.brü• 

ao Ministcrio de ~hrinha o cred.ito de 5:J~: 838$785, snpplomen-
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tal' á. rubric:t 1-1'·- Foeç> X:tv:tl- cl~ art. 9" d:t !oi n. 057, do 
êl'J do dozombro de !UiJ~. sendo 5~;3:83~1.)8lG p:tr:t a consigaação 
- Pcs.>nl- o 13:Dtl3Sv!3J p·w:t a sub ·cou·sign:tç>ãc>- ExpcJicnto 
-da consi,:m:tçiio - M:tteri;tl. 

Art. :2. 0 ltovogam-so as uisp:JSiçíJos em contrario. 
Rio uo Janeiro, :23 do dozwnbro ue 10)3, 15° u:\ Ropublica. 

FRANCISCO De PAULA RoDRIGliES ALves. 

Julio Cesco· de Noronha. 

DECRETO N. 1138 - DE 28 DE DEZE~IBRO DE 1903 

Autoriza a ahertnr,t do crc-lito de 10:000$, para indemnizar D. Josina 
Peixoto de igu·d imp1l'Lo.nch despenJi<lo. na coustrucção do sepul
chro do Marechal FJori;:uw PeixoLo. 

O Prmitbnte da Rcp:ilJlicm dos l~itados Unido.;; do Drazil : 
Fa~'J sahoe rpw o Cungres,;o Nacional decretou e eu sancciono 

a re,;olttção segniut:) : 
A1·tigo uni co. Fic:t o P t·esidontc da Republica autorizado a 

abt·ir o creditv noccssal'io para ontl'ogat• a D. Josina Peixoto, 
viuvct do Maroch:tl Flo\'iano Peixoto, a. importaocia do 40:000$, 
do~ponrlhla na constrtiC,;ãv !lo sopulchev do mesmo Marechal, no 
comitr~rio do S. João BJ.ptista.; revogadJ.s as disposições em con
trario, 

Jlio 1lo hnoiro, 2S do dez nubro do 1003, 15° da Jlcpublica. 

FP..Al'\CISCO DI~ PADLA RoDRIGUES ALYES. 

J. J. Seaura. 

DECRD;TO N. lJ;][)- DE 2B DE DEZE~IDRO DE 1903 

Autcriza o Pr0SiLlcnt3 da Rcpublic~, a abrir ao l\Iinisterio da Ju,ti~a 
e Negocios Interiores o credito esp~cial de 30:000.} para despezas de 
represen t:\ção no Congt·csso Medico Lati no American@ e Exposição 
annexa. 

O P1·csi lenta lla. Repu;Jlica do3 Estadvs Uniuos uo Brazil : 
Faço sal1ot' qne o Cl)ngl'eS$l) N:.tcional docrotou e eu sancciono 

a rosoluç::io soguinto : 
Art. 1.° Fica o Pro>idonf.o da Ropab!icJ. autorizauo a abril' 

ao l\'Iiuisterio da Justiç:t o Ncgucios Intorioros o credito e;po-
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cial tle 3U:UOO:j;,p:tl'<J. o fim de occorrer ás despaza.s de represen
tação no Congresso l\Iedico Latino Americano e Exposição annexa, 
tlue se realizarão no mez de abi'il do I9r.H, na cidade de Buenos
Aires ; faz~ndr> p<tra esse fim as necessarhs operações do cre
dito. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em con trariu. 
Riu do Janeiro. 23 de dezembro de 19o3, 15° da Republica. 

FRA:\CISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J . .r. Seabru. 

DECl:ETO N. 11411- liE 28 DE DEZCiiiBRO DE !903 

"\ntoriza o p~g!lment0 tle 2:57;;){29 ao preparador interino da Escola 
Pol:<'cllnica, eng.~nhciro l'isto.nislan L~liz Bousqnet. 

O Presidente d~.\ Ropuulica do:> Estados Unidos do Brazil : 
Faço s:tber ·JUC o C.Jngrc,so NétcirJnal decretou c cu sancciono 

a resolução seguiu te: 
Arl. l." Fica o Presidonte <la Repub!ic:l. autorizado a mandar 

pagM ao engenheiro Estani.-;lau Luiz Bousqnet n. importancia 
de 2:575$120. n. que tem direito pelo exel'cicio interino do logar 
de preparador da ca.deira de plly~ica industrial da E~cola Poly
technica, df.1sd.e 25 <.le abril de 1901 a 1.2 de j:meiro do 1902; 
;LJJrindo par;•_ isso o necessctrio credito. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrn.rio. 
Hio ue Jane[:-o, 28 do dezembro do 1903, 13'' da Republica. 

FrtA:-;c:r~co rrJ: P.\ULA RonrunuEs .\r.n:s. 

DECHETO N. 11-ll-DE .?S DE DZZEc!BRO DE 1U03 

.\nl0i'iza o Pc·~~idente da Repub!ica a reforma~ o ex-.2° sargento da 
nl'iS'"'.h PoEcial de~ta Capit:1! Joaquim Eugenio dos Sanlcs. 

O Pnsitler.t'2 <.In. RepulJlic:l. dos E;b·1o3 Unidos do lll'azil: 
Faço s·thrw que o C:Jngresso Nacio1n.l ü~c~·etou e eu sancciuno 

a re~Jlução segltintc: 
Are. 1.0 E' o Prosidr.·nto dn. Republica :tutm·ízldo a retbrmar, 

de n.ceorJo com o art. 273 do regulamento quo baixou com 
13 



194. 

o uccl'oto u. l2G3 .\., uo lil do fevm•,,il·o do lS();l, o ex--2' sar
gento d:J. llt'igatl:> l'ulicial dostCJ. C<.tpihl Jc~étrluim Eugor:i0 do;~ 
Santos. 

_\rt. .2.0 Rovog::tm-so as uispo::<içõo:; om cont.r::triu. 
Hio Jo .T;J,neiro, 21 do dezembro do 1903, 15° d::t Rc_;>ul_tlic;J,. 

FRA:iCISCJ DE PAuL.\ RODRIGUES ALVES, 

J. J. S.:abm. 

nECRr~ro .:-r. 11 u-nE -:~ ])i: D:::·:E).mn.o DE ~~~ ·:J 

Autoriza o l'rc3irl<'nle ela Hepublic« :1 conceder ao Dr. Roclo lplto de 
P:1ula Lopes, prof·SS'H' ele lcislorict n~ttural do Gymnasio Ncl.cional, 
oito mot.es de licença, com toLloR os vencimentos, para apcrfci.;oat·
.se n'\ !ênropa ll:l m:J.tcl'ia elo sua calloirn. 

O Prcsid•;u ~o da ltcpublic:J. dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou c cu s::tnccionu 

a rosoluçã:o seguinte : 
Arti~u unico. Fica. o Pro::<iucnto da Republica autoriz::tuo a. 

conceder a.o Dr. Rodolpho de Paula. Lopes, professor de historia. 
ncttural uo Gymnasio N"acional, oito mezos do licença., com todos 
us vencimentos, p:l.l'::t aperfeiçoar-se na. Europa. n'~ rnctteri<l. do 
sua c::tdeira.; revogadas a.~ dispJsiçõcs em conLral'io. 

Rio do .Janeiro, 28 uc dezembro de 1903, 15° da. Ropublica. 

Fn..\.1'\CISCO DE P.\l!LA RODRIGUES ALVES, 

J. J. Seobra. 

DECRETO N. 1143- DE 29 DE DEZEMBRO DE 1903 

,\utoriza o Presidente da Repub!ica a concedet• ao amanuense dos 
Correios de Pernambuco Vulpinno de Aquiuo Fonsec~t, seis mezes 
de licen,a, com ordenado, para tratar de sua saude. 

O Prcsilen te dn. Republica. dos Esta.dos Unidos do Ura.zil: 
Faço salmr que o Congresso Nacion::tl decretou c cu sancciono 

a. rcsulução seguinte: 
ArLigo unico. Fica o Presidente dct Republica. autoriz::vlo :1 

conceder ao amanuense dos Correios de Porn:J.mbuco Vulpiauu 
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de Aqui no F Jn;ec~. seis mezes do licenç:t, com ol'don:-~.do, ::'l.r::t 
traLar de s•m saud) ondo lhe convier; revogat.l.e~s as disposi,,ões 
em contrario. 

Rio tlc J:tnc:iro, ?:J de dezembro d3 1()!"13, 15° d:t RIClpuL·I',~:t. 

FRANCISCO DE PAT.:L.c rroDIUGUES Av:r:s. 

LEI :·T. l!H -DE 30 DE DC:Z!mm:o DE lDOJ 

Orr~ o. rcccil~. g.:ral 1b Rcpnblica dos 1'>t:1.clos Unidos tl•J Dl'o.c:il .c:.•·:J. 
o e,;:erciGio ele 1\J0-1, e dá ou L·:~~ provid~ncia3. 

O President<3 da, Republic:.\ dos E-:,':ndos Unirlos tio Bl':'.:;iJ: 

Faço saber que o Congresso Nacionulttecretou o eu sancc:cc10 
a lei seguinte: 

Art. l." ,\ receita geral da Repnblica é orça!ln. pw.l. 0 
exercício de 190-!-ern ouro -!6.515:510$-~80, p:tpel ·.>::;3.81 1 :0:)1:~, 
o será ren.lizatla com o p,·oducto do quo for arrecad<~odo !lf'n:ro 
do mencionado exercício, ,;ob os titulo3 seguintes : 

ORDIN ARIA 

DIPORTAÇ'ÃO 

1. Direitos de importação 
para consumo, nos ter
mos da legislação fiscal 
em vigo1·, observada a 
Tarif;t revista de accõrdo 
com o art. 1° da lei 
n. 651, de 22 de novem
bro de 1899, e respe
ctivas preliminares,com 
as modificações decla
radas no art. 3° da pre
sente lei e as declara, las 
na lei n. 05:~. de 29 de 
dezernbt'o de I 902, que 
são mantidas, relativas 
á manteiga de leite e á 
de m:~rgarina; elevado 
o imposto sobl'c o xar
que importado do es
trangeiro <t taxa de 8140 

ÜUJ'I) Papel 
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ÜUl'O Papel 

pOI' ldlogritrnrna ; ele
vada de 15:-:; a 30$ a taxa 
por cabeça de gado 
vaccum; reduz;d:l de 
$030 a $0'25 a do sal es
trangeiro e elevada de 
50 o 1 o a do arroz. . . . . . • 32. 534:000 ~:000 12 '2. 000:000$000 

2. Expediente de generos 
livres de direitos de 
consumo .........•..•• 

:3. Dito de Capatazia~ . .... . 
4, Armazenagem ....•....•• 
5, Tax~t de estatistic.~ ..... . 

Er t~·c,?d, sahida c e :t.'JI;:.: rle 
;>a rios 

6. lmpvsto de ph>tr0es ••.•• , 
7. D'to de dócas ........ , .. 

Addicionilc: 

8. l:J '/o sobre o expediente 
dos generos livres de 
direitos ..........••..• 

!l, '2 n.,, ouro, sómente sobre 
V' ns. 9:-l e 0::i (cevada 
om grão), 0í~. 98 e 100 
da classe :-' da Tctrifa 
( cereaes .l. impo::tados 
nas Allandegv 1los E~-
tl•los ................ .. 

Ili:TEICOT~ 

IO. Hc;~da d<t EsL·ad.1 Je FerN 
Central do Bra:.il. .... . 

li. Dita do Correio Gmtl ... . 
1·) Di L1. dos Tel1~grn.r~b.os . .. . 
l~l. D't:•, da Faz~n·!a •)c S1nh 

Cruz e out?.<.': ....... . 
l 4. Di k: d:1 Cas:t de c.'u~ te.;ção 
H>. Pita da Imprrnsa >iccc:i•ma! 

e Dim·io IJ(fi·:~·.,l •••.. •• 
IG. D:ta do L8.bOc\:~QlÍ·) Na-

c:onal de Anal~'S>' ..... 
17. Dit:•. 1.\o;; Arscmt•3'; .•..... 
18, ú!b ela Cam th M·Je,la ••. 
10. D;h doGymt::~··.: 'lP.~!on~l 

.............. 

300:000$000 
100:000$000 

5oo: ooo.;ooo 

.............. 
350:C00$000 

• IJ I I I I I I I ~ ~ I I I 

1.600:000$000 
1.100:000$000 
3.500:000$000 

270: 000.$000 

10:000$000 

10~:000$'})0 

30.000:001):!;000 
6.300:000$000 
5.0)0:000)000 

50:000$000 
10:000$000 

300:000$000 

170 000$000 
20 OOO:)iOOO 
10 000$000 

100 01'0$000 
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20. Renda dos Institutos dos 
Surdos-Mudos e Benja
min Constant .••.•••••• 

21. Dita do Instituto Nacional 
de Musica •..•.•.• , .••• 

22. Dita das matriculas dos 
estabelecimentos de in
strucção:superior •••••• 

23. Dita da A.ssistencia a 
Alienados ...••.•.•.•••• 

24. Dita arrecadalia 1101 Con· 
sulados .•••••••••.••.• 

5. Dita dos proprios nar.io-
naes ••.••••.••.•••••.. 

26. Dita da Estrada de Ferro 
do Rio do Ouro ........ 

27. Imposto de sello, continu
ando em vigor o art. 13 
da lei n. 813, que, na 
isenção do sello, com
prehende tambem os 
livros de registro civil 
dos casamentos ........ . 

28. Dito de transporte ••.•.•• 
29. Dito de 3 )\\% sobre o ca

pital das loterias fede
raes e 5 o f o sobro as 
estadoaes ••...••••..•• 

30. Dito sobre subsídios e ven
cimentos, não compre
hendidos os dos minis
tros do Supremo Tribu
nal Federal, Supremo 
Tribunal Militar e mais 
juizes federaes, efl'ecti
vos e aposentados .••••• 

31. Dito sobre o consumo 
de agua ............. .. 

32. Dito de 2 !~ "/, sobre os 
dividendos distribuídos 
pelos bancos,companhlas 
e sociedades anonymas. 

33. Dito sobre casas de sport 
de qualquer especie, na 
Capital Federal •.•.••.. 

34. Dito sobre annuncios em 
cartazes •••••.••••.•••• 

35. Contribuição das compa
nhias ou em prezas de es-

Ouro 

. . e. I I t • I I I I I. 

. ............. . 

.............. 
850:000$000 

I e I I tI I tI t t. I I 

. ............ . 

20:000$000 

3:000$(tOO 

300:000$000 

300: 00(•$000 

250:000$000 

:200: OOC$000 

3:000$000 15.000:000$GOO 
. .. • .. • .. • • .. • 4. :?00: 000$000 

I I I I I I t I I e I I I. 

40:000$000 

. ............ . 
• I ••• I t t I f f f. e 

2.300:000$000 

3.360:000$000 

I. 700:000$000 

1.300:000$000 

10:000~000 

l :000$000 
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tradas de forro e outras. 
inclusivo a Cil!J Ji;zp·ove~ 
íJtCí~ls .................. . 

:J · l<jr'os do terrenos de ma-
rinlm .........••.. , •. , 

37. Laudemio'i .............. . 
3S. Premi os de depositos pn· 

hlicos ..........•....•. 
:=r:. Taxajudiciarht ......•. .• 
4'.. Dita de aferiç-ão de hydro-

Inetros .•........•...•• 

);I. Taxa sobre o fumo, c!~ ~,c
corda com a lei n. 0"í3, <lo 
:20 de <lczombro de 19•)·?. 

4::. Dita sobro be'Jilbs-mo
dificado do seguinte 
modo o que dispõe o re
gulamento n. 3il;~~ ue 
;2:i de março de lcl('t•)
Bel.Jidas : Amer~picvn, 
bitter, fernet bracca, 
vermoutll e bobid['_s se-
1:1o lllan tos 

Por litro.. $GOI.J 
Por gar

rafa..... 840<.1 
Por me ia 

garrafa.. S200 
Bebidas oonstlmt'3s do 

11. 1 :li d:t classe ~ ' da 
Tarifa, a saber : absin
tho, aguardente de 
França, d:1 Jamaica, do 
Reino ou do Rheno, 
brandy, cognac, laran
jinha, eucalypsintho, 
geuebr·a, kirsch, r hum, 
whisky e outras seme
lh::mtes, ou que lhes 
possam ser asseme
lhadas, ex c e p to a 
a;ruardente e o alcoal 
Üibricados no paiz : 

Por litro.. S6'JO 
Por g a r- · 

rara..... $400 
Por meia 

garrafa.. 8?00 

Ouro 

l06:GLiG$GGi 

............ 

Papel 

1.270:000$000 

30:000$000 
80:000$000 

40:000SOOO 
140:000$000 

7:000$000 

6.200:000$000 

4.800:000$000 
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43. Tax:.t sobre phosphoros ... 
4-L Dit:.t do l."í réis Hobre o 

kilog1 amma do s&l com
muro de qualquer pro
cedenciêt, bentas dcs 
emolumentos devidos ao 
regisl1'o as salinas, em 
que a eva11oração a.o sol 
c a.u vento for o unico 
processo industrial. .... 

43. Di ta ~obre C<\l<;ado ....•.• 
40. Dita sobre vebs ..••..... 
4i. Dita sobre perfumarias .. 
48. Dita sobre especialidades 

plwrmaceuticas nacio
uaeH e estrangeiras., •• 

49. Dita 8obre vinagre ....... 
GO. Dita sobt·e conservas, ele 

accm·,lo com a lei 
n. !153, de 2Cl de de
~embro de HJOZ .•••..•• 

51. Dita ~:,bre cartasde jogar. 
5'> Dita s0bre cl.J.a.péos .••..•• 
53. Dita sobro bengalas ...••. 
54, Dita .-::obre tecidos ...•. , .• 

EXTRAOitDINARIA 

55. Montepio da Marinha .. ,. 
50. Dito militar ............ . 
f>7. Dito dos emprPgados pu-

blicas .•... , .......... . 
58. lllllomnizações •.......• , • 
59 •. furos de capitaes uacio-

naes ...........•.....• 
60. Juros dos titulas da Es

trada de Ferro da Bahia 
c Pernambuco ........• 

Gl. Remanescentes dos pre
mias ue bilhetes de lo· 
tel'ias .........•.•....• 

62. Imposto de tl'ansmissão rle 
pt'opriedade no Districto 
Federal •••••••..•..••• 

()3, Dito de industrias e pro
fis~ões no Districto Fe-
deral .. , ...•••.•..••.• , 

Ouro 

150$000 
80$000 

7:000$000 
lO:OOO!f;OOO 

300:000$000 

1:014$222 

............ 

Hl9 

rapel 

5.800:0008000 

2.500:000$000 
1.300:000$000 

400:000$000 
3:)0:000$000 

;;~,o : OOO:;FOOO 
11i11; 000.~0011 

!100: 000$000 
1 :;o: ooo$ooo 
!!00: 001l~00!1 

10:000$000 
8.000:000$000 

130:000$000 
250:000$000 

750:00ir$OOO 
1 . 000: 000$0011 

300:000$000 

30:000$000 

2.000:000$000 

2.000:000$000 
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G4. 

RENDA CO~I APPLICA~'ÃO 
.I!:SPECIAL 

Fundo de resgate do 
papel-moeda : 

1.• Rendaem papel, pro
veniente do ar
rendamento da s 
estradas de Cerro 
da União ........ . 

2.• Productoda.cobrança 
da divida activa 
da União, em 
papel ........... . 

3.• Todas e quaesqu&r 
rendas eventuaes 
p e r c e b i d as em 
papel •.•.•••. , .•• 

4.• Os saldos que forem 
apurados no orça-
mento ..•.....••.• 

Fundo de garantia do pa-
pel-moeda: 

p. • Quota de 5 % , ouro, 
1 sobre todos os direitos 

I de importação para 
consumo ........••.• 

i 2.• Cobrança da divida 

I 
activa, em ouro ..... 

3. o Os saldos das taxl\s 
arrecadadas em ouro, 
deduzidos os serviços 

65. que, nesta especie, o 
, Thesouro é obrigado a 

custear •.••..•.•.... 
4. o Producto integral do 

arrendamento das es
tradas de ferro da 
União, que tiver sido 
ou for estipulado em 
ouro .•.•.••••••.•.•• 

5.0 Todas e quaesquer 
rendas eventuaes em 
ouro .••.••.••••..•.• 

66. Fundo para a caixa de 
resgate das apolices das 
estradas de ferro en
campadas: 

Arrendamento das estra
das- as di1ferenças en-

Onro 

. .......... . 

8 .133: 000$000 

$ 

110:000$000 

10:000$000 

P:'l1el 

:350 : ooo~oon 

GOO:OOfl:f;OOO 

I , 20fl: 000~00() 



.ACTOS DO PODER LEGISLATIYO 

67. 

68. 

tre as sommas das ga
rantias de que estavam 
no goso e as do juro das 
apolices emittidas (Res
cision Bonds) para res
gate das mesmas •.••.. 

Fundo de amortização dos 
emprestimos internos: 

1. o Receita proveniente 
da venda de generos 
e de proprios nacio-
naes •..•.•....•..•.. 

Depositos: 
2. o Saldo ou excesso entre 

os recebimentos e re-
stituições ......... .. 

Renda das loterias com 
applicação a institui
ções diversas: 

1. o Renda proveniente das 
loterias federaes com 
o destino de que trata 
a lettra k do art. 2° 
da. lei n. V53, de 29 de 
dezembro de 1902 .•.• 

2. 0 Imposto de 5°/o sobre 
o valor dos premios 
superiores a. 200~ das 
loterias federnes 'c es
tadoaes ou outras au
torizadas, com o des
tino de que trata a 
lei n. V53, de 1002 ••• 

69. Fundo destinado ás obras 
de melhoramentos dos 
portos, executadas á 
custa da União: 

Rio de Janeiro ......... . 
Maranhão ..•......••.•.. 
Fortaleza ............... . 
Natal. ................. . 
Parahyba .•..••.•••...•. 
Paranaguá ............•. 
Recife ............• , ••. , 
Maceió (Jaraguá) •..••••• 
F1orianopolís ..•.••••.••• 
Rio Grande do Sul •..•••• 

Ouro 

1 ôO: 000$000 

. .......... . 

. .......... . 

. ' .... ' ..... 

3.000:000:i;OOO 

2úl 

Papel 

1.658:000$000 

200:000$000 

5.000:000$000 

1.600:000$000 

$ 

500:0=0 
150: 00 
200: ooo ·ooo 
130: 000$000 

100:001000 100:000 000 
800:00 000 
100:000 000 
150:00 000 
800: 000$000 
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Art. 2. 0 E' o Go>erno autoriza,do: 
I. A emittir como anteciração de receita, no exerci rio desta 

lei, Lilh·dr·s rlo Thesourn ut:\ a somma rle :25.0UU:C:OO$, que 
seriio rn;g·utados até o fim do mesmo exercicio. 

I!. À receber ou re~titnir os dinheiros vronnientes dos 
cofre;;; de 01 phãcs, do bcll·> de defunto~ c DUSI'lJ!cs o do <''Tnto, 
d\3 prcmios do IotcJ'ias, de d··posilr·s r~as caixas economicas 
o montes rlc so.,.cono e doi rl.epo!'itr.s de outras origens. Os ~Dldos 
qne rerml\:ir em rio cnr-ontro <las entradas com aR sabidas roderão 
ser flj•plic;,d, s ás amort iznçõe~ rlos empre:;times i I! ternos o os 
excc~o;o;; r1:t;;; restituições ser:io lcvadoH ao b<Jh'nço do r•xr·rcicio. 

JJJ. 1\. cobr:1r r1o i111posto r1o importaçiio p:1ra consmno :.>5 °/u 
em nnrc•, srnrlo ;, pnra o 1nn•1o dr• gaJ'antia, e 75 "/o pqwl. 

l \'. ,\ roJ,rnr ]'rn·a r, fundo destinado á? obn1.s dl' HJ('lllo
rr'JJH)ri!.r:J <1·>~ porb:" exerntadns á ru~ta du. Uni:'in: 

1." A lax<L r1e :-2 "/o. ou1o, sobre o valor offi0ial da impor
tnçiio do P"rto do Hio de .T"neiro, poclen•lu baixai-~, ~i n~8im 
julgar corFuJientc, c, 11a~ me~m:·s concliçõ0S, a cobra:· até P, 
IDE~IW1. 1ac:a de 2 ";',., onro, na conformidade do n. 4 do nrt. 'i• 
do decJ'r•to n. :13! 1, de lG Ufl outnbro de l8S6 (1), e rlr'rreto 
n. 185~), de S rle jmll.ro do corrente anno (ZJ, sobre o valor official 
da importnr;il.o dos portes rl:t Hupuhlicl,Cilja.com.trncção for pelo 
GGverno sutmwttida ao regimeu daqnellos decretos. 

2. o A taxa de um a ci11cc rúis por kilogramma de mer
cadoria qnCJ for C:lrrrga,rla ou descarregada, segundo SPU valor, 
destino ou proccdencia dos outros portos. 

l'ar:Jgrapho unico. Pa,ra :tccelerar a execução das obras 
referidas p1:dcrá o GovcrHo acceitar donativos ou mesmo auxi-

( 1 ) Art. 7", § unic0, n. 4, rl:t Jni n. ~:11-1, de 16 de outubro de 1886: 
Lo';o qne ~cja amortiw•lu o cnpiral empregado, a cobr;1nça r]aq taxas 
ser(,. reduzida f.t. qun ntia stl'ict<~m~nle necessaria para a ce>nservaçiio 
üas ohrn~. 

O Gov,>rno poder:C estabelecer em faror das emprezas que Be orga· 
nizar"m para melhoramento dos portos elo lmperio, além das vanbgens, 
a que. so refPl'C a lei n. 174fi, de 13 de outubro de 1869. uma taxa 
nunca n1:-tiot• de 2 ~~ em rL,fcrencia ao yalor da iinportação e de 1 ~; 
no da exp•)d oção ele cada nm dos rlitrn portos. As taxas destinadas 
:lqucllc servio:o serão arrecadadaq directamente pelo Estado, e calc,larlas 
de maneira r]UC niio excedam o nrcessario para o ju1·o corre~pPudent.e 
ao capital das emprezas, :i raziio de 6 % ao armo, e para a respectiYa 
amortizaçih no rnaximo praz0 rle 40 annos. 

Si o Govcl'no julgar mais oonvenienle effectuar os referidos melho
ramentos pnt· c ·nta rio Estado, poderá applicar o pror!ucto das men
cionadas laxns ;'ts oLt·ig-açõcs qtw nesse sentido contrahir. 

( 2 ) Art. t;o, n. II, do decreto n. 4859. de 8 de junho ele 1903: 
I'ar;t o serviço de juros e amortização dos títulos emittidos haverá 
em cada porto un1a caixa especial, constHuida com os recursos 
seguintes : ........................................................ .. 

11. Proclucto da taxa até 2 %, ouro, sobre o vv.lor da importação 
pelo porlo. 
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lios, a titulo oneroso, offerecidos pelos EstP,dos, mumc1piOS ou 
associações interessados no melhoramento, comtanto que os 
encargt:s result~•nt:cs de t~:-es ::~uxili::Js não excedam ao producto 
da ttu:t ind i cu da. 

V. A rever o regulamento do cofre de orphãos para o fim 
de compilar :1s suas divers:•s de;,ign:1ções c modificnr o systema 
l\c ec:criptul'açi'í,o, no ~ontitlo tle ucauk,lnr c gt~r;mtir os interesses 
da Fazewln.. 

'd. A 0~1trar em accor•1o com os Governos dns Ropublicas do 
Urugu:1y o Paraguay, no sentido de liquidar tu,lo quanto a 
qualqnol' titulo os me::1mos deverem á União. 

V I I. A conceder franquia porJtal para a correspon•lencb, pu~ 
blicaçõ:·s o sementes rlistribuidcs pela Socie,la•le Nncional de 
Agricnl tu r a e pelas sociedades cnngeneres estnrlor1es, que forem 
reconlweid;, . .; pr>la mesma sociedade ou <t ella filiar18.s. 

V li!. A cr:nce<ler isenção de direitos de importnção ao mate
rial nrccss~rio para a construcçüo do cdifhio pam o l\Iuseu 
Gcl'ldi, em Detém, do Pará. 

A tlispensa dos direitos será requi~ibda pelo Governador do 
Estado ao Ministorio dn, Fazenda. 

IX. .\ conecdcn' isenç:to d<1 direitos de importação e expe~ 
diente aos cataventos, pocos tubulares, bombas, encanamentos e 
mais accc:.sorics, destinados ao abastecimento de agua nos di
versos municipios r.lo Estado do Ceará e nos qne forem ilagellados 
pela sêcc[l, e que furam imporbtlos pelas respectivas Camaras 
com o fim 1le entregai-os á servidão publica. Igual favor será 
concedido á pessoa que os importar por sua conta e para seu 
uso, nos referidos Estados. 

A dispensa dos direitos, nesses casos, será solicitada ao Mi
nistro da L?azenda pelos intendentes municipaes. 

X. A conceder isenção do imposto de importação aos mate
riaes, qu•·r motallicos, quer de ceramica, mnchinas e apparelhos, 
importados para o fim exclusivo de serPm empregados nas obras 
de abastecimento de agut~,, rede de esgotos, illnminação electrica 
e viat;ão urbana da cidade de Florianopolis, em Santa Catharina, 
e da cidade de Barbacena, em 1\Iinas Geraes. 

XI. A entrar em accordo, na vigencia da presente lei, com 
os Governos dos Estados, quando o julgar conveniente, afim de 
transferir-lhes a vorlJa do art. l 0

, n. f.!), para conservação e 
melhoramento de ancoradouros e portos, desde que se obriguem 
e possam realizar os serviços respectivos (lei n. 953, de 29 de 
dezembro do HI02, art. 2•, n. G). 

XII. A reformar a tabella dos emolumentos consulares ap
provada pelo decreto n. 2R32, de 14 de março de 1898. 

Art. 3- • As modificações a que se refere o art. lo da pre
sente lei, quanto á Tarifa e suas preliminares, são as seguintes: 

§ l." Pagarão sómente 5"/o ad vaZarem de imposto de im
portação na Alfandega os machinismos e instrumentos para a 
lavoura, inclusive locomoveis agrícolas, os adubos chimicos, sem 
exclusão do salitre do Chile, o arnme farpado, os dPsnaturantes 
e carburetantes do alcool, os toneis de ferro estanhado para o 
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transporte do alcool e os apparelhos destinados ás applicações 
industriaes do alcool, quando e~tes objectos forem importados 
por syndicatos agrícolas, organizados de conformidade com a lei 
n. D79, de G de janeiro de 1903 (3); 

a) provado que o ~yndicato, prevalecendo-se do favor da lei, 
importou os olüectos mencionados com a reducção do imposto 

( 3 ) Decreto n. 979, de 6 de janeiro de 1903: 
Art. L o E' facultado ao~ profissionaes da agricultura e in,Jus

trias ruraes de qualquer genero organizarem entre si syndicatos para 
o estudo, cnsteio e defesa dos seus interessee. 

Art. 2. 0 A organização des~es syndicatos é livre de quaesquer 
restricções ou on'Is, bastando, para obterem oa favores da lei, depo
sitar no cartorio do registro de hypothecms do districto respectiYo, 
com a assignatura e responsabilidade dos administradores, dous exem
plares dos estatutos, da neta da installação e da lista dos socios, de
vendo o escrivão do registro enviar duplicatas á Associação Commer
cial do Estado em que se organizarem os syndicato8. 

Art. 3. 0 O syndicato deverá renovar pela mesma fórma o depo
sito da lista de ao cios e dos esta tu tos, sempre que tiverem sofl'riclo 
modificações no anno anteric.r. 

Art. 4. o Os estatnto1 deverão especificar a séde, duração, fórma 
e fins da sociedade, modo de administração, condições de admissão e 
eliminação dos socios e de dissolução do syndicato. 

Art. 5.o A duração do syndicato podE:rá ser indefinida e o nn
mero de socios, podendo ser illimitado, não deverá ser inferior a sete. 

Art. 6.o A todos os socios será livre a retirada, em qualquet· 
lempo, perdendo, porém, todos cs direi los, concessões e vantagens 
inherentes ao syndicato, em favor deste, sem direito a reclamação 
alguma e SE'm prejuízo das respe>nsabilidades que tiverem coutrahido 
até liquidação das mesmas. 

Art. 7. o A dissolução do syndicato só poderá ser declarada pela 
unanimidade dos socios ou quando sen numero fique reduzido a menos 
de sete por um prazo superior a quinze dias. 

Art. 8. o No caso de dissolução, o acervo social será liquidado 
judicialmente e o seu producto applicado em obras de utilidade agrí
cola ou em instituições congeneres, de accordo com a resolução dos 
membros do syndicato existente na occasiio. 

Art. 9. o }<;' facultado ao syndicato exercer a funcção de in ter
mediaria do credito a favor doa socios, adquirir para estes tudo que 
for mister aos fins profisaionaes, bem como vender por conta delles os 
productos de sua exploração em especie, bonificados, ou de qualquer 
modo transformados. 

Art. 10. A funcção dos syndicatos nos casos de organização de 
caixas ruraes de credito agrícola e de cooperativa de produc~ão ou 
de consumo, de sociedade de seguros, assistencia, etc., não implica 
responsabilidade directa dos mefmos nas transacções, nem os bens 
nellas empregados ficam sujeitos ao disposto no art. 8°, sendo a liqui
dação de taes organizações regida pela lei commum das sociedades 
civis. 

Art. 11. E' permittida aos syndicatos a formação de uniões, ou 
syndicatos centraes com personalidade jurídica separada, podendo 
abranger syndica toa de diversas circumscripções lerritoriaes. 

Paragrapho unico. Os syndicatos centraes serão regidos por eeta 
mesma lei. 

Art. 12. ReYogam-se as disposições em contrario. 
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para vendei-os ou cedel-os a pessoas extranhas á associação, 
!lerá imposta a multa de 3:000$ aos importadores, sendo pelo 
pagamento respons,weis solidariamente os associados; 

b) no caso de reincidencia, a multa será do dobro c o syndi
cato ser;i disso! vi do, ~ requerimento do procurador da Republica, 
além das penas em que incorrem os ínfr•actores, nos tormos das 
leis criminaes. 

§ 2." A isenção de direitos de que trata o § 9" do art. 2° das 
disposições preliminares da Tarif1 não se refere aos envoltorios 
de que trata o§ 18 do mesmo artigo (1), não estando igualmente 
comprehendidos na isenção concedida por esta ultima disposição 
os envolucros de chumbo e outros que tenham valor cornmer
cial. 

§ 3. o A' classe 4", n. 52 - Accrescente-se: 
Substitutos da banha de porco, taes como os ~nhecidos sob 

os nomes de (;ordpw·e, Vegetole, Cotolene e semelhantes, e bem 
assim os preparados de sebo em mistura com outras substancias 
oleosas, vegetaes ou animaes, que se destinarem á alimentação 
publica, como substitutos da banha de porco, 500 réis por kilo
gramma. 

Na cl.,sse 7", n. 93, dig.l-se : 
Cenda -Torrof10ta ou matte, menos 50'/,, isto é, 40 réis. 
N.t cLasse 8", n. 114, diga. se: 
Folhas, íbres, etc., lupulo ou luparo, menos 50 °,'., isto é, 

15:1 réis. 
N~ classo 9•, n. l?!, bebidas f•Jrmentadas, diga-se: 
Cerveja commum : em barril 18200, em g;nrafêL 1~500. 

(·) Art. 2° das disposirões preliminar~s da Tarifa : ~erá co:1ce· 
dida isençit0 d~ direitos de cons,JmcJ, mediante as cautela.> fiscaes que 
o inspector da Alfandega ou administ1·ador da i\Iesa do Rendas j ulga.r 
neces%rias, ás seguintes mercadori~s e objectos : . , ............... , • 

'· · '§ · g: ~ ",\:s· ·~~~;.~~;!~~[~; · ~~~ ·,;r~d~~.;i;l·; ·i;;cit;~tr'i~· ~~~-i~;1~·~· ~~; "r{~di~·-
n:>.lizadas pelo p:~g:~mento d·JS direitos que, tendo sido expcH·t·tclas, 
regressarem á Repuulica em qualrptet· cmbarcaçiío, comtanto que taes 
mercadoriaq: i", <ej:~m distingu1vais ou possam s~r dilTerençadas de 
outras Rimibres do orige:n estrangeira; 2', rPgressem dentro de um 
anuo, contado da data ela sua sahi la do pol"lo nacional; :Jo, venham 
acomp:tnhrrd:ts rle cnrtificado da A!f:tndega do pot·to ele retorno, !··ga
lizado pelo ng.·ntü constda1· brnzilcit·o, e, na sua faltJ., peLt fót•ma 
indicatla no art. :112 da Co,;so!itb~uo das Leis das All'andc;;as e 
.\Iesas de llenLlas . 
• • • • • • • ~ ............... o •••••••• o • • • • • ••••••• ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 

§ f.S, AoR lw.l-ris, l•a.rri~as, ancoreto.s, cascos, caixas, vasc:s ele 
virlro or~_lin tl'i·) eSt'!lt'~). azularl~J ou esverdeado, de b:J.t'l'O oa luaça 
«)rJinal'ia, á~ latas de folha, th fer1·o, cluunbo, cst.anho ou zinco, nos 
s.1ccos e capas de ~11iagr,m c qtnlqlt>l' outro tecido ordin:trio; e a 
quaesquor outros envoltorios s0melhantea, em <1U1 se acllat·em as 
m~,·célll•ll"Í'ts não sujcit.ts a direitos pelo impo.,to hmto, salvo si esLi
\·et•çm vasios ou por q ualqner c::ttln se esvasiarem, ou se acharem 
cotnpl·~· 1 ~lll"'llt(~ s0p:-tra·lo.s tt·ls nl'Jrcadorias (l que pertenciam. 
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Na, clllsS J lO'. n. 15!1- Onrlo se 1/', : ai magra amnrolln, roxo 
t'll'rf',, kil • :J•J reé :, ruzi'io tiO 0 /o- dig;c·So: kilo lUO rui~. 
raz:·w 5!) ·'f,. 

A' riD.:;se I '2', n. :1')3 - Fica, em relação a esl<t clHsse, revo
gn.c!.o o nrt. 1:2 da hi n. g,:;, •lo :20 do dezembro 1lc 190·~ (''), e 
re~talieleci•hs ;ts tftxa:: :lttr-ibni<h'! á classe 12• n. :Jõ3, assim 
como .1s quo C•)mt:t:n d.a 5' p;wto •Llnot•.\ ,rza Lla tarifa oppruvada 
pelo decreto d•l l\1 rlo m"rço ;le !910. 

Art. 4.." To•1r.•s o; propl'ios mcionncs qu(l cstil·erem it dis
posição u.'lS Llilt()l'entes M111hterios deverão ser 111enccionados 
nos J'e~pfldivo~ rel;v.ario··, co1n <lcchração do serviço em que se 
acham, si publico ou p:~rticultr, o, ne;te caso, si por concessão 
gratuita o por quo titulo . 

. \ rlei:p ,zo, com o.:; pt·o;>rins !1'\0\on:tes que estivrrrm ao rer
viço d.l:l •lilfc2l nt·;~ ~.liuislL,I'los c•Jrrel'it por cont'L da-:1uelle 
que os it!ili?;.lr o S'Jr:t pag;t rch vorl•a -Ohr<lS- do mesmo 
l\linistcrio. 

Art. 5. 0 Os differont8s :\Iini.st-:;t•ias, nos respectivos reh
tol'ios, dniio cêlnta ao Cong-res:;o dos moth·os de necessidauc e 
urgenc:ils que uetermiuaram a abcrturo. de creditas supplemen
tares e cxtr .• oi'Llin:trio.-l, d<J. upplicação que lhes demm, quanto 
por eiles se gastou e o e.>t,vlo em quo se acham. 

Al't. li." Continú:t em vigor a autorização dada ao Governo 
para adaptar urna. tarit:t di fl'erendal para um ou mais generos 
ele prmlucção esLrangeir'', poclcndu a reducção attin:;·ir até os 
limites d11 20 °/" c qu•) sej;~ compensadora de concessões feitas a. 
genel'•JS d~ producção brHileil'<l, como o café. 

Art. 7 ." No l8vant:tmento das contas dos trabalhos prepa
rarJos n:t Irnprcns;'" Nacion[t[ t<Jmar-se-ha por ba~e o cu~to dt~ 
mio Llo oura e da. materia, prim:1., com o accrescimo de 5 "/0 

('') Al't. 12 d~ lei n. 0:13, ele 2'J dn tlezcmlJro de 1\.102 : Os direitos 
do art. 3;1:1 d;t T~rifa da~ Alfanüegas licam assim corrigidos : 

Em vez de .•.• 7$000 dig~-se ...... ,. 20$000 
)) ,. )) 3$GOO ., 6$000 ,. )) )) 2$100 )) 5:1;000 
)) » " ... 1$200 , 4$000 
)) )) )) 7$001) " 20$001) 
)) )) , ... 3$500 6$000 

" " » 9;$001) 30$000 ., )) " G$000 )) 201$000 
" )) :l;j;GOO » 5$000 
)) ,. )) 20;$000 )) ti(J$000 
)) , )) 111$"00 )) 20~000 

" )) )) 2ti;SI!UO )) tJ0$000 
)) )) )) ib;OOI) )) 30$!)00 , )) " ,,.;ooo , 2li~000 

" 
, )) 1~000 " 3$000 

» )) )) ... 2~000 " ti:) OOO 

e tuJo maiq como esl'i no al'ligo. 
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p:tra o <letPriorll.monto •lo machinas e ut·~milios, c mais sobre 
as tres pa,rcellas- W a :.>5 o /o - co:1forme a n>tturczn, do 
trabalho. 

Art. 8.° Ficam iscmta~ do imposto3 d·) import•1ção o pa
gartio u ·mtolumento <tO 3 "/o Je expt~Lliente as folhas e.>i.atupadas 
pt,_ra fa bt'lc:•ção tl<l latas lMt'a mante;ga o banha, d1roct<uuente 
impotta<hs pelas fabric.1d. 

Art. \1.° C\)tllinúa em vigor a <lisposição c, n. 7, •lo art. 2'' 
da lei n. 0 3, d.e 20 •lo .tezemb:·o de !002 (''I, :\C()re,,co,lt.:tnd.J-se : 
<< e b·:m n;.sim sementes ü exemplares de planta:-; viv1s, dJ 
repr•·; uctcn'e.1 fill<>S do ga•lo v;tccnrn, cavallnr, [;tuig•Jl'O, Jilmtr 
e suino ,>e t •lllbeu1 o arame galv::mizauo o ovnla<lo tLH seguintes 
t!imen,.õe.'i: lS >< IG o 1 \) X 17. 

"\rt. 10. C<.nti:Jú.tom vig-or o art. :l0 <la lei n. 001, dc20 
de dPzulubro du !\JU2 e seus paragra.phos ('), senti" o !i Jo com
prelH'n>inllle t•JlbS os ilnpostos, qrl:<rSqllt:>l' que Rnj;llll, in<~lusin) 
o tlo pll<'rúes, convf'rtitl s no lixo e C<IUiponevte de •.: ·!.0.0, 
para. desombar·ar;o do uavio ou vapor. 

Art. 1 I. ConttliÚ'l. em vigcn• o art. ]() rh lei n. D5:l, do 
:2D de tkzemiJro tlc I \JU::', Ih\ :parte referente á isenção de im-

(') .\d. ;zo d:\ lei n. \!:,:3, cb 2J de Llczembt•o tle l'J02 : 1~' o Go-
verno <l.lttol·iz;'\rlo : ..•.•............• , .•..••.•....•..••.••.•.••.•.•• 

VII •. \. conceder iscn~J,J n~ vigenci~ da presente lei : . , _ .••• , •• 
c) "'.o impnsto de im; ortat;ão aos instrumentos ele l:tYonr~ e m~

chinismos Llestin,tdos ao fabrico e beneficio de pt'Otluctos agrícolas, 
qu~mlo dit•ect~IH•>nte import~ los por agt·icJ!ltor,,s on pc·l~s l'c1Gpectivas 
empreza,, sendo o imposto de expediente pago nos t~nnus do final 
do art. 5'' da tat·ifa vigente. 

Nesta isenção se comprehendem os ~ pparelhos p:\t'a o falJrico de 
lacticinios, os machinismos e a ossatura ou armação rle ferro com 
seu~ pertences para a refina<;ão de assacm·, distillação de vlr,o•cl 
de canna, e lambem os arames farpa•los para cercas. 

Par:cgmpho nnico. O despacho par11. tal fim ser:í. dado pelo l\Ii
nistro da Fazenda, mediante lista, 'JU~ lhe ser;!. apresentada, especi
ficando os oujecLos, uma \CZ verilicado l}Ue são import~clos po1• 
lavradores on emprezas re~pcctivas. 

(") Art. 3o da lei n. O:J3, de 20 de dezembro de 1902: Fica 
s6mente sujeito :í. taxa fixa de ;fl 2-0·0 todo vapor ou navio ,;, • 
vela, seja rl'tal for a su~ tonelagem ou carrt'gamento, quando demande 
qualquer dos portos da União com o fim exclusivo de raceber ordens 
e seguir seu destino, podendo demorar-~e 10 di:1.s sou a !isc~liz:1.çiio 
das Alfimdeg:1.s, para receber provisões, agua e combusth·cl. 

§ 1. o Na referida taxa comproh~mler-se-hiio todos os emolu
mentos aduaneiros e qu·,es<JUer outt·as taxas, carta d,, saude c capi
tania do prHta, respeHauos no maiq os regulamentos da sando e po
licia do porto. 

§ 2° O prazo de 10 dias ser:í. prorogaclo por mais cinco dias 
pelo inspectot' da .\.lt'.mclega, por motivo justiíicauo • 

• _§ 3. 0 Tet•min~tlo o prazo de 15 dias licar:í. o vapH' ou o nayio 
SUJeLto ~o r.'gimc11 do~ r1ne cliio enttwh por inteiro, f,·~n'luia on 
arnbatla. 
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posto de impJrtação para todo o material destinado á con
strucção de um mercado nos terrenos da praia de D. Manoel, 
na Capital Federal. 

Art. 12. Nos contractos de fornecimentos que o Governo 
ti ver d~ celaLrar na vigencia desta lei, fica-lhe vedado incluir 
a clausula, de isonção de dil'eitos aduaneiros .[Iara material 
importado e nem lhe set•á permittido despachar, com essa im
munidada, ainda que em seu nome, esse material. 

Art. 13. Ficam reduzidos a 100$ o mínimo e a 500$ o 
maximo da multa estabalecida no art. 63 do regulamento n. 35ô4, 
de 22 de janeiro de 1900 (R). 

Art. 14. Continuam em vigor as seguintes disposições: 
n. XI do art. 3° da lei n. 559, de 31 de dezembto de 
1898 (0); n. XIII do art. 2" da lei n. 640, de 14 de no
vembro de I80D ( 10) ; n. VII do art. 2" e o art. go da 
lei n. 05'l, de 29 de dezembro do 1902 (11 ) e o n. VII do 

(8) Art. 63 do regnlamento n, 3564, de 22 de janeiro de 190~: 
Incorrera na multa de 60~$ a 2:000$ o que llirmar documento 

sujeito ao sello sem qne "'te tenh:t Rido satisfeito, e bem :~ssim 
aq•1elle que, para evitar o pagamento, pa.ssar segunda via de do
cumento do qual nilo tenha existido a primeira. 

(9) Art. 3° da lei n. 559, de 31 de dezembro de 1808: E' o Go-
verno au~orizado : .•••.••••..•.•.••••••.•••.•.••...••.•. , •.••..••.. 

. . . . xl. .. ~\. 'c'o'~~~d~!:. ft~. ~;l~!;;~;;~. ~i~·. ~~t;;d~~ 'ci~ "r~~~~-.~ .. d~. ·~~: 
genhos ccntracs, isen.;ão de_ direitos ele mnchinismos e material im
port::tdos para sua c·mstrttcçao . 

........ ······················ ················-····················· 
('O) ArL zo tb. lei n. G10, ele il d~ novembro de 1890 : E" o Go· 

verno autorizaclo: •.•...•...•.•.....••••....••.•.......••.••••..•••• 

. . . . xúi: .. A 'r~-z~:: ~~·[;·;~i·z;~· ·~~;. ~~g.;;l~~;~~i~. 'da;. ·xlr~~;,~g·a·s: .. ct~ 
accordo com o systema estabelecido na present<' lei e disposições do 
decreto n. 2647, de 1.9 de Bi'tembro de 18fiú, attendendo ús condições 
do commcrcio, industria e navcgaçi'lo da União, em suas diflerentes 
regiõ8s. 

(") AL"t. 2·• da lei n. 95'3, de 20 de dezemuro de i902: E' o Go-
verilo autorizado: .......................... , .......................... . 

VIl, a concJder isençilo na Yigencia da prMente lei: 
a) de direitos, {, reqttisição dos Governos dos l~slados ou i\Iuni· 

cip:l.lidacles, ao material importado com applicaçiio ao abastecimento 
de UJUa e llla\eria[ me\al!ico para installaçÕeS da~ redes de e•gotos, 
e bem 11.'>sim ao material meta li i co p:trJ. illuminação electrica: 

lJ) do imp 1sto de impJrt·tr,ã••, aos comb·Jstores de candieiros, ás 
Ian1pada~, U•JS fl)gtle3, fogareit·os, ferros do engonunat" e aos motores, 
qne só po.leriio set· utili?.arl<~s por meio do alcool, como for.;a 
illuminaliva, c:tlorifica ou motriz : e lJem assim ao benml que for im
porL:J.Ücl por Llbl'ic:tntes ele alcool p:tra o íim de carl;nr~t:J.l-o, me• 
diante ~''-''! rt~ri metlto despachado pelos inBpectores das Alfan•tegas. 

Par.tgTapho unir,, A iscnç:i:o de direitos comprehendc a totali
dade do expclien•.e crw.nrlo os apparelhos s~ destinat·em a exposiçiio 
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art. ·:n. ua lei n. 057, de 30 ue tlezcml!ro do mesmo anuo (1!). 
Art. 15. As quautias correspondentes ús l'lliJricas do orç:,

mento serão despendida~ e cia>óilicadas de accortlo com as dis
criminações das ta!Jellas cxplkativus que ti vcl'cm servido de 
base pat•a a vot;lç:\o das vcl'lms, nã'> sendo licito computar no 
total de3tas a~ despezas quo oxcederE>m l·S credites das consi
g·naçõcs, ~egundo a~ roferid:ts l:tbcllas c as v. I tcraçõas ncllas 
f<Jitas pelo l'oller Legislativo. 

Ar·t. i'i. A:-: distt·ibuiçües dus Cioditos, que o.s tliversos 
Minist :t·iu~ devem realizar•, SFgumlo a legi~lação em vigor 
(art. \J" da:.; in-trnc•;ões tt. ~1:1, du I !i do abl'il de ltllO e tlecreto 
tt. 'J\JS •\, de !:.' tlc 110\'oltlbro de ]t\',)1) 1 ') Cülll'Ul'llHll'-BC-IlãiJ COnt 

ou t'xpo~i(:ú~--.s, rp1c st~ ur;_;auiz'-Jl'Cill llu p,liz, (!1\idalnlenlc on co1n o 
aU'<ilio do Ooret·ao, pal'a vulgaril;tr-oe a UJ<plica•;<t•J indttoLrialrlo alcool 

1') vitle nob n. 0; ; 
li) de iot!os o~ impostos aduaneiros, na vig0nci:1 cl<1sta lei, aos 

a"imacs d.stinaclos ~os .J:trt.lins wolugicos c i.\us '1"" fol'clll imporL:l-
llus pal'a f'xhiiJiçúes zvolo;;i~as e ~CilHlLiJicas. 

Pm·agTapho unieo. Os auim.rcs, dt• <]UC trab nldt•·a ri) deste nu
Jnero, que viert>rn a IJliJL'l'(•t·, scr;_l,o cntn·s·ncs aos lHit.SI··vs d:ts respc
eLi,·as Cil'ClliliSCl'ipÇ 1 1:'S . 

.................................................................... 
Al'L. \lU ria lllCR!lla lei n. u;,;l: A disposi<;<.lU do 11. 11 do art. a·· 

rb lei n. G5U, do :H rlc dczcrn bt•o de 18')8 (rcpruduoit.la em nota n. :~ 
i• l • ·i dA 1 \'02), cotJJ J>rr hcmk as cs Lt·arlas do fcl'l'o fu' 1c t•acs, e;;ta·loac s 
c rnunicipaes. 

( 12 ) Art. 2G da lei n. \);)7, de 3•) elo dczemln·<J rlc 1\1(2: E' o Go-
verao autut·izado: ....•.. , ....•. , .....•••....•..•.•.•..••••••...•.•. 

····V 1'i, ··a· ~·~;l·p·Ü;~ ~: ·~:t·é· 23" ~\·~~~~~~: · ~;~ · Í~t=~~·s· d.o. ~1·r·t. • 3t ·§·i(:· ~1; ·1~ i 
n. S:.l! (t·epro·Jtt ziclo em no La n. 2 {, lei de 190:!), os prazos p<tra al'rett 
damen\) dos campo:J de past;~g~m da fazenda de Santa Cr 'z. 

{ 1 3 ) Art. \)o do rt>gulamenlo n. 21:3, de l;) ele ab:·il de 1810: 
Prd.>licada :t lei elo Ül'\<l.lllen~o, far-s~-ha :t di~tl'ilJttiç{io do credito do 
!\Jinisteno da Fazenda, C{•nl•> fil·a. dito no art. 3\ e logo que t,~nhanl 
chega•lo {t. Contad·.ria. a~ diqtl'ihuiçt)es que de ~cu~ respectivo~ credi
toR tiret•em ft•ilo todo:-; o-; IHaiB nlinistl'uS, o contador geral t~u·á se1n 
demora urganizcll' n:t respcdi v a see~:co aq tahr·JI:ts da despela tokd 
q 110 no TheS!lUl"O c 1:111 cada utna Thcsoural'ia ~c houvet• de Uospen2 
dot· por coata de todo~ t·s .1\Iini-:t~t·ios no exer~i~in fltt.uro, srgttntlo oR 

mo leios 'Jlle fMcm ela• lo' ]>•elo 'l'l'ilmnal; c apres:•nt:tr;i este tt·ahnlho 
ao iiBpector gel'al, para que, tlepois rlcl appt'llV<tdo ]<elo mMmo Tri
bunal, srjam ren1e~Litlas ao thcs~•url·it·o gernl e ás ThA.::;onr:tt'ias, a~ 
neces;;:;al'ias ot·denA da drspoza, que. no refPrido ex:"•rcicio são auto
rizarias :t fazc•t• pot· conta do cat1a i\[iniq(erin, e na '"~'lllil occ:\SÍii') 
st• cAtahelec:a de uma znaneil·a t'e,~ulat· a fút'll1<1.. pot· rtn~ d(~v:11n ~(_'L" 
supprida< aquellas Tbcsouraria~ <JllO tivel'cm dcfi.·it .. K~t~ traloallro 
será f,.:i:o Aomm:lncl·~-sc <lR deRpeza~ auwrizacl:1s por L -dos nR ~Iinis
lerios para. cada fJl"OYincia, c pela eompat·.,~.lo Cr•tn :t rc•c.~ita pro\'a
vel f{ll~ n0~:~e ext~rL·icio se poJer{t. nrl!a verific:1r co·:llc'-ot· rpwY'I :::ts 
que tccrn A:tltlo e 'Jll:tes as quo tc,•m olcfi··it, e JH'•'P•''t' n llHtnell·:t mais 
commo•la por <JIIC 1lcv:tm set• suppt·i·bs a<Jn••lhs. rui a l'c,,•il:t niio ch c-
gar pat·a fazcl' fae<l á tle~pcza, · 

r,~llC't' l0~l·:.l~tivo · 1U·l~~ 
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as 1livbõcs rlas tal•elL1s r~ipli~<ctivt\S do orçamento, salvo nns 
l'on~iguuçõcs votad::s olll gluLo para f:c;rviços. cujas dota<;õcs n:io 
tcuham porlido f:cr [H'ovi:llll• nt" discriminarlaB. 

i'aragt•:q•ho uni··o. F-b tlisposi<,ii.o niio compr<•.he;~de as 
v~crLa~ rlrl Oi'Çatncllto d11 Fazou1la, cujas rlotnçõe:l foron clts
üitmillas aos Est::1los, cor,,o ns de jw·.~., diversos, j11ros <lo cm
i'rcslimo tio Cú(1 e dos o:·plu7os, .iuro; rl••S de11ositos das cai .• ·as 
e•·0,u11J!ir·as c uutnJ.s, cllj;l, <listrib11ir;.iio, nii:o impot•t:tnrlo classi
ticar;ão rle 1lespeztt, 1 ú 1c s ll' alteriv\a para mais ou pa!a wenos, 
~cgunt!o ns necossida·los occorrenlcs no decurso rio exercício. 

Art. 17 •. \s <livi·':'s 1le c'\ercidos lindos, liquidtula.~ <lc ron
foJ rni>l:tdo eom o docl'elo n. lO. 145, dt' 5 do janeiro d•l 188\l, f1io 
pagavni~ flndo o tl'im ~ll'o complt;JttGnLu• o uo rla lirJUi;l:tçiio 
llO CXl rei ·i>l. 

lll't. JS. Fie~. isr.:d:) d' impu .. to do impot·la('iio o tmk<lho 
intii.ul:,do << ,\'tT.\'C;\ r:a ]lllp:·;;;:;a », ()110, Clll ltOillCUagclll á me
l!ln~·i:t d•J !Jt•. ;rann: I \'idor·iuo Pet'Pila, foi mnn\lado imprimit• 
<·111 Lbbo:1, ]•OI' UUi<i f'Uilllt,L:.:'o rcpooentn.rht pelo llt'. A. Codlto 
HorJri~ucs o uuli'll.':, ~t·n !» !t ~.il:'. e ir(':ÍO de I .OUO exn•,•p!Gt'ErS. 

A 1·t. I D. E •. q u::n to Jll.'l<J Th<"~ou t'" Fc•lcml llão rorum dis
tribuído~ os crethtG.s votadrJ., p:cl'<\ os diversos ::\liuis~crll'B, conti
nuam em vi~mr, inrkpcn•\Pntr~ tle lJ'lae~que!' fonnalirludu, n8 
tahtJtl:ls rlo dist.ribniçC12~ /'dias vu·n. o oxercicio :mtenor com 
as morlific .• çr:•::J cOJ•:''c' t::Hb.~ !W. l01 Uü orr.;",;nento 1loc;tc oXel'cieio. 

ll0e>·0L•J n, 003 .\, 11•: L? l),, nove>11hro <le lSClO: 
Art. 1. 1) Emqn.Lnlo .c:c n·\,0 dtH~rnLarom const.iluf'.i,·ln:tlm0nt. .. 1 po lo 

Po1lce L0gi-;lati\ll :t.s lris nnnuns tl t t·o~citt c dcRpC7.rt, contin1t:11·;lo a 
vigoeat· 11•1 c\:(~l'<'<t'ÍO <l~· L~~.ll :_u; l1•is ns :\~1'-~Gc 8;_~~l7, do 21 dz~ nnY\~itlbl'<l 
dP iU:;S, ~~ugnwnt::L.[a-.; :1.:; l'L'·.;;P eLiY:tS VCl'L~lS l~07H 1 ,A C'l'O li to.:; l10('r~~~A":tl'inq 
p:tra t ce•,rret• (i O paganl"nln das d SJH'Zi\:1 :I.HLI_Il'izada,c; 1lfl;-1 dct•t·rto.j 
t' "llC~Ilidr·S [l.l•i rst 1 dat~ ]'C'Io (i,,.,..,·t·no J\·u\i . .-::orit), 

Par~1gr:tpl10 unico. E' ~·>fllJ!l'l ltctHlid:tnc:~ta diSJlnsiçilo a l:~lJ(•lla C 
que aeotupanl1a a .'H'~;t~uda d~1R f,lll'l':lniendl)l\:uJ::nl leis . 

. \l't. :.!. 0 No pr<lt.'' i!t\Pl't~l' ·g:tYel th"~ 1:---, dias ;~er~"t rc!nctLid:t au Thc .. 
SOU\ O, pelo.; diVCl'SO~ .JJ ittiSlcri•._:s, UI11[\. (~~~IUOH~ll'rl(,';lo d~~s d~·~~~l~V.;\R 
orç.o.J~1.; df~ conf()t•mida 11ü <_'Olll o a.rt. 1°, P :1 COH1!Wt·~nto <li:'tt·iiJiti<':\o 
de ct'i~lliL~~c; 1ptJ fi'~ dcVJ Ltz·~t· pelas 'l'hc.Jútll'lll'ias f' .Dc!oga1'ia ~.1 11 
Lundt·c;;. 

Ad. :Lo E' }lnt'Jllilti·lo H11 fnt.qro C':-:o,·ci·~i~~ llivi·lit•:·Jn-s·~ rt'1 vorlu~ 
elil dtL'lS nnic;~~ Ci 1 l\Signu·:~·;,·1.-.:- D <l·• Jl Rsoal 1' a (ln m::lt:~L·inl; ~~.~ L·l

ll('lh~.iu::;;tilk::tt,iv~s p·1ra o Ort:~unC'nto d\ ... 1·~·. 1 ~ fPI':lo.J'Ol'l•m, npt·o:-f'nl.:ul:tfl 
a1) C·)ngl'c~·~o N~d~,n:d com :q:; nqua.l's cliscriminar:~).•s. 

1\t·t. 4 ° O P:t'-!'rtlliC'n·o dn dnSJII'Za do m:tt-Jrial do 1111:df]1tüt• .\[i ti i-; .. 
Lürio qcr:'t c.t•nlt·::~liza<\r) n:\s 1'< p;u·Lit;1)C.9 1ln F~lz.eud:1, 

At·l. !J. 0 1~~· v(~·ia1lr) a·1 Til!•.; 1!ll'U c:·~~ Tlu; ;:Jlll'al'ias do Fa~:enda, ~:1}) 
qu:LliJllLll' pt'Ct ·.\.l•J, rl11t ,rizar p:l~:tnll•ulo p•ll' conl..it d' cunsirrnaç~~H'\.~ 
cu}-.s et·elit R u:to ~~·j:lin sq[l\eie:.te-3 pa:·L\ e~'mport:d-(1. ,y ' 

Ine·n'l'<Jt':"io f'llll'f' . ..-:p:llt-'al~ilirl·Lil(~ u l\Iini.;;t!'O d;t Fa:'/'lld:t c Ofi Cuncci~~
n:ll'Í·I~ tia~' solJt'ldit.Ls l'C'p;;.rti-~~~t'S qnc~ iai't·ingieem o dispt).-;lo lh'llo 
arLi·_,·n. 

Art. o Ficn,n1 rcvr~~-··:1 t..l~L'3 Ds di:;püsi•;0(·s ('lll ~.:ontt'ario, 



Art. 20. Fica Jll'Ol'L'g'i.l,Jo ;\1,,) 31 do rll'Z~':Hhm elo 100! o 
praw para a cxecw;:~o do <le,~reto n. 4fi'l7, tl3 n tlu Lhzem bro 
ue 1()(12 ( "). 

Art. ?!. Ag cki'p:>zu; <]r} c",r.·ctee ]'Gr'!:l::>.llüi!lO r::1o podOJ fio 
Sf~r COillpUtDJtt~ {L \é.l 1LJ~- Ev0.n~UCl'vg -- (tl·S. dln:.r.~ni }.Ii-
ui.stcl·i.-s. 

,\rt. 2:2. Só ó licito pl'ovor por m0io ;1,; ndir.mLtm<>Itlo rlo 
quantia ou anteci paçfío de fun· 1N! os Sl'rviçrl!l vc,t:\<lü.J na !ui 
do orçaEJento, uns r-(·g\;int\ s casos : 

a) qw>ndo a f1i.'3p:.'zt~. nfl,, pu,ler, }l'Jl' 811:1, natm•,Jza, Sf'l' 
previamente fiXt\rl_;,, em rletallw ; 

h) quarulo P3.n t r;d a.t' 1 ~~1 ~u p prinF~n t;1 á~ r(1pa.1·ti ÇÕl~~ f!~(!ilCi 
d:t Guerra o Ja 1\l:lrilllta, rnr:t o par;amcnt.1 rlo :;.,·~so do d<~p:'7.a 
com o rn:~toi'i:tl dos co:·l'os d:1 Exor·citn r'll1 li1UYI:nonto, rl"s rr:;l:t
J,elucim€ntos miiJbr;·~. Jll':H,':Js do g·noiTa o pnst.oJ i'Prtill•.: •rlt•S, 
rrn e;•so de guct'l'<c iJJ!.et·n••. ou intr'~tinl o p:ll'rt cle3p<:L:rt eom O·l 
na vi, sou tltYis•' ... , nc<Ya:.s 110 c.,tran;;··.·iJ\) na no:) p0rtos da 
l~Ppu':l ica. 

!'i 1." Os adianl:tli'r:ntos ni'io p~JrlHilo lX•'Citi'l' <;a flllaJ la 
ptlrto da qnantin votada !':;r;l a flO:;i~CZ(l~ tJ~; ( Xdi·riei(). 

fi :2. 0 A pre~taç:>o ria;; contu;; ria ap:>li2:1 :~o do ;ulianta.meuto 
:tntcl'ior nlo pr)tlet·;L c~~Lloí!or u pr~1zo de Qt!at rG nlUt.:.C:-3, c é itHli-:i .. 
ponsavel pcll'u qne so re·tliz~ Jtw;c ndiant:tmcuto. 

Art. ~;~. E' ro..;~ :.IH<l<'Cirh r~. rli~posir;iio do art. ID da lei ll. :'211, 
<le 20 de riezcml•r<J do IDO! ("'), dE•krmiü:<n<lu <~<re w:s boletins 
mens:ICS tlu rGIJdi!llonto d::.s Alf':tlldt~!{as :;11 llldtciu;:o n. impo:·-
1crnda do~ rlit'(;it••s ue Í!llj••·l bçilo uito cul•t'<1,dn:1 ();\) virtnlle dt) 
(~OtlCt•SSÕfl/4 t:o p(;:IPt' ~rnnp~; tf':i i C. 

( 1 ') J),'Cl'f'lü n. -Jtj'.l7. rh 1:2 d·' ,[,•;r,omht•.) 1l' 1'.!0': .\l't. 1.'' 'l'oc!o~ 
()'q f;~ln·jl'a!ttJc; lllarc:ll';\,1) (1~ seu.:;: fll'tllllt:Lo:; CO!!} rnLulo coll;'ldo o)ll 

j1npr-·~so, CJIIO d ~yr•t•:'t cnnL''l' a. dcnomin:J.,::tn d:-t fal1t•ica on nmne 
1Jo f.tlJrieant• e O lng:u· (dlr!O t..'Sti\'Cl' sitll:Lrlo O CS 1.:lhCd(l;t~illlCllLO 
t' ~h ri!, p _1dcndo ou H;L•) adrlidunal' a eXlJl','.'>;;Lo - I11d ustria na
cional. 

Al't. 2, 0 ...:\l~~:;o do .iunllovindotll'npod~~ttl:nl·it'eitl:tt' tlO<'nnlrnt:J'cio 
os prodnctos q1te ct=.tivel't'Hl r"Lulad1·s I' In dt'A t··cut·cl•• <~PJtl n ~u Ligo 
antel'ctll~nle. núo pOíktHl·l. }J<lrl'•m. a C1Jlllat· dt~ 1 d(~ t',;rl:l'dl·o pt·oxiino, 
sahil' •lns JúlH·ie·ts In~~t·e~t·lul'ta ;dgunta, cnjo r._ll11liJ u~l.u CJtllctdta Ui! 
re(jtli')itos rxi~·iLlo.s. 

J>;q':l,:_;l'i!JlhO Ullií':l, Os falH·icnntcH p:lll':l·:"'i',' lltiliZ'll'-:;n dos rululn~, 
qut• nii.d c::;t.ivort~lll n~u::; cnnlic_:ôcs do ad. 1°, t'Ol)lpl~'t:IW!n-n~ Jlrn• n1nio 
de C3.l'illl1Jo o11 imp ,~';'~r,, 

~-\t·t. ::.o{~ \'l•g;~!Jl-SC ;1!:! dispo~·.i<;ÚC'3 0111 (Ylflll'~lrin. 
( 1 .')Ad. 11,ir[a !t•i n. ;!.i.r!P:lOdf"dczomln•nlleJ''l:~oc;lH_detinR 

Jtli'HS.lCS do t'OildiJliento r!;-J:;; Al!':1ndt'g.:Ls RG I!1Cilt..~iou.:-u·ú t.cunh(lJll a int
JIOI'L:lnt·i·t d1•S tlil'r~it.o-J d·· i1nport \t~:Ú) n;l0 eq]n·a;hr:;, <•Jn Yii·Ln·lo d ~ 
t:nnl~C~~:I:o do po(l,•t· culnp,"-l('IIL~. Jnr-nt:il'nando-cw cnm L'•1la u clare:z·t ~ 
diBcrimin:t.,J-tJnentc a naGur1·J.~t c rpl:l .. lllid:ul(' du~ (·ljPdns il~lRi7n impnl'
t.ados. o llfHll!' tl:t pe::;sua. f'IJifJJ't)i'.a.. Ct•Jilp:tulli::t nu inqJ.itui\:lo c:n favor 
d:t qn~tl ~e concctl•"ll f! i'\cnr:lo d.l.J IncRmn:; '!il'(~itos. qur~.l o ar:to qne 
u nutori'-OH o n11tr"s <JU:tf•qquc•t• esd:n•·ci:,:cntn~ j'll;•·:J.<Ins uL·iR pcl:\ 
~·r-::tll1Cii\:t l"('p:-lrlil;:l.l lhwal. 



212 .\CTOS !lO l'Ol>Ell l.E(i!Sl.ATIV•J 

Art . . '21. Continuam em vigor todas as disposiçlics d:t-J lci3 
tlo orçamento nntecodontes, que ni\o vcrs:tr,:m particuLtrmente 
f'obro a !ixaçiío •la rc<3cita o desp3za, sobt·e auturização para 
marcar on augmcn ta r vcncim·.m tos, r r l't>rmnr repartições ou 
lPgislaçiio fiscal o que não tc:1ltarn sillo cxpt·cssamento rc· 
vu·radctS. 

o Art. 25. Ficam appi'ova•las as disposições constantes do 
-paragrapho unico do art. 30, § 1° do art, 39, art. ü9 e§ 4° do 
art. 70 <lo regulamento f]UO baiJC'JU com o decret•J n. 5072, do 
12 do setembro de wo:: (H;). 

('•) Il.cgul:uncnlo r1uc U<'"Illt•ctnha o Llccrc\o n. G'Yi2, de 12 t!e dc
zctnbw ele l'J:l'l: 

·············· ······················································ Att. :Jl!. A ctgcnda prineipal qne a.s companltiaG rlcvom tct• n:. 
Capilal Federal Lb llqml;lte:t ;;c•t•;\ inrcslill<t Llo> poL!ercs ncccss:trios 
po.ra tlccidir toilas as propusla-l de r-wguros C:ita::; no Heazil, r~cusa.n
•lo-as ou aeccilando·as, c, nt•olG c:"o, cmittin lo as :tpoliccg deG
It i ti v as. 

l'~ll'ngt•Jpl!O unico. .\ aeccitlwf\q ou a rceus~t do rcguro re:J.li-
r..u·-so-ha no prazo Llc 'J!) di:ts, conla•lüs d:t npt•cscnl~H:ilo •la pl'Oposla, 
t·cpuLando-so acccito o scgurv :;i dcnLt·o dc:;l·· pr[l.t.u n;l·) fol' reL"tiS~t<lo, 
aSSLllninc!o a companhia <'Xpl·e:-;::J:1.llt('\Ü ~ a oht'i:J·aç.;lq de paga L• o risco 
do segnr·o, si o sini::;ko uecurr(·r cl(_·tltro tl«Js ~)O tli~\.S, .c;c!Hlo runsiLll?r:Hln~ 
em deposito as r1uanLias p:t:;as pelo [H'uponcnlc. 

· · '· ,\.'r't'.' SJ: ·',\~·.c~;,; I;,; ~~i, i:~~ .. :1;. 's~·~·,;~:~; ·,Íc ·~;j,~ ',j;,~. i-,~~~~i~~~~~~~ 
úU vieren1 a funccion~n~ na l~cp·i!Jlica. sito obrig<ldt\B : 

§ 1. o A empregar o tot:t l das rcserv:H do lodcts as apolices que 
emitttrcm no Braz i!, em valores naeion:tes, como srj~m- apolices 
fc<lcraes d:t divirla pulJ!ieu, liLnlos l[llC g.,zem rlo g:wantias <la União, 
h.ms immovcis no lcn·iLnrio Lb !Zepubliea, l>;Tothccas su!Jra pro
pl'icllll.des c illt1110\'Ci,:;, ae\'!-, ·s de e Hnpanhia;;; de catninhos de ftn•t•o, 
b:tne<JS, emprc~as induslriaes on outras csLaiJe!edd •s JJO Drazil ou 
3!\l depositas, a pt·azo d" um anno, pelo menos, em eotaholceimentos 
Lancarios que funcci(·n~~~n na H .. cpnbld~a, {t 5Ua c5eolha o scn1 rcsp Jl1· 

Fabili•lacle do Govn·no (lei n. 2Dl. do 5 Lk sekmlH·o ele W\l:J, at·t. 2o), 

.... ,\'t.'t".' 'à:1: .. X ·c·; I;!;;;,~ i, i,;: .1lt:,;,·,;. ~;;,; ,;\:.:t:c·i:ti. ~;,· ,; . ;,;:rti~,;i~; ,: ·,i;,~; 
pot· conta de tet·~c'it'os, fot• intermcüiario de operaçiio do sc.~nrus em 
•·omp:nthias com sccle no e'trangoiro c sem ca,·tn 1' tlClltC parct fnnc. 
cion:n· 110 Bt·azil, incorrrcri em mulLa igual ao valot• nominal dn. 
npol ice, o briga<;iio on qnalq ncr docurnAn 10 i n<lica ti vu das responsa
bilicl:>r\es assumi•lu•, cuja multa sei':·, descont:tda da g-urantia inicial, 
r1u:wdo não mLisfeil:. em 1~ ltorJs, nu coim:td<t cx·cculivamcnte da 
lil'lna commcrci:!l ou do p~rticnlar. 

~ · · · Ã·r·t·." · 70: · '1S~1~;1 ~l~·~ l~ · ·~;~~~··r~~: · ~i\i)~';) ·'"~~-Ío. ·;)~i~;· Ó;);)~·r·e~~~ · ~· ~ · 4~ 
llPste artigo, as caJ·t~ts patcnteg .u~ ~~ulot'izaçãn ennc~clidas ús comp:t
nhias 1le •eguros continuam sn.Jntlus ao se !lo estabelecido no decreto 
n. :l.'í!ll, de 22 Llc jan•'Í\"0 ele 1\)J:J- 'l'abella }], 8 4°, n. 30; e os 
•·on\ractos 1\e seguros, ao <pte e f L:liJ•clc~e o § ()o -T<•.IJe!la A do citado 
:lecreto. 

· · · '~·.i~~· ",i1 ~:la~·. ~~ '(~~;l;p~;lÍJ·i~~. ~l~· ~~g~;l'~~· ;l·n·c·i~~·;r·~· 'e' ·(·~i~;;1ge·i~.;~ 
qn~ funcelnn~1r~tn no 1~ruzi1 ~;lo igurtr::: p~l'í\.nto a l('i Hsct\l, 
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~ 1. 0 A g.H'dília inici:.l a que, pnlo art. 2" uo referido 
regulamento, ~ão olJri!,·u<las a; companhias de seguros maritimos 
e terrestres em dinheiro ou em opulice:< da divi!la publica, será 
rlc 50:000$ p:mt as comp:whias que tiverem o eapitnl !leres
pomabilidade não superior a 300:000$; de 100:000$ p~ra as que 
o tiverem de mais de 300:010$ a GOO:UOO$; de IGO:OOO~ para as 
que o tiverem do GOO:ono;; a l.OOO:OOOs e !le :200:000$ para as 
que tiverem capital superior a 1.000:000.-.;0!JO. 

§''!."As companhi:•s qno operarem em seguros mal'itimcs e 
terrestrrs não po lrrão :1sstunir riseos em cada orgu: o isolado 
superiores a .(IJ o f o do capital. 

A eosts C1!llpanhitiS, porúm, será licito exceuerem eFScs 
limites d .s !e q no o cxces,o soja no mesmo c! ia d<l emissão da 
apolice reseguruda em outra companhia que esteja aut•)rizada a 
funccionar e ist-J consto tla apoli<'o emittida. 

Art. :::; . !\ão estão comprehendidas no nrt. 13 ua lei 
n. 741, tle 20 do uezembro do !90!J (1'), as cnsas ou socierlaues 
commerci:1es que não fizerem das opern.çõcs de cambio o objecto 
do seu commercio. 

Art. 27. Ficam revogadas ns disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, :lO de uezemhro do 1903, JGo da H.epublic:.t. 

Fn .. \ :\Cisco DE P.\ ULA Ronmc;u8s ALVES. 

Leopoldo de llulliõ:·.~. 

U:I N. ll1G - DE ::31 DE DEZEMJJR I DE lDO:l 

Fixa n dcspcz:t gPral ela Rcpublic:t dos Estados Unidos do 13razil para 
o exercicio tlc 1\101, e di outras providencias. 

O Pt·esirlr>nl.n til !lep:tl.J!ica dos Esb.dos Unidos do Bt•nzil: 
Faço ~o bor rp.1e o Congt··~t:Ho Nacional decreta. e eu sancciono 

a lei scgnilüo : 
Art. J.o A dospozt ger<ll da Ropublica dos E~tados Unidos 

do Brazil, para o exerci cio de 190 I, ó tixa.da na 'luantia do 

(")Art. i:J rb. ki n./ll,tlc 2•i•lc dczrnlim>dc HlO!): A~ agenciaR 
de· hanr~os e cnmp~nhiaR nacionn.es on cstrangoiraR, on quaeS<IHcr 
ontrac:; institni(.:iif's qur~ 1H'.~·oci:trein ('ill cambiaes corrt o publico, pot• 
meio <le R<H]li"S nu dt• 'l"alrpirr OliÜ'•> titulo, não senrlo bancos de 
tlepositos con(Hitnirl(J;~ nc~t:1 JH'::tÇa. ou nos 1,_;stados soU o rrgin1cn das 
sociedades an<>nyn1:1s ou Jiliacs de bancos estmngeiros Llirectamente 
autorizadas a funccionat·cm na nepublrca, siio obrig-adas a fazer llttl 

deposito no The,out·o, 011 Jlelegaci<•s Fiocaes. de 100:000;), no mínimo, 
em moeda c·Jrr••nte, ou f'rn.Jos pt~hlico3 t',>deracs. soh pena de multa 
rlc 10:000$ c. na rPinci<l•'ncia, de 20:000.~ além do immcdiato fecha
mento do e.,t~IJcleeinwnlo eornmei·eial, por ord0m r!n Ooverno. 

Paragroplto nnico. O Go>erno poder:'t ncccitar para :1. caução 
referida apoliccs cstadoaes. •Jnando estas tcnham cola~<io o o Aervit:o 
de pagamento dos jut•ns c.3trja reg~l'lri~arlo e seja feito pllntualmente. 
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41).0:21 <!i~c:s:l:)\), Pll1'•', C 2:\'í,li\JJ: 1GJ(;9.?,J, p:tpe], ao.SÍlll dislri
iJUÍli:t pol11s l''''P''c;.ivos Mi•lislr:rioJ, na fónna ai1:Lixo indicada: 

Al't. ?." O Prn-itlü"Ül rln, ltopnlJlic'1 é [I.Ulorizado a despender 
pelas rrpartiçõ:os do ~.Tinhtct io rl:t .Jn~;tiç~ o Nc~ocios Interiores, 
com O'l serviç'ls designa los nas sB;;uintes verba~, a quantia de 
G: JG·!-:1(\i, ouro, o 1'1.71!1:11!4~;·:.-,fl, pn.pcl, n, s:ther: 

J. f~n1'·:~ic1io (1o l~rly·!rl ,~~I·-) drt 
lZ··r~!lL~ic;, ..•...•.•..•• 

Sul-':;f<~io d(l YL~.;~Prc:·j
deuto (1,_ r:c nblicn.,, .. 

:1. J!o~:prt.<t c:)lil r··l :_•l;·c:o <la 
Pt't-·8!dcn~::1 d:t 1~ 1.-~r;:z · 
bl'ca ................ ·• 

~1~ Q:-tldnefe rlo Pre .iJ uto d~t 
lt~pulJlie ~- ••.• p ....... . 

5. SniJ:Sidiu dus i~un:.~tlot'~':J ••• 
ti. Sccrotal'ia do Scna•lo-.~n

gmonül;h, ll•) - -P,•t:··o:d 
do 11 :Gtlrlé:rHU, sen.:o : 
7:~00;~ r~.l'ft cw;:pyi
mon té. dn. rlcl ibrrnc:io do 
SCll'HlO, {~\~ 7 d!} tlHZf\lll

br \ Ue 1~1:.•:1, qnc ~d;.uL:t 
a rl':-otinr ,.;:,, rio el:t~"O 

crd.t·e c:_;· r·,Jic·i·1r;.; d:"~, 
S''l'~'OL·.J·i:·l C'l'li[•:l ~·.-:n!].l 
u::; YcncinJcn··~-; tlu·; ·>'" 

ao~; ~~(\:., 1' ~, ;_;:grHJ;~ 

p.-·.t..-1.. ll·''gn,t• c·~ ve:~ci
mon tr·s r'o p01 tni i o do 
~nJão, di ~pon~J;l_,l_o d~ s::t·
viço em 1 :! dn llJC;;;,w 
Jr!()Z rL:l c!··:·r:m'li'<J; o 
Grl(Jc; p:.,J·a e J'lip:>!;t;::r•) 
d l~ vnnci~~lCJjt 8 d:) :jt~
rhuto do l'''''k;im ri" 
t~alüo:1,,~ d.J :~..jwL}~n!.·:" ~:,) 

l}OI't,_·il'ü ~l;t ~~"('L\'t:tl'Í:i, 
JJ,l raz;tü r:,, du; t:J terros 
de c·rden:l,,;() c tJin tnL~,·u 
do ~:l':ttiiic~ç:~u. l\o :_ 
:\r n.tcri a.l--. ~~! 1 ~~lt}(~ ll Ü' .. ' 1 [!, 
dn r1: !00.~, R('ll 1 1(l: :~:OiHJSi 
p:l.r :t gr:l.tili<'a<,'iíoao olli
eial d:t :-;,·crotm•i;~, do 
:-;'.m~ltlo.nllxili:lt•thCoJH· 
1nis.~ão ·d<l Co<li,"o C i \'i I, 

Om·v 

120:! •0 11.tOOO 

:n:Goosooo 
5G 7 : I )I) r J$0tJU 



pelos soniços extra"r
llinaries pre;•tadns de 
abril de 1 \JIJ2 :t dczom
bro de 1903, c 2: 10:1.~ 
para. gr:ttilic:1ç:io a:i 
mesmo off!dal, na rn zllo 
de 200.-.;noo mcnsac•s, do 
janeiro de !90! em 
deant11. lliminnida do 
l5:0iJII.:; pt1b r<•rl11cç:tn 
do ; :: 000:..; lllC'llt1:H·S c ill 
cinco I:,ez:·s n:ts de~· 
per.·;s com o sot yJço t::-
(~ 1 J i;~raphico . .......... . 

7. SuiJ;;i•.lio dos O?putwlo:< .. 
[~. Sccrelarin da C:tJH:\Ict ch .. i 

D·~puhdos - Angi:lul-
t[t 'a de 2:~:0G/~i p:1ra, s 
l' C par OS O COllCOl'[i:S 

llHli::; uegontr~.; d~.-~ qu.J 
cat·ccc o e•Jiíici:J ti:•. Ca-
nnra, ................. . 

(l. .\ j nda-; do cn:•to :to'J mn:n
. kos 1lo Cc'll:(rc•:s•J ;-:a-
c>onal .•.••.• ·: .•..•...• 

}r), SCüí'Ct:lri'l r1a l·>:t·~rl:_\, •.. , 
11. (la!,in<'Lc 1L) rew.:1!'01' •· :· 

r;_d dt!. Jtt~)~nh:iL~l,~ .•..• 
12 .. Tn'f i:,: o, F.:dr;t al ,\ ll·-

l~tncnbd~. ile G:IJl)·1;~ no 
:...._ l'e.-;so~,·l fCIH tLnÚ._~·t
ç:l·l, sendo 2:rr<Jih 1 nr.1, 
nngn1ent·nl o nnuv}l'l) ~1.) 
SOI'Vlmtcs ü :l:OOCF; Jl<ll' 1, 
s :rem J·epP.rti·!o'; Jl':h1 
s ··rvcntrs do Suprl:::ro 
'l'l•iLH!ll:• l For]pral •..• ,. 

r:. Ju;-;ti,;a do lli~tr·icto ;\_,,].;. 
r:tl ....••.•.•••.•.••.. 

I I .. \ii!<l:i ,],) <'Hc:tu :t Ilta!:;·i,·
lradn:-; ~- AllgtllPll;:ld·t 
d,, li:OUO.: pa1·a p:l;~;,. 
Jll:'lli/) do <'.Í'Id•)S d) 
cu~tn a q un teem •lit·oi to 
OS j ll i t, () S Sl'CCÍú!lll:'~, 
flll:lldO C[t'llll'\!]•,S ;1() 

ci:ll'I'Í\0 do Si! pr:<mo 
Tri: :un~ l Fn:lcrnJ ....•• 

15. Policia. tlo Di~tricto Ftldll

r<tl-,\ugrnn:rt,a.da n ru-

Ouro 
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h1·ica destinada ao -
Pe~soal da Briga.1la Po
licial-em J·2,918$, sen
do : 8:851$800 para um 
nwjor o 4:0G3$200 para 
um alferes, aggregados 
ambos por Jecreto, em 
virt.uue Je sentença ju
dicial. Diminuida a ru
brica - Reformados da 
Brigada Policial - em 
3:3l28~ili0, scmdo : 
:?:520$ consignados para 
o major Luir. d;t Costa 
Azevedo e 7\:L 8060 ao 
alleres AlfreJci' Nunes 
de Andrade, por terem 
sido ng-grcga<lt's por dn· 
ereto. Augmentada no 
- Material- da Casa 
ele Detenção de 4:0008 
par a conservação do 
edificio e di versos con
certos e de 5:000:; pam 
obras, rep:;n«,:ÕP.s do 
mobiliaria Jo gabinetn 
de illentificnçiío allthro
pometrica. TrausfcJ·id;t 
no- Pe5soal da Briga
do. Polida l-ria 5• emen
da - Otll?iao~ aggre
g;vlos-parn a:~·--- :-;er
V!Çn Sanit;uio - um 
cirUI'gião-denlista, te-
nente .••.•..•....•...• 

I ô. Cas;t do Curre~çiio ....•.• 
17. Guarda Nacion:d ...•...• 
18. Junta Commercial.- Au

g-mentada, no - Mate
rial-, do 2:!100$ pa.ra. a 
~uh-consigrwç:i.<J « t•:nca
dernaçliCS>>, quo se des
tacará tia consignação 
«Objectos tle expediente, 
etc.>>, pal'a formar con
si;ruaçãn especial ...••• 

10. AI'chivo publico .•....•.• 
:>o. A~sist.en<1ia a ,\Jienado~ .• 
:!1. Diroct,oria de Sanrlo Pn-

hlica.-Angm('ntada.: de 

Ouro Papel 

3.78:-í 471~383 
:.:'!G 893~\J:J!) 

:.:'9 000~000 

39 c:4Gsll8 
84 :.:'ill$118 

661 :~ 17$098 



22. 

21. 

~5. 

')<' 
....,1). 

27. 
28. 

ACToo fi') POfJI;fi LEG!SLATIYO 

J:"l:iiOO~, quantia uesti
narlr\ á subvenção do 
Instituto Ya"einico 1\Iu
nieipal do o:s·ricto Fe
deral, para o fim de for
nem' r a vacciu<t auti
v~niolira a todos os 
Estados quo a requisi
tarem ; de l :800$ para, 
mais dous remarlorcs, 
com 75; mcnsacso para 
o serviço de cscalor 
tla rt·p;lrtiç'io de snule 
no porto de i\Iaceió, e lltJ 
- 1\iatcrial geral - de 
300:000:-; para a~qui~.i
t;i"ío rlo material neccs
s;Jrio á in-tal!ação com
pleta tl:J serviço de dt>~
in fecçüo retos appare-
1\ws mais aperfeiçoa
dos, no;;: portos em que 
ÍESO Se tol'llU 1' pl'eeiSO, . 

Facul<hde de Direito de 
S. Paulo-Aug-menkvla 
de l: 200$ a co!isignação 
destinatla a - Pe-<soa l 
Sf'lll JlOltle;Jçfto - pal'<L 
mais um scrvPn to ....• 

Fae'lldado do llireito do 
nrcife •..•....•......• 

Facullado t!c ~Jcdieirm do 
Rio de .Ltneiro ........ . 

Faculrla•lo de :\Iedi··inn, da, 
Bahin.-,\ugment•lda de 
1~0:000, seudo: 2:J.UO<l;$ 
p~m g r' a ti fi c a ;; ii o 
á Sant:\ Cu~n. de Miseri
C<\l'llirt, por i'mnquear os 
seus hwpita<'s ;is cli
n i c n. s da Fn,eulda.do ; 
70:000:-; para a conti
nn::tção 1la~ obrns dn, Fa,
cultl:vle c '!:í: 000$ Jtara 
compra c cusLeio dos 
gabinetes rio pe>quizas. 

Esc"ia Polyi,Pcll!lic:l ..... . 
Es~"la. de 1\Iinas .. ,. .... . 
Gymnasio 1\'acional-Au-

gmentarl!l, tle I ·::000$ no 

Ouro 
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:)().i: 780:)001/ 

G!7:03"!~~3G 

ili7: 44G$800 
4:-;4;!J8l$1l8 
::13: 700~000 



21) 

30. 

31. 

.,., 
,J.). 

-- l'nssoal - s o n !l o 
G:ooos, no do intornat,,, 
pam JJiais mn pl'ofes~or 
do logica ; e de G: 000$, 
no do Externato, ]'at':L 
mais um profc~snr üe 
lilteratum, em Yirtu io 
do disposto na lei 
n. 101!'•, do ·:t ,,,., agm'10 
de Hl:i3. T'Iodific:,,lla a 
redrrl'ç-iio da taln!Jn. do 
~eguinte modo : na 1 n
lJt'iC<t-Intcr·na to- ond'J 
::o lê - ·: leme~ com
muns, etc.- leia-~e: I 
lente de litteratn r a ; na 
rubrica- Extern8to
undo m lê : - ·: lentes 
communs, etc.-leia-~o: 
I lente de logic;~, dll 

accordo com o dispo~to 
na lei n. llJii',, jit ci taua. 
,\ugme.ntada de 3:01J():'; 
no- l\Lllerial-do Ex
L~i·naJ o, para o a.lug!l(>.l 
de ca~a p.•.ra o .~ire~tul', 
Incluiclo na WIJ-consi
g-naçiio - r 'ara d··sppzas 
eom o.~ examr~ do pre
p~tratori:lS, oJf:,- o sr:
;,minte : Elro~'ada a ·:O$ 
a uiaria dcs oxnmina
llorcs de Pl'-'Paratorio~. 
na Capital Fe·lc1':d ..... 

Escola L\'ncional de Bl\llcts 
.\rtcs ......•.......... 

Instituto ;\facioual do l\1n-
sica ..............•.... 

Instituto llonjo.min Con-
stant .....•.......... 

Insti&ut.o Nacional 1lo Sur
dos-:\Iudos - Angmcn
tada, no - l'esso<d -, 
de I :800:~ para serem 
elevado:; a ~:-100:--:: os 
vencimrntos do medico. 

Bibliot.lle2a Nacionai-An
grwmt:;rla de 15:001$, 
sendo: I:!: OOil$ pam rc
mnncra.çii.o a auxiliar,,s 

Ouro rapei 

I! I: 85:!$:.>:lG 

18·.>18'2$118 

7WG:?,l8$1 18 

1-:0:070$118 



d., c a I ;~, "'. ''•···Pl r .. , ... ,,r-' ~ç-i,~'· (.l(t'iivr:n~,. ~;~·l'io-
dico;1, etc., c cu>tcio e 
:l :000) para remHnet·a
ç1io de um ins1:oct•·r das 
oftlcinas do cn•'8;lcrna
çiio e typogra ['h ia •.... 

:~I. Museu Nuciun<1.l .•..•...• 
:r>. Servcntuartn:; do cnlto ra-

tlwlic 1, •.•.•••.••••••• 
:;n. Roe('orros Pu bii:•c,J ...... . 
37. OiJrus- lil'dul.i·Ll. du, in!

rmtauch d'.•sLin:\ll.a á 
Cl)ll~crv·t(·:\·) a~~·rr:;;(• i~ 

1110~· c \ ~'~;~rn~ ·',le ~iÍi · 
1icios, propl'ic•s naci:)
n:ws llH pat·tir~ul;J rc", '"-' 
serviço r'o ;di:tistm io <b 
.Justi•;:L c Nrgodos ln
todorcs, a qrmuti:L ele 
-_>·I:Qrlrt~, TI U'tt n.uxilio it 
cunstrncç:tl' 1lo cditicio 
1h i\! a tcrn idade da 
lhhia, ~·1o s·:t·vir:11.;l,Hl· 
J,:tn á .\~.·;i~Vnei:t l'n
hlka. \ ngt:J~Htnda tL} 

] •. )70:!1;~:~ ;)(), ~C!H10: 
J0 1:0011" r:~l\!, OX< CllÇ;\.0 do 

tlt YCl'faS t>l;l':\8 liCCC'S,Il

l'Í<IS it C•.lllCill?iiJl do cdi
ficio da pr:th da l/1 p.t ; 

-lO:IIOOs 1x1rl\ 1lh""~'Js tnl·:l.
!!tos d>J ]'intm·,., o Y:J.< ioJ 
r.•p<~ros no p:;:,wio •h 
Presidnnci:J. d;t i:<'pu
IJ:ica, iuelu:nlo ness<t 
1111~.ntia oqne J'or nccc:::
~:Jrio !•<tr:, a:oqubi•;ii.o de 
11 llít 1\~t teria. de t1é'Ctunu· 

l:tdcl!·cs, In m n '' tl as o 
neccssol'iO:); _... 

i') :011(1$ par:t cnustrnef;ilo do 
11111 '-'':innd<l p:cvimcnto 
110 p t' o p r i o nacinn:•l 
nnrlc (ünrr~iona o ];,bo
rntorio !h JlygiAne d:t 
Facnld<:vlo de i>Ie:1icin:t 
rio Rio !ID .Janeiro ; 

'.:'G:OOCI$ para pintm·a interna. 
e rep9.l'OS no edi!lcio da. 

Onro 
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Faculdade de Medicina 
da Ba li ia e 3: :-,uos para. 
os pavilhõcs de hygione, 
gabinetos, saln. de ses
sões, etc., ria mesma F:t
culdade; 

8:000,::; pa.ra reconstrucção de 
urna pal'le quusi em 
ruir;as rlo edificio rla l~s
cola do i\Iinas, afim de 
a.hi funccional'em o-; la
IJoratorios do nhirllica c 
doei mas ia ; 

.?I: 000~ para execnçiio de v:t
ri<ls ol>t'a~ rw edilicio do 
Externnt•> rlo Gyrnna~io 
N:tcional; 

G:SOOS para piutura externa 
do edi!ieio r'o Instituto 
Nacional de lllusic:a e 
deeorativa do rcspcctiYO 
saliio tlc concerto ; 

200:0110:) para concluo;ão do 
Lazareto de Tamrmdaré, 
inelusi v c as acrtuis;ções 
o obras necessarbs ao 
abastecimento de agna; 

;,uo:OIIO;-:; pnra n. a<lapü.;ão do 
Palacio da. .Ju,;tiça, allm 
do nelle St~r installarlo 
o Archivo Publico, o 
inkio da construc~'ão tio 
oditicio par.t Bibliotheca 
T\aci,·nal; 

:l8:0011S para execução das 
obras de adaptação do 
proprio nacional da rua. 
do Ll<vrarlio n. 7'!, on 
outro, a juizo do Go· 
verno, para. a Ctn'le tio 
, \ ppella<;ã'> e varias Prc
torias ; 

I~{) :000~ para. a constmcr;ão 
de um terceiro pavi
mento na frente prin
cipal do cditicio da Es
cola Polyteclmica ; 

UJ:OO'I . .; par.t PXecnt;ão d·~ va
rias oln·ns no 1\Iuse'l 
t\aeional, na Qninb. tb 
J :0:1 Vi~lrt : 



80: ()30 . .:; P:1l'<t (;XCCUÇllO ue obms 
Clll Ui Vet'S:\S depemloll
Ch\S do Hospital l'auLt 
C:twlido; 

:l(1::2l\J)T)!J pnr;J, varias obras 
de molhoramento e hy
g:eno no cditieio da p,,_ 
lidinit:a do !tio do .l;t
neiro ; 

811;1)1111 . .:; par:1 construc•,:ão .las 
obrus do •1uartol central 
do CorlJo do Bomhoi
ros , Il~J llistricto Fe
deral, 1le~ti uatl,t dos,; a 
importancia a quo fui' 
IJCcc~sal'ia para ser alJo
Iwtla a cad<t nma d;~ s 
pra<)US do referido corpo 
"m prega.das u<t oxecur;ão 
rbs Iil'.~SllHIS olJras, :t 
gratílk:H::Io•liaria •le :-;ri() 
rú';; a lSs·JJrl, ......... . 

38. Co1·pu tl•J J:omlJeiros -
,\ugmentadl1 de 1:!:0008 
para c.>mpm ele um 
terreno uos fundo3 do 
prcdio n. 2\J da praça 
da IV:publica, afim do 
ser li"<.t•Lt acst'lçii:o cen
tral ú~ ollici nas •....... 

:m. i'\Ingi;tradus em tlispouiiJi· 
lida.le •.•.•.••.••.•.... 

40. Eleiçlícs fLJdcr;t?s .•.....• 
41. E!!l[ll'C;I:J.tlo~ do repnti

<;õe3 oxliuc~··s ........• 
-L~. Eventutws .......•.....• 

Onro 
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l • 77 l : :; ll $-IGS 

8·)0:60 1~199 

38 I: 000.$0Cl0 
20:00ü$0ClJ 

1 :~onsor)O 
lO< I: Ollil$'100 

I. A mambr impl'imir na Imprensa :\'acionai : 
•t- o comple!nt.mto dos «Commentar'ios á Constituição Fe

deral Hrnziloir,t; actos prelirnillarcs, projodo~, discu~f;iics <lestes 
n;t Constituinte, taboa das matorins o índice: alplnbz;tieo», U) 
Dr. Joã.o Ba!'ilalho Uchôa. Cavalcanti, devendo a edição ser de 
4.01JO ()XemjJlares, divi•lidos em pal'tes iguaes pelo Guvcmo e o 
autor· 

u ~a R.•vi~t't do Instituto Historico o Geographico Iknz:I<•iro; 
c- a obra do Sr. Felisbello Freire <<l:listori:L da. ci•lade 

tlo Rio de .L1uciro», com a edição de 3.000 exemplares, prece
dendo parecer <le po~soas competentes, a juizo do Governo, e 
r•eJ•ü_;ncondo :i. 1Iniiío metade da mesma. crliçii:o; 



tl- clil :1.110.1 n0mpLtt't'S a q],J',1, do Dt•. Jui\:1 '.!:u·con<les de 
Monr;·, [{•>mnil o, i:1l iluL,•l:t -· Di.~ciowu·io do J)i;-e:'tn l'cnal -
mudi:1nte J;<l.I'CCCJt' ln.vor.tvcl de pes;o:iS comretnnte.q, a juiziJ rlo 
lloverLo c ~0:1 a cowliç:t<) do ]>c:·tenccr :t Uni:\o metatlc ch 
c<liç:í.o, sendo 1 arrt e.:;:,c fim abct'to o necc:;s;wio credito. 

ll. A cbspentlm· r.té a qtiantia tlc ;,o:O!JlN C'Ont o Institnto 
da M•lternitlat1C', ultimanento fun.\ntlo nec;ta C1pi la!. 

III. A ~·lqnirir a grnJ:tlo tfla do Aut·olio de Fi.o.;ueiretlo, 
cornmemomtiva do n.:lv0nto da Rqmr.l icn, precedendo de uma 
:'valiação e rclator·io snhre o ;::l'n nwrito como <!.ta tio arte. por 
p~.;soas compet.,nto J iwliu:<<hs p ·l:l f10V0l'l1''• ab!'ill'.lo para is.so 
o llPCf'S~<ll'io crodit·'. 

IV. A mandar construir nm e,Jiíicio <lcstin:H1o ao Conf;re"so 
Naeil•nal, SP!!nn<'o o phno o no lcea.! quo fort~n proviamcnto 
combllHldo;; com D~ Mcsns da CailHJ.!\\ c co Souat1o. 

l'arngr:tpho unico. l\'" cxerricio dl'<IL1. ki o noverno 11.-a 
:•nlorizado :t do,;r,cnllüt· ]'ar.\ P-so llm :'<té a SOHdl1:\ <1) 50~1:00tl~, 
t:.l,tittrlo {'tu·u is'o o,, erctlitus HCe<.'o:i:triot1, 

V. A uaxilbl' C(ll11 ·1:11110-i a publicdç:::o tlos i.r:th:dhos apre
sentados no CongTO.'\SO 1\ludieu, 1 Ctllli<lo o;; to anno ncsto. Capit<.tl, 
pertonc0ndo :t Cni:lo o UUIH,:ro dJ cxeP1plarcs que for cou
vencionn.do. 

VI. A manrl;tr pagar em ouro o premio de viagem con
ce<li<lo an alnmno da E<·cola de i\linas elo Out·o I'rnt<) Pedt·o 
llemostltelws R tcl!e, n:\ impol'laucia dB ~~::;,_.; mens ws, pelo 
prazo elo um anno, o qu:•l fiji :.utol"iwtlo pl'l:t lei n. !1:2\ do 
7!"2 do <kz, ml.Jro de ]:1:1: (1). 

Al'l. 4.° FicRm l'fJ\·o rt '<~s ns:!l't~. 3~~. :~0. ~!(\, ·:17, 2U1, 219 
c 2:0 tlo (\<~ligo <.h1s in.;\itnto~ ol!lciar·s de en~ino f;npel'iOT' 
e sr)r,unrlari<,, mn11ol:tolo ol·sornu· ]<dJ !lendo 11. 3:-~\Jll, U·l 
l de j:l!tc·ircJ <'c ID ;J ( '), 

(') lkc•···Lo n. \12:-i, <!o 22 <le <lr•z,,mlJro Lk 1002: .\.rtigo 'lUÍco. Fi•:a o 
Gn\·crno :JllLoriza::o ~abrir ao 1\linist!'l'io da. Ju.~ti\•:1 e Neg·ocio~ lnle
riorc-; (() Cl'Ldi Lo necesq:Lriq pal';). o JH.\g,, 1nento <l1) pr•'Jllio de viag-1·fll, 
do (jll·' tt·aL:-t o art. 221 d 1 ('(ldigo tlo En:;;ino, c~>nfel'ido a l'etlro Dl~
lllú~~L!tencs Hr~cl1c ; rc\·0G',ul:-ts fls di~p·Jsi<;<lê3 ern cuntnuio. 

(') Dc,'l'dJ n, :l:l\1·), lh i do jancit•o rlr: 101J!: 

· · · :,·x.· :;~·.·<.i ·~;]0·,{,i,~-:~· ;i.: ·~;,~~·i.~,.~~:i·o·.· ·,i;~;,· ·~;~1·1;,;;;,: ·(;.~;;;~~~: ~~~.;: 
prndioR r Jnonlnrin..~ ~cicnlilicas importan',."'s ~·,ccrct do n1a.teri::ts f'nsi
n:vlaq 110 c.:::.t;dt01Peitncnlo, l8t'Ú dit·eito :\. impt·.Js~lio do sen trabalho 
J·IJl' C·Jid::t do nov.:rnu, ~i a co:lgreg~1çilo, C'IIl esct·nlillÍO secreto c pn1• 
d(JIJ~ L"t't:os tlos vo\0q d:1 tnLulidn1l~ elo:::., R'US nu:wht·os, o julg:u· (lt~ 
ut.ili~Ltdo p.11·a o ensinn, n~t·l cx~·nclcndo, p(r:m, rol~~ lL't:R rnil cx·~nlplar.JJ 
a, C1li~à.o irHpt•es.-..n. ;Í Cll':Jtu. elos C0ft'O~ publico-,, 

Art. 3(1. Si a congi'C'ga\:"'io, pelo pl'deOSB) <"'.~l;tbelrr,i(lo no artig·o 
pr~cetlent,,, considm•[\t' a obt•a de mcriLo <Hcopcion:d o<t extraot·<linari[\ 
v~Hit::t:.r~In pal'a o progt·esso da Rl'icnei~l ou p:-tra Le\:to do ensino, 
~Ytn d:c illlpl'0'1l.i" t:\'<.:\1.1:\ no rcl;~ritlo ai'Lig•J lct·:·\ o alll·<l' dit•eito :1, 
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Art. 5." O Pre:;!tient.o da Ropublica t! autorizado a despen
der pelo Minist·_•rio das Relações Exteriores a importanci:t d:1 
fi:ll :U20$ em papPI r1 1.02:{:.-.oo.s em onro, com os serviços tl"s
ignados nas SPgui:~tc·s verlia;;; 

1 .• Sccl'cl:u•i:J. de EstaJo: 
Pessoal .••.•...•..•....• 
l\l:ttrl'ial •.....•...•..... 

2." Empregarias em üísponiui-
litLido ................ . 

:=l," Extr~1>'Wrlinar·ia.~ no inte· 
rio!', indusi 1-o de.,pct::ts 
CO!il tL~legl'<iflllililS p;;r;t 
o Pxt·rior .......... .. 

·1.• Com ,![,;;;õn..: rl;J li:uil.r!>. •• 
!í." Leg:u:li•'S e Consnlad"s: 

,\ll,,m;wha: 
J>esso::d f' m 1tc:rial da Leg;c-

ç:it). o 1 o 1 o e • o 1 1 1 0 1 0 o Q e • 

Ouro 

:>5: :i00-';000 

Papol 

I lo'?: ~OC·$000 
:,4: 7'20$0ú0 

iO:OOO:fO:O 

'J G: OOO;SOOO 
::oO:OOil~O íO 

um premio, :HbiLl':C•lú pcl.J Gov.crnn, nwdiantc infor·m.\çil·) dn dil·ec tot• 
o nunca in!ériot· n 2:001).~ nn superior n 5:000$1100 • 
................................................................... 

Al't. 2lti. D1 >lütl' c>m do•ts annos, a <'nng-t·oga;iio <le ca,l;t e;;tabeJ.•
cimenLo d.o en:-;i.Jo snp2l'ior indierlr(t ao noverno tlln IentJ oa sulHLituto 
pltl'rt. F; 'l' cncarreg-;:vlo d·"' f:l/f~r invcstiguçõ ·s sci(lntificas o ob.,et·vaçôe~ 
pt•ntica.~, ou p:tl'a e.-sludal' no:.; p·llze:-; estrangeiros os Inclhot'eS Jne
t\Jodos de ensino e a.i m 'teria~ rlas rcepertivas cadeit',IR, assim como 
f'Xaminar os e~talwL~\~inv~utus c instiLniçjJas das na\ÕC3 tnaiA adia.n
t;d:tR rla E'll'O!':' c ,l;t .\mn·ica. 

Art. 217 .. \ (~• ·wn·e~a~i"io {I ará por osct'i pto an nomrtulo i nstrn~t:õos 
[Hlr:!rl:ulas ao hont t~.:"cmpcrJho tla cominis~;lo, dr.~igu::1ntlo :1. t;poca 
e tllll'D.\:lr) dot'i \·i:tgerH e os Jng.lt'c.:::; fJlt··~ dert1r;'l visitar, e impotulo-11w 
n obrigaçl·• ,Je infvt'lll<ll' o e,t.tbelecimento de LnJo 'lll'~ p:JS3ll inter~ 
essar no ensino. 

Art. 211'i. O; e.-t tl>elecimcntos \L•ansmíLtit·iicJ uns aos oalros a~ 
insl-rncl~1-,es cta.~laq r1os cmJunissionaclos o os relat·n·io:; por estes apre
B<'nlados, diYidin·lo ontr·u si os objeclos uteis >Jile n•lquirircm, scmpr·e 
que t!os mc,ll10~ nbj2etos houvct· rluplicato .. 

Ad. ;!LI. Os dired •rcs, '}ll:tnclo assim o cnlentlct•em pl'cciso. s:' 
curreRpondcr~lo con1 os commissionadus, pcal.3n<ld li.unhen1 incumhil-oA 
d:t comp1':t e rcmc'-na d-• oh_p•ctqs p:-tra WJO doR N\tahelecinH~ntos. 

Art. 2~0. o., <lircd»L'<o,s vclal'ii' pelo cumprimento dos instl'ucçõe~ 
que {Orem (i<.!.dar, n~s comn1issionados, l(•vando ao eo11hw:ilnento da 
con:.:rcgaç:l.•1 e do Governo o fJtlf' occon'(•r dnrnntr' a commissfio, assim 
con1o o resuita,ln linal (l·~)la.. O novcrno c:tssae:'t a nomcru;,ão do com
mis,~ionallo, flll-3 n:to Cllnlpri ,. soa.:; obrig:tç11c::;, e n 1nand:t e á rr.gr0sRar 
dcnt.ro de Jll',no tlet,rlllinn<lo, lind•) o rr•a:d c·'A"~J·:io os snppt·imento~ 
fllle lhe i'oralll ('{)>lCPdid>J', 



Consnl ~er.11 e eha1tcellor um 
Hamburgo •.....•..•.• 

Viee·•·ousul em nr,•mlJn ... ,., 
ArgenGina: 

Pessoal e matet•ial da Legnção, 
supprtmiüo um "!'se-
cretario ....•..•....... 

Consul gemi e:n Huenos-Ail'e>: 
Vicc-consules em Rosario e 

l'o~adas •... , .•....... 
A nstria-Hungria: 

Pessoal e matcl'i:1l da Le;;-ação 
Consul em Triestc .......•.•• 

ilelgica e Uollanda: 
Pessoal e material da Lega<:ão 
Consul em ,\ntucrpia .......• 

Bolívia: 
Pe:;soal e m:üo!'iallla I ,ngw;ão 

Cllilu : 

Pessoal c mat~~rial da L')ga~·ão 
Consul em Valparaiso .....• ,. 

Equador c Colomhia: 
Pc.-;sonl cmaterial da I /Jg:1ção, 

de accor do C :3m a lei 
n. 64-1, de novembro do 
189() .•••.•.•••..•.•••• 

Est:vlos Unido3 da Ame
rica: 

Pe;;:;oal o matel'i:J.l da Logação, 
~uppl'imido um ~" se-
et'cltario .......•.... ,. 

Consul geral e ehanceller em 
N JVa-Yorlt ......... .. 

Cana•l;i: 

Consula.lo em ~Iontreal. .•. ,. 
França: 

Pe~noal o material <la L~g-ação 
CO!iSU la•los no n~. \'l'C, Paris, 

M-1l'S3llla o llor i(·o~ •..• 
(;r;:i-BrHtanha: 

Pessoal e materialrla l.cgação, 
snpprimiuo um ~2' se-
crPtario ...•.......•.. , 

t iH!"O 

li :IJOIJ.~Oüll 
4 :r·oosooo 

:~3:3'10$000 
I O ; OOII:j;OUO 

H: 000.$11110 

·:7: 500:!;000 
I O: 000$0( lO 

;':~: 5ooc:;ooo 
lO: 0'10$11011 

:: I: .-,Orifl 1011 

30:500$000 
7:000.)000 

10: 50CI$O·JO 

37:500;;000 

l G: OOO.SOOO 

4:oon:;; ·no 

41:000$000 

:11 :000-~l)ill) 

43::-í!iO.f:OOO 

]' "l'l'l 



t:un·ml geral 0 cll:tncultor c•m 
Liverpoo! ...••..•.•.•. 

Co;tsules em Loudres, Car1liff 
c Suul;h:Lmplon .•••..•• 

llospanha: 
Poa~ml e material da Legação 
Consul em 13art:elona •....... 
Vico-consul em Vigo ....•...• 

Italia : 
I'c~~Jal cmr\terial tia I ,c•gação, 

supprlmiúo nm 2" su-
crela.rio .....•......... 

Cu;Jsul geral e chaucellct' OJll 

(tenova . ....•........• 
Concnl em Napoles .•.....•. , 

Japão: 
l't·~::Lnl c matorüLI da Legação, 

supprimirlo o 2· :;ot·.ro-
tario ..•...•.•. , ......• 

l'Magnny: 
l'co:Juj L o m:ücrial tlct I ,:;gaç1o 
t;,l,:Julado em .\sslllli[H;ão; ..• 

l'l'l'Ú: 

!',:J.>oal e material da Luga•;:\1) 
Con·ml geral em !quito~ ..... . 

Portugal: 
1'0ssoal c matet'ial ,Lt LrJg;tçiio 
l'onsul geral c cll:tn0ollcr em 

LislJoa ............... . 
Cunoul no PortL• .....•.....•. 

ltussia : 
I 'o>~ o" l o m:ttol'ial da Legação 

Sv.nta Sé: 
i'c:s,ocd o materLil (la Lcgaçiio 

Suis:Ja: 

Pes8J?.l em tterbl da l.~gação 
Cousul em Gcual>m •..•...••• 

Uruguay: 
PCSi!u,tle materi:.tl ua L~gaç5,o, 

f;upprimidu um :!" ~e-
erektrio ..............• 

Cou~ul geral ('Jlll\Iontt•vidóo .• 
Consulllo Salto ..•....•..... , 

Ülll'O 

11:000.$000 

21 :0011.$1JOO 

2:l : 500$000 
I I I: U00$000 

1:000:p000 

14:0CJ0$000 
7:010$000 

l1i:3oo:;;ouo 

~u: ;,~o$01111 
7:000!~0011 

~4:500:-iOOO 
7:000$0PJ 

31j :001),$000 

I 4 : OOO.jjiOOU 
7 : 0011.-_;1)1 lO 

27: so: ,,:ooo 

:!: J : 5008000 

2:;: ~>00:-;0U< J 
7:000:-;00IJ 

3.-,: vi )IJ,~I)IJIJ 
Jo:uoosoun 
7:U00:)01JI) 

l'apel 



Venezuela: 
PoSõ01l e material d;t Legação, 

supprimid:.• o I o sccre-
t:n·io ................ . 

G.' Ajwlas tle cnstu ......... . 
7." Extraortlinariasnoextorior 

IG:5!10S0110 
130:000$000 

4;): 000.')000 

Art. G.o O Oovcmo é autoriz;tdo, na vigenci~\ desta lei, 
a adherir á União Intsrnacioual de Pesos e Mcdi·las (cOLlVcnção 
de ?ll de maio de 1<-'73 entre a Ft·ança, Allemanha, Austria-
1lungria, Belgicn., J{ussi:t, Italia, Suissa e Estatlo:> Unidos). 

Art. 7. 0 O Presitlente da ltcpublica é autorizado a 
,J,lsp~nder, pelo Ministerio da 1\larinha, com os serviços tlc
si~nados nas seguintes verbaB, a quantia de 988:000$, ouro, e 
:.>U .5·!5:89G$·!38, papel: 

1. Secretaria de gstado-No 
-Material-assim nltn· 
rrt<hs as seguinte~ con
signaçõc3: Impressão do 
relatorio, etc., lll:IJOO:-:;; 
1) a p c I , pcnno.s, etc., 
G :000$ ; asseio da casa, 
l :500$000 ............ . 

~) Conselho Nava.l ......... . 
:1. Quartel-General - P e s -

soal - Augment:v.b. t],) 
I :300~, para com plebe 
a gratificação de f.í:'íOO ~ 
:ta engenheiro naval, Re
cretn.rio 1la. lnspectoria 
cJet'<ll de Engenharia 
Naval ................ . 

4. Supremo Tribunal Militar 
5. Contadoria de Ma.rinha-

Augmentltda do 1 :200;3, 
para um l oescripturario, 
em virtude de ;;entença 
do Supremo Tribunal 
Federal, de 29 de no
vembro do 1\JO·!, man· 
•lada executar pelu Go
verno, o •liminuida de 
1 ::>UO$, para o auxiliar 
Jo <.LrcllivisLt, logar quo 
LFt•Je~tá. creado ....... . 

1 ~. Commb>ariadu Geral ....• 
7. Audito!'ia .............. .. 
::. C0rpo da A rmad:t--l>imi-

nnitb dol;:HHIÇ;,~nndo• 
'!· ;llol•:;, prh r.·llllr•:d·l 

Olli'O 

. .......... . 

c ••••••••••• 

l'n pc l 

2:18:671 i;,;l)llil 
.j(j: tlto:illlll) 

08:331$000 
2G:U40$000 

::33 ~'43SUUO 
43 i(jii$0UO 
'.'I 7i:S2siiiJ11 



de ;·:o a \lO aspirantes 
e do l I: ·1008 púlo p:tgu
ll!ell L1 ,.,·, lllenlo u um 
'icu~(\lrnll'.Ultc etn voz 
•'c dous n.lmirante:> do 
quadro ex lraordirmrio, 
11a importanciu do 
\J: GOU$000 ............. . 

D. Corpo de :\ltll'inlwiro~ Na
cionacs - .\.lE~mentada 
do l:!G:7<i!S;li~·il, a. c•m
signaçfio para J'anLc
mento das pl'<Jç,ts Ll<l 

Corpo de ~~lariul!eiroH 
Nucioll,\CS o Apren•lizc,; 

10. 

ll. 
1., 
~· 

1:3. 
1-1. 

?\larinheiros .•......... 
Corpo de Jnfant~.ria. de l\h· 

rlnlia-Augmcnl<eda do 
;:;;:7~,Q.~Iilj7~ a cunsi· 
grmçclo·- l\I:<.t<~rial pu. r a 
J:tnlttmcuto ( maleria 
prima 1 •••••••••••••••• 

.\ l'~~C!Jél.l:.< ••• ,, .• , , ••• , ••• 
(!;•pÍÜtllÍ<1S d1~ llUI'tllS -

llimiiJIIid:t d·~ :::O(iU:;', 
S<;lltl•t GlOS jlOl' lllCllUS 
um 1 a!Jã•J e de i~o . .:; put· 
muw s Hlll J'ogui.;L:t '"" 
1\lU!'ÍC :, -- l'oru:\liiiJUco 
-c I :tlOO) pur diminui!' 
do :;:uuu; a 1:200 ~ a gt'<t· 
titic·n•;ãD ao capit~w do 
l'ortD do .\L<gúas. 1\/;t 
rniH'iea-~ergipl.l- au
gment:ttb uo--l'u;;soal
do 3:~EOS, sendo 2:GOO~. 
lML'a um nmcltinisla c 
í20;o:; para um l'oguista, 
n Gl\,; por mez, de um 
rdJoe:1.<ior .........•.... 

Uetlio~\menlo ue portos ... , 
Furç:.L u:tv:d-l!iminuit..l:'. 

nu---l'c,sml-t..le lêl:~36.4i 
pul' e<tareiu o:; cargos de 
di redor da K;cola Naval 
t\ dircctot• d.t Cu,rta. ~la· 
ritilll<L occupa.dos pur 
e<m t 1'<1.-: dm tr<llltL', <~om 
gt~:tt,ifi,·:~t~;-in d(· n::"}21~~, 

o lliÍtl Jilll' ;li!ltÍfilllh·. 

Ouro 

............ 

':2:!.7 

:!.. U0'.1: !411$1JOO 

2. 1118; 147$:!.~0 

:>:Jii:/19$:1!7 
:J.~I:I\J:,HG$D8 

"J3:!.:81\J$00U 
51): 000$0UU 



15. 

IG. 

17. 

18. 
1\J. 
:!I). 

~I. 
22. 
23. 

com 19:0.W<, o vicJ
almiranLo, com l2:0LH'll 

Hospita~s --- ~~ ugmcut:,,<l.t 
de 19:000$ pl\ra. a.•:qui
siç:io de:~ p pa.t•elho:>, lll u
chinismcs, otc., rJUO ha
bilitem o biJuratorio 
tlo hospital a prepat·:w 
protluctos pharmac<JuLi
eos o a tlispol' •h> um ''''·· 
lJineto t\) analy,;e~ clti
lllicas o bt•otnatulogica:o. 

ltCI,J<~rtiçiLo d:.\ Carla rla-
l'Üllll~1............ . .... 

K::cola NnHll ,\nc:·tiF•Il· 
t:tda •lo (i:OOO$ )l tl\c o 
rlesenvolvimeato rb r·'ll
lccção conehy I iologiea. 
do Museu NP. vai ...... . 

ncrorma•los ............ . 
Companhia ,_1, lnva!ido5 .. 
ArmamontiJ c equip:UJJ,'!l· 

to --- AuglllCll t;vla dQ 
:;: 11):000$, tl.lilll d•J :OCl'cJlll 
;ulquiritlcs os npparcllt• •:< 
cloctrir:o:' pat\t o lllO\i
mento •lo tort'<'3 o pan. 
a illumingçiLo elo mo
nitorr J>,·;·n··ml)l',·o, l.Jrtn 
como a :wtilh:nia, cai'I'O
t><s, muui,_:(íos do gt!<·'l'l'•t 
e lllftiS élüCü.S:SOt'iÓ.-) Lh~~-> 

tinados <w mosmo t~cwia 
Munições de bocc 1 ..•..•• 
Munições ncwae3 .•...•.• 
l\Iaterial <10 cuustrucr;~o 

naval-- Acct•escrmtatln~ 
no material depoifJ <la 
palavt·a. -- cabro:1~ -- n'l 
palavras -·e cotlstruc
ções novas; augmcn 
tada do 08\J:OOI '$, SI.Jndo: 
88\J:OOO.~.ouro(.t.: 100.000) 
para a acquisi,·ã0 de em
barcações destinadas á 
navegaçiio o U(j['('"~'· dos 
nosso:> riOJ, o JIIIJ:OOO'; 
papel, l~Ctt'a <•u[UÍbiçii.cJ 
llo um rol;uc<ttlor rnr;; o 
survi~odm>l •arl':~:·: de S•::·· 

............ L ll-1:llJ::l~IGl 

:J!Jd:Wl$1JIII) 

'i [5; 8()11.~11 (JQ 

: ;1)2 OU\J$UUO 
üT7 O~l$GO~l 
1; ; J77$'1U1) 

[111) IJ00$UOIJ 
7.5-tS ::lli\J$650 
1.3GO 000$0UU 



<)-,_.). 

;:n. 
27. 

g-ipc, sem sn!Jvenç:io a 
'JUa!quor nssocinçi'io dn 
JH'!lticagmn ........... . 

O bras -- A u ·~mentll.rla tt.J 
fiO:OOO$, snndo 2:-í:llOO$ 
p~1ra a continunção d:•s 
rJhr:lfJ lll'i;011tes rk qun 
e:tJ'eceo, lloc:1 rla. Canib
Li:t rlo Pol'lO do E~tado 
da l ::thi:t, nos torremos 
do rxtincto ;\J•srm~l do 
·.in.rirrlw. o·!~);(\\).::; para 

co!!tlrwilod:l.mur::tlha du 
;\ l'"PJ:al de t,I::trinha tlo 
J:io tln Janeiro. contign:t 
:trJ Morro tlo f'. Benl·.1 .. 

Combustível ............ . 
Fretes, etc ............. . 
J·:ven tmw~ •.....•...••.•. 
1 'opu;li:; :u:'S om pnizr·:,:tr<t· 

n_c•cit•o -- An~menta.rla 
,;1) I :·!rJO:-; p.ra p:~gn.

mr!do tlu3 rlou:J novo.: 
arlrli·los, a que s r rcfcr·e 
a presente lei 1: 1.rt. ''" 
leitra---c --) ...•....... 

fl~j(): ()00~,1 illl) 

Art. 8." Fica o Po·.ler Ex:ccntiroal!tndz·!rln: 
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I .41iil:nno$OOO 

G:lO: 000$000 
!l00:000$000 
~ !O: 000$01 lO 
'1 o :000$0111) 

a) a vemlnr o nnlcriall\~JEibrlo iiJu!il, :~p:·oveibnrloopro
tlucto da vcn!b nos rcp;tros do mf\t.crial lhH'lun.nt'• ü proprios 
naeiona•\S ; 

/,) :t n1;,.urlar imprimi!' na Imprcns::t Nactona.l o catalogo da 
Jlibliotlwea e l\~:·seo th l\l•Jrinhn. c torlO;'J m t!'ahalhos preparn
torios necosmrios á publicação th 1\nc:!Jclopuli,, _\'n rr1l lJJ·C'.::;ilcira, 
a cf\rg-o da CommLsã.o de socios do Club 1f;wal ; 

c) a abrir o credito supplementn.r nccessc.rio p:ua occorrer 
ao pagamento de vencimentos e vanbg-cns e material, :'t medida 
quo se for prccnclwnrlo o numero do pr;tç~s do Corpo de Mari
nheiros Nncionar:s, até o limito mat'Civ!o nn. lei do rixaçãJ de 
forças ; 

,f) a mandar construir, para oxpCJrionda., os submarinos de 
invenç:lo nacional, que forem julgn.r!os :wccitaveis, depois de 
ouvidas o puhlicarl:ts ns opiniões de com potentes solJro o assumpto, 
e a despender attí :lO:OIJO:) pn.ra const1uit' o rd•ptar a qualquer 
embarcaçã·J, a juizo rlü rorlel' cornp0t011 I o. :c turbina a vapor de 
invenção rio Dr. Antonio ,\.I vcs Pe1·eim rir) Ly l'<l., porlenrlo para 
C.J'>C Jlrn aht'ÍI' Cl'()rlito att~ a 'luantia h -;-uo:O:Jr).;'liJO; 

e) a uoment' dons addi<los milita;·cs,nliici<w; suporiores,semlo 
um na l•:nrop:t c outro na Amnrica do No ·te, !l<H'cr1bendo, alúm 
do sol·! o, ehpa. c f[ 111111 ti ta ti v o p:tr:t cri.ulo, a gr;ttiti~:lç1o de 
commanrlo rlo n·wio corr.~'~JY>nrlcnh :·"'suas p:1.t ·nto.s; 



() a mandar praticar, até por tlous annos, officiacs tla Arma
tla, em officinas e estabelecimentos navaes ost1•angciros, até o ma
ximo de seis, e bem assim até quatro dos engonheirm nava~;s que 
tenbllm do completar o curso a que ~fio rlJrigrlflos pelo rcspcetivo 
regulamento, vencendo os mesmos olliciae~, G.lem do solde>, etapa o 
quantitativo par::~, criado, a gr,ttiflcaçfio do comm::~ntlo, ronfol·mn 
a patente,dovcndo recahir a escol h a e n trc os o!Ticiacs su IJalternos ; 

g) a abrir CI'oJito atl\ G5ü:OOO:j;par:\ occorrurás despczas com 
as viagens tle navios d<e Armada que, pe~rvontura, Stjam f•Jitas a 
portos estrangeiros, 11:1 vigencia tlcstn. lei ; 

h) aroorganizaro Conselho Naval o a rospectin1 Secrot;tria, 
ficanrlo o acto pal'[L execução dcj'cnJondo tlo ltpprov;w~.o üo 
Con,.rcsso · 

'i) a r~ver o regulamento ,Ju. E; ·ol:t ;'\twc,J, Cazrnrlo Bs al
tcraçõeH que Julgar cunvcuienks, r\uv .. ·urlil, por0ttt, td' ex
ecução depois da. approva<;iio rJo Cougrosso; 

.i) a abrit' oscrcclitos qno l'uromncco'!'n.rio~' ale a importanci:t 
(\0 l.ôl4:QQQ,), pari\ OCt:fliTCl' ao p:'.fi:'\ll1'!1t<l (\''~1 SCl'Vi<;OS COII
~tantcS tla.s YcrllaR coHsi;;u:tda;; no <1! t. U ', Iré1. ~!:o:? I, o nrt. 10, 
ldtrtts r o h, (h!. ld 11. !úi, tio ::o de duetitl•rn do l\10:~ ('1. c r; no 
niio puderam SOl' OXP<'lltados, ttl! im ttlo;; c lit[rtidn.r\1·~ ll<t vi:~·cm:i;t 
dessa lei, continuawlo au!oriz•rtto~ u8 mesmos ::wrvit;os; 

h ) ·~ contmcün·, moriLwte nllJCill'l'i':IICh publica, o sot·viço tlc 
praticagem Ul\ uaJTa do I~ i!) <:ranrl() do Sul C(Jlll proponente bra
ziloiro ou em preza ntlciowtl, <!•Jm o.; htvorc,; t' oou~ conCoridcs em 
illonticas coilllições; 

l( a. despender atóa qrtanLi,t rlo 15:0)()'; para o!fim dorccclitar 
o trak1do do georlosia rlo ::llmi!'anto .Jo;õ Cun<lido Guillobel, com
tanto qu~ por ustc sc'j't rloada ao Estado a ediçi'io (\a mesma obra. 

Art. U." Fica dcr0gatlu o art. lD da lei n. :mlB, do 5 ele no 
Yemhro ele P·~SI) < '), p:1r11. o Jim do poder o <:overno celebrar 

( 3 ) Art. 'J•) da lei n. \).",i', de :10 de tlczcmlll'o de l'J1)2: ........... . 

. · · · iJ. i;r·e.Rl;l~~-l~· ;t~· Ú·c·r;,;l;:·i~; ·~ ~·,;L;)·r;~;:l:J· a ·,1~~~;~,~;1~~ ·I;; ia" ~i i ;1l~t·0·r·i~ 
íl"' l\Iarinha conl os Rr'rvi~Of; dec:ign:ttloF> nn,c; sc~·11int0s \'(•rb[).~ a f[llfl.ntia 
<lo 2<).700:ôô1)::i17. 

; :). l\Ia~eria\ de con,tt·ncç:co. . . . . . . . . . . . . . . . . 1. I i j;,; 01)0.:;\)Ql) 
21. Obras,.................................. :'ílü:UO<i$00l) 
Ad. 11). Fica o l'odcr l':xcculivo auhn•iza•.ln: .............•.•••• 

. · .. {) ·~ ·~t:t:ir' ~-r~:ú i~. ;tl~i -~r),):'o'n·o·)· ·p·r;r·:: Í;1:~;!:g1; i~{c:,~t·(; ;_{; ~~~l:sl~~~·éfi~ 
ílos n1onitores JIJ,n·nnh·!'l n l'L'í'tl!!lnfJI'''!j si, np(·)c; exames, o JUlgar 
conveniente ; 

.... ;, ) .• ~. t:l.:-i l: ·(·.·r·(··ri i ·t~). ~tl~. ~iôti; 6D\i;. ;.~l~·~t· : );~~·~ ·l·~·~ :. o ;i~ o~~:~~; )~~z~t~. :~~;1~ • ~~ 
vi~g~~nfJ dos navio;, 1l:t At·m:Ltla. '111<"', P·•t·vt·ntura, fiL'j:IIH (:·il:t..:; a 
put·to~ e;;Lrang-,~iroq n·1 ri;-~nnci:t rkst:1.. k:i. 

(')Art. 1\l d:t lei n. ;li)!S, ,j, :, de novcmkn <lc 1~~~'1': O C:n,erno 
n:ío J·!·,~lo •. 'H'"Ht ~!ltlll'i.~:·~-·:~_~~ (''\}•l'0R..;~1 r!u Pr•·l~·t' J,r,~~·iJ;tti\·n, f:t/.Pt' con-
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contractos pOL' tempo nunca maior de cinco armos, quando estes 
versarem sobre aluguel de ca5as, construcções navaes e illumi
nação de fort.alezas, ilhas tio Ministerio da Marinha e navios de 
guerra ou fornecimento do agua a qualquer dessas depen
tloncias. 

Art. 10. Continuam em vigor o art. 10, lottras e e i da lei 
n. ~34, de 30 de dezembro de 1901(5), e o art. 13 da lei n. G::i2, do 
23 de novembro de 189[) (r.), ficando extensivo ás praças e inferiu· 
res asyladM, aquartdados, o abono que se faz t!e etapa á mu
lher e:~ um filho du asylado, aquartelado, no Ministerio da Guerra, 
c cnjo casamento se houver realizado antes da invalidez. 

Art. ll. Serão restituídas, m~ vigcncia desta lei,aos operarios 
dos Arsenaes de l\l;trinha da 13ahia e Pernamuuco, dispensados 
por ctreito da oxtincção destes estauele l• uentos, a L un ntias com 
que aquelles coucorreram para o fundo das pensões ou para 
montepio. 

§ 1. o A' restituição teem direito os herdeiL•o.-; de totlos os 
nperarios fallccidcs após a extincção dos Arsenaes· 

§ 2.0 Nas rcsti tnições sel'{t levado em conta quanto h ou verem 
recebido 03 op·Jrarios depois da. extincção do:.; Arsenaes, a titulo 
Lle abono de venci meu tos. 

Art. 12. O !'residente da. RepublicG. e autoriza. lo a despen,Jer 
pelo l\linisterio da Guerra, com os serviços designados nas seguin
tes verbas, a quantia de :J0:200$, ouro, -IH.2;'í0::.:o3.SiJ70, em 11apel: 

I.• Administra•:ão geral. ..• 
2 ." Supremo Tribunall\lilitar 

e auditore;;.. .. ...... . 
3 " Dir,~cção Geral de Conta

bilidade da Guerra, re
rlnzi,Ja. df' I :730.'!; peht 

Ouro Papel 

l\l?:\Jl5$000 

113 : 80 0$000 

l.ractoA por tempo cxce,[entc do anuo financeiro f[ltc estiver corr.•ndo• 
nem para servi•;oq niio contemplados na lei do orçanwnto vi<:<:ctlte•. 

(') Art. {0 tia lei n. 83·i, de 30 de dezembro fie {GOl: Ficac; t>oúer 
Execntivo autoriza1lo : .......... , .................................. , 

• • •. ;i~· ·;I;!;Ú~~·t'· ~·;S· ~·~~~~ .pb;~ó~~: • q1;~ ·t·;~b;~ 'cl~· ·R~~,' ;I;;;,:;l;;~d;~ 
<ient.r~ <lo exercício, os crPrlitoA votados para peAS()D.l c ensteio dn~ 
<]liA nao csttvercm montados e funccionanilo; 

, ... ;)· ·~ ·1;,~~~: ~~~h~;~~~. ~Iii'c'i~~~· d;· At:~~·d~ · ~;,;·~;~~i~~· ,·1~ · Ú;tl;;~ ~;ti,:. 
venci0n·•das, no intuito de proporcionar-lhes p•·atic~ do mar e co
nbecunento ela co,ta, sem perda dos vencim'nt<>s q"e perceberem, 
n~m de antiguidarle •. sendo-lh~s c~ntado esse tempo como de embarque, 
n.to percehe.ndo, porem, gratdtcaçao alguma das respeeLi r as emp 1·ezas 
o sen1lo olm~adns a apt·esentar relatorios das via~<ms <[IIC fizet·am. 
. (") '.rt. 13 tia _lei n. t\52, de 2;J do novembro fle f.~~l(): A etapa dos 
I nval1dos da patr1a tia l\larinha scrú. a m~sma dos invn li tios da 
patria do Ex0rci to. 
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suppross~ d~ um pot•· 
tJiro adlbdo •••.••••..• 

4.• Int~ndenclv. GeJ,'nl da 
Guerra .....•......... 

5.• IQstrucção milih.r .•.•.•• 
(}.• ,.TSPD$8S, depositos o 

···rort•l~2~. assim redi· 
glde. llJ\. IIUP-~brlca --
2• ordQI11 - R.lo Grande 
do Slll- Offt.eipns-o.u-' 
grnel)tem.se 45:900S par& 
conservação da otllcina. 
de ferreiros e pagamento 
do pessoal da. officjno. de 
ai fala tes e das secçlles 

· de latoeh•os, funileiros, 
correelros e sellelros, 
. cr~as pela lei numero 
957, d.e 30 de dezembro 
de 1002 (7),constltuido o 
f.Bsaoal geral das 941.
c\Jiaa dl' se g u lll h 
fó:ma: 
6 mestres. 
4 contra-mestres. 
3 mando.dores. 
7 or.erarloa de J• clo.sse. 
4 ditos de segunda. 

lO ditos de terceira. 
32 ditos de quarta. 
16 serventes .•••••.••.• 

7 ,a Fabricas e laboratorios.-. 
8.• Serviço de Saude-Sup

prlmida a quantia de 
13:203$600 para o Sa· 
nato rio Milita!' d os 
Campos do Jordlo .• _ .• , 

9.• Soldos e gratUlcações ••• 
10.• Etapas. ................ . 
u.•;O..-iqa.otiv~ .... ,,,. 
12.•.Ajudal de cuato.,. ••.••• , 
·13.• Colonfaa militare, ....... 
14.• Obras militares - Au-

gmentada esta rubrica 

Ouro . .......... . 
. .......... . . .......... . 

. ... ' ....... . 

............ 

l'Apol 

23G:580$0(l0' 

281:211$000 
I .020:894$100 

1.175:377$414 
350:871$300 

329:3= 14.817:53' 
15.930:51 lOO 

'"· ............ ~' . 200: 
,, ....... , •. 2.001:36= 

. • • • . . . • . . . • i25: . 

( 7) A aub-r•Jbrica ciLada dhl anim: De 2a ordem-do Pcir\o Alegr
oJDelnaa pyrotecbniea, de machioieLas, serralheiros, eapinprdelroa, 
Cl)nslrucçãO, carpln\eiroa, alCaia~es, coronbeiros, pln,ores é aecçõea df 
~atoeiros, funileiros, eorreeiros e sellelros. 



•'e ;-, :l);lliJ<!S l•;n•a Clm
~lrncl:fio d:t i'ahricn do 
pol \'01'.' s.•::1 fnm~ç:1, 
drntin:Hlas a~ impcrt.an
cin.;.; nc:(~ '.<:;;:1rii.ts p:1ra a:; 
obr:1:J il·J fortific:t.çiio il<l 
pnrlo d{~ :~antn::{, E~l
t:J.:t•> 1!i~ ~. l):tUlll, (~ 

c·)!Jlimm<,<ío elas obr·a~ 
•:iJ<'of.:•.d:J '• inclusiYo a 
c.~.,J;:rrv,J~ií·J da e;tr:uht 
du l'Otl:l.·:· •m ll. FJ':1ll
r·i .,,,, t·!ll ::anift Catli:~.

rin:•, qun !ii'rt ill~Ol'l"'
•::~::< ,·L l(d 'd.1s estrad:w 
do lm 1 <l ostr::ttcgic:1s ; 
<J) t:·,o:ooo.; para a 
l i n 11 a t o I e g 1' a·· 
J!Ll~::~. dt~ Cny:)ll:t a (\Jw 

J'lltl: ::.\_ -~ ~;,•ti prollnl;;a.
lllf~J:!íl Jldl' ~lit•:tlld:l, 

Nitl'1r~ r> I'•. ri.o 1inrtinli •, 
1:a l'rollt.r•;r:\ com a ltr:
}lllhlic:t l!n p;,rar~nt:y ; 
11:t inset'Íj«.;ilo tla con~i
gnaç:to-(:brf1S tle for I i
licar,l'>.<S --t~ tlepois 1\:ls 
pall1\Ti'~ - nbr;\S, re
}Jaro:; o cnwervaç:'io do 
qn:tt t('iS, estal:elecimoH
tos milil~res e proprios 
nacinnno., sob a odmi
nbtraç:'io tlo l\Iini~terio 
da <Jucrra- :J.0Cl'escrm-
1e-~o: itwlnsivo "cot•ti
llllf1Çi'io dos trab::tll1os de 
ronstrncção do Sanato
rio \lilit.ar dos Campos 
do.Tordão, em S. l'aulo, 
a continuacii,o 1hs ohras 
do f]nartrl "tio S. Luiz 
do l\Taranhão e roparr) 
d~s do ·1·' do artillial'ia e 
15" de inf'•ntJria em 
Hclém ; iui,•io de con· 
;;trur<,:."•o r!o um::. linlm 
i .. :le.:,·t·ni•hie t da lorta
lcza de I\LH!:;.pfl ttu 1\L:t .. 
guary, prolongaudo·~u 
J<elO Cnl<;.JllllC ntt\ O 
tlynp:~e; t•onlintHtl;'(o 
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rlos trabalhos do con
ftrucção da estra1la es
tl'ategica e linha tele
graphica. entro Gnar a
vnava. o a colonia mi
litar da foz do lguas>ú; 
coustrncção <la estra•la 
de rodagem de Campo 
Erê a Barracão ; C<ln
stru.·çã•) de uma ponte 
sohre o !'Ío .Tangatla, na 
ostmrla estrategica. tia 
villa da União, da Vi
ctoria a !'almas ; re
paros na en!ermaria da 
Escola. l\Iilitar do Rra 
zil e melhoramentos rw. 
respectiva pharmacia .. 

l:i." Material - Augmentada 
de fi! :20M;, sendo : na 
consignaçao i• - Dire
cção Geral <ie Contauili
dadc da Guerra-! :20C8 
pnra expediente, e n<t 
consignação 2\}• - Re
monta de cavallos, etc. 
-40:0GO::.:; na consigna
çi'io :10"-Acquisição do 
instrumentos, utensilios, 
etc., 20 :000.-'0(Hl ..•.••• 

](i," Commissão em paiz o~-
trangoiro ............. . 

Ouro 

30: 20,()0,000 

Ar"t. 13. E' o l'ourr Executivo autodzntlo 

Papel 

-:. D:-.o: OOO$OOo 

l. A mandar, na vigrncia tlesta lei, para outros paizes, 
como atldiclo~ militar.:s ou em commissão, para estudar os di~ 
versos aEsmnptos militares c os progre>tsos dos respectivos co
nhecimentos, oiTiciacs generaE's, suprriores ou capitães, comple
tamente hahililatlos, senrlo um para. a Enropa, um para a Ame
ric:t do Norte, um para o Prata e outro para o P<~cilico. 

li. A mandat' para. diversos paizes, afim de se aper
fei~oarem nos conhecinwntos militare~>, por e!'paço de um anno, 
até dous officiaes pOt' armas ou corpos especiaes, com o respe
ctivo curso e ca pacidatle recon hccida. 

III. A estabelecer premios que estimulem a cl'iação do 
cavallo de guerm nacional, podendo despender até 50:000$ 
annualmento, para o que abrirá o credito necessario. 

Art. 14. Ficam vigorando como creditos especiaes, para os 
mesmos Iins pr~ra quo foram votado~, os sa.lrlos dos creditas con-



cedidos pblcs rlCt)rotüs ns. 141, de S Lle j 11!ho de 180:1 c 19'!:1, 
ue .? l do dezern uro de I"\) l ( ~). 

Art. 15. Contint'n em vigot• o art. 20 da lei n. 65·?, de '!:l 
de novembro de 18\J:J (!'). 

Art. IG. O Presidente da Republica é autorizado u dospen
rlor, pelo l\linisterio da lndustrin, Viação e Obt•as Pnblic:lS, a 
importancia de 4.5?2:~6!).$117, ouro, e 69.ô!5:5S:lst9·!, pap~'l, 
com os serviços de~ignados na H seguintes vcrb;~s 

I. Secretaria d) E,t;\do ( cle
vacht a sub·consigtBção 
« Acquisir;ão rln livt'CR c 
revistao» a 9:000::.:, in· 
clusive a gratilicaÇão de 

·) 

um bibliotliccario) .•... 
Dircctoriu !:oral do Eslll.-

tistica ...... , ........ . 
. ·· t'ut't'fios ( ciev:Hlas as suh

eonsign a r,~ üe s : ,, .\o:; 
agentes, ajudantrs, tlto· 
SOill'CÍro~ O fi :iti 110 ICl'· 
l'itorio da Hcpublica, 
a I "<-:r!U:IIí.O.", Jc~Unado 
o angmento de :!11:1:0008 
:'t lliUI!i'>I'iU UO YCIWÍ~· 
tnonto.; dos agentes de 
·1" classe, Yoncimentvs 
que não po,[cr:-LO sct• iu
feriol·es a ::Go.s annuacs; 
e «Couuucção · rle mala~ 
p r contl'ado on pot• 
administração, etc.» a 
2.: lO O. 000$ ; reuigida a 
sub-consiguação « Ora
liticaçiío a0s clwfcs do 

:ll5:024$000 

:: J·!:GH$~·00 

Ouro 

I'') Decreto n. lll. cl,, S dejnll10 tl~ lS\J3: Art.1. 0 E' :A'iLoriz~do 
o l'vdet• J·:xecuth·c) :t dcspcntle•·, '' propcrçã.o que s~ for t·•rnanrlo ne
ccssa.l'io, o fazendo p.trrt isso as pl'ecisns opernções u~ credito, a 
qnanlia de dezoito mil contos de réis (ffLOOO:LIOO~), '"' c::unbio tltl 
21 dinheiros esterlinos, com a Anhstituição do armamento do Exrt•ciLo 
o comprr~. de outros petrechos bellicos. 

Ad. 2. 0 Jt,•vog-nm-se as Llisposições em contrario. 
Decreto n, 1\12:1, de 2·1 de dezembt·o dn 18\.l!: Do credito de 

27.000:000$, a quo so refl'l'c o decreto leg'islativo n. 2.",5, de 1\1 do 
wesmo l11C7. e anno, distribue 12.000:000$ ao l\linisterio da. :\1~
rinha. e 15.000:00lJ~ ao 11:L Gncrra. 

(') Art. 20 Lia lei n. ():>:?.de 23 de novembro d~ 18\J\J: ~a. vigencia 
tlcsta.lci, os vencimentos de ofliciaes c praças em commissão nus pai~•• 
cslran;;.·ircd 'or:lo I''' ecO' ao cantl,io de 18 pence por 1$000. 



tnJ'JJw,~..:. otc. ·;) da ~~e .... 
guinte fórnn: nratili
<·:tçiio nos chrfo~ de ttH'
m:u' ela !Jiroef.oria Ger·:tl, 
ao~ da A<lllíii!htr·:-~ç-~.n <lo 
llL:Iridn F·ldend o n• :< 
c·i:~l·icn:nrioP, obsn·vnr1r 
a pore·~nL:lgo:n du nr·i. 
::111 elo rrguLHTtfllltcl t!u·; 
i'•lri'I'ÍC;l; dita J!Ol' th\

J"ia, ntó :: 1
'. I) dos h'~ 

~{!fll:ti vos \'('ncitnf'nldi 
Jllt~ll~ar::, a ddtts: ('!11 fll'{•.· 
n·;ltln:-.; 11:1. 1 )ÍI'r'ctorLl ( :~' · 
i·tl Jl:ll':l ir:spoN:·on:ll' a' 
;,•)!,linistr~ç··"·s p:»t~H·~. 
:1 dPn~ e:llJ,rr·r.a.tl uJ t! : 
(•ad:~. n.dlnini.:if..rtv·il.d 11(~ 

I' e!·.· r .~ :1 11m ''"'; ck
lll. ;,1 ,:.,: 1 ( l•~ ·~·j g 11[1 I J [!.'~ }1;"': 1 !'.:) 
a•IDiinisl.t·:viorP :, Jllll':1 
in ~pnrt·i~)lli.ll'!);:". :l[:.cJ!(_""~in··i 

1'1·rp ;ctivJ:J; •lttn, f10 CO~,; 
l!Wrl·'l '", :t e:~·l:t n1:1 d••': 
~~1ll\11'1'(--d'adn~ U o ~Cl'
YÍC:•l p;;,l"l rmritinJO; 
clil.:1. nm ng·cnLr.;,; rinb.r
c•ndos •3 por ouf.:•os f::•r
v i c: os r.xr·cut:vl•JJ enr 
rolllilli~,;i'io on J'óra thF: 
lllll'US do 0XpGdi(;l1LO Ol'

dilt:u·b, flxnda de u~
I"Of·t!o rnm o rd't. %7 d:c 
l<>i n. GGO, do ],·,D~~ ( '"); 
dih P••r Hlhstituic;ci\~, 
'!.:•l;(Jiii':.:. l:ratifica,•;il:l 
n•ldicio!!:t I n cn rt.< i r o-; 'l 

dinl in :aldicdvn:d [t c: 1 ... 

('") ,\1'[.. ;!; dt'. lni n. t.Grl,d·· ~1 tleu••;,ond•ro uo1.Sü8: Fit':t 
dcr<.g:tdu o I'cs·ul:tulcntn cxp<'<litlo cr,m o decreto n. ;!~80, tlo 10 
do t'C'\·er(~il'n tL~ 1S~l!). non ;1rligns o para os dl'eitos cin ~eg-uiUa in
dicados: No ~1rt. :1:3:3, 1~arte r1un consigna gratiíie~tt~ãn aos f'rnpt·ef!ndos 
do l'!abinPlc do dirceL· I': art. 311, para ficac· lcmilada a ajuda de 
euRt•l a dCJUS Jll(•zes do vrncim011t(.lS, c a diarh1 r~ b .. ~ ·1 % do~ YcneinH•nto.q, 
não ext~r>dewlo r~L•s de 2( O) ruensaes e a 2% p:1ra os ve-nciuH'ulos 
R:>pct·io:·cs; art. :l.J:?, IJUe fica s11pprimido; art. :JJrl, para o tim de Ant• 
'ubmetlid:t :i ~ppt'OIUÇ'iio do Collf,·r·e"o, 11a pmpcsla da <lcspe7.:l, u 
t::t!Jella rl.o cl:lssilie~l(;lo de! af!"f'nciaA, f-.('fl 1 0~s0al, t;l';d.ifir:tçi)f'R lix0.B o 
v:..·n•'illlc•n[t•S '1110 drvr~1n Jlf'l't'('ht'l' ()S :lr..:·-.,ntr'~ (\ F('ll~ ::jnrlnntr:::.. 



ALIPS f>U I UlJEH LEiilcL\ !li U 

rimbador-es o ~encnlcs, 
liJO:OUU.$- No- Mate
rial -- 1liminuid~s ~1;; 
seguintns ~ub-cousigna
ÇÕ!'S : Rep:_\rlv~iio e eun
scrvaçcio , etc . , do 
·li I: (J00 : a : :1): UIJO.) ; I' u
hlicar;õe~ po3tu cs, etc., 
, le 50: ouo:-:: a. -10: IJIIIJ;~; ; 
Cumlm:;Li vl'l, do., do 
(iti:I)IIO:-i O. i•J:I)iJIJ.·; -
.\,•orescenlo.da a :clli>
'~onsignnç;~lo ''· l'a1 íl, ;1, 
eonsti•ucç,l.o do cdiHcir• 
•la Atlministrac~To d1•s 
l~ort•cios em liell" IIuri
zun te », !51): 000~1 líJU ••• 

.J. Tdogra.pho~: 
-1 ., d ivi:):l~>: 

,\ d lll i ll i R· 

Lt·a1•úu Cen-
tr:>Í : I 'r·:•-
:-;r,al ...... . 

;ll:tlcri:d: l•;x
pell i e ll Ir·. 
ln;,. pui,Ji
c a~ões, iln ~ 
Jll' e s s ô c~, 
IH 0 Y C i S, 
11\ensilios c 
:-lua repnl'a .. 
dio, grati
iicaçõ0s ~ 
ajudas dn 
<' us to ;tu 
pcssua I d:t 
adminis
tração cen
tral, taxa H 

de cs;;o\o 
o de agu~, 
I[UO\tt,Utlflt~ 

da bee•··:
la r i a lrt-
ternaciona I 
de Bernc •. 

Linhas: 
l'cssoai

I<;levada de 
G:UOO) pat'<t 
111U.iS UJU 

inspcclur 

!(J ::()U(i:!,( CU 

t ;.-:p:1:;;ouu 



~38 

r[., 1" ela'
:::.(' c ,f,, 
1 O: i:\ li():~ 
p_;l fê.l, lt\:1 j~.; 
euu.;o f•-.:i-
turc ' ...... 2. ~~~i': l''J:.! ;;IJ()Ü 

~bl<'l'ial:~x
prll i c n t 0 
do;;:. C:3~:t'i

]1lodvs ll•rR 

rlislridos : 
:1. l11:,..: nc i s 
([ e ~~ :• :-1 a 
p a t' a (JS 

JllC'~lllO~ es
c r i p l,.(lrioq 

<' Ll••positus 
P sua rcp.t
raç~l.·): wn· 
,·eis, uL,·n
R i [i U S C 

tll•,npezas 
ri i vn·sas: 
f c r r;.tuten
L lA e o JH'
c e s s :trio 
para u ~c.r
vi~u decon
Rcr vat,;:tj' 
da:; linb:": 
lt'::tliS[JUd<' 
C' ")1't;'tlrorlo 
Jnalerial n 
outnts d•'ô· 
p~.~z;a.s rel:t
Li r as a ••slc 
se r "iço ; 
e lll p r cila
das decun
Rerva(·;ln 
Üts I iJ{has 
ar) lon~o 
das cstra
d as de 
r,.,.,·o...... :! i~: lZ:J.~I)tJJ 

ltenoYat;ãv ~~ 
crntsol i d:t
ç;io do_<> L
Jt\us (pes
~u~tl <~ tua-
terio_l).... 1\J~: \JI)· I~ IJ() 

Custeio do 
::;crvico tr~-
1 nph-olli!'o 
( pes.-wal <\ 
lil!tl•·l'i:l I I •• 

0<1ro 

.......... li:l/83000 



Consl rucçúes 
erecon
s Lruc<;ü<·~ 
(pessoal e 
ma teria] 
p;;ra a con
servação 
das linhas 
transferi
das á Re
partiçiio 
Geral elos 
Te leg t·a
phos c LlaR 
recente
Inentc cun
RtruidaR c 
par :t as 
novas con
struc~úes). 
!~levada de 
2ou: OOU$ . . ::;rJo: ou o ~ouu 

Estaçúes: 
Pcs;;ual (ele

vado u nn
mero de te
I e graphis
tas de ·1" 
classo a 
28-1 vilrba 
5ns:oou$, c 
o de tele
;.( rapl.ti~ Las 
r egionaes 
a 40, verba 
57:600$) .. 3.:.'5(; 1:)<1~\JÜI) 

1\I;; tedal (a c-· 
cresce n
tando-s~ :í. 
sub-rnbri
ca «Acqui
si çii.o tle 
ap parelhus 
rapidos, 
eLe.•, o se
guinte: «e 
i nstallação 
de condu
ctore~ sulJ
te r r aneos 
u a cidade 
•I" Hio LI·" 
.Janeiro, 
:! 5:0 ()os. 
ouro•, een
doasuh
r.nn ~ igna
~., .. ,to, 1\lll'1)' 
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21U 

::?:.': Z.~l~OúiJ 
para o Ill'· 
ecssario ao 
COD3Uitl0 

das eRLa-
ções)...... ülG:UliiJ;)OOO 7 :.'J•j;:)~;?)•l()!) 

2" Divisiio
No t•%soo.l 
-do alLw•· 
x :t rifado~ 
e!evacb a 
::;;:; a <lirHi:J 
rl n eadn. 
u lll tl u ;:; 
earpin te i ... 
ro~-ltcdi
gid~s da 
Rcgn in L n 
li'Jl'Inrt as 
8UU·Cunsi
g n a. ç (/e.-.; 
" .Mat.eri;• l 
do Almo
xarHadu)> : 
l~xpctlien ., 
L·• o emh;•
lag-ctn <.1 o 
ma tcri;tl, 
11: IJU0$1)00: 
comhus I i
VP!, ]uhti
Ji c 11 nt.•s, 
~stopa. 
c o userva
c:lodas em
Íl:lrcaçõcs H 

a C C o SBO
rius, alu
guel ou ac
quisiç:lo do 
ou t r as e 
transporto 
de pcssual 
H a hallia 
do !tio tlc 
J a n e i ro 
12:000$000 ............ . 

:Ja Divisão ........... , ... 
Gratificaç<ics 

extraordi -
n a r i as e 

~~!.1: .:2U6;-;,oOI l 
2:n: Oi!O$UOO 

<>jutlas de 
custo...... .. .. .. .. . i :i J:OUU•~OVO 

Subvenr;úo ao 
eab~.~ eulJ
tluvial d o 
ÂlllU.ZOll~l s • • . . . . . . . . . . . o ; • • • • • • • • • • • I •••• ' • • • • • 

.Ji:-2 ·2$UvO 



,\LIUS IJO i'OIJER LEGII>LATI I l 211 

P:cre I ouro 

EYeULltrte~ .• •.••••.••.••• GO: 000$000 8. 022: 120$000 301:801$122 
f,. .Auxi li os 

á a;;ricul-
Lnra- Au
g m entada 
de t>:OUO:!) a 
Rub-con~i
gnação -
Jardim Bo
tanico 
1•ara des
apropria
ções .l{cdi
gicl~t a 'uh
e O llRÍf:'IW

çilo- Pu
h li c açucs 
scientilicas 
- accrcs
ccntando
o techuicas 
-ueli'vada 
:t ·10: 000:,;. 
A 11 g lllOB· 
L a da dn 

100:000$ '' 
snb- consi
gnação -
8nhvençõe~ 
- para 
su lJYenç<l. o 
a o Asylo 
A g r i co h 
d e l'an t~t 
Isabel, a 
cargo tl a 
_'\ssociaçilo 
l'rotectora 
da Infan
cta Desv:•
licla .....• 

O. Agazallw 
e trans
porte de 
immigran
tes (redu-
7.ida a con
F' i gna ~iJ.'l 
(< Uoncer -
tos, c o H

se r v ação 
da Hospe-· 
da.ria.,etc. )) 
a 12:500$ ; 
a de •• , .. 
«Tranepor
tB do im-

815$0110 



lHigT;tJltCS)'> 

a liO con-

ACTUS ]JU l•UJ!Eil LEI;bLATl\0 

t( IS) • o.... . ..• I. f ••• '.' tI. I •• tI ••• I. 171: 801~880 

"' '· 
C'Ü.O Ú'3t01ll

í,~nhias 1lc 
nav0ga~tlo 
( c!" v a<1 a 
t1c 1:Z:IJ00) 
p:tra snJ,_ 
\"e n ç ãu á 
]~ Jll p l'C7.:t 

de Nave~a
ç;êo ele I ';tl'
ualiyb:t a 
'I' u L o y:~, 
a I' t. iu, 
n. XIV da 
ld n. H~l7, 
dci\102 11); 

de :.!G:OOO.~ 
pat·a snlJ
ve n cion::tt' 
o f'.erv i~o do 
n aveg:,~:t.o 
e n t t' c o 
por L o ele 
1\lacuit't c f1s 

porloB <1 a 
J':uropa : 0 

de :liJ:lll'l';; 
prtra snlJ
v c n ç ii n, 
ft u e Jl ~·a 
In:-tntida. :·,, 
companhia 
(10 nave~·::l
,·,·to drt~ 'la
gúa.~ Nt1rL• 
<' !\bngna
ha, no Ef'l .. 
ta <1 o de 
.Al:lf;'.l;lS, .• 

Onro 

( 1 ) Art..~'·! d:• ldn. \)~,;. J!,, :Ju d·· t1czembt·o <le 1\J02: E' o l'odct• 
I·;xecuti,·o a'lturiz:lt1.\J : ..•..•.•.........•......•.•...•..•..•....... 

· · . · \:n~:. -~· ~~;;t~~.:1:1 ;.; ·1;e·l~· ;,;.~ :l;,· .J~ ·,:i;le·~ ·,;,;;,~~: ~~;;,· ;~~·e·I;,· ;n.el h~;.~~ 
,-antag<ms of1'erecer, o H· r'! iço de viagens do porto da Parnahyba a0 
ancoradouro dos v<~poreg t!o Lloy,l na Tutoya, até 500$ por euda mua 
dellas, cuinddintlo com a chegada cl~Hiue!lcs vapores {L Tutoya, c de 
m~neira que lta_j:J. facil e cummodo transporte para passageiros c car
gas da ParnaJ,ylm ,·,,jltelk ancut·~douro c desse úrtuella cidatle, ,cudo 
f""SSaS Vi[.l.g't1J)·; r,~jl:l·::: JHI\' ~~~lt'f'()f.i :1 '':1J!OI' :lJII'IIpl'i:tdnc., ê)q fim :1 tj110 ~p 
desl in:1111. 



8. C\ar:<nlh 
de i nt· o~ 
(supprimi
das :IK srth ... 
COIHlitpHl. -
~õc::;: 1~:.:;

t r a <la dn 
F e r,. o do 
ll. i\1 " 11 -
sa a Cala-
1:\o, U··sl•• 
do i\! in:~<, 
2.05tl:8~J.O:: 
J·: ngenlw 
,. ·atrai d" 
~.or•~n:•. 
42:11 ll; '11 I; 
J·: 11 :~o;: h o 
l;entn!.l d" 
Q u i ss;~nli•~ 
\JO: OUU:;iUOIJ. 

9. Estt•a da 
de FetTo 
Ccnlntlt1u 
1Jr:~1.i 1 : 

1" IJi I h :I<) 
( (',,,)qf.i·l.c 
;• :;;ul,.-l·on-
~ 1 ~na!·;io--

.\!atc r i a I 
du Dirc
etoriae Sc
ct·etaria
a i:J·OOOS: 
elevada 'a 
,uh-consi
g-nação -
Pessoal da. 
Intnndcn -
e i a- a 
207: G37$, 
sendo par:~. 
pe5soal ex
tranumc
r a l' i o , 
2'::\J7\li5úO: 
a~cl'esccn

t.anrl•.)-se ;i 
::.:uU-con::--i· 

:G~t~~~t~ a~ 
d:< luteu
denda- o 
~e;snin te ~ 
(( Cust~; i o 
•lo gauine
Lc •10 ~··· 

Ouro 



~ll 

~3.i!J -IJ(H.;

Ron\ e m~
te r ia\-
1?:00!).~) .• 

2' Divisão : 
Escripto r i o 

central ... 
1tnpectoria s 

1lo traf~!..!~~ 
( l'~s3 o~ l 
nxlr a n u-
nter~n·io-

l:il: 590$000 

14:F.i0~)... 11l:3i0~000 
Jnspectol'ia A 

tio niovi
mcnLo(elc
Y:td1) O Jl!l

ll1Cro d c 
eonLlnctl)-
1'08 dn ]a 
clnssca 
1110 e a rc
''JlC C [i V<t 
RUIJ-COil:Si· 

gnação a 
180: ooos; 
na. f3U1J-l'1I• 

hrica «<::la
gageir o f3, 

etc.» ele
v;Hio o nu
m <'r o tle 
~ u:lrrt a
h·eios a;};):; 
o a impor
tancÍ:J, da 
sub-consi
gnação a 
776: 7GO~ ; 
elevado o 
numero de 
auxiliares 
dcescript<L 
a G o a 
sub-c<msi-
;;nação a 
10:\JT>O$) •• 1.718::!/0)t'OJ 

'J'clrwraphoc 
illumin a
~ão (r .,Jn
zitlo o nq
mero do tc
lcgraphis
t:> s <I e :~" 
c t ~·· s Cj ·.;: ;t 

llt) e :t t'~'· 
.::.pC'e t, i v ,l 

Ouro 

418: S~li 8iJUO 



suL-consi
gnação a 
·118: 800~ ; 
o dP telc
r,t•:tphi~t·l'> 

'"' 'Í" cb"· 
83 :t GO o tL 

sah-conr;;i .. 
:~~n:.u:ri.o a 
\11): 000·". : 
r.~llll i 1la ~ 
as sub-1·u .. 
l> r i c :1 A 

-\IPstt·c» e 
(',() Jlici:11):-; ·) 
da oll1cin:c 
te:IPgr;>phi
ca ao h est:t 
f ó r ma : 
" !'osso ,d 
da ofll.ün:t 
Ldrgra['hi
ra)<~O:Gl:?.'; 
ciPvado u 
llllfilOl'O do 
g u :t r tln
JioA parrt a. 
COilBAl"V a.
\'iio 1hs li
nha' a ;,:J 
0 :t Sllil

consign a
~'io 1ln f.•i
t o l' () s o 
gll:J.l'da·flo:J 

AGTO; IJU Pú!JEII LEGISLAT!Yü 

a \H:Il803). l,Ot:l:O?R):;Oo 

J',•ssoal !las 
,. s ta çõr s 
especiaes , 
das do i", 
2<t., :1::~., tJa ~~ 

t):1. cla~se~, 
das par:t
dn.~ e pos
tos telegra-
phicos •..•. 4.201:01!0~'''00 

.1\Iatedn.l. •.• 

3" Di v i~iio 
(n.ccroscen .. 
tando-sc : 
Pessoal ex• 
extra- nu
Ine t~ a r i o 
tln.B duas 
secções 
:?3:!73.~) ... 

70G: OOO.SOOO 7. \J34: 278~500 

ti20:0G5$000 



246 

,ja Divisão: 
J~:;eriptor io 

(accrcscen· 
tando-sc : 
Pessoal 
extra- nu
merario 
1-:1:970:3)... 22t);,,20~000 

'l'racção (ele· 
vado o nu
mero de 
maehinis
tas de 3a 
ela~ se a :::; l 
c a rcspc
cLiva snh
consig na
(,ão a .. ~ .. 
1 \) 4: 400); 
tdevado o 
numero do 
praticr~ n t~s 
do 2" ela~ se 
a 4 8 o a 
a n h-consi
gna çiio a 
~•G:874$fi lG ; 
<'lavado o 
numero do 
grnxoiros a 
2M o a snh
•·onsi g na
«~ :to ~\ ...•. 
"G f ·~'"F· 
~lev;{ d~-~ •'~ 
numero dn 
fognistas 
de2a classe 
a l:Jl c a 
Anh-consi
~na (';·i.o a 
·i%: 2Jn.:;; 
elcvatlo'o 
ll UJU8l'O do 
guardas a 
;,5 e a sub
e o n signa .. 
ção a ..... 
Ul:G30~; 
ficando as
siln a. ROIH

Jlla 4( Pe~
soal da 
1'1·ac ç ãu » 
eleva<Ja a 
2.022:óll$a•:l) '7 .II!~:GH0~G:J 

Hepat·a•::io L[,, 
111 :~ l e l'i at 



rorlan te e 
cl e p ositos 
( elevado o 
liU!llOrO de 
limador os 
e aj ndan te~ 
a 144 e a 
respecti v a 
suh-consi • 
g na çito n. 
:e·)q ·Oi 4~99{) . 

el~~a c{;; ~ 
numero de 
torneiros e 
a j udantc~ 
n. 58 e :t 
sulJ-consi • 
gnação :t 
109:0S0"\7tl; 
elevadÔ o 
numero de 
fundirlore ~ 
e ajmlan tc3 
a U e r:. 
sno· c o n
sig-nação a 
50:672~094; 
fi c antlo a 
somma <lo 
4..< Pessoal » 
elevn.da a 

Af:TOS DO PODER J.F.GJSI,ATJVO 

90S; 159$300 1. 211\: I r'">\1~.'130 
omcinas rlo 

]•; n g cnho 
de Dentro; 

Pes s o,, I
Corrigir la:( 
t ahella nos 
R e p: ninte~ 
pontos : 1:1 
s Pl'radorPq 
":•.imln.ntcs 
l'lll YC'Z d1~ 
:; ; 58 !im
LI i <1 ores o 
~judan te s 
rrn vê7. dL• 
31'1; 73 fet·
reirosn 
Dju<lan t c R 
em vez de 
:J3;6Gpin
t o r e 8 en1 
vez de 7fj ; 
10 morleb
t!o r e s ""' 
vez de (i() ; 
R e o rrf•ln~ 
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24R 

em YOZ d<l 

18 ....... . 
'Ia teria!. .•• 
,\c'lni siç it ,, 

'l" matct·i
" l dA trans
porte o <l" 
L rac ç fi o, 
sendo •.... 
:l50 :0 o o::; 
pa.ra v a
gi)cs espc -
eiaes cho 
uüner!os ... 

Ouras novas . 
5:t DiYis{io ... 

Linh:c da an-
tiga estl'a
<Lt << ;,[e
lltoramcn
tCJs <lo Bra
z il )) : 

in~pec tu r 
llo traf'l~go 

S uiJ-i llSpR-

etOl' <lo tra-
fugo ...... . 

A~ontes.con
f e r entes, 
con<luc to
t'<'S. gua t'
da-f'reio~ .• 

Pessoal rl ,, 
trace fi •> 
(m:tclt(nis
la, pral.i
cante, fo
guista,gra
xeiro, tra
balhador c 
li mpaclor) o 
c o n certa
dor da ma
ehina .••• , 

Pess 0 a 1 da 
via perm:l,• 
ncnte: 
2 onge

n h c i ros 
reside n-
tos •••.•• 

1 ajudn.n to 
;z armaze

nistas de 
,2a cJas;;o 

4 mestre s 
do linha 

i.C2~: ltO.~ ,;,) 
(;11 ;O(I(I~i)O() 

1. <;:;o: OOO;iióOO 
Sil:J:ll00$000 12. 8K1: ,,07$003 

. , . , , •.•. , . . • 7. \lliO:G'í t~liliJ 

12:000$000 

():1:0iU~~)(\d 

1ií: 200;3000 

10:200:);000 
7:2011$000 

G:000$000 



'!e :l• elas· 
se ....... 

2il r e i t ore~ 

scrv::l~·:lo. 
I!'.' Lrah:tllla· 

dores de 
c ()J1SOr-
vaq;Io .... 

10 gn~r~la'-\, 
:2m a. c h i· 

ni•tas ... 
2 foguistas 
2 r e i to r·~ s 

de tllr-
1L1HS do 
lastl'O ...• 

:10 trahallu
rlor(lS . ... 

2 reiL ores 
rtc tnl'-
111:1~ ,jo 
valias .•• 

1:? Lt·ah<tlll:t
rlorc9., .. 

2 r erre i t·vs 
2 lll [\ llt :t-

dot'I'S, .• , 
(j c n. l' pin

teiros .... 
30 pedt•eiros 
12 cavou

queiros .• 
2 pintores. 

30 serventes 
Pnra as dia

,. i c. s rlc 
dous enge-
nheiros re-
sidentes c 
um ajllllan· 
te ........ . 

l\Jatct"ial fia 
via perma-
nente (clor-
n1 o n t c s, 
tl'ilhos, ac· 
ccssorios e o 
n e c essa rio 
para todos 

I::>z:r:.! I;;oon 
li: 1\J\l."',i)iJ() 

;.; : :~ 1:2.~·ouo 
2;\IJJ)•IIJ') 

r;: 1 i<i;;ono 
·I: J ·:.-~::·li)\) 

U:4\J2.~il<lil 
li<l:42\J.~OO•J 

16:<JO\J:;;ilil0 
·1: 0.2G:~OOO 

·12: 27::1~<}1)0 

os servi~os) 21<l;IJ01)?000 
l\Iaterial rk 

tt·acçii·• 
( C"mbusti
vel, lubri
fteant<1S1eR
topa e di
versos) c cl· 

24\l 



'?50 

r e p ara~ii.o 
do 1natcrial 
rodant·~ .... 

1; ratificaçõc~ 
uivc·rsas -
elevada a 
suu·consig
naçfio•~jtt• 
da de custo 
aos s n lJ
tlirectore'l , 
aos in>pe
ctorcs do 
tl'afego, do 
HJovime nto 
n tl'legt·a
phn o an 
IH tmHlcn t.:, 
r:L~ • . »; .a 
·I ,,;r, \j (J ,, ' 

~2IHlo ..••.• 
:J:Glitl:S pat·a 
o intenden-

t"······"· (H etln zindv :c 
sub· eonsi
gnaç ~o 
•IJueura do 
ill% aos bi
lhetriros c 
rcceb c,] o .. 
r~s)) a .•.. 
(): JSO.:;; r~~
dnzindo a 
sub -consi
gna~,ão 
« Gt•rttilic:l
(~ :L o d n 
;!;) Oío rlPR 

Plnprega
•io'l •Je,ta
e:uJoc; pnr:t 
log-at·cs in
saluurcs da 
_::a divis:l,o,) 
'l /t)•(J\)1)'· • 

;.c <I ;,zi~~~~ 
a sub-con
R i g naç-ão 
<<Oratifica
~·.lu de 20% 
a, )s eu I pr~~
!.:ados COilt 
~li a i s dn 
;}!) ~lll WJS dl~ 
RCi'Yi~O da 
·t.~. d i\ds;loJ,> 
[I ~ l :i:--(i~ : 

iOO:OOli$1100 
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elevaria a 
~gratifir•a
çiio aos 
agentes por 
accumula
çii.o rle car
gos dr- te
legraph i A-
tas)) a ..... 

l'npel 

1.128:758$000 85:000$ .•.• 
Eventnaes ..• 7uu:OOO$OOO 32.47~:\lr)J~G03 

10. Obrlls fe· 
deraes nos 
Estados : 

A. POI'to "" 
Natal: 

Pessoal . • . . . 50: ~so:;ooo 
111 a t eriai-

I•~Ievadrt ele 
i 2 o: o 00$ 
para urna 
dragado 
sucção • . • • 2~10: tGo;;noo 331 :0!0~000 

11. Porto da 
Pa1·ahyba: 

Peqso~l .• , . , 
]\[a Leria! ..•. 

C. l'm·to de 
l'e>·naml>ltco 

1 iG:74\l.~:;no 
1:J:1:2:lll$501) 2'!0 ;01<0:)•100 

Pessoal . . . . . 2?G:TI?.~:;oo 
Material (in-

clusive 
5:000:-; 
para oecot·
rer a des
pczas im-
previstD.s 1. 15.):000:);fJOO 3:;!;7;}2:)500 

lJ. I' o ,.tos 
C ?'ÍOS r/e 
Santa Ca
tha>·ina: 

Pessoal .....• 
1\latcrial .... 

F lJaJ'i'a c 
po,. to do 
Jtío GJ~an
rie do Sul : 

HarL"a do ruo 
Clt·ande do 

148: suo.;ooo 
i:'·IO: :!00$0011 ::~o: OO<lSOOO 

S<tl • • • • • • • G<l<J:OOO.)OOO 

251 
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Para procc
d c r-se a 
novo~ cs-

_\CTOS DO l'OI>ER L•J:ISf ATIYO 

tnt!os, ... , 100:000ji>J00 I.OO;O,lfl.:JJill) 

P. 1' o,. to 
do 1\[a;·a
?thlio: 

Subvenção á 
C o m p n
ul>hGeral 
de 1\lellw
r a mentos 
do i\lara
nhão ... ,. 

(}. Açurlcs c 
Jl0Ç/JS ; 

Pessoal 1! c 
arl Jninis
l>·ac:•o do 
:t\t:~lo <l t~ 
CJuixatl(> ..• 

Ol,ras de ;,._ 
i~ig-a<:ão cJn 
Onixadú : 
~:1 n:l..e1'1, o f .. 
licina >1 e 
t't)paração. 
con~erva-

ç:l.o c f;8J'v i .. 
çoB div<·r
sos ( Pes
soal o p e
r a r i o e 

:r; :~~~o:oo·, 

material).. 2:JZ:·Wil~<)IJ() 

pro A egui
mcn Lo du.s 
trabrllhos 
t],, est>ulo., 
11 consLL'U· 
cção dos 
a>;urle> da 
A c arallli· 
1n i l'i1n e 
A c a rape 
(Pessoal e 
material).. 24~>: lOU~_:OúO 

Estudos o 
c o n s lru
e c-ão de 
at:nde~ ~ po
ç,oA e ou~ 
11'.'1S ol)rnq 
contro. os 
dl'eito~d ts 



seccn,g, in
clnsivé ae 
fJilC faci
litem o 
tl'<J.liSJlOl'lP 
por torra e 
por ngua 
( I'Pssoal c 

raro! 

ma te r i rr I) 1. 0'J0: 000$000 1.::, [;-;: 000;5000 :J. G l t3: 7U2~50U 

I!. Obras l'ublicns da Capital 
Federal - A' sub-COil· 
signação - A lugncl do 
prelliO- rht l" divis:i,IJ, 
acct·cseentc-se: «OU ada· 
ptação "· - E!cvad(l. a 
suiJ-consignaçüo. « ne
paros de proprtcs na· 
IW.eionncs » a IO'i:QIJII,; 
- EkY:tda a :;ulJ·eon
f i;;naçiio - Expedi eu te 
da :1.Limini~trac,;tt•J ccn· 
ll'al a JO:riO.~~;; ., Alu· 
gucl d•J :>pparollwtl tcln· 
phonieo::; » :t ·1:000$ ; a 
do « Dcspezas miudaH >> 

a ~o: 000:) ; accresccn· 
tn.lla á consign;~ção «Vi· 
gilancia de m'lnanciae~. 
de. » a impül'taneia do 
12:8111S para a turma 
de conscrvaç•ão dos ca· 
mioltos c aquoducto da 
Carioca. a partir de 
Dous It·mãos. Reunidas 
as sub·consignaçlíes rc· 
!ativas a gu:t!'llas c tr~o.
hal!J,,dores da vigilaueia 
do mananciaes e con· 
:Jervação de floresbs 
em uma só nestes ter· 
mos : « Gunr.las, feito· 
rrs e trabalhrvlores do 
Tinguú, Rio do Ouro e 
outros, Rio 8. Pedro, 
Florestas da Tijuca, Pai· 
nciras . c .Tacarép>1guá, 
72:762;:;'í0U».Elevada de 
'2!1:001J:;i a sub con~igna
•:iio << lteeon:,ll'Uct;ão de 
calçamento para repa· 
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ração de encanamentos. 
Fixada a dial'ia dos 
fiscaes do 11Ydt'ometro3 
em 8$, elevn'í_la a respe
ctiva sub-consingnação 
a 12:01111;-~. Elevada a 
sub-consignação - lJi;•
ri<ts ao I~~~~soal d:t allmi
ni~tl'açiio c e n t r n I :t 
:3ti:r)oo,.::, lixada em :J$ a 
cliarüt ilo~ auxiliares de 
cscripta. Suppt indda a 
consignação ilo -J7 :::1 IIJ.$ 
para a conservação do 
cana I tlo M;wguo. 
Accresccntawlo-~e ú. SIL L
consignação- l'roscgui
mento da rêdc de distri
buição - o seguinte : 
« potlrnrlo tlespen<ler :tt<i 
·!L: 000.-; para cnnali;;a
ç:to de agun, no Vigo.rio 
Geral, em Irajá, no Di:;
trieto Fetloml». Accees
ccntando-so ao pe>so:~l 
de tracção d:t Estrar.h 1!0 
Feno ltio drJ Oueo: um 
mnehinista de 2" claE'w, 
'!: 1!10,~. um foguista clrJ 
:!·' cJaSS<', 1:4()();'-:, Ulll 
gl'axciro I :OD.s:;;; ao pes
soal .tas ofllcinas : um 
<ljUstadol' l :800.~, u:rt 
caHeirciro :2:.~·55:-;, dous 
c :t r p i nteit·os 3:G'I08, 
aprenllizes :; :G00$0011 e 
reunindo-se as di vcr;:u~ 
sub-consignações dr~ o~
taçÕ3S e paradas em uma 
Fó:-estaçGes o tmrados 
(pessoal) 4G:''!U:J·:. lliw i
uuí•.la do ~o:uuo::uou •~ 
~;uiJ-cousig-uação _:_ .Ma
brinl da lu~:omoçliu rh 
nwc !lu\ E';tmda. de F•.,r
t·o !lo li. in t.lo Utlt'u •.... 

Es"otu tla IJapital Fedem! 
(a c c r esc o n t ando-:: e 
11: ·i~ll$500 para taxa; 
r.le osgoto dos pre1lios 

Onro 
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pM tenccntL•s ou suhor
liinadosGos diversos i\li
nistcr-ios) .........•..• 

I:J. llluminação publica da 
Capital Federal ......• 

11. Fiscaliz<tção (accrc-;ccu
tando-so á sub-rubl'ic:t 
«Companlii<( l:nwt-\Ycs-
1 c'l'il' o te. YJ as Estrarht~ 
Central tlo Alagôas c 
I\mlo Affonsc>, c au
gmcntGndo rlons ongc
uhoiros fisc:tes 18: OUO$, 
njncla uc cu.-; to pat•a to
maua ue CO!! tas I :200$, 
C'xpcuiente 100$ ; Stlp· 
primidos os dizeres «Es
trarla tle Ferro de Silo 
Francisco Xaviot• ao 
Comnwrciu», mantido o 
mais que estit u::t su!J
rubf'ic:t ; supprimitla :t 
r~msign:1ção de 8: 4;)0:::; 
]'<tl'il a Estl'ada de BD.l'· 
ra-l\Iansa a Catalão ; 
supprimiLla a r·onsigna
r.~ão ue \): 050$ pn.m :t fis
calização dos melhora· 
111entos rla lngô:t de 
I :otafogo ; aeerescen Lt
da ::t quantia do I :'20Ch 
pa1·a tiscaliza~·ão da ua
vcga~·i'lo entro Parn:r .. 
li_dm o Tutoya; suppl'i
mida a de liOtl.~ p:mt 
Engenho Cc•ntral tlc Lo
rena. ,\ C·~resceulando
sc 7: ~J:íO"~ pura fiscal i
zação do ramal <lo São 
Franci~co} ............ . 

13. O!JsetTatorio Astrunomicu 
lli. Rcparti•;ões e log;tres cx

tinetua (,su ppt·imidas a~> 
sub-cou::iguaçõe8 de 
10:000$ para lluus pl·i
meiros oJllciaes, ue 
.[: OUU$ para Ulll EO
guudo olllcíal, de G: OULl." 
]Jara um chef0 de secç:Io 
da !1i ,.,·ctoria tle Estn.-

Papel 

l8Li:: '! '0.~1 .00 
H l: 1)00$01)0 

Ouro 



tislica, do 12:0008 parn. 
um inspector dn. Es
trall::t de Ferro Central) . 

• 7. Eventuaes- Para occor
rer a quaesquor dc~pa-
7.as imprevistas ou dr
fioiencia de orcclitos da 
verba ............... . 

P~pol Oul'O 

03:200$000 

150:0U0$000 

Al't. 17. E' o Potlor 1\.'i•:cutivo autoriz1.do: 

I. 1\ rool'ganizar, na vigcnci:t dest:.t lei, os serviços e re
parLiçõos a c:Lrgo do Mini~tcrio da Induslria, Viação o Obras 
Publicas o a alterar m rcspocti vos J'cgulamcmtos, ficando de
pendente do ~·c('crenrfl'm do Con~rresso Nacional a execução ue 
todas as !lisposiçüos q nc doterminarem c reação ou suppressilo 
lle emprego~, altoraçiio de veneimentos ou f!Ualr[1Ier augmeuto 
da dosprz'1 tot:tl autor·imda na pi·esentc lei. 

8 l." Os cmpl'caarlos flUe ficaeem excluídos pol' effeito das 
reformas ou transferenci~ts tlc rnpartições autorizadas na pro
~onte lei serão consirlerados addidos, si tiverrm 10 annos de ser
viço publico, com direito [t apo8cntadoria. 

§ 2. 0 Os direitos e as vantagens de activitlade o inactividade 
!los emprogrtdos de serviços ou emprczas custeadas pela União 
~;crã.o regulados pelos das domaiJ repaetições publicas. 

11. A construir, nos limites da verha decretada na peesente 
lei, as linhas tel·~graphicas rlcstinndas a fechar os circuitos inte
riores da rêd0 federal c ns qne forem del'idamentc subvencio
nadas pelos Governos cstrvl0ar~, nos limito.'> dtts subven..-ões por 
estes conr-odidas. 

III. A abrir o <'I'i'rlito p1•ccisn parn se Iiqnidarem directa
mente entro a Jtrpartição (l('J'al dof! Tclo~-raplws e as diversas 
administraçõeR tclegraplticas as Laxr1s de tdcgrammas officiaes 
transmittidos sob o regi meu do trn.fJgo mutuo e que se referirem 
n exercícios já cncerratJos. 

lV. A permittir que a ltcparliçilo Geral dos Teler;raphos 
requisite dil'ectamente do Thcsonro Fe.leral, por conta da renda 
a ellc recolhida, e áA Delegacias nos Esta•.los, conjunctamente 
com l\ do trafego mntno e mediante a discriminação que fará 
}Jor occasiilo d.o ajuste do coutal>, a parte que pertencer a cada. 
nrna das adrninistmções o(Jngeucecs, apresentando depois a cud.a 
um <los ~Iinistorios a conta para sur indemnimda da impor
tancia dos telcgrammas ofllciaos pol' ellas expedidos. 

V. A despender, por intermedio deste Ministerio, até o 
f]uanti:l de ;~50:000$, para auxiliar nos Estados e no Districta 
Federal a. fun1ação do estações agt·onomicas o cenologica~· 
~'<Ullpos tlc exporicucia e demonstração e postos zootechnicos, 
flUO a iniciativa particulat· se pt·upuzer n. crear com o intuit<J 
de aperf'eiç<•<~r a~ di\'erms cullnm~ e a crençfío do gatlo, não 
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rxcé,1eu :u <lo I ,0:000:'; o :lllXili,J para ca h nm.,. <las Adaçõils 
agrono1n;ra~. 

· P<~I\tg't'ap':u unico. P<\fa a concr~siio <ln au)'!.ilio, qualito ao 
!<yn.Jic:t:o <'~:-l'i<~ula, é ne<·esS<Irio o preu!!chimcnto das .'le:;uintes 
c<Jn<f:,~ôes: 

(I) rpe o ''Yillicat') ag-Picola, organiz>~.rlo de acc-,rdo com a 
lei n. üi\1, '1ll <i dt1 j:tneil'O d:J l\J03 (n), teuh:1, pelo meno8, seis 
mez,·s de E·xi'it•·ncia reg-uLtr, a coutat· da data do regtst.t·o dos 
respectivo" est·Jtnt.<.s ; 

b) IJ'iO u ~yrt•lic:tto apres~nte préviamuntc no Governo o 
phno th !'un~l;tl,'ll e o l'·~SP~'etivo orçamento, 0iserilllilllUJdo a 
quo!:t d:1 n:1xitio csta<loal, ntlrn de ser dete!'miua•ia a impor
tanda ,;u auxiii,l dn, lln1iío; 

c) no f!1: o r!.; dissolnçli.o llo syntlicato o matorial exi;;tonte 
sor;i tr;U'Sf'l•rido para outra associaç;io congeuere ; 

ri) o Unv.n·nn dtwerá rPseevar p:n'::t si l direito tlo flsrnliz::ti' o 
funccl<mJ :nen to dn estaç:1o ag-runomica ou campo do cxperien
cia, ete., W1!11t':1tldo em commb;,ão pPssoa idon•.•a para r·;;~o fim. 

VI. A 51thv~:ncional', uns t·'nnos da uutorizaç~o anterior e 
no~ limitf·S rln credito nella consignado, o Jardim Zoologico desta 
Capital. f;u:ili:n:tdo-lhc os mü;s 1-J<tt'll. promove~' expt<Siçõ3S de 
animae3 p\:tos !las mdborc6 raças bovina, t.uina, lauigrna e 
outras de rcp11h<la utiii<hclo, dnpoi~ do a•;climat;vlas. 

E-;ses ;:uirr:B.es teráo i:mnç:1o do to;1os os din:itos :>ULl::tneiros, 
nF:smo o rh ex1 crlieutc. 

VII. A :uniiin.t' colll 30:000$ :1. Soeie,Jadc Nacion:1l de Agri
cultum ['a' a a ll1Pnt:;gc:n de ntu Jahoratol'io ondo sejam pre
parlvl•Js o~ fnrnrmttos a!conlicos SBl•~c io:1ados para distribuição 
gmtnita er,tt·o oJ ngt•icnltorc~ e dbti!ladori'S. 

VIII. ,\. cJi:·.·at' em acc<írdo, na vigencia desta lei, com os 
nrr<•ndaf<,rio> d;;s est1·ndns dB f,Jrro federaes l'ar•a o fim de ser 
substituich wllas a il!umin[tçiio a petrdeo pelas larnpadas a 
alconl. 

Para facilitar esse accordo poderá o Governo admittir que 
flgure :t cornpr:t dessas lampadas nas conta'! do cnsteio. 

IX. A enlrar em accorJo, na vigencb dest:t lei, com as em· 
]'r'n._ts do <'~tl'<Hlas de ferro conce li ias pela Uniii•J e que gozem 
de f a vore3 recu •1iario!", pn,ra. o fim de promov~>r a substituição do 
pctrolco p•l:J a!co0l na illuminação das estaçõe.:;, deposites, o!
Jicirws e depenrlencia.s. 

Par.t fé!.cil i tat' esse accordo, poderá o Governo admittír quo 
figure a compt·a das lampallas nas contas do cust<,io. 

X. A nmn, 1ar procerler, na vigencin, nesta lei, á substituição 
nas cstrar!ag de ferro fedet·aes dus motol'cs a gazolina ou a pe· 
troleo por• motores a alcool. 

XI. A nnnrlar estutlar, do ponto d() vista geo!ogicoindustrial, 
os dnpositc;s de HWI!:tzit~t existentes Pffi tenenos do !lominio fe-

(u) Vitlc nob n. 3 {, lei cb neceiLa, 
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c!l•rrd, de roc,,!c' rc ynjf:rnr a sca e:demito e poSHlDÇil c o teor 
mctallico d;.s r•Ic·i:~s. fl(,tnc·nte {I vi~til des::e estudo o Coverno 
estai PlcceJ ú as colllli<;t'r~ de exploração, por Drren:lamento, 11-
:xaruo no rair. :.s iml~l!Dçf.cs Hcccl's:uias [•Dra a cxtraci;ilo elos 
oxydc·s mdallitl·S. 

XII. .. \ ueSJ'ender at(• GO:OCC1$com a instalhtç?ío t.lo nm bbo
ratorio dc~tinado a expcricneh<s do clectro-metallnrgi[l, no Jog-ar 
que julgar m:1is connnicnte. 

XIII. A imwvar o c<,ntracl.o cem a Companhia :lo Navegação 
a Vaaor do 1\Inranbão, re;peitntlns as clausulas do dito contrac!o 
o elevluln. a ~Uh\·cnção tle mais IOU:(HiO'i' an!,uaes, augmt'ntanilo 
~s vi<Jgcns a Fen ungo e ab:llpndo ns suas tatifns actuaes, tacs 
Cl'lliO csliio !lO corpo da la]Je]l;t, dn fíl) 0/n para OS g<'DCI'OS de pro• 
ducçto n:v·ional e ~11 "/v 1 ar:• c,; dcw:•'", fuzemlo as ditas viagens 
t.la maneira seguinte : 

a) Linha do Sul-PriJlleil':t vi:1grm do mez: S. LnL~, Tutoya, 
!\marra\·flo, Cnmocim, Ac:it'ctl:t'i, Fortalew, voltanilo pelos 
lllOSIT!03 f!O!'IOS. 

Seg-nnda via;H:IIl: s. Luiz. Tutoya, Amarraçi:io, Cnmocim, 
Fortaleza., \oltamlo pel,_•s mefltiCS porte~. 

Tcrec•im vhlf~Clll: S. Lui1., S. Jusó do Hil!a MUI', Pl'imeira 
Cruz ou :\Jiritilm 1 <}Uaudo pudct' 1 c Hancit•inilas, voltando pelos 
mesmos portos. 

b) Linha elo Node-Pdmeirn viagem: S. Luiz, Guimarães, 
Cururnpú, Tury-n.s~ú, Carnl<q,éra., \'iseu n Belém, voltando 
pelos mesmos porto~. 

Sfgun .. la v i agem : s. Luiz, Guimat·ães, Cururupú, Tury-assú, 
Carutapl:ra e lk'km, voltando pelos me~mos portos. 

c) Linl1a do Centro--· Quutro viagens mama(,:; c1irectas : 
r1o S. Luiz a S. ll<,Ilto, voltamlo tambom {liredamcntc a 
:--;, Lniz. 

Duas viag-·"lls mo1saef, dirrctrls <1e S. Luiz a .\lcr~ntarc, vol
lalldo tambc>nt <lit·e,·t.:,rnc!Jtn a S. Luiz. 

ri) A wbv(mçuo dtHLt it cowpanhin. poder;\ ser augmontada 
com a !lo !II:IJOiJ$, pnr vin:.:em, qiwudo a companlti;~ se prom
ptil!cat· a Üt?CI' na.~cns rcguhl'es ent.l'e U> portc's de Bell:m, 
S. Luiz, Fortaleza, Ueci!'e e !tio do .r::Heiro em vapor.1s adequados, 
com ac,·OilllllOd<'Ç'líes ll"1'1t ·lO p:li'!'n{',Ciros de 1é, ::oo de convez e 
de 1111/.l'Clln. ~utli<'i·~ntc t•:!l·a f'>JZPI' <t viugcm do IUo ao Pttrá. pelas 
escalas iwlicach,~. no ILaxinw, tlll lO dia~, nn. fôrma elo dispo
sitivo tiralu. :\V clc,;t0 al'tigc•. 

r•) ,\. ~llUVi'llÇ.'i l dCIS j():()(}():~ por viagem poiler;t Ser <lada á 
mEsn.a compíllhi:c ,,u a ontl'a qu:;lquet• que, ~atisf:1zentlo a~ 
mtsm:t"l COII<llli'<i'f', o!rer<'re!' ai]](la rnaiorrs vantnge11s. 

:\i\ .. ,\ nl>~'il' o <·ndito JW<'tl>crd·io para cumpr-imento da in
novnçiio n. <}\Je ~e 1 oi~Te o n. XIII dE·, te 1\l'ti,Q'O. 

::'\.V. A r',JIJtr.,cLll·, 11a v ig<:ncia dPsta l<:i, com a 0mprrza on 
er•mpanltiH dt~ IW.' ('f2"c,·üo a YllJH'f' que maiores vaut;,gPns offc
recer, :1 1 <'ll.i:z.t,_..:o <!c tn·s vi,,gr~:.s m ,IJSaes entrtl os portr.s do 
Hio de .hnc1n• o <h ;\fac:: ü, no [';sLdo dns Alagüas, com escalas, 
na i1la e na vdtfl, p·l,_,s de Yictfll'h e Cv.ra vellas, no ESl'irito 
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Santo, S. Salvador, na llallia, da Estaucia, de Aracajú e Villii.
Nova, em Sergipf', e de Penedo, em Alagôas, tocando em uma 
dellas no de S. Cln·Hovão. em Sergipe; a imporhnciada sub
''ençlo que for ajusL•da scra tler.tuzida tla con~ignada para o 
LloyJ Bruzil"iro. 

XYL A conceder ás emrrezas que faç~m navegnção regular 
entr,) os portos de mais de um Est<tdo todos os favores de que 
tem gozado o Lloyd Brazi leil'o, exeopLun.da a subvenção. 

XVII. A auxiliar, por subvenção, até 40:000$, a naYegação 
entre os portos do ~ul do E~to.do do Rio de Janeiro c o do Districto 
FcdPl':tl. 

XYlli. A con:,ttuit• a ligação entre a Estrada de Ferro 1\Ie
lhoraml!ntt•S do Bt·azil, na eswç<io tiu Belém, e a E~trada de Ferro 
1lo Rio do Ouro, JHt esta<;ão da Saudade, ou outro pouto m:1is 
couveuiente, abaudonaudo ua J!l'imcJra o trecho compreheudillo 
entre aquella ligação e :1 C8tação de S. Fran~iseo Xn,vier, quo 
Sl'l'<t substituído !Jdo tr·<JellO cotTespntlllente da s.·gunda. 

xrx. ;\ Cl'ne.Jdcr a tu. lo~; os opera rios e joru:deiros da Estl':l· 
da dé Fcl'l'O Ceut•ul do l:mzil a pm·centagcm ali' 10 "/o soure 
seus s:daJ'ioc:, ilWO q ne contem rua i:; de 20 annos do bons set·viço:i 
nesm estra·la. O teltlpn scrú. collladt)Ü<Jsdc a entmda para as 
diversas oflicinas 1h cita1la estr.<da, ainda que comecem o exer
cício de snas profit~õe,; pelo [lpt'en lizado. 

X X. A arluptnr o nl vitre !JUe julga r m:tis conveniente, inclu
~ive emi;siio <l•J titnks da divida iutnna on extem:L, n1io 
poJondo dar gnranlía de juro~. twm subvenção, para. concluir 
o prolonga.lllento Ll;:s estrarlas de ferro l111 Porto Alegre a Uru
gtwyana, de Pernamhueo Eté Pes'lucirt1,; executar o ramal do 
Sant' Anna do Linamento, o alargamento tla bitol<t d:t E,;trada 
de Ferro Centr.d do Brazil, de Taub:tté a S. Paulo, e ramal ria. 
Pentm, o prolong-;unento das estradas de Ferro Thcreza Christina. 
a Ar,trangná e l\Ias:iiamhú e Conde d'Eu, uo E:;tado lb Parahyba, 
passando pela cirl11de de Campilla nrandc, no mestno E-;tado, até 
a VJl!a do Batal!tão ou outro ponto mnis conveniente, f) ramal 
do Mundo Nuv11, na K;tt·adêt Cuutral dct Biilua c n~ estradas de 
f<·l'I'o de Baturitó ao Grato, de Sobral a Th ·rezina, c construil· 
no Estado do lUo Gr;mdr, do Nor·te uma estrada de ferro que, 
partindo do ponto mai~ conveniente do littoml, Ytl ter á região 
mais a:-s Jlada pela secca. 

XXI. A lll'llmovor a construcçfio 1Lt estt'iltLt LI<} ferro entre 
Catalão c .\t'ngtwry, eunccJendo a C!i;e trecho os mc.omos favores 
de que g .. :é<.~ a lillll,, do Catulão a Palmas ou a do S. Paulo a Rio 
Grande. 

Esses favo:;·, po,Ieriiu ~c r conce<lidos á Estrada 1le Ferro 1\fo
g-yana, actual conce.,siotHJ.l'i:t da e,tn:tola, ou, mwlLlJJte desistencia 
desta, ú Cllipl'C'Za e:e~oion:.Lrh d:.1 linha do Catcdiío a Palmas. 

XXII. A de,petdcr alé a 'luantict u,J l5'):001J;~ pa.raofimespe
eifi~ado no p:w,tgt·aplto unico llo art. l 0 tio docreto n. IS:l, de 20 
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de,Jetembro de 1893 (il), e gratiflcaçõas aos auxiliares techolcos 
. clvla que forem designados por este Minlaterlo. 

XXIII. A encampar, na vlgeocla da. preseotu lei, as estradas 
de ferro que gozem de garantia de juros, ouro, e teohtm con· 
atruldo mais de 50 kilometros mediante o pagamento em titulos 
da. mesma especie, cujos juros e amortização não exceda.m a. 4 ~' 
f l/2~ respectivamente; e a contra.ctar mediante o pagamento 
etn tituloa ila mesma especie a construrção e o subseque.nte 
arrendamento definitivo, por prazo não maior de 40 annos, con· 
~dOl do conclusão do ultimo trecho das mesm&~s eatradu, dos 
prolongllment.oS e ramaes já. decretados ou oecessarlos para a. 
llgaçl.o com as estralias em trafego; bem assim arrendar, deft. .. 
nitivamente, as estradas adquiridas pela. União. P&l'l\ custeai' 
provisoriamente, emquanto não forem dellnltivamente arren
dadas, as estradas resgatadas ou por outra fórma a•lquiridas, 
poderá o Governo abrir os oreditos precisos. Ficam autorlsadas 
as operações de credito necessarins para a execução do presente 
numéro. · 

XXIV. A rever os contractes de arrendamento das estradas 
de ferro tederaes, alterando os onus reciprocos, para. o 11m de 
realiza!' a construcção di)S prolongamentos e ramaes necessarios, 

XXV. A entrar em ncoordo cdrn o Governo de Minas Geraes 
e as Colllpl\nhias Muzambinho e Sapucaby, para. o tlm: 

~·. de inoorporar-se a Estrada. de Ferro de Muzambinho á 
Minas e Rio ; · · 

2•, de Incorporar-se tambem a esta. a de Sapuca.hy, no todo 
ou em parte; 

8•, no caso de níio se effectu:~.r a enca.mpação desta, resguar
dar os interesS89 da Minas e Rio, m zona em que lhe é tributaria. 
Para. eatos fins e parll regular os direitos da União e do Estado 
de Minas Geraes, na Oeste de Minas, o Governo estabelecerá as 
aondiOO&s que convenham e 03 prolongamentos, ligações e arren
clllmento que fot-em acei'tados, fazen•Jo para. isso as necessarias 
operac:~ de credito. 

XXVI. A entrar em accordo com os Governos dos EstadoJ e 
com as companhias que dootea tenham concessões de estradn,s de 
ferro para o ftm de incorporar estas linhas ás linhas ferleraes. 
•staoolecendo as condições, os direitos e lnteres!'eS da Uuiio e 
dos Estados, realizàndo as ligações e os prolongamentos neoes
p,plos e fazendo o arrendamento definitivo das rMes assim 

.. ftrmadal. 
: Para as·pfOlldencias de que trata. este numero ftoam auto-

.· rizadas as neoesíarlari opera.çOes de credito. 

( 11 ) Decreto n. f.83, de 20 de sotemhro do 1803: Art. f., o O Gonrno 
empregarl, 01 oMclaes e pro.çae do EnreH? no e11tuclo e conllttucçio 
Jla ICI\rada de Ferro de Catalão a Cuyabá, passando JM?r Oo,ra1, 

Paragrapho unlco. No oroamon\o do ltlinlaterlo da Jndu&\ria u 
oonsipari nrba para gra dllcaçõe~ espcciacs noa officin~s o prnçns neste 
.. nloo empre«ados. 

Art. 2.A Revogam-se a. disposiçõM em Mntrarlo. 
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Paragt•apho unico. O Govct·no providenchJa'á para que cesse 
o dcvastamento <b.s !l1l'tlns pelo uw da lenltét n:.s estradas de 
fc:-ro brazileir·,.c;, sal v o c:-p1 o :'~ ;cutorinçito Dnterior, que não 
m:d~ sArá <Lllh de hoje <Hll tlJ.tHtn. 

XXVII. A Entrar e:Jl :1r.<:d do, na vigcncia dosta lei, com o 
Jovcruo do E, tudo do Wo Gmn• 'e <lu Sul, no sentido de 
tornar e1TectiVl1, no lll• um· prê,,W pc5sivcl, a alJHtura da 
barra do wew1o l!:staclcl, putlerllo pura bl fim concerlol' a co
brança rias tax;;;; 110 (, U., li' ata O f an l!l'UJ•\10 ll!licO do art. 7° rla 
lei n. 3314, de \(i du o':tubro tle l88G(t::) (lei n. 957, de 20 ele 
dl'ZPtllbro de l!JO·!, art. 2·2, n. XXVII) e com os recun:os do 
n. XLI, lettrn b dc:,k :ntigo. 

(1 3 ) /\.t·L. '{'\ I·:•r~~~~~;J}:o u;,]cn. d:1lrj JJ.:;:~i-J,de-Hide(ltdulJl'O do 
1880: Fie~ o <.:unmo auloriz:.ulo a eonlraclar com alguma emprr~a, 
precl'dPIJ<]o cüncnrrrnr ia pllblica. a c•·nsll'nr•::io daR obr:<S do wclhora
mr-nto da bana de• J:io Gr;n;tlc do :-;u], <I e conli rmidade cc•m C•s estwlos 
e plano~ dn CllL~cultC 1 l'U llonorlo Dic~dl10, n:odili('~Hh:s 1:do üli6'E'llhL'iro 

P. Cnbnu: 
1. 0 Ao cunlr:~cto 11!lc C('l~·hr;<l' o Gurerno con1 a r111preza •IliP f'D.l';t 

Lal Hn1 <:;e venha, a organi7.íl.I· SOl';l\) applil:adae u~ tliRpusj<:<lcs do d('· 
a eLo n. 1'74íi. tl" 1:; de ontnkn dll [~li~l. 

? .. 0 Pal'a O p:;.gatllClltO cl s j•1r0ri :i r;·,·,,;-to tlc () ~;) rtllJllli.lhncnLc e 
amoriiza~ã" do capi•al ClllJn·c,,·;vlo n~s rcl'••l'i a' ol.r;<s tica o Govt'rno 
auLoriz'vlo a eobt•at• :;;ullt'C o ,·~dor lla ÍlllJl~'J'ta~.ito c exportação, que se 
íizcr pela h~rr;t do Itin G t';.1,lltl·· do Snl c s. ht'l) a Lo·1ela:~·en1 dos navios 
quo por ella tranc;iL.~ruln, t·~x:t8 qnc, ll:l lll~'lximn, não cxcecter:to de: 

Por ctnU:trc:iç;lo Ll;mpreoarl.::t no cJinluercio intcl'll<Jcional C}Ue en
trar ou ~ahir êt lnn.•: 

Navio de vciP., 1:'·.c;,so I•C•l" tnnelacla elo peso c 1,11 ';ó wbre o valor 
o1Hcial das nlrt•caduri:t;1: 

Vai;) r, 2S.)~0 por L.;ndada Ue peso c 2,1G ~() solJro o valor oiTicial 
das mercadorias; 

Por embat·caçiio cmpl'll_s':tda no C(linm0r.·io interpl'ovincial : 
Navios de veia, 1~~1:!0 p·n· t1Jndada d~~ peso c O,~'U% sobro o vnlur 

das mr:r0adoriaR: -
Vapor, 1)1i''0 I'')L' tow:h·la tl•']'cfl,) c 1, tl w!H·c u v~dor ü!ficial 

dns mercadori~t'l; 
P•)r tnn~·latla de ear;-:a inip"t't:ula Otl 0x:porl~u1a 11~1·a o (~str:tn

gciro, po1· v;1pot' l~)!IOP, pol' navi.) dn Y~'la 1~-;lUU; 
Put• Lonelada de c:.t·ca i111p"l'Lacla ''" ~xpnl'lada para portos do 

I111ptrio, po1· vap11t' 1.~tuu, p(1t• n:1vio de! Yela. (-),O réi~. 
3. ° F1~a o l:nv•·;·no U'lloriza<lo a col•r:•l·, <lesdc !JU • lenh~m come~o 

as obras c.lt>liniLivac;, um:1 pa1·Lc dc:1~:1~, taxn~, }1a.ra attenLlc1· ao pnga
Incnto clt,s jurtl~ do c:qlital, f]_ll(~ for R<.lnd() cJnprf•g::u]o rtnnunlmente 
na exccu~·ã.o d[IS mc~nws o!JI'n.", o (te:: d0~p01.n~:; adtninistrntivns ou de 
1iscal'Z:t('fio, ::tugrnent:lrHlo-:=..(' gradualmcnlo a imporlancia d;Js mesrrws 
taxas até o reft~l'ifln wqximo. 

4, • Logo que s:'.ia arnorl.iz~do o c0pital cmprGgado, a cr>bran~a das 
taxas se ·ú. reduzi la ~·~- (lU~ttiLl:t cslrtcLanu•td-c ncccssaria para a con· 
serv~<:lo das olH·a-;. 

G Uovn·no l·o·lt·~·;'t C'..:lttlJcdl'C.·t· cn1 f;.tVt"!i' (la:;; (IIJ1}H'CZ:I.~ <1uc Sl' urga
niza.r·•m pat·~. meJ/,ot·amcn to do~ portos do Imperio, alc'm d~s vanLa
gens a que se rdct'<' a lei n. 174G, de 13 de outubro de 1869, uma 
taxa nunca m~ior de 2 % em re!'crcncia no volor tla import~ção, c de 



XXVIII. A concede!', na vig-onciil,•la presente lei, MS Governos 
estafloacs quo pret.crF!erem <·x•·cutar aq obras do melhoramentos 
de port<Js •los r·o-;pectivos E~t:vlos, segnn•lo os planos appron1dos 
on que forü'll appt·ovados pdo r;ove!'llo Federal, os favores con
stantes rbts loisn. 1111(), dt) n de outnb•.•o de !8G0 (';)e n. 3:ll4, 
do IG rJ,J outnbr·o de UN) ("), inrlep,ln lente rle concnrrencia (lei 
n. 9:>7, do 3'J•le •lewm:m> rl'l 19n, art. 22, n. XXVI (ú). 

XXIX. A entrar om a.ccor.lo com a f'Omp·mhh concessionaria 
do porto d;t RthLt, para o fim <lo innovat• o respet~tívo contrado, 
no sentido ele rever os estudos, pLmos o orç~.ment•'S arprov9,dos, 
poden•lo, si entender con venicnto, ronc;•der it ces~íonaria os 
favore~ do n. 2::> •Lt lei n. !l:í7, de 30 do dozemhro de JDO~ (l''), ou 
outros que forem julgwlos indispcnsaveis para n. prompta rcalí· 
r.açi'io dos melhoramentos cnn~tantcs da con~Gssão. 

1% ao da PJClOl't~çilo lk e~vl:t 11111 ,]os •lit,n pnrto,. AR t~x ts tlest,·i
nadas áqudle S~I·Vit_',r) RPr;ln aiT·!Ga Lvh:t-1 dieccL·tnJ(~nte pelo VH'a··lc-,_ co 
calculadas de maneira qn~ nito cxc"·l:Hn o neco~s:uio p:u·a o JUt'o co"
re~ponrlentc ao capit·d lllts ernprezaq ú raz:l.o (lo G "á ao anno, e p:1 :a 
a rcRp~ctiva amortir.a':~.·> n 'pl·:tZ·l rnax·uno ele ,jr) ;1nnns. 

~i o (j-1'\"r:ll'llo julg-:1r m1io, ~~onveni(lnt, ,-.fi'·cLurJt• os refcri11os nv'
lhoramen tos pot• coltL t do i•;.;t:t !n, Jl J lcr(t :tpi'l i••:r r· o J•ro lnct0 das 
Jncncionaclas taxas ü.1 nbl"Í;..!.':-H:·l··s fJlli} ncst.-:. scn Lido cot1lJ·ahil', 

( 1 '') Lei 11. ·IGH•, rle I~ c!,, ou\1\hro de J,,:;f): Atttoriza o Govct•no 
a COtll;·nct:lr a ('ttJ)'>ll'lll'(_-::tn, J]()<".) rlill'l'f('I1LC'S rortcs (~0 Impcrio, de 
docn~ e arm::nrnf-! p.:u·:1 c:1 t·gn. d1 ~c-~r~·a o cotYCl'Va<~i"io das mcrc:-tdo
ri[l_; de i1nportar;;lo r' ('\p-.rt:l(:l.n~ ~r_~ h as !::-~sC':; rpu' c:q·~~('. 

(''•) \'iclc nota "'· 

(/J) Ad. 22 ria lei n. P:J7, (]' :)0 ,;, rJ,•z·?mhro tl~ I(1:)!: E' o Podct' 
Executivo aut,:)riz:11lo : ......•....................•........•..•..... o 
· · · 'XX \7"i: ·; ~~·n·c·o·lr·l: ;l~~ ·to{;1~.:~~.;1oo·Ro•;;t·;~~:;,~~,' (i ;t~ ·r~t:c·t~;;~i~l:ct;1· ;~~~~[~;. 

rv; obras lh~ melhor<ltlF'n~os de r nl"[nq d_q, r~·spPet.ivos E-;t·Hl1•s, !=ie
g-undo os plano~ appr-r•.:a,ln.~ ou q11e fot'Pln appro,·arlt)S pC'lo Govern•J 
Fedflr~.I. oq f"oycre~ •·orFt:tnle' rJ:>q lei' n~. 1•\111, de J:l de outuhrn 
de iS{:n e :1:3i l, dn 1G tb out.a'H'O :Jo 18:3'), ind~ .. po11dento Ue eon
cnrrencia. 

( 10 ) Art. 22 da !~in. ~137, ele :10 de rlczcmhw de 1012: E" o PcHlcr 
Executivo antnriza.rlü: ............................................. o 

. ·o. X'X\T:.;. ~·~~1 i·,:~r· ·n·s· .ol;1:.~~· ;1·-~·c~.s~~~-i;~ ~·o· ~~Ú~~t:~~;e·I; t·.,· "o:o·s· 'p·o·r·t~~ 
da H,epn1Jiica, IJ•Hlcll•lo, p:n"- c'3.'C flm, emit,t.it· ti Lu los, em papel on 
em 1111ro, (111·~ cort'~RP)'l'l.\!ll, p·H~ R:~n . .;; .i'll'u~ e arnnrtiza~·ii. 1, á~ reSJIOn
Betbilida·le~ rr11c, p·u·a. crvla pnrt ·, prn;:;,un RrL' prnviciaA peb.s tax,1S l)!le 
ahi serão enbra•LIS, ~··-nabrde0iri·1.s naq l1~i~ e CdfiC8~9ÕeS em vig·ot•: 

a) [I f; obr:tJ po le!'il 1) ~L~l' eX·'C\l~;,v!il.') por n.fn1inistt':l.\~;\.O 011 pf)l' COn .. 
tt•,tcLq, In0!ifi·~:tl·n nu n·-Í/l <n rD1p·etivo~ p!an0~ doot•çunBnLo~ e 
Jnlcncl' ~v~cr(~<::~t~cnLar .. Jiln; rt exn u~~lo d 1 ()bi·aq f\'l"'D.. !lo::~ C';ÍC'~, tU·li~ 
necr.r:;s:1rias pal'a t".tcilit:tt· o t.eaf'.·~~·~ dar.; nlc~rc 1rlt't'ia.; jl.'ll'il. ns rneRrno" 
<'Úí!'l; O a 0"(Jl}flt'l!~·;\. I~~ llnllJPL',·i·t\ rf.r'! 1

f'S "' L.L e-)L.tiJ~Jet~L·l:l.. :-:i'"t;UildO ti 

r~··t;irnen <f!W 1:1ais e nve11!ta ~'- c.1da po1•to; 
I)) p:tl':t o fim a q11,~ ro J'·.·f'0l"•• a di.-<posi.;:l.o ennRL:l11L>3 1l·1 pre~ento 

ll111llC'l'O, pnd 1 '!';l n fi l\.1'1'110 011(1':11" 0Jl1 a•'('!ll'dO rotn n_-, 0Jlljll'•''l.:l~ ('til\-
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XXX. A realizar a cnnstl'Ucç?io do poeto de Relem, adaptando 
os typos convenientes aos t1·echos a c;mstr1lir entro a ponte do 
Ar8enal ria :\Iarinlta o o porto do PinheiJ'O, fazendo os contt·actos 
neces8arios, meti i ante os recurso~ e fa Yores compt·ehemlhlos nas 
leis em vigor ou <~pplicados a pr)rtos da [{epublica. 

XXXI. A de8ponder, na vi,(\oncia da presente lei, nté a quantia. 
tle 10:):000$ com a Mquisiçii.o de um relJocador destin;~rl.o ao ser
viço de mellwr;lmr>nto dos portos o harras do Esta.110 de Sergipe, 
sHviço este q uu fic:1rá proviwriamente a cargo da Capitania. do 
Porto do mesmo Est.ado, applicando-se ao fOU custeio a quantia 
do 24:000.;, inclui·la rL1 vet·ba i" do orçamento para subvenção 
do serviço de rebocagern a cargo 1h Assnciaçií.o Sergipenso. 

XXX([. A tomar as seguintel nw1lid>tS no intuito de attenuar 
tanto quanto pa:;sivel os cif·~itos da secc:t nos E,t·ulos do Norte : 

a) constt·uir açudes e poços nos E~t~dos as,olados pela secca, 
do accordo <'O!fl as in:ürncçôGs rJUC foi·em expedi las; 

b) construir estea,rla3 de ferro c mclhomr outras vias de com· 
municaçiio que ligur:m o:l pontos affect:vJos pela secca aos de 
facil commuuicaçiio com os melhores mercados c aos centros 
productot·cs; 

ci) prümiar ao1 cidaJiios qur3 coa;;truirem e:n brras de sua 
propr cdarle PC1UCI1o3 r~çndcs ou peço~, de accoedo com as con
dições e:-:taucleci 1a:J p·c\r) Uoveruo. 

XXXIII. A dosl'elld0l', pétra a exccnçito rbs merlidas espocifi· 
cadas no n. XX.Xll, além das vo!'bas que forem consign1das no 
orçamento, at(~ :t quanth de mil conl.o:l de réis. om condições 
orrlinarias, e n:; quo !orem nec~ssarius, em cJ.so de calnmirlade, 
proveniente dt ~ccca. 

XX. XIV. A tt·ansfei it· á admi:1istraç:to llo Districto Ferleral ou 
a contractat· Cl'm (JIH!l1 melhore~~ vantagens olfeeecer, sem onus 
par:t a U n1ã", os oen iços e as obras a que S'l referem o decreto 
n. 107\J, deIS d,~ setembro do 18\JO (1;), e a~ instrucções do Minis· 

r:ession:u·ias Ll~ JtldlJo:·~~.·n~ nto.~ <1<1 p·1rto <lt) lUo (L~ J::tneit·o, cu,io~ 
c~ontt·acL ·S e::<t~~j:un ('Jll p'·.-·no vig.lt', po lt•ntlo fa/',·'t' t.o·la.~ as d<'SpPzas 
inrli<]Y•n•av.·i'l p:IL'' a eiF'eLil'i<l:\'lc c],,g accor.{os fjtle l'rJrem c~lehradns; 

<'! p·•r:t a9 dc>Jrrzas (\o que Lata. o pt·,•c •rlon~oalinca e para totlas 
no:; f}!l 1~ f.)tC 1 ll n<?e(·~c; ~ria::. :i. cxecnçilo d0s meihot'affi<'Illo:;:; rlc portoR, a 
'l'IC se rcd'cr<3 a pr~'n1:t~ :tn'ot•iz::t·;~i_o, ílc·1m t:trnh~rn antoriz.adas a~ 
pr.~<~isa~ opern(>les de l'l'é•lltn: 

ri! S''" o r>'girnen rlr'll:t l.•i polNJ.n set• rr·ctlio.[t la~ as oln·as d,~ portos 
~.inda. n;:tJ (l·Jinilivanl"lllo contrftct::vlas: 

e) o j)I'Or!ne-to tl:t9 t't>a'< c.'pflrine~ creadas nrt lcirla roccit1, qne forem 
cobr:~tlns no.e p •rLo3 f!Oh·los com vcrha c''pecial na presente lei, poderá 
R<•r appJi.,:ul' ao rlrJscnvoh·im·'fllO d·> scrvi<;o t!o melhoramenLv respo· 
cLivo. 

( 
17

) Dect·o>tn n. U70. ri' 28 do novembro de 1800 : ,\ n toriza o con
tt·aeto com o Ih·. Car·],< (},.,," A J.;q.) .\ngu•to Vieira p:tra aR obras 
de lllelh')L':urt·elltrl da L'r~''" [{oclt·igo de Freitas ( D. O. r!c 1.'3 de de-
7.f'lllhL·n 1lr) 111. a •• p::-t~. ;-,JJ:i). 
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terio da Iurlu~tria, de 5 de setemln•o do 189 I (ls), P'''len•lo modificar 
os respLJctivos planos; e a nbrir os credttos neces~arios até 
:20:1100.:) para a ron~ervaçã.u da~ ol11'as feitas, Cllif[Unnto t'ão for 
e1fectuadtt a tran-.fereneia. 

XXX V. A aburiat· nos engenheiros-fiscaes d,,s estradas do 
ferro tiscctlizadaa pPlu. União (exdnirlas as arren la ltts), como 
indomniz,,çfto ás viagens que 8iio obrig<~dos a fazer, não sú em 
in~pecção das est.t-ada.~. COI<JO na dos en.'-!·enllcs c•'IÜ•-a~s. umn 
dmria conirla, pam BtiO di:1s no anno ou :lO no mez. rle : 7:3 rara 
o ehefe da lhcalizatão r la rê i3 fllllllineuw da Leopuld in a H ai! ,,-ay; 
li$ para. o lm;:enhoiro-ti~c>d da E~trarla de Feno de Santos <L 
.Jundiahy e a rlo 5$ p>tro. "s trR8 r~_íudante8 (la rêde fluminen~o o 18 
en!!Cnileirns-fiscnl,i, nus li:uites !la importancia tutal C''rn que as 
companhias contribuem annunlmente para &::; !lcspems de sua 
fisct1,l izaç:lo. 

XXX VI. A c,mceder, na vig·encia desta lei, aos engenl!Pii'O' o 
auxiliares empregados na ti8caliz,Jção da Companlrh tu,, de 
Janeiro City lm]J)"Ovcmenls, Limited, uma diaria até ~'$, e,_,rr:o 
inderuniz<~çiio ás rlesrezas a quo ,ã.o obr-igrtd'''l JJ:l.S cui::-;tant·.'S 
viagens que fazcmp<Il'a tlscalizaçii.o dn r.crvi.,,n r s':u c:u$.o, :,,,n,\o 
essa despezu. feitrt !JO!' ccut~, do :,aJd,l th con~i[!ilaçiio i'(~ fO:oo .. s, 
destinada ao prrg:aiJlento lia sua tí::c,t:iz>lçiío, c"m !}no a cu:n:·a· 
nhia entra para os cofres publicas. 

XXXVII. A iniei:tr a Cd1Strucção t]a Es!r;uh de FcrTo r-rtra 
Cnya!Jit, ra,sawlo por Ooynz, de aeeor.!ocom o rlre1·eto n. lt\:l, de 
~!O !lo t-c!emhro do 18D:1 (1"), ou pela fórum qne jnl;,nr !ila·s rorn·c
nien!e, ri~ cidadtl de Ar.~gnary, ]l!irw~, caso as cumpnnlli,,s de 
r•stmrl:1s !~O ferro Mo;,:yana e Al'o Tocantins nii.o rct..Iizem o 
;;cc<,rdo nutoriztttlo ['elo decreto 11. 4:312, de 6tLJ j<~Hciro de 
1\JU;O (_."), no pra,.o que para ii'S(} o Governo tLmr. 

XXXVIII. 11. prot·ngar ató :~1 d<~ dezembro <le 1003 o J>rno 
11xudq p.Ja lei n. v; .. 7, !LJ :'11 I!c ~~!JzeJJJbro rlo I:ío~(:d·t. 22. n. JIJ) 
(' 1) para C[lll~lusilo dos liJú prin,eirus l;:ilomeLos !Lt Et•trad:t de 
Ferro !lu ljkrall:-. a Cuxi111; o }JOl' dons nnnos o prazo th cun-

( 1 ') Yirlc o'Jaq instt'!JC<;i)es no Dia;·io Ofii,·ia! de t1 rln mcw~o mcz c 
anno, á png. 3iin. 

(19) Viela nota 12. 

('")Decreto n. 4312,c],, <i!kjancii'O tle 1002: Ariig-o nni.:o. O J•l'no 
rara concln~ão do prinleiro trecho da Est,r~da de Ft'lTO de C;ttalân a 
J':dmao', tle q !C t\ eonecsqiollaria a Compnnhia I•:stra !;t rJ,, FPrw Alto 
'l'ocr;ntins c :t qne se refere a c]aqsnl:t IJI do rlrc:reto 11. t>.;;Z, tlc 11; dr'. 
oulnbt'O de 18:10l srt':'t cont:-ado ela data <'lll que foi in:uJ.~llJ'ada a 0 tnç<tl) 
rle Catn)ii,.) da Estrnd;t (10 Ft~rro ::\Iogy;tn:1, <>Hn a (J\.rig<-H,'âo, rvn·rm, d<l. 
er.ssi.onal'i:t cnlr;tr 0111 accoJ·do com a Cump;-tnhin 1\fnc:_v;lll:l <1~~ c~tradus 
do lei'I'O para eonstrucç:'lo do trecbo de ,\r~guary a 1_':1 t diio. (U. O. 
n. 1:1, de i:J de jant•iJ'O de H)U2, p1g. 227.) 

( 2 ~) Art. "22 d.t ki n. D;J/, llr~ :~o de fl('z·~ntlJro de LI!J:?: ;.;• o Pur_kr 
E'{eculiro aulori,.~lr1o ............................................ ~ .••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • o ••••• o ••••••• o •••••••••••••••• o ........ ~ 
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cessão da E~tta•Ll de; Fnro rht Pruçn. cb Rrpublico. á barra de 
Guaratib>~, ~etu olllls tdgum. 

XXXIX. ,\ dr•,·p,,u,l:·r nl:l a •:unnti:t rh IOrl:Ot:O~, com a 
acqmsrr;ão do ti'·we:nt·s e pkntaõ:, do." i o," ri.• e,lt'<Uig.;:ro, par;t 
serem distril•ni l~s feio.: agTi<oult,rr<•, o com o p><ga.mento das 
despcze~:s dtJ transporte, rlc•t-de a gr«<Ij:!. do ~·ro<lt.clo•· t<Ü~ <t fa
zenda do Íiltr·o·luetw·, rh :•nin<J.!':S rlr1 r''"~·"· t'flV;.!Jae, bovina, 
suina, bnic.:c:·;t o r:tt•l·i:>:1., <!e.•timt·1os á rr·pru•\ncvàn e a<lqui
ridos por· f.rzt>:Ht. i:··•ô ott eri >dot·• s •J r•;~t:olJ ·leelttl<:l\t<Js ag-rícolas 
ou p•slori:', ''''lll[::·<. !Jcn:!"!'"'' ,.,,,a con~ •. ,,.;to r·s a:1i<uaes de raça 
qucJ forem odqwrtdc·s no paiz c lwuvw em tle ~·r trausporlauos de 
um Est.:.t•!o p.r11 oatro. 

§ I. o Estes f'·.Y<·l f~ ~.-·o exfem·i VPS ncs :>nimaes que forem 
trarP'port:ldG~. :>s.<i:n Jn p ;iz.,s <·.st:·:·n:'c!IHJS, cumo tle qualquer 
ponto da l\.•)PUI>li:8,, 1'1' r·:l ~o!·f·lil t.JX]J>.>.-.to.;;uo certu,Mlen pecúario 
a rr>alizar-oíl no m•IIIir;ipio <la Esca i:•, li•J K<t.o,do do Pt•J·mtmbuco, 
prom: vi•lo pelo SyurlJc,lto Rc:~inual do3 MttJ!ici1•i•JS do E~cada, 
,\ma<'agy e GC!nwl•ii'~'. 011l 1\JliL 

§ ':!.o Sôo ine~ut:hs IJ(!~ do:~r~(·:c:·,::.: r1,~ fit'e tri~Lt o~.t.t autoii· 
ZlÇiiO US que[,); Olll r i f :ti COlli u~ i;l':!l•~poJ'L<si por• ter-ra e por 
<Jgna: a alimcntac;:!n no ti'>Ü·• eiil vhr~e·n, n.~ cksprzas de des
carga. e ntn1cn<;iiP, os s 'g'!lr{ ;:.;, (~.s direito,{ ;.vJuanciro~J, a,:.; dcs
pozas com 03 ct>ndnc'."l'fs <1c :uiimat:~. qua ''o ,t)j:J, ca~o disso e, 
tlnalnwnte, <>S de~<p,:zu . .; •lo :lr-'l'd~I•;,.t., o.t, I\L;nd e returno dus 
caixns (bo.) e o:Jtru,, o!jPeln1 in,li--p::uo; .,-,Ji~ i1. cJnducçi'í.o rios 
anin,ae,:, Ullla Y•'Z íJi!C l• dc·.s cc:í ·:J :'c:p<·, :\J P.otcj:\'!1 Jtog,lmente 
jus titkad n s. 

8 :1 • f'<1ra df.•ctivi ~::•b :h. r;,J!11'•"':<i·• dtn f'a•:o: c,1, os pcti
cinrHuios ch·v·•m dirigir• nm rf'qHertm' nto ~·. • ~~ltiti-terio ria 
Viação, juura .do f!. c,~nt~\ d·~s dr~~·P'~z·~:-; r~)it·~~.; C!n duas vias, 
uma das qu •c:; csLn.mpillwch o rc•JUIJ·anllarltJ. ttü todos O::l 
documentos c· mp! o:,~1torio:> rlas uws·,r\s de:,pozv~s. 

XL. A n.brit' O:i cre•lit'l.S nccos,:crio> pam : 
u) supprir ns tlefl~i··nc::as quo 110 ,,x.,.:•ci ·in ~~~·sta. lei s;J veri

ficarem n:•, con::i"ll't•·ii<J th v•n·b,t l l" do <>l't. J<j rkslin:.da ;i, «l:c. 
visão da rêlc o JJnvu's ~<:twli;,a•:õcs >>, pat·:l o fim d•J ~,tlcu.lct· a1J 

~uppi'iawnto <lo agua~ it Cctpl!rd Ft)·t, :·a.I; 
/1) constitnir um capit.:1l rio IJ,ovimellto p:u;1, a ncquisiçii.o 

directa ao:i f:<br·icante8 o l'ol'n tcim0nto ac.s particul<nos tle ;•ppa
relhos nece:'~ar·ios á J'<'gulariz:;çiio do suppl'in:ento do :;gu:t. 

:\LI. A I't·:~J,znr us o!.r;>,, IJCrí»''::rJ"~ ao mt>lhoramento dos 
port.rlS d;t IU'pulJlic:>, po,1>:It·lo, pl1.I·a. '"~'O tim, ('!Td!tir Litulo~. em 

\..IX, ~l Pi'llror;.1r per dous anno.-::, a crd1L1r tl:l (lala dc~trt lei, o 
prazo Hx:uln na clau~ul~~. ~~:~ lln dC'ct·ctn 1i. ;:;.q·! de 7 do lolltulq·o de iDOO, 
para a :\(H'(':~·'nl:ll:<li) du'.;; (·sl::tlns da Es·t·adH du l:crrn d0 ..:\leobaça á 
Pr:lia da ltainh:t c o pl·~,z:> fixado t.o :1rt. 2·!, n. Vlli, drl lei n. 7"16, 
Je 27 de dez em !Jt•o de H'O,J, 1111ra a cone]u,,ilo dns 100 primeiros kilo
metros da EsLt·ada de Fc·no de UIJeralJa a eoxim. 
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papel ou em ouro, qne corr,}spon,lam, por seus jul'os e amorti
zação, <1'1 I'Cdponsabilidados qne pmt cada porto possam ser pt'O· 
vidas pelas taxns que ahi serão colH•adas, estabelecidas nas leis 
e concessões em vigor : 

a) as obras poderão ser executadas, por administração ou 
por contracto, mo 1ificndos ou não os t•especti vos planos de or
çamentos e por1.eudo-se accrescentar-llles a execução de nbt·as 
fóra d0s caos, mas nece'ls:Lrias para facilitar o trafego das mer
cadorias para os mesmos caos ; e a exploração commercial dellas 
seriL esta.IJelec.tua segundo o regirn~n que mais convenha a cada 
porto; 

b) para. as dcspezas f[Uc forem nccessarins a melhoramentos 
tlos vot•tos a que se refer·e a presente autorização, ficam tarnhem 
autorizadas as necessarias operaçõ~s de cr·erlito; 

c) sob o rq~irnen destft lei, po~leriio ser realizadas as obras 
tlo porto ainda não defiuitivamente contr'Lctadas; 

d) o producto da~ t;1,xas especiL•"e~ crca.das na lei da Nceita, 
quo forem cobradas nos portos ilnt:1dos C•Jm verba especial na 
presente lei, po·lerit Si'l' npplk:ulo éVJ desenvolvimento do ser
viço do rnelhoramente re~pectivo. 

XLII. A desponder até 200:0!JO.S com os tt•abalhos de pro
paganda dos productos agrícolas, pastoris e miueraes que in ter
es,;am ao Brazil. 

XLIII. A rever, na vigencia rlesta lei, o contracto com a 
Amo:~··n 1'elegr{lph Company, f imiterl, no sentido de melhor ga
rantir· e fi11calizar o ser·viço, ad re('erelldwn qualquer innovação 
a re8peito 1lc onus para o Ttwsouro. 

XLIV. A dPSp3n ler a verba r!e 250:00il.~, a que se refere o 
n. V deste at·ti'.(o~, de,tinaua a qrHntia do i>O:OOO,~ pari1 auxi
Iu· a so~ierlJ.•l·l N:"\·)Í•Jilil,[ elo \ê;c'!t.mltUL'J. na. prilpag tl111a das 
applica.çõe.; ltl'lnstr•i;\eS do :dcool. 

XLV. A tlispemat· atú o pmzo ile !O annos á Companhia 
Eng-r:nlto Centi'al de IJuis~amã a restituiçáo J.)s juros pago~, em
preg«n•lo a c •mpanhia a imptn•tanera respJcti v,\ 11'JS melhora
mentos 1lo material da ompt•oza. 

XLVI. A ahr ir o credito •;ue fnr ne~'s'ario p:1.ra completar 
o pngamento •lcvirlo it Comp~11lw•. IJ.l11 hntJ;·ovem,m!s pelas taxas 
de esgoto do 8• :<crri,~stro tio anno de !!lO L 

Art. IR. O Governo m:tn,Ja.r:'l pt'tJccuer, sem onus para o 
Tl!l~souro, a um in.qufJrito ilas c•miliçõe.s em qur~ se Cll'1ontrot a 
marinha morca.nre nacional. l0v,ulrlJ em ~outa o que exige o 
desrmvolvirne:rtJ tl:1~ rdacüJ-; corntlVlrciil.oS mal'itima.s e 11u
viaes ontr·e o:< di !f :r'}tÜ0> 1~-;tlt·lo., d t lt••plliJli•1a, o, publica los 
os resnlt,ados do irtqtterito, proporit :LO l}m:.;resso, em sua pro
xim·t se-;siio. o cnnjunto ,Je ffi>J li,! >S qn" so veri!icar serem n:Jces
s:J,rias pnr,. conseg-nit' a into•rsilicad.o fl o h tt';~tearnento 1!o traus· 
prJl'te p >r n,1 v e~ t.;.i, 1 II•J t.-J>r, torro n L)rn~nl . 

. \J'l. l\1. Fka C'xtensivo ,;,, c1;Upanhias c ·ucession;trias de 
ohJ•as nos portos da RCJpul:>licn, o •li~posto n~, cl~usula ?5"- do de-
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ereto n. 4?28, de G de novembro de l9Jl (22 ), á somelbança rio 
que fez o art. 14 da l9i n. 8!:), de 23 de dezembro 1le 1901 (2:l), 
com relaçào á Comp:1nhia Intern<tci,ln d d!J Docas e Melhora
mentos no Brazil. 

Art. 20. Continüa em vig-or a disposição conti!la no n. XLIII 
do art. 22 da. lei n. 057, do 30 de der.embro de 1902 (' 1). 

Art. 21. Continúrt em vigor, na víg-encia destrt lei, a dis
posição do n. xrr do art. ~? da lei n. 057' d() 30 de der.embro de 
190~ (2-'), com as se;ruintes modiliC<tções: 

O contract.ante se obrigará a fol'lle:~er transporte sufficiente 
e imme lia to a to,lo3 os generog tle producção nacíoml. 

Na lettra c) do citado n. X !I snb3tituam-sa as palavras aos 
que vigomvam na data da lei n. 83 f, de 1901, pelas seguintes: 

(") Clausula 25a do dcct·eto n. 1223, de 6 de novemt.ro tlc 1901: 
Sendo federacs os s•'rl'i~o• que p:lr esta concess:lo ficam incumbidos 
á companhia, goza ell.t de isenção de 'luaesr1uer impostos f!Ue não os fe
'kraeA, dos <jltaes igualmente Hca isenta. 

(03) Art. 11 da lei n, 813, ;le 23 de dezembro rle 1001: Ficam ext~n
sivos [,Companhia lntet"nacional rle Docas e Mrlhoramentos no Bt"azil 
os arts. 2-l e 25 rl<J dect•do n. 42?cl, de() de novornhro de 1\JOl, que 
aut•Jriza a organizac:<co <la Coml'anhi.< Docas do lU o <le Janeiro. 

(''') Ad. 22 da lei n. \':li, de :JO ,J,• dclêmbro de 1\102: E' o Poder 
Executivo autol"iz:v\o ..... ,, ....................................... . 

XLIII, a tornar l'xlensiva, na vigencia dest·tlei, aos empt·Pgarlos 
do correio amlmlanl8 c e:n·l<'irus, o aos c'tafotas ambulant,,s do telc
grapho, ro~idente;; no.:; r;nb ;r!Jil).s da Ccq1ital Ft-'tlcra.l, a C·lnce-;s;"io feita 
pelo art. 41 da bt n. G(i2, de 23 de novembro ele HíO.l, Je a'si~·natnras 
nominaes o intransC~riveis, nos tr."ns do .':nhnrbioR, enrn o abat.itnPnto de 
75 o/ 0 sobre o.s pret,•.of't d~f; pass:1 f!''~ns. 

('") Art. 22 da lú n. 0.>7, de 30 de der.emhro de 100?: E" o PoJer 
Executivo antoriznJlo ..... , ...••.....• , ......•••.....•...•.. , ....•.•• 

XH, a reor~aniz:-u· (•R sor,·i(:~)~ de rLlYOf;:u,~:lo <tne c-;lav:un a cargo 
do Lloyll Dt•azileit·n, rrHllt•actanlo-:lq !'Oln HJll't ou Il1~1is empt'I'Z:l/i (l!le 
melhot·es vanwgens •·ll"ct'•<:am a·J pnhlieo c ao TIJ ·s·Jlll'O, a juizo do 
00\'ernJ, observada') ~H; f'(•gnintC'S contli~ÕL'f:l: 

a) n:to excedrrftt) aR sulJvcnçõ ·~ á impot·tancia cnnsignada na 
presente lei, potlen·ln ser Cl)nccdid:ts :t~ vantagen• e isenções constantes 
de conteactos anterior"~ com o Lloytl: 

ú) o prazo do conLructo niio ser<\ maior de 10 annos; 
c) os genm·os de pt•o<ln ·dio nacional to r~ o os feetc' os mais retln-

7.ido~, n:to sup0L'iorPR, na nl<._:Jia, ao;;; c1ne vigor:1Yrtllt na data d::t 1ci 
n. ;~H, de HJ·H, (>SLaht~i('C:):Hlu-~e no cont,·ac~n a t'ÓL'lna e ()~ prazos 
da r.wis~o da tarifa, c:dJanrJ,, :10 Governo a faculdade ''''• em f!lHtlquer 
tempo. detcrminac· as neccss.\rias recll!c~ões, em C;1Sos d0 calamidade 
publica; 

ri) o contractante se ul•t·i~·;tr;i. a l"orncc~r vapurcs cxtraor,Iinarios, 
aliul do trangportar as Jncrt~ 1dori;-t-; aos purtl)S inll'l'!llt:!diariuR, dP-sde 
que a l'cquisiçio lhe Lonk:. Ri•.lo feita cum anLceet!encia t!e iO dias, 
pelo tnenos, e }HH' navins eap~zc.::;, (_flt.:l.ndo o~ na.vin::J ordinarios não 
possam faz0r os.''' sct·,·i•;o. 
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aos que vigoravnm antes da Jrc,i de ll de novembro de 18\.12, quo 
regulou a ca!Jutngcm rwcion;;.l. 

Na leltra d), em ;·ez do : dos po;·tos int,;1·media1·ios, diga-se : 
do rp.1ae~q IICJ' ptll'tn~. 

1\rt •. :.'.~. Cunti nú t em vig-ur, na vi~encia desb lei, o 
n. X\'II do a:t. 22 da Li. l'. 057, de 30th~ dezembro de 1002(?"), 
~upprimidas dessa di~[lt•,i,;iio as palavras: -da renda liquida 
produzida pela Estrada de Fv;To central tlo Rrazil, nos f'Xerci
ci~<s de Elo·~ A lU0:1- r' n. t:linea a- abrindo para e~-e fim 
crcditos f~1wciaes .. 

• \r•,_ 23. O Uo\ül'n'l Jll'C·mo··crá o aproveitamento da força. 
hyrlran!ie~. pit!'.l transiuo 111 ·•;:\o em r·norgifl. eleetf'ica applicad:t 
a sr·rv1çc·s ftd.:l'ac:, pc·t!ur -o :tn!orizu.r o emprego do excesso 
da for•;:t no •1·•f8llV·:lviu'' :.l·· rl.J hv•·Jrr;>, das in-lustrias e outros 
qua.·s·Jurr Jin;, o c.>IJt'Cdv;· l'<>V<llf·,, ús cmprezvs (]Ue se propu
:t.•llent a /'nzt•l' l ss-· StTI'iC<), I·:;;~~~>:, eow;•'2.sõcs ~o; ão livro'S, como 
dotcrmn~. :t Cvll:'til;t;~··;,., tl·l rp.t:teljtlHCt' t·nus edado:\C's ou 
llllll>icilp tns. 

Ar L :! ! • Fi.·~ Pl rnnntirl:t<, n:.t ,·i;;enei;t t! :sh lei, as dispos:
ci'ícs con~t:wle' 1lni JlS. I. I!, Vílf, Xlll, XV, X:\ll, XXVlll o 
XLI do u,;t, 2~ tl.\ ld n. ~J:í7, Ll·J :30 tl0 t!cz·~mlmJ de IU02 (':), e a 

( 2 '') i\!· L. 22 ,1;,. k i ll, \!::, 7, tl·• ;;c) t!e tlozem bro tle l'Jtj2 : W o Pocler 
E\:o\·utiro :llllorizndo: •.••........••.•....••.•...•••••• , •.••• , ••..• 

XVI[. ;1 ;,p;·lic;lr, n~. ,;;;enein t!cst:o. lei, tb l'en<la liqui,la Jll'O<lll• 
zitll. p.·la J·>lt'>tda d" F ,.,.,. Ce;!i!':Ol tl•> n,.azil, llO'l exerCJCii)S !]C 1!)02 
e l\ 1 ~.1 \ a:0 :t (l tJ.ntia de Ci.ríPO:O: o:.; n~ cnnstrac·~;lo lLJ prolongnn1entos, 
r 'lll:t( ~ c Inr?Jlllll' L ncnLrn d.t~ < sLt'.tr 1a.;:; d' !'erro de pl'oprH•(lrtdc da 
Unià' 

a J o r:•spccLivo cT0·1it(i ~i~T;.l v.h~t·to n() c JI11C'\O elo excrcicio, por 
COllta d!1f\ saldoR a liqllí·1.:lt'; 

IJ) a cxccu~:to ria~ '"'''"; th l:sl.rada tlo Ferro CcnLl'~l <l<> Drazil 
flc:lr:'t a c. q~·o dt• uivi,,r-~:·;;; pt'<~\·i::JH'i[lP, snj~it:1s :'t ])ir.~(·t·.ria da estrada, 
ctuqtwnto () Uovcr!,l) nild pli':.:'at' nr:t~eR-::~n;ia a crc;~.~~~io d0. commissües a 
f'_lh di1·r·ct~unrn!e RliiH•l' \i:;<HL1s; a f'X<~t:H(t1·l du:'l obt•aR, porém. si o 
<.iovr•t•n:, cnL··nrlcr qtw ni\n ;ls devn f;Jzflr por :vtndnistracão, ser{t con
fiada [L fl'~C!ll ll1Clh!Jt'C'9 V;lJl\~lf','f'!l-; o(rcrccer, lHCJianle Ci)lleHrrcncin. 
]'llldira. 

(' 7 ) ArL :!2 da ll'in. \l~i'. tk:iltlc clez·ml<rot!cl!)u:?: E' o l'oclcr 
}:1.Ct'.'i ti \'0 (1lÜOt'iZ:1 df': 

I - a cn trf!r rtn i)..t'Cill'llo ('Oli1 o Govnt·r.o do l!~s.tn.r1o de S. Panln, 
}l;tl';). rc~R:lo graiuda Ú nniilo da Ji11ha fh~ Jlapettldnp-a a Itararé; 

ll - :1, C'rill·ar ('111 ~eeorllP f'Oill o no\Cl'l10 (lo ERtado do Hio 
nr:~nde do ~<nl. PD.l'a c~~:-::;;to :'t Unifio d:lS linlt:lS telegr:lphica~ flo fjUt~ 
Pilo é t~r(:<pl'ii'l::ri \. com a (-x!rns;~n d0 ·l21 kilomPtru~, !'cr·vin(lo a 15 
c . .;,t:tt:r~r~) s~.b :1-i segr!in!•·:=i k1r.rn: a) o GovC'rno d0 Jr;::,tado lransí'crir;i 
Ú Ilni;lo ;')q lin!t:1r::; tr~I('{:'I'~tJlhir.;iR. aJl}l:tl'('l)irq:~ c todo o It1[llerial cxic;-
1~1Jttf', ~<·IJl inrlr:1Jni7.ílr;clo ;rl~.-l!ll![l: (JJ a l!ttifio PC olrl'igar:'t a COIHLt•IJit• 
l.IS .~eg·uintcs li!il::ts e"Ill]llf'Jucnt;q·r·s drt rl'•d1""! tr'h'pr~qlltie:t nctu:dtucnLc 
)JPl'tr)IH'rnt~· :10 Ec::.L·tr!o: rLt Fs!rC'IIa a ·yPI1<l!1l'in ~\yt•(·s, do Clun.poré a 
::-.;,~~lctLtd_r, dn J\!ft·crlo Cltan'S n L;r:.;~Ja. Ycrnwlha c de Camaquan n. 
]',JlCl'ltZJ IIJ;o,!;, • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • < ••. ' ~ •••• ~ •• ' 



ACToS DO PODER LEC:ISLATIYO 

do n. VI do ar L. 22 da lei n. 6:>2, ch 2~! d0 novembro de 1?)99 C'). 
Art. 25. O l'resi·knto <la R·•tmblic;,t é autorizado a de-p·n

der, pola.s l'·~p:tt•Gi•,:CiJ:; d•J \Iirt'strl'lo dn Fazemlct, o::om os S•Jrvi<;us 

VIII - ::t prorog::tr os cont.r~rto~ p~t'[l a con•lnc•<co ele malas c 
alt·g11cis de cn~as p[ll.':t 0.'1 scl'ri.;n~ lln:-; Corrci·>s l~Ol' Cil'rl\'0 nunc:t. 
maior de tros anno~. 
··················· ................................. ············· 

XIII -a incluir no C•1ntraetn para ('f'; sorrit:n~ a que se rcfeL'0 o 
paragra1Jho :1ntcecrlent~· (virl~ no la n. 27i) a~ .;wgninte:; oht·iga~!)e::\: o) do 
i'::~r.crem esc::ths os \''lpot·n ela I i11lt:t do sul. 110 por Lo de G!lar::tlubJ, 
no E~tad•) do l 1 ttraná, ('fll uma. viagen1 l'(~ tontlt\ por n1cz : lJ) de fazeren1 
oq vapores da I iuha do nol'tc llln:t Yi:lg·c•Jn n1ensal ~10 1 úl'Lo <ln AL'<H~tl.iti 
descln qno "' \'Nilirpw :t a·'<:<'sci!Jili.llllc de,tc; 1') de sc't' observatla a 
cl:\U'Iila primeira do il<·crclo n. S~7, <10 13 tlo Olll11bro <k 1~\JO, p::t':t 
o s~rvi<:-O (lo emb:tt'fJHC 0 dr·c~emlJal'(lllC' do~ p:ls:~:t!!l-'iro-; o ~11a~ hnrçngrns, 
no porto <la cnl'il:•l da J'arnl,yl•a do Nol'L<', O'! ec'm tlesLino a ella, 
sem que por c1;so scni•·o po.'Sn a emprcz;,, exigir fJll:tl·.jner re
lribni,:iio . 

. . . . X v· :..:.· ~l· :.~;l·e:;~ lc·t: . ;) t:~. i õ; l.il_~()ó •• (i\~· ~ ;1 i,·V·i.;;(;rr~ . ·; ·I~;)~ l;l:~~:~ o \:i. ;~i~ 
<lo Dt•::tzll, pot· viagem mrn"al do i<b o H>lta que, durallto os meLes 
d:t cheia, reali;.nt· a r,•fcrilb cmpreza, a p:tl'Lit• rio Joazeir0, na 
S. FL·ancisco, ató o ponto rn:1is COlJY~;nirntC' do ri' 1\lr[le:ltú, aeima 
da barra do l'io dit !'rata. a(llurnle do lnt·smo l'arnc~ [i't, rcgulanclo o 
Governo no contt·ac\o as tarifas, os hot·arios c as mai.s ol,t·igit<:ucs da 
ErnpL·ez(l. rcfer('ntrs a c:;sa n~rf'ta~ão . 

. . •. XXiÍ ·.:_: ·;. ·e·t;t·r~·,:. ~,·,;. ;~~~;.;];; ~~;~.;. ;,;.;.;~d·a·t~·r·i~. 'â~~. ~~L·,:;J; ~ 
de fcri'O n;lciottrH~C). de mocl1l a r:v•re1n r.·clnzi(las as tarifas da-; n1rsn1as 
c~Lt•ad::ts CJll rcl:l.<-7;1() o.o tt·nnspol'lC (los gencrn.~ de produc~ão n~cion:_d • 

. . . . x·x\;iú' ::.· ;l· ~~~·t.;.;~t;_~: (·.i·l;!; .(i;~~~;l;. ~~;~~.i~ ·,:(~;}t.;rre~l~· ~Íl~c·t··c~~~-:. ~;l~ 
concurrcncia pul)lical a coust,rue(·iV'~, tiRO c g• 1BO do urn P"rto artilicLtl 
na ense:tcla tlc ~. DomingoR tlafJ Tot'l"Cl, Estad·1 do Itio Grnncle dd Sul, 
h~1n como a de UJn:-1 c~,stt·n.,la d"1 1'el'i'•l f11D lig no f'S-::e pol'lo {t. ci~Lulc 
d0 P~wto .\l·•gt'<'', tlli·lli:llll·~ nq nn11~ o v:lntag."ilR C•);lf'..~l'i(los no d"el'<'to 
n. 1741i, tlc t:l do ou\ulH·n d·~ U-\td, ~..:r\":in\1•) tlc h:1~~ :10 :l]n·tr (tS 
clau~nlas que b~tixae;tln c.Hn n rlP(~r."'t 1 l n. :,<Jj .\~ d~ 1\) de julho (L~ 1~~10. 
nchliLado pelo (l·~ n. t:~-P, de 1V ele L.'-Yf'~·~~irl) de lS .. q, c·{clni ~~~.s tel'tni· 
no.nt·mcnLe as cpw se rcl'eeüm ú ~~·~u·a11titt tlo jiH'OS, 

.... xiX.:..: .• ~. ct~~j,;;,;t;~·r·i~;l·: 0ao·,· ~~;~. -~~ ·~~~,;,j,;~. 'e·. ;;1~i ~ .. i~; i,;j,;~; 
concern0nL,)S i rxpl,,rar;"io tle min~s de ean;"io elo pedra no J•:skl'io do 
Par{t o cn1 ontr~}s l~:".t:-vlo~ llt H,P.p·tlJlic t ~ e a gar~tntir, por te1npo não 
e~Ce('!ente a 10 nnno-t. o cnnstun) rio c:trvi.l.1l nacwnal na Estra·la. de 
Ferro Centl'al do B:·~;,il, on em onLros S'rvi•;os l'eler::tes e em oulrn.~ 
estradas, de nce·-,l'd•) cr•tn a a(lministt·a{,~ão rlest::ts, na pt·oporç:lo annual 
qne for jnlga•la ncce,;s:tria, fctmn.lo o> estn:lo." pt·ccis:JS p~ra dcmon
sLt·ar as v[tntag~·ns do cnlJWC ..ro do nh•Rnlo cnrvfio. 

('") Art. ~Z <la lei n. ti.)!, elo ;tl <lo novembro de 1803: Fica o 
Poder Execntiv.J :vtt,)l·iz·Hlo: .......................... , ........ , .. .. 

····vi::._·; i·~;.:,;.· ~.·[;,p"t.::ç>c·,; ·ti,; ·i);.;,;,·,:i~· · ~·,;;i;l·~,~i.· · ~~:1:~· · i,;~~~i;~;· ~ 
Telegrapho, em (':>mprH, pa1·ct o li m cln n01\c inRlallar a agPncia do 
C0rrC'io. 



ACTOS ]10 l'UJJEll JiJ;;(;J:)LATl\'0 

d esigna,Jos nas seguintes ver Las. em ouro, 40.:151 :647~355, 
em l·ar,el, 87.890: 14-1::;;871: 

l. 

2. 

4. 
·'· 
(\, 

7. 

8. 

9. 

Juros c m~is uespcz;JS ua 
divida exler·!la .•.••..... 
.Juros o amortização do 
elllprestimo externo pa1·a 
o resgate das estr::t~1<1S do 
ferro encampadas .....•• 
. Juros dos c·mprcstirnos in
h·rno: de 1HW, 18~9 o 
18()7 ••••••••.• ' •.••.•••• 
.Jttros da divida lnte1nt1 .• 
l'cn•ioni,ta".......... . . 
i\po~ent;Hlus ............ . 
Tl!u,ouro Feiler:d, ang
nwntatla a verl:a do G: OUU:~ 
destinados a olevar a~ 
graLi!kaçues úo rwssoal da 
pagadoria, incluindcJ->1: 
pt•oporciuualmento os con-
tínuos e serventes ...... . 
Tribunal de Cou ta~. sendo 
as;;im distl'iiJuitla a I'Uh· 
cutJsign;;ção destinada it 
acqUÍ:lÍÇ;IO Úll liVI'OS, ('lJ

c:l.<ler·nação, e(c. : 3:0(10:~ 
pura acqnisição tlc li VI os 
e as~iptaturas d~ jon1acs 
scientilicns, n l :GOu,.:: t•nr~t 
e ticadernaçues .......... . 
RecoiJedot·ia tL~ Ca.pital Fe
deral,angmeut:\da a veriJa 
de 14: [()(I~, ~endo 2:tl(l\l$ 
para el,war de 3:U0ll' a 
:,:00(!$ a sub-ruiJrica tles
tiu::uLt ;i, acquisit::-lo do 
moveis o G: üUO$ par:t p:t
gameuto r1e d.ou:J fieis, 
send J 5: c.oo.~ de venci
mentes e l:OOt'$ pn.ru 
quohras; ~60'~ pal'a con
ducçiio :w continuo en
c:trrcg:ulo de fazer as 
intimações nus c~~sas do;:; 
infr:H·tore8 do reguL\nwn· 
to c 5: ~oo . .:; J.:al'a pa;nt
mento tle :.!8 quotas a 
0,47 •·:,, lJUC tlevum ~cc 
abonarlas aos dou8 fi<)ÍO .• 

Ünl'o 

l7.034:4G6$6G7 

7.318::173$334 

2. 286: O• iS~OOO 

Papel 

9.21:1:420;!:000 
2;). 750:08,1$000 
ti.S:19:\l94$Gl~ 
2. i 52: H!l$113 

l . 090: I 058000 

403:000$000 

30 1: 8GO.~OOO 



ACTOS DO PüDElt LEGISLATIVO 

10. Caixa de Amortização .. . 
11. Casa da l\1oer1a ......... . 
12. 1mpremaNaclunaleDiw·,·o 

Officifll, augmentarla do 
7·~:000S. s r n do üO:OfiO$ 
})ara acqui~>ição de duas 
rnachinas de impre~~iio, 
uma rotativa para o Dia
?·io Officia.l c ont.ra lltho
graphica para a Imprema 
Nacional, e 12:UOO$ para 
inst.,Jiação da lttz electrica 
no estaliclecimonto .....• 

13. L:tboratorio Nacional de 
Analyses .•............• 

1 J. Administração e eusteio 
dos proprins e fazcn<l<lS 
nacionaes. detluzida a im
portanct:t de I :410.;, dos
pendid<L com o rncarrega
do da co!onia U<lS lious 
Rios, que passou para o 
Minbterio <la .Justiça o 
Negocios Interiores ..... . 

I :i. Delcg:~cia do Thesouro om 
Londres ....•...•..•.... 

IG. Delegacias Fis<·nes, aug
menta<la de 2:Ufl0$. para 
aluguel do predio em que 
f'uncciona a Delegacia em 
Sergipe .•••..•...•...... 

17. Alfamlegils, augmen t.ada a 

~~IS~;Jc p~:~~: 5~:!ga81~~<~~~ 
da gratilicação IIJCtlôal de 
l~;$ a cado. um dos sm·
ventes da S<~l:t do expe
diente da J\ltimdcga do 
Hio de Janeiro; l :200$ 
para aluguel (;e cnm pal'a 
o porteiro da mesma Al
rantlega; de !>O:IIOU$ de 
gratiticaçiio :vldiciOllal de 
10 ~ó sobn~ as diat•ias dos 
c:~rrogadore>: da me~ma 
Alfand<'ga; de 72:700$, 
destinados á grnlilicação 
annual de 11111:\i, p:trH far
damento a ca1b um dos 
guardas das A I t':tn• lrgas 

Ouro 

100:000$000 

~li i : G00$000 

271 

Papel 

302:182$500 
686: G'iü$000 

1.532:340$000 

04:000)000 

73:810$000 

1.503:500$000 



~~S DO PO~~. !IKGISLATIVO 

da Republica; 300:000$ 
para occorrer, a juizo do 
Governo,ás mais urgentes 
nece::~sldades das Alfande
gas, comprehendendo eon
certo>~ e reparos nos edi· 
ftclos e ~ntes, creação 
de postos tlscaes, acquisi· 

;çã.o de material e custeio 
rer.pectivo, lnclnindo a 
quantra necessaria para 
termiuaçao das obras da 
ponte de descarga da Al· 
Iandega. do Ceara,compro· 
hendondo a constr·ucção 
de um barracão do rert•o 
para abrigo das merca
dor·ias, assentamento do 
guindastes, trilho3 do 
ferro e acqulsição de va
gonetes; e 95:220$ para 
a All'u.ndega de Sa.n~ Ca· 
tharina, sendo : 84:500$ 
para acqulsioão de uma 
laaoha a vapor do alto 
mar, jà cootractada ; 
7:320$ para o peesoal da 
mesma lancha e da do 
serviço interno e dos dous 
esoaleres, assim dbtri
buldo: 

1 machi-
. nist11... 3: OOOtOOO 

1 patrão. 1 : 800$000 
1 mestrA 

a 120$. 1:440$000 
2 foguis-

tas a 
100$. •• 2:400$000 

1 carvoei-
·' roa 00$ . 1:020$000 
4 marl-

nht>lros 
a. 90$. o 4:320$000 

2 patrões 2:400$000 
16 rema-

dores a 
80$. • • • 15:360$000 

e mais 3:400$ para com
bustlvel e lubrificantes, 

Oan Papel 



18. 

19. 

20. 

21. 

2') 
23. 

21. 

25. 

2G. 

27. 
28. 

29. 
:~o. 
31. 
:~~-
3:3. 

.~f:TOS DO PO·IJER LEGISLATIYG 

fiea.n•1o oJ.,vado .1. 40 o 
ntnJ'élt'<J tl'l quntílS que 
I"cflbo o Ítbp:•~t.•>r <Lt 
Alt't.tn•l••g:t de S:1ntos ... 

1Ie·>as <le ltembs e Colle
ctoeiétS, aug-rnc,ntada a 
ve!'i>a t!e lô:lôO;:; desti
nad:t á 1\Ie;:a r.e Rendas 
de Pelotas, sendo: para 
l!l tmlmlh:J.tlores, in
cluin,1o o~ (]Uatro exis
tontes, mai~ 10:800$, 
par:t ex 1n iü,nte, cori
cel't,o o custeio de esca
l•mos, mai~ :3:5GO.~ e 
pam aluguel cus arma
zeus, ."2: -IUiJ:-: ••••••••••• 

Empreg-ado.> d:ls reparti
çõefl ·ó l"gMes •·xtinctos 

Fii>e:dizat:ã.o o mais des
pezas do~ L11 postos de 
con :u1110 •••••••••••••• 

Cornmhsõus dn 2 "/o aos 
vendtxlores p::tr Giculares 
de estampilhas .•...••.• 

Ajudas dfl easto ....••..•. 
Grll"ti1icaçõe;; por ~erviços 

ternpé!l'c.rios e extraor-
din:nios ............ . 

Juros dos bilhetes do The-
souro ...•......••.•.• 

. Juros rlo empJ"estimo do 
cot'r,; dos orphãos ...•.. 

.Juros dos dt•posit•.lS 1las 
Caixas r>nuomicas e 
Montes de :;;occort·o .•.• 

.Juros divei'~os ......••••• 
Porcentagem pela cobran

ça executiva da divida 
activa da Umão ..•...• 

Commissões e coeretagens 
Despezas evc:ntuaes ...••• 
Reposiçõe~ e restituições. 
Exeecicios Jintlos ........ . 
Obras, inclusive o que fôr 

uecesssario para termi
naçií.o das ol.Jt•as da Al· 
fandega de Paranagná 
e restauração do predio 
ou acquisição de outro 
Podor Legislativo - 1ü03 

Ouro 

8:808~3913 

:15:000~000 
6:000$000 

50:000$000 
100:000~000 

273 

IO.Oli :56!Sti00 

l.797:0GG$000 

71:55\J$986 

2.319:100$000 

200:000~000 
-10:000$000 

IJO: 000.)000 

480:000$000 

650:000$000 

5.700:000$000 
50:000$000 

100 000$000 
20 000$000 

150 ooo;:.;ooo 
45') 0011!1;000 

2.000 000$000 

18 



274 .\CTU., 1>0 l'OUEH LE(;]SLATI\11 

pa1'a a Alfandeg-a do 
Estado da Parahvha ... 

31. Creditos espPctaes.' •..... 
35 . Serviço da est11.tistica corn-

mercial •..••.••.•.•... 

APPLICAÇÃO DA RENDA 
ESPECIAL 

Ouro Papel 

780:0008000 

270:0008000 

3fi. Fundo de resgato e tlc ga-
rantiu. do papo! moeda.. s.:no: !008000 2.1G0:000$000 

37. Idem de amort.izaçiio dos 
emprestimos internos.. . . . . • • • • . • • . 5.200:0008000 

3R. !dom para a Caixa dores
gate das a pol ices 1las 
estradas de ferro en-
campadas . . . . . . . . . . . • . lt i O: 000:-:;00tl I . C!18: 000!';000 

::19. Tdem para as obras d0 me-
lhoramentos dos p01'tos. 3. ooo :OOosooo :1.t(lO:OOO~IlOO 

Art. 2ti, E' o t;ovet·'lo :wtori~atlo: 
I." A abrir, no exerci cio de I \)0 l, crctlit.os supplomentarP>~. 

atú o maximo de S.OOO:Ollllc;, its verba,; indicadas mt tabell!t 
que acompau\m a presente lei. 

A's verbas- ~occorros publicos- e·~ Exercícios findos
poderá o Governo abrir creditas supplementares em qualquer 
mez do exercício, comtanto que ::;u:t totalidade. computada com 
as dos demais creditas abertos. não exceda o mn.ximo fixado, 
res}leitaua, quanto á verba - I~xercicios findo~-. a disposição da 
lei n. 3·230, de 3 de setembro de li'S4, art. .11 (é"). 

No maximo fixado por este artigo não so comprehendem os 
creditas abet·tos aos n~. ;-,, ü, 7 c 8 do Orç;trnen to tio l\linisterio 
do Interior. 

:!.o A liquidar os dol1itos dos banccs, provenientes ue 
auxilios á lavoura. 

:: ... A concetler o prt~mio do ;,os por tonelada aos navios que 
fhrem construidos na H.epuiJiica e cuJa arquea,;iio ~(·ja ~uperior a 
IOlJ toneladas, podendo abriL· os credttos qne l'orem necc!'sarioR. 

4 ... A abrir credito para ultimar as despozas eom o sot·vi,;o 
da unitormiza~,:ão dos typos das apolices. 

(''') At·L. 11 da l·•i n. :l·::;o, elo:! de setembro de 18:<1: Por dividas 
de exet·cicins findos ~ntc•n.l1'li!·R' n~ que tivcreJn por ol'igcrn o pafra
lnento de set'\'ÍÇOS prC':;;t~uln~ :1u E-.::Lado eu1 excrcicios já {~nccrrad~s 
t:ru virttl!le de ;tHtr)rizu•.'<t 1l eunc.~dida pot· Je: de orçan~ento on po~ 
qunlqucr onlt·a eo]><'dal, colll i'Hnrlos dcct·c>taci<·B nos termos do ~rt. 14 
~la let n. 11il, ""\)f!,, sd,•mhro d" 1Kii2, cutnknto fJUB a tmporLancia 
idcJ3 Rct·vic:l):t l'1'r l':1;;<tr n;l.n l'\C(''l<L .:i. (' 1 J!IHigna,~·::io dus J'E'Rj)Pcf,ivos 

11 nrftJS. 
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5." A vencler, mediante concurrencia publica, as machinas 
imprestaveis, assim como o ferro velho existente na Imprensa 
Nacional, Diario Offici<!l e Casa da l\loeda.. 

G.o A adquirir por accordo com os proprietarios respectivos, 
ou mediante processo de desapropriação} os predios e terrenos 
contíguos á Casa da Moeda e que são necessarios a este estabe
lecimento, abrindo para isso o preciso credito. 

7 .• /1. permittir que, na vigencia. desta lei, o comelho fiscal 
da Caixa Economic<t de Porto Alegre despcnda ató a quantia de 
1'>0:000$, para acquisição de terreno e construcção de um edi
fício adequado ao tunccíonamento da mesma caixa, correndo essa. 
dcspeza ptH' conta dos recursos proprios desse estabelecimento. 

8." A despender ate a quantia tle 50:000$ com a recon
strucção do predío om que funccionarn a Caixa Economica e 
Delegacia Fiscal no Estado de i:lcrgipe. 

!l." A despender ate a quantia de 30:000$ com a acquisição 
e adaptação de um ]Jrodio para a Delegacia Fisc..'ll na Victoria, 
Estado do Espírito Santo. 

10. A da, r á Mesa de Rendas de übidos, no Estado do Pará, 
logo que seja installada, as mesmas attribuições das Mesas de 
l~emias de I" classe. 

I I. A organizar o serviço de est<Ltistica do café, reunindo-o 
ao da estatística commercial. 

12. A despender até a quantia de 20:000$ com o augmento 
do prcdio onde funccionam actualmente a Delegacia Fiscal e a. 
Administração dos Correios de Maceió. 

n. A despender até a importancia de 20:000$ com os re
paros do editicio em que funcciona a Delegacia Fiscal de Matto 
Grosso. 

14. A entrat· em accordo com os Governos dos Estados e dos 
Municípios, atim de lhes transferir, independente de hasta pu
blica, os proprios nacionaes que elles pretenderem adquirir. 

15. A restituir ás Camaras 1\Iunicipaes de Bomjardim, Rio 
de Janeiro, Iguape, S. Paulo. e á Prefeitura 1le Bello Hori
zonte, Minas Gcraes, a importancia. dos impostos e direitos 
aduaneiros pagos respectivamente em l8!J6, 1900 e 1902, pela 
importaçiío de material para serviço de abastecimento de agua 
11 desenvolvimento 1!e força olectrica, dispensadas as formalida
des exigidas nos arts. 2• e 0• do decreto n. !J47 A, de 4 de no
vembro de 1890 (l''), abrindo-se prtra isso os necessarios creditos. 

( 3 ") .\rt, ? 0 do <lcCl'cto n. \147 A, de .J denoveniiJt'O de 18()0:-'l'ara os 
casos comprellcB<lidos no ~ lo do artigo ant~cedeute a com'vetencia. 
pa1·a a eouceRsoi<l dn deep01eho livre pertence aos inspectores dns Al
fandegas 1nedian~e rPquerime·1to da parte intereF;saàa. 

!'ara os casoB <'omprehendi<ios uo § 2o do citado artigo a isenção 
S<Í poderá ter lu;; ar pot· despacho do 1\Ii nistro da Fazenda, precedendo 
as form3lidades do art. (io, 

J>aragrapho unico. Fora <lesteB ~asos nenhum despacho livre será 
permitticl•>, ai nela <Jll<' para e!le pr• ceda Ol'flem de fJ.Ualquer autoridade, 
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IG. A liquidar suas contas com os Estados, P<\gando-Jhes o 
que verilicar J!ws ser cleviúo, abrindo par<t isso os necessarios 
creúitos. 

17. A entregar a titulo gratuito, a quem de direito, o ter
reno necessario vara o alargamento do cemiterio de Santa Cruz, 
terreno es,;e já indicado na planGa cadastral levantada por 
ordem do Ministro da Fazenda e constante dos lotes 71 a 74 da 
rua Sete de SlJtorubro e l, 2 A e 3 da rua da Verdade, naquelle 
Cura to. 

18. A conceder aos foreiros da àrea de fôro na fazenda de 
Santa Cruz, e .-\e que trata o art. 20 do decretou. Gl3, de 23 de 
outubro de W!JI {'1 1), si o requererem, <t rescisão dos foros me
diante o pagamento prévio de 20 annos do fOro a que estiverem 
obrigados, e mais a joLL fln 2 '/,"f,. 

soh pena de r•'<pons~bi I i<.lD.<k do f<tnccionario ou fnnccionarios quo 
houverem cnmpeido a on!tnn . 

. . . x,:t·: i>".~. i;~;.~.~.;,~~;,;, ~j,·; ·1;~;.~ ·,·,~~. ~.,;;.;~ ·~,;~;;,:e·l;;,;d;,j;,~. ,;~· §. 2~ 
do art. 1", e :t que se refere a Regundn. pade do a1·t. 2", os interes
sados deverito rcqnct·cr ao :llini~t\'0 <h Fazenda dire~tamenle, na 
Capital Federal, e por intermeJio das 'l'Jteqonrarias, nos Estados, 
juntantlo {L peti~:'to : 

1". relaç::io dos olljectos a rlespacltar com designa~ão de especics, 
<tuantidade, peso on nH·tlit\a; 

2°, certificado do en~·enheiro-J1scal jnnto ú companhia ou emprrza, 
e, na falt:t deote, de <fl!Clll o Ministro da l-':1zenda on os inspectores 
das Thesouraria...; dcsign:u·en1 p:1r:1 informar a Iwtiç;lo, fazendo, entre 
outras, as seg-nintes dncb r:u.:ões : q1w o nlat.erial cuj;t. iAençüo se 
refjUCl" C pt'Of>!'IO e de app!it·;v·u" C'c[nsiva :tO Jim para que é impor
lado, e as qu~tntidafloR (•sLrictarnent(~ pr<·eíc;;tc; para os me:-5mos lins e 
para o tempo JeRignado n:t Jl8Li\fto; si est:i designado na lei, tlcereto 
ou contracto que reg1d·t a conl'<~.::;s{\,.), e n;l.o SG a~ha. induido ern 
nenhuma das cxePpçÕe"l do art. S0, ::::; 1 o. 

§ f. o Com estas i 11 form:l~.õ··s e com a npi11i:lo r los inspectores das 
Al!'andegas, os inspectot•es elas 'l'hesouraria" t•em<·ttet'uO o processo ao 
1\linistl'O da Fazenda, inl'ot'Illantlo. :'t vista d:t matricula, minuciosa e 
circumstanciadauwnte Rolwe tudos oR ponLos aci1na nJencionaU.os. 

§ 2. 0 O 1\linistl'o da Fazenda pütl,, não só reduzir u <[llantirlatie 
requerida, como 0xcluir os gencros e oLjectos que nã,, lho parr'Ç:\ID 
eomprehenditlos nas isenções lcgaes: n:lo pormi ttindo lllll ca'o algum 
ü;enção de direitoR para o consumo dn 1naiR de um nnno. 

>i 3. 0 '\cnlmm rerjucrinwnto de isenção de dit'<'itos tel'{L andamento, 
Rern que :1. crnp.-·ez:;, cornpanhia. 011. eoncc~Rsinnario 11:1ja con1pletad.o 
todas as rormalitlades da matricula, u <J<le se refPt'e o art. ·1"-

{31) Art. 10 do tlect'l'lo n. rH:l, c\,, 2:3 tle outnl•ro de 18JJ: De 
:1ccordo cotn a ui tiina par:n do ar L. :~o da lei n. GG, do 1;! tle out.rriJrG. 
de 1S3:~, será dPruarcada uma ãrt•a do terreno, cu.1o centro Sl3 r~. nnt~s 
ou menos o povoado do Cm·ato c <JUe, dividida em Jot!s Llc 2! n.ctros 
de frente, scrú. at<n·ada. 

Art. ::?0. :'1\o Jim de cada <juinquennio se1•ão recol!Jidos oa 8t'chi•1o 
do 'l'hesouro Nat:ionn.l todos o' autos tlc metlic:to ,, tlet•t·otm; dos 
terrenos urn'ndatlo~ ou ~1for:~dos. · 
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Paragrapho unico. Para os foreiros de terrenos occupados 
por lavoura, a rescisão serft na razão de 1:$ por alqueire de 
48'11

', 400 e mais a joia do 2 1 /" o f o, preceilendo a medição, que 
será. feita por el!genlwiru nome:ulo pelo Governo e paga pelos 
interessados, na razão de lO:.:.; por alqueire (48.400"'2) ate lG e 5$ 
de cada um que excedor de 16. 

ID. A concerler Dos fieis da Caixa de Amortização a gratifi
cação ammal de 50n:;:, r1ecluzida d" su!J-~onsignação destinada 
ao pogamento com a a;:si!.;natura de notas, si a mesma sub·ru
brica comportar tambem esta rlespeza. 

:20. ,\_ rnandal' proceder no Estado da Bahia á discrimina~ 
ção e demarcação dos terrenos de marinhas, que contenham 
areias monnziticas, abrindo o credito preciso para attender 
ás despezas com o passml e o material nccessarios para esse 
serviço. 

:!1. A auxiliar com a quantia de 20:000$, rleduzidos da ver
ba- Estatística Commercial -, o Centro Commercbl de Café, 
para o fim de organizar o serviço da estatística. dessa mer~ 
ca.doria. 

Art. 27. Continuam em vigor : 
a) as disposições constantes do art. ::?9, n. :.!5, da loi n. 74fi, de 

29 de dezembro de I!JOO (':!),em relação ás estradas rle ferro que 
gozam de garantias de juros e não foram ainda encamparias, e 
do art. ;? 0 n. XI!l dn. do n. D5:;, c!B .!9 de dezembro de 1902 (33), 
na parte referente á Estrada de Ferro União Sorocabana 
e Ituana ; 

b) a autorizaçii:o conferiria ao Governo pelo art. 26 n. V, 
lettras a, b e c, ti:~ lei n. \J;}7, de 30 de dezembro de 1902 (31), rela~ 
tiva ao debito da As-;ociação Comrnercial do Rio tle Janeiro; 

( 32 ) Art. 2\) da lei n. 'i'·!ri, de 2\J de dezembro de J\JOO: E' o 
Governo antorir.ado : 

.... 25:. ;{ ·,;;:~: . à;,··::,; L,;l:;~~~~~· .li;. i~i ;; : ·.;;.;2: Zl~. 23. ct~· ~~,~·;~i,~~·. ri~ 
1899, al't. 22, n. VIII, <rue liea extRnsiva ás estradas de ferro de todas 
as emprezas que gozam da l!:arantia de juros, fazendo para isso ag 
necessarias opcraç''"~ do cr~dito. A5 0polices par::. este Jim emittidas 
constituirão nma scrie especial, etc. 

('13 ) APt. 2° da lei n. 0:1~. de 29 de dozemLro de 1902: E' o 
Governo autoriz:tdo : 

.... x'úi: ·; 'ad;~;,,:]·;r·,' ~:~~~~ ·i~;lg"a't.' ;,;;i; ·c~·.;;;~i~~i;; ~~-i·~te·r·e~s~~~. ·d~ 
Fazend<J. Publica, c01npromeLtidos nas companhias de estradas de ferro 
Oeste de i\Iinas c Uniiio So•·ocabana e Ituana. 

( 3 '•) Art. 2() 1h l<'i n. 057, do ::10 de dezembro de 1902: E' o 
Governo auto ri zauo : 

.... v: .. ::~· ~~·t;.~;: ~;;l ·;~~~;~~;· ~~~ ·~· A~~~~i~~~~ ·e:~;~;;~;;i~i' 'dd'1U; 
de Janeiro p~t·a liCJnidar o debito 'l"e ella tem com o Thescuro Na-
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() a disposição uo art. 2i e seu paragrapho da lei n. 8:11, 
de30 de dezembro de !DOI c:,,, relativa á Imprensa Nacional, na 
parte não mo,iificada por esta. lei ; 

d) as disposições dos arts. :l2 e 33 da lei n. !IGi, de :lO de 
dezembro de 190~ (3''); 

e) o disposto no art. 2\J da. lei n. 957, de 30 de dezembro 
de 1!!02 e~); 

cional. recebentlo em pagamento n pt•ctlio qu~ a referitla assMiaçiio 
está construindo para a sua insta!laçiio definitiva á rua 1° Março: 

a) o Governo mandará procedl'r {l a-nliaçiio do predio, afim de 
poder fixar a quantia pela <Jual o r,-.ccber:i; 

b) adquirido o pt•edio, o Govet·no abrirá credito até a somma 1le 
500:000.), para occorrer ao pag-amento das despez:ts com as obras neces
sarias para conclusiio daqnelle edificio e o arrendar;'t á Associaçáo 
Commercial, reservando as salas necessarias para o funccionamento 
gratuito d<t Junta Commerci:d, ela Camar:t Syndical e ,Ja Bolsa ; 

c) a quot:t :tHnual do arrendamento ser;'t calculada tomando-~'! 
por base a quantia quo ~ctu:dmente paga o Governo pela parte do 
edincio occupada pela nep:trLi~iio Geral elos Correios. 

( 3 ") Art. 27 da lei n. i\34, de 30 de de7.embro rle 1()01 : Ostra
balhos graphicos c accessnrios das repal'ti~iie~ e estabelecimentos 
publicas da Capital Federal, pua 0njas despezas siio consignad:ts 
verbas nest:t lei, Rcráo executados exclusivamente pela Imprensa 
Nacional: niio devendo ser ordenada nem paga despe:r.a alguma, por 
cont:t das mencion<tdrts verbas, ~iniio de conformidade eom este pre
ceito. Exc~>ptuam-sc desL:t t'<'gra os sorvi<:os peculiares ela Alfan<lega 
d!!. Capital Federal c os da Repartição de Est:ttistica, que continua
ráo a se1· feitos n:l.s officinas typog-raphic:~ s dess:ts rep:trtições. 

P:\ragrapho unico. Sú pot· ordem expressa do :.1 inistro da Fa
Mnda c nos termos determinados no decreto n. 1541 C, d<' 31 de 
agosto do 1893, podcrci. Rer feito, na mesma Imprensa, qualquer tra
balho para particul:tres, com o pagamento a pr:tzo, c, gratuitamentP, 
sú com autorização legislativa. 

("6) Lei n. ()57, de 30 dP dezembro de f()ll2: .................. . 

. .. 'A1:t·.' 32'.' ·'l;~d~; '~~ . p;;i~~~;~~ t;~ . d~· · d~~p~~;~ · d~ · ~; ~i;;i~·e·s· ·~~;,i~ 
centralizados no 'l'hesouro, ou n:ts Delegacias, com excepçiio d:t
quelles que forem feitos pelas Secretari:ts do Congresso e pel:t Mordo
mia elo Palacio do Governo e dos que, observada aquell:t centrhlização, 
possam retardar a marcha dos respectivos serviços, paga.mentos que 
continuariio a ser etl'ectuados pelas proprias repal'tiei3es, depois tle 
habilitadas mediante reg·istro prévio de distribttiçiio de cretlito, ou
vido o Thesouro sobre a conveniencia de serem feitcts as referidas 
despezas pelas Contadorias respectivas. 

Art. 33. Os contr:tct.os <le arrendamento de predio~ p:•ra rcp:trti
('.0eR de caractet• per·1nanente, ta.c:4 C'Jmo Alfanrleg-a~, })c}p,g-acias Fis
cacs, Telegraphos, Correio, etc., poderü.o ser celebrados por mais 1le 
um anno, conforme estabeleceu a lei n. 2:llc>, de tSiB. 

( 37 ) Art. 2~1 d:t lei n. ~J:i7, de 3D de dr·zrmbrn rle 1~!02: Os y,•nei
mentos po1' snbstitniçiio dns empreg-ados de l<'az,nr!a so regnlar:·io pela 
f<. r ma r;;tabelecida. na dcei"ilo do Ministot·io 1la Fazenda, n. 2:l4, de 
2<i de abri I rl'l 1 ~7\l. 
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f) a disposição do n. 20 do art. 20 da lei n. 74G, de 29 de 
dezembro de 1900('3"). 

Art. ?8. A importancia. das verbas votarias nas leis de or
çamento para os trabalhos graphicos e accessorios das reparti
ções e estahelecimentos federaes da Capital da Republica não 
sahirá da Thesouro. 

A' proporção que esse!! trabalhos forem sendo executailos 
pela Imprens<t Nacional, na fôrma da leg-islação em vigor, e á 
vista da requisição da rep:trtição respectiva e da conta rla Im
prensa, a esta será creditaria a impor·tancia dos serviqos feitos, 
até o maximo das verbas votad<tS para cada repartição ou esta
belecimento. 

Art. 2D. De todos os trabalhos mandados executar na Im
prensa Nacional, da data desta lei em deante, otflcialmente ou 
a titulo gl'tttuito, serão distribuídos exemplares aos membros 
do Congresso Nacional, aos Presidentes e Governadores dos Es
tados, ás bibliothecas publica; d<t Capihl Federal, das capitaes 
dos Estados, das Camaras Mnnicipnes e ás das Faculdades e es
colas de ensino superior. 

"\rt. ::o. "\s tlespezas com funeraes dos funccionarios JlU· 
blicos e com o pag:tmento de ajudas de custo ticam sujeitas ao 
registro a JlOsteriori do Tt>ibunal de Contas, nos termos do 
art. 16! do regnlarnento que baixou com o decreto n. :->40\J, de 
2:1 de dezembro de 180(; (!"). 

Art. a I. Fica sob a jurisdicção da Delegacia Fiscal no Estado 
de Sergipe a Mesa de Renr!as de Villa Nova, no mesmo Egtado. 

("') Art. 20 da lei n. 7411, rle 20 de dezembro de 1900: E' o 
Governo autorizado : 

• · · · 20 ·...:.:~-~i; r·: ;l~t· ~.tg~.~~t; · ;l~~t~ ·i~ r:·~~~ ·~;;~;~g~;t~~ ·~r~~;~J~; ·p~~~ 
exercerem em commissiio lo!.!:<tl'<'S de delegados lisca.es e inspectores 
de Alfandegas, alem dos v•mcirnentos integraes de seus empregos 
efl'ectivos, mais árl'telles as gratdica~ões e a estes as quotas fixadas 
nail respectivas t;tbcllas. 

( 30 ) Art. 113·1 do re,<Julamento do Tribunal de Contas, que baixou 
com o decreto n. 240ll. de 2:: de dezembro de 18913: O Tribunal só 
pôde apm·ar a leg-al itbv!e de <leRpezas, depois dll realizadas, quando 
constarPm de ordens <le pagam911to ou de mandados de supprimento 
de fundos, e de opera . .;ões de cretlito devidamente nutorizadas nos 
Regnint,es casos: 

a) de pn~amento r! o letras do Tlwsouro e de quaes:ruer t;tulos 
ela divi<la ftneLtw.nte e dos juros devidos; 

li) tio despeza~ miut!:ts e elo expediente das reparti<:ões; 
'')de operae,:,)e~ cJ .. credíi;o <LULorizatlas em lei, quando for neces

saria a. reserva pa.ra o seu hom e :dto; 
dJ de supprimentos r!e fundos para compra de generos alimen

tícios, comlm<Livel e matcl'ia pt•itna pat·a as officinas de estabeleci
nwnt,)s pnblieo' e pnr;1, as estradas da ferro; 

c) de de<p••zas fei las em pe!'iodo de guerra ou em esta<! o do sitio. 
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Art. 32. A escala de que trata o regulamento de 22 de feve· 
reiro de 1868 fica substituida pela seguinte : 

1 :200 para os terrenos até 200 metros. 
l :500 para os terrenos de mais de ;!00 até 500 metros. 
l: 1000 pam os terrenos de 500 até 1000 metros. 
1:2000 para os terrenos de 1000 metrus em deante. 
l: 100 para a escala dos detalhes, pertis e córtes. 
Art. 33. Ficam approvados os creditos na sornma de 8G:328~, 

ouro, e 10.100:694$878, papel, constantes da tabella A. 
Art. 34. No exercicio tla presente lei poderá o GoYerno 

abrir creditas :mpplementares para as vorbas incluidus ua. la
beBa B. 

,\rt. 35. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1003, 13" da Republica. 

FRANCISCO DE PAUI,.\ Hni•J:I<;lJW:! AI,VJ,S. 

Leopoldú de BHlhões. 

TABELLA- A 

Leis n. 589, 1le 9 ilc setembro do 1850, art. to~ Go c n. 2:118, ile 25 de agosto 
de 18n, nrl. 211 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores 

EXER.C:O:CUO DE :U94J~~ 

Decreto n. 4365- de 17 de março de 1902: 

Abre o credito especial para pagamento dos 
juizes de direito nomeados pelo Governo Fe· 
deral antes da organização judiciaria dos 
Estados •..•...•.••....•.•••••...•.....•..• 

Decreto n. 4403- de 10 de maio de 1902 : 

Abre o credito supplementar á verba- Soe-
carros publicos .•.•••..••••.•••.•••.••....• 

Decreto n. 4428- de 12 de junho de 1902: 

Abre o credito para as despezas com a impressão 
da obra « Sertum Palmarum ,. ............ . 

400:000$000 

200:000$000 

200:000$000 
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Decreto n. 4450 - de 3 de julho de 1902 : 

Abre o credito supplementar ás verbas -
Subsidio:; dos i:ienctdores e- Subsídios dos 
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Deputados................................. 1.381:875$000 

Decreto n. 4451- ele 3 de julho de 1902: 

Abre o credito supplemcntar á~ verbas-Secre· 
taria da Camara dos Deputados e-Secretaria 
do Senado ••.•....•...••....•..•..•.•..•.• 

Decreto n. 4508 - de 21 de agosto de 1902: 

Abre o et•edito especial p:1ra a installação de 
luz electrica nas casas de Detenção e Cor-
recçã.o ••...•.•......•............•..•.•.•. 

Decreto n. 45<>2 - de 23 do setembro de 1902: 

Abre o credito supplementar ás verbas -
Subsidias dos Senadores e - Subsídios dos 
Deputados ..•.•..•..•.••.•....••.•.•.•...•• 

Decreto n, 4563 -de 23 de setembro de 1902: 

Abre o credito supplementar as verbas- Se
cretaria. do Senado e - Secretaria da ca. 
mara dos !Jeputados ....................... . 

Decreto n. 4601- de 15 ele outubro de 1902: 

Abre o crr;rlito snpplcmentar :is verbas
~;uh-.ídíoe~ rloH ~illliiHioi't',l o :-;ulocddioH doR 
llo(llli.ltdo:l ..••••••.•••.••••••••••.•••• , ••.• 

Decreto n. 4602- do 15 de outubro de 1902: 

Abre o credito supplementar ás verbas - Se
cretaria do Senado e - Secretaria da Camara 
dos Deputados ..••••....••.••.•.•.•.••••.•• 

Decreto n. 4638 - de 4 de novembro de 1902 : 

Abre o credito supplementar á verba - Soe-
corras publicas ........................... . 

Decreto n. 4671 -de 13 de novembro de 1902: 

Abre o credito supplementar ás verbas- Se
cretaria do Senado e - Secretaria da Camara 
uos Deputado:> ..•.•••.......•...•••.•••.••• 

Decreto n. 4672- de 13 de novembro de 1902: 

Abre o credito supplenientar ás verbas
Subsidias dos Senadores e - Subsidios dos 
Deputados ....•.•...••••••..•••••••.••.•••• 

ll9:533$333 

142:736$000 

618:750$000 

82:700$000 

018:'750$000 

83:700$000 

377:300$000 

83:~$000 

618:'75o$000 



282 

Decreto n. 4699- de 15 de dezembro de 1902: 

Abre o credito supplementar ás verbas -
Subsídios dos Senadores e - Subsidias dos 
Deputados •••..•••......•••......•..••.•... 

Decreto n. 4700- de 15 de dezembro de 1902: 

Abre o credito supplementar ás verbas - Se
cretaria do Senado P.- Secretaria da Ciamara 
dos Deputados ••.•••.......••.•••.......•• 

Decreto n. 4729- de 2 de janeiro de 1903 : 

Abre o crerlito supplcment.ar á verba- Even
tuaes - do cxcrciciO de I IJ02 .•.•.••.••....• 

Decreto n. 4761 -de 5 de janeiro de 1903 : 

Abre o credito supplement:tr á verba - Secre
taria do Senado -do exercício de 1902 .•.•. 

Ministerio da Marinha 

I~XEUCllCIO UE 1902 

Decreto n. 4338- de 5 de fevereiro de 1902 : 

Abre o crer!ito e,.;pecial para pagamento dos ven· 
cimentos do auxiliar do auditor de marinha,. 

Ministerio da Guerra 

EXEUCICIO DE 1902 

Decreto n. 4339- de ?de fevereiro de 1902: 

Abre o credito especial para pagamento de 
dill'ercnçRs do vencimcni;os dos auditores de 
guerr·a ................................... . 

Decreto n. 4372 -de 29 de nw.rço de 190.~: 

Abre o credito csr•ecial para pagamento an 
tenente-corond .lose Fau~tino (ht Silva ...••• 

G!R:750$000 

iiiJ:?00$000 

25:0008000 

2:500$000 

5.062:744$333 

5:7()3$004 

14:000$000 

480~000 



Decreto n. 1A4l- de 27 de junho de 1902: 

Abre o credito especial para. pagamento dos 
vencimentos dos professores do~ institutos 
1nilitares ................................. . 

Decreto n. 4578- de 3 de outubro de 1902: 

Abre o m·cdito especial para. pagamento ao to
nente-coronel Alcibíades l\I. Rangel e ao ma.
jor Marcos Franco Ra.bello ..•.•..•....•.••• 

Decreto n. 4751- de 28 de janeiro de 1903: 

Abre o credito supplementae á verba 10" do 
orçamento de l!J02 .•.•••....•.•.•.•..••.•.. 

Decreto n. 4752- de 28 de janeiro de 1903: 

Abre o credito especial para pagamento <le van
tagens não recebidas por varios officiaes do 
exercito, emquanto responderam a conselhos 
de guerra •.....•....••.........•.......•.. 

Decreto n. 4804 - de 24 de março de 1903: 

Abre o credito snpplementar á verh1- Trans
portes de tropas, do exercício de 1902 ••..• 

Ministerio da Intl.ustria 

I~ X E H. C I C I O D E I ~· O :.t 

Decreto 11. 4321- de 13 de janeiro da 1902: 

Abre o credito extraordinario par~t abasteci· 
mento de agua á Capital Federal .•...•..... 

Decreto n. 4351- de 22 de fevereiro de 1902: 

.Abre o credito extraordinario para construcção 
de linhas telegraphicas de Cuyabá a Corumbá. 

Decreto n. 43G1-de 17 de março de 1902: 

Abre o credito extraorriinario para conclusão 
de um trecho da Estr:1da de Ferro de Porto 
Alegre a Ut·ugu:~.yana ....•..••..•.••..... ,. 
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I: 190$215 

4:863$317 

101:662$720 

28:924$450 

140:173$212 

291::293$914 

600:000$000 

100:000.$000 

;;;,:l:li18$151 
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Decreto n. 4381 - de 7 de abril de 1902: 

Abro o credito especial p;1ra construcção de 
nm trecho da J<};trada de Ferro de Porto 
Alegre a líruguayana .•..••.•.•.•.•.•..•.•• 

Decreto n. 4441- de 23 de junho de 1902: 

Abre o credito especial JX1ra con~trucção de 
linh<\S telegraphicvs ern diversos Estados .•.• 

Decreto n. 4510- do 11 de setembro de 1902: 

Abre o c r dito esp 'cial pam construcção de 
uma liuha tolegraphic:t no Pará ..•.•••••••. 

DtJcreto n. 454,5- do 13 de sote>nbro de 1802: 

Al.Jt•o o credito cHpeei:tl p:u\t con~trncção de 
um:1 linha tl•!,•gT:Ipl' i c<~ 110 C'ear:'L ••.•..•••• 

Minis ter i o da Fazenda 

EXEUf~J(~IO UE 1!)0~~ 

Decreto n. 4415 - de 27 do maio de 1902: 

Abre o credito especial para pagamento de 
porcentagens aos empregados 1la Alfan1lega 
do Rio 1le Janeiro ..•...•.....••.....•.•.•• 

Decreto n. 4494 -de 29 de junho de 1902: 

Abre o credito especial para pagamento de 
porcentagens nos empregados de diversas 
Alfandegas ............................... . 

Decreto n. 450G - de 18 de agosto de 1802 : 

Abre o credito extraordinario para as despezas 
com a acquisição de OUO.OUO apolices da di
vida. publica, om om·o ....•••••..••...••••. 

Decreto n. 4!'>28 - de 30 de agosto de 1902: 

Abre o credito especial para as despezas com a 
relevaç:Io da respo,Jsal.Jilidade do thesoureiro 
de papel-moerla da Caixa da Amortir.ação, 
por um desfalque dado por um sen üel ..•..• 

Decreto n. 4G13- de 21 de outubro de 1902: 

Al.Jre o credito especial para a construcção d!t 
Alfandegado J';1ranaguá, Estado do Paramt. 

570:000$000 

80:000$000 

50:000$000 

}.) : 000$000 

l.9G8:018$1Gl 

225:939$794 

79:419$350 

86:328$000 

:!l2:4G9$::i00 

I :39: G44$:.'GU 
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Decreto n. 4678-de 13 de novembro de 1902: 

Ab~e. o cr:dctl) suppl 'mentar á verba - Exer-
ctCJos lindos .•............••....•..•.••.•. 

Decreto n. 4679- de 13 de novembro de 1902: 

Abre o credito especial para a impressão de 
tre:~ mil cx~mplares ela «Carta descriptiva» 
de Julio Cesar Pinto Coe1t.1o e Albino Alves 
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3!7:089$383 

Filho..................................... :28:000$000 

Decreto n. 4726- de 31 de dezembro de 1902: 
Abre o credito supplementar á verba n. lG do 

art. :!3 do orçamento ele 190~... ••. ••• . ••. . 1·~8:868$000 

Decreto n. 4778- de 28 de fevereiro de 1903: 
Abre o credito supplementar á verba - Mesa 

de Rendas, elo exercício de 1 \.J02... • • • • • • • • • 1 • 000: 000~000 

Decreto n. 4 787- de 7 de março de 1903: 
Abre o cr·ed.ito supplementar á verda -Labot·a-

torio NacicJH'll ele ,\nalys<Js, do exercício de 
U:J02 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Decreto n. 4795- de 14 de março de 1903: 
Abre o credito supphmentar á verba 20" do 

art. 23 do orçamento de 1\.JO~ ..••.•.••••••• 

Decreto n. 4 799- de 24 de março de 1903: 
Abre o credito supplementar á verba - Caixa 

de Amortizaçio, no exercício ele J!)U2 ••••••• 

Decreto n. 4806 - de 26 de março de 1903: 
Abre o credito supplementar á vorba -Ajuchs 

de custo, do exurcicio de UJ02 ...•.•.•....•• 

1~e~n.1no 

Octro 

Ministerio da Justiça ........•.... 
» » Marinha .......... . 
» » Guerra ..... , .... , 
» » Ind ustria ........ . 
» '' Fazenda •....••... 

6:000$000 

27:592$972 

852$000 

5:50()$000 

2.258:603$474 

Papel 

G.6G2:744$333 
5:7ti3$004 

291 :293$914 
1.9(i8:618$151 
2.172:275$474 

86::1"!8$000 10.100:694$876 



TABELLA-B 

Verbas do orçamento }J:tra as quaes o Governo poderá abrir mdito supplementar 
no emeicio de 1901, de accordo com as leis ns. 358, de 9 de setembro de 
1850, zm, 11e 25 ue agosto de 1873, e 428, de 1 o de setembro de 1896, 
art. so, n. 2, e art. 28 da. lei n. 4nO, de 16 de dezembro de 188i. 

Ministerio ela Justiça c Negocios Interiores 

Soccor r os puf,licos. 
Subsídios aos Dep11tados e Senadores- Pelo que for preciso 

durante as pro rogações. 
Secretal'ias do Senado e dr~ Camara dos Deputados- Pelo ser

viço stenographico e de redacção e publicação dos debates du
rante as prorogações. 

Ministerio das Relações Exteriores 

Ministerio da Marinha 

llospilaes- Pelos medicamentos e utensis. 
Re{o1·mados- Pelo soldo de ofliciaes e praças . 
• lftmições de bocca- Pelo sustento c dieta das guarnições 

dos navios da Armada. 
lVlunições navaes- Pelos casos fol'tuitos de avaria, naufra

gios, alijamento de objcetos ao mar e outros sinistros. 
Fretes- Por diJferenças de cambio e commissões de saques, 

tratamento de praças em portos estrangeiros e em Estados onde 
não ba hospitaes e enfermarias e para despezas de enterro. 

Eoentuaes -Pelas passagens autorizadas por lei, ajudas de 
custo e gratificações extraordinarias tambem determinadas por 
lei. 

Ministerio da Guerra 

Hospitaes e en('crmarir!s - Pelos medicamentos c utensis a 
praças de pret. 

Soldo e gratificações- Pelas gratificações de voluntarios e 
engajados e premies aos mesmos. 

Etapas- Pelas que occorrermn alr'm da importancia con
Rignada, 
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Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e soluo 
de officiaes e praças reformados. 

Ajudas de custo- Pelas que se abonarem aos officiaes que 
viaja,m em com missão de serviço. 

lrlaterial- Diversas despezas pelo transporte rle tropas. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas 

Uarantias de jw·os ás estradlls de ferro, aos engenhos 
r·ent1·acs c pm·tos- Pelo que exceder ao decretado. 

Ministerio da Fazenda 

Ju1·os da divida interna fundada- Pelos que occorrerem 
no caso de fundar-se parte d<~ divida fluctuantc ou tle se fazerem 
operações do credito. 

Jw·os da d-:vida iJISI'riplll, etc. -Pelos reclamaJos aMm do 
algarismo orçnt!o. 

Aposentados-- Pelas apo.sentatlorias que forem concedidas 
aMm do credito votado. 

Pensioni.~tas -- Pflla pcn~ii.o, meio soldo, montrpio e funeral 
quando a consignação niio for sufficionte. ' 

Caio·,t da A;JIOI'ti;;aç,;o --- !'elo feitio o assignatura de 
notas. · 

Receúedoria- Pelas porcentagens aos empregarlos e com
missões aos cobradores fJUando as consignações não forem sutli
cientes. 

Alfanrlcgas -Pelas porcentagens aos empregados, quando 
as consignações excederem ao credito votado. 

Mesas de Rendas e Collectorias - Pelas porcentagens aos 
empregados, quando não bastar o credito votado. 

Cornmiss<io aos ve11úcdorcs par-ticulw·cs de cstampillws _ 
Quando a consignação votada não chegar para occorrer ;is d~s
pezas. 

Ajud,ts de custo--- Pelas que forem reclamadas além da 
quantia orçada. 

Porcel!!agcm p!'/rt cobrança executiva rlas dividas da líni<io __ 
Pelo excesso de arrecadação. 

Jttros diversos- Pelas importancias que forem precisas além 
das consignadas. 

Juros dos bilhetes do 'l'hesouro- Idem, idem. 
Commissues e con·etage!IS- Pelo que for neces~ario além da 

somma concedida. 
Juros dos emprestimos do cofre dos orplu7os - Pelos que 

forem reclamados, si a sua irnpol'lancia exceder a do credito 
votado. 

Juros dos depositas das CaiJ:as Economicas e dos Montes de 
Soccorro - Po\ns que forem devirlos alóm do credito votado. 
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Exercícios findos- Pelas apose:Itadorias, pensões, ordrmados, 
soldos e outros veucimuntos rnl•rc·ado-< em loi c nutras despezas, 
nos casos do art. 11 r1a lei n. ~3:30, de 3 de Hetombro de 
1884. 

Reposições c restitHiç.!es- Pelos pag-amentos reclama< los 
quando a importaucia deltas exceder a con~ignação. 

DECRETO N. 1140 - m; :31 DE DEZEMBRO nE l 90~~ 

AuLm·iz:• o Govct'no a abril' ao :llinisL<lrio da Fazentla o crcdilo e:o:
traoi·dinario de> 1:()/ISiiOO, em ouro, e ·1!i2:03:2$:í!0, em papel, para 
pagamento de\ tli v idas Jo exerci c i o:; lindo'. 

O Presidente u:t !V1public:t do~ Estados Unidos 1lo Bt•azil : 
Faço s:1ber que o Coo;.;rcss:J Nacionn.l decretou e eu sanc

eiono a scguint,e ro~ulu,;iio : 
Art. l. • Fica o P "e,iden te da Ropuhlica autorizado a abrir 

ao Ministerio da J.<'aznnda n credito oxtraot·~linario de I :974$600, 
em oui'o, e de 46:!:032$-1·~9, um papel, para attender ao pa
gamento d:ts divid~ts th exercidos findos, constantes d;t re· 
ação seguinte : 

Ministcrio da Justiç~t o Nogol'io:-: In to-
riOl·es........ . . . . . . ...••.••.•••.• 

Ministorio da Maeinlla ........•.....• 
Ministerio da Gucna .............• 
Min,sterio da Indnstria, Vi:tçft.o c 

Ob ·as Public:ts ...•....•..•••....•. 
Ministerio das Roi<Lções Ex te dores ..• 
Ministerio tht F;tzonrla ..•.......••... 

Ouro 

.......... 
l:!.l74$GOU 

Papel 

10:979$797 
~0:57fi$99G 
\):):2798425 

2::ll ::í70$234 
20:79l$X95 
82:8:.?5)182 

Art. 2.• Revogam-se :ts llisposiçõc:> em contrario. 

Rio de .l<mciro, 31 de dozomhro de 1903, 15° da Ilepuhlica. 

FRANCISCO m; PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de B11lhões. 
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